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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

PORTARIA Nº 023/2021

PORTARIA Nº 023/2021

“DISPÕE SOBRE A EVOLUÇÃO FUNCIONAL DE SERVIDOR EFETIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Garças, Es-
tado de Mato Grosso, do exercício de 2021, usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei e com fundamento no artigo 27, inciso II do
Regimento Internos, com base nos considerandos abaixo:

CONSIDERANDO que, o Servidor Efetivo lotado no cargo de controlador
interno postulou em data de 15/03/2021, pedido de progressão vertical e
horizontal.

CONSIDERANDO que, transcorreu os prazos legais, e foram atendidas as
condições previstas incisos I, II, III, no parágrafo único do artigo 18 e § 1º
do artigo 19, todos da Lei Municipal 877/2011.

CONSIDERANDO ainda, o Parecer Jurídico nº: 001/2021, a Resolução
Consulta n. º 01/2021-TP do Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-
so; assim,

RESOLVEM:

I – Conceder ao servidor ANDRÉ FORTINI MATEUS, ocupante do
cargo efetivo de Controlador Interno da Câmara Municipal de Alto
Garças-MT, com matrícula 47, EVOLUÇÃO FUNICONAL na carreira,
com progressão horizontal e vertical, para a CLASSE “III” e REFE-
RÊNCIA “C”, nos termos da Lei Municipal n. º 877/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a data do protocolo do Requerimento, ou seja, 15/
03/2021, atendendo assim a orientação jurídica, revogadas as disposições
em contrário.

Publica-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, em 21 de junho de 2021.

WILSON PEREIRA DA SILVA FÁBIO ADRIANO AGULHÃO

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA LUIZ CARLOS BARBOSA DA SIL-
VA

1º Secretária 2ª Secretário

PORTARIA Nº 022/2021

PORTARIA Nº 022/2021

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR OCUPAN-
TE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE ALTO GARÇAS-MT.

Os membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Garças, Esta-
do de Mato Grosso, do exercício de 2021, usando de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, com base nos considerandos abaixo:

CONSIDERANDO que, o Requerimento de férias datado 03/05/2021, com
solicitação de compra de 10 (dez) de férias, do servidor Rosimar Alves
da Silva, lotado no Cargo Efetivo de Contadora Câmara Municipal de Alto
Garças-MT, mediante Ato n.º 004/2018;

CONSIDERANDO que, as férias referem-se ao período de aquisição de
04/06/2020 a 03 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 1º do artigo 104, da Lei Municipal
n.º 292/90 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Alto Garças), é
permitida a compra dos 10 (dez) dias; e que a Câmara Municipal de Alto

Garças-MT, só dispõe somente deste servidor no cargo de contador; e que
há impedimentos legais para contratação de um substituto; assim,

RESOLVEM:

I – Conceder férias 20 (vinte) dias ao servidor ROSIMAR ALVES DA
SILVA, ocupante do cargo efetivo de Contador da Câmara Municipal
de Alto Garças-MT, a serem gozadas a partir de 03/07/2021 a 22/07/
2021, voltando ao labor ao seu término, ou em casos necessários pa-
ra fechamento da contabilidade, e para assinar documentos de pro-
cessos de licitação. II – Fica autorizando a secretária competente a
ressair o servidor supracitado, 10 (dez) dias de férias, conforme so-
licitação feita através de requerimento funcional, devidamente proto-
colado junto à Presidência da Câmara Municipal de Alto Garças-MT,
e com base no § 1º do artigo 104, da Lei Municipal de Alto Garças-
MT, n.º 292/90, que dispõe sobre “Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis de Alto Garças”. Bem como, fica autorizado a mesma secretá-
ria, efetuar o pagamento do 1/3 de férias; cinco (05) cincos dias antes
do início das férias. III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Publica-se,
Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Gar-
ças –MT, em 21 de junho de 2021.

WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente

FÁBIO ADRIANO AGULHÃO

Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA

1º Secretária

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA

2ª Secretário

CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

PORTARIA Nº 10/2021

PORTARIA Nº 10/2021

De 31 de Maio de 2021

O Senhor DORISMA LOPES DE SOUZA, Presidente da Câmara Munici-
pal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais
e em conformidade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria 01/2021 de 05 de Janeiro de 2021 que
nomeia a Sra. NATHANA APARECIDA LOPES DE MACEDO, Portadora
da RG: 2715154-9 SSP/MT einscrita no CPF: 059.476.241-33, no cargo
de Chefe de Divisão da Câmara Municipal.

Art 2º - A Presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Araguaiana 31 de Maio de 2021.

DORISMA LOPES DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2021 REFERENTE AO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020

ERMERSON SILVA DA CUNHA, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Arenápolis-MT, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o aprovado para o cargo de Contabilista/Contador, clas-
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sificado em 2º lugar o Sr. JOELSON VISCOVINI DA SILVA, matricula
nº 0000780, CPF 062.640.711-70, em razão da vacância do cargo, que
se embasou no pedido de exoneração do empossado nos termos do
edital de convocação 001/21 constante no quadro em anexo, que foi
aprovado no Concurso Público nº 001/2020 do Poder Legislativo Mu-
nicipal, conforme Homologação pelo Decreto Legislativo nº 004 de 11
de dezembro de 2020, destinado a provimento efetivo, a comparece-
rem no endereço da Câmara, situado na Av. do Comércio nº 207-W,
Bairro Centro Histórico, Arenápolis-MT – CEP: 78.420-000, até o prazo
de 30 (trinta) dias, no horário das 07h00min às 13h00min, portando os
documentos originais e fotocópia abaixo relacionados:

a) Original e Cópia da Carteira de Identidade; b) Original e Cópia de Tí-
tulo de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo Cartório Elei-
toral; c) Original e Cópia do CPF; d) Original e Cópia do Certificado de
Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incor-
poração (se do sexo masculino); e) Comprovante de endereço atuali-
zado; f) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante
do estado civil (casado), união estável (declaração de união estável
com assinatura dos dois); g) Cópia do Cartão de Cadastramento do
PIS/PASEP (se tiver); h) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social; (se tiver); i) Duas fotografias 3x4 recente, colorida; j) Origi-
nal e Cópia do Diploma ou Certificado de conclusão dos documentos
que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria pro-
fissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discri-
minado neste Edital, e respectivo registro no Conselho de Classe se
for o caso; k) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimô-
nio; l) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos
e empregos públicos e quando houver a acumulação a declaração de
compatibilidade de cargo e horários, conforme disposto do inciso XVI
do artigo 37 da Constituição Federal; m) Certidão ou atestado atua-
lizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido
pelo órgão de classe respectivo – curso superior). 2ª Fase - Exame
médico Pré-Admissional, expedido por médico do município ou equi-
valente.

Fica ciente que o não comparecimento do convocado até a data in-
dicada, a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para in-
vestidura ou a prática de falsidade ideológica em prova documental
acarretará o cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação
do respectivo concurso público e anulação de todos os atos com res-
peito a ele praticados, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos
termos do Edital.

Arenápolis-MT, 18 de junho de 2021.

Ermerson Silva da Cunha

Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O VEREADOR DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 23, C/C ARTIGO 24, INCISO I, ALÍNEA “S”,
C/C ARTIGO 282, INCISO II, IN FINE, TODOS DO REGIMENTO INTER-
NO.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso I, alínea “s” c/c
artigo 282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraor-
dinária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 24 de junho de 2021
(quinta-feira), a ser realizada às 08:00h, no Edifício Sede do Poder Le-
gislativo Municipal, com a finalidade de deliberar sobre o seguinte:

1) Do Executivo Municipal: Protocolo nº 2315, de 18/06/2021. Projeto
de Lei nº 045/2021 de 15 de junho de 2021, "Que Ratifica Protocolo

de Intenções com a finalidade de integrar o Município de Cáceres ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso."

R.P.C.

Sala das Sessões, 21 de Junho de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Oziol Bezerra de Paula

Vice-presidente

Celso Silva

1º Secretario

Maria José da Silva

2º Secretária

Flavio Antônio Lara Silva

Tesoureiro

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 134/2021

“Dispõe sobre a prorrogação de prazo da Portaria nº 119/2021 e dá
outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com os
artigos 219, 220 e 221 da Lei Complementar nº 25, de 27/11/1997;

Considerando o que consta no referente Processo submetido ao Proto-
colo sob nº 1758, de 19 de maio de 2021, e:

Considerando o que consta no referente Processo submetido ao Proto-
colo sob nº 2336, de 18 de junho de 2021, ambos desta Casa Legislativa;

R E S O L V E:

Art. 1ºProrrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo, do Processo Administra-
tivo nº. 02/2021, para a Comissão de Sindicância e Processo Administrati-
vo, apurar os fatos narrados na Portaria 119/2021 de 20 de maio de 2021,
deste Poder Legislativo Municipal de Cáceres-MT.

Art. 2ºRevogam-se as disposições contrárias.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 21 de junho de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CAMARA MUNICIPAL DE CANARANA

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

Onde se lê: Nº Processo: 005/2021. Objeto: Contratação de Empresa es-
pecializada em serviços técnicos de locação de sistemas integrados de
gestão pública, incluindo permissão do direito de uso dos softwares, con-
versão de dados, acompanhamento operacional, treinamento, suporte téc-
nico permanente e atualizações para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Canarana/MT.

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93, Decreto Federal
nº 9.412/2018, que atualiza os valores de licitação.

Ratificação em 11/06/2021. Vigência: 12/06/2022. Presidente: Paulo José
Gonçalves. Valor Total: R$ 66.540,60. Contratada: STAF SISTEMAS LT-
DA, CNPJ: 07.941.056/0001-90.
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Leia-se: Onde se lê: Nº Processo: 005/2021. Objeto: Contratação de Em-
presa especializada em serviços técnicos de locação de sistemas integra-
dos de gestão pública, incluindo permissão do direito de uso dos softwa-
res, conversão de dados, acompanhamento operacional, treinamento, su-
porte técnico permanente e atualizações para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Canarana/MT.

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93, Decreto Federal
nº 9.412/2018, que atualiza os valores de licitação.

Ratificação em 11/06/2021. Vigência: 10/06/2022. Presidente: Paulo José
Gonçalves. Valor Total: R$ 66.540,60. Contratada: STAF SISTEMAS LT-
DA, CNPJ: 07.941.056/0001-90.

CAMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CAMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021

Considerando o cumprimento dos requisitos previsto e nos termos permis-
sivos do Art. 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o conteúdo
do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da As-
sessoria Jurídica, emitido parecer favorável, RATIFICO a contratação da
empresa SERPRA SERVIÇOS PROJETOS E ASSESSORIA LTDA. ins-
crita no CNPJ: 07.123.969/0001-07 que tem por objetivo a contratação de
empresa para elaboração de projeto de reforma da Câmara Municipal de
Conquista D’ Oeste, incluindo projeto básico com detalhamento técnico
para execução da reforma, memória de cálculo dos quantitativos, planilha
orçamentária, cronograma físico/financeiro, memorial descritivo e RRT e/
ou ART. O valor total a ser pago será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Conquista D’Oeste, 18 de junho de 2021.

Edson Marcos Rodrigues - Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA 039/2021

Portaria nº. 039/2021

Designa a servidora Nayara Bonfim Freitas, lotada no quadro funcio-
nal da Câmara Municipal, para acompanhar à Reexecução do Serviço
de Pintura no prédio da Câmara Municipal, por Genézio de Almeida-
ME, conforme estabelecido no Termo de Compromisso de Ajusta-
mento de Conduta nº 02/2021, firmado entre o Ministério Público Es-
tadual e Genézio de Almeida-ME.

Ranielli Patrick Arruda Lima, Presidente da Câmara Municipal de Dia-
mantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora Nayara Bonfim Freitas, portadora do CPF
nº. 015.419.201-55, RG nº. 1765090-9 SSP/MT, como fiscal responsável
à acompanhar a reexecução de serviços de reforma da pintura do prédio,
conforme o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 02/
2021- 2ª PJ – Cível, realizado entre o Ministério Público Estadual e Gené-
zio de Almeida – ME, nos seguintes moldes:

I – remoção da tinta, da parte dos fundos do edifício da Câmara Municipal
de Diamantino, correspondente a 158m², promovendo nova pintura na cor
atual da edificação, em conformidade com o item 3.1, “a” a “d”, do Termo
de Referência vinculado à dispensa nº 03/2019;

II – a pintura nas paredes externas dos canteiros do edifício da Câmara
Municipal de Diamantino, correspondendo a 59,07m² em conformidade
com o item 3.1, “a” a “d”, do Termo de Referência vinculado à dispensa nº
07/2018;

III – remoção da tinta das “paredes externas frontais (fosso)” do edifício da
Câmara Municipal, na porção de 285,66 que apresentar degradação, pro-
movendo nova pintura na cor atual da edificação, em conformidade com
o item 1.2, “c)” e “d)”, do memorial descritivo vinculado à Dispensa nº 07/
2018.

Art. 2º - A servidora designada deverá, antes do início de cada etapa e, ao
final de cada etapa, fotografar o local a ser pintado, elaborando relatório
da prestação do serviço de reexecução dos serviços de pintura;

Art. 3º. A servidora, no que couber, deve exercer suas atribuições de acor-
do com o que preceitua a Instrução Normativa nº. 022/2020, aprovada pela
Resolução nº. 074/2020, especialmente quanto ao disposto junto aos arti-
gos 4º a 34.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 21 de junho de 2021

Ranielli Patrick Arruda Lima

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - MT
TERMO ADITIVO Nº 04/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04/2021 DO CONTRATO 01/2017, ADI-
TIVADO COM O MESMO VALOR

Contratante: Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT

CNPJ. 03.987.617/0001-30

Contratada: F C DE M MIRANDA

CNPJ. 17.556.421/0001-87

Contrato N ° 01/2017

Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais de Contador, a Câ-
mara Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT.

Vigência: O prazo de vigência deste Contrato será da data de 26/04/2021
até 26/04/2022

Camara Municipal de Nossa Senhora do Livramento, 21 de junho de 2021.

Manoel Gonçalo de Campos

Presidente do Legislativo Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

DECRETO Nº 013/2021

DECRETO Nº 013/2021

DE: 21 DE JUNHO DE 2021

ELIEZER SILVA DE MORAIS, Presidente da Câmara Municipal de Santo
Antônio do Leste – MT, no uso de suas atribuições legais, Considerando o
falecimento da Sra. Aline Biff, empresária deste Município de Santo Antô-
nio do Leste,

DECRETA:

Art. 1º - Luto Oficial, por 03 (três) dias, no Município de Santo Antônio do
Leste, a partir do dia 21 de junho de 2.021, em virtude do falecimento da
Sra. Aline Biff, empresária deste Município de Santo Antônio do Leste.

§ 1º. Em virtude do Luto Oficial, fica decretado Ponto Facultativo nesta da-
ta.

§ 2º. Face ao Ponto Facultativo citado no artigo anterior, a Câmara Muni-
cipal não estará realizando atendimento ao público na mencionada data.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE EM:

21 DE JUNHO DE 2021

ELIEZER SILVA DE MORAIS

PRESIDENTE CMSAL

CAMARA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PPA

ATA DA PRIMEIRA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NA CÂMARA
MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA – MT, NO DIA 14 DE JUNHO
DE 2021.

Aos dias quatorze de junho do ano de dois mil e vinte e um, ás 19:00 ho-
ras, no plenário da Câmara Municipal de Serra Nova Dourada, iniciou-se
à Audiência pública para debate do Projeto de lei nº 10/2021 que “ Dispõe
sobre o plano plurianual do município de Serra Nova Dourada – MT pa-
ra o quadriênio 2022/2025”. Compareceram na audiência e fizeram parte
da mesa representante da Prefeitura municipal Contador Senhor Henrique
H. Yamamura, estavam presentes também o Vereador Presidente senhor
Marco Antônio Barreira de Oliveira, e os vereadores Charley Batista de
Souza, Mauro Coelho de Almeida e representantes da população. Dando
inicio o Contador da Prefeitura agradeceu a presença de todos, e em se-
guida apresentou o Projeto, explicando sua importância ao Município, já
que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Serra Nova Dou-
rada – MT, para o Quadriênio 2022/2025. Após apresentação do tema da
audiência, explicando sobre cada item elencado no projeto, perguntou se
havia algo mais a ser esclarecido, não havendo manifestação, encerrou a
presente audiência, agradeceu a presença de todos

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 157/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 157/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.671 no dia 18/02/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Chefe de Gabinete do Ver. Alecsand Moreira da Silva.

Leia-se:

Art. 1.º - Coordenador Geral de Gabinete do Ver. Alecsand Moreira da Sil-
va

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 113/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 113/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.654 no dia 26/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor de Gabinete do Ver. Alecsand Moreira da Silva.

Leia-se:

Art. 1.º - Assessor Especial de Gabinete do Ver. Alecsand Moreira da Silva

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 110/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 110/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.654 no dia 26/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor do Gabinete da Verª. Eucaris Terezinha de Arruda Bar-
ros.

Leia-se:

Art. 1.º - Assessor Parlamentar de Gabinete da Verª. Eucaris Terezinha de
Arruda Barros.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 33/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 33/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.652 no dia 22/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor Especial de Gabinete do Verª. Eucaris Terezinha de Ar-
ruda Barros.

Leia-se:

Art. 1.º - Chefe de Gabinete Especial do Gabinete do Verª. Eucaris Terezi-
nha de Arruda Barros.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 38/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,
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Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 38/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.652 no dia 22/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor do Gabinete do Ver. Emerson Czar de Campos Maga-
lhães.

Leia-se:

Art. 1.º - Assessor Especial de Gabinete do Ver. Emerson Czar de Campos
Magalhães.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 38/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 38/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.652 no dia 22/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Chefe de Gabinete do Ver. Emerson Cezar de Campos Maga-
lhães.

Leia-se:

Art. 1.º - Coordenador Geral do Gabinete de Ver. Emerson Czar de Cam-
pos Magalhães.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 221/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 221/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.733 no dia 21/05/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor Especial de Gabinete do Ver. Jeronimo de Carvalho Ne-
to.

Leia-se:

Art. 1.º - Chefe de Gabinete Especial do Gabinete do Ver. Jeronimo de
Carvalho Neto.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 126/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 126/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.662 no dia 05/02/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Chefe de Gabinete do Ver. Jeronimo de Carvalho Neto.

Leia-se:

Art. 1.º - Coordenador Geral do Gabinete de Ver. Jeronimo de Carvalho
Neto.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 138/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 138/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.667 no dia 12/02/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor de Gabinete do Ver. Jeronimo de Carvalho Neto.

Leia-se:

Art. 1.º - Assessor Parlamentar de Gabinete do Ver. Jeronimo de Carvalho
Neto.

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ERRATA ATO Nº 14/2021

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve:

Tornar pública a Errata ao Ato 14/2021, publicado no Jornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.652 no dia 22/01/2021.

Onde se lê:

Art. 1.º - Assessor de Gabinete do Ver. Alecsand Moreira da Silva.

Leia-se:

Art. 1.º - Assessor Especial de Gabinete do Ver. Alecsand Moreira da Silva

Gabinete da Presidência, 21 de junho de 2021.

Ver. Fabio José Tardin

Presidente

Ver. Bruno Lins Rios
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1º Secretário

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALTO DO RIO PARAGUAI

RESOLUÇÃO N° 004/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre nomeação para o Cargo de Vigia do Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turís-
tico do Alto do Rio Paraguai, e das outras providências. ”

O Sr. JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Alto do Rio Paraguai, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao
que determina o estatuto, o regimento interno e a Resolução Nº 006/2018.

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear o Sr. PERON DE SOUZA NEVES, brasileiro, solteiro, de-
vidamente inscrito no CPF sob nº 593.862.581-53, portador da cédula de
identidade RG nº 0505635-7, SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Cui-
abá Nº 364, Bairro Bandeirantes, Nortelândia-MT, para ocupar o cargo de
VIGIA do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Soci-
al, Ambiental e Turístico do Alto do Rio Paraguai, a partir desta data.

Art. 2º - São competências do cargo:

Zelar pela segurança patrimonial do Consórcio; Vigiar e Zelar pelos bens
móveis e imóveis da fundação; Relatar os fatos ocorridos, durante o pe-
ríodo de vigilância, á chefia imediata; Controlar e orientar a entrada e
saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identifica-
ção de credenciais visadas pelo órgão competente; Vistoriar rotineiramen-
te a parte externa da fundação e o fechamento das dependências inter-
nas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança
dos servidores e usuários; Executar outras tarefas que se incluam, por si-
milaridade, no mesmo campo de atuação

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogadas as disposições em contrário.

CIDES do Alto do Rio Paraguai

Nortelândia-MT, em 21 de junho de 2021

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

PRESIDENTE

CIDES-ARP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 077/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIZA A PRESIDÊNCIA DO CONSÓRCIO A EFETUAR DOAÇÃO
DE ÁREA AO INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSAMENTO DE EM-
BALAGENS VAZIAS – INPEV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Contrato Consórcio;

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pan-
tanal recebeu por intermédio de doação do Município de Mirassol D’Oeste,
autorizada pela Lei Municipal Nº 943/2009, a área denominada Aterro Sa-
nitário com 12,10 HAS;

CONSIDERANDO que a respectiva Lei, em seu Artigo 3º faz reserva de
área em favor do INPEV para o desenvolvimento de suas atividades;

CONSIDERANDO que o Município de Mirassol D’Oeste, por intermédio da
Lei nº 1.664/2021, altera dispositivo da Lei nº 943/2009, possibilitando ao

Consórcio ceder e mesmo transferir a área desde que para o desenvolvi-
mento de atividades de gestão de resíduos;

CONSIDERANDO que o INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSAMENTO
DE EMBALAGENS VAZIAS – INPEV vem prestando relevante serviço na
região, e já há mais de 17 anos, mantido unidade na área para o rece-
bimento, processamento e destinação final adequada de embalagens de
agrotóxicos.

CONSIDERANDO que o INSTITUTO manifestou interesse em construir
novas instalações, melhores e maiores para atender toda a região,

FAZ SABER, que a Assembleia Geral Extraordinária de dezoito dias do
mês de Junho de 2021 aprovou e eu sanciono a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1º. Fica a presidência do Consórcio autorizada a efetuar a doação
de área que especifica para o INSTITUTO NACIONAL DE PROCESSA-
MENTO DE EMBALAGENS VAZIAS – INPEV, associação sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ/ME sob nº 04.875.587/0001-33, destinada ao siste-
ma de logística reversa de embalagens de agrotóxicos com a implantação
de Unidade de Recebimento e Processamento de embalagens de agrotó-
xicos conforme segue:

Parcela de 0,5 HAS (5.000 metros quadrados) da área total de 12,10 HAS
da Matrícula do Imóvel: 16.383, conforme os seguintes limites e confronta-
ções:

Marcos Azimutes Dist. (mts) Confrontante
M01.M02 155º09’26” 73,13 Consórcio
M02.M03 153º07’07” 30,00 Consórcio
M03.M04 251º46’54” 50,00 Consórcio
M04.M05 334º15’20” 30,00 Consórcio
M05.M06 333º50’41” 72,44 Consórcio
M06.M01 70º54’14” 50,00 Estrada Municipal

Artigo 2º. O imóvel de que trata o artigo anterior não poderá ser utilizado
para outras atividades daquela para qual se destina, podendo a parcela da
área doada ficar escriturada em condomínio com a área do Consórcio.

Artigo 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, aos
dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 075/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE – RESOLUÇÃO NORMATIVA
Nº 073/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Contrato Consórcio;

CONSIDERANDO a necessidade de complementação dos recursos orça-
mentários para operacionalização da Patrulha Rodoviária na Manutenção
das Rodovias não pavimentadas, Convenio SINFRA 1207/2016.

CONSIDERANDO a necessidade de execução do objeto do Convênio SU-
DAM Nº 905189/2020 aquisição de usina de micropavimento asfáltico e
um caminhão pipa;

CONSIDERANDO a necessidade de execução de parceria com a SEAF/
MT e EMPAER/MT para implantação de URTs Produtivas de Leite, e

FAZ SABER, que a Assembleia Geral Extraordinária de dezoito dias do
mês de Junho de 2021 aprovou e eu sanciono a seguinte RESOLUÇÃO:
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Artigo 1º. Fica autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
no orçamento vigente, Resolução Normativa nº 073/2020, no valor de R$
2.040.000,00 (dois milhões e quarenta mil reais), conforme segue:

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL

01.01 – Secretaria Executiva

01.01.26.782.0001.2011.0000 PAVIMENTAÇÃO e MANUTENÇÃO DE
VIAS E RODOVIAS.

Ficha 043 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
R$ 200.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

Ficha 044 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PES-
SOAL CIVIL R$ 10.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

Ficha 048 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

Ficha 052 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDIC R$ 390.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

Ficha 054 4.4.90.52.00 EQUIP E MAT PERMANENTE R$ 1.340.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.24 – CONVENIO UNIÃO

Artigo 2º. Fica autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
orçamento vigente, Resolução Normativa nº 073/2020, no valor de R$ 577.
000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais), conforme segue:

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL

01.01 – Secretaria Executiva

01.01.20.606.0001.1008.0000 APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PE-
CUÁRIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 570.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC
R$ 5.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 2.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.1.33 – CONVÊNIO ESTADO MT

Artigo 3º. Para dar cobertura ao disposto nos artigos 1º e 2º serão utili-
zados recursos provenientes do excesso ou provável excesso de arreca-
dação, observada a tendência do exercício e/ou da anulação de saldos de
dotações orçamentárias desde que não comprometidas, na forma do §1º
do Art. 43 da Lei nº 4.320/64, a ser definido por ato da presidência em Re-
solução Administrativa.

Artigo 4º. Fica autorizado a suplementar as dotações que trata a presente
Resolução até o limite de 30% (trinta por cento) do seu valor total.

Artigo 5º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, aos
dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 076/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE –
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 073/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Contrato Consórcio;

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão do objeto do Convênio Fu-
nasa nº 538/2008 – Implantação de Sistema de Resíduos Sólidos e Ações
do Consórcio;

CONSIDERANDO a necessidade de execução do objeto do Convênio Mi-
nistério da Integração nº 831120/2016 – Estruturação da cadeia produtiva
da piscicultura, através da aquisição de máquinas e equipamentos e apoio
à produção de pescado na região do Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nas-
centes do Pantanal;

CONSIDERANDO a necessidade de execução do objeto do Convênio Mi-
nistério da Integração nº 836330/2016 – Fortalecimento e apoio à cadeia
produtiva da piscicultura nos municípios da região do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal, através da aquisição de veículo e equi-
pamentos, e

CONSIDERANDO a necessidade de execução das atividades do Consór-
cio para 2021 a serem custeadas com o superávit financeiro do exercício
anterior.

FAZ SABER, que a Assembleia Geral Extraordinária de dezoito dias do
mês de Junho de 2021 aprovou e eu sanciono a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1º. Fica autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no or-
çamento vigente, Resolução Normativa nº 073/2020, no valor de R$ 1.630.
000,00 (um milhão, seiscentos e trinta mil reais), conforme segue:

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL

01.01 – Secretaria Executiva

01.01.04.122.0001.2002.0000 MANUTENÇÃO DO CIDES NASCENTES
DO PANTANAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 100.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC
R$ 88.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

01.01.04.512.0001.2008.0000 EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 115.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC
R$ 124.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 10.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

01.01.17.122.0001.1002.0000 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SANE-
AMENTO BÁSICO

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 10.000,00
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FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

01.01.20.606.0001.1008.0000 APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PE-
CUÁRIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 520.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 18.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

4.4.90.52.00 EQUIP E MAT PERMANENTE R$ 100.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.24 – CONVENIO UNIÃO SUPERÁVIT EXER-
CÍCIO ANTERIOR

01.01.17.512.0001.2010.0000 OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 200.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC
R$ 100.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

4.4.90.52.00 EQUIP E MAT PERMANENTE R$ 60.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

01.01.26.782.0001.2011.0000 PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
VIAS E RODOVIAS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDIC
R$ 30.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 12.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

4.4.90.52.00 EQUIP E MAT PERMANENTE R$ 93.000,00

FONTE DE RECURSO: 0.3.94 – PRÓPRIO SUPERÁVIT EXERCÍCIO AN-
TERIOR

Artigo 2º. Para dar cobertura ao disposto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, na for-
ma do §1º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64. SUPERÁVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR : R$ 1.630.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta
mil reais).

Artigo 3º. Fica autorizado a suplementar as dotações que trata o artigo 1º
até o limite de 30% (trinta por cento) do seu valor total.

Artigo 4º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, aos
18 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO GUAPORÉ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021

PROC. LICITATÓRIO: 06/2021 PREGÃO PRESENCIAL: 01/2021

CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio
Econômico Ambiental do Vale Guaporé (CIDESA);

OBJETO: Registro de Preços na contratação de empresa para prestação
de serviços mecânicos, funilaria, tapeçaria, alinhamento, balanceamento e
retifica para veículos médios, pesados, maquinas pesadas do Consórcio
Cidesa.

PRAZO: 12 Meses, a partir de 21 de junho 2021

CONTRATADO: Buiu Auto Peças e Serviços Ltda – ME, quantidade de
19 (Dezenove) itens, desconto média de 24,68% (vinte e quatro inteiros
e sessenta e oito centésimos por cento); Dias Aleixo e Silva Ltda – ME,
quantidade de 7 (Sete) itens, desconto média de 37,71% (Trinta e Sete in-
teiros e setenta e um centésimos por cento); Gilson Albertasse Alves ME,
9 (Nove) itens, desconto média de 38,06% (Trinta e oito inteiros e seis cen-
tésimos por cento).

Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e
Ambiental do Vale Guaporé, 21 de junho 2021.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

PREGOEIRO

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 01/2021

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 01/2021

PROC. LICITATÓRIO: 06/2021 PREGÃO PRESENCIAL: 01/2021

CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sócio
Econômico Ambiental do Vale Guaporé (CIDESA);

CONTRATADO: Buiu Auto Peças e Serviços Ltda – ME, quantidade de
19 (Dezenove) itens, desconto média de 24,68% (vinte e quatro inteiros
e sessenta e oito centésimos por cento); Dias Aleixo e Silva Ltda – ME,
quantidade de 7 (Sete) itens, desconto média de 37,71% (Trinta e Sete in-
teiros e setenta e um centésimos por cento); Gilson Albertasse Alves ME,
9 (Nove) itens, desconto média de 38,06% (Trinta e oito inteiros e seis cen-
tésimos por cento).

OBJETO: Registro de Preços na contratação de empresa para prestação
de serviços mecânicos, funilaria, tapeçaria, alinhamento, balanceamento e
retifica para veículos médios, pesados, maquinas pesadas do Consórcio
Cidesa.

PRAZO:12 Meses, a partir de 21 de junho 2021

Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambi-
ental do Vale Guaporé, 21 de junho de 2021

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

PREGOEIRO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 040/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 040/2021

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia, atra-
vés da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos Rocha de Oli-
veira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumprimento aos prin-
cípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao texto legal
do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais legislações
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pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos interessados
o seguinte ato:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 067/2021

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISRGA.

CONTRATADO: CENTRAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
LTDA.

OBJETO:” Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS”.

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais);

VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 31/12/2021

Certifico que o ato discriminado no presente Edital encontra-se à disposi-
ção no CISRGA, a partir da data de sua assinatura, no horário de expedi-
ente.

Barra do Garças-MT, 21 de Junho de 2021.

__________________________________

Virginia Patrícia S.R de Oliveira

Secretário Executiva – CISRGA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

OFICIO CISVP/RSB-VMP/001/2021

Oficio CISVP/RSB-VMP/001/2021

Peixoto de Azevedo – MT, 21 de junho de 2021

REF: CONSTATAÇÃO DE PRESENÇA

Prezado Senhores,

Ao tempo em que apresentamos nossos cordiais cumprimentos vimos por
meio deste, ENCAMINHAR, através de NOTIFICAÇÃO, para todos os
prestadores de serviços Médicos do Consorcio Intermunicipal de Saúde
Vale do Peixoto, o informe do acordo entre Ministério Público do Estado de
Mato Grosso – Promotoria de Justiça da Comarca de Peixoto de Azevedo,
Direção Administrativa do HRPA e Sec. Executiva do CISVP, onde neste,
ficou acordado que os Plantonistas sejam submetidos ao controle de jor-
nada por Ponto Eletrônico.

Tal demanda se faz necessário porque os objetos são plantões de uma
quantidade especifica de carga horaria e não por demandas.

Sem mais para o momento, agradecemos o ensejo e reiteramos os votos
de elevada estima.

Atenciosamente,

_____________________________

Rafael Souza Barros

Secretário Executivo do CISVP

Ato N.º 379/2021

CNPJ nº 02.997.711/0001-08

-----------------------------------------

Veroni Maria Pansera

Diretora Administrativa HRPA

Ato Nº 6.558/2015

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
012/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO, através da Equipe de Pregão, torna público que realizará
no próximo dia 02 DE JULHO DE 2021, às 08h00min, na Sede do Con-
sórcio, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA HABILITADA NO FORNECIMENTO DE ITENS COPA E
COZINHA E UTENSÍLIOS a fim de suprir as necessidades do Hospi-
tal Regional de Peixoto de Azevedo, constantes no termo de referên-
cia, tudo em conformidade com as disposições no edital e seus anexos,
que o integram e complementam, para todos os efeitos jurídicos legais,
em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale
do Peixoto, conforme EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021,
que poderá ser adquirido pelo e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com, ou bai-
xado gratuitamente no endereço eletrônico www.cisvaledopeixoto.com.br,
e maiores informações no Setor de Licitações, de segunda a sexta–feira,
das 07:00h às 11h e 13h às 17h.

Peixoto de Azevedo MT, 21 de junho de 2021.

GENIFER KAISER

Pregoeira Oficial do CISVP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA

RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO DE FÉRIAS

Resolução nº. 65/2021

Em 01 de Junho de 2021.

São Félix do Araguaia–MT.

A Presidente do CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia-
MT, dispõe sobre a concessão de Férias:

Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora BRENA LETICIA DOS
SANTOS BATBOSA, lotada nesta Instituição, na função de Auxiliar de
Serviços Gerais, referente ao período de 2020/2021, a partir do dia 01 a
30 de Junho de 2021, devendo retornar suas atividades normais no dia 01
de Julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CISA

RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO DE FÉRIAS

Resolução nº. 66/2021

Em 01 de Junho de 2021.

São Félix do Araguaia–MT.

A Presidente do CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia-
MT, dispõe sobre a concessão de Férias:

Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora EVA SANTOS COS-
TA, lotada nesta Instituição, na função de Cozinheira, referente ao período
de 2019/2020, a partir do dia 01 a 30 de Junho de 2021, devendo retornar
suas atividades normais no dia 01 de Julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CISA
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RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO DE FÉRIAS

Resolução nº. 64/2021

Em 01 de Junho de 2021.

São Félix do Araguaia–MT.

A Presidente do CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia-
MT, dispõe sobre a concessão de Férias:

Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora CRISTHÊANE RABE-
LO DIAS, lotada nesta Instituição, na função de Técnica de Radiologia, re-
ferente ao período de 2019/2020, a partir do dia 01 a 30 de Junho de 2021,
devendo retornar suas atividades normais no dia 01 de Julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CISA

RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO DE FÉRIAS

Resolução nº. 63/2021

Em 01 de Junho de 2021.

São Félix do Araguaia–MT.

A Presidente do CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia-
MT, dispõe sobre a concessão de Férias:

Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora MARIA LUZIA RITA
DE JESUS OLIVEIRA, lotada nesta Instituição, no Cargo de Técnica de
Enfermagem, referente ao período de 2019/2020, a partir do dia 01 a 30
de Junho de 2021, devendo retornar suas atividades normais no dia 01 de
Julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CISA

RECURSOS HUMANOS
RESOLUÇÃO DE FÉRIAS

Resolução nº. 62/2021

Em 01 de Junho de 2021.

São Félix do Araguaia–MT.

A Presidente do CISA-Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia-
MT, dispõe sobre a concessão de Férias:

Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora LAURA DAINE RITA
DA LUZ, lotada nesta Instituição, na função de Recepcionista, referente ao
período de 2019/2020, a partir do dia 01 a 30 de Junho de 2021, devendo
retornar suas atividades normais no dia 01 de Julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CISA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO ARAGUAIA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2021

A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saú-
de do Médio Araguaia, através de seu presidente Aldair Luiz Zandoná,
torna público o resultado do Processo Licitatório nº 046/2021 Dispensa
031/2021 e determina a entrega imediata, cujo objeto é a Aquisição de Me-
dicamentos e Materiais Hospitalar, as empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA/FAVORECIDA CNPJ VALOR
Aliança Hospitalar Eireli 21.368.399/

0001-38 3.163,92
MMH Med Comércio de Prod. Hospitalares
Ltda

21.484.336/
0001-47

16.
949,96

Valor Total da Licitação 20.
113,88

Água Boa – MT, 21 de junho de 2021

Aldair Luiz Zandoná

Presidente CPL

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PREVILANDIA

PORTARIA PREV. Nº 018/2021

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição em favor da servidora Sra. Nelci Rosa dos Santos
Souza”.

A Diretora Executiva do Previlândia,Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores do Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 6º, incisos “I”, “II”, “III”
e “IV”, da Emenda Constitucional n.º 41/03, de 19 de dezembro de 2003.
Art. 96 incisos “I”, “II”, “III”, “IV”, da Lei Municipal n.º 805/2012, de 17 de
setembro de 2012.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribui-
ção a servidora Sra. Nelci Rosa dos Santos Souza, portadora do RG n.
º 979485 SSP/MT, inscrita no CPF n.º 885.272.711-68, efetiva no cargo
de Professora, Nível “08”, Classe “C”, contando com um total de 9.478 di-
as trabalhados, ou seja, 25 (vinte e cinco) anos 11 (onze) meses e 23
(vinte e três) dias, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com ma-
tricula n.º 274, com proventos integrais e com direito a paridade, conforme
o processo do PREVILÂNDIA, n.º 2021.09.00000005, a partir desta data,
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições contrárias.

Registre, publique e cumpra-se.

Marcelândia/MT, 18 de junho de 2021

Jaquelini Bender Carvalho

Diretora Executiva do PREVILANDIA

HOMOLOGO

Celso Luiz Padovani

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

PORTARIA Nº. 063/2021

PORTARIA Nº. 063/2021

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SECRETARIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO MUNICIPIO DE
ACORIZAL - MT”.

O Prefeito Municipal de Acorizal – MT, SR. BENANCY LEMES DA SILVA,
usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 13 Assinado Digitalmente



Art. 1º - Exonerar o SR°. EVALDO CRAVEIRO TEIXEIRA, CPF Nº. 340.
431.601-00, do cargo de Secretário Municipal de Educação, Cultura, Des-
porto e Lazer do Município de Acorizal - MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de junho de 2021.

______________________________________

BENANCY LEMES DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO PUBLICO – N° 001/2021

PROCESSO SELETIVO PUBLICO – N° 001/2021

EDITAL DE DIVULGAÇÃO - 005/2021

RESULTADO FINAL COM CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, por meio desta Comissão Organizadora do Processo
Seletivo, instituída através do Decreto Municipal nº 3523 de 29 de abril de 2021, tendo em vista o atendimento de necessidade temporária de interesse
público, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cumprimento à Lei
Municipal nº 1316/2016, e demais Legislações aplicáveis à espécie; torna público o presente resultado final com classificação dos candidatos, conforme
segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UNIVERSITÁRIO
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
MARIA DA GLÓRIA ARAUJO DE S. FREITAS 02/02/1987 9,00 1°
KENNEDY MARTINS OLIVEIRA 21/06/1994 9,00 2°
FRANCIELE SOARES PIMENTEL 13/04/1988 8,00 3°
PAULIANE DA SILVA SANTOS 13/09/1989 8,00 4°
ANDREIA DA SILVA HEBRLE 16/11/ 1989 8,00 5°
DELVANEIDE MARIA NUNES DE S. MENDES 03/07/1993 8,00 6°
ISA PAULA DE JESUS 12/10/1969 7,00 7°
GEOVANA APARECIDA FERREIRA DA CUNHA 18/06/1985 7,00 8°
VANESSA SOUZA DA SILVA 19/06/1986 6,00 9°
MANOELA COSTA SILVA 12/04/1995 6,00 10°
DEBORA BENTO VIEIRA 09/12/1998 6,00 11°
FRANCIELI CESARIA OLIVEIRA RODRIGUÊS 21/12/1987 4,00 12°
ALICE FEITOSA ALVES 09/05/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ARIANA FERNANDES DOS SANTOS 24/09/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CAROLAINE BARBOSA DA SILVA 14/10/2002 AUSENTE DESCLASSIFICADA
HELLEN LETICIA BUENO DA SILVA 11/03/1988 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KAREN LORRANE BARREIRA HENRIQUES 08/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARISETE RAFFAELLI 28/03/1973 AUSENTE DESCLASSIFICADA
NATÁLIA RIBEIRO DA SILVA GODOI 19/05/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
POLYANA DE OLIVEIRA BARBOSA 08/09/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
RONAN ALVES SALGADO 17/02/ 1992 AUSENTE DESCLASSIFICADO
SOLANGE PEREIRA BISPO 04/04/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAIS MIRANDA DE ALMEIDA 26/08/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TALITA ALINE DA S. MACHADO DA SILVA 12/09/1987 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WELLEN TAINER RAMOS DE CAMPOS 25/07/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UNIVERSITÁRIO
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
TATIANE SANTOS RODRIGUES 09/02/1991 9,00 1°
STEFANY DE SOUZA FERNANDES 19/07/1999 6,00 2°
DÉBORA SANTOS DA SILVA MACHADO 01/03/1994 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LARYSSA APARECIDA RIBOLI 29/04/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCIANA GREGORIO CLEMENTE 02/01/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADA
PATRICIA DE SOUZA BONOMO 08/10/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WANESSA CRISTINA SENA SILVA 21/09/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA NOVA
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
MARTHA DOS ANJOS PRADO 18/10/1958 8,00 1°
JOCELI RIBEIRO PRETTO 22/08/1977 8,00 2°
ANDRIELE RIBEIRO AGUIAR 18/05/1996 8,00 3°
PATRÍCIA DE FÁTIMA CHAGAS 26/09/1985 7,00 4°
CINTIA DE CASSIA FERNANDES BARBOSA 04/09/1975 6,00 5°
SIMONE MARÇAL DE ALBUQUERQUE 19/10/1987 5,00 6°
ADRIANA DUARTE DA COSTA 02/02/1976 1,00 DESCLASSIFICADA
ANDREIA GOMES JORGE 03/04/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
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DANIELE ALENCAR DE MELO 03/12/1973 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JOICE KELLY RODRIGUES SANTOS 05/09/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MELISSA TAVARES 13/07/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
NAIRA MIKAELA DE CEZERE BERLINDO 29/09/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSALINA SILVA DE MATOS 25/11/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
SUSANA CAROLINE MIRANDA GONÇALVES 28/08/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA NOVA
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ANA PAULA GOUVEIA CAMPOS 27/06/1983 2,00 DESCLASSICADO
KACISA PAULLA FERREIRA DA SILVA 26/02/1995 2,00 DESCLASSICADO
MARIA NATAL CAMPOS 25/12/1968 2,00 DESCLASSICADO
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - GUARUJÁ
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
KEILA LIMA PEREIRA 12/04/1983 8,00 1°
LISIANE IONARA RADKE 29/12/1976 7,00 2°
ANA CAROLINE TEIXEIRA MARTINS 12/03/2002 7,00 3°
MARIA DE LOURDES DA SILVA 07/03/1969 6,00 4°
LENI ALVES DE AQUINO MORAIS 27/01/1979 6,00 5°
VERUSQUIA E. S. DE SOUSA G. GONÇALVES 14/08/1981 6,00 6°
KATIELY RADKE DOS SANTOS 16/04/2002 6,00 7°
KARINY XIMENES PINTO 13/05/1985 5,00 8°
LILIANE DE SOUSA CORANDINI 28/02/1984 4,00 9°
MARCOS NUNES RODRIGUES 25/09/1997 4,00 10°
ANDRIELLY SILVA SANTOS 24/12/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ERIKA RAFAELLY VIANA DA SILVA 22/02/2002 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GRAZIELA BRANDINO DE OLIVEIRA 12/04/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA
HEVELLEN THALIA SOUZA DA SILVA 01/06/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCAS MARQUES DE MORAES 11/04/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADO
MARILENE ARAÚJO DE SOUZA 08/04/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MIRLEANE LISBOA PEREIRA 24/08/1988 AUSENTE DESCLASSIFICADA
SARAH LIMA SOUSA 11/10/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
VANESSA SAMPAIO 17/08/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WANESSA DOS SANTOS PEDROSO 30/11/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - GUARUJÁ
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
LARISSA GONÇALVES DOS SANTOS 10/02/1998 3,00 1°
MARIA CRISTINA CARDOSO RIBEIRO 03/01/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MICHAEL DOUGLAS OLIVEIRA DE SOUZA 04/04/ 1996 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WILLIAN MENDES COSTA DOS REIS 15/05/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADO

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - CENTRAL
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
SAMARA FERREIRA BARBOSA 07/11/1997 9,00 1°
MARIA APARECIDA DA SILVA 25/04/1971 8,00 2°
LUCILENE ALVES DOS REIS 14/08/1984 8,00 3°
SANDRA REGINA GALLE 27/02/1979 7,00 4°
MAIRES SILVA RODRIGUES 13/05/1997 6,00 5°
MARIA TEREZINHA DA SILVA 08/11/1997 6,00 6°
MARCOS VINICIUS DOS SANTOS KIST 25/01/2003 6,00 7°
LAINE PEREIRA MOURA 01/02/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
RAYANE NEVES FERREIRA 15/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
VANESSA CARDOSO GUIMARÃES 27/10/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRAL
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
GISLENE LUIZ DA SILVA 18/10/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE RURAL – GLEBA MARTINS
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ONEIDE CAMPOS DA SILVA 18/11/1976 10,00 1°
ELIANE PEREIRA SOARES 21/04/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA SERRINHA
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
JUCIENE SILVA BORGES 13/05/1982 10,00 1°
KENNEDY BORGES SOARES 29/04/2001 9,00 2°
ANDREIA GONÇALVES RIBEIRO 25/07/1996 6,00 3°
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EMILI MARTINS FERLA 09/04/2003 6,00 4°
JESSICA DANIELY MESSIAS DA SILVA 05/08/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MUSSIO FONSECA CORDEIRO 27/05/1964 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE RURAL – JATOBAZINHO
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
CRISTIANA DE SOUZA WAGNER 29/08/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ELIS REGINA SOARES DA SILVA 10/09/1987 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE RURAL – JATOBAZINHO
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
EDINEIA APARECIDA AJALA 15/12/1979 4,00 1°

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PRIMAVEIRA
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
INIMAR MIRANDA CUNHA 15/10/1970 10,00 1°
EDILENE FERREIRA DE LIMA 05/08/1996 10,00 2°
ELIZANGELA DE SOUSA BARROS 27/04/1978 9,00 3°
JISMACLAINE ARCANJO DOS SANTOS 06/06/1991 9,00 4°
TABITA MARTINS DA SILVA 11/08/1997 8,00 5°
JEAN CHARLES TAVARES ALVES 09/11/1992 7,00 6°
DANYELLA SODRE DE MACEDO 08/12/2000 7,00 7°
MARIA DIVINA DE JESUS DOS SANTOS 15/09/1969 6,00 8°
KATHIA DA SILVA CARMO 02/06/1971 5,00 9°
SIRLEY DOS SANTOS OLIVEIRA 18/04/1976 5,00 10°
LYLENA FERNANDES FREITAS 23/01/2003 4,00 11°
ESTEFANY CLARA DE BARROS BRITO SANTOS 06/06/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LEINIMAR VIEIRA CAVALCANTE 26/11/ 1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ERICA JAMILLY SOUZA DA SILVA 03/01/2003 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CINTIA DE LIMA DA SILVA 26/08/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JULIANA MACHADO DOS SANTOS 24/06/1977 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KAMILA FRANCIELLY GONZALES SOUSA 10/02/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PRIMAVERA
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
KATIUSCIA WAGNER MONTEIRO 21/01/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
USLÉIA SOUSA DA SILVA 01/03/1983 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – P.A JARAGUÁ
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
DENIZE CRISTINE BERNARDO DOS SANTOS 07/01/1993 10,00 1°
CICERA MARIA DE SOUSA 25/03/1985 9,00 2°
ELIANE MODESTO SIMOES 10/02/1976 9,00 3°
PÂMELA ROSA DE OLIVEIRA GOMES 08/11/1997 8,00 4°
MARIZA APARECIDA SILVEIRA PEREIRA 27/05/1984 7,00 5°
KARYNA NAYARA MARTINS MIRANDA 08/07/1990 7,00 6°
AMANDA RAQUEL DE MACEDO BERGONSI 03/11/1995 6,00 7°
DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA 08/05/1973 5,00 8°
CONCEIÇAO FERREIRA DE BRITO 01/04/1972 4,00 9°
MARIA FERNANDA DA SILVA PENA 30/09/1979 3,00 10°
DANIELA OLIVEIRA DA SILVA 16/07/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JAQUIELLY CARIAS SOARES DA SILVA 17/03/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSANA OLIVEIRA SILVA 23/03/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WESLAYNE MARTINS DOS SANTOS LOPES 16/12/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE RURAL –SANTA MARIA
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
VIVIANE ROSA SIQUEIRA BIBERG 02/05/1986 7,00 1°
APARECIDA ROSARIO DE LIMA 15/06/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MATEUS BARBOSA RODRIGUES 26/04/2002 AUSENTE DESCLASSIFICADA
SANDRA CORREA DE LIMA 27/11/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CRISTALINO
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
MONICA SOUSA CARRIJO 14/09/1994 10,00 1°
OZELI DA COSTA FERREIRA 10/04/1984 9,00 2°
JUCILENE DA SILVA BRAGA 08/02/1986 9,00 3°
MICKAELE SERRAO MIRANDA 12/05/1999 9,00 4°
ILENE SOARES BORGES 24/01/1979 7,00 5º
NILDA GOMES DA SILVA MELO 22/08/1979 6,00 6°
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EWANDRO JARDEL DOS SANTOS DA SILVA 03/01/1997 6,00 7º
CRISTIANO GAMARRA DOS SANTOS DA SILVA 13/07/2001 6,00 8°
SABRINA NATALY R. DE CASTRO 31/05/1993 5,00 9°
MYLLENA PEREIRA MIRANDA 14/09/2001 5,00 10°
DEUZENI SOUZA QUEIROZ 28/09/1985 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CELMA BATISTA DE GOIS 11/10/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DENISE DA SILVA WAGNER 19/04/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DENIA SILVA SANTOS 08/11/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUZIMAR APARECIDA NEVES 24/05/1966 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARI ANDREIA DARY SILVA 27/12/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MICHELLE ALVES GONÇALVEZ 27/09/1985 AUSENTE DESCLASSIFICADA
NUBIA DE FATIMA R MAGALHAES 15/03/1977 AUSENTE DESCLASSIFICADA
OLIENE RIBEIRO SALES 30/07/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FERNANDA VIVIANE FRANCA T. SOARES SILVA 27/12/1988 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GEOVANIA LEIDIELLE CAMPOS AMARAL 05/06/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CRISTALINO
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
ARIELY SILVA DE JESUS 10/03/2000 6,00 1°
MAINE MELO DA SILVA 15/05/1991 4,00 2°
NERIVAN OLIVEIRA SANTOS MORINO 29/07/1972 3,00 3°
BEATRIZ SALES DE MOURA 14/07/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DAYANE PEREIRA LIMA 25/05/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCIANA DE PAULA CORDEIRO 19/04/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADA
RUTE MENDES SOARES DA SILVA 25/06/1979 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS - ACE
ENSINO MEDIO COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
CRISTIANA GALDIOLI RAMOS 05/03/1979 7,00 1°
GLAUCIA BARBOSADA SILVA 22/05/1993 7,00 2°
APARECIDA GOMES DO N. SANMARTINO 24/03/1969 4,00 3°
ROSIANE MARIA DA SILVA 17/03/1984 4,00 4°
LARISSA TUIANI PRADO MIRANDA BORGES 02/06/1999 4,00 5°
LARISSA DA SILVA ALVES 03/10/1999 4,00 6°
FELICIANO TAVARES PIMENTEL 20/12/1960 3,00 7°
POLIANA M. GOMES DA SILVA FERNANDES 20/02/1991 3,00 8°
JACKELINE RODRIGUES DE SOUSA 24/10/1991 3,00 9°
TATIANE FERREIRA GARCIA 23/11/1993 3,00 10°
ELIANE MARIA VIEIRA LANGKAMMER 07/10/19773 1,00 DESCLASSIFICADA
ADÃO ALMEIDA NERI 21/05/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANTONIO CARLOS CUNHA SOUZA 10/09/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CARLOS HENRIQUE FERNANDES PEREIRA 07/12/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CELMA PEREIRA DA SILVA 31/07/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CLAUDIA APARECIDA LIMA DE SOUZA 30/12/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ERIKA DANIELA GONÇALVES MONTEL 16/07/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FLAVIA DANIELE RODRIGUES 26/11/1975 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KAUANE BARBOSA DOS SANTOS 14/04/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LOHANA SOARES LANGKAMMER SILVA 09/03/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCIANO APARECIDO DE ARAUJO 27/02/1987 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MAYSA DE SOUZA CAMARGO 25/01/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
PAULINA SCAVAZINI DA SILVA DE OLIVEIRA - 30/05/1985 AUSENTE DESCLASSIFICADA
PAULO MARCOS DA SILVA 21/01/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
RAILTON DE CARVALHO BARROS SANTOS 29/05/1988 AUSENTE DESCLASSIFICADA
RANYS NEIRE VIERA DA SILVA 21/11/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAIS DE SOUZA FARIA 26/12/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS - ACE
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA ROGGE SALES 25/07/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARTINA NETA DE SOUZA GALLE 10/11/1979 AUSENTE DESCLASSIFICADA

ÁGUA BOA, 21 DE JUNHO DE 2021.

GILSON BENOVIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PUBLICO 001/2021

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 448, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR, QUE ES-
PECIFICA”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Art. 80, inciso VI da Lei Orgânica do Município e Art. 50
da Lei Complementar nº 054/2011;

R E S O L V E:
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Art. 1º. NOMEAR a Srª. DULCE HELENA VIANA, portadora do RG
nº 07601379 SESP/MT devidamente inscrito no CPF sob. Nº 502.997.
351-68, Contratada no cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACI-
ONAL/40h, matrícula nº 7421.1, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, para exercer o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR DA ESCOLA MU-
NICIPAL GUARUJÁ com FG-20% do Piso do Magistério/40h vigente, a
partir de 09/06/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revogan-
do efeitos contrários.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, AOS 21 DE JU-
NHO DE 2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

NUBIA ROSANA REINHER FOSCHIERA

Secretária Municipal de Educação

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Mun. de Administração e Planejamento de Água Boa, em 21 de
junho de 2021.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Processo 097/2021

Dispensa de Licitação nº. 021/2021

ONDE SÊ LÊ:

Valor
Global

R$ 26.612,51 (vinte e seis mil, seiscentos e doze reais e cin-
quenta e um centavo).

LEIA-SÊ:

Valor Glo-
bal

R$ 25.073,15 (vinte e cinco mil, setenta e três reais e quinze
centavos).

Água Boa, em 21 de junho de 2021.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO 081/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 085/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

FORNECEDOR REGISTRADO: M A BARBOSA DE OLIVEIRA ME

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Casa de Apoio para acompanhamento de pacientes em tratamento fora do domicilio
no Município de Cuiabá-MT, disponibilizar veículo de transporte, alimentação e hospedagem sempre que necessário.

COD NOME UND QTD VLR. UNT TOTAL
30702 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CASA DE APOIO NA CIDADE DE CUIABÁ - MT UND 1250 70,00 87.500,00

Valor Total R$ 87.500,00 (Oitenta e sete mil e quinhentos reais).

DATA: 18 de junho de 2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/06/2021

Mariano Kolankiewicz Filho

PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O CONTRATO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 105/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 087/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2021

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

FORNECEDOR REGISTRADO: NEVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS E CIA LTDA

OBJETO: Aquisições de gêneros alimentícios para atender a demanda das Secretarias Municipal de Planejamento para alimentação dos fiscais junto a
PRF no desempenho de suas atividades e para a Secretaria Municipal de Assistência Social.

COD NOME UND DE FORN MARCA QTD VLR. UNT TOTAL
159 ALHO BRANCO - KG KG 24 23,70 568,80
179 BETERRABA KG 45 3,49 157,05
184 CHUCHU UND 40 3,99 159,60
188 BATATA DOCE KG 50 3,49 174,50
274 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - PACOTE DE 1KG PCT 1 KG DUMIAO 30 7,99 239,70
281 BATATA INGLESA KG 180 5,50 990,00
283 PEPINO KG 25 5,00 125,00
300 CARNE SUÍNA (COSTELA) KG 90 24,99 2.249,10
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311 CEBOLA KG 90 5,49 494,10
324 CENOURA KG 70 3,99 279,30
327 ABOBORA CABOTIÁ KG 30 3,99 119,70
329 RÚCULA MAÇO 1 UND 30 5,00 150,00
330 CHEIRO VERDE - MAÇO MAÇO 1 UND 45 5,00 225,00
331 OVOS DZ DÚZIA 120 7,30 876,00
351 REPOLHO KG 126 3,38 425,88
408 FRANGO INTEIRO KG SEARA 260 9,99 2.597,40
429 MANDIOCA KG 80 5,50 440,00
614 MILHO VERDE BANDEJA COM 05 UNIDADES UND 20 6,99 139,80
639 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KG SEARA 180 10,99 1.978,20
720 LINGUIÇA MISTA SEM PIMENTA KG SEARA 60 17,99 1.079,40
3751 TOMATE KG 240 4,99 1.197,60
24834 MARGARINA IGUAL OU SIMILAR A QUALY (POTE DE 500G) POTE 500 G DELICIA 24 6,00 144,00
24838 MORTADELA COMPOSTA DE CARNE SUÍNA E BOVINA - 400G PEÇA CONFIANCA 30 8,9900 269,70
24854 PRESUNTO COZIDO SIMILAR AO SADIA KG RESENDE 190 25,99 4.938,10
28686 ABOBRINHA VERDE KG 20 5,50 110,00
30024 ALFACE MAÇO UNG 110 5,00 550,00
30026 PIMENTÃO KG 30 6,83 204,90
30604 LINGUIÇA DE FRANGO SEM PIMENTA KG SADIA 30 21,00 630,00
31027 EXTRATO DE TOMATE 1,1 KG LT 1 KG OLÉ 12 9,99 119,88
31029 COUVE MANTEIGA - MAÇO UND 20 4,60 92,00
31030 CARNE BOVINA (PATINHO) MOÍDA KG 120 30,00 3.600,00
31031 CARNE BOVINA (PATINHO) BIFE KG 50 30,00 1.500,00
31032 CARNE BOVINA (PATINHO) CUBOS PEQUENOS KG 50 30,00 1.500,00
35191 CARNE BOVINA (COXÃO MOLE) BIFE, PEDAÇO E CUBOS - KG - QUILOGRAMA KG 50 33,00 1.650,00
35192 CARNE BOVINA (ALCATRA) BIFE, PEDAÇO E CUBOS - KG - QUILOGRAMA KG 90 37,99 3.419,10
35193 CARNE BOVINA (MAMINHA) - KG - QUILOGRAMA KG 80 36,00 2.880,00
35194 CARNE BOVINA (FRALDINHA) - KG - QUILOGRAMA KG 20 34,90 698,00
35195 CARNE BOVINA (COXÃO DURO) BIFE, PEDAÇO E CUBOS - KG - QUILOGRAMA KG 100 32,99 3.299,00
35196 CARNE BOVINA (COSTELA) - KG - QUILOGRAMA KG 160 23,00 3.680,00
35197 CARNE BOVINA (BISTECA) - KG - QUILOGRAMA KG 40 27,50 1.100,00
35198 CARNE SUÍNA (BISTECA) - KG - QUILOGRAMA KG 40 19,90 796,00
35199 CARNE SUÍNA (PERNIL) - KG - QUILOGRAMA KG 100 18,00 1.800,00

Valor Total R$ 47.646,81 (Quarenta e sete mil e seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta e um centavos).

DATA: 18 de junho de 2021

VIGÊNCIA: 12 MESES

Mariano Kolankiewicz Filho

PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR A ARP DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 001/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 001/2021

EDITAL DE DIVULGAÇÃO - 005/2021

RESULTADO FINAL COM CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, por meio desta Comissão Organizadora do Pro-
cesso Seletivo, instituída através do Decreto Municipal nº 3523 de 29 de
abril de 2021, tendo em vista o atendimento de necessidade temporária de
interesse público, em cumprimento aos princípios constitucionais da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cum-
primento à Lei Municipal nº 1316/2016, e demais Legislações aplicáveis
à espécie; torna público o presente resultado final com classificação dos
candidatos, conforme segue:

VISITADOR
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ALANA GIUSSANI 28/12/2000 7,00 1°
PATRICIA FRANCO TE-
LES 07/09/1982 6,00 2°
CARLA BEATRIZ AN-
SELMO GOMES DA SIL-
VA

24/11/1998 6,00 3°

FRANCISCA GEISA P.
DA SILVA CABRAL 29/08/1997 6,00 4°
GABRIEL DOS SANTOS
LOWER 20/04/2001 6,00 5°

VALDIVA MILHOMEM
GUIMARAES 04/04/1980 5,00 6°
JUSSARA SOUZA DE
SANTANA 17/09/1986 5,00 7°
CRISTIANE RIBEIRO DA
SILVA SOUSA 10/04/1974 4,00 8°
ROSANGELA DOS SAN-
TOS KIST 18/05/1981 4,00 9°
PAULA GIOVANA JESUS
SANTOS 22/03/1997 4,00 10°
IARA NOLASSO DOS S.
B. DOS SANTOS 02/09/2002 4,00 11°
IVONE PEREIRA SOUTO 24/10/1971 3,00 12°
SUSANE SOUSA DOS
SANTOS 30/05/1985 3,00 13°
EDINEIA MARIA HAMES-
TER 05/12/1987 3,00 14°
FLAVIA NEVES DUARTE
DORNELA 29/08/1994 2,00 DESCLASSIFICADA
IVANI RICARTI 11/06/1978 2,00 DESCLASSIFICADA
ANDRIELLY SILVA SAN-
TOS 24/12/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ARIELY SILVA DE JE-
SUS 10/03/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CASSIA MORGANA
MARTINS CARDOSO 03/02/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DENIA SILVA SANTOS 08/11/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DEOCLICIANO EUGE-
NIO CAMARGO RIBAS 04/06/1962 AUSENTE DESCLASSIFICADA
EDILENE MACHADO DA
SILVA 05/08/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FERNANDA GONZAGA
RIBEIRO 18/06/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FRANCIELLY PEREIRA
DE MATOS 04/10/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
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IRACEMA SOFIA
STRACK 17/01/1961 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JESSICA RIBEIRO DOS
REIS 02/05/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JULIANA MACHADO
DOS SANTOS 24/06/1977 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KAREN LORRANE BAR-
REIRA HENRIQUES 08/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LAURA KEMELY FER-
REIRA 16/06/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARIA ODETE NASCI-
MENTO ROSA 05/11/1983 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MICHAEL DOUGLAS
OLIVEIRA DE SOUZA 04/04/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADO
NAIANNY KETLEY AL-
VES DOS SANTOS 12/10/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSA HELENA ALVES
DE LIMA 06/10/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSILEY RODRIGUES
DA SILVA 05/01/1983 AUSENTE DESCLASSIFICADA
SANDRA MARA DE OLI-
VEIRA 23/05/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TABITA MARTINS DA
SILVA 11/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAINA NEPOMUCENO
PERES 04/09/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAIZA SILVA LIRA 31/07/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THAYNARA AGUIAR DE
SOUSA 27/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
VAGNER VIEIRA DIDO-
NET 08/07/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WELLEN TAINER RA-
MOS DE CAMPOS 25/07/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA

OPERADOR DE MAQUINAS – INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
LUIS CARLOS BERNDT 21/07/1986 4,00 1°
DEUSIMAR LUIZ BAR-
BOSA DOS SANTOS 19/07/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADO
PEDRO AUGUSTO F.
BARBOSA DE MELO 18/12/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
RAFAEL SILVA DE OLI-
VEIRA 17/11/1982 7,00 1°
JOAO PEREIRA MACIEL 27/04/1957 6,00 2°
DEOCLICIANO EUGE-
NIO CAMARGO RIBAS 04/06/1962 6,00 3°
JESUS NETO LOPES DE
ALMEIDA 08/09/1971 6,00 4°
JULIANA MACHADO
DOS SANTOS 24/06/1977 6,00 5°
ELIANE PEREIRA DOS
SANTOS 01/08/1982 6,00 6°
CONCEICAO PIO SIMAO 15/04/1953 4,00 7°
DAVI CORDEIRO DO
NASCIMENTO 10/09/1994 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JEFERSON CARRIJO
GUIMARAES 03/09/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JOSE PULCENA ROSA 19/01/1958 AUSENTE DESCLASSIFICADO
PEONDER JUNIOR RI-
BEIRO DE SOUSA 13/05/1999 AUSENTE DESCLASSIFICADO
ZAMORAN SERAFIM DA
SILVA 23/11/1999 AUSENTE DESCLASSIFICADO
ANGELICA SANTANA
DA SILVA 29/12/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANTONIA LEIA DE SOU-
SA 17/09/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUANA CRHIST SALO-
MAO GUEDES 28/09/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
VANESSA ETERNA DE
SOUSA SANTANA 07/09/1986 AUSENTE DESCLASSIFICADA

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS – INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIEN-
TE
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
DOUGLAS BASTOS DOS
SANTOS 13/09/1990 8,00 1°
FERNANDO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO 22/01/1990 5,00 2°
JUAREIS PEREIRA CAR-
DOSO 30/12/1970 4,00 3°
ANTONIO BARBOSA DA
SILVA 08/09/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADO
DANIEL CAETANO DA
SILVA 24/04/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADO
FABIO JUNIOR RIBOLI 03/11/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADO

JOAO CARLOS BARBO-
SA NETO 24/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JOEL TAVARES 19/11/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADO
LUCAS SANTOS MOREI-
RA 28/07/1986 AUSENTE DESCLASSIFICADO
RAUNY VINICIUS VEN-
CESLAU SCHNEIDER 07/07/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADO
RODINEY DE ALMEIDA
DA COSTA 29/09//1976 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WAGNER DE MELO 07/02/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADO

OPERADOR DE MAQUINAS - DESENVOLVIMENTO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
SERAFIM GOMES DA
SILVA 09/06/1972 8,00 1°
JEANCARLO DA COSTA
E SILVA 08/09/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADO

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS - DESENVOLVIMENTO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
GASPAR GOMES DA
SILVA 09/06/1970 8,00 1°
VINICIUS SILVA DE MO-
RAIS 27/05/1999 8,00 2°
JANIO MARTINS DE
PAULO 18/01/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADO

INSTRUTOR INTERPRETE DE LIBRAS (ENSINO MEDIO)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
VANESSA CARDOSO
GUIMARAES 27/10/1989 5,00 1°
SUELENE PEREIRA DE
CARVALHO 10/07/1984 3,00 2°
POLIANY PIRES DA SIL-
VA MARTINS 22/11/1985 AUSENTE DESCLASSIFICADA
AMANDA DUARTE SILVA
DE ARAUJO 16/11/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THARIANA DA SILVA
BELMIRO 28/07/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA

INSTRUTOR INTERPRETE DE LIBRAS (ENSINO SUPERIOR)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
GIOVANA DE OLIVEIRA
PEREIRA 03/09/1991 5,50 1°
LUZIA TEIXEIRA DOS
SANTOS 24/05/1971 4,60 2°
THAIS NAYARA PAIXAO
PRATES DA ROSA 21/06/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – NUTRIÇÃO (ALDEIA ÁGUA
QUENTE)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
LUZIA PETSIME XAVAN-
TE 07/02/1991 4,00 1°
JUSTILIANO TSIPE XA-
VANTE 05/10/2000 3,00 2°
ELZA PEUBUMROIPE 20/11/1984 1,00 DESCLASSIFICADA
ALEIZA SILVA DE SOU-
ZA BRAZ 06/09/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FRANCIELI GASPERINI 08/03/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THAIS CONCEICAO LUIZ
DOS SANTOS 22/12/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THAYNARA AGUIAR DE
SOUSA 27/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – VIGIA (PA SANTA MARIA)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ANTONIO LUIS DA SIL-
VA 30/06/1957 5,00 1°
ANDRE DOS REIS LIMA 16/04/1983 4,50 2°
KAMILA GONÇALVES
LOPES LIMA 29/10/1998 3,50 3°
CESAR JÚNIOR COSTA
SILVA 18/12/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADO
DANUBIA KARLA DE
OLIVEIRA 16/01/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GEISLA FLORIZA PE-
REIRA DA SILVA 22/01/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JOSÉ MARIA DE LEMOS
ELERES JUNIOR 16/09/1968 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KENNEDY MARTINS
OLIVEIRA 21/06/1994 AUSENTE DESCLASSIFICADA
PAULO MARCOS DA
SILVA 21/01/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADO
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ROGÉRIO ROSA DA SIL-
VA 13/05/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WELTON SANTOS 11/06/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADO

PROFESSOR – PEDAGOGIA (PA GLEBA MARTINS)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
TANIA OLIVEIRA MO-
RAIS MATTOS 23/08/1971 7,64 1°
LUCIENE MOREIRA DA
SILVA 15/03/1986 7,50 2°
GRACIELY CONCEIÇÃO
DE ABREU 17/09/1976 7,00 3°
AKYLLA PRISCILA
EVANGELISTA BATISTA 16/06/1991 6,05 4°
NAIRA SILVA PEIXOTO 07/07/1983 6,00 5°
TELMA FERREIRA NO-
VAES 06/05/1980 5,50 6°
ROSALI EDITE BARI-
CHELLO 04/12/1965 4,00 7°
DEUSELI PINHEIRO
AMORIM 18/07/1979 4,00 8°
DAYANNE DIAS FERREI-
RA 20/02/1988 4,00 9°
ANA PAULA SOARES
FERREIRA MARTINS 06/03/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANA PAULA SOUZA DI-
AS 08/02/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANDREIA DA COSTA
MORAES 14/09/1979 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CARLOS RUBRESKY DE
BRITO FERREIRA 26/12/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DEBORA THAIS ALVES
DE ALMEIDA 23/10/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DOMINGAS LIMA DOS
SANTOS 10/03/1974 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ELIANA DE SOUZA EING 13/08/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ELIENE ROBERTA DE
PAULA 20/04/1971 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GABRIELA PFOST 27/08/1967 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GRAZIELE CAMPOS SIL-
VA 23/11/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
IRIS CRISTINA DE LIMA 02/08/1973 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JULIANA MERELES DE
SOUZA 13/03/1977 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCAS TEIXEIRA 13/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCIRENE MORAIS
SOUSA 09/11/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARIA DO SANTO HO-
NORATO C. MOREIRA 17/04/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARIA SILVANIA TAVO-
RA SOUZA LIMA 20/09/1972 AUSENTE DESCLASSIFICADA
REGINA DA SILVA MA-
GALHAES 08/04/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSANA SIMAO OLIVEI-
RA 12/06/1973 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSÂNGELA VIEIRA DA
SILVA FARIAS 23/07/1975 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAISA TANDARA DE
SOUZA 21/08/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WANDA CARDOSO DIAS 14/09/1979 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WELSKE MASENA 08/01/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA

ÁGUA BOA, 21 DE JUNHO 2021.

GILSON BENOVIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO 001/2021

RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 001/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – N° 001/2021

EDITAL DE DIVULGAÇÃO - 005/2021

RESULTADO FINAL COM CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, por meio desta Comissão Organizadora do Pro-
cesso Seletivo, instituída através do Decreto Municipal nº 3523 de 29 de
abril de 2021, tendo em vista o atendimento de necessidade temporária de
interesse público, em cumprimento aos princípios constitucionais da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cum-

primento à Lei Municipal nº 1316/2016, e demais Legislações aplicáveis
à espécie; torna público o presente resultado final com classificação dos
candidatos, conforme segue:

VISITADOR
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ALANA GIUSSANI 28/12/2000 7,00 1°
PATRICIA FRANCO TE-
LES 07/09/1982 6,00 2°
CARLA BEATRIZ AN-
SELMO GOMES DA SIL-
VA

24/11/1998 6,00 3°

FRANCISCA GEISA P.
DA SILVA CABRAL 29/08/1997 6,00 4°
GABRIEL DOS SANTOS
LOWER 20/04/2001 6,00 5°
VALDIVA MILHOMEM
GUIMARAES 04/04/1980 5,00 6°
JUSSARA SOUZA DE
SANTANA 17/09/1986 5,00 7°
CRISTIANE RIBEIRO DA
SILVA SOUSA 10/04/1974 4,00 8°
ROSANGELA DOS SAN-
TOS KIST 18/05/1981 4,00 9°
PAULA GIOVANA JESUS
SANTOS 22/03/1997 4,00 10°
IARA NOLASSO DOS S.
B. DOS SANTOS 02/09/2002 4,00 11°
IVONE PEREIRA SOUTO 24/10/1971 3,00 12°
SUSANE SOUSA DOS
SANTOS 30/05/1985 3,00 13°
EDINEIA MARIA HAMES-
TER 05/12/1987 3,00 14°
FLAVIA NEVES DUARTE
DORNELA 29/08/1994 2,00 DESCLASSIFICADA
IVANI RICARTI 11/06/1978 2,00 DESCLASSIFICADA
ANDRIELLY SILVA SAN-
TOS 24/12/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ARIELY SILVA DE JE-
SUS 10/03/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CASSIA MORGANA
MARTINS CARDOSO 03/02/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DENIA SILVA SANTOS 08/11/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DEOCLICIANO EUGE-
NIO CAMARGO RIBAS 04/06/1962 AUSENTE DESCLASSIFICADA
EDILENE MACHADO DA
SILVA 05/08/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FERNANDA GONZAGA
RIBEIRO 18/06/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FRANCIELLY PEREIRA
DE MATOS 04/10/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
IRACEMA SOFIA
STRACK 17/01/1961 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JESSICA RIBEIRO DOS
REIS 02/05/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JULIANA MACHADO
DOS SANTOS 24/06/1977 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KAREN LORRANE BAR-
REIRA HENRIQUES 08/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LAURA KEMELY FER-
REIRA 16/06/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARIA ODETE NASCI-
MENTO ROSA 05/11/1983 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MICHAEL DOUGLAS
OLIVEIRA DE SOUZA 04/04/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADO
NAIANNY KETLEY AL-
VES DOS SANTOS 12/10/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSA HELENA ALVES
DE LIMA 06/10/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSILEY RODRIGUES
DA SILVA 05/01/1983 AUSENTE DESCLASSIFICADA
SANDRA MARA DE OLI-
VEIRA 23/05/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TABITA MARTINS DA
SILVA 11/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAINA NEPOMUCENO
PERES 04/09/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAIZA SILVA LIRA 31/07/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THAYNARA AGUIAR DE
SOUSA 27/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA
VAGNER VIEIRA DIDO-
NET 08/07/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WELLEN TAINER RA-
MOS DE CAMPOS 25/07/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADA

OPERADOR DE MAQUINAS – INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
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LUIS CARLOS BERNDT 21/07/1986 4,00 1°
DEUSIMAR LUIZ BAR-
BOSA DOS SANTOS 19/07/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADO
PEDRO AUGUSTO F.
BARBOSA DE MELO 18/12/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
RAFAEL SILVA DE OLI-
VEIRA 17/11/1982 7,00 1°
JOAO PEREIRA MACIEL 27/04/1957 6,00 2°
DEOCLICIANO EUGE-
NIO CAMARGO RIBAS 04/06/1962 6,00 3°
JESUS NETO LOPES DE
ALMEIDA 08/09/1971 6,00 4°
JULIANA MACHADO
DOS SANTOS 24/06/1977 6,00 5°
ELIANE PEREIRA DOS
SANTOS 01/08/1982 6,00 6°
CONCEICAO PIO SIMAO 15/04/1953 4,00 7°
DAVI CORDEIRO DO
NASCIMENTO 10/09/1994 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JEFERSON CARRIJO
GUIMARAES 03/09/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JOSE PULCENA ROSA 19/01/1958 AUSENTE DESCLASSIFICADO
PEONDER JUNIOR RI-
BEIRO DE SOUSA 13/05/1999 AUSENTE DESCLASSIFICADO
ZAMORAN SERAFIM DA
SILVA 23/11/1999 AUSENTE DESCLASSIFICADO
ANGELICA SANTANA
DA SILVA 29/12/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANTONIA LEIA DE SOU-
SA 17/09/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUANA CRHIST SALO-
MAO GUEDES 28/09/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
VANESSA ETERNA DE
SOUSA SANTANA 07/09/1986 AUSENTE DESCLASSIFICADA

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS – INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIEN-
TE
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
DOUGLAS BASTOS DOS
SANTOS 13/09/1990 8,00 1°
FERNANDO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO 22/01/1990 5,00 2°
JUAREIS PEREIRA CAR-
DOSO 30/12/1970 4,00 3°
ANTONIO BARBOSA DA
SILVA 08/09/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADO
DANIEL CAETANO DA
SILVA 24/04/2001 AUSENTE DESCLASSIFICADO
FABIO JUNIOR RIBOLI 03/11/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JOAO CARLOS BARBO-
SA NETO 24/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADO
JOEL TAVARES 19/11/1981 AUSENTE DESCLASSIFICADO
LUCAS SANTOS MOREI-
RA 28/07/1986 AUSENTE DESCLASSIFICADO
RAUNY VINICIUS VEN-
CESLAU SCHNEIDER 07/07/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADO
RODINEY DE ALMEIDA
DA COSTA 29/09//1976 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WAGNER DE MELO 07/02/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADO

OPERADOR DE MAQUINAS - DESENVOLVIMENTO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
SERAFIM GOMES DA
SILVA 09/06/1972 8,00 1°
JEANCARLO DA COSTA
E SILVA 08/09/1976 AUSENTE DESCLASSIFICADO

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS - DESENVOLVIMENTO
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
GASPAR GOMES DA
SILVA 09/06/1970 8,00 1°
VINICIUS SILVA DE MO-
RAIS 27/05/1999 8,00 2°
JANIO MARTINS DE
PAULO 18/01/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADO

INSTRUTOR INTERPRETE DE LIBRAS (ENSINO MEDIO)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
VANESSA CARDOSO
GUIMARAES 27/10/1989 5,00 1°
SUELENE PEREIRA DE
CARVALHO 10/07/1984 3,00 2°
POLIANY PIRES DA SIL-
VA MARTINS 22/11/1985 AUSENTE DESCLASSIFICADA

AMANDA DUARTE SILVA
DE ARAUJO 16/11/2000 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THARIANA DA SILVA
BELMIRO 28/07/1991 AUSENTE DESCLASSIFICADA

INSTRUTOR INTERPRETE DE LIBRAS (ENSINO SUPERIOR)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
GIOVANA DE OLIVEIRA
PEREIRA 03/09/1991 5,50 1°
LUZIA TEIXEIRA DOS
SANTOS 24/05/1971 4,60 2°
THAIS NAYARA PAIXAO
PRATES DA ROSA 21/06/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – NUTRIÇÃO (ALDEIA ÁGUA
QUENTE)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
LUZIA PETSIME XAVAN-
TE 07/02/1991 4,00 1°
JUSTILIANO TSIPE XA-
VANTE 05/10/2000 3,00 2°
ELZA PEUBUMROIPE 20/11/1984 1,00 DESCLASSIFICADA
ALEIZA SILVA DE SOU-
ZA BRAZ 06/09/1978 AUSENTE DESCLASSIFICADA
FRANCIELI GASPERINI 08/03/1990 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THAIS CONCEICAO LUIZ
DOS SANTOS 22/12/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
THAYNARA AGUIAR DE
SOUSA 27/06/1995 AUSENTE DESCLASSIFICADA

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – VIGIA (PA SANTA MARIA)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
ANTONIO LUIS DA SIL-
VA 30/06/1957 5,00 1°
ANDRE DOS REIS LIMA 16/04/1983 4,50 2°
KAMILA GONÇALVES
LOPES LIMA 29/10/1998 3,50 3°
CESAR JÚNIOR COSTA
SILVA 18/12/1996 AUSENTE DESCLASSIFICADO
DANUBIA KARLA DE
OLIVEIRA 16/01/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GEISLA FLORIZA PE-
REIRA DA SILVA 22/01/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JOSÉ MARIA DE LEMOS
ELERES JUNIOR 16/09/1968 AUSENTE DESCLASSIFICADA
KENNEDY MARTINS
OLIVEIRA 21/06/1994 AUSENTE DESCLASSIFICADA
PAULO MARCOS DA
SILVA 21/01/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADO
ROGÉRIO ROSA DA SIL-
VA 13/05/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADO
WELTON SANTOS 11/06/1998 AUSENTE DESCLASSIFICADO

PROFESSOR – PEDAGOGIA (PA GLEBA MARTINS)
NOME NASCIMENTO NOTA CLASSIFICAÇÃO
TANIA OLIVEIRA MO-
RAIS MATTOS 23/08/1971 7,64 1°
LUCIENE MOREIRA DA
SILVA 15/03/1986 7,50 2°
GRACIELY CONCEIÇÃO
DE ABREU 17/09/1976 7,00 3°
AKYLLA PRISCILA
EVANGELISTA BATISTA 16/06/1991 6,05 4°
NAIRA SILVA PEIXOTO 07/07/1983 6,00 5°
TELMA FERREIRA NO-
VAES 06/05/1980 5,50 6°
ROSALI EDITE BARI-
CHELLO 04/12/1965 4,00 7°
DEUSELI PINHEIRO
AMORIM 18/07/1979 4,00 8°
DAYANNE DIAS FERREI-
RA 20/02/1988 4,00 9°
ANA PAULA SOARES
FERREIRA MARTINS 06/03/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANA PAULA SOUZA DI-
AS 08/02/1993 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ANDREIA DA COSTA
MORAES 14/09/1979 AUSENTE DESCLASSIFICADA
CARLOS RUBRESKY DE
BRITO FERREIRA 26/12/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DEBORA THAIS ALVES
DE ALMEIDA 23/10/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA
DOMINGAS LIMA DOS
SANTOS 10/03/1974 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ELIANA DE SOUZA EING 13/08/1982 AUSENTE DESCLASSIFICADA
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ELIENE ROBERTA DE
PAULA 20/04/1971 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GABRIELA PFOST 27/08/1967 AUSENTE DESCLASSIFICADA
GRAZIELE CAMPOS SIL-
VA 23/11/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
IRIS CRISTINA DE LIMA 02/08/1973 AUSENTE DESCLASSIFICADA
JULIANA MERELES DE
SOUZA 13/03/1977 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCAS TEIXEIRA 13/08/1997 AUSENTE DESCLASSIFICADA
LUCIRENE MORAIS
SOUSA 09/11/1980 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARIA DO SANTO HO-
NORATO C. MOREIRA 17/04/1984 AUSENTE DESCLASSIFICADA
MARIA SILVANIA TAVO-
RA SOUZA LIMA 20/09/1972 AUSENTE DESCLASSIFICADA
REGINA DA SILVA MA-
GALHAES 08/04/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA

ROSANA SIMAO OLIVEI-
RA 12/06/1973 AUSENTE DESCLASSIFICADA
ROSÂNGELA VIEIRA DA
SILVA FARIAS 23/07/1975 AUSENTE DESCLASSIFICADA
TAISA TANDARA DE
SOUZA 21/08/1989 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WANDA CARDOSO DIAS 14/09/1979 AUSENTE DESCLASSIFICADA
WELSKE MASENA 08/01/1992 AUSENTE DESCLASSIFICADA

ÁGUA BOA, 21 DE JUNHO 2021.

GILSON BENOVIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO 001/2021

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO N°. 102/2021.

ADESÃO 007/2021.

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: Aquisição de notebooks, para atender a Secretaria de Educação do Município de Água Boa-MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 063/2020.

BASE LEGAL: Art. 22, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Mirassol D Oeste-MT.

CNPJ: 03.755.477/0001-75

EMPRESA CONTRATADA: Capital Comércio de Eletrônicos, Moveis e Equipamentos Ltda.

CNPJ: 37.934.286/0001-92

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD PREÇO
UND

PREÇO
TOTAL

66
NOTEBOOK – MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, NÚCLEO DUPLO 64 BTIS, MININO 2,4GHZ, TIPO DDR4, MEMO-
RIA INSTALADA MÍNIMO DE 8 GB EXPANSÍVEL ATE 16GB, PROCESSODOR INTEL CORE 15, TELA DE LED MO-
DELO DE SISTEMA OPERACIONAL WUINDOWS 10 HOME.

UND 70 4.
350,00

304.
500,00

Água Boa, 21 de junho de 2021.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 453, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

NOMEIA COMISSÃO DE ESTUDO E ACOMPANHAMENTO DA REFOR-
MA DA PREVIDÊNCIA DO ÁGUA-PREVI NO ÂMBITO MUNICIPAL.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito Municipal de Água Boa, Es-
tado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o déficit atuarial, as novas regras previdenciárias trazi-
das pela Emenda Constitucional 103/2019 e a necessidade de adequação
da legislação Municipal referente ao Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados, como integrantes da Comissão de Estudo
e Acompanhamento da Reforma da Previdência do ÁGUA-PREVI no
âmbito municipal, os seguintes membros:

I. Representante do Legislativo:

Gelci Giacomolli Stein

Ver. Adelar Fusinato

II. Representante dos Inativos

Lucineia Bernardo da Silva

III. Representante do SISPAB

Marcio Idram Weber

IV. Representantes dos Segurados

Alan Rogério Steinmetz

Denise Adriana Ferrari

Josiane da Silva Lemos Lopes

Lilian Rodrigues da Costa

Odeny Martins de Assunção Perego

Rodrigo Lopes Cardoso da Cunha

Art. 2º - Os trabalhos serão assessorados pelo Dr. Paulo Henrique da
Costa Ferreira Diretor da Empresa Performance Assessoria Pública.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revo-
gando efeitos contrários.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, AOS 21 DE JU-
NHO DE 2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Mun. de Administração e Planejamento de Água Boa, em 21 de
junho de 2021.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES
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Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PLANEJAMENTO E FINANCAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA

REGISTRO DE PREÇO Nº. 029/20121

RESULTADO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 029/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
designado pelo Decreto nº. 3.616/2021; torna público o resultado da ses-
são que se realizou na data de 21/06/2021, licitação na modalidade de
Pregão Presencial nº 029/2021, cujo o objeto é o registro de preço para
Futuras e Eventuais aquisições de tubos de concreto, ala para boca de
bueiros, aduelas e calha em concreto, que teve como vencedoras do cer-
tame as empresas: RACIM PRE-MOLDADOS LTDA, CNPJ: 22.168.877/
0001-29 e J. L. DA SILVA PRE-MOLDADOS EIRELI CNPJ: 28.380.348/
0001-70.

Água Boa - MT, 21 de junho de 2021.

Marcos da Silva

Pregoeiro

RECURSOS HUMANOS
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 002/2021

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 002/2021

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Água Boa, com sede na Avenida
Planalto, 410, Centro, CEP.78635-000, Água Boa - Mato Grosso, inscrita
no CNPJ sob o nº 15.023.898/0001-90, neste ato representada pelo prefei-
to senhor Mariano Kolankiewcz Filho, Brasileiro, casado, portador da cédu-
la de identidade R.G. nº 2798934-8-SESP/MT, e CPF nº 928.476.760-15,
residente e domiciliado na Rua 09, nº 855, Centro II, Água Boa – Mato
Grosso;

ESTAGIÁRIA(o): Dhiogo Matheus Macedo Gonçalves , brasileiro, solteiro,
estudante, portador da cédula de identidade R.G. nº 2731488-0 SSP/MT e
inscrição no CPF nº 043.855.471-06, residente e domiciliado na Travessa
Jambo, nº s/n, Bairro Vila Nova, CEP 78635-000, Água Boa- Mato Grosso.

As partes acordam entre si, com o presente Termo de Compromisso de
Estágio, que se regerá pelas cláusulas a seguir:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1ª. O Objeto do presente contrato, é a prestação de serviços a
serem executados pelo ora denominado Estagiário, regularmente matricu-
lado no curso superior de ENGENHARIA CIVIL, da Universidade do Esta-
do de Mato Grosso- UNEMAT, Campus de Nova Xavantina, aulas minis-
tradas nesta cidade de Água Boa-MT.

Cláusula 2ª. Tem como objetivo este instrumento, fornecer a experiência
prática, aperfeiçoar a qualidade técnica e científica do Estagiário, comple-
mentado o ensino e aprendizagem em curso superior de ENGENHEIRO
CIVIL

DA JORNADA DE TRABALHO

Cláusula 3ª. O ESTAGIÁRIO executará seus trabalhos em turno de 06 ho-
ras, compreendidas das 07:00 as 13:00 horas diariamente de segunda a
sexta-feira, 30 (trinta) horas semanais.

DO COMPROMISSO

Cláusula 4ª. O Estagiário se compromete a executar todas as atividades
necessárias e requeridas pela Concedente, conforme necessidade e de-
manda.

Cláusula 5ª. Fica obrigado, o ESTAGIÁRIO, informar ou esclarecer, qual-
quer impedimento que tenha junto a UNEMAT, tais como desistência,

transferência, mudança de cidade ou outros acontecimentos que impeçam
a continuação do cumprimento deste termo de compromisso.

Cláusula 6ª. É vedado ao estagiário, receber, a qualquer título, quantias,
valores ou bens em razão de sua função, salvo a bolsa de estágio; Valer-
se do estágio para captação de clientela, para facilitar a tramitação de au-
tos do seu interesse particular, ou obtenção de qualquer tipo de vantagens
para si ou para outrem; Usar documentos comprobatórios de sua condição
para fins estranhos à função; Manter, sob sua guarda, sem expressa au-
torização do responsável pela unidade, papéis, documentos e processos
pertencentes a unidade de trabalho.

Cláusula 7ª. A Concedente pagará ao Estagiário pela execução de suas
atividades, a título de bolsa-estágio, o valor é de R$ 1.086,00 (Mil e oitenta
e seis reais), pagos mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequen-
te ao trabalhado e será depositado na conta 425590-9 – AG 3750- BANCO
NEXT 237 - BRADESCO .

Cláusula 8ª. A bolsa-estágio não se trata de remuneração trabalhista, des-
se modo, não gera vínculo empregatício e não incide em desconto e con-
tribuição previdenciária.

DO RECESSO ANUAL

Cláusula 9ª. No caso de estágio que tenha como tempo de duração igual
ou superior a 1(um) ano, o Estagiário fará jus anualmente ao recesso re-
munerado de 30 (trinta) dias consecutivos, preferencialmente em período
de férias escolares.

Cláusula 10ª. Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporci-
onal, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1(um) ano.

DA RESCISÃO

Cláusula 11ª. Poderão as partes, interromper, rescindir de forma direta ou
unilateralmente o presente instrumento, devendo contudo, ser expressa-
mente informado a parte interessada com antecedência.

DO PRAZO

Cláusula 12ª. O presente instrumento terá validade até 31 de dezembro
2021, a contar na data de 18 de junho 2021, podendo ao final deste prazo
ser prorrogado por igual período por uma única vez.

CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 13ª. O Termo de Compromisso de Estágio entrará em vigor, a
partir da data de assinatura do presente, respeitando na íntegra a Lei Mu-
nicipal 1249 de 08 de dezembro de 2014, Decreto Municipal 3213 de 13
de julho de 2018, Lei Federal 11.788/2008.

DO FORO

Cláusula 14ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA-
TO, as partes elegem o foro da comarca de Água Boa, estado de Mato
Grosso:

Por estarem assim justos e acertados, firmam o presente termo de com-
promisso em duas vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Água Boa- MT, 18 de junho 2021.

DHIOGO MATHES MACEDO GONÇALVES

Estagiário

MARIANO KOLANKIEWCZ FILHO

Concedente

DIVANI SOLER GILSON BENOVIT

Testemunha Testemunha
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ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 438, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA DAS ESCOLAS INDÍ-
GENAS - SEMED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Art. 80, inciso VI da Lei Orgânica do Município e Art. 50
da Lei Complementar nº 054/2011;

R E S O L V E:

Art. 1º – NOMEAR a Srª. CLERIA WAGNER MORESCO, portadora do
RG nº 3062944-6 SESP/MT devidamente inscrita no CPF sob nº 582.866.
599-53, para exercer o cargo de DIRETORA DAS ESCOLAS INDÍGENAS
- SEMED, com FG-55% do Piso do Magistério/40h vigente, a partir de 08
de junho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revo-
gando a Portaria Municipal nº 253/2021.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, AOS 17 DE JU-
NHO DE 2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

NUBIA ROSANA REINHER FOSCHIERA

Secretária Municipal de Educação

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Mun. de Administração e Planejamento de Água Boa, em 17 de
junho de 2021.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 439, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSORA DE CERIMONIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DR. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água
Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o que lhe faculta o Artigo 87, Parágrafo Único, da Lei Orgânica do
Município, e no exercício de seu cargo, e:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 120/2017 e 152/2021, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa Organizacional do Poder Executivo
Municipal de Água Boa-MT e dá outras providencias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, Parágrafo Único da LC nº 120/
2017;

R E S O L V E:

Art. 1º – NOMEAR a Sra. KARINA APARECIDA WEISSHEIMER, porta-
dora do RG nº 6239086 SSP/GO, devidamente inscrito no CPF sob nº 821.
283.751-34, para o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA
DE CERIMONIAL, símbolo CC-10, a partir de 18 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revo-
gando efeitos contrários.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, AOS 17 DE JU-
NHO DE 2021.

Dr. MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Mun. de Administração e Planejamento de Água Boa, em 17 de
junho de 2021.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 447, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR, QUE ES-
PECIFICA”.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, Prefeito do Município de Água Boa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que lhe faculta o Art. 80, inciso VI da Lei Orgânica do Município e Art. 50
da Lei Complementar nº 054/2011;

R E S O L V E:

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VINICIOS RAMBO, portador do RG nº 6340137
PC/GO devidamente inscrito no CPF sob. Nº 049.068.791-10, Contratado
no cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL/40h, matrícula
nº 7683.1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer o car-
go de SECRETÁRIO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL VILA NOVA
com FG-20% do Piso do Magistério/40h vigente, a partir de 01/06/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com data de sua publicação, revogan-
do efeitos contrários.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BOA, AOS 21 DE JU-
NHO DE 2021.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

NUBIA ROSANA REINHER FOSCHIERA

Secretária Municipal de Educação

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Mun. de Administração e Planejamento de Água Boa, em 21 de
junho de 2021.

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, torna Público aos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – Tipo Menor Preço Por Item, no
dia 06 de julho de 2021, às 13h00min (horário de Mato Grosso), RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET, A FIM DE
ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, COMPREENDENDO O FOR-
NECIMENTO DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO,
ASSIM COMO DOS EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA ADEQUADOS
À EXECUÇÃO CONTRATUAL, de acordo com este Termo de Referên-
cia e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos.A íntegra
do Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Al-
to Garças, localizada à Rua Dom Aquino n° 346, Centro – Alto Garças
/MT. Os Interessados também poderão obter informações através do e-
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mail licitacaoag2021-2024@outlook.com, pelo site https://www.altogarcas.
mt.gov.br/Transparencia/Lic... ou pelo telefone (66) 3471-2450/3471-1155

das 13h00 às 18h00. Alto Garças - MT, 09 de junho de 2021. Alessandra
da Silva Dias – Pregoeira Oficial.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria 051/2021, de 05/
01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado
final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA, RETÍFICA,
TORNO, MECÂNICOS E EM PARTE ELÉTRICA PARA ATENDER A DE-
MANDA DA FROTA MUNICIPAL DESTE PODER EXECUTIVO, de acor-
do com este Termo de Referência e demais condições estabelecidas no
Edital e seus anexos, sagrando-se vencedor(a) a(s) empresa(s) para os
item(ns)/lote(s) a seguir: ITEM(NS) 1, 2, 3, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 – AN-
DRE DAMER - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 27.723.514/0001-21, com o
valor total de R$ 471.900,00 (quatrocentos e setenta e um mil e novecen-
tos reais). Não havendo interposição de recurso, os objetos da licitação fi-
cam adjudicados à classificada conforme acima mencionado. Informações
mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeiro(a) pelo fone/fax (66)
3471-2450, e-mail:licitacaoag2021-2024@outlook.com. Alto Garças – MT,
15 de junho de 2021. Alessandra da Silva Dias - Pregoeira Oficial.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria 051/2021, de
05/01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o re-
sultado final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE E TREINAMENTO
DA COLEÇÃO AUTODESK ARCHITECTURE, ENGlNEERlNG & CONS-
TRUCTION COLLECTION E SERVIÇOS DE TREINAMENTO DAS FER-
RAMENTAS BIM COM CERTIFICADO OFICIAL DA AUTODESK, NA
PREFEITURA DE ALTO GARÇAS - MT) INCLUINDO SUPORTE TÉC-
NICO COM GARANTIA NA INSTALAÇÃO, UTILIZAÇÃO E ATUALIZA-
ÇÃO DO SOFTWARE, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES TÉC-
NICAS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com este Termo de
Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
sagrando-se vencedor(a) a(s) empresa(s) para os item(ns)/lote(s) a seguir:
ITEM(NS) 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 - BIM ACADEMY TREINAMENTOS
E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.404.203/0001-08,
com o valor total de R$ 85.340,08 (oitenta e cinco mil trezentos e quarenta
reais e oito centavos) e ITEM(NS) 1 - MAPDATA-
TECNOLOGIA,INFORMATICA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
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sob o n° 66.582.784/0001-11, com o valor total de R$ 25.224,00 (vinte
e cinco mil duzentos e vinte e quatro reais). Não havendo interposição
de recurso, os objetos da licitação ficam adjudicados à classificada con-
forme acima mencionado. Informações mais detalhadas com a equipe
de apoio e pregoeiro(a) pelo fone/fax (66) 3471-2450, e-mail: licitacao-
ag2021-2024@outlook.com. Alto Garças – MT, 31 de maio de 2021. Ales-
sandra da Silva Dias - Pregoeira Oficial.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria 051/2021, de 05/
01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado
final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE MINISTRAÇÃO DE OFICINAS DE BOXE, MÚSICA,
ARTESANATO DO TIPO PINTURA EM TECIDO, BISCUIT, MANUSEIO
DE ALIMENTOS DO TIPO CHOCOLATE E DERIVADOS, BOLOS DE-

CORADOS, TORTAS DOCES, DOCES E SALGADOS FRITOS E AS-
SADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, de acordo com Termo de Referência e de-
mais condições estabelecidas no Edital e seus anexos, sagrando-se ven-
cedor(a) a(s) empresa(s) para os item(ns)/lote(s) a seguir: ITEM(NS) 1 –
EDLENA FERNANDES PORTO 02836301163, inscrita no CNPJ sob o n°
15.209.247/0001-90, com o valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais),
ITEM(NS) 5 - ELIRIA MARIA BERTOTTI PERES, inscrita no CNPJ sob
o n° 28.837.040/0001-01, com o valor total de R$ 17.500,00 (dezesse-
te mil e quinhentos reais), ITEM(NS) 4 - NADIR MORAIS GONCALVES
58060294172, inscrita no CNPJ sob o n° 27.442.831/0001-70, com o valor
total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), ITEM(NS) 2, 3,
7 - QUELI JANICE JOST, inscrita no CNPJ sob o n° 24.630.908/0001-47,
com o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), ITEM(NS)
6 - DESERTO, Não havendo interposição de recurso, os objetos da licita-
ção ficam adjudicados à classificada conforme acima mencionado. Infor-
mações mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeiro pelo fone/fax
(66) 3471-2450, e-mail: licitacaoag2021-2024@outlook.com. Alto Garças
– MT, 21 de junho de 2021. Karinne Maria dos Santos Mota - Pregoeira
Substituta.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, torna Público aos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – Tipo Menor Preço Por Item, no dia
07 de julho de 2021, às 13:00h (horário de Mato Grosso), REGISTRO

DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE FOTOCÓPIAS, ENCADERNAÇÕES, PLASTIFICAÇÕES E FO-
TOGRAFIA, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVI-
DAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, de acordo
com este Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos.A íntegra do Edital encontra-se disponível na sede da
Prefeitura Municipal de Alto Garças, localizada à Rua Dom Aquino n° 346,
Centro – Alto Garças /MT. Os Interessados também poderão obter infor-
mações através do e-mail licitacaoag2021-2024@outlook.com, pelo site
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https://www.altogarcas.mt.gov.br/Transparencia/Lic... ou pelo telefone (66)
3471-2450/3471-1155 das 13h00 às 18h00. Alto Garças - MT, 17 de junho
de 2021. Alessandra da Silva Dias – Pregoeira Oficial.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE POSSE EM CONCURSO PÚBLICO

TERMO DE POSSE EM CONCURSO PÚBLICO

Ao décimo sexto dia do mês de junho de dois mil e vinte um, na Gerência
de Recursos Humanos, eu, CARLOS ALBERTO SOARES BORGES, Se-
cretário de Administração da Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT, no
uso das atribuições que me confere o cargo, dou posse a FÁBIO ROSA
DE MIRANDA, brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade nº.
1027410-3 SJ/MT e CPF nº 800.940.901-49, para o Técnico em Enferma-
gem com carga horária de 40(Quarenta) horas semanais, em cumprimen-
to ao Edital de Convocação nº 004/2021, e Portaria de Nomeação nº 237/
2021, sendo inicialmente lotada na Secretaria Municipal de Saúde, assu-
mindo o mesmo o compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo,
e os constantes da Legislação Municipal pertinente.

O Servidor declara que está tomando posse para o exercício do cargo no
Regime Estatutário e que somente adquirirá a estabilidade no serviço pú-
blico municipal se for aprovado no estágio probatório durante o período de
36 (trinta e seis) meses, de acordo com as normas do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Alto Garças e Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos da Administração Pública do Município de Alto Garças.

Alto Garças - MT, 16 de junho de 2021.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO SOARES BORGES

Secretário de Administração

VERA LÚCIA BESSA DE CARVALHO

Gerência de Recursos Humanos

De acordo,

FÁBIO ROSA DE MIRANDA

Servidor

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2021

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, informa que na data prevista para abertura da sessão pú-
blica, no dia 18 de junho de 2021, às 09:30h (horário de Brasília), NÃO
houve apresentação de propostas no processo licitatório em epígrafe, cujo
objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE TUBOS DE AÇO GALVANIZADO PARA MANUTENTÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO(DAE), de acordo com este Ter-
mo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus ane-
xos, sendo a licitação declarada DESERTA. Arquiva-se. Alto Garças - MT,
18 de junho de 2021. Karinne Maria dos Santos Mota - Pregoeira Substi-
tuta.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 069, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO.

CLAUDINEI SINGOLANO, PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS -
MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
no inciso IV, do artigo 71, autorizado pela Lei Municipal nº 1.238/2020, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou em 22 de dezembro de 2020 a
proceder suplementação e anulação de dotações orçamentárias por mo-
dalidade de aplicação.

DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas as dotações no orçamento vigente no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na Prefeitura Municipal de Alto Garças,
abaixo discriminado;

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância
Programa: 132 – Vigilância em Saúde
Proj./Ativ. 2.048 – Manutenção do Programa da Vigilância Sanitária
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.01.0002 – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica .................................................................................
.............................................................................................R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 02 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde
Código da Despesa: 326
Valor Total: ..................................................................................................
................................................R$ 10.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Laboratorial
Programa: 30 – Ampliação da Média e Alta Complexidade
Proj./Ativ. 2.483 – Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexi-
dade
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00.01.0002 – Indenizações e Restitui-
ções..................R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 02 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde
Código da Despesa: 688
Valor Total: ..................................................................................................
................................................R$ 20.000,00

Art. 2º Fica anulada a dotação no orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal de Alto Garças, Mato Grosso no valor de R$ 30.000,00(dez mil reais),
conforme abaixo discriminado:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância
Programa: 132 – Vigilância em Saúde
Proj./Ativ. 2.048 – Manutenção do Programa da Vigilância Sanitária
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.01.0002 – Material de Consumo..........
....................R$ 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 02 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde
Código da Despesa: 323
Valor Total: ..................................................................................................
..............................................R$ 10.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Laboratorial
Programa: 30 – Ampliação da Média e Alta Complexidade
Proj./Ativ. 2.483 – Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexi-
dade
Elemento de Despesa: 3.3.90.91.00.01.0002 – Sentenças Judiciais............
........................R$ 20.000,00
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 02 – Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde
Código da Despesa: 452
Valor Total: ..................................................................................................
................................................R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
EM ALTO GARÇAS-MT, de 14 de junho de 2021.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria 051/2021, de 05/
01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado
final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AMBU-
LÂNCIA, TIPO D, UTI MÓVEL, FURGÃO, AFIM DE ATENDER A DE-
MANDA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS,
de acordo com este Termo de Referência e demais condições estabele-
cidas no Edital e seus anexos, sagrando-se vencedor(a) a(s) empresa(s)
para os item(ns)/lote(s) a seguir: ITEM(NS) 1 - SANTA CATARINA CO-
MERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 29.016.738/0001-29, com o
valor total de R$ 446.000,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil reais).
Não havendo interposição de recurso, os objetos da licitação ficam adjudi-
cados à classificada conforme acima mencionado. Informações mais deta-
lhadas com a equipe de apoio e pregoeiro(a) pelo fone/fax (66) 3471-2450,
e-mail: licitacaoag2021-2024@outlook.com. Alto Garças – MT, 31 de maio
de 2021. Alessandra da Silva Dias - Pregoeira Oficial.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 242, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL, para a servidora que menciona, e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso VI e X da Lei Orgânica

do Município, nos termos das Leis municipais nº 292 de 02 de Outubro de
1990, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alto Garças – MT,
alterada pela Lei nº 886 de 13 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO o Requerimento de LICENÇA ESPECIAL, protocolado
pelo servidor público municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º: CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, nos termos dos Artigos 120 à
123, SEÇÃO VII, da Lei Municipal nº 292/90, alterada pela Lei nº 886 de
13 de dezembro de 2011, ao seguinte servidor efetivo:

NOME

MATRICULA

CARGO

QUINQUENIO

PERÍODO

CLEA MARIA BARBOSA DE SOUZA

77

CONTADORA

2011/2016

01/07 À 28/09/21

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da Se-
cretaria de Administração proceder às providências cabíveis de que trata o
caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º: Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 01 de julho de 2021, re-
vogadas as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto Garças
MT, 21 de junho de 2021.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças – MT.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria 051/2021, de 05/
01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado
final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS E ORIGINAIS, NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS MÁQUINAS PESADAS E EQUIPA-
MENTOS QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE
ALTO GARÇAS, de acordo com Termo de Referência e demais con-
dições estabelecidas no Edital e seus anexos, sagrando-se vencedor(a)
a(s) empresa(s) para os item(ns)/lote(s) a seguir: ITENS 1, 3, 5, 7, 8, 9,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 com o(s) respectivo(s) desconto(s) 41%, 44%,
41,%, 42%, 40,%, 42%, 45%, 42%, 46%, 53%, 55%, 49%, e 50%, – N.
E. EQUIPAMENTOS PEÇAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 09.619.626/0001-55 e ITENS 2, 4, 6 com o(s) respec-
tivo(s) desconto(s) 75%, 69%, 51%. – TRICATE COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 70.430.558/0001-92.
Não havendo interposição de recurso, os objetos da licitação ficam adjudi-
cados à classificada conforme acima mencionado. Informações mais deta-
lhadas com a equipe de apoio e pregoeiro(a) pelo fone/fax (66) 3471-2450,
e-mail: licitacaoag2021-2024@outlook.com. Alto Garças – MT, 31 de maio
de 2021. Alessandra da Silva Dias - Pregoeira Oficial.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, por intermédio de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, designado(s) pela Portaria 051/2021, de 05/
01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado
final obtido do processo supracitado, cujo objeto é: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOS-
PITALARES PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS NO
COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, de acordo com este
Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, sagrando-se vencedor(a) a(s) empresa(s) para os item(ns)/lote(s)
a seguir: ITEM(NS) 9 - BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n° 09.560.267/0001-08, com o valor total de R$ 10.000,00
(dez mil reais), ITEM(NS) 11, 12, 13 - CIRURGICA SAO FELIPE PRO-
DUTOS PARA SAUDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07.626.776/
0001-60, com o valor total de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais),
ITEM(NS) GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODU-
TOS H, inscrita no CNPJ sob o n° 17.472.278/0001-64, com o valor total
de R$ 75.975,00 (setenta e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais),
ITEM(NS) 7 - HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.252.904/0001-70, com o valor to-
tal de R$ 27.500,00 (vinte sete mil e quinhentos reais), ITEM(NS) 1, 8 - IM-
PACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME, inscrita
no CNPJ sob o n° 08.952.092/0001-11, com o valor total de R$ 115.350,00
(cento e quinze mil trezentos e cinquenta reais), ITEM(NS) 3, 6, 10 - JR
LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n° 03.595.984/0001-99, com o valor total de R$ 10.340,00 (dez mil
trezentos e quarenta reais), ITEM(NS) 17 - MED VITTA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.418.
133/0001-00, com o valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos re-
ais), ITEM(NS) 5 - VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob
o n° 30.949.099/0001-33, com o valor total de R$ 7.315,00 (sete mil tre-
zentos e quinze reais). Não havendo interposição de recurso, os objetos
da licitação ficam adjudicados à classificada conforme acima mencionado.
Informações mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeiro(a) pelo
fone/fax (66) 3471-2450, e-mail: licitacaoag2021-2024@outlook.com. Alto
Garças – MT, 15 de junho de 2021. Alessandra da Silva Dias - Pregoeira
Oficial.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 058, DE 24 DE MAIO DE 2021.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1.259
de 24 de maio de 2021.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial Suplementar por superávit financeiro
no valor de R$: 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais), nas dotações
orçamentárias discriminadas abaixo:

PROJETO/
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE
DESPESA

FONTE DE RE-
CURSOS DETALHAMENTO VALOR

1.006 44905200000000
00.03.0029
(0029) -
Transf. de
Rec. FNAS

000000 - Sem deta-
lhamento das desti-
nações de recursos.

125.
000,00

TOTAL 125.
000,00

Art. 2º. Para o cumprimento do artigo anterior e, de acordo com o art. 43,
§ 1º da Lei 4.320/64, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil
reais), por superávit financeiro de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - MT, de 24
de maio de 2021.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 1.265, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO
DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DA CIDADE DE ALTO GARÇAS, CLAUDINEI SINGOLA-
NO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, Faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal
de Alto Garças-MT constante das tabelas do Anexo I, II e III da Lei Munici-
pal 877/2011 e de suas alterações/revisões; reajustada a título de recom-
posição em 6,76% (seis inteiros e setenta e seis décimos por cento),
conforme menor índice de inflação acumulado dos últimos doze meses,
neste caso, o IPCA - Índice Preço ao Consumidor Amplo, que foi divulgado
pelo IBGE; nos termos do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal c/c
artigo 15 da Lei 877, de 17 de novembro de 2011.
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Art.2º. Os recursos destinados ao custeio da presente revisão serão oriun-
dos das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto Gar-
ças – MT, em 21 de Junho 2021.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças – MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/RH
I TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 115/2021

I TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 115/2021

Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado o Município
de Alto Paraguai - MT, com sede administrativa nesta cidade, sita à Ave-
nida Presidente Médice, n.º 470, Bairro Bela Vista inscrito no CNPJ/MF
n° 03.648..532/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Adair José Alves Moreira, brasileiro, casado, Advogado, portadora
da Carteira de Identidade RG sob n.º 09287868 SSP/MT, e inscrita no
CPF sob n.º 604.418.441-20, que doravante denominada, simplesmente
de CONTRATANTE e de outro lado DERENICE ROSA DA SILVA, brasi-
leiro (a), portador (a) do RG nº 1065734-7 SSP/MT e CPF N.531.365.941.
34, residente e domiciliado na RUA CURRUTELA DOS BAIANOS, BAIR-
RO SÃO PEDRO EM ALTO PARAGUAI - MT, a seguir denominada CON-
TRATADA, de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato ori-
ginal, mediante as clausulas e condições a seguirem estabelecidas:

DA FINALIDADE E JUSTIFICATIVA.

O presente termo aditivo tem por finalidade formalizar e disciplinar o re-
lacionamento contratual, com vistas á execução dos trabalhos definidos e
especificados na clausula primeira do contrato ENTABULADO ENTRE AS
PARTES, ressaltando que o serviço prestado pelo CONTRATADO (A) é
de relevante necessidade, sendo essencial a sua continuidade, ressaltan-
do que ainda não foi possível realizar o PROCESSO SELETIVO para pre-
enchimento de vagas, sendo imperioso aditivar o presente contrato para
que se possa dar continuidade aos serviços oferecidos a população de Al-
to Paraguai – MT, conforme emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL .

I – DO OBJETO

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes resolvem, de comum acordo,
prorrogar até a data de 30/09/2021 o prazo de vigência do contrato.

Parágrafo 1º. O presente termo aditivo fica automaticamente RESCINDI-
DO se no decorrer da sua vigência o Poder Publico Municipal CONCLUIR
O PROCESSO SELETIVO que está em andamento, o qual destina-se ao
preenchimento de vagas abrangidas por este, bastando apenas uma noti-
ficação prévia 48 (quarenta e oito horas), sem direito a qualquer indeniza-
ção.

Parágrafo 2º. Em conformidade com as determinações legais se não for
concluído o PROCESSO SELETIVO , poderá ser prorrogado o presente
CONTRATO, dentro dos ditames legais e poder discricionário da Munici-
palidade.

II – DAS DEMAIS CLAÚSULAS

Todas as demais cláusulas e subclausulas do contrato entabulado entre
as partes, ficam inalteradas por este instrumento, pelo presente termo adi-
tivo, ratificado.

Fica eleito o foro da Comarca de Diamantino/MT, para dirimir qualquer dú-
vida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições as
partes, através de seus representantes designados, firmam o presente ter-

mo aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma para que produza os
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Alto Paraguai – MT, 21 de junho de 2021.

_____________________________ ____________________________
ADAIR JOSE ALVES MOREIRA DERENICE ROSA DA SILVA.
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

__________________________ ____________________________
CPF: ___________________ CPF: _________________

PLANEJAMENTO/LICITACAO
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESPECTIVO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO Nº 008/2021

Em vista das razões alinhadas pelo Presidente da CPL, pelo Departamen-
to de Contabilidade, pelo parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica,
RATIFICO a dispensação de Licitação na Empresa AMBITO ENGENHA-
RIA LTDA, CNPJ: 23.710.201/0001-88, Avenida Castelo Branco, 1.548 B,
Centro Sul, Várzea Grande – MT, CEP: 78.125-702, com o valor de R$
15.000,00 (Quinze Mil Reais)por mês, serão necessários 03 meses para
atender as necessidades do Município, totalizando um valor de R$ 45.
000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). Contratação de Locação de Má-
quina Pá Carregadeira com operador e manutenções em gerais, sen-
do o abastecimento a cargo da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-
MT, verificou-se que diante da inexistência destes equipamentos e recur-
sos humanos para atendimento às obrigações do Município de Alto Pa-
raguai, justificamos a contratação de empresa especializada juntamente
com o maquinário necessário com o melhor preço. Todos os serviços de-
verão ser acompanhados e avaliados pelo Engenheiro Fiscalização. Nos
termos do Art. 72, Inciso I, V, VII e VIII e Art. 75 Inciso I da LEI 14.133/
2021

Publique-se.

_______________________________

Adair José Alves Moreira

Prefeito Municipal

PLANEJAMENTO/LICITACAO
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESPECTIVO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO Nº 009/2021

Em vista das razões alinhadas pelo Presidente da CPL, pelo Departamen-
to de Contabilidade, pelo parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídi-
ca, RATIFICO a dispensação de Licitação na Empresa C.A. BARBACOVI
COMERCIO, CNPJ: 09.359.111/0001-63, Avenida Dom Alonso , 360, No-
vo Diamantino, Diamantino – MT, CEP: 78.400-000, totalizando um valor
de R$ 48.096,00 (Quarenta e Oito Mil e Noventa Seis Reais).

Contratação Aquisição de Madeiras em Pranchas e Longarinas para
reparos e manutenção em pontes das estradas vicinais do Município
de Alto Paraguai-MT, verificando os prejuízos que podem causar a popu-
lação caso mais ponte desabe, por falta de manutenção e reparos, e os
prejuízos que tal situação pode causar neste momento e devida a toda a
situação, justificamos a contratação da empresa necessário com o melhor
preço. Dispensa de Licitação enquadrada no Art. 72, Inciso I, V, VII e VIII
e Art. 75 Inciso I da LEI 14.133/2021

Publique-se.

_______________________________

Adair José Alves Moreira

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/RH
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N.º 044/2021

TERMO DE RESCISÃO CONTRATO N.º 044/2021

Por este instrumento particular de Contrato por PRAZO CERTO E DETER-
MINADO que entre si fazeram o Município de Alto Paraguai - MT, com se-
de administrativa nesta cidade, sita à Avenida Presidente Médice, n.º 470,
Bairro Bela Vista inscrito no CNPJ/MF n° 03.648.532/0001-28, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ADAIR JOSE ALVES MOREI-
RA, brasileiro, casado, Advogado, portadora da Carteira de Identidade RG
sob n.º 09287868 SSP/MT, e inscrita no CPF sob n.º 604.418.441-20, que
doravante denominada, simplesmente de CONTRATANTE e de outro JOI
MARLON ALCANTARA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG sob o
n.º 1915519-0 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º 384.654.931.20, resi-
dente e domiciliado à Avenida Bento Lobo, Centro em Alto Paraguai/MT,
CEP: 78.410.00, a seguir denominada CONTRATADO (A), ajustam o pre-
sente TERMO DE RESCISÃO , segundo as cláusulas e condições seguin-
tes:

CLÀUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DA RESCISÃO.

1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão do Contrato n° 044/2021, que
tem por objeto a prestação de serviços profissionais na função de VIGIA
JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO, a partir do dia 08/06/2021, con-
forme documentos em anexo.

CLÁUSULA 2ª. DO DISTRATO.

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de
n.º 044/2021, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer titulo e
em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora
rescindidas.

CLAUSULA 3ª. DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente
o foro da Comarca de Diamantino/MT.

CLAUSULA 4ª. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicita-
dos, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que será devida-
mente publicado.

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT, 21 DE JUNHO de 2021.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA JOI MARLON ALCANTARA DOS SANTOS
Prefeito Municipal Contratado

__________________________________
______________________________________

KAROLINE FERREIRA DE CAMPOS CARLENE DE SOUZA RAMOS
ARCARI

1ª. Testemunha 2ª. Testemunha

CPF: 034.092.391-11 SEC. Saude CPF:________________

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/RH
I TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 117/2021

I TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 117/2021

Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado o Município
de Alto Paraguai - MT, com sede administrativa nesta cidade, sita à Ave-
nida Presidente Médice, n.º 470, Bairro Bela Vista inscrito no CNPJ/MF
n° 03.648..532/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Adair José Alves Moreira, brasileiro, casado, Advogado, portadora
da Carteira de Identidade RG sob n.º 09287868 SSP/MT, e inscrita no
CPF sob n.º 604.418.441-20, que doravante denominada, simplesmente
de CONTRATANTE e de outro lado LENIR DE SANTANA SILVA, bra-
sileiro (a), portador (a) do RG nº 453118 SSP/MT e CPF N.429.783.861.

34, residente e domiciliado na RUA CURRUTELA DOS BAIANOS, BAIR-
RO SÃO PEDRO EM ALTO PARAGUAI - MT, a seguir denominada CON-
TRATADA, de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato ori-
ginal, mediante as clausulas e condições a seguirem estabelecidas:

DA FINALIDADE E JUSTIFICATIVA.

O presente termo aditivo tem por finalidade formalizar e disciplinar o re-
lacionamento contratual, com vistas á execução dos trabalhos definidos e
especificados na clausula primeira do contrato ENTABULADO ENTRE AS
PARTES, ressaltando que o serviço prestado pelo CONTRATADO (A) é
de relevante necessidade, sendo essencial a sua continuidade, ressaltan-
do que ainda não foi possível realizar o PROCESSO SELETIVO para pre-
enchimento de vagas, sendo imperioso aditivar o presente contrato para
que se possa dar continuidade aos serviços oferecidos a população de Al-
to Paraguai – MT, conforme emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL .

I – DO OBJETO

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes resolvem, de comum acordo,
prorrogar até a data de 30/09/2021 o prazo de vigência do contrato.

Parágrafo 1º. O presente termo aditivo fica automaticamente RESCINDI-
DO se no decorrer da sua vigência o Poder Publico Municipal CONCLUIR
O PROCESSO SELETIVO que está em andamento, o qual destina-se ao
preenchimento de vagas abrangidas por este, bastando apenas uma noti-
ficação prévia 48 (quarenta e oito horas), sem direito a qualquer indeniza-
ção.

Parágrafo 2º. Em conformidade com as determinações legais se não for
concluído o PROCESSO SELETIVO , poderá ser prorrogado o presente
CONTRATO, dentro dos ditames legais e poder discricionário da Munici-
palidade.

II – DAS DEMAIS CLAÚSULAS

Todas as demais cláusulas e subclausulas do contrato entabulado entre
as partes, ficam inalteradas por este instrumento, pelo presente termo adi-
tivo, ratificado.

Fica eleito o foro da Comarca de Diamantino/MT, para dirimir qualquer dú-
vida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia de qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições as
partes, através de seus representantes designados, firmam o presente ter-
mo aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma para que produza os
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Alto Paraguai – MT, 21 de junho de 2021.

_____________________________ ____________________________
ADAIR JOSE ALVES MOREIRA LENIR DE SANTANA SILVA.
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

__________________________ ____________________________
CPF: ___________________ CPF: _________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

ERRATA AO DECRETO 165/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação do Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso - AMM, Decreto n.º 165/2021.

ONDE SE LÊ:

DECRETA
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Art 1º - Fica revogado o Decreto n.º 060/2021 de 03 de abril de 2019, que
“Estabelece em sede de regra geral a data de vencimento para os tributos
municipais regularmente lançados”.

LEIA-SE:

DECRETA

Art 1º - Fica revogado o Decreto n.º 060/2019 de 03 de abril de 2019, que
“Estabelece em sede de regra a data de vencimento para os tributos mu-
nicipais regularmente lançados”.

Alto Taquari-MT, 21 de junho de 2021.

__________________________________

Marilda Garofolo Sperandio

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº022/2021

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e equipe
de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados
que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2021, cujo certame se deu início
às 08h34min, do dia 17/06/2021, sagrou-se vencedores os preponentes:
ARTHUR PANTALEAO GARCIA, CNPJ: 26.765.435/0001-10, com o va-
lor deR$50.748,80 (Cinquenta mil, setecentos e quarenta e oito reais e oi-
tenta centavos), PISONTEC LICENCIAMENTO DE SOFTWARE EIRELI
– EPP, CNPJ: 12.007.998/0001-35, com o valor deR$5.382,00 (Cinco mil,
trezentos e oitenta dois reais), ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA, CNPJ: 11.928.775/0001-48, com o valor de R$298.495,04 (Duzentos
e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quatro cen-
tavos), L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E RE-
PRESENTACOES LTDA, CNPJ: 22.328.534/0001-84, com o valor decom
o valor de R$141.071,00 (Cento e quarenta e um mil, setenta e um re-
ais), FERRARI CELL LTDA, CNPJ: 11.350.664/0001-05, com o valor de
R$106.608,57 (Cento e seis mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e se-
te centavos), JULIANO VEZENTIN EIRELI, CNPJ: 08.694.780/0002-00,
com o valor deR$227.514,03( Duzentos e vinte e sete mil, quinhentos
e quatorze reais, e três centavos), OLMI INFORMATICA LTDA, CNPJ:
00.789.321/0001-17, com o valor deR$323.741,39 (Trezentos e vinte três
mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e nove centavos), BOH-
RER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI, CNPJ: 22.172.252/
0001-30, com o valor deR$22.343,00 (Vinte e dois mil, trezentos e quaren-
ta e três reais), GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS EIRELI,
32.084.616/0001-84, com o valor deR$267.810,00 (Duzentos e sessenta
e sete mil, oitocentos e dez reais), MINAS SOLUCOES EM IMPRESSAO
LTDA, CNPJ: 39.619.837/0001-59, com o valor de R$27.500,00 (Vinte e
sete mil, quinhentos reais), REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉR-
CIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ: 65.149.197/0002-51, com o valor
de R$51.000,00 (Cinquenta e um mil), ARUANAS INFORMATICA LTDA,
CNPJ: 40.735.739/0001-66, com o valor de R$50.687,00 (Cinquenta mil,
seiscentos e oitenta e sete reais. A licitação foi realizada pela modalidade
Pregão Eletrônico, com certame homologado em 18 de junho de 2021.

Alto Taquari – MT, 18 de junho 2021.

RENATA FERMINO DE OLIVEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA MUNICIPAL
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nr.: 011/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO 032/
2021

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
VEICULO TIPO CAMINHÃO EQUIPADO COM COLETOR COMPACTA-
DOR DE LIXO, NOVO, ZERO KM, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO
2021/2021 OU SUPERIOR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE APIACÁS

Item DESCRIÇÃO Quant. Vlr
Unit.

01

Aquisição de Caminhão novo, 0 km, tração 4x2, ano
2021 modelo 2021, ou superior, a diesel, 04 (quatro)
cilindros, cabine frontal, revestida em chapa de aço,
basculavel para manutenção, com ar condicionado,
potencia mínima de 225 CV, câmbio mecânico com
mínimo de 06 (seis) marchas à frente sincronizadas
e 01 à ré, direção hidráulica, freios a ar nas rodas di-
anteiras e traseiras, Freio motor de cabeçote e válvu-
la tipo borboleta, PBT (peso bruto total) mínimo de
16.000 kg (homologado), CMT (Capacidade Máxima
de Tração) mínimo de 27.000 kg, tanque de combus-
tível com capacidade mínima para 270 (duzentos e
setenta ) litros, Equipado com Coletor Compactador
de Lixo, novo, de fabricação nacional, teto em chapa
lisa e caixa de carga com laterais em chapa única li-
sa calandrada e de forma elíptica, reforçada por qua-
dro dianteiro e traseiro , garantindo total esquadreja-
mento ; de carregamento traseiro e com capacidade
volumétrica de 15 m³ de lixo compactado dentro da
caixa de armazenagem; Praça de carga traseira com
capacidade volumétrica de no minimo 1,85m³ de lixo
solto; Sistema de descarga do lixo através painel eje-
tor acionado por cilindro hidráulico telescópico de du-
pla ação; sistema de compactação executado por 2
placas de aço (compactadora e transportadora) acio-
nadas por 2 cilindros hidráulicos de dupla ação em
cada uma; Ciclo de compactação efetuado por co-
mando hidráulico semi-automático (desarme por de-
tente hidráulico) e acionado por alavancas com siste-
ma de segurança que permite parar ou inverter o ci-
clo em qualquer fase; Abertura e fechamento da tam-
pa traseira efetuada pela ação de 2 cilindros hidráuli-
cos externos ( 1 em cada lateral) de simples ação e
com travamento manual da mesma; Relação de
compactação 4 x 1; Estribo traseiro ( plataforma) fa-
bricado em chapa de aço anti-derrapante e próprio
para acomodar até 4 garis, munido de alças de segu-
rança e corrimão lateral e superior; Iluminação na
praça de carga traseira para trabalhos noturnos;
Alarme sonoro de marcha à ré engatada; Comunica-
ção sonora entre garis e motorista; Suporte lateral
para pá e vassouras; Giroflex traseiro; Barramento
lateral de proteção contra ciclistas; Sinalização exter-
na conforme normas do CONTRAN – Conselho Na-
cional de Trânsito (lanternas traseiras inferiores, late-
rais e superiores) ; faixas refletivas; equipamento ho-
mologado pelo INMETRO-
MARCA IVECO/17.280 ANO E MODELO 2021- IMPLE-
MENTO -MR

01 474.
900,00

Valor Total do fornecedor R$ 474.900,00 (quatrocentos e setenta e quatro
mil e novecentos reais).

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 170/2021

SÚMULA: DESIGNA PARA FISCAL DO CONTRATO Nº 059/2021 PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
APIACÁS E A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO
CENTRO SUL RONDONIENSE –SICOOB CREDIP.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica designado como fiscal do contrato em tela, para controle,
acompanhamento e recebimento dos serviços o Srª. IVONE HOISSA TEI-
XEIRA , Analista Tributária. Tendo como objeto prestação de serviços
bancários através de Convênio de Arrecadação/Recolhimento de Tributos,
impostos, taxas e demais receitas públicas de competência da PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agênci-
as, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 21 de Junho de 2021.
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JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 0171/2021

SÚMULA: DESIGNA PARA FISCAL DO CONTRATO DE Nº 060/2021
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS E A EMPRESA: M.
R. CAMINHÕES EIRELI.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designado como fiscal do contrato em tela, para controle,
acompanhamento e recebimento dos serviços o Srº. ALEXANDRE DA
SILVA, Mecânico. Tendo como objeto A AQUISIÇÃO CAMINHÃO EQUI-
PADO COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 21 de junho de 2021.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 147/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE

Artigo 1º - Rescindir o Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2019,
da Servidora Municipal CLAUDIA DA SILVA DA CONCEIÇÃO, portadora
da cédula de identidade nº 2097519-8 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº
029.298.981-43,do Cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Cumpra-se

Publica-se

Apiacás-MT., 21 de Junho de 2021.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADO- M. R. CAMINHÕES EIRELI

CONTRATO N° - 060/2021

OBJETO – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO COM COMPACTADORA
DE LIXO MARCA IVECO/17.280 ANO E MODELO 2021- IMPLEMENTO
-MR

VALOR TOTAL R$ 474.900,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e no-
vecentos reais).

PRAZO VIGENCIA – 12 meses
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PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE APIACAS
BALANCETE FINANCEIRO ORÇAMENTÁRIO PATRIMONIAL MÊS DE MAIO PREVIAP ANO 2021
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 146/2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE

Artigo 1º - Rescindir o Contrato de Prestação de Serviço nº 057/2020, da
Servidora Pública Municipal PATRICIA MARQUES SOBRINHO DE OLI-
VEIRA, portadora da cédula de identidade nº 2111648-2 SESP/MT e ins-
crita no CPF sob o nº 034.710.171-27,do Cargo de Apoio Administrativo
Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Cumpra-se

Publica-se

Apiacás-MT, 21 de Junho de 2021.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

CAMARA MUNICIPAL/ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 034/2021

PORTARIA Nº 034/2021

SÚMULA: “Dispõe sobre a revogação do Concurso Público da Câmara de
Vereadores de Apiacás/MT, Processo Licitatório nº 001/2020, e dá outras
providências.”.

LEILSON BALDUÍNO FEITOSA, Presidente do Legislativo Municipal de
Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei:

CONSIDERANDO que não existe qualquer previsão segura quanto ao fim
da pandemia causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que o descontrole da doença persiste em âmbito local,
nacional e global, fato público e notório, diariamente noticiado nos mais di-
versos meios de comunicação;

CONSIDERANDO que o risco Epidemiológico do Município de Apiacás/
MT encontra-se, nesta data, classificado com Risco Alto;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação dos leitos em âmbito Estadual
está em 91,73% (noventa e um virgula setenta e três por cento) conforme
Painel Epidemiológico nº 469 CORONAVIRUS/COVID-19 MATO GROS-
SO, na data de 20/06/2021;

CONSIDERANDO a responsabilidade desta Câmara Municipal quanto à
adoção de medidas que objetivem a não exposição de pessoas à potenci-
al risco de contaminação e a não mitigação das regras de distanciamento
social preconizadas pelos órgãos competentes;

CONSIDERANDO as restrições de atividades impostas pelos Decretos de
prevenção e enfrentamento do COVID-19 que alcançam a todos indistin-
tamente;

CONSIDERANDO as dificuldades práticas de garantir a plena segurança
de todos os envolvidos (organizadores e candidatos) na realização/execu-
ção das provas do concurso;

CONSIDERANDO que o concurso em questão visa tão somente o preen-
chimento de duas vagas existentes no quadro de pessoal desta Câmara
Municipal e abertura de cadastro de reserva para tão somente dois cargos;

CONSIDERANDO que as vagas que serão ofertadas via concurso
encontram-se preenchida por nomeação, o que faz com que os trabalhos
desta Câmara não estejam prejudicados;

CONSIDERANDO o alto custo de realização de um concurso para o pre-
enchimento de tão somente duas vagas;

CONSIDERANDO que se encontra empenhado para o pagamento da ban-
ca organizador do concurso o valor de R$ 16.450,00 (dezesseis mil qua-
trocentos e cinquenta reais), o qual, frente a situação epidemiológica atual,
pode ser investido de melhor forma pelo Município;

CONSIDERANDO que o concurso para preenchimento de tais vagas pode
ser realizado em conjunto com o Executivo Municipal, visando resguardar
os princípios da eficiência e da economia;

CONSIDERANDO os termos da Súmula 473 do STF, que autoriza admi-
nistração revogar seus atos, por motivo de conveniência ou oportunidade,
dentro do seu poder discricionário;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 173/2020, que es-
tabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus;

CONSIDERANDO a reforma administrativa em tramitação no Congresso
Nacional e, ainda, sem definição;

CONSIDERANDO que o cancelamento do concurso não acarretará qual-
quer dano ao erário ou a particulares, uma vez que, embora a empresa
responsável pela realização do concurso tenha sido contratada, nenhum
trabalho chegou a ser prestado;

CONSIDERANDO a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato, caracterizada pe-
la pandemia da Covid-19, e prevista na Cláusula Oitava, item 8.1.7, do
contrato firmado com a empresa vencedora do certame para a execução
do concurso como hipótese de rescisão contratual;

CONSIDERANDO a Portaria nº 033/2020, que suspendeu a realização do
concurso público até 30 de junho de 2021;

CONSIDERANDO o interesse público a ser preservado.

RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR o concurso público destinado ao provimento de cargos
do Quadro da Câmara Municipal de Vereadores de Apiacás/MT, pelos mo-
tivos supra expostos.

Art. 2º ENCAMINHAR cópia da presente Portaria para o Nobre Represen-
tante do Ministério Público Estadual, bem como ao Executivo Municipal.

Art. 3º. CANCELAR o empenho referente ao pagamento do valor ajustado
no contrato nº 02/2020, bem como o contrato nº 02/2020, firmado com
a empresa S.O.S ASSESSORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA LTDA
ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.190.857/0001-00.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT, 21 de JUNHO de 2021.

LEILSON BALDUÍNO FEITOSA

Presidente da Câmara de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAIANA - MT
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CONTRATADO: CERRADO INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

VALOR: R$155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil)

PRAZO: ATÉ 31/12/2021

DATA: 30/04/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 42/2021 ARAGUAIANA, 21 DE JUNHO DE 2021.

Designa servidores para responder concomitamente pela emissão TIF,
TCI e NL da Malha Fiscal do ITR e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAIANA, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal do
Município de Araguaiana e da outras providências, e,

Considerando a Norma de Execução Cofis nº 7, de 01 de Março de 2021;

Considerando o artigo 11 do Decreto Federal nº 70.235/1972;

Considerando Instrução Normativa RFB Nº 1954, de 21 de Maio de 2020,
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016o artigo
11 do Decreto Federal nº 70.235/1972;

DECRETA

Art 1º - Designa os servidores abaixo ocupantes do cargo de Fiscal de Tri-
butos, para responder concomitantemente, pela emissão e assinatura dos
Termos de Intimação Fiscal -TIF, Termos de Constatação e Intimação –
TCI e Notificação de Lançamento – NL, correspondentes da malha Fiscal
do ITR, conforme convênio vigente celebrados entre o município de Ara-
guaiana e a Receita Federal do Brasil:

- Deuvanir Moreira Alves CPF nº 284.298.931-72 Matricula nº 1052

- Lidiana Elias Cesar Santos CPF nº 021.337.601-64 Matricula nº 1216

Art. 2º - As designações aplicadas no artigo anterior correrao sem ônus ao
erario municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana-MT, em 21 de junho de
2021.

Getulio Dutra Vieira Neto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA Nº. 01/2021

Processo Administrativo: 01/2021

Dispensa: 01/2021 Objeto: Contratação de empresa especializada em
Locação de Software de contabilidade, Recursos Humanos Patrimônio, Li-
citação e Compras e prestação de serviços de suporte técnico junto a Câ-
mara Municipal de Araguainha/MT. Base legal Art. 24, II, DA LEI 8666/93.
Contratada: RAFAELA FERREIRA RIBEIRO CNPJ: 21.267.722/001-87
Valor: R$ 15.000,00,00 (Quinze mil reais).

Araguainha/MT, 21 de junho de 2021.

AMILTO ALVES DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de licitação

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATO N.º 004/2021

NUMERO DO CONTRATO: N.º 004/2021.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Orgânica do Município.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA - MT

CONTRATADA: SCO – SISTEMA CENTRO OESTE

OBJETO: Prestação de Serviços pela contratada de ENVIODE INFOR-
MAÇÕES AO TRIBUNAL DE CONTAS

ATRAVÉS DO SISTEMA APLIC (AUDITORIA PÚBLICA INFORMATIZA-
DA DE CONTAS), na Câmara Municipal de Araguainha.

PRAZO: 07 MESES

VALOR DO CONTRATO: R$: 9.100,00 (NOVE MIL E CEM REAIS)

DATA DA ASSINATURA: 21/06/2021.

VIGÊNCIA: 21/06/2021 a 31/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
ARAPUTANGA

PORTARIA Nº 019-2021- CONCESSÃO DE PENSÃO - FABIO
HIPOLITO SANTOS

Portaria n.º 019/2021

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por morte em fa-
vor do Sr. Fabio Hipólito Santos (companheiro), dependente da servi-
dora Sra. Maria Aparecida Domingos”.

A Diretora Executiva do PREVIARA, Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores do Município de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais nos termos Art. 40, § 7º, inciso II, da Consti-
tuição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional de
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 53, § 5º da Lei Municipal Com-
plementar nº 135/1992, de 08 de Maio de 1992, Art. 7, inciso “I”, Art. 28,
inciso “II”, e Art. 29, inciso I da Lei Municipal n.º 636/2005, de 03 de junho
de 2005.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte em favor do Sr. Fabio
Hipolito Santos, portador do RG. de n.º 0930978-0 SESP/MT, inscrito no
CPF/MF n.º 694.692.291-34, companheiro da servidora Sra. Maria Apare-
cida Domingos, portadora do RG n.º 860.753 SSP/MT, inscrita no CPF n.
º 567.694.661-04, efetiva no cargo de Professora, Classe “B”, Nível “05”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, contando com um total de 5.
367 dias, ou seja, 14 (quatorze) anos 08 (oito) meses e 17 (dezessete)
dias de contribuição, com 100% (cem por cento) dos proventos de for-
ma integral e vitalícia, conforme o processo do PREVIARA n.º 2021.06.
0001-PRE, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo
seus efeitos a partir de 11 de Abril de 2021, data do óbito da servidora.

Registre, publique e cumpra-se.

Araputanga – MT, 17 de Junho de 2021.

MARIONY SOARES DE OLIVEIRA

Diretora Executiva

HOMOLOGO:

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA 264/2021.

“DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PA-
TRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, EM CONFORMIDA-
DE COM A LEI MUNICIPAL Nº 972/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

ENILSON DE ARAÚJO, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1.º - Designar e nomear a Comissão Permanente de Patrimônio do
Município de Araputanga/MT, composta pelos servidores abaixo relaciona-
dos:

Presidente: Reginaldo Luiz Schiavinato

Membro: Daiany Souza Lima

Membro: Juarez Rodrigues dos Reis

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 100/2021.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e um (21) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e
um (2021).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
ARAPUTANGA

PORTARIA Nº 018-2021- CONCESSÃO DE PENSÃO - FABIO
HIPOLITO SANTOS

Portaria n.º 018/2021

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por morte em fa-
vor do Sr. Fabio Hipólito Santos (companheiro), dependente da servi-
dora Sra. Maria Aparecida Domingos”.

A Diretora Executiva do PREVIARA, Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores do Município de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais nos termos Art. 40, § 7º, inciso II, da Consti-
tuição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional de
n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 53, § 5º da Lei Municipal Com-
plementar nº 135/1992, de 08 de Maio de 1992, Art. 7, inciso “I”, Art. 28,
inciso “II”, e Art. 29, inciso I da Lei Municipal n.º 636/2005, de 03 de junho
de 2005.

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte em favor do Sr. Fabio
Hipolito Santos, portador do RG. de n.º 0930978-0 SESP/MT, inscrito no
CPF/MF n.º 694.692.291-34, companheiro da servidora Sra. Maria Apare-
cida Domingos, portadora do RG n.º 860.753 SSP/MT, inscrita no CPF n.
º 567.694.661-04, efetiva no cargo de Professora, Classe “B”, Nível “09”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, contando com um total de 9.
413 dias, ou seja, 27 (vinte e sete) anos 01 (um) mês e 16 (dezesseis)
dias de contribuição, com 100% (cem por cento) dos proventos de for-
ma integral e vitalícia, conforme o processo do PREVIARA n.º 2021.06.
0001-PRE, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo
seus efeitos a partir de 11 de Abril de 2021, data do óbito da servidora.

Registre, publique e cumpra-se.

Araputanga – MT, 17 de Junho de 2021.

MARIONY SOARES DE OLIVEIRA

Diretora Executiva

HOMOLOGO:

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA 265/2021.

“INSTITUI COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º - Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação no âmbito do
Município, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, sendo composta por
servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, conforme
abaixo relacionados:

Presidente: LUCIENE VIEIRA RAMOS, inscrita no CPF nº 012.958.
521-10

Secretário: CÉLIO MÁRCIO FIGUEIRÓ TORRES, inscrito no CPF nº
001.586.321-25

Membro: LINDOMAR VAZ DA SILVA, inscrito no CPF nº 420.203.
301-87

Art. 2.º - O período de vigência da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, nos termos do § 4º do artigo 51 da Lei 8.666/93, será de 01 (um) ano
a contar da data de sua publicação, vedada a recondução da totalidade
dos membros para o período subsequente.

Art. 3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 35/2021.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e um (21) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e
um (2021).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA 262/2021.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSORA SUPERIOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Nomear a senhora CLAUDINEIA ARAUJO DOS SANTOS BEVE-
NITI, inscrita no CPF nº. 767.313.591-49, para exercer o cargo em comis-
são de Assessora Superior, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e um (21) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e
um (2021).
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ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 036/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 036/2021

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através do Prefeito Municipal,
Sr. ENILSON DE ARAÚJO RIOS, torna público que, em virtude de ter con-
cordado com a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Ad-
ministração e emissão de Parecer Jurídico favorável à contratação nas for-
mas da lei apresentado pelo Procurador Geral do Município, no processo
Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviço de Empresa
Especializada em Consultoria e Treinamento para Qualificação de Profis-
sionais da Saúde, que Atuam nas Salas de Vacina, por Dispensa de Lici-
tação, a prestação do serviço se faz necessária para atender as deman-
das da Secretária de Saúde, mediante o valor total de no qual formulou-se
expediente de Dispensa de Licitação n°. 036/2021, com fulcro nas dispo-
sições do art. 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93, RATIFICA a justifi-
cativa apresentada e autoriza a contratação.

Araputanga/MT, 21 de junho de 2021.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA 266/2021

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Fica alterado a lotação do Servidor Público Municipal, SERGIO
LUIZ PIRES SALOMÉ, matrícula n°. 1589, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde, para desem-
penhar suas funções laborativas na Secretaria Municipal de Obras e Infra-
estrutura, junto ao SMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto a partir de
22 de junho de 2021.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e um (21) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e
um (2021).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.227/2021

“DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR, DESIGNAR COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1º - DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar n° 010/2021, com a finalidade de averiguar a conduta da ser-
vidora Cibeli Piran, ocupante do Cargo de Carreira de Técnico em Enfer-
magem,de acordo com o Memorando n.º 109/2021/GP.

Artigo 2º - DESIGNAR, os servidores, como membros titulares, para com-
porem a Comissão, sob a presidência do primeiro.

1. Márcia Nantes Brito– Mat. 282– Presidente 2. Silvia Pereira de Matos
– Mat. 2733 - Secretária 3. Ana Luiza Galvan Anacleto – Mat. 2.949 –
Membro

Artigo 3º - DETERMINAR, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para término dos trabalhos prorrogável se ne-
cessário.

Artigo 4º - DISPENSAR, os integrantes da Comissão de suas normais ati-
vidades durante o horário que perdurar os trabalhos.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 21 dias de junho de 2.
021.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

ANDRÉIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2021

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados, Aquisição de Conjunto Cirúrgico destinados aos servi-
dores do Hospital Municipal em atendimento da Secretaria Municipal de
Saúde, com base no art. 24, inciso II da Lei nº 8666/1993, e com amparo
no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal.

Aripuanã/MT, 21 de junho de 2021.

ANDREIA PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.228/2021

Designar servidores para condução do processo de Tomada de Con-
tas Especial para os fins que menciona.

A Prefeita Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições e em confor-
midade com o que estabelece a legislação vigente;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os seguintes servidores para realizar, a partir da publi-
cação desta Portaria no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorro-
gada, a Tomada de Contas Especial n ° 003/2021, com observância das
normas estabelecidas na Instrução Normativa nº 006/2008/CSCI e termos
da Lei Municipal nº 1.628/2018, visando:

1. A apuração de eventuais danos ao erário, à identificação dos responsá-
veis e a obtenção do respectivo ressarcimento aos cofres públicos, se for
o caso, em decorrência da inexecução do contrato n° 224/2017.

Titular:

1. Líria Cristiane Domingos Alves – Mat. 160 - Tomador de Contas

2. Adilton Teles de Oliveira – Mat. 2807 - Secretário
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3. Celestino Batista Panho – Mat. 2002 - Membro

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 21 dias de junho de 2.
021.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se

ANDRÉIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES

Secretária Municipal de Administração

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ATO DE INSTAURAÇÃO (AIN)

Nº AIN 003/2021 Processo nº 003/2021 Data: 21/06/2021

Chefe do Poder Executivo: Seluir Peixer Reghin

Descrição sucinta dos fatos ensejadores da Tomada de Contas Especial
Em virtude da necessidade de execução do remanescente de obra de
construção de 01 (uma) quadra poliesportiva coberta com vestiário, com
dimensões de 25,80m x 38m na Escola Municipal Jari Edgar Zambiasi
incluindo mão de obra e materiais, instaurou-se o Processo Licitatório To-
mada de Preçosnº 04/2017, no valor de R$ 567.851,73, sagrando-se
vencedora a Empresa LEANVERT ENGENHARIA LTDA - ME, com a qual este
município firmou o Contrato nº 224/2017 no dia 22 de novembro de 2017, com
prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias. Esgotado o prazo previs-
to sem a conclusão da obra, a empresa solicitou, por diversas vezes,
prorrogações de prazos, sendo sempre atendida. Ocorre que em Março
de 2020, o Engenheiro responsável pela fiscalização da obra, emitiu Pa-
recer Técnico relatando a não evolução da obra. Desta feita, consideran-
do as circunstâncias fáticas elencadas no Parecer Técnico da Engenha-
ria e Notificação emitida pela Coordenadoria Jurídica, referente a parali-
zação e atraso na execução e finalização da obra., no prazo estabeleci-
do nos termos e condições contratados, e ainda, que mesmo após o re-
cebimento da Notificação, a contratada permaneceu inerte e não reto-
mou a obra, e tão pouco manifestou resposta de modo formal, assim,
conforme pactuado, procedeu-se à rescisão unilateral do contrato nº
224/2017, no dia 10 de março de 2020. Dessa forma, se faz necessário
apurar os fatos a fim de verificar a ocorrência de eventuais danos ao erá-
rio, identificar os responsáveis e obter o respectivo ressarcimento aos
cofres públicos, se for o caso, em decorrência da inexecução do contrato
n° 224/2017, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa nº
006/2008. Assim sendo, determino a instauração da Tomada de Conta
Especial – TCE e emita-se o ato de nomeação da Comissão para apura-
ção dos fatos relatados.

Descrição sucinta da forma pela qual tomou conhecimento do fato (mencio-
nar data)
O fato acima mencionado chegou ao conhecimento desta Unidade Gestora
por meio do Memorando nº 0362/2021/SEMECemitido no dia 10 de junho de
2021. O referido documento propõe a instauração de Tomada de Contas
Especial em virtude da rescisão unilateral do contrato nº 224/2017, para
apurar o possível danos ao erário, à identificação de responsáveis e a
obtenção do respectivo ressarcimento aos cofres públicos, em decorrên-
cia da inexecução do mesmo.

Aripuanã, 21/06/2021. SELUIR PEIXER REGHIN
Prefeita Municipal

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL COMPLEMENTAR DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA

PÚBLICA DO PROJETO DE LEI PARA ELABORAÇÃO DO PLANO
PLURIANUAL – PPA – 2022-2025

Dispõe sobre a publicidade, a oportunização de participação popular e en-
tidades representativas, por meio eletrônico, da Consulta Pública para ela-
boração do Projeto de Lei do Plano Plurianual – PPA, para os exercícios
de 2022 a 2025.

A Prefeita Municipal de Aripuanã SELUIR PEIXER REGHIN no uso de su-
as atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber a toda população
do município e as entidades representativas, que:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 1.128/2006, bem como no dis-
posto no art. 48, § 1º, da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a situação de Pandemia do Coronavírus – COVID -19,
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), onde a comunica-
ção em ambiente virtual visa respeitar a não aglomeração;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa do Es-
tado de Mato Grosso, da situação de emergência instaurada no Município
por meio da Resolução n.º 6.911, publicada no Diário Oficial da Assem-
bleia Legislativa do Estado de Mato Grosso de 23 de março de 2021; e

CONSIDERANDO os decretos municipais com medidas restritivas visando
conter a disseminação do COVID- 19.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a realização da Consulta Pública, por meio eletrônico,
para elaboração do Plano Plurianual compreendendo os exercícios de
2022-2025.

Art. 2º. A participação popular por meio eletrônico ocorrerá através de pre-
enchimento de questionário eletrônico online disponível na página de inter-
net: https://aripuana.mt.gov.br/#/page/consulta-publica--ppa---2022-2025,
disponível de 21 de junho a 1º de julho de 2021.

Art. 3º. As sugestões recebidas serão analisadas pela Secretaria Municipal
de Finanças e encaminhadas à Assessoria Contábil, para, dentro do limite
da arrecadação projetada, compor as ações para os 04 (quatro) anos de
PPA.

Art. 4º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

KARIN RODRIGUES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO N º 006/2020 -

CARONA Nº 03/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES – MT,
CNPJ: 03.507.522/0001-72.

Contratado: TAIAMA EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI, pessoa jurídi-
ca de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ sob nº.: 17.239.474/
0001-93.

DO OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Aditivo e sua forma-
lização em decorrência daPRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA,
DO CONTRATO PRINCIPAL, QUE TEM COMO OBJETO PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES TIPO D (AMBULÂN-
CIA DE SUPORTE AVANÇADO – UTI MÓVEL TERRESTRE ADULTO,
PEDIÁTRICO E NEONATAL) PARA REMOÇÕES INTERMUNICIPAIS, A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo formaliza-se em decorrência de sua
Prorrogação de 01/04/2021 à 31/12/2021, conforme estabelece o Art. 57,
Parágrafo 1º, Inciso II da Lei 8.666/93.

Barra do Bugres- MT, 01 de abril de 2021.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Contratante

TAIAMA EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI

Renan Miller Santos da Silva

Contratado
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Responsável jurídico: PABLO AUGUSTO SOUZA E SILVA - OAB/MT –
24.287

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

EXTRATO A ADESÃO N. 012/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Extrato a Adesão N. 012/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 177/2020, oriundo de Pregão Pre-
sencial C/SRP nº 068/2020, do Município de Sapezal – MT, que tem por
objeto, a contratação de empresa especializada no fornecimento de mão
de obra execução de diversos serviços comuns, conforme Termo de Refe-
rência. No valor de R$ 1.129.820,00 (Um milhão, cento e vinte e nome mil
e oitocentos e vinte reais).

Autorização: EDELO MARCELO FERRARI, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

CONTRATO Nº 106/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), LUZIMEIRE PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Antônio Galho, S/N, distrito Horizonte D’Oeste, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº20120842 SSP-
MT e CPF n.º 028.088.951-86, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) LUZIMEIRE PEREIRA DE OLIVEIRA, no cargo de Guarda Noturno, para exercer suas funções na Escola Municipal União- Núcleo União, com carga
horária de trabalho de 40(Quarenta) horas semanais, em vaga livre, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário esco-
lar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 02 de Junho de 2021 e término em 01 de Junho de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais
complemento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:
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a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________
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RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 022/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARIA PEDROSA DE AGUIAR RIBEIRO, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Estada Linha Laranjeira I/ Sede- ao lado da igreja católica, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 0771756-3
SESP-MT e CPF n.º432.602.251-53, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo
96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARIA PEDROSA DE AGUIAR RIBEIRO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Laranjeira I, com carga horária de trabalho de 30 (Trinta) horas semanais, Em vaga livre, cargo não contemplado no último concurso público, garan-
tindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.246,90 (Três mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;
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f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 046/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), SUSANITA DE SOUZA RODRIGUES, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Prof Odelio B Silva, n° 1187, Município de Mirassol D’Oeste MT, portador (a) do RG Nº 1348099-5 SSP-MT e CPF
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n.º 004.107.941-80, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) SUSANITA DE SOUZA RODRIGUES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal São
Francisco - Núcleo União, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em 20h em substituição a Professora efetiva Rosicler
Furtado Bertolo, que está em readaptação na secretaria da referida escola e 5h semanais para reorganização do Calendário Escolar, garantindo o direito
dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;
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j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 052/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), SOLANGE MARIA DE SOUZA NOVAKC, brasi-
leiro (a) residente e domiciliado (a) no Assentamento Sapiquá – Sitio Recanto dos Passaros, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 257653
SSP-MS e CPF n.º 343.736.241-00, daqui por diante denominada Contratado (a), com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo
96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) SOLANGE MARIA DE SOUZA NOVAKC, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
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Nossa Senhora Aparecida – Núcleo Sapiquá, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em substituição a Professora efe-
tiva Odania Ferreira da Silva França, que encontra-se na coordenação pedagógica e 5h semanais para reorganização do Calendário Escolar, garantindo
o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;
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n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 053/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROZILENE BARBOSA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na rodovia BR 070, s/nº, zona rural, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 0558554-6 SSP-MT e CPF n.º 388.239.771-34,
daqui por diante denominada Contratado (a), com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei
n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ROZILENE BARBOSA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal Nossa Senhora Apare-
cida – Núcleo Sapiquá, com carga horária de trabalho de 28(Vinte e oito) horas semanais, em substituição a Professora Marina Helena Gomes, que
encontra-se de licença prêmio no período de 03/05/2021 à 02/08/2021, nas turmas 6º ao 9º ano, sendo 22h na disciplina de língua portuguesa e 06h na
disciplina de Língua Inglesa, totalizando 28h, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 02 de agosto de 2021.
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PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.030,44 (Três mil, trinta reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;
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s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 042/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROSIVALDO FERREIRA MENDES, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Doze, nº 27, Quadra 03, Casa 27, Bairro Jardim Universitário, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº
1444257-4 SSP-MT e CPF n.º 956.162.411-72, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII
Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determi-
nado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) GENICE MOURA FERREIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal 16 de Março
– Núcleo Sadia, com carga horária de trabalho de 12 (Doze) horas semanais, na turma do 6º ao 9º ano do ensino fundamental, em vaga livre, cargo
não contemplado no último concurso público, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.298,78 (Um mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).
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DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;
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DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 025/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), PEDRO PAULO DE OLIVEIRA SABALA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua dos Paz, n°399 QD28 LT 6, Bairro Jardim Celeste, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº0635856-0
SESP-MT e CPF n.º567.592.311-04, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo
96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) PEDRO PAULO DE OLIVEIRA SABALA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola Municipal
Paulo Freire – Núcleo Paiol, com carga horária de trabalho de 24 (VINTE E QUATRO) horas semanais, Vaga Livre, cargo não contemplado no con-
curso, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.597,56 (Dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
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Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.
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Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 040/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NATANE RODRIGUES DA GRAÇA, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua Da Tilapia, n° 428, DNER, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2309061-8 SSP-MT e CPF n.º 044.774.
201-96, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) NATANE RODRIGUES DA GRAÇA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Clari-
nópolis – Núcleo Clarinópolis, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, 20h em substituição a Professora Altienes Vila-
nova dos Passos, que está cedida para a Escola Santos Dumont e 5h semanais para reorganização do Calendário Escolar, garantindo o direito dos 200
(duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 17 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 27 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 026/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CLAUDIONOR MARTINS PEREIRA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Avenida Sete de Setembro, n° 57, No calçadão da Rodoviária, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 27.
863.380-8 SSP-SP e CPF n.º 175.683.858-50, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII
Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determi-
nado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CLAUDIONOR MARTINS PEREIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal Nossa
Senhora Aparecida- Núcleo Sapiquá, com carga horária de trabalho de 28( Vinte e oito) horas semanais, Vaga Livre, cargo não contemplado no
concurso, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.030,44 (Três mil, e trinta reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:
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a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________
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RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 047/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CINTIA APARECIDA LACERDA FERREIRA,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Dos Eletricistas, n° 360, Cavalhada III, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 1431794-0
SSP-MT e CPF n.º 918.852.561-91, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CINTRA APARECIDA LACERDA FERREIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal
limoeiro, com carga horária de trabalho de 22(Vinte e duas) horas semanais, em 22h em vaga livre, sendo 12h na disciplina de Língua Portuguesa
e 04h na disciplina de Língua Inglesa, 02h de Artes e 04 de Educação Física, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.381,06 (Dois mil trezentos e oitenta e um reais e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;
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e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________
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CONTRATO Nº 068/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ANDREIA REGINA ALVES DOS SANTOS, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua das Magnolias, s/n°, Jardim Padre Paulo, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 21737509 SSP-MT
e CPF n.º 034.457.521-76, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ANDREIA REGINA ALVES DOS SANTOS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Biologia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Nossa Senhora Aparecida – Nucleo Sapiqua, com carga horária de trabalho de 12(doze) horas semanais, em vaga livre, garantindo o direito dos 200
(duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.298,76 (Um mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos) men-
sais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;
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g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 066/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ANDREIA PEREIRA CALIXTO, brasileiro (a) re-
sidente e domiciliado (a) na Rua Chile, s/n°, São José, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 15559629 SSP-MT e CPF n.º 003.809.371-58,
daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.
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º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ANDREIA PEREIRA CALIXTO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal Dom Máximo
Biennes, com carga horária de trabalho de 19(dezenove) horas semanais, em vaga livre, sendo 06h na disciplina de Geografia 06h na Disciplina de
História e 07h na disciplina de Ensino Religioso, totalizando 19h, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 12 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.056,37 (Dois mil e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 054/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o senhor(a) ALESSANDRA GONÇALVES DO NASCIMENTO
DA SILVA, brasileiro (a) residente e domiciliado (a) no Assentamento Sapiqua, BR 070, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1416331-4
SSP-MT e CPF Nº 015.590.251-23 daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do(a) senhor(a)
ALESSANDRA GONÇALVES DO NASCIMENTO DA SILVA no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer suas funções na Secretaria
Municipal de Educação/ Gestão de Pessoas, com carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, vaga livre, até que seja convocado,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.
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DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e o término 03 de Maio de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.058,26 (Um mil e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas

Cláusula 6ª O pagamento referente a carga horaria serão realizados mensalmente de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 7ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 8ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 02 12 361 1004 2061 3 1 90 04 00 00 1 01 077040
07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 9ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 10ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas;

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 11ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 12ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.

Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 134 Assinado Digitalmente



Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio 2021.

CONTRATADO (A)

__________________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:_______________________________

RG:__________________________________

CPF:________________________________

NOME:________________________________

RG:___________________________________

CPF:__________________________________

CONTRATO Nº 050/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), WAGNER DIAS DE MOURA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua dos funcionários públicos, nº 26, Cavalhada III, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1251087-4 SSP-MT e CPF n.
º 864.980.881-68, daqui por diante denominada Contratado(a), com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) WAGNER DIAS DE MOURA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Nossa Senho-
ra Aparecida – Núcleo Sapiquá, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em substituição a professora Elida Rezende do Amaral,
que está cedida para a Secretaria Municipal de Educação, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 092/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), VINICIUS NEVES DA SILVA, brasileiro (a) resi-
dente e domiciliado (a) na Rua São Joaquim, s/n°, Vila Irene, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2341822-2 SSP-MT e CPF n.º 044.979.
951-43, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) VINICIUS NEVES DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal Vitória Régia,
com carga horária de trabalho de 26(Vinte e seis) horas semanais, em substituição ao professor Moacir José Ferri, que está prestando serviços na
Secretaria de Educação, sendo 24h de Geografia e 02h de Religião, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 24 de Maio de 2021 e término em 06 de fevereiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.814,03 (Dois mil oitocentos e quatorze reais e três centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;
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b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________
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CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 063/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), SANDRIELE ORTEGA DIAS, brasileiro (a) resi-
dente e domiciliado (a) na Rua J, nº 8, Quadra 8, Bairro Residencial Aeroporto, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 2106933-6 SSP-MT e CPF
n.º 027.496.331-09, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) SANDRIELE ORTEGA DIAS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Isabel Cam-
pos, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, Em vaga livre, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o
calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;
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f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 065/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROSELY MARIA DA SILVA ALVES, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Barcelona, nº 27, Bairro Jardim Imperial, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 1252981-8 SSP-MT e CPF
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n.º 960.764.961-34, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ROSELY MARIA DA SILVA ALVES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Tancre-
do Neves, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, 20h em vaga livre e 5h semanais para reorganização do Calendário
Escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 11 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

___________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.957, DE 14 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Fazenda e dá outras provi-
dências. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 119.361,50 (cento e dezenove mil trezentos e sessenta e um
reais e cinquenta centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas da
Secretaria Municipal de Fazenda, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-
cas financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 16 - SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 453 – Transportes Coletivos Urbanos
Programa: 1007 – GESTAO DE EXCELENCIA
Proj/Atividade: 2.241 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS ATIVIDADES

DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSITO
Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Material
de Consumo (336) Recursos Vinculados ao Trânsito 118.

916,33
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3.3.90.30 Material
de Consumo

(336) Recursos Vinculados ao Trânsito - ren-
dimento de aplicação 445,17

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei nº 2.915, de 23 de dezembro

de 2020-LDO/2021 e Lei nº 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 14 de junho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CONTRATO Nº 037/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROSALI DA SILVA brasileiro (a) residente e
domiciliado (a) na Rua Amazonas, Qdra 04 LT 15, Bairro Vitória Régia, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG nº 0603196-0 SESP-MT e CPF
n.°523.125.181-04, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ROSALI DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal de Educação Infantil
Madre Maria Estevão, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, Em substituição a professora Flávia Lúcia de Barros Alvares que
está na Coordenação pedagógica da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 17 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil centos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;
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b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________
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CPF Nº:____________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 010/2021 – LIMPEZA DE TERRENOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 10 DIAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 10 DIAS – A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CÁCERES, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FA-
ZENDA na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por ele NOTIFICA os sujeitos passivos
abaixo identificados, que se encontram em lugar incerto e não sabido para
realizarem a limpeza dos terrenos abaixo relacionados ou seu compareci-
mento a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, sito à Av. Brasil, 119,
Bairro Jd. Celeste, em dia útil no funcionamento normal da unidade para
comprovação de limpeza e devida atualização cadastral, portando docu-
mentos pessoais. O prazo para regularização da limpeza do lote que se
encontra sujo é de 10 (dez) dias, e inicia-se desde a publicação desde edi-
tal.

A não realização da limpeza do terreno de posse do sujeito passivo ou seu
representante legal no prazo estipulado ensejará a aplicação de multa e a
devida limpeza pelo Município, nos termos do Código Tributário Municipal
(Lei n°. 148/2019) e concomitantemente os artigos nº. 161 e 162 do Có-

digo de Obras e Postura Municipais (Lei nº. 19/1995) com a conseqüente
inscrição do contribuinte na DIVIDA ATIVA da PREFEITURA MUNICIPAL
DE CÁCERES, para fins de propositura da Ação de Execução Fiscal.

SUJEITO PAS-
SIVO CPF/CNPJ INSCRIÇÃO IMO-

BILIARIA
ENDEREÇO DO TER-
RENO

IRES ROSENDO
DOS SANTOS

832.816.
571-68 400200390390001

RUA DOM TOMAZ- Q,
17 L,26 (SÃO JOSE)
LAVAPÉS

MARCIA VALE-
RIA DE PROEN-
ÇA LESSI

799.136.
951-04 400200380282001

RUA DOM TOMAZ- Q,
16- L, 16(SÃO JOSE)
LAVAPÉS

SANTA DE
MOURA PEREI-
RA

000000000
12673 400200380270001

RUA DOM TOMAZ-
Q,16- L, 15 (SÃO JO-
SE) LAVAPÉS

JOÃO CARLOS
MARTINS
BRESSAN

048.631.
779-09 400200410102001

RUA DOM TOMAZ-
Q,19 L,06(SÃO JOSE)
LAVAPÉS

Às providencias.

Cáceres, MT, 21 de junho de 2021.

Vitor Miguel De Oliveira

Secretário Municipal de Fazenda

CONTRATO Nº 012/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), RAYANE RIBEIRO MOURA DA SILVA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua São Sebastião, nº55, Bairro Indefinido, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 2188529-0 SSP-MT
e CPF n.º 050.850.371-03, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) RAYANE RIBEIRO MOURA DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Educação Física, para exercer suas funções na Escola Munici-
pal Dom Máximo Biennés, com carga horária de trabalho de 20 (Vinte) horas semanais, em substituição a Valéria Fernandes Negrão que se encontra
em readaptação de função, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 31 de Julho de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-

Cód. Da
categ.

Cód. Do
grupo de
natureza

Cód. da
modali-
dade de

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Cód. ID
de uso e
destina-

Cód.
Grupo de
destina-

Cód. da
especifi-
cação da

Unid. Or-
çamenta-
ria
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Orça-
mentaria dade Econô-

mica
de des-
pesa

aplica-
ção

Sub ele-
mento de
despesa

ção de
recurso

ção de
recurso

destina-
ção de
recurso

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 25 de Maio de 2021
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_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.958, DE 17 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 734.096,48 (setecentos e trinta quatro mil e noventa e seis re-
ais e quarenta e oito centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas da
Secretaria Municipal de Educação, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-
cas financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.072 – MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANSPOR-

TE ESCOLAR - ENS FUNDAMENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.39 Outros Servi-
ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(330) Recursos do Fundo de Transpor-
te e Habitação – FETHAB

733.
438,69

3.3.90.39 Outros Servi-
ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(330) Recursos do Fundo de Transpor-
te e Habitação – FETHAB - rendimento
de aplicação

657,79

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei nº 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei nº 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 17 de junho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.959, DE 17 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 621.300,81 (seiscentos e vinte um mil, trezentos reais e oiten-
ta e um centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas da Se-
cretaria Municipal de Educação, pela inclusão de Programa, categoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, ele-
mentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes característi-
cas financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 1.066 – AQUIS MOBIL EQUIP E MAT PERMANENTE P/UNI-

DADE ESCOLARES-EF
Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.52 Equi-
pamentos e Ma-
terial Permanen-
te

(315) Transferência de Recursos do Fundo Na-
cional do Desenvolvimento da Educação - FN-
DE - 49000 Transferência do Salário Educação

100.
000,00

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.061 – MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL
Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor

R$

3.3.90.30 Material
de Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - 49000 Transferência do Salário Educa-
ção

50.
000,00

3.3.90.39 Outros
Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa
Jurídica

(315) Transferência de Recursos do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação -
FNDE - 49000 Transferência do Salário Educa-
ção

250.
000,00

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
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Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Ativi-
dade:

1.073 – AQ BRINQ. E MAT PEDAGOGICOS PARA UNIDADES -
EDUCAÇÃO INFANTIL

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30
Material de
Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 49000
Transferência do Salário Educação

166.
802,19

3.3.90.30
Material de
Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 49000
Transferência do Salário Educação - rendimento de apli-
cação

4.
498,62

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Ativi-
dade: 2.064 – MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

3.3.90.30
Material de
Consumo

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional
do Desenvolvimento da Educação - FNDE - 49000
Transferência do Salário Educação

50.
000,00

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei nº 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei nº 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 17 de junho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CONTRATO Nº 029/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NILZANETE DA COSTA CEBALHO NERES,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua, C S/N°, Vila Irene, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº1665314-9 5SSP-MT e CPF n.
º010.666.911-77, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) NILZANETE DA COSTA CEBALHO NERES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal
União, com carga horária de trabalho de 24(Vinte e quatro) horas semanais, Em substituição a professora Sandra Cândida Bindandi que está na
articulação, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.597,56 (Dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COVID-19: LEI Nº 2.960, DE 17 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras
providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-
MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 1.224.425,88 (um milhão duzentos e vinte quatro mil quatro-
centos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de na-
tureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fon-
te de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
programáticas:

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 331 – Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.116 – MANUT. DO PROG. DE PROM. DO ACESSO AO

MUNDO DO TRABALHO
Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Material
de Consumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Na-
cional de Assistência Social – FNAS 21,58

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativida-
de: 2.118 – PROGRAMA BPC NA ESCOLA

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social – FNAS 227,29

3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social – FNAS –rendimentos de
aplicação

6,26

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativida-
de: 2.195 – MAN E ENC C/AS ACOES ESTRATEGICAS DO PETI

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social – FNAS 27,26

3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social – FNAS - rendimentos de
aplicação

61,54

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativida-
de:

2.115 – MANUT E ENC COM APOIO A ORG GESTAO E A VIGI-
LANCIA SOCIAL IGD SUAS

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social – FNAS 632,82

3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329) Transferência de Recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social – FNAS - rendimentos de
aplicação

106,58

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL

Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.119 – MANUT DO SERVICO DE APOIO A GESTAO

DO BOLSA FAMILIA/IGD-M

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.30 Material de
Consumo

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

19.
508,85

3.3.90.30 Material de
Consumo

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS - rendimentos de aplicação

491,15

3.3.90.34 Outras Desp.
Pessoal dec. Contratos
Terceirização

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

20.
000,00

3.3.90.39 Outros Servi-
ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

22.
000,00

4.4.90.52 Equipamen-
tos e Material Perma-
nente

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

14.
315,66

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.109 – SERVICOS DA PROTECAO SOCIAL BASI-

CA - PAIF/SCFV
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de
Consumo

(329) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

27,718,15

3.3.90.30 Material de
Consumo

(329) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS - rendimentos de aplicação

2.281,85

3.3.90.34 Outras
Desp. Pessoal dec.
Contratos Terceiriza-
ção

(329) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

41.000,00

3.3.90.39 Outros Ser-
viços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(329) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

30.000,00

4.4.90.52 Equipamen-
tos e Material Perma-
nente

(329) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

115.
000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL

Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL
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Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.239 – SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECI-

AL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.30 Material de
Consumo

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

25.
680,64

3.3.90.30 Material de
Consumo

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS - rendimentos de aplicação

1.
282,02

3.3.90.34 Outras Desp.
Pessoal dec. Contratos
Terceirização

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

24.
000,00

3.3.90.39 Outros Servi-
ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

20.
000,00

4.4.90.52 Equipamen-
tos e Material Perma-
nente

(329) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social –
FNAS

30.
000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.230 – MANUT. DO SERV. DE PROTEÇÃO SOCIAL

BASICA /ESPECIAL /FMAS/FEAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.32 Material,
Bem ou Serviço para
Dist. Gratuita

(343) Transferência de recursos do Esta-
do para ações de Assistência Social

86.
732,28

3.3.90.32 Material,
Bem ou Serviço para
Dist. Gratuita

(343) Transferência de recursos do Esta-
do para ações de Assistência Social - ren-
dimentos de aplicação

430,34

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL

Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.210 – SERV DE ACOLHIMENTO DE ADULTOS E

FAMILIAS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.30 Material de
Consumo

(343) Transferência de recursos do Es-
tado para ações de Assistência Social

29.
825,51

3.3.90.30 Material de
Consumo

(343) Transferência de recursos do Es-
tado para ações de Assistência Social -
rendimentos de aplicação

174,49

3.3.90.34 Outras Desp.
Pessoal dec. Contratos
Terceirização

(343) Transferência de recursos do Es-
tado para ações de Assistência Social

10.
069,32

3.3.90.39 Outros Servi-
ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(343) Transferência de recursos do Es-
tado para ações de Assistência Social

10.
000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1013 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde

Pública decorrente do Coronavírus.
Proj/Ativida-
de:

2.244 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS-COVID-19 NO ÂMBITO DO SUAS.

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329-074000) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social – FNAS –
Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

7.
541,32

3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(329-074000) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social – FNAS –
Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19 - rendimentos de aplicação.

288,31

3.3.90.32 Ma-
terial, Bem ou
Serviço para
Dist. Gratuita

(329-074000) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social – FNAS –
Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

120.
000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1013 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saú-

de Pública decorrente do Coronavírus.

Proj/Atividade:
2.249 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS COVID-19 NO AMBITO DO SUAS, PARA IN-
CREMENTO TEMPORÁRIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA

Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.1.90.04 Con-
tratação por
Tempo Determi-
nado

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

90.
056,06

3.1.90.13 Obri-
gações Patronais

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

19.
127,88

3.1.90.94.00 In-
denizações e
Restituições Tra-
balhistas

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

9.
236,50

3.3.90.08.00 Ou-
tros Benefícios
Assistenciais do
Servidor ou d.

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

717,78

3.3.90.30 Materi-
al de Consumo

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

99.
824,93

3.3.90.34 Outras
Desp. Pessoal
dec. Contratos
Terceirização

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

34.
000,00

3.3.90.39 Outros
Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa
Jurídica

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

40.
000,00

4.4.90.52 Equi-
pamentos e Ma-
terial Permanen-
te

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

15.
000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1013 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saú-

de Pública decorrente do Coronavírus.

Proj/Atividade:
2.250 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS COVID-19 NO AMBITO DO SUAS, PARA IN-
CREMENTO TEMPORÁRIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL

Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.1.90.04 Con-
tratação por
Tempo Determi-
nado

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

45.
028,03

3.1.90.13 Obri-
gações Patro-
nais

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

9.
563,94

3.1.90.94.00 In-
denizações e
Restituições Tra-
balhistas

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

4.
618,26

3.3.90.08.00 Ou-
tros Benefícios
Assistenciais do
Servidor ou d.

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

358,89

3.3.90.30 Materi-
al de Consumo

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

25.
023,24

3.3.90.34 Outras
Desp. Pessoal
dec. Contratos
Terceirização

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

24.
000,00

3.3.90.39 Outros
Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa
Jurídica

(329-074000) Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
– Ações de saúde para o enfrentamento
Coronovírus-COVID-19.

24.
000,00

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1013 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde

Pública decorrente do Coronavírus.
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Proj/Ativida-
de:

2.251 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS-COVID-19 NO AMBITO DO SUAS - LEI 173

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

4.4.90.52
Equipamentos
e Material
Permanente

(327-076000) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social – FNAS –
Transferência de recursos do Programa de En-
frentamento ao Coronavírus,instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020,art.5., I

62.
856,07

4.4.90.52
Equipamentos
e Material
Permanente

(327-076000) Transferência de Recursos do Fun-
do Nacional de Assistência Social – FNAS –
Transferência de recursos do Programa de En-
frentamento ao Coronavírus,instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020,art.5., I - rendimentos de aplica-
ção.

217,56

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 1013 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde

Pública decorrente do Coronavírus.
Proj/Ativi-
dade:

1.280 – CONST, AMPLIAÇÃO, ADAPTAÇÃO E REFORMA DE AM-
BIENTES DE ATENDIMENTOS AO PUBLICO DO SUAS

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

4.4.90.51
Obras e
Instalações

(327-076000) Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social – FNAS – Transfe-
rência de recursos do Programa de Enfrentamento
ao Coronavírus, instituído pela LC n. 173, de 27/5/
2020,art.5., I

36.
532,59

Órgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 02 – FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 2109 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.106 – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - PAC I-

SUBVENCAO SOCIAL
Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.50.43 Sub-
venções Sociais

(329) Transferência de Recursos do Fundo Na-
cional de Assistência Social – FNAS

24.
840,93

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei nº 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei nº 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPA/
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 17 de junho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

CONTRATO Nº 036/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NILMA DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua C, s/n, Casa 4,Bandeirante, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 860339 SSP-MT e CPF n.º 567.655.331-68, daqui
por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931,
de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) NILMA DA SILVA OLIVEIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Garcês, com
carga horária de trabalho de 20 (Vinte) horas semanais, Vaga Livre cargo não contemplado no último concurso público, Turma I Creche matutino,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 17 de maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:
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Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.
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Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de maio de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 003/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MIRIAN RAQUEL DA SILVA MIRANDA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Rio Pardo, S/N°, Quadra 1, Lote 7, Jardim Paraíso, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2059854-8
SSP-MT e CPF n.º 029.637.781-39, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MIRIAN RAQUEL DA SILVA MIRANDA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Raquel Ramão da Silva, com carga horária de trabalho de 33(Trinta e três) horas semanais, Em substituição a professora Rosana Aparecida da
Silva Seba que está de licença prêmio, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 23 de Julho de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.571,59 (Três mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 020/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARLON VINICIUS RODRIGUES DA SILVA,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Silvestre Carlos, s/nº, Vila Aparecida Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 2428827-6 SESP-
MT e CPF n.º 044.901.701-06, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARLON VINICIUS RODRIGUES DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola Munici-
pal Buriti, com carga horária de trabalho de 20 (Vinte) horas semanais, em vaga livre, cargo não contemplado no último concurso público, garantindo
o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:
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a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________
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RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 064/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JULIANA PEREIRA LEITE LESCO, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua da Paz, s/nº, Bairro Espirito Santo, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 2144195-2 SSP-MT e CPF n.
º 033.309.921-40, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JULIANA PEREIRA LEITE LESCO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Educação Física, para exercer suas funções na Escola Municipal
União, com carga horária de trabalho de 08(Oito) horas semanais, Em vaga livre, sendo 06h na Escola Municipal União e 02h na Escola Municipal
São Francisco – horário intermediário, todas na disciplina de Educação Física, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 11 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 865,84 (Oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;
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e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________
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CONTRATO Nº 060/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JOÃO ALVES DE MORAES FILHO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua da Agronomia, nº 26 – Bairro: Lobo, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2.729.538 SSP-SC e CPF n.
º 031.456.939-13, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JOÃO ALVES DE MORAES FILHO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Educação Física, para exercer suas funções na Escola Municipal
16 de Março – Núcleo Sadia, com carga horária de trabalho de 16(dezesseis) horas semanais, em vaga livre, sendo 08h na disciplina de Educação
Física, 04h na disciplina de Ensino Religioso e 04h na disciplina de Artes, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.731,68 (Um mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) men-
sais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;
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g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 048/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JESSICA APARECIDA DE MELO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua Suiça, s/n°, Quadra 45, Lote 14, Vila Real, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2188613-0 SSP-MT
e CPF n.º 036.844.511-93, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
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Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JESSICA APARECIDA DE MELO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola Municipal Laran-
jeira, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em vaga livre, sendo 10h na disciplina de Matemática, 06h na disciplina de
Ciências, 03h na disciplina de História e 06h na disciplina de Geografia, totalizando 25h, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o
calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 014/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JEANE CAROLINE MIRANDA DO ESPIRITO
SANTO BACA, brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua N, Quadra 11, Nº 29,Bairro Jardim Aeroporto, Município de Cáceres, portador (a) do
RG Nº 25069933-0 SESP-MT e CPF n.º 059.018.881-03, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal,
Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo
Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JEANE CAROLINE MIRANDA DO ESPIRITO SANTO BACA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções
na Escola Municipal Roça Velha – Núcleo Limão, com carga horária de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 20 horas em substituição
a professora efetiva Liliane Campos que encontra-se cedida na Escola Santa Catarina – Núcleo Limão e 5 horas para reorganização do Calendário
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Escolar, turma multisseriada Pré I, Pré II, 1º e 2º ano (horário intermediário), garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de maio de 2021 e término em 28 de janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;
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n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de maio de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 049/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), VALERIA DOS SANTOS MATOS DE CARVA-
LHO, brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Avenida Principal, s/nº, Distrito Caramujo, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1907116-7
SSP-MT e CPF n.º 014.438.691-71, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) VALERIA DOS SANTOS MATOS DE CARVALHO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Esco-
la Municipal Santo Antonio do Caramujo, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em substituição a professora Maria
Judilândia de Santana Ricaldes que encontra-se de férias no período de 03/05/2021 a 01/06/2021 e licença prêmio de 02/06/2021 a 01/09/2021 e 5h
semanais para reorganização do Calendário Escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 01 de setembro de 2021.
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PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;
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s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 013/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), IRANILDA BORDON BUCHARA RIBAS, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua B,S/Nº, Lote 10 QD 06, Bairro Jardim do Trevo, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 524.634 SEJSP-MS
e CPF n.º 810.383.641-91, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) IRANILDA BORDON BUCHARA RIBAS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Novo Oriente, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, na turma do 4º ano, matutino, em substituição a professora Jane
Claudia Pereira que está assumiu a Direção da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).
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DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;
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DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 25 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 038/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ILZA RIBEIRO CAMPOS, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua Guararapes, s/n°, Centro, QD 02, LT 07, Santos Dumont, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 0812732-8 SEJSP-
MT e CPF n.º 570.309.281-72, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ILZA RIBEIRO CAMPOS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções no Centro Municipal de Educação
Infantil, na turma Pré II matutino, com carga horária de trabalho de 20 (VINTE) horas semanais, em substituição a professora Lorayne dos Santos
Faria, que está em Licença Maternidade até 30/07/2021, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 17 de Maio de 2021 e término em 30 de Julho de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
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Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.
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Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

Liamara Rodrigues da Silva

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 028/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ILDELENE APARECIDA DA COSTA QUEIROZ,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua, Armando Amrques Marquezan, N°505, Município de Mirassol d’Oeste, portador (a) do RG Nº1231773-0
SSP-MT e CPF n.º004.795.611-92, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ILDELENE APARECIDA DA COSTA QUEIROZ, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em matemática, para exercer suas funções na Escola Mu-
nicipal União, com carga horária de trabalho de 24(Vinte e quatro) horas semanais, Em Vaga livre, cargo não contemplado no concurso, garantindo
o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.597,56 (Dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 041/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), GENICE MOURA FERREIRA, brasileiro (a) resi-
dente e domiciliado (a) no Sitio Boa Vista, nº 199, Distrito Nova Cáceres, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 2029610-0 SSP-MT e CPF
n.º 027.601.741-23, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) GENICE MOURA FERREIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Biologia, para exercer suas funções na Escola Municipal 16 de Março –
Núcleo Sadia, com carga horária de trabalho de 12 (Doze) horas semanais, na turma do 6º ao 9º ano do ensino fundamental (disciplina de Ciências),
em vaga livre, cargo não contemplado no último concurso público, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.298,78 (Um mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 173 Assinado Digitalmente



a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 174 Assinado Digitalmente



RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 077/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), FERNANDA BENEDITA BASSAN ANTELO,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Avenida José Pinto de Arruda, QD 11,LT 10, Bairro Jardim Panorama, Município de Cáceres, portador (a)
do RG Nº 1611905-3 SSP-MT e CPF n.º 016.206.181-17, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal,
Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo
Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) FERNANDA BENEDITA BASSAN ANTELO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Biologia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Jardim Guanabara/ Prof.º Eduardo Benevides Lindote, com carga horária de trabalho de 13(Treze) horas semanais, Em Jardim Guanabara são 02
horas de Biologia no matutino e 02 horas no vespertino em vaga livre, E. M. Prof. Eduardo Benevides Lindote 09 horas em vaga livre, totalizando 13
horas, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.406,99 (Hum mil, quatrocentos e seis reais e noventa e nove centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;
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e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 12 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________
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CONTRATO Nº 057/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), FATIMA LAURA MENDES PORTO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua Pontes e Lacerda, nº 8 – Jardim das Oliveiras, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1023297-4 SSP-MT
e CPF n.º 630.871.891-20, daqui por diante denominada Contratado (a), com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) FATIMA LAURA MENDES PORTO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Eduar-
do Benevides Lindote, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em 20h em vaga livre e 5h semanais para reorganização
do Calendário Escolar pelo período 06/05/2021 à 18/06/2021, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 06 de Maio de 2021 e término em 28 de janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;
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h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de Junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 051/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ELIANE CAMPOS VIEIRA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua Riachuelo, nº s/nº, Cavalhada II, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 257653 SSP-MS e CPF n.º 343.736.241-00,
daqui por diante denominada Contratado (a), com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei
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n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ELIANE CAMPOS VIEIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em História, para exercer suas funções na Escola Municipal Roça Velha –
Núcleo Limão, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em vaga livre e 5h semanais para reorganização do calendário
escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 056/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ELEZIEL BEIJAMIM DA SILVA LEITE, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua do Membeca, n° 533, Maracanazinho, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 1404447-1 SSP-MT e CPF
n.º 913.850.401-49, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ELEZIEL BEIJAMIM DA SILVA LEITE, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola Municipal
Nossa Senhora Aparecida – Núcleo Sapiqua, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em vaga livre, garantindo o direito dos 200
(duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.
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Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;
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o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 059/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), DIEGO CRISTOPHER DE SOUZA, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua D, n° 4, Quadra 19, Vitoria Régia, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2076041-8 SSP-MT e CPF n.
º 846.953.822-53, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) DIEGO CRISTOPHER DE SOUZA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal Tancredo
Neves, com carga horária de trabalho de 16(dezesseis) horas semanais, 12h em vaga livre de Geografia e 04h de Ensino Religioso em substituição a
Professor Paulo dos Santos, que encontra-se cedido para Secretaria Municipal de Educação e 5h semanais para reorganização do Calendário Escolar,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 11 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.
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DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.731,68 (Um mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) men-
sais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;
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t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 039/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CLOTILDE CLARA DA SILVA, brasileiro (a) resi-
dente e domiciliado (a) na Rua Dos Madeireiros, Quadra 01, S/Nº, Bairro Cavalhada III, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 952978 SSP-MT
e CPF n.º 031.825.906-00, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CLOTILDE CLARA DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Erenice
Simão Alvarenga, com carga horária de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, 20 horas em substituição a professora Elizana Regina de
Almeida de Paula, que está de férias até 16/06/2021 e 5 horas para reorganização do Calendário Escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias
letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 18 de maio de 2021 e término em 16 de junho de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO
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Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;
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Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 27 de maio de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 010/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ANA MARIA CRUZ SILVA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua Marechal Deodoro, CS 2, Centro, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 1095097-4 SJ-MT e CPF n.º 858.403.271-15,
daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.
º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ANA MARIA CRUZ SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Tancredo Neves,
com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, Em Vaga Livre, cargo não contemplado no último concurso público, garantindo
o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.
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DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.
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Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 069/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ANA LUCIA DOS SANTOS, brasileiro (a) residente e
domiciliado (a) na Rua I, s/n°, Jardim Aeroporto, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 0564345-7 SSP-MT e CPF n.º 567.619.371-91, daqui
por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931,
de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ANA LUCIA DOS SANTOS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Fazendo Arte,
com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em substituição a professora Alexandra Rosa de Oliveira que encontra-se licença ma-
ternidade até 24/08/2021, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 24 de Agosto de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064
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DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________
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LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 005/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ALEXANDRA MARIA DE LIMA DISTÁCIO, brasi-
leiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Mal Floriano Peixoto, nº 391, Bairro Cavalhada, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1360811-8
SSP-MT e CPF n.º 960.434.901-53, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ALEXANDRA MARIA DE LIMA DISTÁCIO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Garcês, com carga horária de trabalho de 20 (Vinte) horas semanais, na turma do Creche III, matutino, em vaga livre, cargo não contemplado no
último concurso público, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;
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DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________
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CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 058/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ADELAINE GONÇALVES BEZERRA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Avenida 7 de setembro, n° 1166, Lavapés, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 1600803-0 SSP-MT e CPF
n.º 023.704.261-44, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ADELAINE GONÇALVES BEZERRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal 16
de Março, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, 20h em substituição a Professora Maria Deilda de Souza, que está
usufruindo férias e 5h semanais para reorganização do calendário escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 18 de Maio de 2021 e término em 19 de Julho de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;
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d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________
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CONTRATO Nº 098/2021 – SME POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) ADÃO MARLON DE CARVALHO,brasileiro(a)
residente e domiciliado(a) na Avenida Dom Máximo, s/nº, Quadra 31, Lote 02 – Bairro: Vila Irene, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG nº
1113012-1 SSP/MT e CPF nº 861.259.821-49, daqui por diante denominado Contratado, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII
Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determi-
nado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do senhor (a)
ADÃO MARLON DE CARVALHO no cargo de Guarda noturno, para exercer suas funções na Escola Municipal Novo Oriente, com carga horária de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga livre.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 24 de Maio de 2021 a 20 de Maio de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO:O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse e
justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais comple-
mento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS DO CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria
da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª Ao contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico.
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Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 13ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.

Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

______________________________________

CONTRATADO (A)

______________________________________

Liamara Rodrigues da Silva

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

CONTRATO Nº 095/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ADRIANA REGINA MAGALHÃES CASTRILLON,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Jauru, nº 263, Bairro Cavalhada, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 821963 SSP-MT e CPF
n.º 572.160.701-78, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ADRIANA REGINA MAGALHÃES CASTRILLON, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola
Municipal Vila Irene, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, Em substituição a Geni Aparecida de Oliveira Lemos que
se encontra em readaptação, aulas na turma do 3º ano Vespertino, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO
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Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;
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Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 100/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ALISSON RICHARD MORAES DA SILVA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Mato Grosso, nº 52, Bairro Jardim Paraíso, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 203637-7 SSP-MT
e CPF n.º 048.377.571-11, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ALISSON RICHARD MORAES DA SILVA, no cargo de Guarda Noturno, para exercer suas funções na Escola Municipal Pequeno Sábio, com carga
horária de trabalho de 40(Quarenta) horas semanais, em substituição a Valdemilson da Silva Lacerda que se encontra de atestado médico, garantin-
do o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 24 de Maio de 2021 e término em 26 de Junho de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais
complemento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:
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Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.
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Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 086/2021 – SME POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) ALTAIR JOSÉ DA SILVA,brasileiro(a) residente
e domiciliado(a) na Rua Gaspar Dutra, nº 71 – Bairro: Cidade Nova, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG nº 38.577.320-1 SSP/MT e CPF
nº 568.331.051-20, daqui por diante denominado Contratado, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do senhor
(a) ALTAIR JOSÉ DA SILVA no cargo de Guarda diurno, para exercer suas funções na Escola Municipal Irene Coelho Cruz, com carga horária de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga livre.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 24 de Maio de 2021 a 20 de Maio de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO:O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse e
justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais comple-
mento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS DO CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria
da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
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normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª Ao contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico.

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 13ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.

Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

______________________________________

CONTRATADO (A)

______________________________________

Liamara Rodrigues da Silva

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

CONTRATO Nº 104/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o senhor(a) ANA CIRILA SILVA DOS SANTOS, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua das Camélias, Nº1440, próximo ao Mercado do Paulo, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 2009911-8
SSP-MT e CPF Nº 024.157.721-78 daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do(a) senhor(a)
ANA CIRILA SILVA DOS SANTOS no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer suas funções na Escola Municipal Vila Real, com carga
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horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em substituição a Fabio Gustavo Pereira que se encontra de férias e posterior afastamento
sem ônus, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 02 de Junho de 2021 e o término 31 de Maio de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.058,26 (Um mil e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas

Cláusula 6ª O pagamento referente a carga horaria serão realizados mensalmente de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 7ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 8ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 02 12 361 1004 2061 3 1 90 04 00 00 1 01 077040
07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 9ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 10ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas;

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 11ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 12ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.
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Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho 2021.

___________________________ ________________________________

Contratado(a) Liamara Rodrigues da Silva

Secretaria Municipal de Educação

Testemunhas:

Nome:__________________________ Nome:__________________________

Rg:____________________________ Rg:____________________________

Cpf:___________________________ Cpf:___________________________

CONTRATO Nº 093/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ANASTACIA DA CRUZ MORAES ALVARES,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua dos Rubis, nº 51, Bairro Cohab Velha, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 686263 SSP-MT
e CPF n.º 460.413.701-34, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ANASTACIA DA CRUZ MORAES ALVARES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Munici-
pal Dom Máximo Biennés, com carga horária de trabalho de 13 (treze) horas semanais, Em substituição ao professor Luiz Antunes Magalhães que
encontra-se em readaptação de função nesse estabelecimento de ensino, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.406,99 (Um mil quatrocentos e seis reais e noventa e nove centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
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recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________
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RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 074/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CELIA REGINA CAMPOS DA SILVA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua Alves de Oliveira, S/N, Bairro São José, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº1702888-4 SSP-MT
e CPF nº 027.798.181-66, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CELIA REGINA CAMPOS DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Ma-
dre Maria Estevão, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em substituição a professora Liamara Rodrigues da Silva (Turma
Creche I- Vespertino), que está como Secretária de Educação, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;
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c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________
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CONTRATO Nº 102/2021 – SME POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) DEIVID BRUNEL DE CARVALHO,brasileiro(a)
residente e domiciliado(a) na Rua Arinos, Nº105, Bairro Residencial Bandeirantes, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG nº 19617348 SSP/MT
e CPF nº 025.835.621-93, daqui por diante denominado Contratado, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do senhor (a)
DEIVID BRUNEL DE CARVALHO no cargo de Guarda Diurno, para exercer suas funções na Escola Municipal Brincando e Aprendendo, com carga
horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga livre.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 27 de Maio de 2021 a 26 de Junho de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO:O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse e
justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais comple-
mento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS DO CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria
da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª Ao contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico.
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Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 13ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.

Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

______________________________________

CONTRATADO (A)

______________________________________

Liamara Rodrigues da Silva

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

CONTRATO Nº 090/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ELAINE CARODOZO CEBALHO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua dos barreiros, nº 116 – Centro, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1682894-1 SSP-MT e CPF nº 015.
590.201-64, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ELAINE CARODOZO CEBALHO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Biologia, para exercer suas funções na Escola Municipal Raquel
Ramão da Silva, com carga horária de trabalho de 27(vinte e sete) horas semanais, em substituição a Selenir Pinto de Souza que está na direção
da unidade escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 06 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.922,26 (Dois mil novecentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO
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Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;
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Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 105/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ELIZETE DE ARRUDA BACA LARA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua São Geraldo, Nº40, Bairro Vila Irene, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº1908515-0 SSP-MT e CPF
Nº 953.621.501-20, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ELIZETE DE ARRUDA BACA LARA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal São
Francisco – Núcleo União, com carga horária de trabalho de 15 (Quinze) horas semanais, em vaga livre, sendo 06 (seis) horas de História e 09
(Nove) horas de Geografia, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 02 de Junho de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.623,45 ( Um mil seiscentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:
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Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.
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Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 084/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), FERNANDA PINTO DA SILVA BARROS, bra-
sileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Universitário I, Nº 385, Bairro Residencial Universitário I, Quadra 39, Casa 10, Município de Cáceres-MT,
portador (a) do RG Nº 12240168 SJ-MT e CPF nº 858.586.681-00, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição
Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato
por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) FERNANDA PINTO DA SILVA BARROS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Vitória Regia, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, sendo em substituição a professora Fradia Cicera de Castro Tsukamoto,
que está na sala do AEE da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 091/2021 – SME POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) FLAVIO CATARINO DE JESUS,brasileiro(a) re-
sidente e domiciliado(a) na Rua das Violetas, S/N, Jardim Padre Paulo, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG nº 1200353-0 SSP/MT e CPF
nº 621.717.201-15 daqui por diante denominado Contratado, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do senhor (a)
FLAVIO CATARINO DE JESUS no cargo de Guarda noturno, para exercer suas funções na Escola Municipal Santa Catarina – Núcleo Limão, com
carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em vaga livre.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 24 de Maio de 2021 a 20 de Maio de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO:O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse e
justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais comple-
mento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS DO CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria
da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª Ao contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
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interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico.

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 13ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.

Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

______________________________________

CONTRATADO (A)

______________________________________

Liamara Rodrigues da Silva

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

NOME: ______________________________

RG: _________________________________

CPF: _______________________________

CONTRATO Nº 072/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), IVAN DA SILVA MIRANDA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua Costa Garcia, S/N, Bairro Maracanazinho, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº2096666-0 SSP-MT e CPF nº 034.055.
701-07, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) IVAN DA SILVA MIRANDA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Educação Física, para exercer suas funções na Escola Municipal Isabel
Campos e Escola Municipal Raquel Ramão , com carga horária de trabalho de 31( Trinta e um) horas semanais, sendo 10 (dez) horas em substitui-
ção ao professor LUCIANO VIANA VIDAL, afastado em Licença Médica até 21/06/2021 na Escola Municipal Isabel Campos, e 16 (dezesseis) horas na
disciplina de Educação Física em substituição a professora ROSIMEYRE TIEKO UNE, que encontra-se em readaptação, turmas 7º ao 9º ano matutino
e 6º ao 9º ano vespertino, 03 (Três) horas livres na disciplina de Ensino Religioso e 02 (Duas) horas na disciplina de Artes na Escola Municipal Raquel
Ramão, totalizando 31 (Trinta e um) horas, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 06 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.
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PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.355,13 (Três mil trezentos e cinquenta e cinco reais e treze centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;
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s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 101/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JULIANA DA LUZ LIMA, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua Tramandaí, nº 416, Bairro Vila Nova, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 23965410 SSP-MT e CPF n.º 046.352.
321-07, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JULIANA DA LUZ LIMA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Historia, para exercer suas funções na Escola Municipal Novo Oriente, com
carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em vaga livre, sendo 12 (Doze) horas de História do 6º (sexto) ao 9º (nono)ano, e 06 (Seis)
horas Geografia e 02 (Duas) horas de Ensino Religioso no 8º (oitavo) e 9º (nono) ano, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o
calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 24 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 216 Assinado Digitalmente



Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;
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Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 094/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JULIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Voluntario da Pátria, nº 822, Bairro Centro, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 2309104-5
SSP-MT e CPF n.º 018.210.411-78, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JULIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal
Isabel Campos, com carga horária de trabalho de 10(Dez) horas semanais, Em vaga livre, aulas nas turmas do 6º, 7º A e B, 8º e 9º ano Matutino,
totalizando 10horas, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.082,32 (Um mil e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.
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DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.
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Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 108/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), LUIZ CLAUDIO DURÃO FRANCO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua dos Cesteiros, Nº93, Bairro Cavalhada, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº1498658-2 SSP-MT e CPF
Nº 016.272.571-01, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) LUIZ CLAUDIO DURÃO FRANCO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal União –
Núcleo União, com carga horária de trabalho de 12 (Doze) horas semanais, em vaga livre, sendo 09 (nove) horas de História e 03 (Três) horas de
Ensino Religioso, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 02 de Junho de 2021 e término em 01 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.298,76 (Um mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos) men-
sais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-

Unid. Or-
çamenta-
ria
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ção de
recurso

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

_______________________
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CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 083/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), LUZIENE LUCIA DE FRANÇA, brasileiro (a) re-
sidente e domiciliado (a) na Rua Saldanha da Gama, Nº 274, Bairro Santa Cruz, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1101742-2 SSP-MT
e CPF nº 536.203.641-68, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) LUZIENE LUCIA DE FRANÇA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções no Centro Municipal de Educa-
ção Infantil, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, sendo em substituição a professora Laurenir Ribeiro, que se encontra na
direção da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
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recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 223 Assinado Digitalmente



RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 016/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARCILENE TEODORO, brasileiro (a) residente
e domiciliado (a) na Rua dos Rodrigues, Nº 50, QD 06,LT 09, Junco, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 1200172-4 SESP-MT e CPF n.º 908.
867.801-44, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARCILENE TEODORO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Roça Velha – Nú-
cleo Limão, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, Em Vaga Livre, cargo não contemplado no último concurso público,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
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Núm.
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ativi-
dade

Cód. Da
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Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
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Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;
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c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________
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CONTRATO Nº 071/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARLENE CRISTINA DE VASCONCELOS, bra-
sileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua dos Macucos, nº 525, Bairro Vila Mariana, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 14898608 SSP-MT
e CPF n.º 523.139.641-91, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARLENE CRISTINA DE VASCONCELOS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
São Francisco – Núcleo União, com carga horária de trabalho de 30 (Trinta) horas semanais, para desenvolver suas funções na Articulação Peda-
gógica da Unidade Escolar, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 27 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.246,90 (Três mil e duzentos e quarenta e seis reais e noventa centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;
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h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 078/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MAYARA LAURA SILVA DE ARRUDA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua dos Pescadores, Nº1, esquina com Rua das Maravilhas, Bairro Cavalhada, Município de Cáceres-MT, portador (a)
do RG Nº 16218850 SSP-MT e CPF n.º 008.821.321-80, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal,
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Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo
Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MAYARA LAURA SILVA DE ARRUDA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em História, para exercer suas funções na Escola Municipal Jardim
Guanabara e Escola Municipal Tancredo Neves, com carga horária de trabalho de 15(Quinze) horas semanais, sendo 03 (Três)horas de História
no período vespertino em vaga livre na Escola Municipal Jardim Guanabara, e na Escola Municipal Tancredo Neves 12 (Doze) horas em vaga livre,
totalizando 15 (Quinze) horas, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.623,45 (Um mil seiscentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód.
Órgão

Cód.
Unid.
Orçamentaria

Cód.
Função

Cód.
Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econômica

Cód. Do
grupo
de natu-
reza de
despesa

Cód. da
modalidade
de aplica-
ção

Cód.
Elem.
de des-
pesa

Cód.
Sub ele-
mento
de des-
pesa

Cód. ID de
uso e des-
tinação de
recurso

Cód.
Grupo de
destinação
de recurso

Cód. da es-
pecificação
da destina-
ção de recur-
so

Unid. Orça-
mentaria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 096/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MICHELLE KAROLINE MODESTO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua General Osorio, n° 967, Centro, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 00957 MTE-MT e CPF n.º 006.414.
101-23, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MICHELLE KAROLINE MODESTO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal 16 de
Março – Núcleo Sadia , com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em substituição a Angela Maria das Neves, que se encontra
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na Coordenação Pedagógica da Unidade Escolar, aulas na turma do Pré I, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;
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n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 107/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NATALIA SANTIAGO DA SILVA, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) no Assentamento Laranjeira, Zona Rural, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 23148128 SSP-MT e CPF nº 054.
653.161-01, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Muni-
cipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) NATALIA SANTIAGO DA SILVA, no cargo de Guarda Noturno, para exercer suas funções na Escola Municipal Laranjeira I, com carga horária de
trabalho de 40(Quarenta) horas semanais, em vaga livre, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 02 de Junho de 2021 e término em 01 de Junho de 2022.
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PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ R$ 725,69 (Setecentos e vinte e Cinco reais e sessenta e nove centavos) e mais
complemento salarial de R$ 319,32 (trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;
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r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº082/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), NATALLY MIUKE SENES HAYASHIDA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua São Pedro, Nº 385, Bairro Cavalhada, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 23633239 SSP-MT e CPF
nº 039.718.321-64, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) NATALLY MIUKE SENES HAYASHIDA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal Profes-
sor Eduardo Benevides Lindote, com carga horária de trabalho de 24(Vinte e quatro) horas semanais, sendo em substituição a professora Deliane
Silva de Jesus, que se encontra na direção da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 06 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.597,56 (Dois mil e quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO
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Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;
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Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 073/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROSANGELA DE OLIVEIRA ARRUDA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua dos Araujos, S/N, Bairro Cohab Nova, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 0532693-1 SSP-MT e CPF
nº 503.264.061-15, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ROSANGELA DE OLIVEIRA ARRUDA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Madre Maria Estevão, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, em substituição a professora Eliete da Silva, (Turma Creche II –
Vespertino) que está cedida para Comissão de Sindicância da Secretaria de Administração, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos confor-
me o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO
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Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;
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Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 076/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ROSINEIDE LUIZ, brasileiro (a) residente e domi-
ciliado (a) na Rua dos Jornaleiros, nº 56, Bairro Vitória Régia, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1134275-34 SSP-MT e CPF n.º 702.053.
531-34, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e
Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ROSINEIDE LUIZ, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Jardim Guanabara, com
carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em substituição a professora Marcia Regina (turma 2ºano - Vespertino) que está na
sala de alunos especiais – AEE, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-

Cód. Da
categ.

Cód. Do
grupo de
natureza

Cód. da
modali-
dade de

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Cód. ID
de uso e
destina-

Cód.
Grupo de
destina-

Cód. da
especifi-
cação da

Unid. Or-
çamenta-
ria
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Orça-
mentaria dade Econô-

mica
de des-
pesa

aplica-
ção

Sub ele-
mento de
despesa

ção de
recurso

ção de
recurso

destina-
ção de
recurso

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.
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_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 087/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), RUBERLEIA CICERA DO COUTO COSTA, bra-
sileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Do Fico, Nº 35, Bairro Rodeio, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1503337-6 SSP-MT e CPF
nº 998.588.431-00, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) RUBERLEIA CICERA DO COUTO COSTA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Raquel Ramão da Silva, com carga horária de trabalho de 28(vinte e oito) horas semanais, sendo em substituição a professora Gelson Candeias
Maria, que se encontra de atestado médico de 15 horas no 4º ano matutino e 13 horas em vaga livre no 5º ano vespertino, garantindo o direito dos 200
(duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 06 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.030,44 (Três mil e trinta reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 011/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), SILVIA FRANCISCA ALMEIDA SILVA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Avenida dos Bandeirantes, Nº 906, Bairro DNER, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 0653513-5 SSP-MT
e CPF n.º 408.702.512-87, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) SILVIA FRANCISCA ALMEIDA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Jardim Paraíso, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, Em substituição a professora Marinete Hurtado Dionísio que se
encontra em readaptação de função, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 30 de Dezembro de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;
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b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 25 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________
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CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 079/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), VALDO MENACHO, brasileiro (a) residente e
domiciliado (a) na Rua Vila Clarinópolis, S/N, fundos da Escola Municipal – Clarinópolis, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº0992307-1 SSP-
MT e CPF nº 513.220.131-87, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) VALDO MENACHO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal Clarinópolis, com carga
horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em substituição a professora Gabriella Deluque Lopez que se encontra em licença mater-
nidade, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 21 de Maio de 2021 e término em 11 de Outubro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;
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g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 099/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), WELMA SOARES DE JESUS, brasileiro (a) re-
sidente e domiciliado (a) na Rua A, nº 20 – Quadra 04, Bairro Vitória Régia, Município de Cáceres - MT , portador (a) do RG Nº 34887059-0 SSP-SP e
CPF nº 34.887.059-0, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
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Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) WELMA SOARES DE JESUS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Vitoria Regia,
com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em vaga livre na turma de 2º (Segundo) ano vespertino, garantindo o direito dos
200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ERRATA: Nº 001/2021

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 02

AO CONTRATO Nº 019/2019-SMAS

ADITIVO CONTRATUAL – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
2018/003 PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Celebram as partes o presente Aditivo de Prorrogação do Contrato n.º 019/
2019 - SMAS, firmado entre o Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob
n. º 03. 214. 145/0001-83, neste ato representado pela Secretária Muni-
cipal de Assistência Social Sr.ª FABÍOLA CAMPOS LUCAS, Decreto Nº
209, de 12 de fevereiro de 2021, ora denominada simplesmente Contra-
tante, e a senhora RENATA PEREIRA DA SILVA, denominada Contrata-

da, no cargo de Auxiliar de Cuidador, para exercer suas funções na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, que se regerá pelas Cláusulas a
seguir:

RETIFICA:

ONDE SE LÊ:

RENATA PEREIRA DA SILVA

LEIA SE:

RENATA PEREIRA DA SILVA DE JESUS

Cáceres/MT, 21 de junho de 2021.

Fabíola Campos Lucas

Secretária Municipal Interina de Assistência Social
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CONTRATO Nº 019/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CLEIDE SILVA DA CUNHA MILAS, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Estrada Comunidade Limão, S/N, BR 070, Rural, Município de Cáceres, portador (a) do RG Nº 2059939-0 SESP-MT
e CPF n.º 029.560.611-86, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CLEIDE SILVA DA CUNHA MILAS, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Biologia, para exercer suas funções na Escola Municipal Clari-
nópolis, com carga horária de trabalho de 22(Vinte e duas) horas semanais, Em Vaga livre, cargo não contemplado no último concurso público,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.381,06 (Dois mil, trezentos e oitenta e um reais e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;
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h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 088/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CRISTIANE APARECIDA DA SILVA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Estrada Rural, s/nº - ST Todos os Santos – Assentamento Nova Conquista Paiol, Município de Cáceres-MT, portador
(a) do RG Nº 2455918-0 SSP-MT e CPF nº 057.279.581-56, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Fe-
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deral, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por
Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CRISTIANE APARECIDA DA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Geografia, para exercer suas funções na Escola Municipal Limo-
eiro, com carga horária de trabalho de 14(quatorze) horas semanais, em vaga livre, 06 horas de História, 06 de Geografia e 02 Ensino Religioso,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 21 de Maio de 2021 e término em 06 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.515,22 (Um mil quinhentos e quinze reais e vinte e dois centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 018/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CRISTIANE APARECIDA MORAES MAGALHÃES,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Estrada Linha Paiol/ Limoeiro- ST Três Corações- BR 070, Ass Limoeiro, Município de Cáceres, portador (a)
do RG Nº 2305094-2 SSP-MT e CPF n.º 045.736.101.89, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal,
Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo
Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CRISTIANE APARECIDA MORAES MAGALHÃES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola
Municipal Limoeiro – Núcleo Paiol, com carga horária de trabalho de 16(Dezesseis) horas semanais, Em Vaga livre, cargo não contemplado no últi-
mo concurso público, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.
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Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.731,68 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;
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p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 045/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), CRISTIANE ROSA VALENTIM PEREIRA, brasi-
leiro (a) residente e domiciliado (a) na Estrada Rural, n° 0, Zona Rural - Caramujo, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2293096-5 SSP-MT
e CPF n.º 042.370.541-52, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) CRISTIANE ROSA VALENTIM PEREIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal São
Francisco - Núcleo União, com carga horária de trabalho de 24(Vinte e quatro) horas semanais, em vaga livre, sendo 17h na disciplina de Português,
04h na disciplina de inglês e 03h na disciplina de Artes, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO
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Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.597,52 (Dois mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
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Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 033/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), EDITE APARECIDA CAMARGO DA SILVA,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Afonso Pena, S/N°, Bairro Cidade Nova, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1118655-0
SESP-MT e CPF nº.850.115.841-00, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo
96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) EDITE APARECIDA CAMARGO DA SILVA no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Paulo Freire-Núcleo Paiol, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e Cinco) horas semanais, Em substituição a professora Cleide de Alcântara
Silva que está na Direção Escolar da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.
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DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO
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Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 035/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), ELISANGELA HURTADO DE OLIVEIRA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Avenida Getúlio Vargas, n° 811, Centro, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 1422511-5 SSP-MT e CPF
n.º 992.900.141-72, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) ELISANGELA HURTADO DE OLIVEIRA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal
Prof.º Eduardo Benevides Lindote, com carga horária de trabalho de 25 (VINTE E CINCO) horas semanais, Em substituição a professora Eliséia
Lopes que está de Licença Maternidade, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 17 de Maio de 2021 e término em 18 de Agosto de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:
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Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.
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Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 031/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), FRANCIELE GOMES DELUQUE, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua dos Herrera, Cs 17 Qd 06, Residencial Dom Máximo, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 1841677-2
SSP-MT e CPF n.º 015.536.091-40, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) FRANCIELE GOMES DELUQUE, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Matemática, para exercer suas funções na Escola Municipal 16 de
Março- Núcleo Sadia, com carga horária de trabalho de 20(Vinte) horas semanais, Em Vaga, cargo não contemplado no último concurso, garantindo
o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.164,64 (Dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)
mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 027/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), GERALDA SANTIAGO DA SILVA, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Estrada Laranjeira I, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 0718199-0 SEJSP-MT e CPF n.º 631.108.811-87,
daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.
º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) GERALDA SANTIAGO DA SILVA no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Laranjei-
ra I- Sala anexa Nova Larga, com carga horária de trabalho de 30 (Trinta) horas semanais, em substituição a Professora Rodinéia Rodrigues Ramos
que está cedida para a EMEI Irene Coelho Cruz, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.246,90 (Três mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 260 Assinado Digitalmente



b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________
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CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 075/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), HELDRIANE MARIA ARTIAGA DA SILVA, bra-
sileiro (a) residente e domiciliado (a) na Rua Dezoito, nº 16, Quadra 28 - Lote 16, Residencial Dom Máximo, Município de Cáceres- MT, portador (a)
do RG Nº 1943074-4 SSP-MT e CPF nº 036.169.461-07, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal,
Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo
Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) HELDRIANE MARIA ARTIAGA DA SILVA, no cargo de Assistente Administrativo, para exercer suas funções na Escola Municipal Santa Catarina,
com carga horária de trabalho de 40(Quarenta) horas semanais, em Vaga Livre, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o
calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 21 de Maio de 2021 e término em 20 de Maio de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ R$ 1.058,26 (Um mil e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;
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g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de Junho de 2021.

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 061/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), JAQUELINE ALVES DE GUTEMBERG GOMES,
brasileiro (a) residente e domiciliado (a) na Avenida Sete de Setembro, n° 1893, Lavapes, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 19251181
SSP-MT e CPF n.º 021.568.401-05, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da
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Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme
as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) JAQUELINE ALVES DE GUTEMBERG GOMES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em História, para exercer suas funções na Escola Mu-
nicipal 16 de Março, com carga horária de trabalho de 12(doze) horas semanais, em vaga livre, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos
conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 10 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.298,78 (Um mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos) men-
sais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;
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k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 030/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), LUCAS MATEUS FARIA SILVA, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua dos Engenheiros, nº 207, Bairro Junco, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 2338195-7 SESP-MT e CPF
n.º 043.628.321-22, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) LUCAS MATEUS FARIA SILVA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Letras, para exercer suas funções na Escola Municipal 16 de Março-
Núcleo Sadia, com carga horária de trabalho de 28(Vinte e oito) horas semanais, Em Vaga Livre, cargo não contemplado no último concurso, garan-
tindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.
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Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 3.030,44 (Três mil, e trinta reais e quarenta e quatro centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;
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p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 044/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA RO-
DRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARICLEY MAGALHÃES SEVERINO, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Avenida 7 de Setembro, nº 1166, Lavapés, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 0611601-9 SSP-MT e CPF
n.º 453.299.071-87, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARICLEY MAGALHÃES SEVERINO, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Historia, para exercer suas funções na Escola Municipal Nossa
Senhora Aparecida – Núcleo Sapiquá, com carga horária de trabalho de 18 (Dezoito) horas semanais, na turma do 6º ao 9º ano do ensino funda-
mental (vespertino), em vaga livre, sendo 12h na disciplina de Historia, 04h na disciplina de Ensino Religioso e 02h na disciplina de Artes, totalizando
18h, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único À carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO
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Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.948,17 (Um mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 20068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 28 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 055/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), LUZIA CARDOSO DE ALMEIDA PEDRAÇA, bra-
sileiro (a) residente e domiciliado (a) n Estrada linha laranjeira I/Pantanal, s/nº - Assentamento Laranjeira, zona rural, Município de Cáceres-MT, portador
(a) do RG Nº 0718597-9 SSP-MT e CPF n.º 488.680.511-68, daqui por diante denominada Contratado (a), com fulcro no artigo 37, IX da Constituição
Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato
por Prazo Determinado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) LUZIA CARDOSO DE ALMEIDA PEDRAÇA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Muni-
cipal Laranjeira I – Sala anexa Santo Antônio das Lendas, com carga horária de trabalho de 25(Vinte e cinco) horas semanais, em substituição a
Professora Cleuzali Gama da Costa, que esta cedida para a Escola Laranjeira I e 5h semanais para reorganização do Calendário Escolar, garantindo o
direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.
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DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO
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Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 31 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 062/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARCEL GUALBERTO DE ARRUDA, brasileiro
(a) residente e domiciliado (a) na Rua dos Maldonado, n° 19, Cohab Nova, Município de Cáceres MT, portador (a) do RG Nº 14358751 SSP-MT e CPF
n.º 004.298.851-99, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as cláusulas
e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARCEL GUALBERTO DE ARRUDA, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Biologia, para exercer suas funções na Escola Municipal Buriti,
com carga horária de trabalho de 12(doze) horas semanais, em vaga livre, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário
escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 11 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.298,78 (Um mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e oito centavos) men-
sais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:
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Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;

s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.
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Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 01 de junho de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

CONTRATO Nº 034/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o senhor(a) MARIA RITA SCARPASSI, brasileiro (a) residente e
domiciliado (a) na Estrada Assentamento Paiol ,s/ nº, Assentamento Paiol, Rural, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG Nº 2797767-6 SESP-
MT e CPF Nº 064.805.661-90daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei
Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Determinado, conforme as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do(a) senhor(a)
MARIA RITA SCARPASSI no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, para exercer suas funções na Escola Municipal Paulo Freire- Núcleo Paiol,
com carga horária de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, vaga livre, até que seja convocado o último aprovado no concurso público,
garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 05 de Maio de 2021 e o término 28 de Janeiro de 2022.

PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.058,26 (Um mil e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente.

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª O Município descontara do vencimento do contratado, eventuais faltas ao serviço não justificadas

Cláusula 6ª O pagamento referente a carga horaria serão realizados mensalmente de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 7ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 8ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód.
Progra-
ma

Num.
Projeto-
atividade
-de

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 02 12 361 1004 2061 3 1 90 04 00 00 1 01 077040
07 03 12 361 1004 2070 3 1 90 04 00 00 1 19 077063

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 9ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 273 Assinado Digitalmente



a) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do CONTRATO; b) Prestar as informações e os esclarecimen-
tos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; c) Propiciar recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das
normas; d) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma
convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 10ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal; b) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi
selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena
de rescisão contratual; c) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo, solicitada
pela coordenação escolar ou geral; d) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o
interesse em rescindir o contrato; e) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais; f) Cumprir todas
as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados; g) Arcar com todo
ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho; h) A abandono
de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual; i) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de
documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo. j) O município descontara do vencimento da Contratada, eventuais
faltas ao serviço não justificadas;

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 11ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 12ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de Providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Ao término da vigência do presente contrato, tem-se por rescindido a relação entre as partes, formalizando o fim do vínculo
jurídico da contratação.

Cláusula 15ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 16ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de Maio 2021.

___________________________ ________________________________

Contratado(a) Liamara Rodrigues da Silva

Secretaria Municipal de Educação

Testemunhas:

Nome:__________________________ Nome:__________________________

Rg:____________________________ Rg:____________________________

Cpf:___________________________ Cpf:___________________________

CONTRATO Nº 021/2021 – SMED POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83, neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, LIAMARA
RODRIGUES DA SILVA, de ora em diante denominada simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a), MARCI PEREIRA ROGRIGUES, brasileiro (a)
residente e domiciliado (a) na Rua Silvestre Carlos, s/n°, Px mercado JR esq. Px igreja, Vila Aparecida, Município de Cáceres-MT, portador (a) do RG
Nº 1291601-3 SSP-MT e CPF n.º 010.352.001-55, daqui por diante denominada Contratada, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso
VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato por Prazo Deter-
minado, conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª O Objeto do presente Contrato consiste na contratação, por prazo determinado em caráter de excepcional interesse público do (a) senhor
(a) MARCI PEREIRA ROGRIGUES, no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exercer suas funções na Escola Municipal Buriti,
com carga horária de trabalho de 25 (Vinte e Cinco) horas semanais, em substituição ao Professor Mauro Alves da Silva que está na coordenação
pedagógica da referida escola, garantindo o direito dos 200 (duzentos) dias letivos conforme o calendário escolar.

Parágrafo único A carga horária do contrato poderá ser reduzida a qualquer momento mediante alteração da matriz curricular

DO PRAZO

Cláusula 2ª A referida Contratação por prazo determinado tem início em 03 de Maio de 2021 e término em 28 de Janeiro de 2022.
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PARAGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período sem exceder 02 (dois) anos de vinculo, de acordo com o interesse
e justificativa da Secretaria Municipal de Educação.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª O Município pagará a título de salário o valor de R$ 2.705,75 (Dois mil, setecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais.

DOS SERVIÇOS O CONTRATADO

Cláusula 4ª Responsabilizar-se a, integramente, pelo que forem demandados pela CONTRATANTE, em conformidade com a normatização pertinente,
cronogramas de aulas, materiais didáticos necessários (aulas práticas e teóricas).

DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula 5ª Os pagamentos referentes às horas/aulas ministradas serão realizados mensalmente após de acordo com a folha de frequência.

DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇAO DO CONTRATO

Cláusula 6ª A gestora da unidade anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do presente contrato,
determinado o que for necessário a regularização das faltas, reposições e ou adequações necessárias para o cumprimento dos dias letivos.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Cláusula 7ª As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Educação:

Cód. Ór-
gão

Cód.
Unid.
Orça-
mentaria

Cód.
Função

Cód. Sub
função

Cód. Pro-
grama

Núm.
Projeto-
ativi-
dade

Cód. Da
categ.
Econô-
mica

Cód. Do
grupo de
natureza
de des-
pesa

Cód. da
modali-
dade de
aplica-
ção

Cód.
Elem. de
despesa

Cód.
Sub ele-
mento de
despesa

Cód. ID
de uso e
destina-
ção de
recurso

Cód.
Grupo de
destina-
ção de
recurso

Cód. da
especifi-
cação da
destina-
ção de
recurso

Unid. Or-
çamenta-
ria

07 003 12 361 1004 2068 3 1 90 04 00 0 1 18 077064

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

Cláusula 8ª Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Aprovar o(s) projeto(s) pedagógico(s) a serem executados na unidade escolar; b) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacio-
nada com a execução do CONTRATO; c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; d) Propiciar
recursos para que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas; e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos
sociais antes do pagamento; f) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, na forma convencionada neste;

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Cláusula 9ª A contratado, obriga-se, ainda:

a) Ser assíduo e comprometido com que é proposto pela Educação Municipal;

b) Realizar o controle da frequência e do desempenho escolar dos alunos;

c) Cumprir a carga horaria semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, não podendo exercer suas atividades em nenhum outro órgão
particular ou público, no período já comprometido neste Contrato, sob pena de rescisão contratual;

d) Apresentar documentação mensal relativa à execução de suas atividades ao gestor da unidade, para efeito de comprovação de assiduidade;

e) Estar ciente de que poderá ser convocado a qualquer momento a participar de reuniões em caráter administrativo e pedagógico, solicitada pela coor-
denação escolar ou geral;

f) Requerer expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao gestor da instituição de ensino, o interesse em rescindir o contrato;

g) Zelar pelo patrimônio público, desde a estrutura física, a identidade e os valores institucionais;

h) Entregar planejamento anual antes do início das aulas, o qual poderá ser solicitado pela Coordenação escolar e pela Coordenação Pedagógica da
Secretaria Municipal de Educaçãosua alteração e/ou adequação;

i) Planejar as aulas e atividades didáticas e ministra-las seguindo as orientações do projeto político pedagógico da unidade, bem como do material didá-
tico;

j) Adequar aprendizagem dos alunos as necessidades especificas do público-alvo;

k) Elaborar o conteúdo programático adequando conteúdo, aulas, materiais didáticos, mídias e bibliografia as necessidades dos alunos da unidade es-
colar;

l) Registrar diariamente em tempo real e em sistema próprio a frequência dos alunos;

m) Avaliar e registrar o desempenho dos alunos;

n) Manter as planilhas diárias atualizadas, e apresenta-las sempre que solicitado pelo coordenador pedagógico e ou coordenação geral da Secretaria
Municipal de Educação;

o) Entregar toda documentação a secretaria escolar dentro do prazo exigido após a finalização do bimestre;

p) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

q) Comunicar imediatamente o Coordenador pedagógico escolar a ausência do aluno 2 (dois) dias consecutivos sem justificativa;

r) Arcar com todo ônus relativo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais custos que advenham da sua permanecia no local de trabalho;
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s) A abandono de emprego por 30 (trinta) dias consecutivos acarretara em rescisão contratual;

t) Justificar ao coordenador ou diretor da unidade escolar, através de documento a falta que vier a ocorrer, assim como a data da reposição do dia letivo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula 10ª Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou avaliação que comprove a não cumprimento das atribuições inerentes à
função para a qual foi contratado o profissional, será aplicada a sansão prevista no ordenamento jurídico;

Cláusula 11ª Este contrato por prazo determinado vincula-se ao regime geral de providencia Social – INSS para o qual a Contratada contribuirá obriga-
toriamente e terá os benefícios nele previsto;

DA RESCISÃO

Cláusula 12ª A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO ou resultado não favorável na avalição de desempenho do profissional enseja
na sua rescisão de forma unilateral;

Cláusula 13ª O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/2005,
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Cláusula 14ª Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o presente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemunhas.

Cláusula 15ª Fica eleito o Foro da comarca de Cáceres para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 04 de Maio de 2021

_______________________

CONTRATADO (A)

_________________________________

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________

RG Nº:________________________________

CPF Nº:_______________________________

NOME:____________________________

RG Nº:_____________________________

CPF Nº:____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2020

Contratante: Município de Campinápolis/MT.

Contratada: SANEXIX Saneamento Ltda., CNPJ n.º 35.497.119/0001-04.

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar a CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO OBJETO e CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, do contra-
to original para aditivo de 44,11% ao valor contratado para reequilíbrio
econômico financeiro.

Valor do reequilíbrio: R$ 155.106,24 (cento e cinquenta e cinco mil cento e
seis reais e vinte e quatro centavos).

Assinam: José Bueno Vilela pela Contratante; e Cleiton Rodrigo da Costa
Arruda pela da Contratada.

LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 3631/
2021, em nome da Prefeitura Municipal de Campinápolis do Estado de Ma-
to Grosso, torna Público, para conhecimento dos interessados, a Dispensa
de licitação nº 004/2021 , que tem com objeto a contratação de empresa
para aquisição de medicamentos e insumos destinados ao enfrentamento
ao covid-, por meio da contratação da empresa RET FARMA DISTRIBUI-

DORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.313.826/0001-90 me-
diante o pagamento da importância de R$ 237.523,85 (Duzentos e trinta
e sete mil quinhentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), com
fundamento no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º da medida
provisória nº 1.047, de 03 de maio de 2021 e suas alterações.

Processo nº 1890/2021.

SETOR DE LICITAÇÕES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 1297/2021

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 14/2021.

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, usando de
atribuições de seu cargo, acolhendo conclusão do Pregoeiro Oficial e pa-
recer jurídico competente e tudo mais que consta dos autos,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o processo levado a efeito pelo Pregoeiro através do Pre-
gão Presencial nº 14/2021, tipo menor preço por item, no sistema de re-
gistro de preços, cujo objeto é a futura e eventual contratação de empresa
para fornecimento de cestas básicas ao município de Campinápolis-MT,
no atendimento as necessidades emergenciais de acordo com o Anexo I –
Termo de Referência, no qual foi vencedor:

VANUBIA FILIPE DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 26.385.051/0001-72 – úni-
co vencedor, no valor de R$ 160.680,00 (cento e sessenta mil seiscentos
e oitenta reais).
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DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a futura con-
tratação da empresa.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis, Estado de Mato Grosso,
21 de junho de 2021.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº 258 DE 18 DE JUNHO DE 2021

“CONCEDE LICENÇA POR ÓBITO A SERVIDORA JORCELINA DE OLI-
VEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o teor da Certidão de Óbito apresentada pela servi-
dora de 06.06.2021 RESOLVE:

I – Conceder “LICENÇA POR ÓBITO” a servidora JORCELINA DE OLI-
VEIRA no período de 06 a 13 de junho de 2021, lotada junto Secretaria
Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura Municipal.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 18 de junho de 2021.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº 256 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PEHO-
POWETSEREPTUWE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o teor do atestado de 120 dias datado de 03/06/2021.

RESOLVE I – Conceder “Licença Maternidade” a servidora PEHO-
POWETSEREPTUWE, que exerce a função de AAE/Nutrição Interi-

nalotada junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desta
Prefeitura Municipal, no período de 120 dias de 03.06.2021 a
30.09.2021. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 de Junho de 2021.

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº 260 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS DO MÊS DE JUNHO PA-
RAOS SERVIDORES RELACIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor dos requerimentos apresentados pelos servido-
res.

RESOLVE:

I –Conceder, na forma dos dispositivos legais supramencionados, as "Fé-
rias” aos servidoresrelacionados na tabela abaixo e seus respectivos pe-
ríodos aquisitivos.

Nº SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

1 DIVINIA PEREIRA COS-
TA

01.02.2019 a 31.01.
2020

14.06.2021 A 17.06.
2021

2 LUCAS FERREIRA DA
SILVA

07.05.2019 a 06.05.
2020

21.06.2021 A 30.06.
2021

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se e Cumpra - se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 21 de junho de 2021.

JOSE BUENO VILELA

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021 – REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 1297/2021

Aos 21 dias do mês de junho de 2021, o Município de Campinápolis – MT, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS - MT, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº. 00.965.152/0001-29, situada à Avenida Benônio José Lourenço nº. 2.170 – Setor União, Campinápolis - MT, CEP 78.630-000,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. José Bueno Vilela, portador da Carteira de Identidade nº
470055 SSP/MT e CPF nº 468.583.931-53, institui a Ata de Registro de Preços (ARP) nº 45/2021 com a empresa VANUBIA FILIPE DE OLIVEIRA
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.385.051/0001-72, com sede na Avenida Alves Ferreira, nº 1680, Centro – CEP 78.630-000, em Campinápolis - MT,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua proprietário, Sra. Vanubia Filipe de Oliveira, brasileira, solteira, empresária,
portadora da cédula de Identidade nº 14639327 SSP/MT e do CPF nº 907.893.001-25, residente e domiciliada na Rua Laudelino Domingos de Araujo,
nº 1680, Centro, CEP 78.630-000, em Campinápolis - MT; nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, do Decreto nº 5.450/05, do Decreto
nº 7.892/13, da Lei Complementar Federal nº 123/06, da Lei Complementar Federal n° 147/14; do Decreto do Município de Campinápolis - MT nº 2.
108/2013, no que couber; e da Lei Federal nº 8.666/93; decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 14/2021, e
ainda mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PPRIMEIRA - OBJETO DA LICITAÇÃO
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1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas
ao município de Campinápolis-MT, no atendimento as necessidades emergenciais de acordo com o Anexo I – Termo de Referência.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

VANUBIA FILIPE DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 26.385.051/0001-72

SEQ. CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 108241
KIT CESTA BASICA CONTENDO: (2 PCT ARROZ 5KG, 2 PCT FEIJAO 1 KG, 02 PCT MACARRAO 1
KG, 02 LATAS EXTRATOS 340GR, 01 PCT FARINHA MANDIOCA 1 KG, 02 OLEO DE SOJA 900ML,
02 PCT CAFÉ 250 GR, 02 PCT ACUCAR 2 KG, 01 PCT BISCOITO TIPO ROSQUINHA 800 GR E 1
SACO PLASTICO PROPRIO PARA CESTA.

UNIDADE 1.200 133,90 160.
680,00

TOTAL
R$
160.
680,00

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. A vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento contratual, ou enquanto durar estoque, podendo ser
prorrogada nos termos da Lei 8.666-93 e do Edital de Pregão Presencial – SRP nº 14/2021.

6.2. A fiscalização desta Ata é de responsabilidade de Devanér Jesus Ferreira, conforme Portaria n.º 259, de 21 de junho de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR CONTRATUAL E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Dar-se-á a esta Ata de Registro de Preços a importância global de R$ 160.680,00 (cento e sessenta mil seiscentos e oitenta reais).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte rubrica orçamentária no exercício
2021:

08.020.08.244.0014.2084.339032.00.00.00 - RED. 325

11.2. No próximo exercício a dotação será a vigente no exercício.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Campinápolis - MT, 21 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT

CNPJ. 00.965.152/0001-29

Jose Bueno Vilela

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

VANUBIA FILIPE DE OLIVEIRA EIRELI

CNPJ nº 26.385.051/0001-72

Vanubia Filipe de Oliveira

Proprietária

CONTRATADA

LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 021/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 021/2021

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPINÁPOLIS - MT E A
EMPRESA RET FARMA DISTRIBUIDORA LTDA-ME CNPJ: 12.313.826/
0001-90, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

DISPENSA Nº 04/2021

PROCESSO Nº 1890/2021

O Município de Campinápolis – MT por intermédio da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPINÁPOLIS - MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.965.
152/0001-29, situada à Avenida Benônico José Lourenço nº. 2.170 – Se-
tor União, Campinápolis - MT, CEP 78.630-000, doravante denominada
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JO-
SÉ BUENO VILELA, brasileiro, casado, empresário, inscrito na CI/RG nº.
470055 SSP/MT e o CPF nº. 468.583.931.53, residente e domiciliado
na Rua Anastácio Feliciano Alves nº 1.420 – Setor Antônio Pedro, CEP
78630-000, neste Município de Campinápolis – MT; neste ato denomina-
do simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa RET FARMA
DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.313.826/

0001-90, com sede na Avenida Antônio Fidelis, nº 1158, Qd. 156, Lt. 08,
Bairro Parque Amazônia, CEP 74.840-090, Goiânia/GO, doravante deno-
minada CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL Sr. THIAGO DO EGI-
TO ARAUJO, portador , CPF no 006.642.381.30, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pe-
la Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e medida provisória nº 1.047, de
03 de maio de 2021, bem como a legislação correlata, mediante as condi-
ções expressas nas cláusulas seguintes.

1. DO OBJETO

1.2. Contratação de empresa para aquisição de medicamentos, insumos e
materiais, para atender a situação calamitosa da secretaria municipal de
saúde

1.3. As quantidades a serem fornecidas constantes da Solicitação da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

2. DO PROCESSO

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto do art. 24, inciso IV,
da Lei 8.666/1993 e art. 3º da medida provisória nº 1.047, de 03 de maio
de 2021, Que foi devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, Sr.ª Jose
Bueno Vilela os quais constam nos autos do processo.
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3. DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com cláusulas. Constantes neste instrumento e, bem Como na proposta
em anexo da Contratada; e as normas da Lei nº 8.666/93, respondendo
cada uma partes pelas consequências de sua inexecução total ou Parcial.

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS CONTRATADOS

4.1. Empresa Vencedora:

NOME RET FARMA DISTRIBUIDORA LTDA-ME CNPJ: 12.313.826/
0001-90 com sede na Avenida Antônio Fidelis, nº 1158, Qd. 156, Lt. 08,
Bairro Parque Amazônia, CEP 74.840-090, Goiânia/GO Representante le-
gal: THIAGO DO EGITO ARAUJO CPF: 006.642.381.30

DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS CONTRATADOS.

RET FARMA DISTRIBUIDORA LTDA-ME CNPJ: 12.313.826/0001-90

ITEM UND QNT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR

UNIT VALOR TOTAL

1 UNIDADE 30 APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL ADULTO, MANO-
METRO TIPO ANEROIDE COM VISOR GRADUADO DE 0 A 30 PRE-
MIUM R$ 98,80 R$ 2.964,00

2 CAIXA 3 CEFEPIME 1 G SOLUÇÃO INJ CX C/100 AUROBINDO R$4.
950,34 R$ 14.851,02

3 UNIDADE 3000 CEFTRIAXONA 1G INJETAVEL IM/IV S/ DILUENTE
BLAU R$14,92 R$ 44.760,00

4 CAIXA 10 CIMETIDINA DE 150MG/ML CX C/100 HUCIMET R$706,80
R$ 7.068,00

5 CAIXA 20 DEXAMETASONA 4 MG, COMPRIMIDOS HYPOFARMA
R$740,54 R$ 14.810,80

6 CAIXA 40 ENOXOPARINA 40 MG CX C/10 SERINGAS MYLAN R$1.
445,00 R$ 57.800,00

7 UNIDADE 3000 EQUIPO MACROGOTAS COMPLETO OLIMED R$
1,43 R$ 4.290,00

8 UNIDADE 30 FLUXOMETRO PARA OXIGENIO RWR R$ 104,50 R$ 3.
135,00

9 CAIXA 15 GENTAMICINA 40 MG INJ DE 1 ML CAIXA COM 50 AMPO-
LAS NOVA FARMA R$148,05 R$ 2.220,75

10 UNIDADE 50 MASCARA DE ALTA CONCETRACAO, MASCARA DE
NAO REINALACAO C RESRVATORIO P OXIGENIOTERAPIA E N HE-
ADSTAR R$76,00 R$ 3.800,00

11 AMP 30 MEROPENEM 1 G INJ ABL R$97,77 R$ 2.933,10

12 UNIDADE 30 OXIMETRO DE PULSO, ESPECIDICACAO: PORTATIL
DE MAO; COM 01 SENSOR MARCA GENERAL MEDTECH MEDICLINI
R$205,20 R$ 6.156,00

13 FARDO 80 PAPEL TOALHA INTERFOLHA NA COR BRANCA FARDO
COM 5 PACOTES DE 1000 UNIDADES STARPEL R$ 99,00 R$ 7.920,00

14 UNIDADE 8000 SERINGA DESC 0.5ML INS AGULHA 30G CTA 100
UD SR R$ 0,48 R$ 3.840,00

15 UNIDADE 3000 SERINGA DESC. 3ML C/ AGULHA SR R$0,57 R$ 1.
710,00

16 UNIDADE 8000 SERINGA 10ML C/AGULHA SR R$ 0,72 R$ 5.760,00

17 UNIDADE 1500 SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000ML HAEXISTAR R$
8,63 R$ 12.945,00

18 UNIDADE 3000 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100ML JP R$ 3,42 R$ 10.
260,00

19 UNIDADE 3600 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML JP R$ 4,75 R$ 17.
100,00

20 AMP 30 TAZOCIN 2,25 G INJ MYLAN R$ 69,73 R$ 2.091,90

21 UNIDADE 20 TERMOMETRO INFLRAVERMELHO A LASER INCO-
TERM R$ 91,20 R$ 1.824,00

22 UNIDADE 30 TERMOMETRO DIGITAL INFLRAVERMELHO COM MI-
RA LASER E VISOR LCD ILUMINADO PARA USO HUMANO BIOLAND
R$ 161,50 R$ 4.845,00

23 CAIXA 3 VANCOMICINA 500 MG SOL INJ C/ 100 FRESENIUS R$ 1.
479,76 R$ 4.439,28

R$ 237.523,85

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes correrão à conta dos recursos próprios pre-
vistos no Orçamento anual do Município do exercício de 2020, bem como
2021, nas seguintes Rubricas orçamentárias: Elemento Desp; Material de
Consumo 33.90.30.00 MEDICAMENTOS Funcional Programática Exercí-
cio 2021 07.010.10.122.0013.2090.339030.00.00.00 RED.542

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O presente instrumento terá a vigência 90 (Noventa) dias.

7. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DOS PRODUTOS

FISCALIZAÇÃO

7.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o for-
necimento do Objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a
ser designado, por intermédio de Suelen Cristina Gomes, Portaria nº 257
18 de junho 2021, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas de-
tectadas e comunicar por. Escrito a autoridade superior todas as ocorrên-
cias de quaisquer fatos que, a seu critério, Exijam medidas corretivas por
parte da CONTRATADA;

7.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO DE CAMPI-
NAPOLIS/MT e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CON-
TRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na
sua ocorrência, não implica. Corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes e prepostos;

7.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do
Contrato;

7.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições:

7.1.3.1 Conferência dos serviços realizados;

7.1.3.2. Registrar no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrên-
cias existentes;

7.1.3.3. Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos entre-
gues, sendo. Responsável por essas declarações;

7.1.3.4. Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instru-
mento, na hipótese. Da CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas
as situações normais de disponibilidade e volume dos produtos, arcando
a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à CON-
TRATANTE;

7.1.3.5. Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas,
os documentos de. Regularidade fiscal da empresa.

DA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.2. Para fornecimento dos produtos contratados será emitido Autorização
de Fornecimento específico a critério da Administração;

7.2.1. As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente (sema-
nalmente), de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria so-
licitante, durante toda a vigência. Do contrato, através de servidores previ-
amente autorizados, os quais solicitarão os produtos. Junto à contratada;

a) Local: O local de entrega será determinado pela Secretaria Municipal de
Saúde, que. Determinará o local onde serão entregues os produtos;
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b) Prazo: O prazo de entrega dos medicamentos será de 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento;

7.2.2. A empresa contratada deverá fornecer os produtos dos tipos, tama-
nhos e quantidades satisfatórias ao cumprimento do contrato. A Fiscaliza-
ção poderá ordenar a remoção e exigir a substituição de qualquer produto
não satisfatório.

7.2.3. Os produtos, de que trata o presente instrumento, serão recebidos:

7.2.3.1. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo, não
exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios ocultos,
ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelas Secretari-
as e Unidades, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.
078/90)

7.2.3.2. Ocorrendo rejeição dos produtos recusados por não se enquadrar
na especificação estipulada ou apresentar defeitos de fabricação ou danos
em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação, o
Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar
da data em que for comunicado da cita rejeição, sem ônus para o Contra-
tante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominados em Lei.

7.2.4. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licita-
do, caso este esteja em desacordo com a proposta apresentada no certa-
me, circunstância esta que será devidamente registrada e que caracteriza-
rá a mora do adjudicatário.

7.2.5. Os produtos deverão estar dentro das normas de legislação vigente
de qualidade/técnica;

7.2.6. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidi-
ariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 –
Código de Defesa do Consumidor.

7.2.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despe-
sas e custos com transporte e pessoal de apoio para o transporte e entre-
ga dos produtos durante o período de execução do contrato.

7.2.8. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer
danos que venham a ocorrer à Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT
ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega dos produtos
contratados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitu-
ra Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

8.2. Executar a entrega do objeto deste contrato nos termos estabelecidos
na proposta apresentada;

8.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuên-
cia da Prefeitura Municipal. No caso de subcontratação autorizada pela
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente
pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do Con-
trato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da
Contratante;

8.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso
de acidente de trabalho com seus empregados, em virtude da execução
do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em de-
pendências da Prefeitura Municipal;

8.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos
termos da Lei vigente;

8.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer
danos que venham a ocorrer a Prefeitura Municipal ou a terceiros, decor-
rentes da própria execução dos serviços;

8.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habili-
tação e qualificação durante toda execução dos serviços.

8.9. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções ad-
ministrativas;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada
possa executar o objeto a dentro das especificações;

9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

9.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do
objeto deste Instrumento;

9.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, objeto deste Contra-
to, fixando prazo para sua correção;

9.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a li-
citante vencedora de total responsabilidade;

9.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a
sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive re-
jeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especifica-
ções deste Edital.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas
seguintes situações:

a) A Contratada não cumprir as obrigações constantes neste Contrato;

b) A Contratada der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previs-
tas no art. 78, incisos de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93;

c) Qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato;

d) Preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mer-
cado;

e) Por razões de interesses público devidamente demonstradas e justifica-
das.

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, a Contratada será informada por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo.

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Con-
tratada, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos
Municípios-AMM, considerando-se rescindido o Contrato a partir da última
publicação.

10.4. A solicitação da Contratada para rescisão contratual poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das pe-
nalidades previstas neste instrumento.

10.5. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de rescindir o Contra-
to a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que a Contratada cumpra integralmente a con-
dição contratual infringida.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será feito após a apresentação da nota fiscal devida-
mente vistada e atestada pelo Fiscal do Contrato.

11.2. Realizado o fornecimento a licitante vencedora deverá apresentar,
a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e paga-
mento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

11.2.1. Ofício solicitando o pagamento;

11.2.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições
previdenciárias e às de terceiros;

11.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

11.2.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Esta-
dual, do domicílio sede da licitante vencedora;
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11.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT.

11.3. O pagamento será efetuado pelo Município de Campinapolis/MT no
prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de protocoli-
zação da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada
em conta corrente da licitante vencedora.

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendên-
cia de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso ge-
re direito a alteração de preços ou compensação financeira:

11.4.1. Atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do
objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora.

11.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descri-
ção completa dos objetos fornecidos a esta Prefeitura Municipal, além do
número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o paga-
mento:

11.5.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas,
estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

11.5.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabili-
dades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos en-
tregues.

11.6. O Município de Campinapolis/MT não efetuará pagamento de título
descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem
negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.

11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

12. DAS ALTERAÇÕES

12.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vi-
gência deste Instrumento, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da
equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de deter-
minação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual deter-
minado.

12.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigen-
te no mercado à época da contratação.

12.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de merca-
do, o Contratante solicitará a Contratada, mediante correspondência, redu-
ção do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado.

12.4. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços contra-
tados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa deestimativa de preços.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002,
bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento), sobre o valor da nota de empenho;

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, aplicado sobre o
valor da nota de empenho, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá no-
va multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cen-
to) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste
ato convocatório, a Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT poderá, ga-
rantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado,
atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porven-
tura causados a Prefeitura Municipal de Campinapolis;

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de licitar e contratar com a administração pública, bem como o cancela-
mento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores
da Prefeitura Municipal de campinapolis por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou
cobradas administrativa ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção adminis-
trativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contra-
tada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acar-
retar a Prefeitura Municipal de Campinapolis;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, co-
metimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante po-
derá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta institui-
ção e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adi-
ante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre
em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado,
procedendo-se a paralisação do fornecimento;

14. DA GARANTIA

14.1. Se, a qualquer tempo, o Município vier a observar qualquer tipo
de dano material, ou desconformidade com as especificações constantes
deste instrumento, este deverá ser substituído, sendo de inteira responsa-
bilidade da empresa contratada.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As omissões deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua inter-
pretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pre-
gão Presencial n. 025/2020 e as propostas apresentadas pelas CONTRA-
TADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as das propostas.

15.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por in-
termédio de lavratura de termo aditivo OU apostilamento ao presente con-
trato.

II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e de-
cisão superior o Edital de Pregão Presencial n. 025/2020, seus anexos e
as propostas da contratada.

III. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer opera-
ção financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal.

16. DA PUBLICAÇÃO

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município providenciará a
publicação do seu extrato no Jornal Oficial dos Municípios - AMM, confor-
me Lei n. 10.520/02.

17. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campinápolis - MT, para dirimir
quaisquer dúvidas, de correntes da execução deste instrumento, com re-
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núncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma.

Campinápolis-MT, 18 de junho de 2021.

JOSÉ BUENO VILELA

Responsável Legal da CONTRANTE

LUAN HENRIQUE ANDRÉ BARBOSA

CNP: 700.725.326-10

Responsável Legal da CONTRATADA

SETOR DE LICITAÇÕES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 1297/2021

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 14/2021.

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, usando de
atribuições de seu cargo, acolhendo conclusão do Pregoeiro Oficial e pa-
recer jurídico competente e tudo mais que consta dos autos,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o processo levado a efeito pelo Pregoeiro através do Pre-
gão Presencial nº 14/2021, tipo menor preço por item, no sistema de re-
gistro de preços, cujo objeto é a futura e eventual contratação de empresa
para fornecimento de cestas básicas ao município de Campinápolis-MT,
no atendimento as necessidades emergenciais de acordo com o Anexo I –
Termo de Referência, no qual foi vencedor:

VANUBIA FILIPE DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 26.385.051/0001-72 – úni-
co vencedor, no valor de R$ 160.680,00 (cento e sessenta mil seiscentos
e oitenta reais).

DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a futura con-
tratação da empresa.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis, Estado de Mato Grosso,
21 de junho de 2021.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

AVISO DE RESULTADO CHAMADA PÚBLICA 002/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através
da Comissão de Permanente de Licitação, torna público para conhecimen-
to dos interessados que na INEXIGIBILIDADE / CHAMADA PÚBLICA Nº
002/2021, destinada a Credenciamento de pessoas jurídicas especia-
lizadas na realização de Exames com finalidade diagnóstica em Cito-
patologia, de forma complementar aos serviços oferecidos no Muni-
cípio de Campo Novo do Parecis/MT, teve como vencedora empresa: S.
F. DE QUEIROZ REZENDE & CIA LTDA, com o valor unitário de R$ 13,72
(treze reais e setenta e dois centavos), para o item exame citopatológi-
co cervico-vaginal / microflora e R$ 14,37 (quatorze reais e trinta e sete
centavos) para o item exame citopatológico cervico vaginal / microflora -
rastreamento.

Campo Novo do Parecis-MT, 21 de junho de 2021.

_____________________________

Tarcísio Nascimento da Silva

Secretário da Comissão Permanente de Licitações

PORTARIA Nº 479, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

RETIFICA A PORTARIA Nº 442/2021 QUE NORMATIZA A ESCALA DE
PLANTÃO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DAS NORMAS DO COVID-19
REFERENTE AO PERÍODO 31/05/2021 ATÉ 30/06/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,

CONSIDERANDO:

o Art. 84-C da Lei Municipal nº 1130/2006 de 11 de julho de 2006.

o Memorando nº 166/2021, exarado pela Secretaria Municipal de Saú-
de;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 442/2021 que normatiza o trabalho em perío-
do de plantão dos Agentes de Fiscalização Sanitária vinculados à Secre-
taria Municipal de Saúde, no período de 31/05/2021 até 30/06/2021:

DIA HORARIO SERVIDOR

SEGUNDA-
FEIRA

31/05/
2021

19:00 as
23:00

SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA
COBRA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

TERÇA-FEIRA 01/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

QUARTA-
FEIRA

02/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
ROGERIO SANTOS SOUZA

QUINTA-
FEIRA

03/06/
2021

19:00 as
23:00

SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA
COBRA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SEXTA-FEIRA 04/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

SÁBADO 05/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
ROGERIO SANTOS SOUZA

DOMINGO 06/06/
2021

12:00 as
18:00

SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA
COBRA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SEGUNDA-
FEIRA

07/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

TERÇA-FEIRA 08/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
ROGERIO SANTOS SOUZA

QUARTA-
FEIRA

09/06/
2021

19:00 as
23:00

SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA
COBRA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

QUINTA-
FEIRA

10/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

SEXTA-FEIRA 11/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
ROGERIO SANTOS SOUZA

SÁBADO 12/06/
2021

19:00 as
23:00

SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA
COBRA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

DOMINGO 13/06/
2021

12:00 as
18:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

SEGUNDA-
FEIRA

14/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
ROGERIO SANTOS SOUZA

TERÇA-FEIRA 15/06/
2021

19:00 as
23:00

SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA
COBRA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

QUARTA-
FEIRA

16/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

QUINTA-
FEIRA

17/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SEXTA-FEIRA 18/06/
2021

19:00 as
23:00

ROGERIO SANTOS SOUZA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SÁBADO 19/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

DOMINGO 20/06/
2021

12:00 as
18:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
PABLO OLIVEIRA SUNIGA
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SEGUNDA-
FEIRA

21/06/
2021

19:00 as
23:00

ROGERIO SANTOS SOUZA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

TERÇA-FEIRA 22/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

QUARTA-
FEIRA

23/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

QUINTA-FEIRA 24/06/
2021

19:00 as
23:00

ROGERIO SANTOS SOUZA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SEXTA-FEIRA 25/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

SÁBADO 26/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

DOMINGO 27/06/
2021

12:00 as
18:00

ROGERIO SANTOS SOUZA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

SEGUNDA-
FEIRA

28/06/
2021

19:00 as
23:00

JASON ALVES BATISTA
NEUTON BERNARDES MAR-
TINS

TERÇA-FEIRA 29/06/
2021

19:00 as
23:00

EDNA MARA SAIBERT MAL-
MANN
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

QUARTA-FEIRA 30/06/
2021

19:00 as
23:00

ROGERIO SANTOS SOUZA
PABLO OLIVEIRA SUNIGA

Telefone para Contato:
PLANTÃO (65) 99999-1834

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, ao 1º dia do
mês de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS E O CONSELHO DA COMUNIDA-
DE DA COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS, EM CONFORMI-
DADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.888/17 E LEI FEDERAL Nº 7.210/84.

O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de Mato Grosso,
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº 24.772.287/0001-36, com sede administrativa situada à Avenida
Mato Grosso, nº 66-NE, Bairro Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, Sr. RAFAEL MACHADO, brasileiro, casado,
portador do RG nº 5060425773 SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 929.162.
010-68, residente na Rua Caqui, nº 90-NE, Bairro Alvorada, nesta cida-
de, doravante denominado de MUNICÍPIO CONCEDENTE, e o CONSE-
LHO DA COMUNIDADE DE CAMPO NOVO DO PARECIS, pessoa jurídi-
ca sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.569.587/
0001-29, com sede na Av. Mato Grosso, nº 206-NE, salas 01 e 02, Bairro
Centro, nesta Cidade, neste ato representado pelo seu presidente e repre-
sentante legal Sr. JOÃO FRANCISCO DALLEPIANE, brasileiro, casado,,
residente e domiciliado nesta cidade, titular do RG nº 2015822071 SSP/
RS e inscrito no CPF nº 116.156.210-91, doravante denominado de EN-
TIDADE CONVENENTE atendendo as disposições da Lei Municipal nº 1.
888/17 e da Lei Federal nº 7.210/84, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª. O presente Termo de Colaboração tem como objeto a ab-
sorção da mão-de-obra dos presos que se encontram em cumprimento de

pena em regime fechado, na Unidade Prisional de Campo Novo do Parecis
- MT, para o desenvolvimento de atividades braçais, utilizando os proven-
tos desta parceria para remunerá-los pela prestação de serviços internos
e externos à Unidade Prisional em benefício do Município de Campo No-
vo do Parecis, conforme os artigos 28 e 29 da Lei nº 7.210/84 (Execuções
Penais).

Parágrafo Único: O presente Termo de Colaboração encontra respaldo
nas Leis nº 7.210/84 (Execuções Penais), e na Lei Municipal nº 1.888/17.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA 2ª. Compete ao Município de Campo Novo do Parecis/MT
(Concedente):

1. Repassar recursos financeiros no valor de R$ 52,25 (cinqüenta e dois
reais e vinte e cinco centavos) por diária efetivamente realizada, até o limi-
te de 500 (quinhentas) diárias/mês, não podendo cada recuperando perce-
ber valor acima de R$ 1.045,00(um mil e quarenta e cinco reais) ao mês,
mediante depósito na Conta Corrente da Entidade Convenente, de acor-
do com a cláusula 5ª, conforme cronograma financeiro e disponibilidade
financeira da Concedente, até o dia 30 de cada mês; 2. Examinar e apro-
var, quando propostas, as excepcionais reformulações no presente Termo
de Colaboração; 3. Proceder a publicação do presente instrumento por ex-
trato no Diário Oficial, após a sua assinatura; 4. Encaminhar, após análise,
a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do Estado; CLÁUSULA
3ª. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social:

1.Analisar a prestação de contas da Entidade Convenente, que após apro-
vação, fará o arquivamento das mesmas, ficando à disposição do controle
interno do Município Concedente, e externo do Tribunal de Contas do Es-
tado.

2.Prorrogar “de ofício” a vigência deste instrumento, quando houver atraso
na liberação da parcela do Termo de Colaboração, limitada a prorrogação
pelo exato período do atraso verificado; 3.Proceder ao registro do presente
Termo de Colaboração junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso; 4. Monitorar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução
financeira do termo de colaboração, por meio de servidores designados
pela Administração Pública Municipal; CLÁUSULA 4ª. Compete a Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente: 1. Coor-
denar a execução do trabalho/serviço dos recuperandos, com orientação,
instrução e distribuição dos serviços; 2.Tomar as precauções relativas à
higiene e à segurança no exercício do labor com o fornecimento de EPI’s
– Equipamentos de Proteção Individual - aos recuperandos, respeitando
horários de jornadas de trabalho e descanso previamente estabelecidos e
transportá-los da Cadeia Pública ao Local de Trabalho e vice-versa; 3.Co-
municar qualquer tipo de ocorrência de anormalidade do procedimento do
recuperando, tais como atrasos, inadaptação ao trabalho, ineficiência fun-
cional, conduta improcedente e outras, e requerer a substituição de qual-
quer recuperando, mediante comunicação feita à Diretoria do Estabeleci-
mento Prisional; 4.Anotar os nomes e as frequências dos recuperandos
em livro próprio; 5. Prestar imediata assistência ao recuperando em caso
de acidente de trabalho, comunicando imediatamente o ocorrido à direção
da cadeia ou setor de responsabilidade do Estabelecimento Penal;

CLÁUSULA 5ª. Compete ao Conselho da Comunidade da Comarca de
Campo Novo do Parecis/MT (Convenente):

1. Aplicar os valores para os fins que destina este Termo, conforme rela-
tório de Execução dos trabalhos devidamente fornecidos pelo Município e
pelo Diretor da Cadeia Pública; 2. Informar os recuperandos/condenados
que o trabalho dos mesmos, como dever social, é condição de dignidade
humana tendo finalidade educativa e produtiva; 3. Confeccionar termo de
aceite de cada recuperando participante do Termo de Colaboração menci-
onando dias e horários de trabalho, valor a ser percebido, meio de trans-
porte, previdência, frequência, da inexistência de vínculo empregatício e
demais informações que julgar necessárias; 4. Movimentar os recursos
oriundos deste Termo na Conta Corrente nº 33.876-1, da Agência 3036-8

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 283 Assinado Digitalmente



do Banco do Brasil; 5. Exigir do Diretor da Cadeia Pública e/ou do Municí-
pio Concedente a documentação necessária (Controles de Frequências e
demais documentos comprobatórios dos serviços dos recuperandos/con-
denados), a fim de efetuar o pagamento, e prestar contas dos recursos re-
cebidos; 6. Prestar contas mensalmente dos recursos provenientes deste
Termo, devidamente assinado pelo Presidente, tesoureiro e acompanha-
da de cópias de cheques, comprovante de depósitos, documentos fiscais,
recibos/folha de pagamento ou equivalentes, controle de frequência nos
trabalhos, nos termos no art. Art. 8º da Lei Municipal nº 1.888/2017; 7.
Restituir ao município do valor transferido nos seguintes casos: a) Quan-
do não for executado o objeto da avença; b) Quando não for apresentado
no prazo ou justificada a não apresentação, da prestação de contas final;
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabele-
cida no convênio, exceto taxa de manutenção de conta bancária utilizada
para tal fim; 8. Manter arquivada a documentação comprobatória das des-
pesas realizadas, devidamente identificadas com o número do Termo de
Colaboração, fincando à disposição dos órgãos de controle interno e exter-
no, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 9. Exigir da direção da Cadeia Pública a
substituição do reeducando após requerimento formal por parte da Conce-
dente por atrasos, inadaptação ao trabalho, ineficiência funcional, conduta
improcedente e outras (Cláusula 2ª, item 8); 10. Repassar a cada reedu-
cando, por meio de cheque nominal, os valores proporcionais às diárias de
trabalho efetivamente laboradas, até o 5º dia útil do mês subsequente ao
repasse.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA 6ª. O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, con-
tados a partir de sua publicação.

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

CLÁUSULA 7ª. A prestação de contas do recurso recebido deverá ser
apresentada até o último dia útil do mês subsequente do repasse financei-
ro.

1. A inadimplência ou irregularidade no repasse dos recursos e na presta-
ção de contas do recurso recebido motivará a aplicação das sanções le-
gais possíveis, inclusive notícia ao Ministério Público, caso haja necessi-
dade; 2. O responsável atual pela Entidade Convenente e o que suceder,
durante o período de vigência deste Termo, responderão pelo recebimen-
to, aplicação e prestação de contas dos repasses financeiros efetivados
nos limites de sua atuação; 3. O pagamento da prestação subsequente
precede de aprovação da prestação de contas do mês anterior.

DA SELEÇÃO, DO TRABALHO, DA REMUNERAÇÃO E DA INEXIS-
TÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

CLÁUSULA 8ª. Caberá ao Diretor da Cadeia Pública a seleção dos recu-
perandos que participarão do Termo de Colaboração na forma dos artigos
36 e 37 da LEP – Lei de Execução Penal, que fará anotação dos nomes e
das frequências dos recuperandos em livro próprio, seguindo os seguintes
preceitos:

1. O Diretor da Cadeia Pública poderá substituir ou impedir qualquer recu-
perando de participar dos trabalhos alcançados por este Convênio, tendo
em vista preservar as normas de segurança; 2. O trabalho será realizado
em dias úteis, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min,
com duas horas de intervalo, e nos sábados das 07h00min às 11h00min,
ficando o Município Concedente responsável pela coleta e entrega dos re-
cuperandos na Cadeia Pública no início e fim de cada jornada, bem como
para fins de refeição dos mesmos no período do intervalo; 3. É vedado
ao recuperando dirigir, manejar ou trabalhar com veículos automotores; 4.
Para cada recuperando será pago mensalmente, após a comprovação dos
serviços efetuados no mês, o valor de até 01 (um) salário mínimo vigente;
5. No caso do recuperando não laborar todos os dias úteis do mês, rece-
berá apenas proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados naque-
le mês; 6. O trabalho exercido pelo recuperando/condenado não gera vín-
culo empregatício de qualquer natureza, não estando sujeito ao regime de

Consolidação das Leis do Trabalho; 7. O Município Concedente repassa-
rá mensalmente para a Entidade Convenente o valor de até R$ 24.300,00
(vinte e quatro mil, trezentos reais) que será destinado ao pagamento de
até 500 (quinhentas) diárias dos recuperandos que efetivamente labora-
ram naquele mês e de acordo com o número de diárias realizadas por ca-
da um; 8. O pagamento será efetuado para a Convenente por recuperando
na proporção que cada um laborou, até o limite máximo de R$ 1.045,00
(um mil e quarenta e cinco reais), sendo que a quantia mínima a título de
cálculo será de meia-diária, no valor de R$ 26,12 (vinte e seis , doze cen-
tavos), ficando à Convenente responsável pelo repasse a cada um dos
recuperandos nas seguintes proporções: a) 90% para cada recuperando,
através de cheque nominal para cada um dos recuperandos, na proporção
ao que cada um laborou; b) 10% para a Entidade Convenente.

Parágrafo único. O trabalho do reeducando não está sujeito ao regime da
Consolidação das Leis do Trabalho, não implicando vínculo empregatício,
sendo regulamentado pela Lei de Execuções Penais, de acordo com o pre-
conizado no § 2º do art. 28, isentando a Prefeitura Municipal de Campo
Novo do Parecis - MT de qualquer recolhimento de contribuição trabalhis-
ta.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA 9ª. As despesas decorrentes do Termo correção por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11. Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 002. Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Programática: 11.002.08.244.0013.20106.3.3.50.43.00.00

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários - Exercício

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA 10ª. A não observância dos critérios e normas estabelecidas
em Lei implicará em sanções aos responsáveis pela utilização dos recur-
sos recebidos, quais sejam: Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal Bra-
sileiro); Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro);Lei Federal nº
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa); Demais legislações perti-
nentes.

DAS PROIBIÇÕES

CLÁUSULA 11ª. Não poderão ser pagas com os recursos transferidos pe-
lo Concedente as seguintes despesas:

a) As contraídas fora do período da sua vigência, antes da transferência
dos recursos e após o termino de sua vigência; b) As decorrentes de mul-
tas, juros ou correção monetária, inclusive as relativas aos pagamentos ou
recolhimentos realizados fora dos respectivos prazos; c) Utilizando dos re-
cursos em finalidade diversa da estabelecida nesta Parceria.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA 12. O Município de Campo Novo do Parecis/MT, para fins
de eficácia do presente Termo fará publicar no Diário Oficial, o extrato do
mesmo.

DA ANUÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DIREÇÃO DA CADEIA
PÚBLICA

CLÁUSULA 13. O Diretor da Cadeia Pública Local e o Ministério Público
do Estado de Mato Grosso, por meio do(a) Douto(a) Promotor(a) de Justi-
ça atuante nesta Comarca, anuem e concordam com o presente Termo de
Colaboração, sendo que este também atuará como fiscal de sua execu-
ção, com poderes inclusive para requerer a suspensão e/ou a finalização
da execução do presente termo.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA 14. Os casos e as dúvidas que se originam durante a execu-
ção do presente Termo de Colaboração e não previstos neste Instrumen-
to, serão dirimidas pelas partes, mediante Termo Aditivo se necessário, ou
conforme disposto em legislação vigente.
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DA DENÚNCIA E RESCISÃO

CLÁUSULA 15. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunci-
ado a qualquer momento, desde que a parte interessada, justificadamen-
te, notifique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dais e no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas ora pactua-
das poderá a parte prejudicada rescindir o presente Instrumento, mediante
simples comunicação escrita a parte infratora.

Parágrafo único. No caso de denúncia ou rescisão, havendo pendência
ou trabalhos em execução, signatários definirão, através de um Termo de
Encerramento do Convênio, as responsabilidades relativas à conclusão ou
extinção de cada um dos trabalhos e todas as demais pendências, inclusi-
ve as eventuais restituições a serem realizadas.

DO FORO

CLÁUSULA 16. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/
MT, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo de Convênio,
que puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem de acordo, ajustadas e pactuadas, após lido e acha-
do conforme, as partes firmam o presente Termo de Colaboração, em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, de acordo com a
lei 13.019/2014, a Lei nº 7.210/84 (Lei de Execuções Penais), e Lei Muni-
cipal nº 1.888/2017, que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Campo Novo do Parecis/MT, 09 de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

JOÃO FRANCISCO DALLEPIANE Presidente do Conselho da Comuni-
dade

JUNIOR CESAR ELIZÁRIO

Agente Fiscalizador Secretaria Desenvolvimento Econômico

ROBERTA CRISTINA FREITAS SILVA

Agente Fiscalizadora Suplente Secretaria Assistência Social

Testemunhas:

______________________________________________________

1. Juíza Corregedora da Cadeia Pública de Campo Novo do Parecis

CLÁUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

___________________________

2. Ministério Público do Estado de Mato Grosso

FELIPE AUGUSTO RIBEIRO DE OLIVEIRA

___________________________

3. Diretor da Cadeia Pública

EDIVANO TRINDADE DE SOUZA

_________________________

4. Presidente da Câmara Municipal

MARCELO JOSÉ BURGEL

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.202 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 400.000,00 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-
onal suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 400.
000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos do inciso I do art. 41 da Lei
Federal nº 4.320, de 1964, na seguinte dotação orçamentária:

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E MEIO AMBIENTE

001. GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E MEIO AMBIENTE

18.452.0006.20150 MANUTENÇÃO DO PAISAGISMO E PRAÇAS MUNI-
CIPAIS

3390000000 Aplicações Diretas

0100000000 Recursos Ordinários - Exercício..............................................
...........R$ 400.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes da anulação total, na forma do
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, das seguintes do-
tações orçamentárias:

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E MEIO AMBIENTE

005. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

20.606.0017.20052 APOIO A FEIRAS AGROPECUÁRIAS E EVENTOS

3350000000 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

0100000000 Recursos Ordinários - Exercício..............................................
...........R$ 400.000,00

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.140, de
8 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2021 - LDO e a Lei Municipal nº 2.164, de 17
de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2021 - LOA.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PE 065/2021

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP 065/2021

Recebimento das propostas: a partir do dia 22 de junho de 2021, às
08:00 horas.

(horário de Brasília - DF)

Do encerramento das propostas: dia 08 de julho de 2021, às 08:00 ho-
ras.

(horário de Brasília - DF)

Data de abertura das propostas: dia 08 de julho de 2021, às 09:00 ho-
ras.

(horário de Brasília - DF)
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Início da sessão de disputa de preços: dia 08 de julho de 2021, às
09:05 horas.

(horário de Brasília - DF).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
materiais de construção.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maio-
res informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no
Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo
do Parecis MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108 / 3382 5138, o edi-

tal na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.
mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 21 de junho de 2021.

_________________________

Tarcísio Nascimento da Silva

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021

Considerando as atuais orientações das autoridades de saúde e necessidades impostas pelo advento da Pandemia Mundial gerada pela contaminação
coletiva do Novo Corona Vírus – COVID-19, que resultaram no afastamento social (quarentena), o que gerou também situação extraordinária temporária
que importa em risco sanitário e dificuldades a centenas de eventuais candidatos para o cumprimento de etapa de aplicação de provas presenciais em
certames públicos;

Considerando a necessidade de medidas efetivas de prevenção à manutenção e preservação da saúde de centenas de eventuais candidatos e de seus
familiares;

Considerando o direito constitucional de atendimento para a população na Rede Municipal de Sáude;

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis - MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e median-
te as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições
para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, através de Análise de Títulos, para contratação e formação de cadastro reserva de Servidores, de
natureza temporária e de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal/88, contratados pelo Regime Jurídico admi-
nistrativo e Regime Geral da Previdência Social-RGPS/INSS, observado o disposto na Lei Municipal N° 1.544, de 19 de dezembro de 2012, e suas
alterações posteriores, conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será organizado e executado pelo Instituto SELECON, com a supervisão dos
membros da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, nomeados nos termos da PORTARIA Nº062 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

1.1.1.O presente Processo Seletivo Simplificado se destina ao preenchimento de vagas e formação de CR – Cadastro

1.1.2.O cronograma do presente Processo Seletivo Simplificado encontra-se disposto no Anexo I deste Edital.

1.1.3. As atribuições de cada cargo se encontram no Anexo II deste Edital.

1.1.4. O requerimento para solicitação de Isenção da taxa de inscrição se encontra no Anexo III deste Edital.

1.1.5. O requerimento para Pessoa com Deficiência - PcD se encontra no Anexo IV deste Edital.

1.1.6. Não serão fornecidas informações a respeito das provas de títulos e demais eventos, por telefone ou e-mail da Secretaria Municipal de Saúde. O
candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico do Instituto
SELECON e pelos seguintes canais de contato:

Central telefônica e e-mail (para informações e esclarecimentos):

Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC): 0800 799 9905 - (65) 3653 0131 - (65) 3642-7184 – (21) 2323 3180, somente em dias úteis, das 9h às
17h.

e-mail: faleconosco@selecon.org.br

1.1. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E
DEMAIS VANTAGENS.

Nomenclatura C/H Venc.
(R$)

VAGAS+ CADASTRO RESER-
VA Requisitos Mínimos

LOCALIDADE – Município de Campo Novo do Parecis - MT
Assistente Social 30hs 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Serviço Social e registro no Conselho.
Auxiliar de Saúde Bu-
cal 40hs 1.779,16 02 Ensino médio completo, curso específico e registro no conselho.

Bioquímico 40hs 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Farmácia com habilitação em Bioquímica e registro no Con-
selho.

Cirurgião Dentista 40hs 4.447,91 01 Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Enfermeiro 40hs 4.447,91 02 Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.
Médico - Clínico Geral 20hs 9.882,85 C/RESERVA Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Médico
Ginecologista/Obstetra - 20hs 9.882,85 C/RESERVA Curso superior em Medicina, título em

Ginecologia/Obstetrícia e registro no Conselho.
Médico – Pediatra 20hs 9.882,85 C/RESERVA Curso superior em Medicina, título em Pediatria e registro no Conselho.
Médico USF 40hs 19.

764,86 03 Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Nutricionista 40hs 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Nutrição e registro no Conselho.
Fisioterapeuta 30h 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em fisioterapia e registro em conselho
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Psicólogo 40hs 4.447,91 01 Curso superior em psicologia e registro em conselho
Fonoaudiólogo 40hs 4.447,91 01 Curso superior em fonoaudiologia e registro em conselho
Farmacêutico 40hs 4.447,91 01 Curso superior em farmácia e registro em conselho
Técnico em Enferma-
gem 40hs 2.642,06 01 Nível técnico, ensino médio concluído, curso específico e registro no Conselho.

LOCALIDADE – USF ITANORTE
Auxiliar de Saúde Bucal 40 1.779,16 C/RESERVA Ensino médio completo, curso específico e registro no conselho.
Cirurgião Dentista 40 4.447,91 01 Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Médico USF 40 19.

764,86 C/RESERVA Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Técnico em Enferma-
gem 40 2.642,06 01 Nível técnico, ensino médio concluído, curso específico e registro no Conselho.
Enfermeiro 40 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.

LOCALIDADE – USB MARECHAL RONDON
Auxiliar de Saúde Bucal 40 1.779,16 0 C/RESERVA Ensino médio completo, curso específico e registro no conselho.
Cirurgião Dentista 40 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Enfermeiro 40 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.
Médico - Clínico Geral 40 19.

764,86 C/RESERVA Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Técnico em Enferma-
gem 40 2.642,06 01 Nível técnico, ensino médio concluído, curso específico e registro no Conselho.

1.1.8. Para cumprimento de todas as suas fases e etapas, o horário utilizado no edital e seus anexos será sempre o horário oficial local (Campo Novo
do Parecis – MT).

2.NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA MÁXIMA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS.

2

. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital ocorrerão a partir das 00h01min do dia 26/06/2021até as 23 horas e 59
minutos do dia 18/07/2021, através do endereço eletrônico www.selecon.org.br(horário local).

2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o sítio eletrônico (site) do Instituto SELECON www.selecon.org.br, e efetuar sua inscri-
ção, durante o período das inscrições, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário;

2.2.2. O pagamento do boleto bancário deverá ser efetivado até o dia 19/07/2021.

2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguintes:

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$
Ensino Médio e Médio Técnico R$ 60,00
Ensino Superior R$ 90,00

2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 19/07/2021, disponível no endereço eletrônico www.selecon.org.br, somente poderá ser impresso
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line;

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet, somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição;

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 19/07/2021,não serão aceitas;

2.2.6. O Instituto SELECON não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet, não recebidas por motivo de ordem técnica dos computado-
res, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados;

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O
candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida.

2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de preen-
chimento daquele documento.

2.2.10. As informações prestadas no formulário de inscrição, via Internet, serão de inteira responsabilidade do candidato.

2.2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.

2.2.12. Não haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição em hipótese alguma a não ser em caso de cancelamento do Processo
Seletivo Simplificado pelo Poder Público.

2.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, faxsímile, transferência de conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais ou extem-
porâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às seguintes
exigências:
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2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de
gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.

2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral.

2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.

2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da admissão.

2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo município.

2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.

2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos.

2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse, de acordo com a legislação em vigor.

2.3.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado.

2.4.0. No ato da admissão, o candidato deverá, de acordo com a função a ser desempenhada e com sua classificação, ter sua atribuição de aulas ou
turmas na Unidade Escolar que possuir disponibilidade, conforme o interesse público e conveniência da administração.

2.4.1. Caso o candidato seja convocado para a admissão e não compareça no dia e horário determinados na convocação, ou não opte ou recuse a
atribuição disponível no ato, será considerado desistente da vaga, no entanto, poderá solicitar, por intermédio de requerimento, a reclassificação para o
final da lista, abdicando da posição em que foi aprovado.

3.DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de sangue, na forma das Leis Estaduais n° 7.713/2002 e
nº 8.795/2008.

3.1.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição:

3.1.3. O candidato com vencimento de até um salário mínimo deverá enviar ao Instituto Selecon, via Upload (envio de arquivo digital por meio eletrônico)
fotocópia simples do RG; fotocópia simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada (holerite, contracheque ou declaração de
autônomo, página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, bem como cópia de todas as folhas
de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de remuneração, assim como a folha subsequente em branco); declaração de
próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que recebe até um salário mínimo.

3.1.4. O candidato desempregado deverá enviar, via Upload, fotocópia simples do RG; fotocópia simples do CPF; fotocópia da página de identificação
da carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, fotocópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a
data de admissão e demissão, assim como a folha subsequente em branco; todos os candidatos desempregados solicitantes de isenção da taxa
de inscrição deverão obrigatoriamente apresentar o número do seu Cadastro Único (NIS) e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo
próprio candidato) de que está desempregado, conforme o modelo do ANEXO IV que deverá ser preenchido e enviado, via Upload ao Instituto Selecon
com o requerimento de isenção.

3.1.5. O candidato doador de sangue deverá enviar, via Upload, fotocópia simples do RG; fotocópia simples do CPF e a comprovação de doador de
sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, expedido
por Banco de Sangue, público ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze
meses, anteriores à publicação deste edital.

3.1.6. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo III) deverá ser digitalizado e enviado. via Upload, nos dias 23a24/06/2021, contendo
cópia da documentação exigida deste edital.

3.1.7. O resultado dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do candidato, cargo para o qual
se inscreveu estará disponível no dia02/07/2021, na página do Instituto SELECON www.selecon.org.br.

3.1.8. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão participar do presente certame, desde
que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações deste edital.

3.1.9. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se inscrever ao cargo pretendido, dentro
do prazo estipulado neste edital.

4.DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA – PcD

4.1. Às pessoas PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegu-
rado o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplificado.

4.1.1. Consideram-se pessoas PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

4.1.2. As pessoas PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere, à avaliação e aos critérios de aprovação, e a nota mínima exigida
para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições,
através de ficha de inscrição especial.

4.1.3. As pessoas com deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via Upload (envio de arquivo digital por meio eletrônico),
até o dia de 18/07/2021, os seguintes documentos:
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a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da defici-
ência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo;

4.1.4. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente
Edital o respectivo laudo médico.

4.1.5. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD e não terão prova especi-
almente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

4.1.6 Aos candidatos com deficiência estão reservadas 10% (dez por cento) das vagas dos cargos previstos neste edital.

4.1.7. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

4.1.8. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a classificação dos demais can-
didatos, e a segunda somente a classificação dos PcDs.

5. RECURSO AOS RESULTADOS PRELIMINARES DE ISENÇÃO E PCD

5.1. O candidato terá direito a recurso aos resultados preliminares da solicitação de isenção e de pedido de cota de PCD, nos prazos previstos no cro-
nograma.

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1. Será divulgada no dia 26/07/2021a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. A relação será disponibilizada no site do
Instituto SELECON, responsável pela organização do Processo Seletivo Simplificado www.selecon.org.bre no site da Prefeitura www.camponovodo-
parecis.mt.gov.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação.

7.ETAPA ÚNICA

7.1. A avaliação constará de Prova de Títulos, de caráter eliminatório, em etapa única.

7.2. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nesta etapa (prova de títulos).

8. DA PROVA DE TÍTULOS

8.1. Os documentos relativos aos Títulos, para todos os cargos, deverão ser enviados nos dias 30/07/2021 e 31/07/2021.

8.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos é obrigatória. O candidato que não entregar o(s) Título(s) será eliminado do Processo
Seletivo Simplificado.

8.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável
pela expedição do documento. 8.4.1. Os documentos de Títulos de conclusão de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar,
bem como deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação.

8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.

8.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos.

8.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste
Capítulo.

8.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.

8.9. Deverão ser considerados os pontos da maior titulação por Formação Profissional que o candidato tiver concluído, sendo vedado o cômputo cumu-
lativo.

8.10. A prova de títulos terá caráter classificatório.

8.11. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir:

FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR

TÍTULOSACADÊMICOS
VALOR
UNITÁRIO/VA-
LOR MÁXIMO

COMPROVANTE

a) Doutorado, concluído até a
data de apresentação dos títu-
los, desde que relacionado à
área do cargo pretendido.

30,0/30,0

b) Mestrado, concluído até a da-
ta de apresentação dos títulos,
desde que relacionado à área
do cargo pretendido.

20,0/20,0

Cópia do Diploma e do Histórico Escolar, expedido por instituição oficial de ensino, devidamente vali-
dado pelo Ministério da Educação (MEC).

c) Pós-graduação Latu Sensu
(especialização) relacionada à
área do cargo pretendido, com
carga horária mínima de 360
horas, concluída até a data de
apresentação dos títulos.

10,0/10,0 Cópia do diploma e do Histórico Escolar, expedido por instituição oficial de ensino, devidamente vali-
dado pelo Ministério da Educação (MEC).

d) Certificados de formação
continuada.

1,0 ponto pa-
ra cada
40h compro-
vadas/10,0
pontos

Cópia dos certificados em curso de atualização inerente à área de atuação da função, totalizando na
somatória dos certificados a carga horária máxima de 400h (quatrocentas horas), tendo o(s) mesmo(s)
sido realizado(s) nos últimos 03 (três) anos, contados a partir da data de emissão deste Edital. Não
serão pontuados os certificados que não apresentarem carga horária, o conteúdo programático traba-
lhado e assinatura do declarante com número de matrícula. Obs: Serão aceitos cursos realizados on-
line, com o limite de até 120h (cento e vinte horas).
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e) Experiência de atuação na
função através de contrato de
trabalho

1,0 ponto pa-
ra cada ano
comprovado /
10,0 pontos

Cópia do documento comprobatório expedido por órgão ou entidade competente contratante, em pa-
pel timbrado, com assinatura e matrícula do declarante, ou Fotocópia autenticada da Carteira de Tra-
balho e Previdência Social com páginas de identificação do candidato, páginas dos contratos de traba-
lho, com data admissão e demissão, e páginas subsequentes em branco.

FUNÇÕES DE NIVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO

TÍTULOS
VALOR
UNITÁRIO/VA-
LOR MÁXIMO

COMPROVANTE

a) Certifica-
dos de For-
mação Conti-
nuada.

1,0 ponto pa-
ra cada
40h compro-
vadas/10,0
pontos

Cópia dos certificados em curso de atualização inerente à área de atuação da função, totalizando na somatória dos certi-
ficados a carga horária máxima de 400h (quatrocentas horas), tendo o(s) mesmo(s) sido realizado(s) nos últimos 03
(três) anos, contados a partir da data de emissão deste Edital. Não serão pontuados os certificados que não apresenta-
rem carga horária, o conteúdo programático trabalhado e assinatura do declarante com número de matrícula. Obs: Se-
rão aceitos cursos realizados on-line, com o limite de até 120h (cento e vinte horas).

b) Experiência
de atuação na
função atra-
vés de contra-
to de trabalho

1,0 ponto pa-
ra cada ano
comprovado /
10,0 pontos

Cópia do documento comprobatório expedido por órgão ou entidade competente contratante, em papel timbrado com
assinatura e matrícula do declarante, ou Fotocópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social com pági-
nas de identificação do candidato, páginas dos contratos de trabalho, com data admissão e demissão, e páginas subse-
quentes em branco.

8.12. Todos os documentos para contagem de pontos na Prova de Títulos deverão ser digitalizados e enviados ao Instituto Selecon, via Upload, através
do site selecon.org.br.

8.13. Para cargos de Nível Superior, a pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 50,0 (cinquenta) pontos e, para os cargos
de nível médio e médio técnico a 20,0 (vinte) pontos.

8.14. Para contagem de pontos no critério de Formação Continuada, serão considerados somente certificados de cursos emitidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por outras Secretarias Municipais ou Estaduais de Saúde, pelas Instituições de Ensino credenciadas pelo Ministério da Educação –
MEC e pelos Conselhos Municipais ou Estaduais de Saúde.

8.15 O candidato que não alcançar, no mínimo 30% (trinta por cento) da pontuação máxima prevista para a Prova de Títulos, de acordo com a função,
estará eliminado do certame.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1 Quando houver empate, a classificação resolver-se-á favoravelmente ao candidato que tiver pela ordem: I – em relação à atividade a ser desempe-
nhada (de acordo com Lei Municipal nº 1544 de 19 de dezembro de 2012):

a) candidato com maior idade, dentre candidatos idosos e candidatos com maior idade entre candidatos idosos e não idosos, até a data da prova
objetiva, em obediência ao Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003);

b) Maior pontuação na prova de títulos acadêmicos (se houver);

c) Maior pontuação na prova de títulos de formação continuada;

d) Maior pontuação na prova de títulos experiência;

e) candidato com maior idade, dentre candidatos não idosos.

9.1.1. Para desempate através da idade dos candidatos poderá ser levado em conta para se determinar o de maior idade, se necessário for, o horário
de nascimento, a ser conferido na certidão de nascimento dos candidatos empatados. Neste caso os candidatos serão convocados a apresentar suas
certidões de nascimento e o candidato que não o fizer não será incluído no critério de desempate.

10. DOS RECURSOS

10.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante o Instituto SELECON, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra:

a)Relação de isentos de inscrição e cotistas PCD;

b) Relação das inscrições Homologadas:

c)Resultado Preliminar das Provas (Títulos), desde que se refira a erros de cálculo das notas;

d) Resultado Preliminar do Processo Seletivo

10.2.O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.selecon.org.br,com as seguintes especificações:

− o item de avaliação objeto de controvérsia, de forma individualizada;

− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.

10.3.Quanto aos recursos contraitem de avaliação objeto de controvérsia, deverá ser elaborado um recurso para cada item, sob pena de sua desconsi-
deração e os mesmos deverão conter indicação do item e justificativa para contestar a avaliação conferida.

10.4.Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado e estar embasado em argumentação lógica e
consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.

10.5.Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última ins-
tância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

10.6. O resultado dos recursos interpostos será publicado no sitewww.selecon.org.br.

11. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS
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11.1. O Resultado Preliminar da Análise de Títulos está previsto para ser divulgado no dia 11/08/2021, a partir das 19h, mediante edital afixado na Pre-
feitura Municipal de Campo Novo do Parecis– MT, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável
pela organização do Processo Seletivo Simplificadowww.selecon.org.br.

12. DO RESULTADO FINAL DA PROVA DE TÍTULOS E RESULTADO FINAL DO PSS

12.1. O Resultado Final da Análise de Títulos está previsto para ser divulgado no dia 20/08/2021, a partir das 19h, e o Resultado Final do Processo
Seletivo está previsto para ser divulgado no dia 23/08/2021, a partir das 19h, todos mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Campo Novo do
Parecis– MT, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Teste Seletivo
www.selecon.org.br.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 As cláusulas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que
lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

13.2 A Administração reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo Simplificado, bem como o de adotar providências que se fizerem necessárias
para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes.

13.3 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas
no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente, não podendo alegar desconhecimento.

13.4. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato
do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da de-
claração.

13.5. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao presente
Processo Seletivo Simplificado.

13.6. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, os arquivos eletrônicos de resultados de
avaliações de títulos serão encaminhados ao Município de Campo Novo do Parecis – MT e mantidos, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco
anos.

13.7. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.

13.8. O período de vigência do Processo Seletivo Simplificado será de 1(um) o Ano conforme lei Municipal.

13.9 A contratação será efetuada pelo tempo estritamente necessário para atender às hipóteses previstas na Lei Municipal Nº 1.544/2012, e suas alte-
rações, e o prazo máximo de até 12 (doze) meses, improrrogáveis.

13.10. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação,
direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.

13.11. Quando convocado, o candidato aprovado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para se apresentar. 13.12. O candidato que por intermédio
de solicitação formal, abdicar da posição em que foi aprovado, poderá ser reclassificado para o final da lista.

13.13. Se constatadas irregularidades após a contratação, o contrato será rescindido, conforme prevê a Lei Municipal N°. 1.544/2012 e suas alterações.

13.14. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado, sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados
pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis– MT e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.

13.15. Poderá não ser contratado o candidato PcD – Pessoa com Deficiência, aprovado, classificado e convocado, que for comprovada, via exame mé-
dico, a incompatibilidade entre a deficiência física e o exercício da função.

13.16. Os contratos para os cargos serão conforme a carga horária estabelecida na tabela do subitem 1.1 deste edital, conforme as necessidades das
unidades de saúde.

13.16.1 O candidato convocado, terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da convocação, para se apresentar, sob
pena de eliminação do certame, caracterizada a sua desistência da vaga.

13.17. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Mu-
nicipal, serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis - MT, através da Comissão Especial de Processo Seletivo
Simplificado.

13.18. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campo Novo do Parecis - MT, 22 de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO
Prefeito Municipal
Campo Novo do Parecis – MT

MARCOS DA CUNHA RUFINO
Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021
Portaria 062/2021

ANEXO I

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DATAS PREVIS-
TAS ATIVIDADE Horário

Local LOCAL e/ou Funções Relacionadas

22/06/2021 Divulgação Edital.
No site do Instituto Selecon, www.selecon.org.br, no
site da Prefeitura, no Diário Eletrônico do Tribunal de
Contas.
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26/06/2021
a
18/07/2021

Inscrições

Das
00h01min
de
26/06/
2020 até
23h59min
de
18/07/
2021

No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

19/07/2021
Vencimento do boleto bancário com a taxa de inscrição
– Último dia para pagamento do boleto – Último dia para envio do laudo
médico de cotista PcD por Upload

Pagamento na Rede Bancária – Impressão do boleto
no site www.selecon.org.br,eupload através dowww.
selecon.org.br

23 a 24/06/
2021

Pedido de isenção de inscrição com envio de documentos via Upload
através do site www.selecon.org.br

No site do INSTITUTO SELECON – www.selecon.
org.br

02/07/2021 Resultado Preliminar do Pedido de isenção do valor da inscrição A partir
das 15h

No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

03 e
04/07/
2021

Recurso ao Resultado Preliminar do Pedido de isenção
do valor da inscrição

No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

07/07/
2021

Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar do
Pedido de Isenção
Resultado Final do Pedido de isenção do valor da ins-
crição

A partir das 15h No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

21/07/
2021 Resultado Preliminar do Pedido de Cota para PcD A partir das 15h No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.

br
22 e
23/07/
2021

Recurso ao Resultado Preliminar do Pedido de Cota
para PcD

No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

26/07/
2021

Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar do
Pedido de Cota para PcD
Resultado Final do Pedido de Cota para PcD e divulga-
ção da relação preliminar de candidatos com inscrições
homologadas

A partir das 15h No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

27 e
28/07/
2021

Recurso ao resultado preliminar das inscrições homo-
logadas

No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

29/07/
2021

Resultado Final do Recurso das inscrições homologa-
das. Resultado Final das inscrições homologadas.

No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

29/07/
2021 Convocação para a entrega de títulos. A partir das 21h No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.

br
30e 31/
07/2021

Envio dos Títulos pelo candidato classificado conforme o
subitem 8.1 do edital somente através do site selecon.

Através do site do INSTITUTO SELECONwww.sele-
con.org.br

11/08/
2021 Resultado Preliminar da Análise de Títulos. A partir das 22h No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.

br
12 e
13/08/
2021

Recurso ao Resultado Preliminar da Análise de Títulos. No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

20/08/
2021

Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar da Aná-
lise de
Títulos, Resultado Final da Análise de Títulos e Resul-
tado Preliminar do Processo Seletivo

21 e
22/08/
2021

Recurso ao Resultado Preliminar do Processo Seletivo

23/08/
2021

Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar do Pro-
cesso
Seletivo, Resultado Final do Processo Seletivo e Publica-
ção do Resultado Final em D.O.
A partir desta data o Município poderá publicar Editais de
Convocação para a Admissão/Contratação dos candidatos
aprovados

A partir das 19h No site do INSTITUTO SELECON www.selecon.org.
br

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ASSISTENTE SOCIAL
Assistente Social Presta serviços de âmbito social individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades materi-
ais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. Organizar participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potenci-
alidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual.
Programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através de análise dos recursos e das carências sócio-econômicas
dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. Planeja, executa e analisa pesquisas sócio econômicas,
educativas e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e for-
mação de mão-de-obra. Efetua triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando aten-
dimento na medida do possível. Acompanha casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, suge-
rindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento do mesmo. Executa outras tarefas determinadas pelo
seu superior imediato. Desempenha outras atividades correlatas e afins conselho de classe profissional.
BIOQUÍMICO
Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparos; analisa substância, matérias e produtos
acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e
veterinárias. Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas quími-
cas, para atender à produção de remédios. Controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo os recei-
tuários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais. Faz análise clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de di-
versas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças. Efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para
garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. Fiscaliza farmácias, drogarias e
indústrias químico farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus
responsáveis no cumprimento da legislação vigente. Assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assis-
tência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos. Executa outras tarefas de-
terminadas pelo seu superior

CIRURGIÃO DENTISTA
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Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bu-
cal. Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções. Identifica as afec-
ções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de
tratamento. Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves. Restaura cáries
dentária, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e a função do
dente. Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção. Executa o serviço inerente ao
tratamento de afecções da boca usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas. Verifica
dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas apropriadas, para acompanhara a evolução do trata-
mento. Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal,
par promover e orientar o atendimento a população em geral. Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando–os e esterilizando-os, para
assegurar a higiene e utilização. Executa outras tarefas determinadas pelo seu superior imediato. Desempenha outras atividades correlatas e afins.
ENFERMEIRO
Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde individual
ou coletiva. Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de respirado-
res artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico mental e social aos pacien-
tes. Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doenças, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando
medicamentos, para posterior atendimento médico. Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equi-
pamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente. Mantém os
equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou con-
serto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em
condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. Promove a integração da equipe
com unidade de serviços, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com funcionários
e avaliando os trabalhos e as diretrizes. Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os
cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc. Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de su-
plementação alimentar. Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão.
Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc. Executa a supervisão das ati-
vidades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início
do ano. Participa de reunião de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados. Efetua e registra
todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, fichas de ambulatórios,
relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e precisão de pessoal e
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de
consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de saúde.
FARMACÊUTICO
Realizar a manipulação de produtos para preparação de prescrições;estabelecer normas e métodos para detectar adulterações em produtos; realizar
estudos e pesquisas sobre aproveitamento biológico de produtos;acompanhar e controlar a distribuição de medicamentos;prestar assistência técnica à
farmácia e aviamento de receitas; executar métodos de análise aplicáveis e materiais biológicos; auxiliar na execução de exames laboratoriais, análi-
ses químicas, análises microbiológicas e imunológicas; analisar a qualidade da água de consumo humano, piscinas e balneários;elaboração de laudos
técnicos,relatórios e parecer no âmbito de sua área de atuação; controlar estoque de insumos/medicamentos necessários para o funcionamento do
setor; acompanhar e controlar a distribuição de medicamentos; conhecer e obedecer às normatizaçõesvigentes; executar as demais atividades relaci-
onadas ao desempenho de suas funções; realizar as atividades inerentes ao cargo,
FISIOTERAPEUTA
Atender pacientes; realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação e reabilitação do paciente, utili-
zando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia e ortopédica; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desen-
volver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; realizar demais atividades inerentes ao emprego. Entre outras atribuições
pertinentes a função.
FONOAUDIÓLOGO
Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar
de pacientes efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; realizar demais atividades inerentes ao cargo.
MÉDICO - CLÍNICO GERAL
Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando re-
cursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Examina o paciente, palpando ou utilizando instru-
mentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. Registra a
consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. Analisa e inter-
preta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diag-
nóstico. Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar
ou estabelecer a saúde do paciente. Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se
nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. Presta atendimento de urgência em ca-
sos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais
graves ao trabalhador. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais. Participa de
programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade
de a saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município. Participa de reuniões de âmbito local,
distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e bem-estar da co-
munidade. Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar
aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas determinadas pelo seu superior imediato. Desempenha outras atividades correlatas e
afins.

MÉDICO - GINECOLOGISTA/OBSTETRA
Atender a pacientes que procuram a unidade, procedendo exame geral e obstétrico; Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira;
Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade, preenchendo as fichas médicas, e
auxiliando, quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; Atender ao parto e puerpério, fornecendo orientações relativas à nutrição e higie-
ne da gestante; prescrever tratamento adequado; Participar de programas voltados para a saúde pública de acordo com sua especialidade e de juntas
médicas; Realizar procedimentos específicos tais como: colposcopia, cauterização de colo uterino, biopsias, colocação de DIU ou implante contracep-
tivo; Encaminhar os pacientes, caso necessitem, para outros níveis do sistema, garantindo a referência e a contrareferência.
MÉDICO - PEDIATRA
Realiza procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínica e ou cirúrgica) e seguimento dos pacientes (crianças e adolescentes) dentro da área de
atuação da especialidade definida pelo CRM; atua nas Unidades Básicas de Saúde, acompanha e participa dos Programas de Saúde desenvolvidos
pelo município; Cumpre as normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde. Desempenha outras atividades cor-
relatas e afins.
MÉDICO USF
Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde)
aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clíni-
cas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); reali-
zar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências
clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respei-
tando fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto
pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contri-
buir e participar das atividades de Educação Permanente das ACS, auxiliares e técnicos de enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.
NUTRICIONISTA
Nutricionista Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas nas escolas, a fim de contribuir para a me-
lhoria protéica. Planejar e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições ba-
lanceadas e evitar desperdícios. Orienta e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor rendi-
mento do serviço. Programar e desenvolver treinamentos com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade,
de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. Elaborar relatório mensal, baseando-se nas infor-
mações recebida para estimar o custo médio da alimentação. Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orien-
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tar e supervisiona a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. Executa outras tarefas determinadas pelo seu superior imediato. De-
sempenha outras atividades correlatas e afins, conselho de classe profissional.
PSICÓLOGO
Exercer atividades de estudar, pesquisa e avaliação do desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e institui-
ções, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social,
elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do
comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes, entre outras atribuições.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e averiguar suas necessidades; registrar em fichas os atendimentos realizados; Aten-
der as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar informações; auxiliar o dentista no preparo do material odontológico, do instrumental e do paci-
ente para o atendimento; Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; Executar
limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental,equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; Zelar pelo cumprimento das
normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção individual – EPIs durante o seu turno
de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes; Executar serviços inerentes às ações que constituem na sua dimensão
profissional nos serviços do Sistema Único de Saúde, nas suas dimensões técnico profissional que requeiram escolaridade de ensino médio e/ou pro-
fissionalizante de nível auxiliar vinculada ao perfil profissional e/ou ocupacional exigidos para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcio-
nais correspondentes as áreas de saúde, odontologia. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessida-
des internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata.
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Exerce atividades auxiliares de nível médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem; Assiste ao enfermeiro: no planejamento, programação, orien-
tação das atividades de assistência da enfermagem; Auxilia e presta cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; Auxilia na preven-
ção e controle das doenças transmissíveis em geral; Auxilia e presta cuidados na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que possam ser
causados a pacientes durante a assistência de saúde; Executa atividades de assistência de enfermagem; Integra a equipe de saúde; Executa outras
tarefas determinadas pelo seu superior imediato. Desempenha outras atividades correlatas e afins.

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital Processo Seletivo Simplificado nº XXX/2021, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição.

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

NOME:
CARGO
PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/UF: TELEFONE:
CPF: RG:
CTPS / SÉRIE DATA

EXPEDIÇÃO:
E-mail:

OBSERVAÇÃO:
Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não comprovem renda mensal igual ou inferior a um
salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento da solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo Público, que apresento condição
de Hipossuficiência Financeira e/ou doador regular de Sangue que atendo ao estabelecido no Edital nº 01/2021, da Prefeitura Municipal de Campo
Novo do Parecis - Estado de Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital.
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira responsabilidade minha, podendo a
Comissão Examinadora do Processo Seletivo Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregu-
laridade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha
pessoa.
Campo Novo do Parecis/ MT, ____de______________de 2021.
__________________
Assinatura Candidato

ANEXO IV

REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcD

Nome do Candidato: ________________________________________

FUNÇÃO: ________________________________________________

O candidato supracitado, vem por intermédio deste REQUERER INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

(OBS.: Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo,
estrabismo e congêneres).

Declaro para os devidos fins, que sou Pessoa com Deficiência acima mencionada, e concordo em me submeter, quando convocado, à perícia médica
a ser realizada por profissional da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, a ser definida em regulamento e que terá decisão terminativa sobre
minha qualificação como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício da função.

____________, ____ de ___________ de 2021.

________________________

Assinatura do Candidato
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DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 05/2020 EDITAL DE

CONVOCAÇÃO Nº 012/2021

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
art. 37, item IX da Constituição Federal, e o disposto na Lei Municipal nº. 1.
544, de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o Regime Jurídico Admi-
nistrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado,
para atender interesse público e Edital de Processo Seletivo Simplificado
nº 005/2020.

CONSIDERANDO: o Memorando nº 583/2021 datado de 11 de junho de
2021, proveniente da Secretaria Municipal de Educação.

C O N V O C A

O abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Emer-
gencial, deverá comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data da publicação do Edital de Convocação na imprensa oficial, na Co-
ordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, no horário de 7h às
11h e de 13h às 15h, para assumir suas funções, na conformidade da Lei,
munido dos documentos constantes no Edital de Processo Seletivo Sim-
plificado n° 005/2020.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo previsto e não
apresentação da documentação prevista acima implicará no reconheci-
mento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual foi aprovado (a), reservando-se à Administração o direito
de convocar outro candidato.

Cargo: PEDAGOGIA - 30 HORAS – ÁREA URBANA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
99° ANGELA VERIDIANA POSSO
100º ERICA CRISTHINA CASTRO DE OLIVEIRA
101º ROSINEI AGUIAR COUTINHO
102º ELEN CARLA ALMEIDA SOUSA
103º LEILA MARA MADERS BORGES
104º QUELI DA COSTA E SILVA

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal Transparência do Município e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
RESUMO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 0001/2021

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis - MT, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e medi-
ante as condições estipuladas neste Edital, com publicação na data de 22 de Junho de 2021 com os seguintes cargos e vencimentos

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS.

Nomenclatura C/H Venc.
(R$)

VAGAS+ CADASTRO RESER-
VA Requisitos Mínimos

LOCALIDADE – Município de Campo Novo do Parecis - MT
Assistente Social 30hs 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Serviço Social e registro no Conselho.
Auxiliar de Saúde Bu-
cal 40hs 1.779,16 02 Ensino médio completo, curso específico e registro no conselho.

Bioquímico 40hs 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Farmácia com habilitação em Bioquímica e registro no Con-
selho.

Cirurgião Dentista 40hs 4.447,91 01 Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Enfermeiro 40hs 4.447,91 02 Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.
Médico - Clínico Geral 20hs 9.882,85 C/RESERVA Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Médico
Ginecologista/Obstetra - 20hs 9.882,85 C/RESERVA Curso superior em Medicina, título em

Ginecologia/Obstetrícia e registro no Conselho.
Médico – Pediatra 20hs 9.882,85 C/RESERVA Curso superior em Medicina, título em Pediatria e registro no Conselho.
Médico USF 40hs 19.

764,86 03 Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Nutricionista 40hs 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Nutrição e registro no Conselho.
Fisioterapeuta 30h 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em fisioterapia e registro em conselho
Psicólogo 40hs 4.447,91 01 Curso superior em psicologia e registro em conselho
Fonoaudiólogo 40hs 4.447,91 01 Curso superior em fonoaudiologia e registro em conselho
Farmacêutico 40hs 4.447,91 01 Curso superior em farmácia e registro em conselho
Técnico em Enferma-
gem 40hs 2.642,06 01 Nível técnico, ensino médio concluído, curso específico e registro no Conselho.

LOCALIDADE – USF ITANORTE
Auxiliar de Saúde Bucal 40 1.779,16 C/RESERVA Ensino médio completo, curso específico e registro no conselho.
Cirurgião Dentista 40 4.447,91 01 Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Médico USF 40 19.

764,86 C/RESERVA Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Técnico em Enferma-
gem 40 2.642,06 01 Nível técnico, ensino médio concluído, curso específico e registro no Conselho.
Enfermeiro 40 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.

LOCALIDADE – USB MARECHAL RONDON
Auxiliar de Saúde Bucal 40 1.779,16 C/RESERVA Ensino médio completo, curso específico e registro no conselho.
Cirurgião Dentista 40 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Enfermeiro 40 4.447,91 C/RESERVA Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.
Médico - Clínico Geral 40 19.

764,86 C/RESERVA Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Técnico em Enferma-
gem 40 2.642,06 01 Nível técnico, ensino médio concluído, curso específico e registro no Conselho.

2

. DAS INSCRIÇÕES
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As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital ocorrerão a partir das 00h01min do dia 26/06/2021até as 23 horas e 59 mi-
nutos do dia 18/07/2021, através do endereço eletrônico www.selecon.org.br(horário local).

2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o sítio eletrônico (site) do Instituto SELECON www.selecon.org.br, e efetuar sua inscri-
ção, durante o período das inscrições, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$
Ensino Médio R$ 60,00
Ensino Superior R$ 90,00

O boleto bancário, com vencimento para o dia 19/07/2021, disponível no endereço eletrônico www.selecon.org.br, somente poderá ser impresso após
a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line;

O edital encontra-se na integra no site www.selecon.org.br.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campo Novo do Parecis - MT, 22 de Junho de 2021.

RAFAEL MACHADO
Prefeito Municipal
Campo Novo do Parecis – MT

MARCOS DA CUNHA RUFINO
Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado n° 0001/2021
Portaria 062/2021

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR N 03/2021 DO EDITAL DE PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 – PROGRAMA SAMU

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis – MT , Sr. Rafael Ma-
chado, no uso de suas atribuições legais,vem tornar Público, HOMOLOGA
lista com nomes de candidatos inscrito ao Processo Seletivo Simplificado
N°02/2021:

Campo Novo do Parecis-MT, 22 de Junho de 2021.

RAFAEL MACHADO
Prefeito Municipal

MARCOS DA CUNHA RUFINO
Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021
Portaria 063/2021

LISTA DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES APROVADAS EDITAL DE
PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 – PROGRAMA SAMU

AGENTE OPERACIONAL DA SAÚDE/CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊN-
CIA
N° Ins-
criçao Candidato CPF Cargo

45 DOUGLAS COE-
LHO 96491337200

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

43 ROBERTO JOSÉ
TOMAZ 45228310134

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

48 CLAUDEMIR CAE-
TANO 87168200100

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

51 MARLON SOARES
DE MORAES 05201466117

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

44 VALDEIR LUIZ DA
ROCHA 80940587149

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

41 ISABEL SOLER DA
SILVA TAVARES 76740366187

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

40 DJAEL DA SILVA
ASSUNÇÃO 97523852149

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

83
CRISTIANE LE-
MOS DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

63439719200
AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

50 JADSON SILVA
BARBOZA 04088056175

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

47 ANDRE AUGUSTO
FINOTO 36713000860

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

82 EMIVALDO MEN-
DES DE SOUZA 81825455104

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

46 NELSON DE AN-
DRADE OLIVEIRA 01932059121

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

78
ANDRÉ GELVANE
BARBOSA DE OLI-
VEIRA GERALDES

01917547145
AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

54
JONAS RAFAEL
VIANNA DO CAR-
MO

01809845190
AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

76 JOSIMAR DA LUZ 60609982915
AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

56 DÊNIS JÚNIOR
ALMEIDA SIMÕES 06253094130

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

62
ADAILDO RODRI-
GUES MARTINS
JUNIOR

11549312693
AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

69 MARCIO JOSE DA
SILVA 02120595135

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

65 TÂNIA MACEDO
PRADE 00087472104

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

63
ADAILTON COR-
REIA DOS SAN-
TOS

95418091549
AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

84 JOSIELTON MO-
RAIS DE SOUSA RG-1.014469

AGENTE OPERACIONAL
DA SAÚDE/CONDUTOR DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA

TÉCNICO DA SAÚDE/TÉCNICO DE ENFERMAGEM
N° Candidato CPF Cargo

39
ALESSANDRO PE-
TERSON TAVA-
RES

01195988176 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

42 LEONILDO JOSÉ
GUILHERME 09585224488 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM

58
ANA PAULA GAR-
CIA DA SILVA CA-
ETANO

79735070278 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

81 KAMILA FREITAS
SOMERA 03354178175 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM

59
BARBARA MAR-
GARETE FULGEN-
CIO

01114315141 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

49 ELZI MARTINS
DOS SANTOS 93314841191 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM
80 MARILSA SANTA-

NA DE ARRUDA 95716807100 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

60
VIVIANE FERNAN-
DA GONCALVES
VICENTE

27268332840 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

52 ROSEVELT GO-
MES DE SOUZA 94749329134 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM

79
MARIA SEBASTIA-
NA DA SILVA MO-
REIRA

19176759253 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

53
FRANCISCO RO-
DRIGO ERICEIRA
DA SILVA

61412365376 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

77 DEIZI FRANCIELE
SANTOS VAIS 03519649160 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM
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61 STELA BIET LA-
JES 04795804133 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM
55 ANDRESSA RO-

CHA DE SOUZA 04137829136 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

57
ISAMARA VICEN-
CIA DOS SANTOS
COELHO

01677598255 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

75 JOSIMAR KOLOI-
ZOMAE 02698263199 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM
74 LUCILENE BRAGA

DE CASTRO 28080866104 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

73 ROSELENE BAR-
BOSA DE SOUZA 96673818115 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM
71 FABIULA DA SIL-

VA 04246959103 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

72 FABIANA RIBEIRO
ALVES 96921340244 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-

NICO DE ENFERMAGEM
70 LUCIANA DIAS

BARRETO SOUZA 83188630115 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM

7
73

WIGNA RAYANE PAI-
VA DE OLIVEIRA 05535302163 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉCNI-

CO DE ENFERMAGEM
68 MARIA DIANA ALVES

DE LIMA 00022089381 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉCNI-
CO DE ENFERMAGEM

66 RENATA FIRMO DE
OLIVEIRA 00872847152 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉCNI-

CO DE ENFERMAGEM
64 THAMIRYS FARIAS

PAINS DA SILVA 05184600108 TÉCNICO DA SAÚDE/TÉCNI-
CO DE ENFERMAGEM

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Fomento nº 11/2021

Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis X, ASSOCIAÇÃO
DOS DEFICIENTES DE CAMPO NOVO DO PARECIS - ADCANP, enti-
dade inscrita sob o CNPJ 04.166.348/0001-04.

Objeto: O presente Termo de Fomento tem por objeto firmar parceria, por
interesse público, com a entidade “Associação dos Deficientes de Campo
Novo do Parecis – ADCANP”, para a realização do projeto “apoio financei-
ro na aquisição de moveis e equipamentos necessários para atendimento
dos Associados, de acordo com as especificações constantes no Anexo I
- Planos de Trabalho.

Dotação Orçamentária

Órgão: 11. Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 007. Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Programática: 11.004.08.243.0013.20118.3.3.50.43.00.00

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000– Subvenções Sociais

Valor: R$ 16.000,00

Data: 21/06/2021

Procedimento Inexigibilidade de Chamamento Público nº 12/2021

Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO PE 066/2021

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP 066/2021

Recebimento das propostas: a partir do dia 22 de junho de 2021, às
08:00 horas.

(horário de Brasília - DF)

Do encerramento das propostas: dia 09 de julho de 2021, às 08:00 ho-
ras.

(horário de Brasília - DF)

Data de abertura das propostas: dia 09 de julho de 2021, às 09:00 ho-
ras.

(horário de Brasília - DF)

Início da sessão de disputa de preços: dia 09 de julho de 2021, às
09:05 horas.

(horário de Brasília - DF).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
aviamentos e materiais para atender as Secretarias Municipais de As-
sistência Social e Cultura e Turismo.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://bllcompras.com/ Maio-
res informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no
Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo
do Parecis MT, ou pelo telefone 65 3382 5100 / 5108 / 3382 5138, o edi-
tal na integra poderá ser retirado pelo site: www.camponovodoparecis.
mt.gov.br

Campo Novo do Parecis-MT, 21 de junho de 2021.

_________________________

Tarcísio Nascimento da Silva

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 481, DE 15 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIZA A SERVIDORA FABIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA AN-
TUNES A CONDUZIR VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO NOVO DO PARECIS.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 480 DE 15 DE JUNHO DE 2021.

INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021,
DESIGNA OS MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

1. Art. 1º Instituir Comissão de Processo Administrativo Nº 007/2021, em
desfavor da empresa Distribuidora Brasil Comércio de Produtos Médicos
Hospitalares, inscrita no CNPJ nº 07.640.617/0001-10 devido o descum-
primento do compromisso de fornecimento no prazo de entrega, firmado
com o Município de Campo Novo do Parecis por meio da Ata de Registro
de Preços nº 130/2020.

Art. 2º Designar membros da Comissão, a saber: Presidente: Roberta Cris-
tina Freitas Silva, matrícula funcional n° 1882 Membros: Vânia de Araújo
Pompermayer, matrícula funcional n° 3008 Membros: Geraldo Bastos Ri-
beiro, matrícula funcional nº 836.

Art. 3º A Comissão deverá realizar os trabalhos no prazo de 60 (sessenta)
dias, com início a partir da data de publicação, podendo o prazo ser pror-
rogado por igual período, mediante justificativa, devendo ao final dos tra-
balhos apresentar ao Chefe do Poder Executivo relatório conclusivo do re-
ferido processo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 485, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DESIGNA AS SERVIDORAS VIVIANE ALVES FERNANDES DIAS PE-
TRY E TICIANE LORENZON CHASSOT PARA ACOMPANHAR E FISCA-
LIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 34/2021

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 484, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

NOMEIA COMISSÃO DE APOIO TÉCNICO DE PROCESSO LICITATO-
RIO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTE-
MA INTEGRADOS DE SOFTWARE DE GESTÃO DO DEPARTAMENTO
DE ÁGUA.

.NOMEAR, os membros que comporão a COMISSÃO DE APOIO TÉCNI-
CO, que acompanhará e avaliará a Licitação de futura contratação de em-
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presa especializada em sistemas integrados de softwares de gestão do
Departamento de Água da Secretaria Municipal de Infraestrutura, incluindo
permissão de direito de uso de softwares, acompanhamento operacional,
treinamento, suporte técnico permanente e atualizações.

2. A referida comissão compor-se-á dos seguintes servidores:

I. EDILSON SONSIN JÚNIOR – Representante do Tecnologia da Informa-
ção; II. MAURO SÁVIO FISCHER – Representante da Secretaria de In-
fraestrutura –Departamento de Água; III. SILMARA SOUZA DE AMORIM
DOS SANTOS - Representante da Secretaria de Infraestrutura –Departa-
mento de Água;

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.203 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.300.000,00 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-
onal suplementar no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 2.300.
000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), nos termos do inciso I do art.
41 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, na seguinte dotação orçamentária:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

004. DEPARTAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO

26.781.0005.10021 CONSTRUÇÃO DO AERÓDROMO MUNICIPAL

4490000000 Aplicações Diretas

030082000 Transferências da União – Lei Complementar 176/2020...........
.....R$ 2.300.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes da anulação total, na forma do
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, das seguintes do-
tações orçamentárias:

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.140, de
8 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2021 - LDO e a Lei Municipal nº 2.164, de 17
de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2021 - LOA.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 161, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

ALTERA ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DE APOIO ADMINISTRATIVO E
ENGENHARIA, VINCULADO A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pe-
la Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto no Art. 59, inciso VIII, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; o
disposto no Art. 13, da Lei Complementar nº 21, de 08 de abril de 2009;
o Decreto Executivo Municipal Nº 001, de 04 de janeiro de 2021; o Me-
morando nº 152/2021, proveniente da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente; a necessidade administrativa.

DECRETA:

Art. 1º Alteração das atribuições do cargo Chefe de Apoio Administrati-
vo e Engenharia, vinculado a Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Meio Ambiente. Passando a serem as seguintes atribuições, dentre ou-
tras de sua natureza:

I - Elaborar projetos para municipalidade voltado para o desenvolvimento
do município; II - Planejar, projetar, orçar, executar e fiscalizar as obras
públicas da prefeitura municipal; III -Analisar e aprovar projetos de cons-
trução, regularização, unificação, remembramento e conceder licença e
habite-se; IV - Aprovar ou legalizar os projetos no município em confor-
midade com a legislação em vigor; V - Planejar, coordenar, supervisionar,
avaliar e fiscalizar obras do município; VI - Elaborar relatório periódico com
informações das atividades; VII - Orientar e acompanhar a elaboração de
planos e projetos de desenvolvimento urbano; VIII - Elaborar os projetos
de forma a integrar as ações e as políticas urbanas; IX - Organizar pastas
e documentos necessários aos projetos; X - Solucionar problemas surgi-
dos em seu âmbito e quando de maior relevância e peculiaridade subme-
ter à apreciação superior; XI - Executar outras atribuições determinadas
pelo superior imediato, afetas à sua área de atuação. XII - Auxiliar nas de-
mandas administrativas da Secretaria; XIII - Elaborar documentos como
memorandos, relatórios, ofícios relativas ao departamento Administrativo e
do departamento de Engenharia; XIV - Assessoramento de gestores com
questões pratica da rotina de trabalho, como responder e-mail, preparar
documentos e prestar informações ao público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dia do
mês de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA Secretária Municipal de Adminis-
tração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 163, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Abre prazo de adesão, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 105/
2019, para pavimentação e obras complementares da estrada municipal
da Linha Santa Maria, em 45,79 km, Estaca 0+0,00 até 2.289+10.61, con-
forme delimitado pela Lei Municipal nº. 1.686, de 14 de julho de 2014, e dá
outras providências.
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Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio e,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 105, de 19 de dezem-
bro de 2019, que institui o Programa Municipal de Pavimentação Rural de
Campo Novo do Parecis.

Considerando o requerimento de Adesão ao Programa Municipal de Pa-
vimentação Rural, datado em 10/02/2021, encaminhado pela Associação
de Produtores da Linha Santa Maria, nos termos art. 2º, § 1º da Lei Com-
plementar 105/2019, com a indicação de três representantes que atuarão
como fiscais de todos os atos necessários, desde custo, materiais e sua
aplicação.

Considerando que o projeto foi viabilizado tecnicamente e financeiramen-
te pelo órgão responsável do Município, nos termos art. 2º, § 2º da Lei
Complementar 105/2019.

Considerando orequerimento de retificação dos imóveis rurais abrangi-
dos pela zona beneficiada pela pavimentação asfáltica e obras comple-
mentares, datado em 21/06/2021, encaminhado pela Associação de
Produtores da Linha Santa Maria.

Considerando o interesse público e a necessidade administrativa,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto por 7 (sete) dias úteis, a partir da publicação do pre-
sente decreto, o prazo para adesão aos proprietários e/ou possuidores dos
imóveis a serem beneficiados pela pavimentação asfáltica e obras comple-
mentares da estrada municipal da Linha Santa Maria, em 45,79 km, Esta-
ca 0+0,00 até 2.289+10.61, conforme delimitado pela Lei Municipal nº. 1.
686, de 14 de julho de 2014, na etapa delimitada pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura, conforme disposto a seguir:

PROPRIETÁRIOS E/OU
POSSUIDORES IMÓVEL RURAL MATRÍCULA ÁREA

(ha)
SERGIO C. B. STEFA-
NELO FAZ PIRÂMIDE GLEBA II 15.711 1.

257,5769
SERGIO C. B. STEFA-
NELO

FAZ GUAIRACA-GLEBA-
A 15.343 422,3670

ANDREIA CERVO
STEFANELO FAZ PIRÂMIDE - GLEBA I 15.710 956,8299
ANDREIA CERVO
STEFANELO

FAZ GUAIRACÁ - GLEBA
B 15.344 422,3683

ARLINDO MARIA FAZ MEMBECA 14.057 825,2648
ARLINDO MARIA AGROPECUÁRIA ST MA-

RIA III 14.056 824,6548
ALTAIR JOSE MARIA FAZ PAMPA 14.058 825,2609
ALTAIR JOSE MARIA AGROPECUÁRIA ST MA-

RIA I 14.054 412,3299

ALTAIR JOSE MARIA AGROPECUÁRIA ST MA-
RIA II 14.055 412,3314

GENOR A PIAIA FAZ ST TEREZINHA 13.739 646,1057
GENOR A PIAIA FAZ LUZ DA MANHA 13.740 768,9527
GENOR A PIAIA FAZ ST ANGELO 13.738 309,3555
GENOR A PIAIA FAZ OURO VERDE 13.741 308,0703
GENOR A PIAIA FAZ ST EDWIRGES 14.523 /

14.524
1.
026,3052

GENOR A PIAIA FAZ CRAVARI-Parte 1 e 2 14.511 /
14.512

1.
364,1286

GENOR ANTONIO PI-
AIA FAZ SÃO JOSE III 14.510 406,0967
MATHEUS H. PIAIA E
IRMÃOS FAZ SÃO JOSE IA 14.536 150,0755
PAULO HENRIQUE
PIAIA FAZ SÃO JOSE IB 14.537 150,1193
EDILSON ANTÔNIO
PIAIA FAZ SÃO JOSE II 14.531 300,1833
EDILSON ANTÔNIO
PIAIA

FAZ NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS 14.093 366,4686

EDILSON ANTÔNIO
PIAIA

FAZ NOSSA SENHO
APARECIDA-ÀREA 03 14.096 238,9479

EDILSON A. PIAIA E
PAULO H. PIAIA FAZ ANGELINA-ÁREA 05 14.098 134,6549
PAULO HENRIQUE
PIAIA

FAZ SÃO PAULO-ÁREA
02 14.095 366,8715

PAULO HENRIQUE
PIAIA

FAZ SÃO MATHEUS-
ÁREA 04 14.097 239,0944

LEONARDO JOSE
EIDT FAZ SÃO MARCOS I 15.439 250,9989

VERTENTE AGROPE-
CUARIA LTDA FAZ CACHEIRINHA III 9.484 905,2074

NELSON BOGUER FAZ CACHEIRINHA 10.684 1.
813,7529

CATIA BOENING BO-
GER PRADO

FAZ CACHEIRINHA I
PARTE 1 14.389 525,4031

CATIA BOENING BO-
GER PRADO

FAZ CACHEIRINHA I
PARTE2 14.390 525,4232

CATIA BOENING BO-
GER PRADO FAZ AGUA PEQUENA 10.200 201,5858

CLAUDIO SCARIOT FAZ TAPEJARA 1301 367,8194
CLAUDIO SCARIOT FAZ TAPEJARA 2 1319 199,9919
OSMAR BERTOTI/
AMARILDO/LONI MEDIANEIRA 15.895 591,9535

CARLOS SIMÃO IN-
TROVINI FAZENDA CAMPO REAL 14.328 2.

784,7472
CARLOS SIMÃO IN-
TROVINI FAZ CAMPINA GRANDE 12.222 403,9631
ROGER AZEVEDO
INTROVINI FAZ BOA SORTE 12.123 1.

614,2263
SERGIO AZEVEDO
INTROVINI FAZ SÃO MARCELO (A) 12.120 1.

005,9447
SERGIO AZEVEDO
INTROVINI FAZ SÃO MARCELO (B) 12.121 640,2533

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA B 12.189 249,3155

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA A 12.185 373,8802

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA 10.081 125,1388
ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-

GLEBA B 12.184 320,5495

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA B 12.191 11,9671

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA A 12.192 19,4900

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA 10.088 406,4787
ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA 10.083 28,8406
ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-

GLEBA A 12.183 26,2451

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA B 12.186 9,6690

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA C 12.187 3,9260

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA A 12.188 932,6608

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA A 12.190 347,8470

ERNESTO MARTELLI FAZENDA LONDRINA-
GLEBA B 12.193 1.

612,7615

VOLMIR BRUGNERA FAZ FLORESTA II 15.899 1.
104,7377

VONEI DE ALMEIDA
MORAES

FAZ PONTAL DAS MIS-
SÕES I 14.460 110,4248

VONEI DE ALMEIDA
MORAES

FAZ OURO VERDE IV-
GLEBA II 16.018 186,2321

VONEI DE ALMEIDA
MORAES

FAZ OURO VERDE IV-
GLEBA I 16.017 113,9898

VONEI DE ALMEIDA
MORAES FAZ OURO VERDE III 15.420 150,1806
FABIO DE ANDRADE
MORAES

FAZ PONTAL DAS MIS-
SÕES 14.960 150,1294

JOSE CLAUDIO ZA-
NELA FAZ GUARACIABA 430 902,3742
JOSE CLAUDIO ZA-
NELA FAZ GUARACIABA 443 148,0000

MARIO VICENTE
SPONCHIADO

FAZ NOSSA SENHORA
DA FATIMA 8.950 1.

301,0645
MARIO VICENTE
SPONCHIADO

FAZ NOSSA SENHORA
DA FATIMA 8.951 43,2910

MARIO VICENTE
SPONCHIADO

FAZ NOSSA SENHORA
DA FATIMA 6.609 2,7575

GILMAR ANTÔNIO
MATEI FAZ SANTA FE 960/15.433 1.

937,9586
GILMAR ANTÔNIO
MATEI

FAZ MADRUGADA DO
RIO GRANDE

12.34/15.
434 589,8843

GILMAR ANTÔNIO
MATEI FAZ SÃO SILVESTRE II 2958/15.

435 100,6843
GILMAR ANTÔNIO
MATEI FAZ SÃO SILVESTRE I 2959/15.

436 102,7423

TOMOTSU KUROYA-
NAGI FAZ FLOR DE MAIO 3.671 1.

849,7472
JOSE PEDRO GRA-
TÃO FAZ AGUA BOA 2764 1.

743,2003
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GUIOMAR INTROVINI FAZENDA SÃO JOSÉ I 14.091 890,2578
GUIOMAR INTROVINI FAZENDA SÃO JOSÉ II 14.092 995,2351
MARLON FEDRIZZI FAZ PRIMA VERA 3.754 140,0047
MARLON FEDRIZZI FAZ QUATRO IRMÃO I 3.753 59,9953
MARLON FEDRIZZI FAZ MILENIO I 15.132 181,2616
MARLON FEDRIZZI FAZ MILENIO II 15.133 18,7072
LEONARDO JOSE
EIDT FAZ ST TEREZINHA I 15.130 187,1730
LEONARDO JOSE
EIDT FAZ ST TEREZINHA II 15.131 13,8534
MARCUS AUGUSTO
FEDRIZZI FAZ ARCO DA VELHA II 805 1.

309,6751
MARCUS AUGUSTO
FEDRIZZI FAZ ARCO DA VELHA 1.351 822,0498

2.
732,7796

ARISTIDE BERTOTI FA Z NOSSA SENHORA
APARECIDA 556 1.

010,2525
ROGERIO ARIOLI E
OUTROS FAZ NOVOCAMPO 85 1.

523,4474
ROGERIO ARIOLI E
SILVA FAZ SÃO MANOEL I 39 331,6176
LOURDES ARIOLI
SILVA FAZ SÃO MANOEL II 38 193,9254
RICARDO MANOEL
ARIOLI SILVA FAZ SANTO ANTONIO I 35 249,0000
RICARDO MANOEL
ARIOLI SILVA FAZ SANTO ANTONIO II 37 250,9930
RICARDO MANOEL
ARIOLI SILVA FAZ SANTA LUZIA 36 500,0066

DANIELA CAROLINA
DIAVAN FAZ FLOR BONITA IV 512 619,7008
DANIELA CAROLINA
DIAVAN FAZ FLOR BONITA III 436 619,7008
GUERINO FERRARIN
E OUTROS FAZ FLOR BONITA II 13.893 610,9718
GUERINO FERRARIN
E OUTROS FAZ RINCÃO IV 14.570 538,1839
GUERINO FERRARIN
E OUTROS FAZ FLOR BONITA I 14.569 12,7618
GUERINO FERRARIN
E OUTROS

FAZ CAMPOS DE PAL-
MAS 10.454 1.

001,9059
GUERINO FERRARIN
E OUTROS FAZ RINCÃO 10.453 2.

347,6666
SCHNEIDER SAR-
TOR & CIA LTDA FAZ SÃO JOÃO/FAZ VA3 9.144 2.

211,1654
ILSON DE ALMEIDA
MORAES

FAZENDA MISSIONEIRA
II 15.872 106,4318

ILSON DE ALMEIDA
MORAES

FAZENDA MISSIONEIRA
IV 15.873 167,6226

ILSON DE ALMEIDA
MORAES

FAZENDA MISSIONEIRA
III 15.874 149,9079

ILSON DE ALMEIDA
MORAES

FAZENDA MISSIONEIRA
I 15.871 412,6305

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SANTA MARIA
- GLEBA A 10.562 422,2363

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SANTA MARIA
- GLEBA B 10.563 65,3553

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SÃO JOSÉ-
GLEBA A 10.564 419,5851

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SÃO JOSÉ -
GLEBA B 10.565 72,9791

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SANTA MARIA
- GLEBA A 10.566 341,8642

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SANTA MARIA
- GLEBA B 10.567 233,8712

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SANTA MARIA
- GLEBA A 10.568 422,0025

AGRO PECUARIA
AGUA AZUL LTDA

FAZENDA SANTA MARIA
- GLEBA B 10.569 181,7182

Art. 2º. Para fins de adesão, deverá o proprietário ou possuidor apresentar
os seguintes documentos:

I-fotocópia da Carteira de Identidade;

II - fotocópia do Cadastro de Pessoa Física;

III - comprovante de residência;

Art.3º. Ficam indicados, dentre os proprietários e/ou possuidores, Carlos
Simão Introvini, inscrito no CPF nº. 014.461.269-00, Gilmar Antônio Mattei,
inscrito no CPF nº. 307.012.950-15 e Altair José Maria, inscrito no CPF nº.
332.591.359-87 como representantes que atuarão como fiscais de todos
os atos necessários, desde custo, materiais e sua aplicação.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto
nº. 116, de 14 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 21 dias do
mês de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO Prefeito

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA Secretária Municipal de Adminis-
tração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI Nº 2.204 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 110.000,00 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adici-
onal Suplementarno Orçamento Geral do Município no valor de R$ 110.
000,00 (cento e dez mil reais), nos termos do inciso I do art. 41 da Lei
Federal nº 4.320, de 1964, na seguinte dotação orçamentária:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

005. DEPARTAMENTO DE TURISMO

23.695.0018.20028 AÇÕES TURÍSTICAS

3390000000 Aplicações Diretas

0100000000 Recursos Ordinários - Exercício Anterior.................................
.........R$ 110.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos provenientes da anulação total ou parcial, na
forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, da se-
guinte dotação orçamentária:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

002. DEPARTAMENTO DE CULTURA

13.392.0020.20023 AÇÕES CULTURAIS

3390000000 Aplicações Diretas

0100000000 Recursos Ordinários - Exercício Anterior.................................
.........R$ 110.000,00

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.140, de
8 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2021 - LDO e a Lei Municipal nº 2.164, de 17
de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2021 - LOA.

Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, em 21 de Ju-
nho de 2021.

RAFAEL MACHADO
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Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA Nº 486, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIZA A SERVIDORA ANDRESSA CAROLLINY DA SILVA MAR-
QUES A CONDUZIR VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
PO NOVO DO PARECIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2021

Concedente: Município de Campo Verde, inscrito no CNPJ n°. 24.950.
495/0001-88, por intermédio do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, inscrito no CNPJ n°. 19.076.886/0001-85

Proponente: Instituto Germinando Sons,inscrita no CNPJ nº. 23.874.115/
0001-00

Objeto: O presente termo tem como objeto a celebração de parceria
para o repasse de recursos financeiros destinados à execução do projeto
“Trampolim da rua para o circo – Programa de Manutenção IGS 2021”.

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento será a partir da da-
ta de sua assinatura, sendo sua execução de 21/06/2021 até 31/01/2022.

Valor: Para execução do objeto desta parceria, dar-se-á o valor total de
R$ 57.897,76 (cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e sete reais e se-
tenta e seis centavos).

Dotação: 1447 – 11.002.08.243.0046.20129.3.3.50.43.00.00.00

Assinatura: Campo Verde/MT, 21 de Junho de 2021.

NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA

NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA

Assunto: INEXECUÇÃO DE ENTREGA

PREGÃO: 53/2020

NOTIFICADO: AHS COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS.

CNPJ: 37.152.127/0001-36

CUIABÁ - MT.

1. Vimos através da presente, NOTIFICAR a empresapela não entrega
dos itens constante(s) na(s) Nad (s) 4866, conforme prazo de entrega es-
tipulado no Edital.

2. Tendo a Contratada descumprido as obrigações das quais assumiu pe-
rante a(s) Ata(s) de Registro de Preços nº 142/2020. FICA ESTA EMPRE-
SA NOTIFICADA PARA, APRESENTAR DEFESA PRÉVIA REFERENTE
AO DESCUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de PUBLICAÇÃO desta Notifica-
ção.

3. A NÃO APRESENTAÇÃO DA DEFESA, NO PRAZO FIXADO, implicará
a contratada o imediato CANCELAMENTO de qualquer ATA/CONTRATO
firmado com está Administração Pública.

4. Após a Publicação do Termo de Cancelamento, será encaminhado o
processo administrativo para o setor jurídico desta Administração, para

aplicação das penalidades previstas no referido Edital com base na lei 10.
520/2002, subsidiariamente com a lei 8.666/93 e suas alterações.

5. Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos
Municípios, através da mesma a Prefeitura considera a empresa NOTIFI-
CADA a partir desta data.

Campo Verde-MT, 21 de junho de 2021.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
PORTARIA Nº 823, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº 823, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA
CULTURAL – CMPC DO MUNICIPIO DE CAMPO VERDE – MT.

ALEXANDRE LOPES, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a imperiosa necessidade de regulamentar o funcionamento
do referido Conselho;

Considerando a necessidade de proceder à nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Política Cultural;

Considerando o que estabelece a Lei Municipal nº. 2.684/2021 de 05 de
Maio de 2021;

Considerando o que estabelece a Lei Municipal nº. 1.918/2021 de 27 de
setembro de 2013 e suas alterações na Lei Municipal nº 2.659/2021, de 11
de março de 2021.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Política Cul-
tural – CMPC.

ARTIGO 2º - O referido Conselho será composto pelos representantes
abaixo citados por um mandato de dois anos, conforme legislação.

I. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LA-
ZER E ESPORTE;

a) Titular: CHARLES PIERRE SALOMÉ JUNIOR, portador do RG nº
2370105-6, SSP/MT, CPF n° 050.236.721-07, Endereço: Rua Rondonópo-
lis nº 115, Bairro: Belvedere – Fone: (66) 99903-3532, e-mail: charlesopi-
erre@gmail.com.

b) Suplente: IZAURIDES KÉSIA DA COSTA MASSAVI SIQUEIRA, por-
tadora do RG nº 10524675-2 SSP/MT, CPF: 001.166.051-11, Endereço:
Rua Cascavel nº 91, Bairro: Jardim Campo Verde II – Fone: (66)
99984-2816, e-mail: prof-iza@hotmail.com.br.

II. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

a) Titular: LETÍCIA MARIA ROCHA ANDRADE, portadora do RG nº
18061486 SSP/MT, CPF n° 017.610.951-02, Endereço: Rua São Salvador
nº 1702, Bairro: Centro – Fone: (66) 99962-6668, e-mail: leandrade@msn.
com.

b) Suplente: ÉLIDA DORVALINA RODRIGUES BARBOSA, portadora do
RG nº 1100541-6 SSP/MT, CPF: 881.291.521-34, Endereço: Rua Re-
cife nº 019, Bairro: Centro – Fone: (66) 99902-1787, e-mail: elida.eli-
da@hotmail.com

III. REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL;

a) Titular: CLEBERSON RODRIGUES GONÇALVES DE OLIVEIRA, por-
tador do RG nº 33909040 SSP/ MA, CPF: 008.610.634-14, Endereço: Rua
Canário nº 658, Bairro: Cidade Alta II – Fone: (66) 98444-6322, e-mail: cle-
binho_judo@hotmail.com

b) Suplente: MARIA JANAÍNA SANTOS GUILHERME, portadora do RG
nº 10524675-2 SSP/MT, CPF: 001.166.051-11, Endereço: Rua Cascavel
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nº 91, Bairro: Jardim Campo Verde II – Fone: (66) 99984-2816, e-mail: gui-
lhermemariajanaina@gmail.com

IV. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL;

a) Titular: HINDIANARA LUANA RODRIGUES LEITE PACHECO, porta-
dora do RG nº 16428455 SSP/MT, CPF: 016.142.931-98, Endereço: Ave-
nida Vereador Cesar Lima nº 663, Bairro: Cidade Alta – Fone: 99656-0846,
e-mail: hindianaraluana@gmail.com.

b) Suplente: SUELEM AMORIM ROCHA, portadora do RG nº 13409786
SSP/MT, CPF:918.434.991-34, Endereço: Rua Teresina nº 1705, Bairro:
Centro – Fone: (66) 99913-4408, e-mail: suelem.rocha.sr@gmail.com.

V. REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONOMICO;

a) Titular: ANA MARIA BOUM, portadora do RG nº 3274108-1 SESP/
MT 1ª via, CPF: 003.714.660-24, Endereço: Rua Juvenal Badoco nº 344,
Bairro: Buritis Prime – Fone: (66) 99900-8675, e-mail: ana.maria.
boum@hotmail.com.

b) Suplente: MARILENE DA SILVA PORTO, portadora do RG nº
17786840-3 SSP/MT, CPF: 028.493.551-43, Endereço: Rua Pardal nº 564,
Bairro: Cidade Alta II – Fone: (66) 99979-7311, e-mail: marilenegalea-
no@gmail.com.

VI. REPRESENTANTE DO SEGMENTO PRODUÇÃO CULTURAL;

a) Titular: ADRIANA RODRIGUES DA SILVA, portadora do RG nº
932678855 SSP/MG, CPF: 829.888.701-87, Endereço: Rua João Pessoa
nº 387, Bairro: Centro – Fone: (66) 99655-5842, e-mail: driika@hotmail.
com.

b) Suplente: EDSON PEREIRA RIBEIRO, portadora do RG nº 1363776-2
SSP/MT, CPF: 915.355.061-72, Endereço: Rua Tocantins nº 271, Bairro:
São Lourenço – Fone: (66) 99904-7646, e-mail: edinho.ribeiro@hotmail.
com.

VII. REPRESENTANTE DO SEGMENTO DA MUSICA E DA IMPRENSA
E COMUNICAÇÃO;

a) Titular: JOÃO BOSCO NOGUEIRA ALVES, portador do RG nº
0567360-7 SSP/MT, CPF: 406.137.041-34, Endereço: Avenida Arnaldo
Eckert nº 578, Bairro: Centro – Fone: (66) 99935-1671, e-mail: joaobosco-
nogueiraalves@gmail.com.

b) Suplente: EDERSON PECH, portadora do RG nº 1581187 SSP/MT,
CPF: 008.613.971-18, Endereço: Avenida Mato Grosso nº 257, Bairro:
Centro – Fone: (66) 99623-2129, e-mail: djpitchacocv2011@hotmail.com.

VIII. REPRESENTANTE DO SEGMENTO DAS FUNÇÕES, GRUPOS,
ENTIDADES OU ASSOCIAÇÕES DE CUNHO CULTURAL;

a) Titular: CELY APARECIDA DA COSTA BLANK, portadora do RG nº
1465924-7 SSP/MT, CPF: 972.113.381-72, Endereço: Rua E, s/nº área
pública nº 02, Bairro: Santa Rosa – Fone: (66) 99988-5036, e-mail: costa-
cely3@gmail.com.

b) Suplente: ANDRÉ REGIS TAVARES NOVAIS, portador do RG nº
1821590-4 SSP/MT, CPF: 018.248.341-01, Endereço: Avenida Florianó-
polis nº 197, Bairro: Centro – Fone: (66) 98442-2368, e-mail: novaistava-
res@yahoo.com.br

IX. REPRESENTANTE DAS ARTES CENICAS E DAS DANÇAS;

a) Titular: JOÃO EUPIDIO MONTEIRO DA SILVA, portadora do RG nº
14732203 SSP/MT, CPF: 012.165.411-75, Endereço: Rua Belo Horizonte
100 apto 01, Bairro: Centro – Fone: (6699649-0747, e-mail: joaoju-
bah@gmail.com.

b) Suplente: ARIOLINO SILVA PINTO, portadora do RG nº 2937608-4
SSP/MT, CPF: 273.902.680-34, Endereço: Rua Recife nº 482, Bairro: Cen-
tro – Fone: (66) 99667-0302, e-mail: ariolinopinto@gmail.com.

X. REPRESENTANTE DOS CREDOS RELIGIOSOS E DE PESSOAS
COM NECESSIDADES EXCEPCIONAIS – PNE;

a) Titular: ROSILENE LOPES SCHABBACH, portadora do RG nº
1581187 SSP/MT, CPF: 008.613.971-18, Endereço: Avenida Mato Grosso
nº 257, Bairro: Centro – Fone: (66) 99623-2129, e-mail: djpitcha-
cocv2011@hotmail.com.

b) Suplente: EDUARDO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 1382066-4
SSP/MT, CPF: 732.071.951-72, Endereço: Rua Boa Vista nº 519, Bairro:
Bom Clima – Fone: (66) 99656-9147, e-mail: socialabadacampover-
de@gmail.com.

ARTIGO 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 21 dias do mês de
Junho de 2021.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

TP 005/2021- REFORMA E AMPLIAÇÃO

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS N. 005/2021

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RE-
FORMA DA UNIDADE DE SAÚDE REFERÊNCIA RURAL 12 - UDR na
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 , a ser realizada no dia
08 DE JULHO DE 2021, ÀS 8H (oito horas) , na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Campo Verde. Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br ou
solicitação para o e-mail compras@campoverde.mt.gov.br ; gerencia.com-
pras@campoverde.mt.gov.br Contato: telefone (66) 3419-1244. Em con-
formidade com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 21 de junho de
2021.

Hélida B. M. P. Hubner

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NOTIFICAÇÃO DE EMPRESA

Assunto: INEXECUÇÃO DE ENTREGA

PREGÃO: 24/2021/2020

NOTIFICADO: MARIA JOSE DOS REIS NETO ME..

CNPJ: 10.226.940/0001-57

VARZEA GRANDE - MT.

1. Vimos através da presente, NOTIFICAR a empresapela não entrega
dos itens constante(s) na(s) Nad (s) 3070/2021, conforme prazo de entre-
ga estipulado no Edital. E ainda pela não atendimento ao item 5.2 da ata
de registro de preço referente ao pregão citado acima, dos itens constan-
te(s) na(s) Nad (s) 4750/2021 e 5614/2021, notas fiscais 12579 e 12797,
respectivamente.

2. Tendo a Contratada descumprido as obrigações das quais assumiu pe-
rante a(s) Ata(s) de Registro de Preços nº 55/2021. FICA ESTA EMPRESA
NOTIFICADA PARA, QUERENDO, ENTREGAR OS ITENS/ OU APRE-
SENTAR DEFESA PRÉVIA REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO DE
SUAS OBRIGAÇÕES, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar
da data de PUBLICAÇÃO desta Notificação.
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3. A NÃO ENTREGA DOS ITENS/OU APRESENTAÇÃO DA DEFESA, NO
PRAZO FIXADO, implicará a contratada o imediato CANCELAMENTO de
qualquer ATA/CONTRATO firmado com está Administração Pública.

4. Após a Publicação do Termo de Cancelamento, será encaminhado o
processo administrativo para o setor jurídico desta Administração, para
aplicação das penalidades previstas no referido Edital com base na lei 10.
520/2002, subsidiariamente com a lei 8.666/93 e suas alterações.

5. Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos
Municípios, através da mesma a Prefeitura considera a empresa NOTIFI-
CADA a partir desta data.

Campo Verde-MT, 21 de junho de 2021.

HELIDA B. M. P. HUBNE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

083/2021

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna pública a RETIFICAÇÃO do REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GA-
SOLINA COMUM. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DA PROPOS-
TA E DISPUTA DE LANCES: dia 05 de Julho de 2021, hora: 09:30 ho-
ras (Horário de Brasília – DF), Site: www.licitanet.com.br . LOCAL, DIAS E
HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL: dias – se-
gunda e sexta-feira (em dias de expediente), Horários – das 07:00 horas
às 13:00 horas (Horário do Mato Grosso). LOCAL: Praça dos Três Pode-
res, n° 03 – Campo Real II – Campo Verde – MT (sala de licitações). RE-
TIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET: Retire o edital acessando a pá-
gina: www.campoverde.mt.gov.br , local “Compras Públicas”. Quando da
retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Campo Verde, via e-mail:
compras@campoverde.mt.gov.br , conforme modelo do Anexo VIII deste
edital, para eventuais informações aos interessados, quando necessário.
Campo Verde – MT, 21 de Junho de 2021.

FABRÍCIA RODRIGUES ZAGO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 16/2021.

ESPÉCIE: Credenciamento

OBJETO: Credenciamento de empresas para o fornecimento de refeições
prontas, tipo marmitex e self-service.

DO OBJETO: Inclusão e aumento no quantitativo de objeto do item, Mar-
mitex, para atender a secretario Municipal de saúde.

DA QUANTIDADE: A quantidade a ser acrescentada é de 27 (vinte e sete)
Unidades de Marmitex

DA DOTAÇÃO:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 61.104 – Gêneros alimentícios - Vacinação;

Despesa: 463 – 06.01.2.044.3.3.90.30.07.00.00.00 – Campanhas de Vaci-
nação.

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo 009/2021, Processo de Compra
009/2021 e Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito/ CONTRATAN-
TE, JOÃO MARIA DE LIMA 59686090444, CNPJ/MF Nº 24.315.144/
0001-03/ CONTRATADA.

PORTARIA Nº.208, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE FISCAL DE TRIBUTOS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 75, da Lei Complementar
nº. 001, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora autuada sob nº. 2989/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor WAGNER LAGE, do cargo de provi-
mento efetivo de Fiscal de Tributos, nomeado através da Portaria nº. 116,
de 02 de março de 2004, a partir do dia 30 de junho de 2021.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os
seus efeitos a partir do dia 30 de junho de 2021.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 116, de 02 de
março de 2004, declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo
1º, nos termos do inciso I do artigo 73 da Lei Complementar nº. 1, de 15
de julho de 2008.

Art. 4º Torna sem efeito ainda a Função Gratificada de Chefe de Departa-
mento de Meio Ambiente, materializada através da Portaria nº134, de 5 de
março de 2021, a partir da data mencionada no artigo 2º.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 18 de junho de 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

PORTARIA N°.204, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

DESIGNA REPRESENTANTES PARA COMPOR O CONSELHO MUNI-
CIPAL DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTA-
DO DE MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 148, I, ”c” da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDOa necessidade de renovação da composição do respec-
tivo conselho, bem como a forma de composição definida no artigo 6º da
Lei Municipal nº. 401, de 6 de agosto de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os representantes dos segmentos abaixo especificados
para compor o Conselho Municipal de Habitação, ficando assim constituí-
do:

I –GOVERNO MUNICIPAL:

a) Poder Executivo:

Titular:Darci Rodrigo Teixeira

Suplente: Fernanda Ferreira Tavares

Titular:Cintya Vieira Souto

Suplente: Vagner Daniel Pinto

Titular:Alana Regina Bernardes dos Santos

Suplente: Douglas Francisco Both

b) Legislativo Municipal:

Titular: Lisiane da Silva Mendes

Suplente: Rene de Almeida Souza

Titular: Elaine Terezinha Martinello

Suplente: Rosi Oening Bortolás
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II-SOCIEDADE CIVIL:

a)Comunidade Católica Paroquia Nossa Senhora das Graças:

Titular: Eurico da Silva Pavani

Suplente: Maria Silvério

b) Associação Comercial e Industrial de Campos de Júlio-ACICA:

Titular: Deisiane Temistocles de Aguiar

Suplente: Viviane Maria de Lima

c)SINDCAMP:

Titular: Giuliana Fernandes

Suplente: Wigny da Luz Teodoro

d)Igreja Assembleia de Deus Madureira

Titular: Claudomiro Mendes da Silva

Suplente: Dione Weirich Feitosa

e) Centro de Tradições Gaúchas-CTG Nova Querência:

Titular: José Aparecido da Silva;

Suplente: Rodrigo Cassol

Art. 2º O período de mandato será de três anos, em consonância com o
disposto no artigo 8º da Lei Municipal nº. 401, de 6 de agosto de 2009.

Art. 3º O exercício da função de conselheiro prevista nesse decreto não
será remunerado, sendo considerada serviço público relevante.

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 14 de junho de 2021.

Registre-se e publique-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

PORTARIA Nº.209, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE PEDREIRO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 75, da Lei Complementar
nº. 001, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação do servidor autuada sob nº. 3055/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor JANDER GONÇALVES, do cargo
de provimento efetivo de Pedreiro, nomeado através da Portaria nº.232, de
25 de abril de 2017.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os
seus efeitos a partir do dia 30 de junho do corrente ano.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 232, de 25 de
abril de 2017, declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo 1º,
nos termos do inciso I do artigo 73 da Lei Complementar nº. 1, de 15 de
julho de 2008.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 21 de junho de 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

PORTARIA Nº.210, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO
EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 75, da Lei Complementar
nº. 001, de 15 de julho de 2008,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora autuada sob nº. 3051/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora DAIELY MOURA OLIVEIRA, do
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, nomeada através
da Portaria nº.128, de 15 de junho de 2020, a partir dessa data.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº. 128, de 15 de
junho de 2020, declarando-se a vacância do cargo mencionado no artigo
1º, nos termos do inciso I do artigo 73 da Lei Complementar nº. 1, de 15
de julho de 2008.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 21 de junho de 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 19/2021.

ESPÉCIE: Credenciamento

OBJETO: Credenciamento de empresas para o fornecimento de produtos
de panificação e congêneres.

DO OBJETO: Inclusão e aumento no quantitativo de objeto do item n° 13,
Mini Salgadinhos, para atender a secretaria Municipal de saúde.

DA QUANTIDADE: A quantidade a ser acrescentada é de 11 (Onze) Cen-
tos de mini salgadinhos.

DA DOTAÇÃO:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 6.102 – Gêneros alimentícios – Secretaria de Saúde

Despesa: 463 – 06.01.2.044.3.3.90.30.07.00.00.00 – Campanhas de Vaci-
nação.

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo 021/2021, Processo de Compra
021/2021 e Inexigibilidade de Licitação nº 06/2021

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito/ CONTRATAN-
TE, ANA CAROLINA VIANA DA SILVA, CNPJ/MF Nº 28.414.097/0001-06/
CONTRATADA.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº.205, DE 14 DE JUNHO
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, no uso das atribuições legais faz saber que fica RETIFICADO o pa-
tronímico da representante da sociedade civil, constante do inciso II, item
“e” do artigo 1º da Portaria nº. 205, de 14 de jumbo de 2021, para constar
que onde se lê Marlei Graef, passa a ser lido doravante coimo Marlei Jun-
ges, permanecendo inalterados os demais dispositivos da sobredita porta-
ria.

Campos de Júlio, 21 de junho de 2021.

Registre-se e publique-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
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Prefeito de Campos de Júlio

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 14/2021.

ESPÉCIE: Credenciamento

OBJETO: Credenciamento de empresas para o fornecimento de refeições
prontas, tipo marmitex e self-service.

DO OBJETO: Inclusão e aumento no quantitativo de objeto do item, Mar-
mitex, para atender a secretario Municipal de saúde.

DA QUANTIDADE: A quantidade a ser acrescentada é de 27 (vinte e sete)
Unidades de Marmitex

DA DOTAÇÃO:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 61.104 – Gêneros alimentícios - Vacinação;

Despesa: 463 – 06.01.2.044.3.3.90.30.07.00.00.00 – Campanhas de Vaci-
nação.

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo 009/2021, Processo de Compra
009/2021 e Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito/ CONTRATAN-
TE, MARIA MENDES DA SILVA CASTRO 01955016160, CNPJ/MF Nº 32.
752.130/0001-77/ CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 18/2021.

ESPÉCIE: Credenciamento

OBJETO: Credenciamento de empresas para o fornecimento de refeições
prontas, tipo marmitex e self-service.

DO OBJETO: Inclusão e aumento no quantitativo de objeto do item, Mar-
mitex, para atender a secretario Municipal de saúde.

DA QUANTIDADE: A quantidade a ser acrescentada é de 27 (vinte e sete)
Unidades de Marmitex

DA DOTAÇÃO:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde;

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde;

Centro de Custo: 61.104 – Gêneros alimentícios - Vacinação;

Despesa: 463 – 06.01.2.044.3.3.90.30.07.00.00.00 – Campanhas de Vaci-
nação.

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo 009/2021, Processo de Compra
009/2021 e Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito/ CONTRATAN-
TE, C. DAL MAGRO - RESTAURANTE, CNPJ/MF Nº 08.010.579/0001-85/
CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 72.2020

DA ESPÉCIE: Prestação de serviços

DO OBJETO: Rescisão UNILATERAL do contrato Administrativo nº. 72/
2020,

a pedido do rescindido, em que cujo objeto era a realização de plantões
médicos no Hospital Municipal Leocyr Lazaretti

em caráter excepcional e de relevante interesse público na área de Saúde.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / RESCINDENTE
e D. A. B. PIOVEZAN SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – CNPJ 28.336.798/
0001-66/ RESCINDIDO (A).

CARLA MACEDO

FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.339/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N.339/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterruptos ao
Servidor Público Municipal, Sr. CLENISVALDO SIQUEIRA DA CRUZ, ma-
trícula n. 1764, ocupante do cargo de Maquinas pesadas, lotado na Secre-
taria Municipal de Infra- Estrutura, Serviços e Urbanismo.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
01/08/2015 Á 31/07/2016
PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS
01/07/2021 Á 30/07/2021

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se

Registre-se.

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.

________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 333/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N. 333/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o fiscal do contrato deve:

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu-
sulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res-
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon-
sabilidade;

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono-
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;
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- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li-
beração da garantia contratual em favor da contratada;

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir
em conjunto com o almoxarifado e atestar);

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços,
obras ou para efetuar a entrega dos materiais;

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum-
primento de cláusulas contratuais;

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos;

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e
aplicar as devidas penalidades do contrato;

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu-
tado em desacordo com o contrato;

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi-
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual-
mente, por exemplo);

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân-
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi-
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes;

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates-
tados);

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante-
cedência;

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamento;

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser-
viços não executados, expedir notas fiscais “frias” ou em desacordo com o
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos;

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí-
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis-
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis-
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a
eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há-
bil para a adoção das medidas convenientes;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, RAIANY SILVA, e inscrita no Cadastro de
Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – CPFMF sob o n. 035.891.
041-20, com e-mail: raianysfarmacia@hotmail.com, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução da ata de registro de preço n.060/2021,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT. Em-
presa NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ: 14.595.725/0001-84,o presente ata de registro de preço
para possível e eventual aquisição de medicamentos injetáveis, para aten-
der a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Município de
Canabrava do Norte, oriundo do processo licitatório n.2095/2021.

Art. 2º. Designar a servidora, NÚVIA ALVES DE SOUZA, matrícula fun-
cional n. 812, e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da
Fazenda – CPF/MF sob o n. 007.019.001-13, com e-mail: nuviaalvesde-
souza@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a exe-
cução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do
titular.

Art. 3º. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos – GEFROC ONT dis-
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri-
mento ao disposto no art. 11º, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N.
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe-
tente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza-
ção.

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1º, da presente Portaria,
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza-
ção.

Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.

__________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

.

_______________________________________
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RAIANY SILVA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 335/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N. 335/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o fiscal do contrato deve:

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu-
sulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res-
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon-
sabilidade;

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono-
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li-
beração da garantia contratual em favor da contratada;

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir
em conjunto com o almoxarifado e atestar);

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços,
obras ou para efetuar a entrega dos materiais;

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum-
primento de cláusulas contratuais;

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos;

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e
aplicar as devidas penalidades do contrato;

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu-
tado em desacordo com o contrato;

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi-
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual-
mente, por exemplo);

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân-
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi-
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes;

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates-
tados);

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante-
cedência;

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamento;

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser-
viços não executados, expedir notas fiscais “frias” ou em desacordo com o
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos;

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí-
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis-
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis-
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a
eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há-
bil para a adoção das medidas convenientes;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, RAIANY SILVA, e inscrita no Cadastro de
Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – CPFMF sob o n. 035.891.
041-20, com e-mail: raianysfarmacia@hotmail.com, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução da ata de registro de preço n.061/
2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT.
Empresa DISMART DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no
CNPJ: 33.688.692/0001-61,o presente ata de registro de preço para pos-
sível e eventual aquisição de medicamentos injetáveis, para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Município de Canabra-
va do Norte, oriundo do processo licitatório n.2095/2021.

Art. 2º. Designar a servidora, NÚVIA ALVES DE SOUZA, matrícula fun-
cional n. 812, e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da
Fazenda – CPF/MF sob o n. 007.019.001-13, com e-mail: nuviaalvesde-
souza@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a exe-
cução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do
titular.

Art. 3º. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos – GEFROC ONT dis-
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri-
mento ao disposto no art. 11º, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N.
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital
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da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe-
tente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza-
ção.

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1º, da presente Portaria,
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza-
ção.

Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.

__________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

.

_______________________________________

RAIANY SILVA

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 009/2021;

Processo Administrativo nº 00002632/2021

Dispensa de Licitação nº 009/2021

Respaldado no Inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e no Parecer da
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT,
objeto da Dispensa de Licitação nº 009/2021, AUTORIZO a aquisição de
impressora multifuncional de alto rendimento, para atender a demanda da
Escola Municipal Canaã.

Processo Administrativo: 00002632/2021;

Data de Abertura: 21/05/2021;

Empresa: S3M Empreendimentos Comerciais e Serviços EIRELI - ME;

CNPJ: 14.805.780/0001-51;

Endereço: Rua Jacinto Leão da Silva, 1464, Quadra 02, Lote 03, Sala A,
Vila Ceará, Aragarças/GO, CEP: 76.240-000;

Valor: 16.990,00 (dezesseis mil novecentos e noventa reais);

Em Cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO
a publicação da presente ratificação no Jornal Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios do Estado de Mato Grosso e no Diário Oficial de Contas, para que
produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se

Canabrava do Norte, 21 de Junho de 2021.

João Cleiton Araújo de Medeiros

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através de seu Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 067/2021 de 07 de
janeiro de 2021, torna público para conhecimento de todos os interessa-
dos, que se encontra-se instaurada a Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo será o MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, na forma
de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, com a Lei Complemen-
tar nº 123/2006 e demais legislações vigentes, bem como as disposições
descritas na íntegra deste Edital e em seus anexos.

DO OBJETO: Registro de Preços para possível e eventual aquisição de
materiais de expediente, para ser utilizado pelas seguintes Secretarias:
Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Administração, Planejamen-
to e Finanças; Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer; Secre-
taria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Servi-
ços Públicos e Urbanismo e Secretaria Municipal de Habitação Trabalho e
Desenvolvimento Social; pelo período de 12 meses;

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23/06/2021 às
08h30min. (Horário de Brasília - DF);

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 08/07/2021 às
07h30min. (Horário de Brasília - DF);

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir do dia 08/07/2021 às
08h00min. (Horário de Brasília - DF);

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir do dia 08/07/
2021 às 08h30min. (Horário de Brasília - DF);

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitanet.com.br;

DA RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se disponível para consulta
e retirada no nos sites http://www.canabavadonorte.mt.gov.br/transparen-
cia e https://licitanet.com.br.

DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Para esclarecimento de dú-
vidas ou informações complementares deverá ser utilizado o endereço ele-
trônico licitação.cbn@gmail.com e/ou pelo telefone (66) 3577-1152 citan-
do o nº do edital em questão.

Canabrava do Norte-MT, 21 de Junho de 2021.

Iranizo Matos Rodrigues

Pregoeiro

Portaria nº 067/2021

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 336/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N. 336/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o fiscal do contrato deve:

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu-
sulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res-
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 308 Assinado Digitalmente



- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon-
sabilidade;

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono-
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li-
beração da garantia contratual em favor da contratada;

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir
em conjunto com o almoxarifado e atestar);

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços,
obras ou para efetuar a entrega dos materiais;

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum-
primento de cláusulas contratuais;

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos;

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e
aplicar as devidas penalidades do contrato;

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu-
tado em desacordo com o contrato;

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi-
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual-
mente, por exemplo);

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân-
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi-
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes;

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates-
tados);

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante-
cedência;

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamento;

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser-
viços não executados, expedir notas fiscais “frias” ou em desacordo com o
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos;

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí-
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis-
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis-
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a
eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há-
bil para a adoção das medidas convenientes;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, RAIANY SILVA, e inscrita no Cadastro de
Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – CPFMF sob o n. 035.891.
041-20, com e-mail: raianysfarmacia@hotmail.com, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução da ata de registro de preço n.062/2021,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT. Em-
presa RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 12.313.826/0001-90,o
presente ata de registro de preço para possível e eventual aquisição de
medicamentos injetáveis, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Saúde, junto ao Município de Canabrava do Norte, oriundo do processo
licitatório n.2095/2021.

Art. 2º. Designar a servidora, NÚVIA ALVES DE SOUZA, matrícula fun-
cional n. 812, e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da
Fazenda – CPF/MF sob o n. 007.019.001-13, com e-mail: nuviaalvesde-
souza@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a exe-
cução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do
titular.

Art. 3º. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos – GEFROC ONT dis-
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri-
mento ao disposto no art. 11º, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N.
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe-
tente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza-
ção.

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1º, da presente Portaria,
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza-
ção.

Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.
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__________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

.

_______________________________________

RAIANY SILVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 065/2021

Processo: 00000725/2021

Ata de Registro de Preços n.º 065/2021

Assinada em 18/06/2021

Órgão responsável pelo registro: Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte / CNPJ: 37.465.200/0001-20

Fornecedor: OLIMPO TECNOLOGIA EIRELI / CNPJ: 33.256.924/0001-02.

Objeto: Registro de Preços para possível e eventual aquisição de equipa-
mentos laboratoriais e material permanente, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde, junto ao município de Canabrava do Norte
- MT.

Valor total estimado: R$ 7.000,00 (sete mil reais);

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 18 de junho de 2021.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Nº do Certame: 017/2021

Data da Publicação no DOC: 22/06/2021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 064/2021

Processo: 00000725/2021

Ata de Registro de Preços n.º 064/2021

Assinada em 18/06/2021

Órgão responsável pelo registro: Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte / CNPJ: 37.465.200/0001-20

Fornecedor: OBJET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EI-
RELI / CNPJ: 18.917.693/0001-47.

Objeto: Registro de Preços para possível e eventual aquisição de equipa-
mentos laboratoriais e material permanente, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde, junto ao município de Canabrava do Norte
- MT.

Valor total estimado: R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais);

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 18 de junho de 2021.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Nº do Certame: 017/2021

Data da Publicação no DOC: 22/06/2021

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 337/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N. 337/ 2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o fiscal do contrato deve:

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu-
sulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res-
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon-
sabilidade;

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono-
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li-
beração da garantia contratual em favor da contratada;

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir
em conjunto com o almoxarifado e atestar);

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços,
obras ou para efetuar a entrega dos materiais;

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum-
primento de cláusulas contratuais;

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos;

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e
aplicar as devidas penalidades do contrato;

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu-
tado em desacordo com o contrato;

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi-
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual-
mente, por exemplo);

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân-
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
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- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi-
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes;

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates-
tados);

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante-
cedência;

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamento;

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser-
viços não executados, expedir notas fiscais “frias” ou em desacordo com o
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos;

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí-
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis-
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis-
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a
eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há-
bil para a adoção das medidas convenientes;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, RAIANY SILVA, e inscrita no Cadastro de
Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – CPFMF sob o n. 035.891.
041-20, com e-mail: raianysfarmacia@hotmail.com, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução da ata de registro de preço n.063/2021,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT. Em-
presa LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO LTDA, inscrita no CNPJ: 21.227.039/0001-16,o presente ata de regis-
tro de preço para possível e eventual aquisição de medicamentos injetá-
veis, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao
Município de Canabrava do Norte, oriundo do processo licitatório n.2095/
2021.

Art. 2º. Designar a servidora, NÚVIA ALVES DE SOUZA, matrícula fun-
cional n. 812, e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da
Fazenda – CPF/MF sob o n. 007.019.001-13, com e-mail: nuviaalvesde-
souza@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a exe-
cução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do
titular.

Art. 3º. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos – GEFROC ONT dis-
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri-
mento ao disposto no art. 11º, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N.
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe-
tente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza-
ção.

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1º, da presente Portaria,
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza-
ção.

Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.

__________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

.

_______________________________________

RAIANY SILVA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA ESPECIAL DE DESIGNAÇÃO N. 001/2021, DE 21 DE

JUNHO DE 2021.

PORTARIA ESPECIAL DE DESIGNAÇÃO N. 001/2021, DE 21 DE JU-
NHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE OBRAS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA, brasi-
leira, solteira, portador da Carteira de Identidade – CI/RG n. 19.53.089-7,
emitido por SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministé-
rio da Fazenda – CPF/MF n. 002.985.841-07, com e-mail: glaucedecas-
tro007@hotmail.com, para exercer o cargo de FISCAL DE OBRAS, pa-
ra acompanhar e fiscalizar, a execução da obra do contrato CPL nº 024/
2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT
e a empresa CONSTRUTORA IMPÉRIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ:
18.363.482/0001-00, O objeto deste contrato e a Contratação de empre-
sa especializada na execução de obra de Construção de estacionamento,
guarita de entrada e finalização de parte do prédio do paço municipal que
estava sendo construído de forma direta pelo município de Canabrava do
Norte/MT, conforme planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro e
memorial descritivo que compõe e projeto básico.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.

__________________________________________
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JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

.

_______________________________________

GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021

Processo Administrativo nº 00002833/2021

Respaldado no Inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e no Parecer da
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT,
objeto da Dispensa de Licitação nº 010/2021, AUTORIZO a Contratação
de empresa especializada para execução de serviços de Ortorretificação
do Núcleo Urbano de Canabrava do Norte, para fins de elaboração de pro-
jetos de pavimentação, drenagem, elétrica, pluvial e calçadas, para aten-
der a demanda da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Serviços Públi-
cos e Urbanismo de Canabrava do Norte.

Processo Administrativo: 00002833/2021;

Dispensa de Licitação: 010/2021;

Data de Abertura: 31/05/2021;

Contratado: TOPLAN – Topografia e Engenharia Ltda. - EPP;

CNPJ: 37.428.448/0001-10;

Endereço: Avenida Padre Bosco, 590, Centro, Ribeirão Cascalheira/MT,
CEP: 78.675-000;

Valor: 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais);

Em Cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 DETERMINO
a publicação da presente ratificação no Jornal Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios do Estado de Mato Grosso e no Diário Oficial de Contas, para que
produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se

Canabrava do Norte, 21 de Junho de 2021.

João Cleiton Araújo de Medeiros

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.338/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N.338/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterruptos ao
Servidor Público Municipal, Sr. SEBASTIÃO ALVES COELHO, matrícula
n. 1749, ocupante do cargo de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de
Infra- Estrutura, Serviços e Urbanismo.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
01/08/2018 Á 31/07/2017
PERÍODO DO GOZO DE FÉRIAS
01/08/2021 Á 30/08/2021

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se

Registre-se.

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 21 de junho de 2021.

________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 21 DE JUNHO DE 2021

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação do Cofinanciamento Estadual –
FEAS MT 2021

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS -, de
Canarana, Estado de Mato Grosso, em Reunião Remota Extraordinária,
realizada no dia 18 de junho de 2021 – conforme ata número 06, no uso
das competências e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, da Lei
Municipal nº 1.101, de 5 de novembro de 2013, pelo seu Regimento Inter-
no, e,

Considerando o Decreto Estadual Nº 721, de 23 de novembro de 2020,
que Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual do Sistema Único de As-
sistência Social, o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros aos
Fundos Municipais de Assistência Social e dá outras providências, resol-
ve:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação Municipal para o Cofinanciamento Es-
tadual – FEAS MT 2021, com a seguinte demonstração financeira: Recei-
ta Saldo reprogramado do exercício de 2020.........R$:28.063,66 Valor pre-
visto do cofinanciamento 2021.........R$:39.263,90 Total previsto das re-
ceitas 2021...............R$:67.327,56 Execução Financeira Proteção So-
cial Básica Conservação e adaptação de imóvel..............R$:18.920,68
Despesas de investimentos serviços da PSB......R$:20.000,00 Gestão do
SUAS Despesas de investimentos – Equipamentos e ma- teriais perma-
nentes............................R$: 2.906,88 Benefícios Eventuais Auxílio na-
talidade.............................R$:12.000,00 Auxílio por Situação de Calami-
dade Pública.....R$:13.500,00 Total execução financei-
ra......................R$:67.327,56 Parágrafo único. Como contrapartida finan-
ceira, o Município prevê o aporte da importância de R$:52.093,12 – cin-
quenta e dois mil, noventa e três reais, e doze centavos. Art. 2º Esta Re-
solução entra em vigor na data de sua publicação. Canarana-MT, 21 de
junho de 2021 Regina Hepp Presidente CMAS

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 09 DE ABRIL DE 2021

RESOLUÇÃO Nº 005, DE 09 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre aprovação da compra de um carro para o CRAS, com recursos
do PBF

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS -, de
Canarana, Estado de Mato Grosso, em Reunião Remota, realizada no dia
11 de fevereiro de 2021 – conforme ata número 01, no uso das competên-
cias e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, da Lei Municipal nº
1.101, de 5 de novembro de 2013 e pelo seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1º. Aprovar a aquisição de um veículo Fiat-Strada, no valor de
R$:84.390,00 – oitenta e quatro mil, trezentos e noventa reais -, com re-
cursos do Programa Bolsa Família – IGDPBF. §1º Os recursos do IGDPBF
disponíveis nesta data de 11.02.2021, é da ordem de R$:58.553,36 – cin-
quenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais, e trinta e seis cen-
tavos. §2º O diferencial de R$:25.836,64 – vinte e cinco mil, oitocentos e
trinta e seis reais, e sessenta e quatro centavos, será aportado pelo Mu-
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nicípio, através de recursos ordinários. Art. 2º Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação. Canarana-MT, 18 de junho de 2021 Re-
gina Hepp Presidente CMAS

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 029/2021

REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato
Grosso, torna público Pregão Presencial nº 029/2021, menor preço por Lo-
te foi declarado vencedor a empresa; INVIOLAVEL ARAGUAIA SEGU-
RANÇA SISTEMA ALARME EIRELI, conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 21 de Junho de 2021.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021

PROCESSO: 079/2021

PREGÃO PRESENCIAL: 029/2021

DATA: 21/06/2021

VIGÊNCIA: 21/06/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretarias Municipais de Canarana-MT.

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses após assinatura.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada para fornecimento de equipamentos sob como-
dato, instalação, operação e manutenção de alarmes e câmeras, com
vigilância eletrônica, monitoramento e serviços de portaria para aten-
der as necessidades do Município de Canarana-MT, conforme especifi-
cações do edital.

FORNECEDOR VENCEDOR:

INVIOLAVEL ARAGUAIA SEGURANÇA SISTEMA ALARME EIRELI;

VENCEDOR DOS LOTES; 001 A 003.

VALOR TOTAL: R$ 574.370,00 (Quinhentos e setenta e quatro mil trezen-
tos e setenta reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2021 EDITAL DE SELEÇÃO N°
002/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2021

EDITAL DE SELEÇÃO N° 002/2021

QUESTÕES DISSERTATIVAS – GABARITO PRELIMINAR

QUESTÃO 1 – RESPOSTA:

1. Estímulo a ações intersetoriais com vistas ao acesso universal aos ali-
mentos.

2. Garantia da segurança e qualidade dos alimentos.

3. Monitoramento da situação alimentar e nutricional.

4. Promoção de práticas alimentares e estilos de vida saudáveis.

5. Prevenção e controle dos distúrbios e doenças nutricionais.

6. Promoção do desenvolvimento de linhas de investigação.

7. Desenvolvimento e capacitação de recursos humanos em saúde e nu-
trição.

QUESTÃO 2 – RESPOSTA:

Hábito alimentar é a adoção de práticas alimentares que se repetem fre-
quentemente e são construídas por fatores familiares, socioculturais que

atravessam gerações. Comportamento alimentar é um conjunto de ações
relacionadas ao alimento, que começa com a decisão, disponibilidade, mo-
do de preparo, utensílios, horários e divisão das refeições e encerra com
a ingestão. Refere-se a atitudes relacionadas às práticas alimentares. O
comportamento não tem relação com duração das atitudes.

QUESTÃO 3 – RESPOSTA:

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) estabelece que o
cardápio deve ser planejado levando-se em consideração os hábitos ali-
mentares dos alunos, a oferta de gêneros alimentícios na região, bem co-
mo produtos da safra, a existência de alunos com necessidades especiais
de alimentação em razão de problemas de saúde, e a estrutura em relação
a equipamentos, utensílios, mão-de-obra e espaço físico da cozinha para
a adequada produção da alimentação escolar.

QUESTÃO 4 – RESPOSTA:

Planejar, coordenar, dirigir, supervisionar e avaliar as ações de alimenta-
ção e nutrição no âmbito da alimentação escolar.

QUESTÃO 5 – RESPOSTA:

O planejamento cuidadoso do cardápio escolar é importante porque, entre
outros benefícios, é ele quem vai conduzir o processo de compras dos
produtos a serem utilizados na alimentação escolar; um cardápio bem ela-
borado contribui para o atendimento das necessidades nutricionais neces-
sárias para o bom desenvolvimento e crescimento dos alunos, bem como
para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem ; e, além disso, o
cardápio permite o atendimento às crianças que sofrem de restrição ali-
mentar ou necessitam de alimentação especial em razão de problemas de
saúde. A observação dessas regras contribui para garantir a qualidade da
alimentação escolar.

Carlinda-MT, 21 de junho de 2021.

Maria das Dores da Costa

Secretária Municipal de Educação

Decreto 010/2017

Daiane Mariana da Silva Benfica

Presidente da Comissão Seletiva

Portaria 80/2021

PROCURADORIA JURIDICA
PORTARIA Nº. 102/2021

PORTARIA Nº. 102/2021

SÚMULA: “ALTERA MEMBRO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA
AVALIAÇÃO DE PROCESSO INDENIZATÓRIO, INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA MUNICIPAL N.º 82/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal de Carlin-
da, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1º - Ficam alterados os membros da Comissão Responsável pela
Avaliação de Processo Indenizatório, expressos no Artigo 2º da Portaria n.
º 82/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º ........................................................

ANDRÉ JASTER

JAQUELINE STEFANE EMERIQUE DA SILVA

VIVIANE CRISTINA RICHARTZ DE OLIVEIRA

DEISE DIONE MUTSCHALL

CLEVERSON COELHO”

Artigo 2º - As demais disposições da Portaria Municipal nº. 82/2021 per-
manecerão em vigor.
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Artigo 3º - O Executivo Municipal procederá a reedição da Portaria Muni-
cipal nº. 82/2021, com a alteração da presente Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 18 de junho de 2021.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

PREVCAR
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT

PORTARIA Nº. 016/2021

A Diretora Executiva do PREVCAR - Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 12 da Lei Municipal nº. 1.044/2017
de 14 de setembro de 2017 e tendo em vista o Parecer exarado pela Pro-
curadoria Jurídica no Processo nº. 006/2021.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade
em favor da servidora Sra. Maria Soares de Sales, portadora do RG n.º
0420739-4 SSP/MT, inscrita no CPF n.º 630.043.801-53, efetiva no cargo
de Apoio Administrativo Educacional, Nível “08”, Classe “B”, contando com
um total de 8.649 dias, ou seja, 23 (vinte e três) anos 08 (oito) meses e 14
(quatorze) dias de serviços prestados, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,conforme o processo do PREVCAR nº 006/2021.

Art. 2º A aposentadoria se dará tendo em vista oArt. 40, § 1º, inciso “III”,
alínea “b” da Constituição Federal, com redação determinada pela Emen-
da Constitucional de n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 216, da Lei
Municipal n.º 892/2015, de 17 de setembro de 2015 Art. 12, inciso III, alí-
nea “b”, da Lei Municipal de n.º 1.044/2017, de 14 de setembro de 2017

Art. 3º - Os proventos serão proporcionais e sem direito a paridade,
de acordo com o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea b da Constituição Federal
de 05/10/1988, redação dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/
2003, em conformidade com o Art. 12, inciso III, alínea b, da Lei Municipal
nº. 1.044/2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Carlinda - MT, 21 de junho de 2021.

Carmelinda Leal Martines Coelho Eliane Aparecida da Silva Santos

Prefeita Municipal de Carlinda Diretora Executiva do PREVCAR

Homologo: Em 22 de junho de 2021.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
2020 EDITAL DE SELEÇÃO N° 003/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2020

EDITAL DE SELEÇÃO N° 003/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT, no uso de suas atribuições
e em conformidade com o disposto no Edital de Seleção n° 003/2020, do
Processo Seletivo Simplificado 2020, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, resolve:

CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, conforme a classificação
apresentada no edital de resultado final (edital de seleção n° 003/2020), a
comparecer na Secretaria Municipal de Educação, à Avenida Antônio Cas-
tilho, 169, Centro, no dia 22 de junho de 2021, às 8h.

PROFESSORES NA ÁREA DE PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS E EDU-
CAÇÃO INFANTIL

ZONA URBANA

Ord. Nome RG
01 Daiane Kemmerich Dias 2111219-3 SSP/MT

O não comparecimento no prazo acima estipulado caracterizará desistên-
cia por parte do (a) candidato e será convocado (a) o (a) candidato (a) ime-
diatamente melhor classificado (a) para o mesmo cargo no referido certa-
me.

O (A) candidato (a) a ser contratado (a) deverá apresentar-se à Secretaria
Municipal de Educação com original e cópia dos seguintes documentos:

Ø Carteira de Identidade; Ø CPF; Ø Título de Eleitor; Ø 01 foto 3x4; Ø
Comprovante de escolaridade (Certificado e Histórico Escolar); Ø Compro-
vante de votação 1° e 2° turno; Ø CPF do Pai e da Mãe; Ø Certificado
Militar (Homem); Ø Carteira de registro profissional (xerox da foto e verso
da foto); Ø PIS ou PASEP ou cartão cidadão; Ø Comprovante de residên-
cia (atualizado); Ø Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br/) Ø
Certidão de Casamento ou Nascimento; Ø RG e CPF do cônjuge; Ø Cer-
tidão de Nascimento dos filhos (menores que 14 anos); Ø Comprovante
de escolaridade dos filhos que estão estudando; Ø Carteira de vacinação
dos filhos (menores que 06 anos); Ø Dados Bancários (Banco/Agência/
Conta) junto ao Banco do Brasil (Procurar departamento de recursos hu-
manos para obter a declaração de abertura de conta. Caso o (a) candida-
to já possua conta no Banco do Brasil, deverá encaminhar cópia do car-
tão ou do extrato bancário); Ø Certidão Negativa de Antecedente Criminal
(www.tjmt.jus.br ou www.trf1.jus.br) Ø Atestado Médico de sanidade física
e mental; Ø Declaração de bens (assinatura reconhecida em cartório); Ø
Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo adminis-
trativo disciplinar (assinatura reconhecida em cartório); Ø Declaração que
não foi demitido (a) com justa causa e a bem do serviço público no perío-
do de 5 (cinco) anos, nas esferas federal, estadual e municipal (assinatura
reconhecida em cartório); Ø Declaração de não acúmulo de cargo (assina-
tura reconhecida em cartório); Ø Declaração de Grau de Parentesco (as-
sinatura reconhecida em cartório); Ø Declaração que não possui empresa
como micro, pequena, média e grande, mesmo sendo proprietário, mem-
bro (assinatura reconhecida em cartório); Ø Telefone para contato;

O (A) candidato (a) convocado será contratado (a) quando da apresenta-
ção de todos os documentos e assinatura do contrato.

Carmelinda Leal Martines Coelho

Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA – Estado de Mato Grosso,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Ave-
nida Tancredo Neves, s/nº, Centro, Carlinda – MT, inscrita no CNPJ 01.
617.905/0001-78, através da sua CPL – Comissão Permanente de Licita-
ção, nomeada pelo Decreto n° 150/2021, torna Público para conhecimento
os interessados, que realizará às 08h00min (Horário Oficial de Carlinda –
MT), do dia 07 de Julho de 2021, na Sala de Licitação da Prefeitura Muni-
cipal, sito a Avenida Tancredo Neves, s/n° Centro, Carlinda - MT, abertura
da Tomada de Preços nº 007/2021, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD E CAPA SELANTE, SINALIZAÇÃO
VIÁRIA E DRENAGEM PLÚVIAL EM VIAS NO MUNICÍPIO DE CARLIN-
DA/MT. O edital poderá ser obtido no sítio www.carlinda.mt.gov.br/Publi-
cacoes/Licitacoes/ ou junto a Prefeitura Municipal de Carlinda – MT, locali-
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zada na Avenida Tancredo Neves, s/n°, Centro, durante o horário de expe-
diente de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00-
min às 17h00min.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente
de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, das
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, ou através do tele-
fone (66) 3525-2000.

Carlinda – MT, 21 de Junho de 2021.

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

HUGO LUCIANO ANDRADE DOS SANTOS

Presidente da CPL

CAMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 001/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso,
Senhor José Henrique Bertpaglia, uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, HOMOLOGA o processo licitatório nº 001/2020 da Mo-
dalidade Dispensa de Licitação Edital nº 001/2021, à empresa: ANDER-
SON E JOLI ENGENHARIA, CNPJ: 36.309.166/0001-31, cujo objeto do
presente procedimento é a Contratação de serviços de Engenharia Civil
na elaboração dos projetos técnicos e responsabilidade técnica de fiscali-
zação da obra a ser executada num total aproximado de 90 m², conforme
especificações, quantitativo e condições constantes no Termo de Referên-
cia, parte integrante desse processo de dispensa de licitação, no valor de
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), escolhida através do processo
licitatório nº 001/2021 da Modalidade Dispensa de Licitação Edital nº 001/
2021.

Carlinda MT 21 de junho de 2021.

José Henrique Bertpaglia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CAMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 001/202 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal
de Carlinda, Estado de Mato Grosso, senhora Sandra dos Santos, uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, ADJUDICA a empresa AN-
DERSON E JOLI ENGENHARIA, CNPJ: 36.309.166/0001-31, cujo objeto
do presente procedimento é a Contratação de serviços de Engenharia Civil
na elaboração dos projetos técnicos e responsabilidade técnica de fiscali-
zação da obra a ser executada num total aproximado de 90 m², conforme
especificações, quantitativo e condições constantes no Termo de Referên-
cia, parte integrante desse processo de dispensa de licitação, no valor de
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), escolhida através do processo
licitatório nº 001/2021 da Modalidade Dispensa de Licitação Edital nº 001/
2021.

Carlinda MT 21 de junho de 2021.

Sandra dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 391 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA, Secretaria Municipal de Saúde do Munici-
pal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o Art. 127 e 128 da Lei Municipal nº 892/2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora ADRIANA
PAULA LEINIG CRESTANI matricula nº 2309, cargo de Nutricionista, na
data 21 de Junho de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, con-
cede licença para tratamento da própria saúde do dia 21 de Junho de 2021
ao dia 27 de Junho de 2021 totalizando 07 dias.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA

Secretaria Municipal de Saúde

Decreto nº 326/2020

CAMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA - ATA DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e um, às
08:30 horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se
os servidores: Sandra dos Santos, Presidente da Comissão Permanente
de Licitação; Patrícia Zapelini Corti, Secretária daCPL e Claudemir Apa-
recido Berion, Membro da CPL, sob a Presidência do primeiro, instituída
pela Portaria nº 004 de 04 de janeiro de 2021,com a finalidade de proce-
der fases no processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e
suas alterações, identificado como Dispensa de Licitação Nº 001/2021,
Processo Licitatório nº 001/2021, atendendo as necessidades da admi-
nistração da Câmara Municipal de Vereadores de Carlinda, cujo objeto do
presente procedimento é a Contratação de serviços de Engenharia Civil
na elaboração dos projetos técnicos e responsabilidade técnica de fiscali-
zação da obra a ser executada num total aproximado de 90 m², conforme
especificações, quantitativo e condições constantes no Termo de Referên-
cia, parte integrante desse processo de dispensa de licitação. Iniciada a
sessão, a presidente argumentou aos presentes que o Edital de Dispensa
de Licitação foi afixado no mural desta Câmara de Vereadores, como de
costume e retirado exatamente as 08:30hs desta data, falou ainda da pu-
blicação realizada no Jornal Oficial dos Municípios AMM, edição nº 3.750
de 16 de junho de 2021, páginas nº 164 e 165. Ratificou que a documen-
tação da empresa ANDERSON E. JOLI ENGENHARIA foi entregue em
mãos nessa Casa de Leis em data de 17 de junho de 2021. Após ter sido
vistado o envelope pelos membros da CPL, o mesmo foi aberto e confe-
rido a documentação conforme requerido no Edital de Dispensa de Licita-
ção, e estando tudo ao bom termo, é declarada habilitada e vencedora da
presente licitação a empresa ANDERSON E JOLI ENGENHARIA, CNPJ:
36.309.166/0001-31, Endereço: Rua das Violetas snº, Casa 02, térreo,
Carlinda MT, conforme descrito no Termo de Referência ao preço de R$
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). Em seguida o processo será en-
caminhado para a autoridade superior para que proceda a Ratificação, Ho-
mologação e Adjudicação do objeto ao participante deste certame. Eu Pa-
trícia Zapelini Corti,lavrei a presente Ata que vai assinada pela Comissão
Permanente de Licitação.

Sandra dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Patrícia Zapelini Corti
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Secretária daCPL

Claudemir Aparecido Berion

Membro da CPL

PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO PURA ENTRE A ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE
ROTARIANOS E O MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT.

Por este instrumento particular de doação de uma ACADEMIA DE TODAS
AS IDADES – ATI, que entre si fazem, de um lado a ASSOCIAÇÃO DIS-
TRITAL DE ROTARIANOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Avenida Chico Mendes, número 2012, Rotary Club de Carlinda, Centro,
Carlinda/MT, CEP 78587-000, neste ato representado pelo seu presiden-
te o senhor AILTON ALVES FRANCISCO, brasileiro, casado, empresário,
portador da CI/RG sob o n.º 1693287-0, inscrito no CPF sob o n.º 974.
831.841-91, residente e domiciliado na Rua A, s/n, bairro Porto Belo, no
município de Carlinda/MT, estado de Mato Grosso, doravante denominado
DOADOR,e do outro lado O MUNICÍPIO DE CARLINDA - MT, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede na Avenida Tancredo de Almei-
da Neves, s/nº, Centro, Carlinda/MT, CEP: 78587-000, CNPJ 01.617.905/
0001-78, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sr.ª. CARME-
LINDA LEAL MARTINES COELHO, brasileira, casada, agricultora, porta-
dora da CI/RG sob o n.º 1165982-3/SSP-MT, inscrita no CPF sob o n.º
854.225.171-72, residente e domiciliada na Estrada F, Comunidade São
Francisco, Zona Rural, no município de Carlinda, Estado de Mato Grosso,
doravante denominado DONATÁRIA, tem certo e ajustado, o que se se-
gue:

CLAUSULA PRIMEIRA: O DOADOR é legítimo possuidor e proprietário
de:

ATI – ALONGADOR COM 03 ALTURAS

ATI – ESQUI TRIPLO

ATI – MULTI EXERCITADOR COM 6 FUNÇÕES

ATI – PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO

ATI – ROTAÇÃO DUPLA DIAGONAL TRIPLO

ATI – ROTAÇÃO VERTICAL TRIPLO

ATI – SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO

ATI – SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO

ATI – SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL

ATI – SURF DUPLO

URB – BANCO DE PRAÇA

URB – LIXEIRA TELADA

URB – PLACA ORIENTATIVA HORIZONTAL 2000 X 1000

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo presente TERMO DE DOAÇÃO, a DOADO-
RA transfere por doação a DONATÁRIA, os bens descritos na Cláusula
Primeira, nos termos do artigo 538 e seguintes do Código Civil.

CLÁUSULA TERCEIRA: A DOAÇÃO dos equipamentos citado na Cláu-
sula Primeira será a título gratuito, por mera liberalidade da DOADORA,
livre a DONATÁRIA de qualquer ônus ou encargo.

CLÁUSULA QUARTA: Fica DONATÁRIA obrigada a integrar os bens do-
ados em eu patrimônio, fazendo-se os devidos lançamentos em seus sis-
temas de softwares, bem como cuidar e zelar dos mesmos em total con-
formidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta -
MT, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumen-
to, com renúncia expressa de qualquer outro.

E assim, certos e ajustados, firmam as partes este contrato, em 3(três)
vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, que a tudo
assistiram e presenciaram, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Carlinda-MT, em 17 de Junho de 2021.

__________________________________________________

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

_________________________________________________

AILTON ALVES FRANCISCO

Presidente da Associação

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: RG:

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH Nº 387 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento de Saúde
dos Servidores Municipais e dá outras providências.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA, Secretaria Municipal de Saúde do Munici-
pal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o Art. 127 e 128 da Lei Municipal nº 892/2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no atestado apresentado pela servidora ELIZANGELA
LOPES DE OLIVEIRA matricula nº 3305, cargo de Assistente Social, na
data 17 de Junho de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, con-
cede licença para tratamento da própria saúde do dia 17 de Junho de 2021
ao dia 19 de Junho de 2021 totalizando 03 dias.

Art. 2º - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA

Secretaria Municipal de Saúde

Decreto nº 326/2020

LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2021

A Prefeitura Municipal de Carlinda – MT, através de sua Pregoeira torna
Público para conhecimento dos interessados, que por motivo de não apre-
sentação de propostas de empresas licitantes para o certame, decide que
FICA PRORROGADA a abertura do Pregão Eletrônico nº 032/2021, pa-
ra REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE FRETE PARA TRANSPORTE DE CALCÁRIO. O referido proce-
dimento realizar-se-á às 08h30min (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA),
DO DIA 02 DE JULHO DE 2021, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: bllcom-
pras.com. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal, durante
o horário de expediente e também estará disponível no site http://www.car-
linda.mt.gov.br. Maiores informações através do telefone (066) 3525-2000.

Carlinda – MT, 21 de Junho de 2021.

______________________

Deise Dione Mutschall

Pregoeira Oficial

Publique-se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

DECRETO N.º 042/2021

DECRETO N.º 042 /2021

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Cultura
do Município de Castanheira-MT, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das suas atribuições legais instituídas na Lei Orgânica
Municipal;

DE C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Cultura
para o biênio 17/05/2021 a 17/05/2023, conforme a seguir:

I. Secretário Municipal de Educação e Cultura
Rosenir Monteiro Melo CPF: 596.331.231-00
II. Poder Executivo:
Titular: Gabriel Henrique Silva Moura CPF:036.993.031-28
Suplente Jessica Thailis Freitas de Macedo CPF:035.806.171-76
Titular: Claudinéia Elizabeti da Silva Hubner CPF:825.446.541-04
Suplente: Danielle Lidiane Pinto Parecido CPF:040.689.661-50
III. Poder Legislativo:
Titular: Marli Dias de Oliveira Souza CPF: 678.329.382-34
Suplente: João Carlos Maria CPF: 959.567.511-32
IV. Produtores Culturais:
Titular: Wesley dos Anjos Borges CPF: 002.550.851-25
Suplente: Marcelo de Oliveira CPF: 925.931.781-91
Titular: Josiane Nunes Fernandes CPF: 034.417.716-56
Suplente: Eliana Vieira Carriel CPF: 020.741.931-06
Titular: Vivaldo da Silva Melo CPF: 312.864.531-00
Suplente: Wagner Fernando Ferreira Carvalho CPF:926.319.591-91
V. Sociedade Civil Organizada:
Titular: Marines Ferreira Alves CPF: 595.082.561-68
Suplente: Júlio Cezar Augusto do Nascimento CPF: 778.837.641-87
Titular: Angela Maria Correa Neves CPF: 914.200.161-72
Suplente: Alessandra Pereira de Godoi CPF: 713.109.672-53
Titular: Diego Zonta CPF: 593.739.201-97
Suplente: Nilda Ribeiro de Oliveira CPF: 093.740.107-20

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito
retroativo a 17/05/2021, revogadas as disposições em contrário.

Castanheira-MT 21 de junho 2021

JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JUNIOR

Prefeito Municipal de Castanheira/MT

ERRATA DO AVISO DE RESULTADO DA DISPENSA N° 20/2021

ERRATA DO AVISO DE RESULTADO

DA DISPENSA N° 20/2021

A Presidente da CPL torna público que realizou DISPENSA Nº 20/2021,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. O objeto do presente é aAQUISIÇÃO
DE TERMÔMETROS INFRAVERMELHO PARA USO NAS ESCOLAS E
ÔNIBUS ESCOLARES NO RETORNO AS AULAS, MEDIANTE PROJE-
TO APRESENTADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO E AMPARADA PELA PORTARIA Nº 1857/2020 POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASTANHEIRA, ESTA-
DO DE MATO GROSSO,que será firmada com a empresa: ROTA SERVI-
COS DE PRODUTOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI ME, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 70.429.956/0001-99, com
o valor global de R$ 4.824,00 (Quatro mil oitocentos e vinte e quatro
reais).

Onde se lê CNPJ/MF sob o nº 70.429.956/0001-99 Leia se CNPJ/MF
sob o nº 19.554.904/0001-97.

Castanheira - MT, 21 de junho de 2021.

CAUANE DA SILVA GONÇALVES

PRESIDENTE DA CPL

PORTARIA Nº 092/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

PROCURADORIA MUNICIPAL
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 069/2020

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 069/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT

CONTRATADA: TECNOMAPAS– CNPJ: 03.507.530/0001-19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO, GEOTECNOLOGIA E GEOFI-
NANCEIRO ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica
Aditada a Cláusula Quarta – Do Prazo de Vigência do contrato original, o
acréscimo de 12 (doze) meses, terminando o prazo de vigência em 13 (tre-
ze) de janeiro de 2022.

DATA DE ASSINATURA: 04/01/2021

OSMAR FRONER DE MELLO - PREFEITO MUNICIPAL

PROCURADORIA MUNICIPAL
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

CONTRATANTE: Município de Chapada dos Guimarães-MT; CONTRA-
TADA: HOPE SAÚDE GESTÃO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 35.018.403/0001-42; OBJETO: “Contratação empresa especi-
alizada para prestação de serviços de inspeção de saúde/perícia mé-
dica auxilio doença, licença maternidade, doença profissional a ser
prestado por médico ou Junta Médica, conforme necessidade, com o
objetivo de efetuar perícias para os servidores municipais filiados a
Previdência de Regime Próprio – PREVISERV”; PRAZO: 12 (doze) me-
ses; VALOR GLOBAL: R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais);ASSINA-
TURA: 14/05/2021.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
TERMO DE ADESÃO Nº 017/2021

TERMO DE ADESÃO Nº 017/2021

Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 068/2020, oriunda do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 036/2020. Aderente: Prefei-
tura Municipal de Jaciara-MT, da anuência à solicitação de adesão ao re-
ferido Pregão Presencial, emitida através do OFÍCIO DE AUTORIZAÇÃO
DE ADESÃO da Prefeitura Municipal de Poconé/MT e da empresa deten-
tora do Registro de Preços FLÁVIO ZANATTO DE OLIVEIRA - ME, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 12.247.916/0001-20, cujo objeto é a “Futura e eventu-
al aquisição de gás oxigênio medicinal para atender as necessidades da
secretaria municipal de saúde de Chapada dos Guimarães-MT”, ao valor
global de R$ 308.150,00 (Trezentos e oito mil, cento e cinquenta reais).
Maiores informações junto à sede da Prefeitura Municipal de Chapada dos
Guimarães/MT, localizada na Rua Tiradentes, nº 166, Centro, Fone (65)
3301-1570, das 13h00m às 18h00m. Chapada dos Guimarães-MT, 18 de
junho de 2021.

THIAGO RODRIGO ZENKNER

Pregoeiro
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PROCURADORIA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, através do Prego-
eiro nomeado, torna público que realizará licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, ao MENOR VALOR
POR ÍTEM, tendo por objeto o “Registro de preços para futura e eventual
aquisição de Gás GLP para atendimento de todas as Secretarias do Mu-
nicípio de Chapada dos Guimaraes-MT”, nos termos da Lei 10.520/02, a
realizar-se no dia 02 DE JULHO DE 2021 - 09:00 h - MT. Os interessa-
dos poderão obter o Edital completo através do site www.chapadadosgui-
maraes.mt.gov.br ou na Prefeitura, à Rua Tiradentes, nº 166, Centro, das
13:00 até às 18:00 horas. Informações: tel. (0**65) 3301-1570. Chapada
dos Guimarães-MT, 21 de junho de 2021.

THIAGO RODRIGO ZENKNER

Pregoeiro

PROCURADORIA MUNICIPAL
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021

CONTRATANTE: Município de Chapada dos Guimarães-MT; CONTRA-
TADA: W. DE AMORIM FRANÇA - ME,inscrita no CNPJ nº 19.725.582/
0001-00; OBJETO: “Registro de preço para futura e eventual aquisi-
ção de Gás GLP para atendimento da Secretaria Municipal de Educa-

ção do Município de Chapada dos Guimaraes-MT”; PRAZO: 12 (doze)
meses; VALOR GLOBAL: R$ 61.359,00 (Sessenta e um mil, trezentos e
cinquenta e nove reais);ASSINATURA: 11/05/2021.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal

PROCURADORIA MUNICIPAL
RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021

A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, através do Prego-
eiro nomeado, torna público que, referente ao o procedimento Licitatório
- modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021, tendo por objeto o
“Contratação empresa especializada para prestação de serviços de
inspeção de saúde/perícia médica auxilio doença, licença maternida-
de, doença profissional a ser prestado por médico ou Junta Médi-
ca, conforme necessidade, com o objetivo de efetuar perícias para
os servidores municipais filiados a Previdência de Regime Próprio –
PREVISERV”, foi vencedora a empresa HOPE SAÚDE GESTÃO HOSPI-
TALAR LTDA - ME,inscrita no CNPJ nº 35.018.403/0001-42,ao valor glo-
bal de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais), conforme Relatório Geral
de Sessões. Chapada dos Guimarães-MT, 14 de maio de 2021.

THIAGO RODRIGO ZENKNER

Pregoeiro Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

CONTABILIDADE
DECRETO Nº 569-2021 - CREDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - LEI MUN. NO. 861_2021
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LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2021

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-
CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, o Srº. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade Nº 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: Nº 403.786.169-00,
doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a empresa OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.657.269/0001-97
e Inscrição Estadual n.º. 13.423.134-1, estabelecida a Estrada Lucília, Chacará 150 A/9, bairro Angélica, cidade de Sinop/MT, CEP: 78.559-899, neste
ato representada pelo Srº. Ailton José Alves, portador do CIRG n.º 889404 SSP/MT e CIC n.º 651.807.801-44, doravante denominada “PROMITENTE
FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, e alterações posteriores, que
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado
do PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da
Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, VALVULA REGULADORA PARA
CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM FLUXÔMETRO E KIT INALAÇÃO PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DECLÁUDIA – MT, sendo na oportunidade registrado os seguintes itens e valores:

CÓD.TCE ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA/
FAB

VL.
UNT.

VL. TO-
TAL

157731-0 1 CARGA PARA CILINDRO DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL PPU 1,0 M³ 200 UND OXIGÊNIO DOIS
IRMÃOS

R$
170,00

R$ 34.
000,00

252553-4 2 CARGA PARA CILINDRO DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL 3 M³ 140 UND OXIGÊNIO DOIS
IRMÃOS

R$
160,00

R$ 22.
400,00

197890-0 3 CARGA PARA CILINDRO DE GÁS OXIGENIO MEDICINAL 10 M³ 250 UND OXIGÊNIO DOIS
IRMÃOS

R$
310,00

R$ 77.
500,00

3098-0 4 VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL COM FLU-
XOMETRO 15 UND PROTEC R$

435,00
R$ 6.
525,00

233181-0 5 KIT INALAÇÃO, COMPOSTO POR 1 FRASCO 1 UMIDIFICADOR, 1 EXTENSÃO E
1 CATETER OU 1 MASCARA 15 UND UNITEC R$

120,00
R$ 1.
800,00

TOTAL R$ 142.
225,00

1.2 Os itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
de Saúde de Cláudia-MT.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 21/06/2021 até 21/06/2022.

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-
nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.

2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia
não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 040/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada
pela Administração.

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
fornecimento.

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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CLÁUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de
fornecimento na quantidade solicitada.

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-
cretaria solicitante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante.

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura;

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993.

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima.

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Secretaria.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - DO MUNICÍPIO:

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho;

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

5.2 - DA DETENTORA DA ATA:

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de
Autorização de Despesa.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.º 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo
da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea “b”.

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
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7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica.

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica.

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1.Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

8.1.1Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tri-
butos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória
e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da
ata na execução da mesma.

8.2Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).

8.2.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

8.3O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis,
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.

8.5 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o
primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, man-
tendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

8.6Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual opor-
tunidade de negociação.

8.8 Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

8.8.1A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

8.9A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios dispo-
níveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

8.10Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos
preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classifica-
dos, respeitada a ordem de classificação.

8.11Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Adminis-
tração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação
de penalidade.

8.12 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

9.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

9.2.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.2.2 a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 322 Assinado Digitalmente



9.2.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em
vigor;

9.2.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

9.2.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.2.6 por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.3A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

9.4 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.
666/93.

9.4.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-
ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

10.1 As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa corresponden-
te, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

10.1.1 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a
quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO ORÇAMENTO

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2021, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2021 e a proposta da empresa OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS EIRELI, classificada em
1º lugar no certame supranumerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia – MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Cláudia – MT, 21 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

Altamir Kurten

Prefeito Municipal

OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS EIRELI

Ailton José Alves

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA

TESTEMUNHAS:
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________________________________

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ

CPF: 018.905.239-25

________________________________

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT

CPF: 041.620.821-54
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CONTABILIDADE
DECRETO Nº 562_2021 - CREDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO - LEI Nº 835_2020 - REMANEJAMENTO
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CONTABILIDADE
TERMO DE ALTERACAO DE FONTES Nº 002_2021
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CONTABILIDADE
DECRETO Nº 561_2021 - CREDITO ESPECIAL - SUPERÁVIT FINANCEIRO - LEI Nº 848_2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO AVISO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO EDITAL Nº. 014/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO/MT

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EDITAL Nº. 014/2021

O Município de Cocalinho via da Secretaria M. de Administração, por
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Por-
taria nº 004/2021, torna público aos interessados que fara adiamento

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 333 Assinado Digitalmente



de prazo da licitação para o dia 29 de junho de 2021às 08: 00min do,
em sua sede, sito à Avenida Araguaia, 676, Centro, nesta cidade, em
sessão pública, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL RP nº 014/2021 tipo menor preço por item e para obtenção
de propostas de empresas interessadas no Pregão Presencial RP pa-
ra FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
E PRODUTOS DE LIMPEZA.do Município de Cocalinho/MT,conforme
especificações descritas no Edital e seus anexos, em sessão pública,
na forma da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas neste Edital
e seus Anexos. Podendo as empresas interessadas em obter cópia
completa do Edital, por e mail; licitacaococalinho@hotmail.com, site
https://www.cocalinho.mt.gov.br, ou por telefone: 0800 264 8712, sala
de licitações, nos horários de expediente das 07:00min às 11h30min
e da 13:00 as 17:00.

Sala da Comissão Permanente de Licitações, Prefeitura da cidade de
Cocalinho/MT, aos 21 dias de JUNHO de 2021.

Divino Cândido Cardoso

Pregoeiro/Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
DECRETO Nº. 072/2021

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO – FETHAB NO
MUNICÍPIO DE COLIDER, ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, HEMERSON
LOURENÇO MÁXIMO, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas por Lei;

CONSIDERANDO atender as recentes vicissitudes constantes a LEI Nº 7.
263, DE 27 DE MARÇO DE 2000, que “Criou o Fundo de Transporte e Ha-
bitação - FETHAB e dá outras providências”, bem como em especial, no
que perquire a recente alteração dada pela LEI Nº 10.353, DE 23 DE DE-
ZEMBRO DE 2015, que “Dispõe sobre alterações na Lei nº 7.263, de 27
de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB,
e dá outras providências.”, a qual tornou obrigatória a criação deste Con-
selho Municipal, bem como, buscando propiciar uma gestão participativa
no que cerne a aplicação dos recursos do FETHAB, e a LEI Nº. 10.480 DE
28 DE DEZEMBRO DE 2016 que “Altera a Lei nº 7.263, de 27 de março de
2000, que cria o Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e dá outras
providências”.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 3162/2021 cria o conselho
Municipal do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB, desta vez
mediante Lei, alterando a composição do antigo Conselho.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo para compor o CONSELHO
MUNICIPAL DO FUNDO ESTADUAL DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO
- FETHAB, que será constituído por:

1. Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Ur-
banismo: Francisco Robério da Silva Cavalcante E Claudiomiro Perei-
ra dos Santos (Engenheiro Civil).

2. Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Assun-
tos Fundiários e Meio Ambiente: Benedito Moreira Brito

3. Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Empre-
go, Renda, Cultura e Turismo: Lourenço Aparecido Marani.

4. Representante do Gabinete do Prefeito: Valmir Teixeira (Vice-
Prefeito).

5. Representante do Sindicato Rural de Colíder, na pessoa de seu Presi-
dente: Luiz Carlos Moia Martins Gonçalves

6. Representante da Associação Comercial e Empresarial de Colíder, na
pessoa de seu Presidente: Alessandro Frantz

7. Representante da Associação dos Hortifrutigranjeiros, na pessoa de seu
Presidente: Nelci de Fontoura

8. Representante do Lions Clube de Colíder: Wagner Rogério de Oliveira

9. Representante do Rotary Clube de Colíder: Marcio Ferreira Petri

Parágrafo único -O CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO ESTADUAL DE
TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FETHAB será presidido pelo Secretário
Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo.

Art. 2º - O Conselho terá atribuição consultiva de acompanhamento e fis-
calização na aplicação dos recursos do FETHAB repassados ao Municí-
pio, podendo apresentar ao Prefeito sugestões de projetos e investimentos
observados os limites estabelecidos na legislação Estadual e Municipal.

Art. 3º - Fica assegurado ao Conselho, por requisição de seu presidente, o
irrestrito acesso a todos os documentos e informações sobre os repasses
ao Município feitos pelo Estado em relação ao FETHAB e sua aplicação.

Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal do Fundo Estadual de Transporte
e Habitação - Fethab:

I – Emitir relatório semestral de suas atividades, divulgando-o por via ele-
trônica no sítio do Município na Internet;

II – Apontar as prioridades na área de logística e infraestrutura das estra-
das municipais, no âmbito do município de Colíder, MT;

III – Fiscalizar e acompanhar a aplicação dos recursos oriundos do
FETHAB e/ou convênios e congêneres.

Art. 5º - O Conselho elaborará seu próprio regimento interno.

Art. 6º - O Conselho Municipal do Fundo Estadual de Transporte e Habi-
tação – Fethab, deverá se reunir mensalmente na forma de seu regimento
interno.

Art. 7º - O exercício da função de Conselheiro do Conselho Municipal do
FETHAB não é remunerado, sendo considerado serviço público relevante,
dando, àquele que a exercer por mais de dois anos, o direito ao reconhe-
cimento público com a emissão de certificado que assim o declare.

Art. 8º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Colíder-MT, em 21 de junho de 2021.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO

Prefeito Municipal de Colíder-MT

PREFEITURA DE COLIDER/LICITAÇÃO
COVID-19: AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021

O Sr. HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO, Prefeito Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que após a
análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, con-
forme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no Artigo 25, Inciso
I da Lei Federal 8.666/93 e alterações, a INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO a favor da empresa VIVIANE GOMES VASCONCELOS ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 37.946.790/0001-02, objetivando a contratação da em-
presa para fornecimento de material didático para auxiliar as escolas
públicas da rede básica de ensino na prevenção e controle da trans-
missão da COVID-19 no município de Colider/MT, perfazendo o valor
total da contratação em R$ 21.662,20 (vinte e um mil seiscentos e sessen-
ta e dois reais e vinte centavos). Tal contratação justifica-se em virtude da
citada empresa ser a única empresa credenciada e autorizada prestar as-
sistência técnica e a distribuir dos produtos e reagentes de equipamentos
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da marca ROCHE no Estado de Mato Grosso, o que torna inviável a aber-
tura de um processo licitatório e impossibilita a competitividade.

Colider/MT, 21 de junho de 2021.

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO

Prefeito Municipal

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER - LICITAÇÃO
EXTRATOS CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2021.

Locatária: Prefeitura Municipal de Colíder/MT. Locador: MÁRCIO FERREI-
RA PETRI. Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 004/2021.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel em alvenaria, com aproximadamente
245,91 M2 de área construída, localizado na Av. Presidente Dutra, nº 694,
Lote 02, Quadra 47, Setor Leste, Bairro Centro, CEP. 78.500-000, no mu-
nicípio de Colíder/MT, para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Ação Social de Colíder/MT. Valor Global: R$ 12.866,58 (doze mil
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). Vigência:
18/06/2021 a 31/12/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2021.

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder/MT. Contratada: ALMEIDA
PAIVA E SILVA LTDA ME. Modalidade de Licitação: Tomada de Preços
nº 003/2021. Objeto: Execução da obra de reforma do prédio do antigo
Fórum do município de Colíder/MT. Valor Global: R$ 512.104,26 (qui-
nhentos e doze mil cento e quatro reais e vinte e seis centavos). Vigência:
21/06/2021 a 31/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº. 001/2021

Súmula: Dá nova redação ao caput do Art. 34 e ao caput do Art. 35 da Lei
Orgânica do Município de Colniza/MT e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, promulga a seguinte
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal dá nova redação ao caput
do Art. 34 e ao caput do Art. 35 da Lei Orgânica do Município de Colniza/
MT.

Art. 2º - O caput do Art. 34 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 34. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões ordinárias, anual-
mente e independentes de convocação, de 20 de janeiro a 30 de junho e
de 16 de julho a 20 de dezembro”.

Art. 3º - O caput do Art. 35 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 35. As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto desti-
nado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que se realizarem
fora dele, com exceção da Sessão destinada à eleição da mesa diretora
a ser realizada no dia 1º de Janeiro do ano subsequente ao da eleição, a
qual poderá ocorrer fora do recinto da Câmara”.

Art. 4º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as demais disposições e emendas em contrá-
rio.

Registra-se; publica-se; e, cumpra-se.

Câmara Municipal de Colniza/MT, Palácio Vereador Mauro Mendes, 21 de
junho de 2021.

OSEIA PEREIRA GUEDES ROSEMIRO RODRIGUES DOS SANTOS

Presidente Vice-Presidente

LUIS CARLOS CARVALHO SILVA EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

1º Secretário 2º Secretário

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 251/GP/2021

PORTARIA Nº251/GP/2021, DE 21 DEJUNHO 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso
de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no
Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Exonerar a pedido, nos moldes do Art. 41 da Lei Municipal nº.
499/2011 – Estatuto do Servidor Público, a Servidora Raianne Antunes
Leite, matricula nº. 6713-1, efetiva no Cargo de Psicóloga, 30 horas sema-
nais, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos no dia 30 de junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

ASSESSORIA JURÍDICA-GABINETE
LEI Nº 912, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Autoria: Vereador Marcos Antonio Ceccon

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROJETO “CIDADE LIMPA E RUAS
NOMINADAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Sr. MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito do Município de Colniza,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Colniza aprovou e ele sanciona a seguinte
lei:

Art. 1° - Fica instituído no Município de Colniza o Projeto "Cidade Limpa
e Ruas Nominadas”, que tem como objetivo precípuo de manter limpa a
cidade e afixar nas esquinas placas sinalizando os nomes das ruas e ave-
nidas, sendo que o Município poderá estabelecer parceria com entidades
sociais, empresas privadas ou pessoas físicas interessadas em financiar a
instalação e manutenção de lixeiras públicas e postes com placas indican-
do o nome das ruas no Município, com direito a publicidade.

Parágrafo único - As lixeiras poderão ser instaladas defronte ao estabe-
lecimento do interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolha e as
placas indicando os nomes das ruas deverão ser instalados nas esquinas,
respeitando as normas de transito.

Art. 2° - São objetivos do projeto "Cidade Limpa e Ruas Nominadas”:

I - A preservação da limpeza;
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II - A garantia do bom estado de conservação das áreas de lazer e logra-
douros públicos em geral;

III - Aumento do número de lixeiras na cidade;

IV - Estimular a reciclagem e melhoria da limpeza pública municipal;

V - A redução das despesas do Município com a instalação e manutenção
das lixeiras públicas e placas de sinalização de ruas e avenidas;

VI - Estimular a parceria público-privado.

VII - Conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade lim-
pa e organizada, em termos de higiene, saúde e visualmente.

VIII – Indicar os nomes das ruas e avenidas.

IX - Facilitar as empresas que trabalham com entregar a domicilio a en-
contrar o endereço com mais praticidade.

X - Proporcionar comodidade a toda a população ao trafegar pela cidade.

Art. 3° - As lixeiras e placas a ser instaladas pelo poder público e mantidas
pelas pessoas físicas, entidades sociais ou empresas privadas seguirão
padronização nas cores e formatos tecnicamente especificados pelo Mu-
nicípio.

Art. 4° - O órgão competente do Executivo Municipal fará visitas ao co-
mércio e indústria, para dialogar e demonstrar o projeto aos empresários
de Colniza, que de forma facultativa poderão aderir ou não ao mesmo. A
empresa que aderir ao projeto o apresentará os seguintes documentos, no
ato da parceria:

I – CNPJ da empresa parceira;

II - Declaração contendo a intenção da parceria.

Art. 5° - Poderá ser afixada, em local visível em consonância com projeto
apresentado pelo Executivo, placa indicativa mencionando o nome, logo-
marca da instituição e empresa privada parceira.

Parágrafo único - Fica proibida a afixação de placa indicativa mencionan-
do o nome do adotante, no caso de parceria com pessoa física.

Art. 6° - Será obrigatoriamente celebrado entre o Executivo Municipal e
parceiro privado, termo de compromisso, onde serão estabelecidos os cri-
térios e condições da parceria.

§ 1° - Será anexado ao termo de compromisso laudo contendo a descrição
modelo/padrão e as condições de uso da lixeira e placas.

Art. 7° - O recolhimento dos lixos depositados nas respectivas lixeiras, fi-
cará a cargo do órgão competente do poder público municipal e ou recicla-
dores devidamente autorizados.

Art. 8° - O Poder Executivo fará uma ampla campanha de esclarecimento
e conscientização sobre a aplicação desta lei, no prazo de 30 dias após
sua publicação.

Art. 9º - A reposição das logomarcas das empresas fixadas nas lixeiras e
poste serão de responsabilidade de cada empresa.

Art. 10 - A duração da propaganda nas lixeiras e postes serão de 10
(anos), podendo ser renovada pelo interessado, mediante requerimento,
por igual período.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Colniza/MT, 21 de junho de 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 252/GP/2021

PORTARIA Nº252/GP/2021, DE 21 DEJUNHO 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso
de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no
Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Exonerar Keitiane Borges Matos, portadora da Carteira de
Identidade RG. nº 2675619-6 SEJSP/MT e CPF n° 056.677.021-00, do
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, vinculado à Secretaria Munici-
pal Administração.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 249/GP/2021

PORTARIA Nº249/GP/2021, DE 21 DEJUNHO 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso
de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no
Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Exonerar a pedido Izaias Rodrigues de Moraes, portador da
Carteira de Identidade RG. nº 1628791-6 SSP/MT e CPF n° 008.939.
741-02, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento, vinculado
à Secretaria Municipal de Infra-estrutura.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 18 de junho de 2021, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 248/GP/2021

PORTARIA Nº248/GP/2021, DE 21 DEJUNHO 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso
de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no
Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Exonerar a pedido, nos moldes do Art. 41 da Lei Municipal
nº. 499/2011 – Estatuto do Servidor Público, a Servidora Roseli Andrade
dos Santos, matricula nº. 3043-1, efetiva no Cargo de Serviços Gerais, 40
horas semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto, Lazer e Juventude.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 14 de junho de 2021, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 - D

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 - D

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL.

O Prefeito Municipal de Colniza/MT, no uso de suas atribuições legais e na
forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, publicar
o resultado final dos classificados do processo seletivo para provimento
temporário e emergencial de vagas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Colniza/MT.

CARGO: ENFERMEIROS - SEDE

NOME CPF DATA
NASC Pontuação

LÚCIA PEREIRA PORTO ALVES 676.657.
212-49

31/01/
1975 2,5

MICHELE MATIAS BANDEIRA 758.401.
202-78

03/03/
1983 2,5

SANDRA FERNANDES 791.070.
102-06

18/15/
1982 2,5

VAULDICI MACHADO 023.028.
069-21

22/08/
1972 2,0

MARIA HELENA DA C. PINTO
NOTHNAGIL

851.557.
059-91

11/02/
1977 2,0

ELIELZA CARDOSO DE MATOS 603.736.
362-53

09/12/
1978 2,0

PAMELA CRISTINA PEREIRA DE
SOUZA

050.450.
831-80

13/11/
1993 2,0

ROMÁRIO MACÁRIO PEREIRA DE
JESUS

055.633.
775-12

14/07/
1994 2,0

AYLLA CRISTINA SOUSA RIBEIRO 933.995.
022-49

11/06/
1998 1,5

TALINNE LARYSSA CABREIRA DE
M RESKI

834.950.
372-68

23/02/
1986 1,0

DHYEURE RODRIGUES COLOMBI 855.589.
582-00

19/07/
1985 1,0

TIAGO SILVA CABRAL 026.794.
362-88

13/06/
1997 1,0

ROSANA DA SILVA EMILIANO 751.990.
762-72

14/09/
1980 0,5

PAULA JANAINA DE ALMEIDA SAN-
TOS

005.182.
841-31

26/02/
1984 0,5

SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA 956.718.
892-00

11/02/
1988 0,5

LEONICE VIEIRA DOS SANTOS PE-
DRO

926.822.
862-91

20/09/
1988 0,5

ANGELICA FERREIRA SILVA 043.087.
251.86

07/11/
1991 0,5

WILLIAN RIBEIRO DA ROSA 022.450.
162-38

27/05/
1993 0,5

VIVIANE LUANA DO CARMO 050.396.
071-30

19/10/
1993 0,5

LANA TAYSA RODRIGUES PASSOS 052.675.
901-18

20/11/
1994 0,5

KAROLAYNE LINS DE SOUSA 065.011.
701-84

17/06/
1997 0,5

LUCAS DE CAMPOS 054.174.
371.66

02/03/
1998 0,5

CARGO: ENFERMEIROS - TRÊS- FRONTEIRA
ROSILENE ALEIXO PINTO DOS SANTOS
CRUZ

421.849.
322-72

01/07/
1972 2,5

ROSELI RODRIGUES P. BENTO 457.719.
602-68

11/08/
1972 2,5

DAIANE WOTH ALVES 030.855.
831-65

21/07/
1990 1,5

CARGO: ENFERMEIROS - GUARIBA
KALIANE NAYARA SILVA WENTZ 028.628.092-25 02/05/1995 0,5

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SEDE
NOME CPF DATA NASC.

VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA 796.854.
472-68

16/08/
1973 3,5

EUZA CRISTINA DE OLIVEIRA VENTU-
RA

631.795.
982-04

29/04/
1976 3,5

SELMA DA SILVA ROCHA DO NASCI-
MENTO

838.108.
462-87

21/09/
1982 3,5

KATICIANE ROSA NASCIMENTO 025.587.
111-21

07/07/
1985 3,5

ZILDA CLER LOPES DE MACEDO 879.620.
982-87

02/07/
1985 3,5

DANIELE HELENA DA SILVA 014.611.701.
84

30/09/
1988 3,5

DAYANE TARGINO 048.348.
501-29

16/12/
1991 3,5

MIRIAN COSTA BIELAK 899.184.
361-15

10/02/
1979 3,0

FABRICIO DONIZETI PONCIANO 285.453.
458-10

05/11/
1980 2,5

JESSICA LUANA OLIVEIRA 045.748.
051-37

21/12/
1990 2,5

ANDREIA LIMA DE SOUZA 056.710.
771-09

06/08/
1992 2,5

ELIANE DA SILVA VIEIRA 846.039.762.
91

27/11/
1985 1,5

JUCILENE ALBUQUERQUE DE OLIVEI-
RA

028.505.
841-00

24/04/
1986 1,5

ANAIARA VADISLAVA COSTA BIELAK 057.063.
501-24

02/05/
1999 1,5

LUZINEIA MONTEIRO 386.007.
812-72

02/01/
1970 0,5

MARIA CLARA RODRIGUES 789.975.
842-15

20/09/
1970 0,5

SIRLEI BROISLER TEXEIRA 023.838.
981-20

15/02/
1987 0,5

ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 029.799.
821-80

10/06/
1989 0,5

TATIANE SANTOS DA SILVA 059.426.
361-17

22/07/
1999 0,5

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - GUARIBA

NILZETE JUVENATA DA SILVA OVANE 641.656.
632-04

16/04/
1976 2,0

JEANE SOUZA DE OLIVEIRA DOMIN-
GOS

927.635.
452-20

07/12/
1987 0,5

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM - TRÊS FRONTEIRAS
TANIA APARECIDA DA SILVA 607.070.202-83 11/06/1978 0,5

CARGO: SERVIÇOS GERAIS - SEDE
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PATRÍCIA DA SILVA 543.377.
392-20

12/09/
1990 3,5

MARIA APARECIDA ADAMI SHUNK 387.047.
652-49

26/12/
1966 2,5

VANUSA MARIA DE JESUS 000.136.
942-35

18/08/
1988 2,5

ELENA OLIVEIRA 700.821.
972-53

05/03/
1966 2,0

EDIVANIA MARIA DE JESUS 871.616.
562-49

29/03/
1983 2,0

JESSICA CRUZ DE ALMEIDA DA SIL-
VA

058.683.
771-09

07/05/
1996 1,5

MARIA DE FATIMA DA FONSECA 420.033.
502-68

08/04/
1972 0,5

MARCIA DUTRA OLIVEIRA 823.928.
112-53

30/08/
1978 0,5

CARGO: SERVIÇOS GERAIS - GUARIBA
ROSELI PEREIRA DE SOUZA 522.985.252-00 01/05/1981 0,5

CARGO: SERVIÇOS GERAIS - TRÊS FRONTEIRAS
PETILCILA GOMES DE OLIVEIRA 009.945.382-78 24/08/1991 1,0
GEISLAINE FALCÃO VIANA 062.523.062-07 17/01/2003 1,0

CARGO: VIGIA - SEDE

VALDIVINO DE MOURA 420.615.
396-53

28/10/
1959 0,5

PAULO DE OLIVEIRA RIBEIRO 101.996.
378-65

12/01/
1969 0,5

ARLINDO MIRANDA DA SILVA 792.954.
601-20

27/11/
1974 0,5

REGIMÁ ALVES DOS SANTOS PORTO 220.242.428.
80

23/05/
1979 0,5

MARCOS ANTÔNIO GOMES DOS SAN-
TOS

084.292.
317-49

23/06/
1980 0,5

CELMA MARIA DE JESUS 748.151.
052-00

25/09/
1981 0,5

JOSE APARECIDO ROCHA DE JESUS 724.696.
842-34

30/07/
1982 0,5

EDIVANIA MARIA DE JESUS 871.616.
562-49

29/03/
1983 0,5

LEANDRO FERREIRA RODRIGUES 029.525.
731-82

05/06/
1986 0,5

DIOGO FERNANDES CRUZ DE ALMEI-
DA

068.555.
701-43

15/09/
1997 0,5

TERCIO LEANDRO DA FONSECA 056.660.
201-61

08/05/
2000 0,5

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - SEDE

BERNARDINA DE JESUS LIMA 329.623.
395-49

18/02/
1963 3,0

LUZIMAR ALEXANDRE DOS SANTOS
AMORIM

621.130.
701-20

16/08/
1974 3,0

ROSA MONICA FERRARI DA SILVA SOU-
ZA

650.803.
782-04

18/12/
1979 3,0

SIDIMARA ZANELLA DA SILVA 026.098.
070-66

15/12/
1991 3,0

ELIANE PINTO RODRIGUES OLIVEIRA 61953253253 14/01/
1978 2,5

ANGELO RICARDO FERREIRA DOS SAN-
TOS

286.069.
048-48

17/12/
1980 2,5

IRACI NUNES ANDRADE 017.409.
261-02

10/02/
1985 1,5

ALINE RIVAROLA ARAUJO 003.034.
821-84

08/02/
1983 0,5

SANDRA BARBOSA DE LANA 946.316.
462-68

15/08/
1986 0,5

GEIZA DE SOUZA PEREIRA TEIXEIRA 056.233.
301-00

15/05/
1997 0,5

CARGO: MÉDICO - SEDE
MONIKE DIAS DE SOUZA RAMOS 853.246.982.53 03/04/1985 2,00

CARGO: NUTRICIONISTA - SEDE
DJEICE QUELE LINHARES GONÇAL-
VES

001.991.
152-14

11/01/
1990 3,0

EDMILSON OLIVEIRA SILVA 101.344.
346-25

03/05/
1990 3,0

ÁTILA DE SOUZA TEIXEIRA 006.059.
022-08

24/07/
1993 3,0

ZIANE DA CONCEIÇÃO DAS MERCES 822.308.
972-68

02/04/
1980 2,5

KAROL RENGEL FEITOZA 020.833.
811-06

22/03/
1994 1,5

SANDRA GONÇALVES BARROS DA SIL-
VA

786.107.
102-20

22/04/
1984 0,5

JACKELINE ALMEIDA SANTOS 052.046.
935-64

26/10/
1997 0,5

JULIAMARA PORTO SILVEIRA GENE-
LHUD 04075347257 24/05/

1999 0,5

CARGO: RECEPCIONISTA - SEDE

ADRIANA NOGUEIRA VIANA ANDRETTA 808.836.
562-72

01/03/
1984 4,5

FLÁVIA DANIELE RODRIGUES 071.757.
307-99

26/11/
1975 2,0

RUBIA NARA PODOLAK 761.260.
132-04

23/02/
1983 1,0

MARILIA GABRIELA DE FIGUEIREDO
MARISCO

033.149.
331-42

06/07/
1990 1,0

PAMELA SANTIAGO DE BRITO 040.770.
661-58

19/02/
1998 1,0

LEIDIANE CARVALHO PEREIRA 061.399.
941-01

01/09/
1995 1,0

MARA BEATRIZ FERREIRA DOS SAN-
TOS

059.223.
001-56

12/04/
2001 1,0

FABIANE DA SILVA GONÇALVES 013.593.
661-64

30/06/
1981 0,5

ELIANE DE SOUZA BONFIM 799.493.
712-87

24/08/
1982 0,5

GISLAINE CAVALCANTE 949.055.
762-53

16/04/
1988 0,5

ANDREIA ARRUDA 965.490.
682-15

02/02/
1988 0,5

EDINEIA CAETANO DE OLIVEIRA 008.804.
972-51

13/10/
1990 0,5

JENIFFER BUSS BERWANGER DA LOM-
BA 065262461-84 08/04/

1993 0,5

CARGO: COZINHEIRA - SEDE
EDILEUZA ALVES FERNANDES 772.018.922-15 02/11/1977 2,5
CELINE DA SILVA PEREIRA 047.996.761-05 04/01/1990 2,0
ROSILENE GOMES PINTO MACHADO 903.515.921-72 08/05/1976 1,5
ANA MARIA PEREIRA FERRAZ MOTA 016.915.671-08 15/07/1985 1,5
ROSA ALVES FERNANDES 690355122-00 14/02/1973 1,0
DILVA VIEIRA GUIMARÃES 809.181.312-00 08/04/1974 1,0
LUZIA RODRIGUES DOS SANTOS 032.974.191-80 05/09/1989 1,0
EDIVANIA MARIA DE JESUS 871.616.562.49 29/03/1983 0,5

CARGO: MOTORISTA - TRÊS- FRONTEIRAS/GUARIBA
EDELSON LOURENÇO DIAS 013.594.841-08 08/05/1986 3,0
PAULO PEIXOTO JUNIOR 031.509.771-00 03/02/1992 1,0

CARGO: RADIOLOGIA - SEDE
CELMA MARIA DE JESUS 748.151.052-00 25/09/1981 3,5
ALINE REGINA COLLA 025.729.851-79 18/04/1989 2,5
RUBIA NARA PODOLAK 761.260.132-04 23/02/1983 0,5
KÁTIA BARBOSA PEGO 005.092.292-04 27/01/1990 0,5

Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

ASSESSORIA JURÍDICA-GABINETE
LEI Nº 913, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Autoria: Vereador Oseia Pereira Guedes, Rosemiro Rodrigues dos
Santos e Luis Carlos Carvalho Silva

“DISPÕE SOBRE UTILIDADE PUBLICA DA ASSOCIAÇÃO DOS TRA-
BALHADORES RURAIS DA GLEBA UNIÃO NO MUNICÍPIO DE COLNI-
ZA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Sr. MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito do Município de Colniza,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Colniza aprovou e ele sanciona a seguinte
lei:

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Publica Municipal a Associação dos
Trabalhadores Rurais da Gleba União no Município de Colniza/MT, regis-
trada sob o numero de CNPJ 26.041.832/0001-40.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Colniza/MT, 21 de junho de 2021.
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MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

ASSESSORIA JURÍDICA-GABINETE
LEI Nº 911, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Sr. MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito do Município de Colniza,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal de Colniza aprovou e ele sanciona a seguinte
lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. São estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165, §
2º, da Constituição Federal, e no que couber, as disposições contidas na
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes
para a elaboração e execução dos Orçamentos do Município para o exer-
cício de 2022, compreendendo:

I – as metas e prioridades da administração municipal;

II – as metas fiscais;

III - a estrutura dos orçamentos;

IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do mu-
nicípio;

V – as disposições sobre dívida pública municipal;

VI – as disposições sobre despesas com pessoal;

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VIII – as disposições finais.

CAPÍTULO I DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 “Anexo
I” excepcionalmente em relação ao exercício de 2022, serão estabelecidas
em Anexo específico do Plano Plurianual relativo ao período de 2022 a
2025, a ser encaminhado para a Câmara Municipal até 31 de agosto de
2021, qual fará parte integrante desta Lei.

§ 1º – A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades estará
condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas, especificadas atra-
vés do Anexo II - Metas Fiscais e do Anexo III - Riscos Fiscais.

§ 2º – Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Exe-
cutivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e financeiras, esta-
belecidas nesta Lei e identificadas nos anexos a fim de compatibilizar a
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das
contas públicas.

Art. 3º. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:

I - As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos;

II - As despesas com o pagamento da Dívida Pública e de Pessoal e En-
cargos Sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços
públicos.

CAPÍTULO II DAS METAS FISCAIS

Art. 4º. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal
e montante da dívida pública para o exercício de 2022, de que trata o art.
4º da Lei Complementar nº101/2000, a denominada lei de Responsabilida-
de Fiscal – LRF, do Anexo II - Metas Fiscais e do Anexo III - Riscos Fis-
cais, e o Relatório de Obras e Projetos em andamento, partes integrantes
desta Lei, excepcionalmente em relação ao exercício de 2022, serão es-
tabelecidas em Anexo especifico do Plano Plurianual relativo ao período

de 2022 a 2025, a ser encaminhado para a Câmara Municipal até 31 de
agosto de 2021.

Art. 5º. É facultado ao Poder Executivo, conforme previsto na art. 63 da
LRF, o desdobramento das metas fiscais em metas quadrimestrais, sua
demonstração e avaliação do seu cumprimento em audiência pública na
forma estabelecido no art. 9º, § 4º da mesma Lei.

CAPÍTULO III DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 6º. A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;

II - Orçamento da Seguridade Social.

Art. 7º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a des-
pesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação,
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, con-
forme a seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a modalida-
de de aplicação:

1. Pessoal e Encargos Sociais;

2. Juros e Encargos da Dívida;

3. Outras Despesas Correntes;

4. Investimentos;

5. Inversões Financeiras;

6. Amortização da Dívida;

7. Outras Despesas de Capital.

Art. 8º. A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a progra-
mação dos orçamentos fiscais e da seguridade social, na qual a discrimi-
nação da despesa far-se-á de acordo com a Portaria nº 42, de 14 de abril
de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão, bem como da Portaria In-
terministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores.

Art. 9º. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações des-
tinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social,
obedecerá ao disposto na Constituição Estadual e contará, dentre outros,
com recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, fundos e enti-
dades que integram exclusivamente este orçamento.

Art. 10. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo será constituído de:

I – Mensagem;

II - Texto da lei;

III - Tabelas explicativas da receita e da despesa referente aos três últimos
exercícios; § 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentá-
ria anual conterá:

I – Situação econômica do Município

II – Demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos espe-
ciais, restos a pagar e outros compromissos exigíveis;

III – Exposição da receita e despesa.

§ 2º. Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos no
parágrafo 1º deste artigo, demonstrativos contendo as seguintes informa-
ções complementares:

I - Programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento do disposto no
Artigo 212 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 11.494, de 20 de
junho de 2007;

II - Programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de
saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 198, §
2º da Constituição Federal.

§ 3º. Integrarão a lei orçamentária anual, os seguintes demonstrativos:
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I – Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas, na forma do Anexo 1, da Lei N. 4.320/64;

II – Quadro demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Categorias
Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei N. 4.320/64;

III - Quadro demonstrativo por Programa de Trabalho, das dotações por
órgãos do governo e da administração, Anexo 6, da Lei nº 4.320/64;

IV - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, por Proje-
tos, Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/64;

V - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, conforme
vínculo com os recursos,

Anexo 8, da Lei nº 4.320/64;

VI - Quadro demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº 4.320/
64;

VII - Quadro demonstrativo de Realização de Obras e Prestação de Servi-
ços;

VIII – Tabela Explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22, III, da
Lei Nº 4.320/64;

IX – Quadro demonstrativo da receita por fontes e respectiva legislação; X
- Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de gover-
no; XI – Quadro de Detalhamento de Despesas.

CAPÍTULO IV DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERA-
ÇÕES

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 as recei-
tas e as despesas serão orçadas a preços correntes.

Art. 12. A lei orçamentária priorizará, na estimativa da receita e na fixação
da despesa, os seguintes princípios:

I – Prioridade de investimentos para as áreas sociais;

II – Modernização da ação governamental;

III - Equilíbrio entre receitas e despesas;

IV – Austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 13. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comporta-
mento da arrecadação conforme determina o Art. 12 da Lei Complementar
nº 101/2000 e as despesas serão fixadas de acordo com as metas e pri-
oridades da administração, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º. Na estimativa da receita serão considerados as modificações da le-
gislação tributária e ainda, o seguinte:

I - Atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - Atualização da planta genérica de valores;

III - A expansão do número de contribuintes;

IV – As projeções do crescimento econômico.

§ 2º. As taxas pelo exercício do poder de polícia e de prestação de ser-
viços deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as
respectivas despesas.

§ 3º. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas sofram alte-
rações significativas que impliquem na margem de expansão da despesa,
o Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da elaboração da
proposta orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de
resultado primário e nominal fixadas no Anexo II, desta lei;

§ 4º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orça-
mentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso;

§ 5°. A Lei Orçamentária poderá conter dispositivo que autorize a abertura
de créditos adicionais suplementares, até o limite de 30% do total de des-

pesa, em obediência aos incisos V e VI do artigo 167, da Constituição Fe-
deral;

§ 6º. Na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais somente se in-
cluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento,
bem como contempladas as despesas de conservação do patrimônio pú-
blico;

§ 7º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realiza-
ção física esteja conforme o cronograma físico financeiro pactuado e em
vigência.

§ 8º. A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei Or-
çamentária de 2022 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Fe-
deral e no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –
ADCT.

Art. 14. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada
ao Poder Executivo até o dia 31 de agosto de 2021, na forma da Emenda
Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000, para fins de consolidação
do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 15. A proposta orçamentária do município, para o ano de 2022, ob-
servará o que dispõe esta lei e será encaminhada pelo Poder Executivo a
Câmara Municipal até a data de 30 de setembro de 2021.

CAPITULO V DA DISPOSIÇÃO SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICI-
PAL

Art. 16. As operações de crédito deverão ter autorização legislativa, obe-
decer aos limites e procedimentos estabelecidos em resoluções do Sena-
do Federal, não podendo ser superior ao montante das despesas de capi-
tal.

Art. 17. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e su-
ficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 18. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus
créditos adicionais, a título de auxílios para entidades privadas, ressalva-
das as sem fins lucrativos.

Parágrafo Único. No caso das entidades sem fins lucrativos, deverá ser
cumprido o disposto no art. 26, da Lei Complementar n° 101/2000 e as exi-
gências contidas na Instrução Normativa n° 001/97-STN e alterações pos-
teriores.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de
despesas de competência do Estado de Mato Grosso, nos termos do Art.
62, da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a realizar transferências
voluntárias àquele ente, nos casos de relevante interesse municipal, de-
vendo o favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei Complementar
nº 101/2000.

Art. 20. O Município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais,
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e
serviços de saúde, nos termos dos arts. 198, § 2º e 212, da Constituição
Federal.

Art. 21. A lei orçamentária assegurará a aplicação dos recursos reserva-
dos para PASEP, nos termos do art. 8°, III, da Lei 9.715, de 25 de novem-
bro de 1998.

Art. 22. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais
será feita de modo a propiciar o controle dos custos das ações e a avalia-
ção dos resultados dos programas de governo.

§ 1º. Os custos serão apurados através dos relatórios da execução orça-
mentária, tomando-se por base as metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício, de modo a atender o disposto no art. 4º, I, "e" da Lei
Complementar nº 101/2000, de modo a demonstrar o custo de cada ação
orçamentária.
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§ 2º. Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orça-
mentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente, de modo a acom-
panhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus
custos e cumprimento das metas estabelecidas, em cumprimento ao cita-
do art. 4º, I, "e" da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 23. A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação
consignada à Reserva de Contingência, constituída entre valor equivalente
a no mínimo 0,01 (zero virgula, zero um por cento) e no máximo 1,0 % (um
por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de
passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos, e
também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme dis-
posto no Art. 8º, da Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações pos-
teriores.

Parágrafo único. Caso não se concretize os riscos fiscais até o dia 30 de
novembro de 2022, os recursos da Reserva de Contingência poderão ser
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de
créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficien-
tes.

Art. 24. As despesas serão classificadas em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo único - Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo
valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, nos casos, respectivamente, de obras e serviços
de engenharia e de outros serviços e compras, e relevantes àquelas que
ultrapassam o valor máximo da dispensa de licitação, na forma estabeleci-
da pela Lei Federal n° 14.133/2021.

CAPITULO VI DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 25. Os Poderes Legislativo e Executivo observação, na fixação das
despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei Complementar nº
101/2000, e ainda ao seguinte:

I - as despesas serão calculadas com base no quadro de servidores relati-
vo ao mês de agosto de 2021;

II - serão incluídas dotações para treinamento, desenvolvimento, capacita-
ção, aperfeiçoamento, reciclagem, provas e concurso, tendo em vista as
disposições legais relativas à promoção e acesso; § 1º. Fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a promover a alteração na estrutura organizacional e de
cargos e carreiras da Prefeitura Municipal, podendo para isso, extinguir ou
transformar cargos, criar novos cargos e também realizar concurso público
de provas e títulos, ou processo seletivo, visando ao preenchimento dos
cargos e funções.

§ 2º. No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2022, fica au-
torizada a fixação de um índice de reajuste de vencimento dos servidores
públicos, sem prejuízo à manutenção do equilíbrio fiscal e ressalvada a re-
visão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição da República.

Art. 26 - As despesas com pessoal ficam limitadas a 6% (seis por cento)
para o Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo,
respectivamente da Receita Corrente Liquida, conforme determina a Lei
Complementar nº 101/2000 (LRF).

Art. 27 – Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2022,
Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente
Líquida do exercício o total de 54% para o executivo e 6% para o Legisla-
tivo, obedecido os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da Receita Cor-
rente Líquida, respectivamente.

Art. 28 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Adminis-
tração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos ser-
vidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% (noventa e
cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, inciso III da LRF.

Art. 29 – Na execução orçamentária de 2022, caso a despesa de pessoal
extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal o Executivo Municipal adotará as seguintes medidas:

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II – eliminação das despesas com horas-extras, salvo no caso do disposto
no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição, salvo as exceções da pre-
sente lei. III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VII

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 30. Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários.

§ 1º. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas
neste artigo serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante
abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a le-
gislação vigente;

§ 2º. Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão de lei
específica, devendo ser cumprido o disposto no Art. 14, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000.

CAPITULO VIII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2022, o Po-
der Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, observando, em relação às despesas
constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das
metas fiscais.

§ 1º. O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do bi-
mestre, os Anexos I e II, do Relatório Resumido da Execução Orçamentá-
ria, e os demais anexos nos prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas.

§ 2º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 di-
as após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao pú-
blico, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2022, e de fevereiro de
2023, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal.

Art. 32. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2022, as me-
didas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais, para
dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da lei orçamentária.

§ 1º. Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orça-
mentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais pre-
vistas no anexo II, do art. 2º, desta Lei, esta será feita de forma proporcio-
nal ao montante necessário à preservação do resultado estabelecido.

§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o Poder
Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que caberá
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

§ 3º. O chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o pa-
rágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada uni-
dade do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 33. Na hipótese de, até 31 de dezembro de 2021, o autógrafo da Lei
orçamentária para o exercício de 2022 não ser devolvido ao Poder Execu-
tivo, fica este autorizado a executar a Lei Orçamentária Anual vigente, em
cada mês e até o mês seguinte a aprovação do Projeto de Lei e remessa
pelo Poder Legislativo.

I – no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e
encargos sociais e com o serviço da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.
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Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Colniza/MT, 21 de junho de 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT

PORTARIA N° 048 DE 21 DE JUNHO DE 2021

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto no parágrafo único do Artigo 41 da Lei Municipal
n. 505/2011;

Considerando o requerimento do servidor apresentado em 24 de maio de
2021, apresentando o Diploma de Especialização em Direito Individual,
Coletivo e Processual do Trabalho expedido por instituição credenciada
pelo MEC;

Considerando os termos do parecer jurídico exarado pela D. Procuradoria
Jurídica desta Casa de Leis, datado de 25 de março de 2021;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Avaliação de
Desempenho para fins de concessão de Progressões em 14 de junho de
2021, a qual foi instituída pela Portaria n°. 028/2021.

R E S O L V E:

Art. 1° - Enquadrar o Sr. Octávio F. Rodrigues Alves, Portador do RG
n. 2295769-3 SSP/MT e do CPF n. 046.438.821-07, Servidor Efetivo, ocu-
pante do Cargo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Colniza,
Estado de Mato Grosso, na Referência “03”, Nível “2”, com vencimentos
estabelecidos no Anexo II, Tabela I, da Lei Municipal n. 864 de 06 de maio
de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se, e, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, Palácio Ve-
reador Mauro Mendes, 21 de junho de 2021.

OSEIA PEREIRA GUEDES

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza-MT, 21 de junho de 2021.

_______________________________________

Oseia Pereira Guedes

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT

PORTARIA N° 049 DE 21 DE JUNHO DE 2021

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto no parágrafo único do Artigo 41 da Lei Municipal
n. 505/2011;

Considerando o requerimento do servidor apresentado em 08 de junho de
2021, apresentando o Diploma de Especialização em “Gestão de Recur-
sos Humanos no Setor Público” expedido por instituição credenciada pelo
MEC;

Considerando os termos do parecer jurídico exarado pela D. Procuradoria
Jurídica desta Casa de Leis, datado de 25 de março de 2021;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Avaliação de
Desempenho para fins de concessão de Progressões em 16 de junho de
2021, a qual foi instituída pela Portaria n°. 028/2021.

R E S O L V E:

Art. 1° - Enquadrar o Sr. Elio Santos Almeida, Portador do RG n. 3.481.
253-5 SSP/PR e do CPF n. 204.731.762-20, Servidor Efetivo, ocupante
do Cargo de Motorista da Câmara Municipal de Colniza, Estado de Mato
Grosso, na Referência “18”, Nível “6”, com vencimentos estabelecidos
no Anexo II, Tabela I, da Lei Municipal n. 864 de 06 de maio de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se; e, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, Palácio Ve-
reador Mauro Mendes, 21 de junho de 2021.

OSEIA PEREIRA GUEDES

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza-MT, 21 de junho de 2021.

_______________________________________

Oseia Pereira Guedes

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT

RESOLUÇÃO Nº 006/2021 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

EMENTA: “Altera o parágrafo único do art. 1° e o caput do art. 82 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal de Colniza/MT e dá outras providenci-
as".

A CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - ESTADO DE MATO GROSSO,
aprovou e, Eu, OSEIA PEREIRA GUEDES,Presidente da Câmara Munici-
pal de Colniza-MT no uso de minhas atribuições constituídas em lei, pro-
mulgo a seguinte resolução:

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do art. 1° do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Colniza/MT, passando a ter seguinte redação:

Artigo 1º - (...)

“Parágrafo Único - As Sessões da Câmara, exceto as solenes e comemo-
rativas que poderão ser realizadas em outro recinto, terão, obrigatoriamen-
te, por local, a sua sede, considerando-se nulas as que se realizem fora
dela, com exceção da Sessão destinada à eleição da mesa diretora a ser
realizada no dia 1º de Janeiro do ano subsequente ao da eleição, a qual
poderá ocorrer fora do recinto da Câmara”.

Art. 2º - Fica alterado o caput do art. 82 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Colniza/MT, passando a ter seguinte redação:

“Artigo 82 - Serão considerados como recesso legislativo os períodos de
20 (vinte) de dezembro a 20 (vinte) de Janeiro e de 1º (primeiro) a 15 (quin-
ze) de julho de cada ano”.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições e as resoluções em contrário.

Registra-se; Publica-se; e, Cumpra-se.

Colniza- MT, Plenário de Deliberações Claudomiro Custódio Vieira, aos di-
as 21 de junho de 2021.
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OSEIA PEREIRA GUEDES

Presidente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 250/GP/2021

PORTARIA Nº250/GP/2021, DE 21 DEJUNHO 2021.

MILTON DE SOUZA AMORIM, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso
de suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no
Inciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar a prorrogação da cedência com ônus para a Pre-
feitura Municipal Vilhena/RO, a Servidora Suely Ferreira Silva, matricula
nº. 3327, portadora do RG nº. 647888 SSP/RO e CPF nº. 630.965.282-68,
efetiva no Cargo de Serviços Gerais, vinculada a Secretaria Municipal de
Finanças.

ART. 2º - O período da prorrogação da cedência sera de 01 de julho de
2021 a 31 de dezembro de 2021.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 21 de junho de 2021.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

MILTON DE SOUZA AMORIM

PREFEITO MUNICIPAL

ZACARIAS ANTUNES MAGALHAES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2021

CONTRATO Nº: 026/2021

DATA: 15/06/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADO: PAULO DE PAULA SANT’ANNA

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL TIPO RESIDENCIAL LOCALIZA-
DO À RUA RIO GRANDE DO SUL, ESQUINA COM A RUA DOS CA-
JUEIROS, BAIRRO CENTRO, DE COMODORO-MT, CONSTITUÍDA DE
01 SUITE, 02 QUARTOS, 01 COZINHA, 01 SALA, 02, BANHEIROS, 01
LAVANDERIA E 01 GARAGEM, SENDO BEM ESTRUTURADAS DE AL-
VENARIA, COM REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA ENCANADA,
COM ÁREA TERRITORIAL DE 200 M2, SENDO AS BENFEITORIAS DE
UM TOTAL DE ÁREA DE 150 M², PARA ABRIGAR O CORPO DE BOM-
BEIROS.

DOTAÇÃO: 02.16.2.028. 3.3.90.36.00.00.00.00.00.01 (0000) (963)

EXTRATO DE EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 005/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Presidente
da Comissão de Licitação Eduardo Ferreira da Silva, torna público aos in-
teressados que realizará licitação na modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS – EDITAL n° 005/2021, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO EM COBERTURA DE ESTRUTURA ME-
TALICA NO LABORATORIO DO PRONTO ATENDIMENTO NO MUNICÍ-
PIO DE COMODORO-MT, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua
Espírito Santo nº 199 E – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT. O
Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala de Li-
citações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá
ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com a Presidente/Equipe de
Apoio das 8:00 às 12:00 horas.

Comodoro – MT, 21 de Junho de 2021.

José Oliveira Falcão

Presidente

EXTRATO DE EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2021

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro
Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que re-
alizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PA-
RA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
PRODUTOS PARA COMPOR KIT BÁSICO, DE ENXOVAL PARA RE-
CÉM NASCIDOS, VISANDO A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA
E GARANTIA E DIREITOS DAS GESTANTES CADASTRADAS NO CA-
DÚNICO, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO OFERTADA PELO
CRAS,cuja abertura ocorrerá às 08:00 horas (HORARIO DE BRASÍLIA) do
dia 02/07/2021, via plataforma Eletrônica LICITANET. O Edital completo
encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações e no si-
te: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida pelo
telefone (0xx65) 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às
12:00 horas.

Comodoro – MT, 21 de Junho de 2021.

Fernando Oliveira Lemos da Rosa

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2021

CONTRATO Nº: 027/2021

DATA: 15/06/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADO: C.H DONATONI - ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO PARA PÁCIENTES EM TRATA-
MENTO FORA DO DOMICILIO NA REGIÃO DE CACERES/MT.

DOTAÇÃO: 07.06.2.275. 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01 (0002) (571)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO

LICITATORIO Nº 155/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TANQUE DE ARMAZE-
NAMENTO DE OXIGÊNIO LIQUIDO INCLUINDO VAPORIZADOR, QUA-
DRO DE DISTRIBUIÇÃO, MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO BEM CO-
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MO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CONFRESA-MT

CONTRATADA: OXIGENIO NORTÃO EIRELI. CNPJ: 01.920.296/
0001-21 Endereço: AVENIDA IDEMAR RIEDI, SN. BAIRRO: LOTEA-
MENTO VALO CIDADE: SORRISO- MT CEP:78.895-350 FONE: (66)
3544-2153.

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Re-
ais).

Para o fornecimento dos itens objeto desta Dispensa.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa
de Licitação nº 041/2021, em conformidade com o Termo de Referência.

CONFRESA – MT, 21 DE JUNHO DE 2021

______________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ORDEM DE SERVIÇO 012/2021

Contrato: 079-2021 Pro. Licitatório: 210/2020

Objeto:

CONSTRUÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL, CON-
FORME
CONTRATOS DE REPASSES ABAIXO DESCRITOS, SU-
DECO/CAIXA/PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA,
EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SENDO CONTRATO DE
REPASSE Nº882101/2018 BLOCO B

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
Contratada: CADTEC 3D TREINAMENTOS PROJETOS E OBRAS LT-

DA

A Secretaria Municipal de Planejamento, no uso das atribuições, perante
autorização do Prefeito Municipal de Confresa-MT, Senhor Rônio Condão
Barros Milhomem, expede a presente ordem de serviço à empresa CAD-
TEC 3D TREINAMENTOS PROJETOS E OBRAS LTDA, doravante de-
nominada de CONTRATADA, inscrita no CNPJ com o nº 11.291.278/
0001-81, representada neste ato por Evalin Alves Salomão Junior, para
que a mesma inicie a execução dos serviços hora contratados no Municí-
pio de Confresa-MT, conforme contrato, Planilha Orçamentária e Especifi-
cações Técnicas. Assim sendo, a Contratada tem o dever de executar os
serviços dentro do cronograma inicial estabelecido, a contar da data esta-
belecida deste documento.

_____________________________
Rônio Condão Barros Milhomem
Prefeito Municipal

_____________________________
Adalberto de A. B. Pagiolli
Engenheiro Civil
Secretaria de Planejamento

_____________________________

Evalin Alves Salomão Junior

Representante Legal

Contratada

Confresa-MT, 21/06/2021.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 058/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 058/2021

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira,
torna público que fará realizar no dia 02 de JULH0 de 2021, às 09:00 hs
(horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na

Rua 13 de Maio, Nº 215, Centro, na cidade de Confresa-MT, a Reunião pa-
ra realização do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 058/2021, do tipo Me-
nor Preço por Item de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus
anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de Licitações e Con-
tratos no endereço citado acima e no site Confresa.org no link do Portal
da Transparência, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (66) 3564-1818.
ramal 31 ou ainda pelo e-mail: licitaconfresa@hotmail.com

OBJETO:PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E INSUMOS NECES-
SÁRIOS, COM EQUIPE TÉCNICA INCLUSA, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONFRESA/MT.

CONFRESA-MT, 21 de JUNHO de 2021.

__________________________________

PALANNA OLIVEIRA BEZERRA

PREGOEIRA

PORTARIA N° 0126/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

SEC. GOVERNO
TERMO DE JULGAMENTO DO PREFEITO

Processo Administrativo n.º 057/2021;

Pregão Eletrônico SRP n.º 012/2021;

SX Serviços e Montagem EIRELI: Recorrente;

J7s Sinalização Indústria e Comércio LTDA: Recorrente;

Brasil Sinalização EIRELI e Outras: Recorridas;

Aquisição de Materiais e Placas de Sinalização: Objeto;

Administração Municipal: Interessada;

Assunto: Recursos Administrativos.

Vistos etc...

Cuida-se de Recursos Administrativos interpostos pelas empresas, SX
SERVICOS E MONTAGEM EIRELI., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.935.209/0001-00, e, J7s SINALIZAÇÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 82.962.127/0001-56, que, em síntese, insurgem-
se contra a decisão da Pregoeira Designada que habilitou a empresa,
BRASIL SINALIZACAO EIRELI, e que ofertos proposta inexequível de
preços dessa e de outras empresas participantes do certame acima
mencionado.

Como se observa, a empresa SX SERVICOS E MONTAGEM EIRELI.,
insurge-se contra a habilitação da empresa, BRASIL SINALIZACAO EI-
RELI, pois em seu CNAE não está cadastrado o fabrico de Placas de
Sinalização, que entende ser um dos objetos do processo licitatório,
e a empresa, J7s SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, re-
corre contra a empresa, BRASIL SINALIZACAO EIRELI, primeira coloca-
da no certame, bem como contra a segunda e terceira colocada, alegando
que as propostas apresentadas pelas mesma são inexequíveis.

Não foram apresentadas contrarrazões recursais aos Recursos apre-
sentados.

Desta feita, não havendo reconsideração da decisão pela Pregoeira De-
signada quanto aos Recursos interpostos, os autos uma vez instruídos, fo-
ram encaminhados concluso ao Gabinete do Prefeito Municipal, com base
no art. 109, § 4.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, c/c o art. 9.°, da Lei Federal
n.° 10.520/2002, para efeitos de julgamento.

E sucinto o relatório.
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Passo a analisar e julgar os Recursos interpostos pelas Recorrentes.

Inicialmente, preenchidas as formalidades recursais exigidas, os recursos
das empresas, SX SERVICOS E MONTAGEM EIRELI., e, J7s SINALI-
ZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, devem ser admitidos, porém
quanto ao mérito, constato que não lhes assiste razão.

Com acerto a Pregoeira Designada, quando afirma que, segundo o melhor
entendimento da doutrina e da jurisprudência pátria, o Contrato Social da
empresa é o que efetivamente define o seu ramo de atividade, e não
necessariamente a Classificação Nacional de Atividades Econômicas –
CNAE. No caso, a empresa, BRASIL SINALIZACAO EIRELI, apresentou
Contrato Social no procedimento licitatório comprovando que está autori-
zada a confeccionar Placas de Sinalização, portanto, está apta ao fabri-
co de referidas Placas, devendo ser, nesse sentido considerada habilita-
da, para todos os efeitos legais, ao certame licitatório que nos ocupamos.
Sendo esse, inclusive, o entendimento do Tribunal de Contas da União –
TCU.

Quanto a aventada inexiquibilidade das propostas apresentadas pela em-
presa, BRASIL SINALIZACAO EIRELI, e demais empresas participantes
do procedimento licitatório, percebo que não se sustenta tal afirmação,
pois conforme registrado pela Pregoeira Designada, as propostas são for-
muladas pelos licitantes, com base naquilo que a Administração dispõe no
Edital e, obviamente, na sua realidade mercadológica e, em razão disso,
cabe ao próprio licitante a prerrogativa de dizer o quanto pode cobrar pa-
ra executar o serviço a que se propõe prestar. E esse é o entendimento
dos nossos Tribunais Superiores, haja vista que a orientação é no sentido
da Administração não fazer julgamentos objetivos para declarar propostas
inexequíveis, de forma a impedir contratações com propostas mais van-
tajosas, sendo esse o posicionamento que deve ser aplicado ao caso em
análise.

Em conclusão, vislumbra-se que não há nada a ser ajustado ou reformado
na decisão prolatada pela Pregoeira Designada, no azo da sessão de
abertura do Pregão Eletrônico SRP n.º 012/2021. Aliás, a empresa, BRA-
SIL SINALIZACAO EIRELI, deve ser considerada habilitada para o certa-
me licitatório, assim como a sua proposta e das demais empresas são pa-
ra todos os efeitos legais exequíveis.

ANTE O EXPOSTO, com base no entendimento da Pregoeira Designada,
nos fundamentos de fato e de direito registrados nas linhas acima e no
mais que constam dos autos do Pregão Eletrônico SRP n.º 012/2021, IM-
PROVEJO os Recursos Administrativos interpostos pelas empresas, SX
SERVICOS E MONTAGEM EIRELI., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.935.209/0001-00, e, J7s SINALIZAÇÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 82.962.127/0001-56, e, consequentemente, man-
tenho inalterada a Decisão da Pregoeira prolatada nos autos do procedi-
mento licitatório, no sentido da habilitação da empresa, BRASIL SINALI-
ZACAO EIRELI, e da exequibilidade da sua proposta de preços, assim
como da das demais participantes do certame.

Por consequência, DETERMINO a remessa destes autos a Pregoeira De-
signada, para que sejam tomadas as providências posteriores, na forma
da legislação vigente, em especial, a publicação do extrato resumido do
presente Termo de Julgamento no Diário Oficial de Contas do TCE-MT e/
ou no Diário Oficial da AMM Diário Oficial, bem como a notificação pesso-
al ou via e-mail dos Representantes Legais das empresas, SX SERVICOS
E MONTAGEM EIRELI. e J7s SINALIZAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, ora Recorrentes, com cópia do inteiro teor do presente Termo.

DETERMINO, por fim, a Pregoeira Designada, que dê prosseguimento ao
procedimento de licitação do Pregão Eletrônico SRP n.º 012/2021 até seus
posteriores termos, na forma da legislação vigorante.

Cotriguaçu-MT, 18 de junho de 2021.

Publique-se.

Notifique-se.

Cumpra-se.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

1º TERMO DE REEQUILIBRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N°104/2020

PRIMEIRO TERMO DE REEQUILIBRIO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO 104/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE COTRIGUAÇU-MT E A EMPRESA L. BARRETO KATAYAMA EIRELI
10.448.902/0001-49.

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, com sede administrativa na Av.
20 de Dezembro Centro, cidade Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso, ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/CNPJ sob o n° 37.465.309.
0001-67, neste ato representada pelo Prefeito Srº: OLIRIO OLIVEIRA DOS
SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Vidal Queiroz, S/N°
Bairro: Jardim Botânico, na cidade de Cotriguaçu – MT, Portador de C.
I. RG nº 2990347-5 SSP/MT e do CPF/MF nº 115.202.302-06, que dora-
vante passa a ser identificado e chamado de "CONTRATANTE", e a em-
presa L. BARRETO KATAYAMA EIRELI 10.448.902/0001-49 doravante
denominada “CONTRATADA”, celebram entre si, ajustado o PRIMEIRO
TERMO DE REEQUILIBRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/
2020 celebrado entre as partes em 26 do mês de Outubro do ano de 2020,
cujo objeto é: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A DEMAN-
DA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

1.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: “2.2.1. Na hipótese de alteração
de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprova-
das, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d”
do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do
registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmen-
te pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros,
alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob
pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para le-
vantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos
materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela adminis-
tração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, de-
vidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço
inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, po-
derá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a
negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico finan-
ceiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de
classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as ne-
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cessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências
seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a ne-
gociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequa-
ção ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso as-
sumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classifica-
ção, visando igual oportunidade de negociação”.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REEQUILIBRIO:

2.1. Frustrada a renegociação com os próximos colocados dentro do valor
mais vantajosa para o município, sendo eles: mediante oficio enviado por
endereço eletrônico e via telefonema para as empresas de segunda colo-
cação Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JO-
SE DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 03 para assumir
o item no valor de R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MATHIC- DISTRI-
BUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIG CNPJ 33.955.893/0001-88
do item 27 para assumir o item no valor de R$ 1,58 (um real e cinquenta e
oito centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: SOMA COMER-
CIO E SERVIÇOS EIRELI EPP CNPJ 26.877.656/0001-80 do item 33 para
assumir o item no valor de R$ 0,68 (sessenta e oito centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JOSE
DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 42 para assumir o
item no valor de R$ 7,10 (sete reais e dez centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: SOMA COMER-
CIO E SERVIÇOS EIRELI EPP CNPJ 26.877.656/0001-80 do item 45 para
assumir o item no valor de R$ 1,90 (um real e noventa centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: SOMA COMER-
CIO E SERVIÇOS EIRELI EPP CNPJ 26.877.656/0001-80 do item 48 para
assumir o item no valor de R$ 1,86 (um real e oitenta e seis centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JOSE
DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 94 para assumir o
item no valor de R$ 4,73 (quatro reais e setenta e três centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JOSE
DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 101 para assumir o
item no valor de R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JOSE
DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 102 para assumir o
item no valor de R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JOSE
DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 128 para assumir o
item no valor de R$ 6,95 (seis reais e noventa e cinco centavos).

Convocou-se a empresa segunda colocada do certame: MARIA JOSE
DOS REIS NETO CNPJ 10.226.940/0001-57 do item 129 para assumir o
item no valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais).

Onde fora frustrada a negociação onde os mesmo não tiveram interesse
em assumir o item no ultimo lance proposto na licitação sendo mais vanta-
joso estes valores para a administração, como menciona a ata de registro
de preço no item 2.3.a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visan-
do estabelecer a negociação para redução de preços originalmente regis-
trados e sua adequação ao praticado no mercado, reequilibra-se median-
te solicitação com comprovação conforme mencionado na ata de registro
item 2.2.1.

O presente Termo de reequilíbrio tem por objeto o reajuste de valor, con-
forme apresentação de Notas Fiscais anteriores e posteriores no aumento
do valor unitário do item, dos itens:

03- AGUA SANITARIA - SOLUCAO AQUOSA, PRINCIPIO ATIVO HI-
POCLORITO DE SODIO,PLASTICA CONTENDO 2.000 ML PRODUTO
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE,HIPOCLORITO DE SO-
DIO, HIDROXIDO DE SODIO E AGUA, TEOR ATIVO ENTRE 2% E 2,5%
P/P PERFUMADA: reequilibrando o valor de R$ 3,90 para R$ 4,73.

27- DETERGENTE LIQUIDO - PRINCIPIO ATIVO LINEAR ALQUILBEN-
ZENO,SULFONATO DE SODIO, COMPOSICAO BASICA TENSOATI-
VOS:ANIONICOS, NÃO IONICOS,COADJUVANTE, PRESERVAN-
TES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS
SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, TEOR DE ATIVOS MINIMO
DE 8,0%,PH=6,0-9,0,SOLUCAO 1% P/P, COMPOSICAO AROMATICA
NEUTRO, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO,CONTENDO
500ML, reequilibrando o valor de R$ 1,55 para R$ 1,77 .

33-ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO DUPLA FACE, MEDINDO
102X69X28MM, COM FORMATO RETANGULAR, COMBACTERICIDA,
NA COR VERDE/AMARELA reequilibrando o valor de R$ 0,67 para
R$0,78.

42-INSENTICIDA DOMESTICO - TIPO AEROSOL, MEDIA TOXIDADE,
CONTRA INSETOS VOADORES/RASTEIROS, SOLVENTE A BASE DE
PETROLEO, SEM CFC.: reequilibrando o valor de R$ 7,00 para R$ 7,33.

45-LIMPA METAIS - LIQUIDO, A BASE DE ACIDO SULFONICO E CLO-
RIDRICO, EM USO DOMESTICO PARA LIMPEZA DE ALUMINIO, COM
OU SEM FRAGRANCIA, EMBALAGEM DE 500 ML: reequilibrando o va-
lor de R$ 1,85 para R$ 2,04.

48- LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - LIQUIDO, COMPOSICAO:
AQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, SOLVENTE COADJUVAN-
TES, TENSO ATIVO ANIONICO, SOLVENTE COADJUVANTES, SE-
QUESTRANTE, FRAGANCIA E AGUA, EM EMBALAGEM APROPRIA-
DA DE 500 ML,LEGISLACAO VIGENTE DE ACORDO COM REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE OU ANVISA ( TIPO VEJA): reequilibrando
o valor de R$ 1,85 para R$2,51 .

94- SABAO ALVEJANTE - EM PO,PARA LAVAGEM E LIMPEZA GE-
RAL,COMPOSICAO MINIMA DE TENSOATIVO ENZIMAS, AGUA, PER-
FUME, TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, BRANQUE-
ADOR OTICO E CORANTE,BIODEGRADAVEL,COLORACAO AZULA-
DA,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DO TIPO PLASTICO COM
1KG,ROTULO COM QUE CONTENHA DESCRICAO DO PRODUTO, IN-
DICACAO DOS COMPONENTES QUIMICOS, INFORMACOES SOBRE
MODO DE UTILIZACAO, RESPONSAVEL TECNICO, FABRICANTE,
NOTIFICACAO OU AUTORIZACAO NO MINISTERIO DA SAUDE OU
REGISTRO NA ANVISA, DATA DE FABRICACAO E DATA DE VALIDA-
DE: reequilibrando o valor de R$ 4,70 para R$ 5,72.

101- SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM CAPA-
CIDADE DE 15 LITROS, MEDINDO

(LARG.39CMXALT.58CMXESP.0,05MM), NA COR PRETA, PESANDO
850GRAMAS, NBR 9190, NBR 9191 - CONTENDO 10 UNIDADES NO
PACOTE: reequilibrando o valor de R$ 0,53 para R$ 1,06.

102- SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM CAPA-
CIDADE DE 30 LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 59CM ALTU-
RA X 62CM COMPRIMENTO, NA COR PRETA, PESANDO 6KGS, NBR
9190, NBR 9191 - CONTENDO 10 UNIDADES NO PACOTE: reequili-
brando o valor de R$ 0,56 para R$ 1,41.

128- PANO DE CHÃO, EM ALGODÃO ,TIPO ESFREGÃO, TAM 60 X 90,
AZUL: reequilibrando o valor de R$ 6,90 para R$ 10,94 .

129- ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO 70% - HIDRATADO,
EMBALADO EM BOMBONAS DE 5 LITROS EM FORMA DE GEL: ree-
quilibrando o valor de R$ 37,00 para R$ 43,94 .

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO: O reequilíbrio se aplica a partir da
assinatura, as aquisições a partir da data de assinatura a seguir.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO- fica ratificadas todas as de-
mais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

4.1. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o pre-
sente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as
partes e as testemunhas abaixo.

Cotriguaçu-MT, 18 de junho de 2021.

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

CONTRATANTE

________________________________________

L. BARRETO KATAYAMA EIRELI

CNPJ 10.448.902/0001-49

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

________________________________________

CPF:

________________________________________

CPF:

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
Nº 002/2021 - PROCESSO Nº 063/2021

O Prefeito Municipal de Cotriguaçu–MT, no uso das atribuições e de acor-
do com o art. 24 e 43, VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme cons-
ta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação e
de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, Resolve
RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente Processo Licitatório Nº 035/2021,
Concorrência Nº 002/2021.

a) Processo Nr.: 063/2021

b) Licitação Nr.: 002/2021

c) Modalidade: CONCORRÊNCIA

d) Data Homologação: 21/06/2021

e) Objeto da Licitação: ''CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NO HOSPI-
TAL MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, COM COMPROVADA CAPACITA-
ÇÃO TÉCNICA PARA: REALIZAÇÃO DE PARTOS/CESARIANAS; PA-
RA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA; CLINICA MÉDICA;
CLINICA GERAL; CLINICA CIRURGICA E OBSTÉTRICA (PARTOS/CE-
SARIANA), NO PERIODO DAS 07:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00
EM DIAS ÚTEIS; REALIZAÇÃO DE NO MAXIMO 20 (VINTE) PLANTÕES
PRESENCIAIS DE 12 (DOZE) HORAS, NO HOSPITAL MUNICIPAL DE
COTRIGUAÇU”.

EXTRATO DO CONTRATO 046-2021

De um lado a Prefeitura Municipal De Cotriguaçu-MT, inscrita no CNPJ
sob o nº 37.465.309/0001-67, situada à av. 20 de dezembro, nº 725 –
bairro centro em Cotriguaçu-MT, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal S.r. Olirio Oliveira Dos Santos, que doravante passa a ser iden-
tificado e chamado de "CONTRATANTE", e a empresa JAIRO ANDRE
B. SILVEIRA CNPJ 08.847.631/0001-52 Logradouro Tr Jatoba, Número
28, Complemento ********, Cep 78.330-000, Bairro/Distrito Centro, Muni-
cípio Cotriguaçu UF MT, denominado “CONTRATADO”. Objeto: ''CON-
TRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE COTRI-
GUAÇU, COM COMPROVADA CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA: REA-
LIZAÇÃO DE PARTOS/CESARIANAS; PARA ATENDIMENTO DE UR-

GÊNCIA E EMERGÊNCIA; CLINICA MÉDICA; CLINICA GERAL; CLINI-
CA CIRURGICA E OBSTÉTRICA (PARTOS/CESARIANA), NO PERIO-
DO DAS 07:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 EM DIAS ÚTEIS; RE-
ALIZAÇÃO DE NO MAXIMO 20 (VINTE) PLANTÕES PRESENCIAIS DE
12 (DOZE) HORAS, NO HOSPITAL MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU”.

CONCORRÊNCIA: 002/2021

PROCESSO: 063/2021

VALOR: O presente contrato tem o valor global de VALOR TOTAL: R$1.
069.688,00 (UM MILHÃO SESSENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E OI-
TENTA E OITO REAIS), conforme proposta apresentada, que integra o
presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes.

VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 21 de junho de 2021 até
21 de junho de 2022, podendo ser prorrogado.

Cotriguaçu - MT, 21 de junho de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL.

SEC. GOVERNO
LEI N.º 1.144/2021

Dispõe sobre autorização para promover abertura de Crédito Adicional Es-
pecial no Orçamento Vigente, com fins de dar cobertura orçamentária a
distribuição de kits de gêneros alimentícios da alimentação escolar, em
decorrência da suspensão das aulas pela Declaração de Emergência em
Saúde Pública, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, Faço saber que, a Câ-
mara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Para fins do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso, dar
cobertura orçamentária a distribuição de kits de gêneros alimentícios da
alimentação escolar, em decorrência da suspensão das aulas pela Decla-
ração de Emergência em Saúde Pública, fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a promover a abertura de Crédito Adicional Especial no Or-
çamento Vigente para o Exercício Financeiro de 2021, aprovado pela Lei
Municipal n.º 1.129, de 14 dezembro de 2020, no valor de R$ 93.800,00
(noventa e três mil e oitocentos reais ), na seguinte dotação Orçamentária:

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Unidade Orçamentária 007 Merenda Escolar
Função: 12 Educação
Sub Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0002 Educação para Todos
Projeto/Atividade: 2.050 Atendimento a Merenda Escolar

Fundamental
Fonte de Recursos: 00.15 Recursos FNDE
Elemento Despesa: 33.90.32.00 Material, bem ou Serviço para Distri-

buição Gratuita..R$ 66.500,00
TOTAL:.................................................
....................................................... R$ 66.500,00

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Unidade Orçamentária 007 Merenda Escolar
Função: 12 Educação
Sub Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0002 Educação para Todos
Projeto/Atividade: 2.052 Atendimento a Merenda Escolar Pré

Escola 4 a 5 anos
Fonte de Recursos: 00.15 Recursos FNDE
Elemento Despesa: 33.90.32.00 Material, bem ou Serviço para Distri-

buição Gratuita..R$ 20.300,00
TOTAL:.................................................
....................................................... R$ 20.300,00

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação e
Cultura

Unidade Orçamentária 007 Merenda Escolar
Função: 12 Educação
Sub Função: 361 Ensino Fundamental
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Programa: 0002 Educação para Todos
Projeto/Atividade: 2.053 Atendimento a Merenda Escolar

Creche
Fonte de Recursos: 00.15 Recursos FNDE
Elemento Despesa: 33.90.32.00 Material, bem ou Serviço para Distri-

buição Gratuita...R$ 7.000,00
TOTAL:..................................................
...................................................... R$ 7.000,00

TOTAL GERAL..............................................................................R$ 93.
800,00

Art. 2.º Para Cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no art. 1.º,
da presente Lei, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a utilizar os
recursos descritos no art. 43, § 1.º, Inciso III, da Lei Federal n.º 4.320/64
– ANULAÇÃO PARCIAL – das seguintes dotações orçamentárias do orça-
mento vigente, no valor de R$ 93.800,00 (noventa e três mil e oitocentos
reais):

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura

Unidade Orçamentária 007 Merenda Escolar
Função: 12 Educação
Sub Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0002 Educação para Todos
Projeto/Atividade: 2.050 Atendimento a Merenda Escolar

Ensino Fundamental
Fonte de Recursos: 00.15 Recursos FNDE
Elemento Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo..................

.......R$ 66.500,00
TOTAL:.......................................................
................................................. R$ 66.500,00

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura

Unidade Orçamentária 007 Merenda Escolar
Função: 12 Educação
Sub Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0002 Educação para Todos
Projeto/Atividade: 2.052 Atendimento a Merenda Escolar

Pre Escola 4 a 5 anos
Fonte de Recursos: 00.15 Recursos FNDE
Elemento Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo..................

......R$ 20.300,00
TOTAL:.......................................................
.................................................... R$ 20.300,00

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura

Unidade Orçamentária 007 Merenda Escolar
Função: 12 Educação
Sub Função: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0002 Educação para Todos
Projeto/Atividade: 2.053 Atendimento a Merenda Esco-

lar Creche
Fonte de Recursos: 00.15 Recursos FNDE
Elemento Despesa: 33.90.30.00 Material de Consumo...............

...........R$ 7.000,00
TOTAL:..........................................................
.................................................. R$ 7.000,00

TOTAL GERAL..............................................................................R$ 93.
800,00

Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à inclusão destas
alterações nos instrumentos de planejamento exigidos pela Lei Comple-
mentar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), precisamente, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 26 de maio de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO PESSOAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/2021

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CO-
TRIGUAÇU, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição
Federal, e o disposto no artigo 24 da Lei Municipal nº 019/2005.

C O N V O C A:

Os abaixo relacionados, aprovados em Processo Seletivo Simplificado
003/2021, que deverão ENVIAR POR MEIO ELETRÔNICO EM ANEXO
ÚNICO no prazo de 10 (Dez) dias, a contar desta data, no endereço
rh@cotriguacu.mt.gov.br a fim de assumirem suas funções, na conformi-
dade da Lei, fotocópia da seguinte documentação:

• Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento ou averbações,
se houver;

• Fotocópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos, se tiver;

• Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF;

• Cópia da Carteira de Trabalho e do Cartão de Cadastramento no PIS/
PASEP;

• Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na úl-
tima eleição;

• Fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa
(se do sexo masculino);

• Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa
causa; (prefeitura fornece modelo)

• Fotocópia do comprovante de Escolaridade e os respectivos regis-
tros nos órgãos fiscalizadores (quando exigido);

• Declaração de Bens e Direitos; (prefeitura fornece modelo da decla-
ração);

• Declaração de não acumulo ilegal de cargo; (prefeitura tem o mode-
lo)

• Conta bancária;

• Endereço atualizado;

• Fotocopia da CNH exigida para o exercício do cargo (quando neces-
sário).

Certidão negativa da justiça (civil e criminal) das cidades onde o(a)
candidato(a) tenha residido nos últimos cinco anos;

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 10 (Dez) dias,
à partir desta data, e a apresentação da documentação prevista acima,
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao
preenchimento do cargo para o qual foi selecionado(a), reservando-se à
Administração o direito de convocar outro candidato.

Cotriguaçu – MT, em 21 de Junho de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

DOS CONVOCADOS

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – CENTRO

CLEYTON RAFAEL DA SILVA BARRETO

SEC. GOVERNO
LEI N.º 1.145/2021

Acrescenta ANEXO e altera a redação do inciso III, do art. 44, da Lei Mu-
nicipal n.º 692/2011, que Reestruturou o Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Cotriguaçu-MT, e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, Faço saber que, a Câ-
mara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Altera o inciso III, do art. 44, da Lei Municipal n.º 692/2011, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44. (...):

(...);

III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias
e fundações, definida pelo art. 2.º, da Lei Federal n.º 9.717/1998, alterado
pelo art. 10, da Lei Federal n.º 10.887/2004, igual a 14,5% (quatorze in-
teiros e cinco décimos por cento), mais uma alíquota suplementar para
suportar os gastos administrativos de 2% (dois por cento), num total de
16,5% (dezesseis inteiros e cinco décimos por cento), calculada sobre a
remuneração de contribuição dos segurados ativos.

Art. 2.º A alíquota patronal suplementar será igual a 5,00% (cinco por cen-
to), conforme previsto no cálculo atuarial realizado na data de 06 de maio
de 2021.

Art. 3.º A Lei Municipal n.º 692/2011, que trata do equacionamento de dé-
ficit atuarial, passa a vigorar acrescida de um ANEXO ÚNICO, como esta-
belecido no ANEXO I, da presente Lei, dessa passando a ser parte inte-
grante.

Art. 4.º Fica homologado o Relatório da Avaliação Atuarial, realizado em
MAIO/2021, cuja cópia segue no ANEXO II, da presente Lei, passando
dessa a ser parte integrante.

Art. 5.º A contribuição previdenciária prevista no inciso III, do art. 44, da Lei
Municipal n.º 692/2011, com a redação dada pela presente Lei, será exigi-
da a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta Lei.

Art.6.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 11 de junho de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANEXO I

Lei n.º 1.145/2021

ANEXO ÚNICO

Lei n.º 692/2011

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

ANO/AMORTIZAÇÃO TAXA CUSTO ESPECIAL
2021 5,00%
2022 5,00%
2023 5,00%
2024 5,72%
2025 5,81%
2026 5,90%
2027 5,99%
2028 6,08%
2029 6,17%
2030 6,27%
2031 6,36%
2032 6,46%
2033 6,56%
2034 6,66%
2035 6,76%
2036 6,86%
2037 6,97%
2038 7,07%
2039 7,18%
2040 7,29%
2041 7,40%
2042 7,51%
2043 7,63%
2044 7,74%

2045 7,86%
2046 7,98%
2047 8,10%
2048 8,23%
2049 8,35%
2050 8,48%
2051 -
2052 -
2053 -
2054 -
2055 -

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 19/2021 - PROCESSO Nº 073/2021

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 19/2021 - PROCESSO Nº 073/2021

Do resultado:

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Lici-
tação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico- SRP
nº 19/2021.

A empresa: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 20.357.366/0001-20 foi vencedora da licitação dos itens: 1. Com o
valor menor preço por item de R$ 120.000,00 reais.

Da homologação:

O Prefeito Municipal, OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

a) Processo Nr.: 073/2021

b) Licitação Nr.: 019/2021

c) Modalidade: PREGÃO ELETRONICO

d) Data Homologação: 21/06/2021

e) Objeto da Licitação: “AQUISIÇÃO DE ALCOOL LIQUIDO 70% PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE NO COMBATE A PANDEMIA DO "NOVO CORONA VÍRUS" CO-
VID-19 DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU -MT".

Cotriguaçu - MT, 21 de junho de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL.

SEC. GOVERNO
LEI N.º 1.143/2021

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Manutenção e Recu-
peração de Estradas Rurais do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato
Grosso, com a possibilidade de celebração de termo de parceria com a ini-
ciativa privada, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, Faço saber que, a Câ-
mara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica criado o Programa Municipal de Manutenção e Recupera-
ção de Estradas Rurais do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato
Grosso, com a possibilidade de celebração de termo de parceria com
a iniciativa privada.

Art. 2.º Para a consecução do Programa Municipal que trata o art. 1.º, da
presente Lei, poderá o Poder Executivo Municipal celebrar termo de par-
ceria com a iniciativa privada, para fins de utilização de motoniveladoras,
pás carregadeira, escavadeiras hidráulica, retros escavadeira, tratores, ca-
minhões, veículos e demais máquinas rodoviárias de propriedade de pes-
soas jurídicas e/ou físicas, com operadores de máquinas e motoristas.
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§ 1.º A título de contrapartida do termo de parceria o Poder Executivo arca-
rá com combustível do maquinário, caminhões e demais veículos automo-
tores de propriedade da iniciativa privada parceira, e com a alimentação e
transporte dos seus respectivos operadores de máquinas e motoristas.

§ 2.º Todos os interessados da iniciativa privada em celebrar termo de par-
ceria com o Poder Executivo para participar do Programa deverão previa-
mente cadastrar-se na Secretaria Municipal de Infraestrutura e fazer o cre-
denciamento do maquinário, caminhões e/ou veículos de sua propriedade
que podem ser utilizados na execução do termo de parceria.

§ 3.º Cada termo de parceria firmado deverá ser autuado e registrado em
autos próprio.

§ 4.º Para a realização dos serviços de manutenção e recuperação de es-
tradas rurais poderá a iniciativa privada fazer a doação de combustível e
peças diversas para o maquinário, caminhões e demais veículos automo-
tores de propriedade do Município.

Art. 3.º É vedado aos servidores públicos municipais operar máquinas e
conduzir caminhões e veículos de propriedade da iniciativa privada.

Art. 4.º Os serviços de manutenção e recuperação de estradas rurais se-
rão coordenados e supervisionados diretamente pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura, que organizará o cronograma de execução e convocará
os parceiros da iniciativa privada para executar os referidos serviços.

Art. 5.º O termo de parceria deverá contemplar todas as condições da par-
ceria, em especial os direitos e obrigações dos parceiros, inclusive, o ca-
dastro do maquinário, caminhões e demais veículos de propriedade da ini-
ciativa privada, para fins de controle de abastecimento.

§ 1.º No termo de parceria deverá conter no mínimo as seguintes informa-
ções:

I – qualificações dos parceiros;

II – objeto da parceria;

III – local da realização dos serviços, com o nome da linha ou comunidade
atendida e quantidade de famílias;

IV – tipo de serviço a ser executado;

V – relação do maquinário e veículos de propriedade do parceiro da inicia-
tiva privada a ser utilizados;

VI – vigência do termo de parceria; e,

VI – foro para dirimir os eventuais litígios.

§ 2.º Deverá conter também no termo de parceria as seguintes obrigações
das partes:

I – do Poder Executivo Municipal parceiro:

a) planejar, coordenar, acompanhar e supervisionar os serviços a ser re-
alizados com o maquinário e demais veículos de propriedade da iniciativa
privada;

b) designar por portaria do executivo servidor público para planejar, coor-
denar, acompanhar e supervisionar os serviços a ser realizados, exceto
quando tais funções for desempenhada diretamente pelo Secretário Muni-
cipal de Infraestrutura;

c) acompanhar com rigor o cumprimento dos serviços, objeto do termo de
parceria;

d) abastecer o maquinário e veículos de propriedade do parceiro da inicia-
tiva privada a ser utilizados, sempre que necessário;

e) preencher planilhas, das horas trabalhadas por maquinário ou veículo,
de forma individualizada, com o quantitativo de combustível sempre que
houver abastecimento;

f) fiscalizar e supervisionar o trabalho dos operadores de máquinas e mo-
toristas dos parceiros da iniciativa privada;

g) fazer o registro fotográfico anterior e posterior à execução dos serviços;
e,

h) outras obrigações, constantes da Minuta/Formulário do Termo de Par-
ceria.

II – da Iniciativa Privada parceira:

a) executar os serviços pactuados de acordo com o planejamento, coorde-
nação, acompanhamento e supervisão do Secretário Municipal de Infraes-
trutura, ou por servidor municipal designado;

b) disponibilizar as máquinas, caminhões e veículos, com operadores e
motoristas, arcando com todo o custo da utilização, inclusive, encargos
sociais, trabalhistas e outros previstos na legislação vigente, exceto com
combustível e alimentação e transporte dos seus operadores de máquinas
e motoristas;

c) arcar com os prejuízos causados a terceiros por negligencia, imprudên-
cia ou imperícia de seus operadores de máquinas e motoristas; e,

d) outras obrigações, constantes da Minuta/Formulário do Termo de Par-
ceria.

§ 3.º A iniciativa privada parceira não poderá por si, seus operadores de
máquinas e motoristas receber em qualquer hipótese pagamento em di-
nheiro do Poder Executivo por conta da execução do termo de parceria.

§ 4.º As despesas com os operadores de máquinas e motoristas correrão
exclusivamente à conta da iniciativa privada parceira, assim como encar-
gos sociais, seguros e demais encargos trabalhistas, exceto alimentação
e transporte do local da execução dos serviços até as respectivas residên-
cias.

Art. 6.º O abastecimento de combustível das máquinas, caminhões e/ou
veículos de propriedade da iniciativa privada parceira será realizado dire-
tamente no local da execução dos serviços, pelo Poder Executivo Munici-
pal.

Art. 7.º Os veículos de propriedade da iniciativa privada utilizados na exe-
cução do termo de parceria deverão, quando a serviço da parceria, afixar
letreiros adesivos onde deverá constar o nome do Programa, com fundo
na cor amarela e letras maiúsculas na cor preta e dimensões mínimas das
letras de 7,00 cm (sete centímetros) de altura e de 4,00 cm (quatro centí-
metros) de largura, e o número da presente Lei.

Parágrafo Único. Os adesivos deverão ser colocados no local mais visível
possível das laterais dos maquinários rodoviários, caminhões e demais
veículos, de modo que a população possa facilmente identificá-los.

Art. 8.º Concluído o objeto do termo de parceria o Secretário Municipal de
Infraestrutura prestará contas ao Chefe do Poder Executivo, mediante re-
latório circunstanciado, em que conste todas as circunstâncias para a exe-
cução do referido termo, em especial, a relação de todo o maquinário, ca-
minhões e demais veículos automotores de propriedade da iniciativa pri-
vada, com a informação do consumo de combustível, de forma individuali-
zada, para fins de homologação do procedimento, que deverá ser baixado
e arquivado em local próprio.

Art. 9.º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, já constantes no Orçamento Municipal
vigente, devidamente consignadas para a Secretaria Municipal de Infra-
estrutura.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 26 de maio de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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SEC. GOVERNO
NOTIFICAÇÃO - À EMPRESA MARIA JOSE DOS REIS NETO – 009.124.451-06

À Empresa

MARIA JOSE DOS REIS NETO – 009.124.451-06

CNPJ: 10.226.940/0001-57

NOTIFICAÇÃO

Prezados Senhores,

Conforme Pregão Presencial de nº 104/2020 da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu, conforme Processo de Compra nº 174/2020, a empresa Maria José
dos Reis Neto, foi vencedora no certame licitatório do seguinte item abaixo relacionado:

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

4 50 UNI ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO 70% - HIDRATADO, EMBALADO EM TUBO COM
500ML, EM FORMA DE GEL BACTERICIDA LYFE HAIR 6.50 325,00

23 10 CX
COPO DESCARTAVEL - EM POLIESTIRENO, RECICLAVEL, ATOXICO, CERTIFICADO POR OR-
GAO OFICIAL, PARA ÁGUA, COM CAPACIDADE DE COM CAPACIDADE PARA 180ML, ACONDICI-
ONADO EM CAIXA DE PAPELAO COM 2.500 COPOS, EMBALADOS EM TIRAS PLASTICAS COM
100 UNIDADES.

COPOSUL 73,50 735,00

25 60 UNI
DESINFETANTE - CATEGORIA BASICA RESTRITA AO USO PURO PRINCIPIO ATIVO CLORETO
ALQUIL BENZILAMONIO, PRINCIPIO ATIVO MONIL FENOL, COMPOSICAO BASICA ETOXILADO,
CORANTE OLEO DE EUCALIPTO, COMPOSICAO AROMATICA EUCALIPTO, ACONDICIONADO
EM FRASCO PLASTICO CONTENDO 2L,

FLORA 3,55 213,00

26 15 UNI

DESODORIZADOR AMBIENTAL - EM AEROSOL, COM FRAGRANCIAS VARIADAS, CONTENDO
EM SEU ROTULO: COMPOSICAO, COMPONENTE ATIVO, SEM CLOROFLUORCARBONO, COM
PERFUME, SEM CFC (PREJUDICIAL A CAMADA DE OZONIO), BUTANO / PROPANO, ÁGUA, EM-
BALAGEM COM 400 ML / 277 MG, CONTENDO INFORMACOES SOBRE FABRICANTE, RESPON-
SAVEL TECNICO. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE OU ANVISA E FICHA
TECNICA INDICANDO COMPOSIÇAO, METODO DE UTILIZACAO, PRINCIPIO ATIVO, APRESEN-
TACAO DO PRODUTO E PRECAUCOES DE USO

ULTRAFRESH 7,10 106,50

39 2 UNI GARRAFA - TERMICA, COM TAMPA DE PRESSAO, 1,8 LITROS UNITERMI 59,50 119,00
49 5 UNI LIXEIRO TELADO - DEPOSITO PARA LIXO, PEQUENO, Nº8 TELADO ARQPLAST 4,50 22,50

53 2 PAR LUVA PARA LIMPEZA - LUVAS SANITARIAS, CONFECCIONADAS EM PVC, TAMANHO UNICO, IM-
PERMEAVEL, CANO LONGO, NA COR AMARELA TALGE 9,00 18,00

97 10 UNI SABONETE LIQUIDO - ERVA DOCE ENTRE 7,0 A 8,0, ESPECIAL PARA HIGIENE DAS MÃOS, RE-
FILE CONTE3NDO 1.000ML AUDAX 5,70 57,00

100 8 PCT

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE PLASTICO REFORCADO EM POLIETILENO, COM ESTA-
QUEIDADE SUFICIENTE PARA QUE NAO HAJA VAZAMENTO DE LIXO LIQUIDO, COM CAPACI-
DADE DE 100 LITROS, ESPESSURA MININA DE 8 MICRA, NA COR PRETA, SUPORTANDO SUS-
PENDER 20KG SEM RASGAR, OBEDECER às NORMAS NBR 9190 E NBR 9191 - CONTENDO 05
UNIDADES NO PACOTE

RC PLASTI-
CO 0,60 48,00

103 60 PCT
SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 59CM ALT X 62CM COMPRIMENTO, NA COR PRETA, PESANDO 10KGS,
NBR 9190, NBR 9191 - CONTENDO 10 UNIDADES NO PACOTE

RC PLASTI-
CO 0,60 36,00

105 5 UNI

SAPONACEO CREMOSO - PRINCIPIO ATIVO ABRASIVO INORGANICO, COMPOSICAO BASICA
SABAO, COMPOSICAO BASICA DETERGENTE E ESSENCIA, PIGEMENTOS E ROSA, COMPOSI-
CAO AROMATICA LIMAO, PINHO OU LAVANDA, ACONDICIONADO EM POTE PLASTICO DE 500
GRAMAS, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 796/98 DO
MS

AUDAX 4,70 23,50

117 2 UNI AVENTAL DE PROTECAO - NAPA, COZINHA, TAMANHO PADRAO, SEM MANGA MAICOL 10,50 21,00

127 20 FRD PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO COM DUAS DOBRAS, 100% CELULOSE, TAM 20 X
21- FARDO COM 1000 FOLHAS NC PAPEIS 8,90 178,00

VALOR GERAL R$ 1.
902,50

A referida compra se deu através da emissão da Autorização de Fornecimento nº 988/2021, enviada a esta empresa no dia 05/04/2021, através do
endereço de e-mail comprascotriguacu@gmail.com , e que conforme edital do referido processo de licitação, os produtos solicitados deveriam ter sido
entregues até 05 dias úteis contados a partir da data do recebimento da referida Autorização de Fornecimento.

Pelo fato de não termos recebido os produtos no prazo exigido, vimos através desta, NOTIFICAR esta empresa, que deverão entregar as mercadorias,
impreterivelmente até 05 dias úteis a contar a partir da data de recebimento desta notificação, sob pena de sofrer as sanções previstas na Lei 8666/93
e cláusulas constantes no edital desta licitação.

Cotriguaçu/MT, 18/06/2021.

Atenciosamente,

Elaine Coutinho Weber

Agente Administrativo

Matricula 1382

Fiscal de Contrato da Secretaria de Administração

SEC. GOVERNO
LEI N.º 1.142/2021

Dispõe sobre a criação na Sede do Município de Cotriguaçu, Estado de
Mato Grosso, da Unidade de Saúde Básica Rural – USB, visando o aten-
dimento das necessidades em saúde dos usuários do Sistema Único de

Saúde – SUS radicados na zona rural do Município, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, Faço saber que, a Câ-
mara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1.º Fica criada na Sede do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato
Grosso, a Unidade de Saúde Básica Rural - USB, vinculada a Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2.º Compete à Unidade de Saúde Básica Rural - USB criada pela
presente Lei, além das disposições constantes nas Leis e normas emana-
das dos Órgãos federais e estaduais relativas à atenção primária em saú-
de pública:

I – desenvolver políticas de atenção básica, de acordo com as ações pro-
gramáticas de saúde na atenção primária à saúde aos usuários radicados
na zona rural do Município;

II – observar as informações geradas na atenção primária à saúde, visan-
do executar o planejamento das ações em saúde;

III – promover as atividades de proteção da saúde;

IV – implantar o Plano Municipal de Saúde na atenção primária, de acordo
com as normativas federais e estaduais;

V – incrementar, no nível da Unidade Básica de Saúde Rural, o funciona-
mento do Sistema Único de Saúde - SUS;

VI – executar o Plano de Trabalho da Unidade Básica de Saúde Rural cri-
ado pela presente Lei;

VII – aplicar os recursos financeiros destinados a Unidade Básica de Saú-
de Rural e elaborar todos os relatórios financeiros quanto à referida apli-
cação;

VIII – sugerir, sempre que necessário, a criação de comissões para apro-
var, coordenar e supervisionar as atividades da Unidade Básica de Saúde
Rural;

IX - estabelecer e seguir os parâmetros quanto a Política de Recursos Hu-
manos para a Unidade Básica de Saúde Rural;

X – observar a articulação interinstitucional e intersetorial para garantir a
atenção à saúde constitucionalmente estabelecida para a Unidade Básica
de Saúde Rural;

XI – incentivar os órgãos públicos integrantes do Sistema Único de Saúde
no Município a colaboração de servidores de qualquer graduação funcio-
nal, para participarem da elaboração de estudos, para esclarecimentos de
dúvidas, para proferirem palestras técnicas, ou, ainda, prestarem esclare-
cimentos sobre as atividades desenvolvidas pela Unidade Básica de Saú-
de Rural;

XII - estimular a participação e o controle popular através da sociedade ci-
vil organizada, nas ações de saúde da Unidade Básica de Saúde Rural;

XIII – possibilitar a ampla informação das questões de saúde e o amplo
conhecimento do Sistema Único de Saúde à população rural do Município
e às instituições públicas e instituições privadas;

XIV – manter bancos de dados com todas as informações de caráter técni-
co, administrativo, econômico financeiro, orçamentário e operacional, so-
bre recursos humanos, convênios, contratos e termos aditivos, de direito
público, que digam respeito à estrutura e pleno funcionamento de todos os
órgãos vinculados ao Sistema Único de Saúde, em especial, referentes à
Unidade Básica de Saúde Rural;

XV - fomentar e desenvolver ações e serviços no sentido de intervir no pro-
cesso de saúde-doença da população do campo, radicada no Município,
ampliando a participação e o controle social com vistas à Vigilância à Saú-
de na defesa da qualidade de vida;

XVI – viabilizar diálogos com dirigentes dos órgãos vinculados ao Sistema
Único de Saúde, sempre que entender necessário, para o bom desempe-
nho dos serviços e atividades a ser desenvolvidos pela Unidade Básica de
Saúde Rural; e,

XVII – outras, constantes nas normas federais e estaduais atinentes a
atenção básica.

Art. 3.º O Poder Executivo Municipal deverá credenciar a Unidade de
Saúde Básica Rural - USB, criada pela presente Lei, e a Equipe Saú-
de da Família - ESF, perante o Ministério da Saúde e demais Órgãos
Competentes.

Art. 4.º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, já constantes no Orçamento Municipal
vigente, devidamente consignadas para a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 26 de maio de 2021.

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
028/2021 PROCESSO Nº 066/2021

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 028/2021 PROCESSO Nº 066/2021

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de dezembro, n°
725 – Centro – Cotriguaçu/MT, torna público a REABERTURA de LICITA-
ÇÃO DESERTA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2021,
forma de julgamento: Menor preço por item, com a finalidade de seleci-
onar propostas para: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-
RA COMPOR O KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS
MATRICULADOS NA ESCOLA APARECIDO NERI FONSECA NO DIS-
TRITO DE NOVA UNIÃO”. Cujas especificações detalhadas encontram-
se no Edital da Licitação. Regem a presente licitação, a Lei nº 8.666/93,
10.520/02 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorreu no dia 02 de junho 2021 as 08:30 (oito
horas e trinta minutos), onde não compareceu os interessados a partici-
par do certame.

A reabertura desta licitação ocorrerá no dia 02 de julho 2021 as 08:30 (oito
horas e trinta minutos), na Sala de Reuniões da Comissão de Licitação.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo per-
tinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.
O Edital completo poderá ser acessado pelos interessados através do site
da Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.brno portal transparência, os links
de acesso direto são:

Link de acesso direto no portal transparência aos editais e seus anexos de
licitações: https://www.cotriguacu.mt.gov.br/Transparencia/Lic...

Link de acesso direto no portal transparência aos editais e seus anexos
de licitações destinadas ao Covid-19: https://www.cotriguacu.mt.gov.br/
Transparencia/Cov...

Para esclarecimentos ou dúvidas poderá ser solicitado de segunda a
sexta-feira respeitando o horário de atendimento pelo e-mail licita-
cao@cotriguacu.mt.gov.br ou pelo telefone (66) 3555-1247. Cotriguaçu-
MT, 21 de junho de 2021.

Olirio Oliveira dos Santos

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094.734/2020

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, por meio da Pregoeira
nomeada pela Portaria nº 231/2021 divulgada no Diário Oficial de Contas
no dia 29 de março de 2021, torna público aos interessados que o Pregão
Eletrônico nº 017/2021/PMC, que tem por objeto o “REGISTRO DE PRE-

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 352 Assinado Digitalmente



ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPI-
TALARES PARA ATENDER A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO CUI-
ABANA USUÁRIA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFERTADOS PELAS
UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUIABÁ”, com abertura da sessão pública prevista para o dia 01 de julho
de 2021, às 16:00 horas (Horário de Brasília), informa que será SUSPEN-
SO para readequaçõesno Edital.

Cuiabá, 21 de junho de 2021

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021/PMC

ASECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - SMOP, por meio da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria SMGE n° 230/
2021, divulgada no Diário Oficial de Contas no dia 29º de março de 2021,
torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO DA
ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referente à TOMADA
DE PREÇOS Nº. 002/2021/PMC, processo administrativo nº 24.671/2021,
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO
MERCADO VAREJISTA DO PORTO – ANTONIO MOISÉS NADAF, NES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTA-
BELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS, PARA ATENDER O CONVÊ-
NIO Nº 827655/2016/SUDECO, FIRMADO COM O MUNICÍPIO DE CUIA-
BÁ.

LICITANTE RESULTADO
R.M ENGENHARIA EIRELI HABILITADA

Bem como CONVOCAMOS, a empresa HABILITADA, para Sessão de
Abertura do envelope da Proposta de Preços, no dia 25/06/2021 às
09h00min, na Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/
SAELC, localizada no 5º andar da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, nº 158 - Bairro: Centro - Municí-
pio de Cuiabá/MT.

INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/
Secretaria Municipal de Gestão – SAELC/SMGe – SOMENTE pelo e-mail:
cpl@cuiaba.mt.gov.br.

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS

Cuiabá, 21 de junho de 2021.

Luciana Carla Pirani Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº225/2021

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADO-
RIA POR IDADE AO SERVIDOR SR. ANTÔNIO FRADES DA SILVA.”

O Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
do Município de Curvelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais; e

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no art. Art. 40, §
1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 12 inciso III, alínea “b” da Lei n.
º 116 de 07/05/2018 que rege a Previdência do município de Curvelândia/
MT; Lei Complementar nº 040/2009, que dispõe sobre o plano de cargo e
carreiras e salários dos servidores; e Lei Complementar nº 135 de 18/02/
2020;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao servidor
Antônio Frades da Silva, brasileiro, portador do RG n.º 3454469-0 SESP/
MT e CPF n.º 108.890.271-53, residente e domiciliado neste município,
servidor efetivo no cargo de Operador de Máquinas, com carga horária de
40 horas semanais, Classe “C”, Nível “02”, lotado na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, devidamente matriculado sob nº 1861, con-
tando com 16 (dezesseis) anos e 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias
de tempo de contribuição, proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição, conforme processo administrativo do CURVELÂNDIA-PREV, n.º
2021.02.00006P, a partir da data de 06/06/2021 até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do os seus efeitos legais a data de 06 de junho de 2021, revogados as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Curvelândia/MT, 21 de junho de 2021.

DELCI CACIANO PONTES

Diretor do CURVELANDIA

Homologo:

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº224/2021

“DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, NÃO
CONCOMITANTE, EM FAVOR DO SR. ANTONIO FRADES DA SILVA,
SERVIDOR PÚBLICO DESTE MUNICÍPIO. ”

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Averbar nesta Prefeitura para fins de aposentadoria
o tempo de contribuição não concomitante trabalhado pelo servidor Sr.
Antônio Frades da Silva, brasileiro, portador do RG n.º 3454469-0 SESP/
MT e CPF n.º 108.890.271-53, Certidão Original de Tempo de Contribui-
ção nº 10001180.1.00101/18-1 expedida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, perfazendo um total de 06 Anos, 06 Meses e 25 Dias.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos na data de 05 de junho de 2021, revogam-se as dispo-
sições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia-MT 21 de junho de 2021.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 034/2021

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 353 Assinado Digitalmente



CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OES-
TE DE MATO GROSSO - CISOMT

CNPJ: 01.870.663/0001-20

OBJETO: Contrato de Rateio, a compra dos serviços de Profissional de
Odontologia, para atendimento a toda população de Curvelândia/MT.

VALOR: R$: 9.000,00 (Nove Mil Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 31/07/2021.

DATA DE ASSINATURA: 14/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA Sr. MAUTO
TEIXEIRA ESPÍNDOLA, Presidente do CISOMT.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 033/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: ASCIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ Nº 28.258.221/0001-83

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo de passeio para aprimoramento
das condições de funcionamento da unidade básica de saúde da família do
município de Curvelândia/MT, com recursos das emendas parlamentares
nº 39620016 e 38050001, conforme proposta nº 11708.596000/1200-12
do Ministério da Saúde e recursos próprios do município de Curvelândia/
MT.

VALOR: R$ 69.900,00 (Sessenta e Nove Mil e Novecentos Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 10/06/2022.

DATA DE ASSINATURA: 11/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sr. LUIZ CAR-
LOS SOARES DA SILVA – Procurador.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 035/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADO: TRANSFORMAT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 32.426.859/0001-53

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo Pick-Up Cabine Dupla 4x4 Diesel,
para aprimoramento das condições de funcionamento da Unidade Básica
de Saúde do Município de Curvelândia/MT, com recursos das emendas
parlamentares nº 39620016 e 38050001, conforme proposta nº 11708.
596000/1200-12 do Ministério da Saúde e recursos próprios do município
de Curvelândia

VALOR: R$: 165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 16/06/2022.

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA Sr. THIAGO
DELANO GONÇALVES TRINDADE, Administrador.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 032/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: OLIMPO TECNOLOGIA EIRELI

CNPJ Nº 33.256.924/0001-02

OBJETO: Aquisição de Computadores, Notebooks, Monitor, Impressoras,
Webcam, Cadeira Giratória e Poltrona Presidente, para serem utilizadas
nas secretarias municipais.

VALOR: R$ 68.991,78 (Sessenta e Oito Mil, Novecentos e Noventa e Um
Reais e Setenta e Oito Centavos).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 09/06/2022.

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sra. LUCI-
ELLY PEREIRA CAVALCANTE – Administradora.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 031/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: M R FERNANDES - EPP

CNPJ Nº 15.198.081/0001-53

OBJETO: Aquisição de Computadores, Notebooks, Monitor, Impressoras,
Webcam, Cadeira Giratória e Poltrona Presidente, para serem utilizadas
nas secretarias municipais.

VALOR: R$ 11.080,00 (Onze Mil e Oitenta Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 09/06/2022.

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sr. MARCOS
ROBERTO FERNANDES – Proprietário.

CONTRATOS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2021

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/
2021

Contratante: Prefeitura Municipal de Curvelândia - MT.

Contratada: ANDRÉA CRISTINA BRASSAROTO

CPF Nº 167.601.068-66

OBJETO: Contratação de Profissional para prestação de Serviços na fun-
ção de Química atinente a sua formação competindo-lhe serviços relativos
à responsabilidade técnica e controle de qualidade do sistema de abaste-
cimento de água, através do DAE – Departamento de Agua e Esgoto do
Município de Curvelândia – MT.

Vigência: 12/06/2021 à 31/12/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal, pela parte CONTRATANTE, Sra. ANDRÉA
CRISTINA BRASSOROTO, CONTRATADA.
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CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 030/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: A. D. TECNOLOGIA E SOLUÇÕES EIRELI - ME

CNPJ Nº 07.959.811/0001-63

OBJETO: Aquisição de Computadores, Notebooks, Monitor, Impressoras,
Webcam, Cadeira Giratória e Poltrona Presidente, para serem utilizadas
nas secretarias municipais.

VALOR: R$ 19.060,00 (Dezenove Mil e Sessenta Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 09/06/2022.

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sr. ADRIANO
DALCICO – Administrador.

CONTRATOS
COVID-19: EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 029/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: LL COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SA-
NEANTES EIRELI

CNPJ Nº 22.536.195/0001-21

OBJETO: Aquisição de Totem automático de higienização de mãos spray
liquido álcool 70°, para serem utilizados nas secretarias e escolas muni-
cipais, tendo em vista a necessidade de estarmos preparados para o en-
frentamento do Covid-19.

VALOR: R$ 13.350,00 (Treze Mil, Trezentos e Cinquenta Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 09/12/2021.

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sra. MARCEL-
LA FERNANDA ALVES SANTANA – Administradora.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 028/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADA: INVIOLÁVEL MONITORAMENTO DE ALARMES MI-
RASSOL LTDA - ME

CNPJ Nº 25.190.338/0001-84

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de servi-
ços de segurança, tele monitoramento de alarme e câmeras para a Se-
cretaria Municipal de Saúde e Unidade Básica de Saúde do Município de
Curvelândia – MT.

VALOR: R$ 10.500,00 (Dez Mil e Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 31/12/2021.

DATA DE ASSINATURA: 09/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sr. WILSON
DA SILVA BATISTA – Administrador.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 027/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OES-
TE DE MATO GROSSO - CISOMT

CNPJ: 01.870.663/0001-20

OBJETO: Contrato de Rateio, a compra dos serviços de plantões de Pro-
fissionais da Saúde, para atendimento a toda população de Curvelândia/
MT.

VALOR: R$: 72.840,00 (Setenta e Dois Mil, Oitocentos e Quarenta Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 31/07/2021.

DATA DE ASSINATURA: 01/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA Sr. MAUTO
TEIXEIRA ESPÍNDOLA, Presidente do CISOMT.

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 026/2021

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT

CONTRATADO: AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO DO PANTANAL

CNPJ: 35.468.416/0001-13

OBJETO: Contrato de Repasse de Recursos, por parte da Prefeitura Mu-
nicipal de Curvelândia/Mt, para Custeio das Ações de Regulação e Fiscali-
zação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico Prestados pela Agerr/
Pantanal – Agencia Regional de Regulação dos Serviços Públicos de Sa-
neamento do Complexo Do Pantanal.

VALOR: R$: 15.600,00 (Quinze mil e Seiscentos Reais).

VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência até 31/12/2021.

DATA DE ASSINATURA: 01/06/2021.

ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia – MT, o Sr. JADILSON ALVES
DE SOUZA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA Sr. HÉCTOR
ALVARES BEZERRA, Presidente da AGERR.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL N º 080/2021

NOMEIA ADMINISTRADOR/ORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Senhora LEIA GOMES MILLER,matricula funcional
2944 portadora da cédula de Identidade, RG 0859086-9 SSP/MT, CPF
537.849.361-72, ocupante do cargo de Secretária de Assistência Social,
como Administradora/Ordenadora das despesas do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 04/01/2021, revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 26 de janeiro de 2021.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL N º 080/2021

NOMEIA ADMINISTRADOR/ORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Senhora LEIA GOMES MILLER,matricula funcional
2944 portadora da cédula de Identidade, RG 0859086-9 SSP/MT, CPF
537.849.361-72, ocupante do cargo de Secretária de Assistência Social,
como Administradora/Ordenadora das despesas do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 04/01/2021, revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 26 de janeiro de 2021.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SETOR DE RH

PORTARIA Nº 373/2021

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo de ASSESSOR DE SECRETARIA I, a Se-
nhora WELICA , portadora do RG nº 1059907-0 SSP/MT, inscrito no CPF
nº 701.165.041-53.

Art. 2º - O subsídio (DAS 5) será de conformidade com o valor definido na
Lei Municipal nº 56/19.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13/06/2021, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 21 de Junho de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079-2021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079-2021

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE VES-
TUÁRIOS/UNIFORMES PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE DIAMAN-
TINO – MT.

VALOR DO CONTRATO: R$ 175.000,00 (Cento e Setenta e Cinco)

PRAZO VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

CONTRATADO: CES INDUSTRIA COMERCIO CONFECCOES EIRELLI

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO– PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 16 DE JUNHO DE 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2021

A Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, através do Pregoeiro nomeado,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO PARA REGISTRO DE PREÇO, ao MENOR VALOR POR ITEM, ten-
do por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTES PARA ATENDER A DE-
MANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE
DIAMANTINO-MT, nos termos da Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 02
DE JULHO DE 2021 – 14:00h - MT. Os interessados poderão obter o Edi-
tal completo através do site www.diamantino.mt.gov.br ou na Prefeitura, à
Av. Joaquim P. F. Mendes, nº 2211, das 12:00 até às 18:00 horas. Infor-
mações: tel. (0**65) 3336 6400. Diamantino, 22 de março de 2021.

SERGIO VINÍCIUS MASSAROLO DIAS

Pregoeiro

SETOR DE RH

PORTARIA Nº 375/2021

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o cargo de ASSESSOR DE SECRETARIA I, a Se-
nhora WELLYKA FABIANE DE ARRUDA NASCIMENTO , portadora do
RG nº 1796363-0 SSP/MT, inscrito no CPF nº 031.208.951-13.

Art. 2º - O subsídio (DAS 5) será de conformidade com o valor definido na
Lei Municipal nº 56/19.

Art. 3º - A servidora desempenhará suas funções junto a Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13/06/2021, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 21 de Junho de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2021

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES APRO-
VADOS NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2018, PARA PRO-
VIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO MU-
NICÍPIO.

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal de Diamantino/MT, no
uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas
na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais inte-
grantes do Edital e alterações,

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público, devidamente
HOMOLOGADO EM 08/04/2019, através do Decreto Municipal de nº 060/
2019, publicado como determinado em Lei,

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal,
transparente e idônea, servidores para o Município,

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 356 Assinado Digitalmente



CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores,
provendo e adequando de forma correta a máquina administrativa,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os candidatos relacionados no Anexo I.

Art. 2º - Os candidatos nomeados ficam, desde já, convocados para,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Decreto, a
apresentarem-se no Departamento de Recursos Humanos, que fica na
Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. J.P.F. Mendes, nº 2.287,
Centro, Diamantino/MT, no horário das 13h às 17h, em dias úteis, para
apresentarem os documentos de acordo com o Anexo III do Edital do Con-
curso Público nº 01/2018, representado pelo Anexo II deste Decreto.

§1º - A documentação deverá ser apresentada em cópia devidamente au-
tenticada ou, em caso de apresentação apenas de cópia simples, o candi-
dato deverá apresentar, conjuntamente, a via original, para simples confe-
rência.

§2º - É obrigatória a apresentação de todos os documentos para recebi-
mento pelo Departamento de Recursos Humanos, caso contrário, a docu-
mentação será recusada e devolvida no ato da apresentação.

§3º - O Departamento de Recursos Humanos terá 10 (dez) dias para pro-
ceder a análise da documentação apresentada e verificação do cumpri-
mento dos demais requisitos legais e constantes do Edital do Concurso
Público nº 01/2018.

Art. 3º - O não comparecimento do candidato nomeado ou a não apresen-
tação dos documentos, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA e
RENÚNCIA quanto ao cargo de aprovação, enquanto que a reprovação
dos documentos na análise prevista no §3º ao artigo anterior, implicará
automaticamente em nulidade da aprovação e nomeação, com perda dos
direitos decorrentes. Em ambas as hipóteses, fica reservado o direito da
Administração de convocar outro candidato.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino/MT, 21 de Junho de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº. 124/2021

Cargo: 023 - AGENTE DE TRÂNSITO - DIAMANTINO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º JOÃO RODOLFO CARVALHO

ANEXO II DO DECRETO Nº 124/2021

Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)
Comprovante de Residência ou Declaração contendo endereço residen-
cial
Declaração de acumulo ou não de Cargo público
Declaração de Bens
Atestado de Médico Pericial (anexo III - I) do Edital de Concurso Público
nº 001/2018), expedido por profissional da Medicina do Trabalho.
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (págs. fotografia e iden-
tificação e página do último contrato de trabalho, ou somente página em
branco para quem nunca teve carteira assinada)
Cadastro de Pessoa Física - CPF
Cédula de Identidade - RG
Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral - http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes/certidao-d...
Certificado de Reservista (quando do sexo masculino)
Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não for cadastrado no
programa PIS/PASEP deverá apresentar;
Certidão de Nascimento ou Casamento conforme o caso
RG E CPF do cônjuge caso for casado no civil
Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores de 14 anos de idade
(se for o caso)
CPF dos dependentes até 21 anos ou Autorização de não inclusão dos
dependentes.
JUSTIÇA FEDERAL - 1ª REGIÃO - http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certi-
dao/ (Autenticação no site) - 1º e 2º Grau
Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicilio dos últimos cinco anos, relativa a existência ou inexistência de

ações cíveis e criminais (com transito em julgado) - http://cidadao.tjmt.jus.
br/Servicos/CertidaoNegati... (Autenticação no site) - 1º e 2º Grau
Certidão Conjunta da Receita Federal;
Certidão Negativa de Débitos para com o Município (SETOR DE TRIBU-
TOS DA PREFEITURA)
Declaração de Disponibilidade para cumprimento de carga horária do
cargo em que exercera sua função
Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram este Decre-
to.
Comprovante de Escolaridade
Carteira do Registro no Conselho da respectiva categoria quando se tra-
tar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação
de anuidade e certidão de regularidade.
Carteira de Habilitação CNH - conforme o cargo
Conta Salário BANCO BRADESCO
Número de Contato (fixo ou celular):
Email:
01 FOTO 3X4 COLORIDA ATUAL
APRESENTAR DOCUMENTOS ORIGINAIS NO ATO DA ENTREGA DA DOCU-
MENTAÇÃO.
Declaração de veracidade dos documentos apresentados (EMISSÃO FEI-
TO NO SETOR DE RH)

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 028/2021 - CONTRATA-
DO(a): LESIANI SANTIAGO RODRIGUES: O presente contrato tem co-
mo objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de ENFERMEIRA -
CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sa-
nitária. O (A) CONTRATO(A)receberá o vencimento de R$ 5.099,17 (cin-
co Mil e Noventa e Nove Reais e Dezessete Centavos), equivalente a
carga horário de 40 (vinte) horas semanais. A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária I – Unidade Orçamentária: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Vigilância Sanitária; II – Programa de Trabalho: Secre-
taria de Saúde; III – Natureza da Despesa: Contratação por tempo deter-
minado; IV – Fonte do Recurso: Próprio.. Diamantino/MT, 21 de Junho de
2021.

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 027/2021 - CONTRATA-
DO(a): FRANCIELE SOARES DE MATOS: O presente contrato tem como
objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM - CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e
Vigilância Sanitária. O (A) CONTRATO(A)receberá o vencimento de R$
1.939,13 (Um Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e Treze Centavos),
equivalente a carga horário de 40 (vinte) horas semanais. A despesa cor-
rerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentá-
ria: Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária; II – Programa de
Trabalho: Manutenção e Encargos com as Unidades do PSF; III – Nature-
za da Despesa: Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Recur-
so: Próprio. Diamantino/MT, 21 de Junho de 2021.

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 026/2021 - CONTRATA-
DO(a): CILEIDE MARQUES DE OLIVEIRA: O presente contrato tem co-
mo objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de ENFERMEIRA -
CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sa-
nitária. O (A) CONTRATO(A)receberá o vencimento de R$ 5.099,17 (cin-
co Mil e Noventa e Nove Reais e Dezessete Centavos), equivalente a
carga horário de 40 (vinte) horas semanais. A despesa correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Vigilância Sanitária; II – Programa de Trabalho: Manu-
tenção e Encargos com as Unidades do PSF; III – Natureza da Despesa:
Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Recurso: Próprio. Dia-
mantino/MT, 21 de Junho de 2021.
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SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 029/2021 - CONTRATA-
DO(a): MORALINA PEREIRA DA SILVA: O presente contrato tem como
objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM - CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e
Vigilância Sanitária. O (A) CONTRATO(A)receberá o vencimento de R$
1.939,13 (Um Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e Treze Centavos),
equivalente a carga horário de 40 (vinte) horas semanais. A despesa cor-
rerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentá-
ria: Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária; II – Programa de
Trabalho: Manutenção e Encargos com as Unidades do PSF; III – Nature-
za da Despesa: Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Recur-
so: Próprio. Diamantino/MT, 21 de Junho de 2021.

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 025/2021 - CONTRATA-
DO(a): DEBORA JULIO FERNANDES: O presente contrato tem como ob-
jeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM - CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vi-
gilância Sanitária. O (A) CONTRATO(A)receberá o vencimento de R$ 1.
939,13 (Um Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e Treze Centavos),
equivalente a carga horário de 40 (vinte) horas semanais. A despesa cor-
rerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentá-
ria: Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária; II – Programa de
Trabalho: Manutenção e Encargos com as Unidades do PSF; III – Nature-
za da Despesa: Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Recur-
so: Próprio. Diamantino/MT, 21 de Junho de 2021.

SETOR DE RH

PORTARIA Nº 374/2021

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora MARIZA COSTA ALENCAR, portadora do
RG nº 0946963-0 SSP/MT, inscrito no CPF nº 802.003.031-04, nomeada
para ocupar o cargo de ASSISTENTE DE SECRETARIA I.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 21/06/2021, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 049/2021, publi-
cada no Diário Oficial - amm nº 3.642, em 08 de janeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 21 de Junho de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021/SRP

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que ás 14:00
horas do dia 01 de julho de 2021, estará abrindo o pregão presencial,
para o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAL-
CÁRIO PARA ATENDER A NECESSIDADE DOS AGRICULTORES FA-
MILIARES NA CORREÇÃO DO SOLO, REPOSIÇÃO DE NUTRIENTES
EXTRAÍDOS PELA CULTURA E AUXILIAR OS PEQUENOS PRODUTO-
RES FAMILIARES NO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.

O Edital poderá ser obtido junto ao Setor de Licitação do Poder Executivo
de Diamantino, durante o horário de expediente e também estará dispo-

nível no site www.diamantino.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser
solicitadas em horário de expediente através do telefone (65) 3336-6400/
6423.

Diamantino /MT, 21 de Junho de 2021.

SERGIO VINICIUS MASSAROLO DIAS

Pregoeiro Oficial

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078-2021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078-2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E CONJUNTO DE BALDE ESPRE-
MEDOR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.230,00 (Quatro mil Duzentos e trinta reais).

PRAZO VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONTRATADO: GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO– PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 15 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080-2021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080-2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE UMA MÁQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA ZERO KM, PA-
RA O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT - CONVÊNIO MAPA Nº 901575/
2020.

VALOR DO CONTRATO: R$ 299.000,00 (Duzentos e noventa e nove
mil reais).

PRAZO VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONTRATADO: DEFANT E CAPELOSSA SILVA LTDA

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO– PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 18 DE JUNHO DE 2021.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081-2021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081-2021

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E CONJUNTO DE BALDE ESPRE-
MEDOR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT.

VALOR DO CONTRATO: R$ 23.649,48 (Vinte e três mil Seiscentos e
quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

PRAZO VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONTRATADO: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO– PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 15 DE JUNHO DE 2021.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que estará reali-
zando a CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2021, PARA AQUISIÇÃO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPRE-
ENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRA-
MA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – FNDE/PNAE confor-
me §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE nº 26,

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 358 Assinado Digitalmente



de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de
2 de abril de 2015).

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais)
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda
no período de 22/06/2021 até o dia 09/07/2021, às 14:00 horas na sede da
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, localizada á Av. Desembar-
gador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000,
Diamantino - MT.

O Edital poderá ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação do
Poder Executivo de Diamantino, durante o horário de expediente e tam-
bém estará disponível no site www.diamantino.mt.gov.br Maiores informa-
ções poderão ser solicitadas em horário de expediente através do telefone
(65) 3336-6400/6423.

Diamantino-MT, 21 de junho de 2021.

JOÃO PAULO DE LIMA

Presidente da CPL

SETOR RH
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 030/2021 - CONTRATA-
DO(a): DALVA RODRIGUES DE CAMPOS: O presente contrato tem co-
mo objeto a contratação do(a) servidor(a) com o cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM - CONTRATO, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de e Vigilância Sanitária. O (A) CONTRATO(A)receberá o vencimento de
R$ 1.939,13 (Um Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e Treze Centa-
vos), equivalente a carga horário de 40 (vinte) horas semanais. A despesa
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamen-
tária: Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária; II – Programa
de Trabalho: Manutenção e Encargos com as Unidades do PSF; III – Natu-
reza da Despesa: Contratação por tempo determinado; IV – Fonte do Re-
curso: Próprio. Diamantino/MT, 21 de Junho de 2021.

SETOR RH
PORTARIA/DRH Nº 049/2021

ALFREDO DE ARAUJO GRANJA FILHO , Secretário Municipal de Admi-
nistração, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder, o Retorno de Auxilio Maternidade para a servidora
abaixo mencionada:

MAT. SERVIDORA Cargo Lotação Data de Re-
torno

3900-1 SUZANA DALMOLIN CAPIS-
TRANO DENTISTA SAÚDE 11/06/2021

ART. 2º - Apresente Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a 11 de
Junho de 2021.

ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 18 de Junho de 2021.

ALFREDO DE ARAUJO GRANJA FILHO

Secretário Municipal de Administração

Port. 002/2021

SETOR DE CONTRATOS

PORTARIA Nº 371/2021

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 332/2021, publicada no Diário
Oficial nº 3.746, em 10 de Junho de 2021, que nomeou o Senhor Sr.
JOÃO PAULO DE ALMEIDA LEITE, portador do RG nº 2293987-3 SSP/
MT, inscrito no CPF nº 061.665.831.17, como Fiscal do Contrato Adminis-
trativo nº 012/2019 - cujo OBJETO é: Contratação de empresa especiali-
zada em execução de cerca de alambrado para o aeroporto municipal
e cemitério do Bairro Novo Diamantino e do Município de Diamantino/
MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 18 de Junho de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

SETOR RH
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº: 005/2020

CONTRATADO(a): MANUELA DE SANDRO NERY FERREIRA

OBJETO: O presente Aditivo altera a Cláusula Segunda do Contrato,
prorrogando-se o termo final de vigência para 31/12/2021.

SETOR DE CONTRATOS

PORTARIA Nº 372/2021

MANOEL LOUREIRO NETO, Prefeito Municipal do Município de Diaman-
tino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr.JOÃO PAULO DE ALMEIDA LEITE, portador do
RG nº 2293987-3 SSP/MT, inscrito no CPF nº 061.665.831.17, como Fis-
cal de Obras do Contrato nº 012/2021 - cujo OBJETO é: Contratação de
empresa especializada em execução de cerca de alambrado para o
aeroporto municipal e cemitério do Bairro Novo Diamantino e do Mu-
nicípio de Diamantino/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 18 de Junho de 2021.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2021

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2021

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, através de seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar às 08h00-
min do dia 06 de julho de 2021, em sua Sede, na Av. Maravilha, Praça
da Bíblia, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2021, REGISTRO DE PRE-
ÇO N°. 018/2021 objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CORTADOR DE GRAMA, RO-
ÇADEIRAS, CORTADOR DE CERÂMICA/ASFALTO, COMPACTADOR
DE SOLO (SAPO), PLACA VIBRATÓRIA, ALISADOR DE PISO, MOTO
BOMBA, SOPRADOR DE FOLHAS, SOPRADOR COSTAL, E LAVADO-
RA DE ALTA PRESSÃO, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL - MT.
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O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.feliznatal.mt.
gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, situado à Av. Maravi-
lha, Praça da Bíblia, na cidade de Feliz Natal - MT, ou pelo telefone (66)
3585-2700.

_____________________________________

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO

PREGOEIRO

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 161/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº.

017/2021

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal – MT, através do Pregoeiro, de-
signado pela Portaria Municipal nº. 161/2021, no uso das prerrogativas
que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente
ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2021, objetivando ao PREGÃOPRE-
SENCIAL VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL
DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CLASSIFICADOS NOS
GRUPOS A, B e E, e RESÍDUOS INDUSTRIAIS CLASSIFICADOS CO-
MO CLASSE I e II, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL –
MT, está SUSPENSA POR TEMPO INDETERMINADO, tendo em vista
dos vários pedidos de interposição de impugnação, e a necessidade de
análise mais apurada dos casos.

A nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios
de divulgação utilizados anteriormente. Maiores informações poderão ser
obtidas através do endereço eletrônico licitacao@feliznatal.mt.gov.br
ou junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT,
situado à Av. Maravilha, Praça da Bíblia, na cidade de Feliz Natal - MT, ou
pelo telefone (66) 3585-2700.

_____________________________________

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO

PREGOEIRO

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 161/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2021

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal – MT, torna público para conheci-
mento dos interessados que o Prefeito Municipal RATIFICOU e HOMOLO-
GOU o processo de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
008/2021, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE PROJETOS DE AR-
QUITERURA/ENGENHARIA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE FELIZ NATAL – MT, conforme as especificações contidas na ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021, vinculada ao PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 006/2021, Órgão Gerenciador – PREFEITURA MUNICIPAL DE
NORTELANDIA - MT,Fornecedor VIVAX CONSTRUTORA LTDA, inscri-
to no CNPJ: 36.430.078/0001-93. E pelo valor de R$ 622.603,56 (seis-
centos e vinte e dois mil e seiscentos e três reais e cinquenta e seis
centavos), e em consequência, fica convocada a proponente, para assi-
natura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64 da Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos.

_____________________________________

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 160/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITACAO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº.

015/2021 REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2021

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, através de seu pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados, que realizou no dia 17 de ju-
lho de 2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021, REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 015/2021, tendo como objeto ao PREGÃO PRESENCIAL COM
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL COMUM S-500, ÓLEO DIE-
SEL S-10, GASOLINA COMUM E ETANOL COMUM) PARA O ABASTE-
CIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL
– MT. A presente licitação foi FRACASSADA.

_____________________________________

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO

PREGOEIRO

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 161/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2021

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, através de seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar às 08h00-
min do dia 08 de Julho de 2021, em sua Sede, na Av. Maravilha, Praça
da Bíblia, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021, REGISTRO DE PREÇO
N°. 019/2021 objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS URBANAS,
ESCOLA RURAL MALVINA E. PESCINELLI, INDÍGENAS, CRECHE E
EDUCAÇÃO ESPECIAL, DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL - MT.

O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.feliznatal.mt.
gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, situado à Av. Maravi-
lha, Praça da Bíblia, na cidade de Feliz Natal - MT, ou pelo telefone (66)
3585-2700.

_____________________________________

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO

PREGOEIRO

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 161/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

PORTARIAS 2021

PORTARIA Nº 123/GP/2021 De, 21 de Junho de 2021

“Dispõe sobre nomeação do servidor e dá outras providências.”

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Sr. WICKYTOR WINNICIOS DE SOUSA VI-
LELA, Portador do RG nº 15267458 SSP/MT e CPF nº. 729.641.201-10,
para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE SAÚDE, junto ao De-
partamento de Saúde, desta Prefeitura Municipal de General Carneiro/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito,21 de Junho de 2021.
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MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

LEI Nº. 699/2020

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE INDIAVAÍ A CELEBRAR CONVÊNIO PA-
RA REPASSE DE VALORES PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO PA-
RA O ESTADO DE MATO GROSSO, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Indiavaí – Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Polícia Militar,
para a aquisição de armamento, a ser destinado ao Núcleo da Polícia Mili-
tar de Indiavaí-MT, até o valor de o valor de R$ 22.929,83 (vinte e dois mil
novecentos e vinte nove reais e oitenta e três centavos).

Parágrafo único. O NPM de Indiavaí ficará responsável pelo uso, municia-
mento, guarda e manutenção dos equipamentos.

Art. 2° - A despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação
própria prevista no orçamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Indiavaí/MT; 10 de novembro de 2020.

VALTEIR QUIRINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 006/2020

6º ADITIVO - PRAZO

Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí

CONTRATO 006/2020: Construtora Campesatto LTDA

CNPJ: 03.722.632/0001-57

Objeto: Contratação Empresa para execução da Pavimentação e drena-
gem nas ruas e avenidas do Município de Indiavaí.

Procedimento: Aditamento de Prazo

Prorrogação: 90 dias (02/06/2021 – 31/08/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
PORTARIA DLC N° 252/2021

DATA: 21 de junho de 2021.

SÚMULA: “Designar os servidores, para exercer a função de fiscal de con-
tratos e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso, Ex-
mo. Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, no uso de suas atribuições legais e
amparado pelo Art. 67, da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Aline Berti, inscrita no CPF n° 029.962.
321-19, para acompanhar e fiscalizar como Titular, a execução do Con-
trato n° 052/2021, celebrado entre o Município de Itanhangá-MT e a em-
presa COMERCIAL VAREJISTA DE MADEIRAS TAPURAH LTDA – ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 40.065.816/0001-18, qual tem por objeto a
“AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS,
SERV. PÚBLICOS E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ –

MT”. Fica estabelecida a forma de execução indireta, nos termos da legis-
lação em vigor.

Art. 2° - Designar o servidor Joao Carlos Souza de Oliveira, portador do
CPF n° 012.767.581-70, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a
execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais
do titular.

Art. 3° - Os servidores acima designados serão responsáveis por fiscalizar
e acompanhar o andamento e a execução do fornecimento do objeto.

Art. 4º - Coordenar acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir seus respectivos relatórios quadrimestral e
ao término da vigência contratual, para envio ao TCE/MT através do siste-
ma APLIC.

Art. 5° - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

Art. 6° - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário;

Itanhangá – MT, 21 de junho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

JEFERSON DA SILVA SANTOS

Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serv. Públicos e Saneamento

Registre-se, publique-se e Afixe-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT.

CONTRATADA: COMERCIAL VAREJISTA DE MADEIRAS TAPURAH
LTDA – ME – CNPJ: 40.065.816/0001-18

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES,
OBRAS, SERV. PÚBLICOS E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITA-
NHANGÁ – MT”.

VALOR: R$ 67.850,00 (sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 21/06/2021

VIGÊNCIA: 20/08/2021

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°

044/2021

A Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, com sede na Av. Santa Catarina
n° 314, centro, Itanhangá-MT, através de sua Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, nomeados pela Portaria n° 170/2021 de 01 de junho de 2021, torna
público que encontra-se aberta na Modalidade Pregão Presencial n° 044/
2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o “Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços mecânicos em veículos da linha leve (passeio, utilitári-
os, camionetes, ambulâncias e vans) da Frota Municipal do Município
de Itanhangá – MT”. Regem a presente licitação a lei Federal n° 10.520/
02, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. A
abertura desta licitação ocorrerá no dia 02 de julho de 2021, às 08:00hs
(oito horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Itanhangá.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no setor de licita-
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ções de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das
13:00 ás 17:00 horas, dos dias úteis, ou pelo telefone (66) 3578-2500, ou
no site da prefeitura: www.itanhanga.mt.gov.br ou solicitado pelo e-mail: li-
citacao@itanhanga.mt.gov.br.

Itanhangá-MT, 21 de junho de 2021.

CAMILA BRUNA MORESCO

Pregoeira Oficial

GABINETE DO PREFEITO
COVID-19: DECRETO N° 107/2021

ECRETO N° 107/2021

SÚMULA:” DISPÕE EM CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE
MEDIDAS DE CONTENÇÃO PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍ-
RUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de
Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais am-
parado pela Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a
saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que de acordo com o inciso II, do art. 23 da Constituição
Federal a competência para cuidar da saúde pública é comum entre União,
Estados e Municípios, cabendo-lhes o dever de atuação conjunta para evi-
tar o colapso sanitário decorrente da proliferação coronavírus - COVID-19,
conforme entendimento sedimentado pelo STF no julgamento da ADI 6341
MC-REF / DF;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos de UTI tem se man-
tido em patamares elevadíssimos, atingindo frequentemente 100% (cem
por cento) de ocupação, e o baixo número de imunizantes disponibiliza-
dos;

CONSIDERANDO o aumento de demanda hospitalar pública e privada por
oxigênio medicinal e medicamentos necessários para intubação de paci-
entes em estado grave como decorrência do aumento do número de con-
taminações e internações;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas não farmacoló-
gicas para evitar a disseminação da Covid-19 sem olvidar da manutenção
das necessidades essenciais coletivas;

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população itanhangaense;

CONSIDERANDO o desgaste e esgotamento da equipe da saúde;

CONSIDERANDO que boa parte da equipe está contaminada e não há
profissionais para substituir.

DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídas medidas de caráter temporário e excepcional, com
o objetivo imediato de conter a transmissão e a disseminação do Corona-
vírus SARS-CoV2, responsável pela pandemia de COVID-19.

§1º Consideram-se medidas de caráter temporário e excepcional, para
efeito deste Decreto, o protocolo de emergência destinado a prevenir a
mobilidade de pessoas, mediante a restrição, o fechamento, bloqueio e/ou
suspensão das atividades descritas no ANEXO ÚNICO e, assim, reduzir o
risco iminente à vida provocado pelo Coronavírus SARS-CoV2.

§ 2º As medidas descritas no ANEXO ÚNICO poderão ser suspensas ou
prorrogadas de acordo com a análise técnica das autoridades sanitárias

locais e por deliberação do Poder Executivo, ouvido o Comitê Intersetorial
de Prevenção e Enfrentamento ao Sars-CoV-2 (COVID-19).

Art. 2º As medidas estabelecidas neste decreto terão eficácia a partir das
05h00min do dia 22 de junho de 2021 até às 23h59min do dia 15 de julho
de 2021, quando será realizada nova avaliação e editado novo decreto.

Art. 3º Como forma de se conter as aglomerações, fica estabelecido du-
rante o período de 22 de junho de 2021 até dia 15 de julho de 2021, o
toque de recolher entre as 22:00h e 05:00h horas.

§ 1º Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipó-
teses de deslocamento em situações em que fique comprovada a emer-
gência.

§ 2º A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores,
funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atu-
am nas unidades públicas ou privadas que estejam autorizadas a funcio-
nar.

Art. 4º Fica proibido o encontro de pessoas, em qualquer horário, nas vias,
praças, parques e logradouros públicos, inclusive para a prática de ativida-
des esportivas (orientadas ou não) e reuniões de qualquer natureza.

Art. 5º Ficam proibidos os eventos culturais e festivos de qualquer espécie
em salões de festas, edículas, chácaras, buffets, clubes e congêneres.

Art. 6º Como medida de se conter a transmissão do vírus e aglomerações,
ficam expressamente PROIBIDAS a realização de eventos festivos e con-
fraternizações em residências particulares ou alugadas para eventos.

Parágrafo único. Para fins do previsto no caput deste artigo, entende-se
como aglomeração, toda e qualquer reunião em que estejam presentes
pessoas que não fazem parte do mesmo núcleo familiar independente-
mente do número de pessoas reunidas.

Art. 7º Caberá a fiscalização à Vigilância Sanitária Municipal e Fiscais da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração
e Finanças, auxiliados pela Polícia Militar, realizar os atos fiscalizatórios
acerca do cumprimento das normas deste Decreto.

Parágrafo único. As autoridades públicas investidas do poder fiscalizatório
devem pautar seus atos agindo sempre com equilíbrio, razoabilidade, com
ênfase na educação e conscientização dos indivíduos quanto à necessida-
de de isolamento social.

Art. 8º O descumprimento das medidas deste Decreto acarretará: respon-
sabilização civil, administrativa e penal dos agentes infratores, podendo
responder por crimes contra a saúde pública e contra administração públi-
ca em geral, sem prejuízo do disposto nos artigos 268 e 330 do Código
Penal;

Art. 9º As forças policiais, agentes de fiscalização, Poder Legislativo e de-
mais autoridades intensificarão a fiscalização dos estabelecimentos co-
merciais, das vias e logradouros públicos, estando autorizados, em caso
de descumprimento, a procederem com o necessário para a cessação da
situação de descumprimento das determinações contidas nesse Decreto,
registrando, se necessário, a ocorrência policial com todas as consequên-
cias criminais do ato.

Art. 10 A inobservância de quaisquer das regras estabelecidas pelo Mu-
nicípio para enfrentamento da pandemia implica na interdição imediata do
estabelecimento e suspensão do alvará de funcionamento, pelo prazo de
07 (sete) dias.

§1º No caso de reincidência, a interdição do estabelecimento e suspensão
do alvará de funcionamento será fixada pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

§2° As sanções previstas neste artigo não excluem a aplicação das pena-
lidades previstas na Lei Estadual 11.316/2021, qual seja:

a) Art. 6º A prática de quaisquer das infrações descritas nos incisos do art.
2º cometidas por pessoas físicas ensejará aplicação de multa no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais);
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b) Art. 7º A prática de quaisquer das infrações descritas nos incisos do art.
2º cometidas por pessoas jurídicas, inclusive órgãos e entes públicos, en-
sejará aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 11 Deverá, a população em geral, permanecer com as medidas de
prevenção da contaminação pelo coronavírus, em especial, através do dis-
tanciamento social, uso de máscara e higienização com álcool na propor-
ção 70%.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário e conflitantes.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 21 de junho de 2021.

EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Afixe

Emerson Sabatine

Secretário de Finanças

ANEXO ÚNICO

(DECRETO Nº. 107/2021)

1 – Os mercados e padarias poderão funcionar em horário comercial, limi-
tado o acesso de 1(uma) pessoa por família, respeitando o limite de 50%
(cinquenta) por cento da capacidade do ambiente, tendo como base o me-
tro quadrado e o espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre as pesso-
as.

2 - Bares, restaurantes, academias e, congêneres poderão funcionar até
as 22:00, respeitando o limite de público sentado, de 50% (cinquenta por
cento) da capacidade máxima do local, tendo como base o metro quadra-
do e o espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre as mesas;

a) Bares, restaurantes e similares orienta-se a utilização de utensílios des-
cartáveis;

3 - Hotéis, pousadas e pensões, poderão funcionar obedecendo a lotação
máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, destinados ex-
clusivamente a pessoas que estejam na cidade a trabalho. Respeitadas
todas as regras de higiene e distanciamento social.

4 – As demais atividades comerciais poderão funcionar observando o ho-
rário comercial disposto em seu alvará, respeitando o limite de 50% (cin-
quenta por cento) da capacidade do ambiente, tendo como base o metro
quadrado e o espaçamento de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas.

5 – As igrejas e templos religiosos poderão realizar celebração respeitando
o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, tendo
como base o metro quadrado e o espaçamento de 1,5m (um metro e meio)
entre as pessoas.

6 – Em relação aos serviços públicos essenciais, as repartições municipais
deverão designar número de servidores suficiente para atendimento es-
sencial à população.

7 - Os serviços administrativos das Repartições de Administração Pública
Municipal executarão suas atividades e realizarão atendimento respeitan-
do o limite de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, ten-
do como base o metro quadrado e o espaçamento de 1,5m (um metro e
meio) entre as pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE REEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
038/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

CONTRATADA: AUTO POSTO TIBIRISSA LTDA - CNPJ - 33.659.863/
0003-96

OBJETO: O presente Termo tem por objetivo reestabelecer o reequilíbrio
econômico-financeiro do item registrado na Ata de Registro de Preços,
conforme tabela abaixo:

Item Descrição Preço
Atual

Valor
Acrescido

Valor reequi-
librado

01
Aditivo Arla 32 – Produto devidamen-
te certificado e registrado na ANP
(Agencia Nacional de Petróleo). Ga-
lão 20 Litros.

R$
49,00 R$ 5,00 R$ 54,00

DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2021

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 039/2021

Pregão Presencial nº 019/2021

OMUNICÍPIO DE ITIQUIRA, pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato representada pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Fa-
biano Dalla Valle, torna público que em respeito aos princípios gerais de
direito público, às prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
procede, em nome do Município de Itiquira e em defesa do interesse pú-
blico, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 039/2021, na modalidade
de Pregão Presencial nº 019/2021, visto que, a presente modalidade não
condiz com o objetivo do certame, tendo em vista que a Administração Pú-
blica Municipal tão somente irá realizar o credenciamento da licitante que
ofertar a menor taxa administrativa aos comerciantes locais.

Desta forma, considerando as razões de interesse público com amparo no
artigo 49 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes em vigor e, con-
siderando que em outro momento a Administração Pública providenciará o
credenciamento em questão, sendo a data publicada respeitando a Lei 8.
666/93, resta o processo revogado.

Não há prejuízo para o erário público. Não há prejuízo a interesses pesso-
ais de terceiros. Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.

Itiquira/MT, aos 21 de junho de 2021.

FABIANO DALLA VALLE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2021

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação, designada pela Portaria N.º 153/2021, de 06/04/
2021, juntamente com a Comissão Especial de Qualificação e Seleção pa-
ra Processamento e Julgamento do Chamamento Público da Saúde, de-
signada pela Portaria N.° 149/2021, de 06/04/2021, torna público que, re-
ferente ao procedimento Licitatório – modalidade CHAMADA PÚBLICA n.
º 002/2021, que tem por objeto o “Gerenciamento, operacionalização e
execução das ações e serviços de saúde, que assegure assistência
universal e gratuita à população, no HOSPITAL MUNICIPAL DE JA-
CIARA, mediante a qualificação e seleção de entidade de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, reconhecida como Organização Social de
Saúde (OSS)”, foi declarada DESERTA, pois não acudiram interessados.
Jaciara-MT, 18 de Junho de 2021.

Adevanir Marcos Rodrigues De Araújo

Presidente da CPL

Robson Casanova
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Presidente da Comissão Especial

LICITAÇÃO E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N. 030/2021

A Prefeitura Municipal de Jaciara - MT, através do Pregoeiro nomeado, tor-
na público que, referente ao o procedimento Licitatório - modalidade PRE-
GÃO n.º 030/2021, que tem por objeto o “Registro de Preço para even-
tual aquisição de Emulsão Asfáltica do Tipo RL-1C, RR-2C, RM-1C,
CM-30”, onde foi vencedora a empresa EMAM – EMULSÕES E TRANS-
PORTES LTDA ao valor global de R$ 2.541.600,00 (Dois milhões, qui-
nhentos quarenta e um mil e seiscentos reais).

Jaciara-MT, 21 de junho de 2021.

Adevanir Marcos Rodrigues de Araújo

Pregoeiro – Prefeitura Municipal de Jaciara

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 09/2021/SMECDL–PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA-MT, no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA os candidatos constantes nos quadros em anexo, que
foram classificados no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Muni-
cipal de Jaciara – MT nº 001/2021, destinado ao preenchimento de vagas,
deverão comparecer nos locais e datas abaixo discriminados, portando os
documentos, conforme abaixo relacionado:

(uma) foto 3x4; Cópia do comprovante de quitação com a justiça Eleitoral;
Cópia do Título de Eleitor; Cópia do CPF; Cópia da Carteira de Identidade;
Cópia do PIS/PASEP; Cópia da Certidão de Reservista (somente para ho-
mens); Cópia do Comprovante de Residência; Cópia do Comprovante de
Escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido; Cópia da Certi-
dão de Nascimento ou Casamento; Cópia da Certidão de Nascimento dos
filhos menores de 14(quatorze) anos; Cópia da Carteira de Vacinação dos
filhos menores de 07(sete) anos; Comprovante de Frequência Escolar dos
filhos de 05 à 14 anos; Cópia da folha de identificação de CTPS (Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social); Declaração de Bens e valores que
constituem o patrimônio; Declaração se detém Cargo Estatutário ou Co-
missionado na esfera da Administração Pública ou se recebe proventos de
inatividade (emitida na Secretaria de Administração); Laudo Médico (For-
necido pelo SUS); Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Banco Si-
credi (Se possuir);

O candidato NÃO PODERÁ ter infringindo as leis que fundamentaram o
Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 e, se, por qualquer mo-
tivo, não se apresentar no prazo de que trata o subitem anterior, perderá o
direito à vaga, sendo convocado outro candidato classificado, respeitando
a ordem de classificação.

Ficam cientes que o não comparecimento dos convocados na data indica-
da, a falta de comprovação de qualquer dos requisitos para contratação ou
a prática de falsidade ideológica em prova documental acarretará o cance-
lamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo processo
seletivo e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos do edital.

Jaciara, 21 de maio de 2021.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal de Jaciara/MT

MÁRCIA CRISTINA FERREIRA FARIAS GERALDO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

ANEXO I

Os Candidatos ao cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM
PEDAGOGIA E/OU NORMAL SUPERIOR,, deverão comparecer nas de-

pendências da Secretaria Municipal de Educação de Jaciara - MT, no De-
partamento de Recursos Humanos, situada na Rua Jurucê, nº 1.221 - Cen-
tro, no dia21 de maio de 2021, às 08h:30min

CARGO: PROFESSOR LICENCIATURA
PLENA EM PEDAGOGIA INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO EDITAL

DÉBORA MORAES DE OLIVEIRA 456-126 43 001/
2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 a Dispensa de lici-
tação constante do Processo Administrativo nº. 2830/2021, DISPENSA nº.
026/2021, com base no Caput do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/
93 e suas posteriores alterações, conforme parecer da Procuradoria Ge-
ral do Município datado de 18/06/2021. Aquisição de Sopradores Costal
para atender a demanda da Secretaria de Agricultura do município;
tendo como fornecedor a empresa R. DOS SANTOS MARTINS - ME, ins-
crita no CNPJ nº. 20.259.036/0001-00, no valor de R$ 5.520,00 (Cinco mil,
quinhentos e vinte reais).

Paço Municipal “José Peres”, em Jauru – MT, 18 de Junho de 2021.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 a Dispensa de lici-
tação constante do Processo Administrativo nº. 2618/2021, DISPENSA nº.
025/2021, com base no Caput do Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/
93 e suas posteriores alterações, conforme parecer da Procuradoria Geral
do Município datado de 17/06/2021. Aquisição de impressoras jato de
tinta coloridas para atender a demanda do Gabinete do Prefeito e do
setor de Tributos do município; tendo como fornecedor a empresa R.
DOS SANTOS MARTINS - ME, inscrita no CNPJ nº. 20.259.036/0001-00,
no valor de R$ 2.780,00 (Dois mil e setecentos e oitenta reais).

Paço Municipal “José Peres”, em Jauru – MT, 18 de Junho de 2021.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO 005/
2021, INEXIGIBILIDADE NÚMERO 005 DE DEZOITO DE JUNHO DE
2021, PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE RE-
FEIÇÕES DO TIPO MARMITA, CONFORME O PRESENTE EDITAL.

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, na sede da Pre-
feitura Municipal, Paço Municipal “José Peres”, situado na Rua do comér-
cio, quatrocentos e oitenta, reuniram-se os Membros da Comissão Perma-
nente de Licitação desta Prefeitura, designada pela Portaria número 061
de 18 de janeiro de dois mil e vinte e um, datada de 18 (dezoito) de ja-
neiro, compostas pelos seguintes membros: ITAMAR DE FREITAS DIAS
– PRESIDENTE, NAYANNE CRISTINA CORREA BENTO – SECRETÁ-
RIA, KAMILA DUARTE GONÇALVES – MEMBRO, para receber as pro-
postas de adesão ao Credenciamento Público acima epigrafado, conforme
publicação no Diário Oficial dos Municípios – AMM, do dia 01 (um) de ju-
nho. Iniciando os trabalhos verificou se o comparecimento de apenas uma
empresa, sendo ela LEONARDA GERALDO DE ALPINO – MEI, localiza-
da na rua Gonçalves Dias, Cep: 78.255-000, inscrita no CNPJ 35.134.040/
0001-00, onde a Comissão a credenciou para fornecer serviços de forne-
cimentos do tipo marmita, conforme objeto do edital. Nada mais havendo
em tratar-se o Presidente deu por encerrada à reunião e determinou que
fosse lavrado a presente ATA, onde eu Nayanne Cristina Correa Bento la-
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vrei a presente, que após lida e achada conforme vai assinada pelos mem-
bros da Comissão e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para
Homologação se assim estiver de acordo.

ITAMAR DE FREITAS DIAS

Presidente da CPL

NAYANNE CRISTINA CORREA BENTO

Secretária

KAMILA DUARTE GONÇALVES

Membro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Referente ao Credenciamento n° 005/2021, PARA AQUISIÇÃO DE SER-
VIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO MARMITA, confor-
me discriminados no Edital. De conformidade com o parecer exarado pelo
Assessor Jurídico desta Prefeitura e pela Comissão Permanente de Lici-
tação, FAÇO SABER, que nesta data fica “HOMOLOGADO” o processo
licitatório modalidade Credenciamento n° 005/2021, tendo como vencedor
o licitante: LEONARDA GERALDO DE ALPINO - MEI, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 35.134.040/0001-00, com sede na
Rua Gonçalves Dias N° 1017, Cruzeiro, Jauru – MT, CEP 78.255-000.

Jauru - MT, aos 21 dias do mês de junho de 2021.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação “ADJUDICA” a empresa LEONAR-
DA GERALDO DE ALPINO - MEI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, ins-
crita no CNPJ nº 35.134.040/0001-00, com sede na Rua Gonçalves Di-
as N° 1017, Cruzeiro, Jauru – MT, CEP 78.255-000, visto que a mesma
foi vencedora deste Processo Licitatório Modalidade de Credenciamento
nº. 005/2021, PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES DO TIPO MARMITA, conforme discriminados no Edital. Jau-
ru - MT, aos 21 dias do mês de junho de 2021.

ITAMAR DE FREITAS DIAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 002/2021

PREGÃO: N° 002/2021

TIPO: PRESENCIAL

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 MESES

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA – ESTA-
DO DE MATO GROSSO, inscrita com o CNPJ sob o 03.476.682/0001-00,
com sede administrativa na Rua Nelson Taborda Lacerda , 59 S, Centro,
na cidade de Juara-MT, neste ato representada pelo Presidente o Sr. Val-
dir Leandro Cavichioli, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identi-
dade n.º 9429646 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.º 571.469.501-15,
residente e domiciliado neste município de Juara/MT, RESOLVE registrar
os preços da empresa, Sistema de Comunicação de Juara Ltda, inscri-
ta com o CNPJ sob o nº 02.418.168/0001-47, localizada à Rua Araçuaí,
75-S Bairro Centro nesta cidade de Juara - MT, representada pela Sra.

Valéria Souza Galvão Domingues, portadora da Cédula de identidade nº
2737428-9 SSP/MT e inscrita no CPF 581.012.761-49, na quantidade es-
timada, de acordo com a classificação por ela alcançada por ITEM, aten-
dendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constan-
tes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e suas
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

EMPRESA Sistema de Comunicação de Juara Ltda
CNPJ 02.418.168/0001-47
ENDEREÇO Rua Araçuaí, 75-S Bairro Centro - Juara/MT

REPRESENTANTE:
Nome: Valéria Souza Galvão Domingues
CPF: 581.012.761-49
RG: 2737428-9 SSP/MT

CONTATO (TELEFONE) (66) 99921-2099

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de
1988, Lei Federal nº 8666/93 e suas eventuais alterações, Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Estadual nº. 7217/2006, Lei Complementar nº 123/
2006, Lei Estadual nº 7.696/2002, Decreto Estadual nº 635/2007, Decreto
Estadual n. 7.217/2006, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Esta Ata possui o objetivo Contratação de Empresa de Radio Difu-
são para divulgação de Matérias de Interesse Público em Atendimen-
to a Administração Municipal, conforme especificações e condições téc-
nicas constantes neste edital e em seus anexos – Termo de Referência
do Edital de Pregão Presencial nº 002/2021, para registro de preços e pro-
posta de preços da promitente fornecedora abaixo especificados.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD
MESES

VALOR
UNIT
MENSAL

VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RADIODI-
FUSÃO, PARA DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS
DE INTERESSE PÚBLICO EM ATENDIMENTO
A CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
A) TRANSMISSÃO DO ÁUDIO DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRI-
AS, SOLENES E COMEMORATIVAS, DI-
VULGAÇÃO DE AVISOS, CONVITES, IN-
FORMATIVOS, COBERTURA JORNALIS-
TICA DAS SESSÕES E DAS AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS, REALIZAÇÃO DE ENTREVIS-
TAS, BEM COMO TODAS AS PUBLICA-
ÇÕES DE CARÁTER INSTITUCIONAL
QUE VISEM INFORMAR, EDUCAR, ORI-
ENTAR, ESCLARECER E CONSCIENTI-
ZAR A POPULAÇÃO.
ü AS PUBLICAÇÕES DEVERÃO SER EN-
CAMINHADAS PELA CONTRATANTE E
VEICULADAS NA PROGRAMAÇÃO DIÁ-
RIA NO PRAZO MÁXIMO DE 24 HORAS
PARA PUBLICAÇÃO;
ü ENTREGAR MENSALMENTE EM AR-
QUIVO, CD OU OUTRA FORMA DE AR-
MAZENAMENTO DE INFORMAÇÕES E
DADOS, TODAS AS MATÉRIAS E INSER-
ÇÕES VEICULADOS DURANTE O MÊS;
ü ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAOR-
DINÁRIAS, SOLENES, COMEMORATIVAS
E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA COBER-
TURA JORNALISTICA, ENTREVISTAS E
TRANSMISSÃO DO ÁUDIO DAS SES-
SÕES;
ü A TRANSMISSÃO DO ÁUDIO DAS SES-
SÕES SERÃO NO DIA SEGUINTE À SUA
REALIZAÇÃO, EM HORÁRIO FIXADO PE-
LO CONTRATANTE;
ü O ÁUDIO SERÁ GRAVADO EM MEIO
DIGITAL E FORNECIDO PELA CONTRA-
TANTE.

12 R$ 5.
000,00

R$ 60.
000,00

VALOR
TOTAL

R$ 60.
000,00

1.2. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas
ao objeto compromisso, bem como os respectivos custos diretos e indire-
tos, incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financei-
ras, benefícios e despesas indiretas, manuais, transporte, todas as taxas,
impostos e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste
registro. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamen-
to de preços será considerada.
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1.3. A existência de preços registrados não obriga a Câmara a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licita-
ção específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao bene-
ficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condi-
ções.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)
meses, contados à partir da data de sua assinatura.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, du-
rante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câma-
ra Municipal de Juara, Estado de Mato Grosso, não será obrigada a
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, de outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do
Pregão n. 002/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento
de compromisso, independentemente de sua transcrição, por ser de
pleno conhecimento das partes.

2.4. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto
deste instrumento, correrão por conta dotações orçamentárias pró-
prias, consignadas no orçamento da Câmara Municipal.

2.5. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou enti-
dades da Administração que não tenham participado do certame, me-
diante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

2.6. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obri-
gações anteriormente assumidas.

2.7. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar-se até
100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços de-
corrente deste certame.

2.8. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de
Preços efetuada por órgãos não participantes, não poderão exceder,
por período, ao limite registrado na ata de registro de preços decor-
rente deste certame, constantes no Termo de Referência – Anexo I do
Edital.

3.9. A execução da Ata de Registro de Preço será acompanhada e
fiscalizada por representante da Contratada devidamente autorizado
através de Portaria, sendo a Sra. Rosana Martins Silveira, doravante
denominada Fiscal de Contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será condicionado a apresentação do Plano de Mídia
dos trabalhos divulgados (impresso), juntamente com a gravação em
CD, a qual deverá ser entregue para arquivo e controle do Poder Legis-
lativo. Deverá ainda anexar as certidões de regularidade junto ao INSS e
FGTS.

3.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da
data da liberação da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito
na seguinte conta bancária da detentora da ata:

Banco: Brasil

Agência: 2836-3

Conta: 10245-8

3.3. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do em-
penho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela
Câmara Municipal.

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquida-
das simultaneamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumpri-
mento de origem à aplicação a penalidade.

3.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em
01 (uma) via.

3.6. O CNPJ da detentora da Ata constante da Nota Fiscal e/ou fatura de-
verá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licita-
tório.

3.7. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata enquanto pen-
dente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impos-
tas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

4.1. Os serviços deverão ser efetuados de acordo com a necessidade des-
te Poder Legislativo em até 24 (vinte e quatro horas) após o envio das ma-
térias, pelo funcionário responsável.

4.2. Quaisquer desconformidades serão rejeitadas, devendo a empresa
sanar o problema de imediato, sob pena de cancelamento do serviço e
suspensão de pagamentos devidos.

4.3. O fornecedor deverá entregar mensalmente em arquivo, CD ou outra
forma de armazenamento de informações e dados, todas matérias e inser-
ções veiculados durante o mês.

Caixa de texto: CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Da Câmara Municipal:

5.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do
objeto do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepos-
tos ou representantes da Contratada às dependências desta Câmara;

5.1.3. Efetuar o pagamento à partir da apresentação da respectiva Nota
Fiscal devidamente atestada juntamente com as certidões negativas do
FGTS, INSS;

5.1.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela Contrata-
da;

5.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, pela servidora Sra.
Rosana Martins Silveira, especialmente designado, que anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo;

5.1.6. Pagar à importância correspondente a aquisição dos serviços no
prazo contratado;

5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser so-
licitados pela Contratada;

5.1.8. A Câmara, por meio do seu Gestor de Contrato, fará o acompanha-
mento e a fiscalização dos serviços fornecidos sob os aspectos qualitati-
vos e quantitativos;

5.1.9. Acompanhar a execução podendo intervir durante a sua execução,
para fins de ajuste ou suspensão do fornecimento; inclusive rejeitando, no
todo ou em parte, os serviços fornecidos fora das especificações do Edital
e deste Contrato;

5.1.10. Comunicar à Contratada sobre possíveis irregularidades observa-
das no fornecimento, para imediata correção;

5.1.11. Notificar a Contratada qualquer irregularidade encontrada no obje-
to deste Instrumento;

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. São Obrigações da Contratada:
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5.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato Sra.
Rosana Martins Silveira, por escrito, em duas vias e entregues mediante
recibo;

5.2.3. Fornecer o objeto deste contrato nos termos estabelecidos no Edital
de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Re-
ferência;

5.2.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços sob nenhu-
ma hipótese;

5.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato
ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida-
de o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Câmara;

5.2.6. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades
constantes do objeto do contrato e que venham ser estabelecidas pelo
Gestor do Contrato;

5.2.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso
de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução
da presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em
dependências desta Câmara;

5.2.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões, a critério da Câmara, referentes à execução do contrato, nos
termos da Lei vigente;

5.2.9. Deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação
durante toda vigência do contrato;

5.2.10. Cumprir as obrigações descritas no Termo de Referência e na pro-
posta apresentada;

5.2.11. Atender as solicitações de fornecimento da Câmara, de acordo
com especificações técnicas, procedimentos de controles administrativos,
cronogramas de execução que venham ser estabelecidos pelo Gestor do
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços serão formalizados pela detentora da Ata

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata

6.3. Toda solicitações deverá ser efetuada pela Câmara Municipal, a qual
deverá ser feita através de e-mail.

7.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios e, será descredenciado do SICAF,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais
cominações legais, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02. 7.2. Após
o devido processo administrativo, a penalidade será obrigatoriamen-
te registrada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado
de Mato Grosso. 7.3. Nos casos previstos no art. 7º da Lei 10.520/02,
a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 7.3.1. Multa de
0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega do ob-
jeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata de Re-
gistro de Preços; 7.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da Ata de Registro de Preços, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias da execução do objeto, com consequente rescisão contratual.
7.3.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Regis-

tro de Preços, no caso da empresa, injustificada, desistir da Ata ou
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimple-
mento contratual. 7.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o mu-
nicípio por período não superior a 05 (cinco) anos. 7.4. A aplicação da
sanção prevista no item 7.3.4, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 7.3.1, 7.3.2 e 7.3.3, principalmente sem pre-
juízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na en-
trega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de até 10 (dez) di-
as. 7.5. As sanções previstas nos itens 7.3.1, 7.3.2, 7.3.3, poderão ser
aplicadas conjuntamente com o item 7.3.4, facultada a defesa prévia
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 7.6. Os valores das multas
aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados os
pagamentos devidos pela Administração. 7.7. Da aplicação das penas
definidas nos itens 7.3.1 e 7.3.4 do item 7.1, caberá recurso no prazo
d 10 (dez) dias, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado
no mesmo local. 7.8. O recurso ou o pedido de reconsideração relati-
va às penalidades acima dispostas serão dirigidas à Autoridade Com-
petente do município, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco)
dias corridos e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias
corridos. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, in-
cluindo todas as despesas de custos até a entrega dos mesmos, tais co-
mo: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-
fiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou com-
plementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma.

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços,
para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de
situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas,
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econo-
mia extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto nº 7.892 de 23
janeiro de 2013.

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou
cancelamento do preço registrado no prazo máxima de 30 (trinta) dias, sal-
vo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do
preço inicialmente estabelecido. O Órgão Gerenciador, se julgar conveni-
ente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou determinar a ne-
gociação.

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço prati-
cado no mercado, o Órgão Gerenciador, notificará o fornecedor com o pri-
meiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação
para redução dos preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o
mesmo objeto cotado, qualidade e especificação.

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ou item ou lote e cance-
lará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores,
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunida-
de de negociação.

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no merca-
do e o fornecer não puder cumprir com o compromisso inicialmente assu-
mido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão
dos preços ou cancelamento de seu registro.

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 367 Assinado Digitalmente



8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido
de cancelamento de registro, deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dospreços inicialmente pactuados, mediante
juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresenta-
ção da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

8.9. A revisão será precedida de pesquisa previa no mercado fornecedor,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os ele-
mentos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou forneci-
mento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

8.10. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornece-
dores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos
preços originalmente registrados, dando-lhes preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, res-
peitada a ordem de classificação.

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou
as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalida-
des.

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo pre-
ço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, po-
derá o Gestor da Ata proceder nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

8.14. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sal-
vo motivo de força maior devidamente justificado.

8.15. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante
não produzira efeito suspensivo durante o período de análise do pedido,
devendo a detentora da Ata de Registro de Preços manter os prazos para
entrega dos produtos ou prestação dos serviços, sob pena de aplicação
das penalidades dispostas na Cláusula Sétima.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automatica-
mente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata, quando:

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho no prazo estabe-
lecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro
de Preços a critério do município, observada a legislação em vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de
Registro de Preços, se assim for decidido pelo município, com observân-
cia das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados
pelo mercado e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justi-
ficadas pela Administração.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos pre-
vistos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimen-
to, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata
de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Jornal

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, por 01 (uma)
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publi-
cação.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juízo do município, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Inciso XIII a XVI da Lei Fe-
deral nº 8.666/93.

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registra-
dos deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, fa-
cultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula
sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços
serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar à Divisão de Licitação, os quantitativos
das aquisições.

10.1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamen-
to, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade
ou a quem esta delegar a competência para tanto.

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanha-
mento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instru-
mento, correrão pela seguinte dotação orçamentária, para o exercício
de 2021, na classificação abaixo:

01.001- CÂMARA MUNICIPAL

33.90.3900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RÍDICA

Caixa de texto: CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Integram esta Ata, o edital de Pregão n. 002/2021 e a proposta da
empresa classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

13.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8666/93, na Lei 10.520/2002 e demais
normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

13.3. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a Câ-
mara Municipal de Juara.

13.4. As partes elegem o foro da Comarca de Juara, Estado de Mato Gros-
so, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta
Ata de Registro de Preços com exclusão de qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja.

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente ins-
trumento na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que produza todos os efeitos legais.

Juara/MT, em 11 de junho de 2021.

VALDIR LEANDRO CAVICHIOLI

Presidente

Câmara Municipal de Juara/MT

Sistema de Comunicação de Juara Ltda.

CNPJ: 02.418.168/0001-47

Valéria Souza Galvão Domingues - Sócia Administradora
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CPF: 581.012.761-49 e RG: 2737482-9 SSP/MT

Fornecedor Registrado

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
RESUMO DO CONTRATO N.º 003/2021

Resumo do Contrato Nº 003/2021

Contratante: Câmara Municipal de Juara situada na Rua Nelson Taborda
Lacerda, 59-S, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 03.476.682/0001-00, na
cidade de Juara, no Estado de Mato Grosso.

Contratado: Sistema de Comunicação Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº CNPJ 02.418.168/0001-47 e Inscrição Estadual Isenta, estabelecida
na Av. Ayrton Sena nº 2751 antiga BR 338, Chácara 70 e 71 – Gleba Ta-
quaral neste Município de Juara Cep 78.575-000.

OBJETO: Contratação de Empresa de Radio Difusão para divulgação de
Matérias de Interesse Público em Atendimento a Administração Municipal,
conforme especificações e condições técnicas constantes neste contrato.

Vigência: 14/06/2021 à 14/06/2022.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) valor global, sendo dividido em 12
parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUARA
RESUMO DO CONTRATO N.º 004/2021

Resumo do Contrato Nº 004/2021

Contratante: Câmara Municipal de Juara situada na Rua Nelson Taborda
Lacerda, 59-S, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 03.476.682/0001-00, na
cidade de Juara, no Estado de Mato Grosso.

Contratado: Sistema de Comunicação Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº CNPJ 02.418.168/0001-47 e Inscrição Estadual Isenta, estabelecida
na Av. Ayrton Sena nº 2751 antiga BR 338, Chácara 70 e 71 – Gleba Ta-
quaral neste Município de Juara Cep 78.575-000.

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço de Conexão
à Internet Via Fibra Óptica de 500 Megas, com IP Público Válido, veloci-
dade média para download de 500 Megas e com velocidade média para
upload de 250 Megas, e com fornecimento de material para Instalação em
regime de comodato, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Juara.

Vigência: 15/06/2021 à 15/06/2022.

Valor: R$ 2.878,80 (dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta cen-
tavos). Sendo divididos em 12 parcelas mensais no valor de R$ 239,90
(duzentos e trinta e nove reais e noventa centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

DECRETO MUNICIPAL Nº 3071 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

REGULAMANTA A IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS REPOSNABI-
LIDADES TÉCNICAS E COORDENADORIAS NO ÂMBITO DA SECRE-
TÁRIA DE SAÚDE DE JURUENA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JURUENA ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e pelo Inciso VIII do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de
2012,

CONSIDERANDO, que durante os anos anteriores já vinham sendo pagos
esses valores, pendente apenas de regulamentação no âmbito do muníci-
pio de Juruena-MT.

CONSIDERANDO, que isso não implicará em maior onerosidade ao poder
público, visto que trata-se de valores que já vinham sendo pagos;

CONSIDERANDO, que as entidades de classes já estabelece a obrigatori-
edade da existência de Responsável Técnico no limite da atuação do pro-
fissional, em Hospitais, PSFs, Farmácias, e afins.

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar as respectivas ativida-
des no âmbito do município de Juruena-MT.

DECRETA:

Art. 1º - fica estabelecido no âmbito da secretaria de saúde as seguintes
coordenadorias, assessorias, cargo de direção e responsabilidade técni-
cas nos termos da tabela anexo I:

Art. 2º- O exercício da atividade de Responsabilidade Técnica, estabeleci-
da nesse decreto deverá ser exercido por profissional concursado ou con-
tratado, sendo vedado o seu exercício por profissionais nomeados em car-
gos de confiança;

Art. 3º - O exercício de qualquer atividade prevista nessa normativa, impli-
cara no pagamento adicional dos valores estabelecidos na tabela anexo I.

Art. 4º - Nos casos de atividades que dependa de inscrição junto ao con-
selho de classe, o servidor somente fará jus ao recebimento, após a apro-
vação da referida inscrição junto ao respectivo órgão.

§ 1º Toda documentação necessária para a inscrição junto ao conselho de
classe, bem como o requerimento, será de responsabilidade do respectivo
profissional;

Art. 5º - Os cargos de Coordenação, assessoria e direção, será nomeado
mediante portaria, ficando tal nomeação a cargo do Secretário de Saúde e
Prefeito Municipal;

Art. 6º - Os valores recebidos para fins a título de coordenação, responsa-
bilidade técnica e afins não compõe a base de cálculo para fins de paga-
mentos de horas extras, auxilio doença, e aposentadoria.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 01 de junho de 2021, revogando-se as disposições em
contrário.

Juruena-MT, 21 de Junho de 2021.

MANOEL GONTIJO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

ANEXO I

Responsabilidades Técnicas

FUNÇÃO REQUISITO ADICIONAL
Farmácia Hospitalar Farmacêutico R$. 500,00
Farmácia Básica Farmacêutico R$. 500,00
Laboratório Municipal Farmacêutico/bi-

oquímico R$. 500,00
Unidade De Reabilitação Fisioterapeuta R$. 500,00
Unidades Básicas De Saúde Enfermeiro R$. 500,00
Centro De Enfrentamento de Epidemias e
Pandemias Enfermeiro R$ 500,00
Programa Saúde na Escola Nível superior R$. 500,00

Coordenadorias/Assessorias/Direção

FUNÇÃO REQUISITO ADICIONAL
Atenção Básica Qualquer nível de escolaridade R$ 1.000,00
Vigilância Sanitária Qualquer nível de escolaridade R$ 1.000,00
Administração Hospitalar Qualquer nível de escolaridade R$ 1.000,00
Enfermagem hospitalar Enfermeiro R$ 1.000,00
Assessoria R$ 1.000,00
Direção Clinica Hospitalar Médico R$ 1.000,00

Supervisão

FUNÇÃO REQUISITO ADICIONAL
Técnicas radiológicas Técnico em Raio X R$ 300,00
Rede de frios Enfermeiro ou técnico em enfermagem R$. 300,00
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESPOSTA IMPUGNAÇÃO EDITAL PROCESSO N° 066/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021

PROCESSO N° 066/2021 PREGÃO Eletrônico Nº 018/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TRATOR PA-
RA PATRULHA MECANIZADA, CONFORME DESCRITO ABAIXO, COM
OBJETIVO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA.

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO INTERPOSTA POR
EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME

Empresa interessada na participação do pregão ingressou, tempestiva-
mente, com impugnação ao edital com a seguinte indagação em síntese:

EMPRESA:

Alegou, resumidamente, que:

“1) Que o prazo, de 07 (sete) dias, pede que seja aumentado o mesmo pa-
ra 180 dias”

É o relatório.

DECISÃO

O processo foi encaminhado ao setor requisitante que entendeu ser ne-
cessário parecer da Assessoria Jurídica que assim se pronunciou:

“Vêm os autos a esta Secretaria de Assessoramento Jurídico, por solici-
tação das Secretarias Municipais, para análise de Impugnação ao Edital
publicado em 07/06/2021.

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos ter-
mos do

§1º do art. 2º do Decreto Nº 5.450/2005, para aquisição de Trator para Pa-
trulha mecanizada.

A impugnação foi apresentada em 17/06/2021, portanto tempestiva, de
acordo com o art. 18 do Decreto 5.450/2005.

É o relatório.

As empresas impugnou o edital sob as seguintes alegações:

1) Que o prazo, de 07 (sete) dias, pede que seja aumentado o mesmo para
180 dias

Pois bem. Em determinação e em obediencia a lei de licitações (lei 8666/
1993), não existe uma determinação especifica para entrega dos produtos
pedido em edital ficando a cargo das Secretarias elaboras dos Termos
de Referencia e equipe de pregão para determinar o prazo maximo para
entrega. A empresa impugnante diz em seu relatorio que segue grifado
“tal exigencia mostra-se totalmete direcionada a um certo fornecedor
que, apesar de ter a maquina a pronta entrega, está proxima a prefei-
tura para efetuar a entrega no tempo recorde de 03 (tres) Ddias”. Creio
que a empresa foi infeliz em sua colocação pois o mesmo equipamento já
foi aberto certame dias antes, onde foi licitado alem dela mais itens, onde
o mesmo equipamento foi dado deserto, então em questão de direciona-
mento a empresa nenhuma, pois so reabrimos o mesmo produto com o
mesmo prazo de entrega do outroc ertame. Mais em entendimento que es-
tamos passando por um periodo de pandemia e que varias fabricas se en-
contra trabalhando com numeros minimos de funcionarios, sabemos tam-
bem que a crise pandemica gerou a inviabilidade de entrega e até mesmo
aquisições de peças e serviços, para orgao prublicos como privados.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, concluímos que as alegações da impugnante care-
cem de amparo legal, estando o Edital regular e em consonância com
a Lei 8.666/93. Mais concluimos que aceitamos a impugnação da im-
pugnante em partes, aumentando sim o prazo para entrega do produ-
to para 60 (sessenta) dias, sendo assim um tempo habil para entrega
do produto/material.

Em face do exposto, deixo de acolher os argumentos lançados pela em-
presa interessada e julgo, diante do posicionamento do setor técnico e da
assessoria jurídica, PROCEDENTE EM PARTE a impugnação apresenta-
da contra o edital, pelos motivos já mencionados.

Em relação a retificação do edital e sua prorrogação, não se faz necessário
pois não afeta sua proposta.

NOTIFIQUE-SE a impugnante da presente decisão. DIVULGUE-SE na in-
ternet, para dar maior conhecimento e propiciar ampla publicidade deste
julgamento. Ficam mantidas as condições iniciais do edital.

Juruena, 21 de Junho de 2021

Robson Gomes Dias

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

RESOLUÇÃO Nº 006/CMS/2021

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE COM ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO SEM FINS
LUCRATIVOS, QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES NA ÁREA DE
ATUAÇÃO DE HOSPITAL GERAL COM PERFIL DE MÉDIA COMPLE-
XIDADE, DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE-SUS, NO MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA-MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem.

CONSIDERANDO o que o Ministério da Saúde propõe por meio de suas
Portarias, Decretos e Leis.

CONSIDERANDO as competências conferidas pelo regimento interno.

RESOLVE:

Art. 1° Aprova a contratualização de serviços de saúde com entidades de
direito privado sem fins lucrativos, qualificadas como organização social
na prestação de serviços médico-hospitalares na área de atuação de Hos-
pital Geral com perfil de média complexidade, de forma complementar ao
Sistema Único de Saúde - SUS, no município de Juscimeira - MT.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Juscimeira-MT, 18 de junho de 2021.

______________________________________

Vanina Macedo Moura Fernandes Aguiar

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada

__________________________

Nassin El Din Farah

Secretário Municipal de Saúde de Juscimeira
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EXTRATO CONTRATO Nº 023/2021

EXTRATO 1º ADITIVO CONTRATO 066/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e GS Manutenção De Maqui-
nas Pesadas Eireli- ME

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Serviços De Ma-
nutenção Calibragem De Unidades, Calibragem De Bicos, Calibragem De
Bomba Injetora, Calibragem De Bomba Hidráulica, Troca De Reparos De
Unidades, Serviços De Raster Em Maquinas Pesadas, Para Atender Às
Necessidades Da Secretaria De Infra Estrutura Do Município De Juscimei-
ra/MT”

PRAZO: 29/05/2022

SIGNATARIOS/CONTRATANTES: Prefeito Municipal Moisés Dos Santos
e GS Manutenção De Maquinas Pesadas Eireli - ME – CNPJ: 26.814.856/
0001-94

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO
CONTRATO N.º 056/2019

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO
N.º 056/2019
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LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2019, NO QUAL A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE-MT FEZ UMA ADESÃO (CA-
RONA N.º 03/2019) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2019,
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019, REALIZADO PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-MT.

CONTRATADA: ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINIS-
TRATIVA E TRIBUTARIA LTDA - ME

CNPJ: 10.676.722/0001-14

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PA-
RA EM APOIO À ADMINISTRAÇÃO, EXECUTAR OS SERVIÇOS TÉCNI-
COS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, COM FORNECIMENTO DOS
RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DE
SOFTWARE DE APOIO A FISCALIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO
ITR, COM VISTAS AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTIPULA-
DAS PELA IN/RFB/1877/2019.

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A
PARTIR DE 18 DE JUNHO DE 2021 ATÉ 18 DE JUNHO DE 2022.

FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMENTO
LEGAL NA CLÁUSULA QUINTA, SUBITEM 5.1.1 DO REFERIDO CON-
TRATO, BEM COMO NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI N.º 8.666/93 E
SUAS ALTERAÇÕES.

DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM RE-
FERÊNCIA PERMANECEM INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO, RATIFICADAS.

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE, 16 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº 186/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 186/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Altera Portaria 126/2021, que nomeia Comissão de Vistoria e Avaliação,
em vista da necessidade de concretização de Leilão Público para aliena-
ção de bens móveis inservíveis”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais exaradas no art. 62, incisos VI e IX, combinado com o art. 90, incisos
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a alteração de membros da Comissão;

CONSIDERANDO o erro ortográfico, com a alteração de bens “imóveis”
para bens “móveis”;

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar Portaria 126/2021, de 16 de abril de 2021 que nomeia os
seguintes servidores para, sob a presidência do primeiro, comporem a Co-
missão de Vistoria e Avaliação com o fim especial de vistoriar e avaliar
bens móveis inservíveis destinados a leilão:

Valdenir Luiz Silva – Secretário de Infraestrutura

Denilson Vittorazzi de Souza – Secretário de Finanças

Cleiber Tomaz de Sene – Professor e Vereador

Jovelino Ferreira de Souza – Condutor de Ambulância e Vereador

Jonas Jose Vittorazzi – Secretário de Educação e Cultura

Rafael Pinheiro Campos – Chefe de transporte e frotas

Art. 2.º Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria vistoriar, or-
ganizar em lotes e avaliar os bens móveis, bem como elaborar a Avaliação
e encaminhá-lo à Comissão Permanente de Licitação para que esta reali-
ze o Leilão Público, seguindo as normas estabelecidas nas leis invocadas.

Art. 3.º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sen-
do os serviços considerados como de relevância ao Município de acordo
com o estabelecido na Lei 9.608/98.

Art. 4.º Fica a Secretaria Municipal de Finanças obrigada a atender ao de-
terminado na Lei Complementar nº 101/2001 de referência à receita origi-
nada, quando da realização do leilão.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou afixa-
ção no local de costume, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo, em Lamba-
ri D’Oeste/MT, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e um.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 185/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Concede FÉRIAS aos Servidores Públicos Municipais e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais exaradas no art. 62, incisos VI e IX, combinado com o art. 90, incisos
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município e, Art. 67, da Lei Complementar
nº. 25/2006, de 28 de abril 2006.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder férias correspondentes ao período aquisitivo e de gozo,
aos Servidores Públicos Municipais, que especifica segundo o que menci-
ona:

Servidor: CARLOS SILVA CRUZ

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 03/07/2016 À 03/07/2017

Período de gozo: 02/07/2021 À 31/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidora: CILEIDE PEREIRA LOURES DE LAET

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 02/01/2019 À 01/01/2020

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidora: DELVAN BARTOLOMEU DE SOUZA

Órgão/Unidade: SMIE

Período aquisitivo: 01/06/2017 À 01/06/2018

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidor: GERALDO DE ARAUJO BARBOSA

Órgão/Unidade: SMAP

Período aquisitivo: 03/07/2019 À 03/07/2020

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidor: ILSON PEREIRA ROSA

Órgão/Unidade: SMF

Período aquisitivo: 19/07/2019 À 19/07/2020

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021
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Dias: 30 (trinta)

Servidor: JOSE GONÇALVES DO NASCIMENTO

Órgão/Unidade: SMIE

Período aquisitivo: 05/05/2020 À 05/05/2021

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidora: LUZIA TARGA DUTRA

Órgão/Unidade: SMAP

Período aquisitivo: 08/05/2019 À 08/05/2020

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidor: LUCINEI DELFINO DE LIMA

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 13/05/2016 À 13/05/2017

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidora: MÁRCIA REGINA PORANGABA DE OLIVEIRA JOVANO

Órgão/Unidade: SMAP

Período aquisitivo: 02/02/2019 À 02/02/2020

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidor: MARCIO GOMES JARDIM

Órgão/Unidade: SMIE

Período aquisitivo: 03/05/2016 À 15/09/2017

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidor: MARCIA VICENSSOTTI

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 02/01/2020 À 01/01/2021

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidora: NAIR VITOR MODESTO

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 19/03/2019 À 18/03/2020

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Servidora: TANIA MARA DA SILVA AZEVEDO FOCKINK

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 18/07/2020 À 17/07/2021

Período de gozo: 01/07/2021 À 30/07/2021

Dias: 30 (trinta)

Art. 2º - Caberão aos órgãos/unidades administrativas competentes do
Poder Executivo, as providências requeridas, inclusive para o pagamento
e registro nos mecanismos e controle.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito
a partir do dia primeiro de julho de 2021. Revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do poder Executivo, em Lambari
D’Oeste – MT, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e um.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 191/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Concede Licença-Prêmio ao Servidor Público Municipal, segundo o que
menciona na forma que especifica e, dá providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais exaradas no art. 62, incisos, VI e IX, combinado com o art. 90, inciso
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e, Art. 2° da Lei Complementar
n° 30 de 03 de junho de 2008.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença-prêmio ao Servidor Público Municipal, segundo
o que menciona, na forma que especifica:

JORGE PAULO DE JESUS SANTANA, MECÂNICO DE VEÍCULOS PE-
SADOS ,Nível “6”, Classe “C”, lotado na Secretaria Municipal de In-
fraEstrutura, pelo período de 90 (noventa) dias de 01/07/2021 à 28/09/
2021, conforme período aquisitivo de 03/07/2011 à 03/07/2016.

Art. 2º - Caberá ao órgão/unidade competente do Poder Executivo, as pro-
vidências requeridas, inclusive o controle do período da licença concedida.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rúbrica 31.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas do órgão/
unidade aos quais os servidores estão subordinados, constante na Lei Or-
çamentária Anual do corrente exercício, suplementada, se necessário, na
forma da Lei.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir do dia primeiro de julho de 2021. Revogadas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal,
aos vinte e um dias do mês de junho de 2021.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 187/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Concede Licença Saúde a Servidora Pública Municipal e dá outras provi-
dências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orgânica do Município e Art. 72, inciso I, da Lei
Complementar nº. 25/2006, de 28 de abril 2006.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de Saúde a Servidora Pública
Municipal, segundo o que menciona, na forma que especifica:

LUISA MARTINS DA CRUZ, cargo em comissão de DIRETORA ESCO-
LAR, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no perío-
do de 30 (trinta) dias, do dia 17/06/2021 a 16/07/2021, conforme consta
em atestado Médico;

Art. 2º - Caberá ao órgão/unidade competente do Poder Executivo as pro-
vidências requeridas, inclusive o controle do período da licença concedida.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia dezessete de junho de 2021. Revogadas as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal,
aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte um.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 190/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Concede promoção de classe ao Servidor Público que menciona, e dá ou-
tras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais exaradas no art. 62, incisos, VI e IX, combinado com o art. 90, inciso
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 027/
2006 de 28/04/2006 – Planos de Cargos, Carreiras e Salários dos Servi-
dores Públicos Municipais,

Considerando o Requerimento do Servidor Público, com os documentos
comprobatórios para a promoção de classe;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, promoção de classe (C) para classe (D), por ter con-
cluído o “Nível superior”, conforme preceitua o Artigo 1º, § 2º e inciso IV da
Lei Complementar nº. 027/2006 de 28/04/2006, o Servidor abaixo descrito:

EMERSON ORTEGA BARBOSA

Motorista de Veículos Pesados

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal,
aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte um.

PUBLIQUE-SE, RIGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

MARCELO VIERA VITORAZZI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 189/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Concede Licença-Prêmio ao Servidor Público Municipal, segundo o que
menciona na forma que especifica e dá providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais exaradas no art. 62, incisos, VI e IX, combinado com o art. 90, inciso
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e, Art. 2° da Lei Complementar
n° 30 de 03 de junho de 2008.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença-prêmio ao Servidor Público Municipal, segundo
o que menciona, na forma que especifica:

MANOEL ALBUQUERQUE PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS DI-
VERSOS ,Nível “8”, Classe “C”, lotado na Secretaria Municipal de In-
fra Estrutura, pelo período de 90 (noventa) dias de 01/07/2021 a 28/09/
2021, conforme período aquisitivo de 09/08/2014 à 09/08/2019.

Art. 2º - Caberá ao órgão/unidade competente do Poder Executivo, as pro-
vidências requeridas, inclusive o controle do período da licença concedida.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rúbrica 31.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas do órgão/
unidade aos quais os servidores estão subordinados, constante na Lei Or-
çamentária Anual do corrente exercício, suplementada, se necessário, na
forma da Lei.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir do dia primeiro de julho de 2021. Revogadas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal,
aos vinte e um dias do mês de junho de 2021.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Intenção: Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços n.º 04/2021, oriun-
da do Pregão Presencial n.º 02/2021, realizado pela Prefeitura Municipal
de Nova Lacerda - MT. A Prefeitura Municipal de Lambari d’Oeste - MT,
através de seu ordenador, faz publicar o extrato resumido de adesão à Ata
de Registro de Preços (Carona) n.º 09/2021/PMLDO, que tem como ob-
jeto a “contratação de empresa para execução de serviços gráficos, para
atender as Secretarias e Departamentos do Município de Lambari d’Oeste-
MT”, em favor da empresa LP GRAFICA E EDITORA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n.º 37.512.058/0001-24, estabelecida na Rua Professor Odé-
lio Barbosa da Silva, nº 411, Sala 1, Centro, CEP: 78.280-000, Mirassol
d’Oeste - MT, com o valor de R$ 124.389,60 (cento e vinte e quatro mil,
trezentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), tendo como funda-
mento legal o Artigo 22 do Decreto Federal n.º 7.892/2013 e Artigo 15, in-
ciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Lambari d’Oeste-MT, 21 de junho de 2021.

CLAUDEMIR RODRIGUES JOVANO

Pregoeiro

PORTARIA Nº 188/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA Nº 188/2021, DE 21 DE JUNHO DE 2021

“Concede Desvio de Função ao Servidor Efetivo ERENILDO DE JESUS,
Auxiliar de Serviços Diversos, a atuar na função de Guarda Municipal, na
Secretaria Municipal de Infraestrutura e, dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE, Estado de Mato Gros-
so, Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, no uso de suas atribuições le-
gais exaradas no art. 62, incisos VI e IX, combinado com o art. 90, incisos
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município, Art. 51, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº. 25/2006, de 28 de abril 2006;

CONSIDERANDO a necessidade de um Guarda Municipal na Secretaria
Municipal de Infraestrutura;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Desvio de Função ao Servidor ERENILDO DE JESUS,
de Auxiliar de Serviços Diversos para a função de Guarda Municipal na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e que, permaneça em desvio de função
exercendo as atividades inerentes a função de GUARDA MUNICIPAL.

Art. 2º. O servidor deverá permanecer em desvio de função, em caráter
transitório temporário, portanto, assim que for possível haver um processo
seletivo ou Concurso Público o profissional voltará para sua função de ori-
gem.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retro-
agindo seus efeitos ao dia primeiro de junho de 2021. Revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo, em Lamba-
ri D’Oeste - MT, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de 2021.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PROCESSO 019/2021
PREGÃO PRESENCIAL 009/2021

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO 019/2021

PREGÃO PRESENCIAL 009/2021

A Prefeitura Municipal de Luciara, através de sua Pregoeira e Equipe de
Apoio, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará a licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial 009/2021, no dia 02/07/2021, às 09:00h, para
Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentí-
cios, Produtos de Limpeza, Utensílios Domésticos e Gás de Cozinha para
Atender Todas as Secretarias de Governo Municipal, segundo os critéri-
os estabelecidos no Edital de Pregão Presencial 009/2021, conforme es-
pecificações e quantidades descritas no Termo de Referência. A íntegra
do Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Luci-
ara, localizada à Avenida Lúcio Pereira Luz, 450 – Centro – Luciara-MT.
Maiores informações pelo telefone (66) 3528-1189 ou e-mail: pmluciara.
mt@gmail.com.

Luciara-MT, em 21 de junho de 2021.

Talita Teixeira Feitosa

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
016/2021

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
016/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 016/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021

TIPO: MENOR PREÇO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo de Licitação realizado
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021 e demais resultados
apresentados pela Comissão Permanente de Licitação, homologo e ad-
judico o presente certame vencedora a Empresa:RODA BRASIL REPRE-
SENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita sob CNPJ
nº15.332.890/0001-06, tendo como valor final R$ 94.900,00.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, 21 de
Junho de 2021.

_____________________________________

PARASSU DE SOUZA FREITAS

Prefeito Municipal de Luciara

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 006/2021
PROCESSO: 016/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 006/2021

PROCESSO: 016/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 004/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO de aquisição Veículo Zero Km, para atender o Gabinete do Pre-
feito.

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA-MT

FORNECEDORA REGISTRADA:

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
EPP, inscrita sob CNPJ nº15.332.890/0001-06.

Valor da ARP R$ 94.900,00.

VIGÊNCIA: ATÉ 21 de junho de 2022.

Comissão de Pregão, 21 de Junho de 2021.

PARASSU DE SOUZA FREITAS

Prefeito Municipal de Luciara

PORTARIA Nº 108/2021“NOMEIA CORDENADOR DE SAÚDE BUCAL
E ODONTOLÓGICA DO PRONTO ATENDIMENTOE DÁ

PROVIDÊNCIAS”

PORTARIA Nº 108/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021

“NOMEIA CORDENADOR DE SAÚDE BUCAL E ODONTOLÓGICA DO
PRONTO ATENDIMENTOE DÁ PROVIDÊNCIAS”

PARASSU DE SOUZA FREITAS, Prefeito Municipal de Luciara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR o senhor ANDRÉ MARTINS GONÇALVES, portador
do RG. 3559518-8993696 DGP/GO, CPF Nº 778.202.901-53, para o cargo
em comissão de COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL E ODONTOLÓ-
GICA DO PRONTO ATENDIMENTO da Prefeitura Municipal de Luciara -
MT.

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 11
de junho de 2021.

PARASSU DE SOUZA FREITAS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
EDITAL N° 004/2021 – CMDCA

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE DE MARCELÂNDIA – CMDCA/MARCE-
LÂNDIA, através da COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCO-
LHA unificada, a ser realizada em 18/07/2021, das pessoas para ocupar
os cargos de Conselheiros Tutelares existentes neste município, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 893/2015

1 – FAZ PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, A
LISTA FINAL DOS CANDIDATOS, COM AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS,
HABILITADOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA EM
QUESTÃO: 1 - Audieslhen Reinaldo Dos Santos

2 - Darcy de Jesus Nogueira

3 -Ezenilda Aguiar da Silva

4 – Marizete de Mattos Invitti

5 - Marciana do Nascimento Pereira Ribeiro

6 – Maria Aparecida da Silva Voos
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7 - Montes Dos Santos Amarante.

2 - O PRAZO PARA QUALQUER CIDADÃO OU CIDADÃ, MAIOR DE 18
ANOS, IMPUGNAR QUALQUER DAS CANDIDATURAS RELACIONA-
DAS NO ITEM ANTERIOR É DE 2 (DOIS) DIAS A CONTAR DA DATA
DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

3 – AS IMPUGNAÇÕES, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS, DEVE-
RÃO SER PROTOCOLADAS PERANTE A COMISSÃO ESPECIAL DO
PROCESSO DE ESCOLHA, SITUADA À RUA ARUANÃ 581, CENTRO,
NESTA CIDADE DE MARCELÂNDIA - MT.

Marcelândia – MT, 21 de junho de 2021.

______________________________________

PAMELA FERNANDES HARRES

PRESIDENTE DO CMDCA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
COVID-19: DECRETO Nº. 099/2021

DATA: 21/06/2021.

SÚMULA: FIXA REGRAS E DIRETRIZES PARA ADOÇÃO PELO MUNI-
CÍPIO, DE MEDIDAS RESTRITIVAS PARA PREVENIR A DISSEMINA-
ÇÃO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito do Município de Marcelândia,Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei:

CONSIDERANDO - Que as diretrizes de risco epidemiológico e fixação de
regras pelo Governo do Estado de Mato Grosso são impositivas aos mu-
nicípios através do Decreto Estadual nº 874 de 25 de março de 2021 com
as alterações do Decreto Estadual 897 de 16 de abril de 2021;

CONSIDERANDO – A Decisão Judicial proferida na ação direta de incons-
titucionalidade nos AUTOS Nº 1003497-90.2021.8.11.0000;

CONSIDERANDO – O ofício de número 126/2021 do Ministério Público do
Estado de Mato Grosso - Promotoria de Justiça da Comarca de Marcelân-
dia;

CONSIDERANDO – Que Marcelândia encontra-se com o risco de conta-
minação classificado como ALTO;

CONSIDERANDO – Que a audiência de conciliação (CIA Nº 0015738-16.
2021.8.11.0000) realizada entre o Estado de Mato Grosso e a Associação
Mato-Grossense do Municípios resultou no consenso de que os demais
municípios poderão seguir o Decreto nº 8.372/2021 do município de Cuia-
bá;

CONSIDERANDO – O Decreto Federal nº 10.282/2020 que define os ser-
viços públicos e atividades consideradas essenciais;

CONSIDERANDO – Que o Município de Marcelândia entende como aglo-
meração qualquer reunião festa ou evento, e lotação maior do que 30% da
capacidade máxima do estabelecimento.

CONSIDERANDO - A Lei Estadual nº 11.367 de 10 de maio de 2021, que
define atividades educacionais, escolares e afins como essenciais,

CONSIDERANDO A Lei 1044/2021, Plano de Inserções de Benefícios
eventuais na Assistência Social nº 01/2021 do CMAS e Decreto nº 092/
2021.

DECRETA:

Artigo 1º- Para efeito deste Decreto considera-se atividade essencial: Ati-
vidades indispensáveis ao atendimento das necessidades da comunidade,
assim consideradas aquelas definidas no Decreto Federal nº 10.282/2020,
em anexo, incluindo atividades econômicas em geral, varejista e atacadis-
ta, seguindo todos os protocolos de segurança previsto neste Decreto.

Artigo 2º- Fica mantida a restrição de circulação de pessoas em todo o
município de Marcelândia a partir das 23h00m horas até as 05h00m res-
salvados os acessos à serviços de saúde e farmácias.

Artigo 3º-Proibição de atendimento presencial em órgãos públicos e con-
cessionárias de serviços públicos, com exceção dos serviços públicos de
saúde, e de atividades de fiscalização.

Artigo 4º - Ficam autorizadas as atividades esportivas que utilizam qua-
dras poliesportivas e esportes individuais nos parques e espaços públicos
municipais.

§1º - Aplicam-se às atividades esportivas em quadra todas as regras sani-
tárias, ambientais e de segurança preconizadas na legislação federal, es-
tadual e municipal e também as seguintes regras, enquanto durar a pan-
demia do Coronavírus:

I – Comunicação à Secretaria Municipal de Esportes, com antecedência
mínima de 24 horas, do local e do responsável pelo evento;

II – Público restrito à 30 (trinta) pessoas, mantendo-se o distanciamento
de 1,5 metros entre elas e o uso de máscaras;

III – Disponibilização de álcool gel 70% ou água e sabão ou sabonete na
entrada do local, para higienização dos praticantes e do público;

IV – Aferir a temperatura corporal, sem contato físico, com termômetro di-
gital, ficando vedado o acesso àqueles que apresentarem quadro febril de
37,5ºC;

V – Integrantes do público, praticantes ou funcionários que estiverem apre-
sentando sintomas da COVID-19 deverão procurar imediatamente os ser-
viços de saúde do município;

VI – Utilização de água sanitária 1% em tapete ou recipiente, na entrada
do estabelecimento para assepsia dos calçados;

VII – O material esportivo deverá ser de uso individual;

VIII – É vedada a presença de pessoas do grupo de risco e outras reco-
mendações que porventura sejam dadas pela Vigilância Sanitária local ou
Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria de Esportes.

Artigo 5º- A Rede Municipal de Ensino atenderá de forma remota, poden-
do realizar a entrega de materiais apostilados na forma definida pela Se-
cretaria Municipal de Educação, e os plantões pedagógicos/ou totalmente
presenciais serão reiniciados somente em agosto seguindo o cronograma
da Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso.

Artigo 6º –As atividades presenciais da Rede Particular de Ensino de Mar-
celândia são liberadas conforme a Cartilha de Orientações para Reabertu-
ra das Escolas da Educação Básica de Ensino no Contexto da Pandemia
da Covid-19 editada pelo Ministério da Saúde e à disposição para down-
load no site daquele Ministério, desde que sigam fielmente as orientações
e fiscalização da Vigilância Sanitária quanto aos planos de contingências
protocolados perante o Comitê Municipal de Enfrentamento ao Corona ví-
rus.

Artigo 7º- Fica permitido o consumo de bebidas alcoólicas nos locais de
venda restritos à aqueles sentados à mesa do respectivo estabelecimento
respeitado a capacidade de atendimento de 30%, ou seja, sem aglomera-
ções.

Artigo 8º- Quarentena domiciliar obrigatória para pessoas acima de 60
anos sem haver exceções. Também pessoas de grupos de risco definidos
pelas autoridades sanitárias e para pacientes sintomáticos em situação de
caso suspeito para COVID-19, e daqueles que com ele tiveram contato,
em caráter obrigatório, por prescrição médica.

Artigo 9º- Isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de
COVID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos de-
finidos em protocolos.
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Artigo 10º- Disponibilizar em estabelecimentos públicos e privados, locais
adequados para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ou dis-
ponibilização de álcool na concentração de 70%.

Artigo 11º- Ampliar em estabelecimentos públicos e privados, a frequência
diária de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais co-
mo: pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefo-
nes, teclados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por
toque manual e digital, carrinhos e cestos de mercados.

Artigo 12º- Evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e prio-
rizar a realização de atividades de forma remota mediante o uso de ferra-
mentas tecnológicas.

Artigo 13º- Vedar o acesso à estabelecimentos públicos e privados, inclu-
sive em trânsito pedestre em vias públicas, de funcionários e usuários que
não estejam utilizando máscara de proteção facial, ainda que artesanal.

Artigo 14º- Manter os ambientes arejados por ventilação natural.

Artigo 15º- As academias e congêneres poderão funcionar com 30% da
capacidade do seu estabelecimento observadas as regras sanitárias neste
Decreto.

Artigo 16º- Dos horários de funcionamento dos serviços permitidos:

I- De 2º feira a sábado autorizado o funcionamento somente no período
compreendido entre 05h00m as 22h00m, respeitando o limite de 30 % da
capacidade máxima do local. II- Supermercados, mercados e congêneres
poderão funcionar aos sábados até as 22:00 horas e aos domingos até as
12h00m. III- Os supermercados, mercados e congêneres, nos horários de
funcionamento, devem aplicar sistema de controle de entrada restrito a 01
(um) membro por família, disponibilizando funcionário na entrada para fa-
zer cumprir a fiscalização, higienização com álcool gel e uso de máscaras,
além da higienização dos carrinhos e cestas. IV- Os comércios de gêne-
ros alimentícios (bares, lanchonetes, sorveterias, carrinho de lanches, açaí
etc.) com exceção de mercados e supermercados poderão funcionar tam-
bém aos domingos até as 22h00m respeitando o limite de 30% da capa-
cidade máxima do local. V- Durante a vigência deste Decreto às igrejas,
templos e congêneres são permitidos o funcionamento respeitando o limi-
te de 30% (trinta por cento) da capacidade máxima do local, observando
os limites de horário definido neste Decreto, ou seja, até as 22h00m, po-
dendo inclusive reunir aos sábados e domingos. VI- A função delivery de
alimentos poderá ocorrer de segunda feira ao domingo até as 23h59m. VII-
O funcionamento de serviços de delivery fica autorizado na forma do inci-
so V com exceção das farmácias e congêneres que poderão funcionar na
modalidade sem restrição de dias e horários.

Artigo 17º- Das multas e penalidades:

São condutas consideradas infrações administrativas lesivas ao enfrenta-
mento da emergência de saúde pública:

I- Em observância ao Decreto do Governo do Estado de Mato Grosso nº
874/2021 que fixou a obrigatoriedade dos valores das multas aplicáveis, a

prática de quaisquer das infrações cometidas por pessoas físicas ensejará
aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

A prática de quaisquer das infrações cometidas por pessoas jurídicas, in-
clusive órgãos e entes públicos, ensejará aplicação de multa no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

II- Às pessoas que testadas positivo para a COVID-19 que se encontrarem
fora do isolamento domiciliar será aplicada multa equivalente a R$ 1.
000,00 (mil reais).

III-Toda a receita arrecadada com o recebimento das multas oriundas do
descumprimento de medidas ao combate ao COVID-19 que trata o Decre-
to Municipal 088/2021 será revertida para a Secretaria de Desenvolvimen-
to Social, Habitação e Economia Criativa, a ser aplicada exclusivamente
para benefícios eventuais - auxílio funeral, conforme lei 1044/2021, Plano
de Inserções de Benefícios eventuais na Assistência Social nº 01/2021 do
CMAS e Decreto nº 092/2021

Artigo 18º- O Distrito de Analândia e comunidades rurais devem adotar
medidas idênticas a esse Decreto.

Artigo 19º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal, Marcelândia - MT, em 21 de junho de 2021.

Celso Luiz Padovani

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 085/

2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato“CREDENCIAMENTO DE PRO-
FISSIONAIS MÉDICOS E/OU EMPRESAS ESPECIALIZADOS (AS) QUE
TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ES-
PECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA REMOÇÃO DE PACIEN-
TES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICITAÇÕES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT”, conforme descrição
dos serviços que constam no Termo de Referência que é parte integrante
do Edital 037/2021 do respectivo Credenciamento nº 01/2021.

CONTRATADA: O. J. ALMEIDA EIRELI

Valor/Global: O valor total estimado para esta contratação é de R$ 337.
410,00 (Trezentos e trinta e sete mil, quatrocentos e dez reais)

Assinatura: 21/06/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2021

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
em Exercício o Sr. MARCOS ICASSATTI PORTE, brasileiro, casado, portador do RG nº. 15491463-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 007.080.151-74,
residente e domiciliado na Rua 08, nº 3906, Bairro União, nesta Cidade de Matupá/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa PROMEFARMA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98 e Inscrição Estadual nº 10176046-40, com sede
na Rua João Amaral de Almeida, nº 100, Bairro Cidade Industrial, na Cidade de Curitiba/PR, CEP: 81.170-520, fone: (41) 3165-7929 e e-mail: licita-
cao01@promefarma.com.br, neste ato representada pela Sócia-administradora a Srª. LUCIANA CAPELETTI, portadora do R.G. nº 5.905.728-6 SESP/
PR e CPF nº 018.682.999-02, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas
alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal
nº 1665/2013:
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1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, REAGENTES E ELENCO DA FARMÁCIA BÁSI-
CA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 024/2021.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade de
Fornecimento Marca Quantidade Vlr. Uni-

tário Total

365971 ALENDRONATO DE SODIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 70 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

CAIXA 4,000
COMPRIMIDO

CELLERA FAR-
MACEUTICA EN-
DROSTAN

2500,0000 0,2490 622,50

372596
CIPROFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG/ML,FORMA FAR-
MACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO BOLSA
OU FRASCO 100 ML ,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL

BOLSA OU
FRASCO
100,000 MILI-
LITRO

ISOFARMA / HA-
LEX ISTAR CI-
PROBACTER

960,0000 24,3000 23.
328,00

370278 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10MG, FORMA FARMA-
CEUTICA CREME, FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA, VIA TOPICO UNIDADE GREENPHARMA

DEXAGREEN 5000,0000 0,9900 4.
950,00

367659 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO BELFAR BELFA-

REN 15000,0000 0,0600 900,00

366103 GLIBENCLAMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA FARMA-
CEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO MEDQUIMICA

GLICONIL 80000,0000 0,0280 2.
240,00

366574
HIDROCORTISONA + NEOMICINA, SULFATO + POLIMIXINA B, SULFATO -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML + 5 MG/ML + 10.000 UI/ML,FORMA
FARMACEUTICA SUSPENSAO OTOLOGICA,FORMA DE APRESENTACAO
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO OTOLOGICA

FRASCO
10,000 MILILI-
TRO

FARMOQU?MICA
OTOSPORIN 30,0000 10,3600 310,80

367611
LEVODOPA + BENSERAZIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG + 50
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO
ORAL

COMPRIMIDO
FARMOQU?MICA
/ ROCHE PRO-
LOPA 250

15000,0000 1,9000 28.
500,00

366138 LEVOTIROXINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MCG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO MERCK EUTHY-

ROX 2000,0000 0,1000 200,00

366135 LEVOTIROXINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MCG,FORMA
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO MERCK EUTHY-

ROX 4000,0000 0,1050 420,00

367693 PROPATILNITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FAR-
MACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO FARMOQU?MICA

SUSTRATE 1000,0000 0,4470 447,00

370298 SULFADIAZINA DE PRATA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 1, FORMA
FARMACEUTICA CREME TOPICO, VIA TOPICA UNIDADE NATIVITA

GEN?RICO 300,0000 4,9000 1.
470,00

367636 VARFARINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA FAR-
MACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL COMPRIMIDO FARMOQU?MICA

MAREVAN 1500,0000 0,1700 255,00
TOTAL DO FORNECEDOR >>>>>> R$ 63.643,30

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Hospital Municipal de Matupá, localizado na Rua 01 n° 24 – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a NAD (Nota de Autorização de Despesa),
sob pena de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os produtos (Que não estiverem especificando prazos diferentes na descrição individual do item) deverão no ato da entrega deverão ter
prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.
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5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas;

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS;

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata.

6.14 – As notas fiscais do fornecedor devem conter obrigatoriamente o número dos lotes do produtos farmacêuticos adquiridos conforme exigência do
Art. 1ª, inciso I, da RDC – Anvisa 320/2002.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;
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7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

Os dados bancários para pagamento são:

Banco: Banco Do Brasil Agência: 3007-4 Conta Corrente 101260-6, em nome de PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.
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10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso de entrega
dos produtos, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002.

e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e Município e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta:

e. 1 - apresentar documentação falsa;

e.2 - causar o atraso na execução do objeto;

e.3 - não mantiver a proposta;

e.4 - falhar na execução do contrato;

e.5 - fraudar a execução do contrato;

e.6 - comportar-se de modo inidôneo;

e.7 - declarar informações falsas; e

e.8 - cometer fraude fiscal.

f) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa
adjudicatória:

f.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

f.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Governo deste Município;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;
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12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral:08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Ge-
ral:08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Ge-
ral:08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:08.002.10.302.0014.2.0046
- Manutenção do CRDO – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E
Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material
de Consumo Código Geral:08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo
Código Geral:08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos e Material Fora do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Con-
sumo Código Geral:08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica– 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral:08.002.10.305.0041.2.0104 – Manutenção ACE – Agentes de Combate a Pandemia – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Ge-
ral:08.002.10.301.0012.2.0052 – Manutenção Do Programa Dos Agentes Comunitários De Saúde - ACS– 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria Municipal de Saúde – Farmácia Básica Aline Jersica Ribeiro de Sousa 10140/2021
Secretaria Municipal de Saúde - CAF Isabelly de Oliveira Coelho da Silva e Gabriela Pereira do Santos 8549/2020
Secretaria Municipal de Saúde – Saúde Bucal Dalila Marques Fraga 10139/2021

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 024/2021 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO
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Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 14 de junho de 2021.

___________________________

Município de Matupá

MARCOS ICASSATTI PORTE

Contratante

________________________________________________________

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98

LUCIANA CAPELETTI

CPF nº 018.682.999-02

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 086/

2021

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato“CREDENCIAMENTO DE PRO-
FISSIONAIS MÉDICOS E/OU EMPRESAS ESPECIALIZADOS (AS) QUE
TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ES-
PECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA REMOÇÃO DE PACIEN-
TES FORA DO MUNICÍPIO CONFORME SOLICITAÇÕES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT”, conforme descrição
dos serviços que constam no Termo de Referência que é parte integrante
do Edital 037/2021 do respectivo Credenciamento nº 01/2021.

CONTRATADA: R. A. F. SANCHES EIRELI

Valor/Global: O valor total estimado para esta contratação é de R$ 126.
500,00 (Cento e vinte e seis mil e quinhentos reais)

Assinatura: 21/06/2021

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº.

05/2021 –

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Li-
citação comunica a todos os interessados que FICA RETIFICADO para o
próximo dia 09 de julho 2021 às 08h00min na sede da Prefeitura Munici-
pal, a TOMADA DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN-
GENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA, ADMINIS-
TRATIVA E FINANCEIRA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIES-
PORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NORBERTO GEHLEN NO DISTRI-
TO FLOR DA SERRA DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT. Maiores Informa-
ções através do EDITAL RETIFICADO nº. 072/2021, que está disponível
no site www.matupa.mt.gov.br/Transparencia/ e pode ser solicitado pelo e-
mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura Munici-
pal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-3100
das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT, 21 de junho de 2021. ALEX-
SANDRA TOSTA BATISTA - Presidente da Comissão Permanente de Li-
citação -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 3655 DE 21 DE JUNHO DE 2021

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO EDITAL DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MATUPÁ".

MARCOS ICASSATTI PORTE, Prefeito de Matupá em Exercício - Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado 001/
2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 19/02/
2021;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos tem-
porários;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo
Simplificado nº 001/2021, para o Cargo constante na relação do Anexo II,
do presente Decreto, para se apresentarem na Secretaria Municipal Se-
cretaria de Saúde, situado a Rua Luiz Mena, nº 1601, Bairro - Centro, Ma-
tupá – MT, fone: (66) 3595-2265, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da
data da publicação, no horário das 07:00 às 11:00 horas, pessoalmente ou
por procurador munido de instrumento de procuração.

Art. 2º. Os candidatos deverão se apresentar com fotocópias da documen-
tação devidamente autenticadas via cartório ou fotocópias com originais,
os quais constam no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º. Se o candidato convocado não se apresentar para a entrega da
documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do
direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Se-
letivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e um.

Registre-se; publique-se

MARCOS ICASSATTI PORTE

Prefeito de Matupá em Exercício

ANEXO I
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1- Cópia da Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior
a 18 (dezoito) anos;

2- Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/
88);

3- Cópia do Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF)

4- Cópia Título de Eleitor;

5- Cópia carteira de trabalho (constando número e data de emissão);

6- Cópia Cartão PIS/PASEP;

7- Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;

8- Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos (as) dependentes;

9- Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos (as) menores de 05 anos
(constando a parte da frente e as vacinações);

10- Comprovante de frequência Escolar dos filhos (as);

11- Endereço de e-mail obrigatório

12- 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

13- Certidão de Regularidade Eleitoral; www.tse.jus.br;

14- Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do
domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou inexistência de
ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado), site do Poder Judiciá-
rio- www.tjmt.jus.br de 1º e 2º grau ou no Fórum;

15- Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse (tirar na
prefeitura);

16- Atestado de Saúde Física e Mental (por conta do contratado);

17- Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de
anuidade, certidão de regularidade Administrativa e Financeira (Con-
selho) e carteirinha autenticadas (Só para casos de carteirinhas do
profissional);

18- Cópia da Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

19- Cópia Autenticada do Comprovante de Escolaridade (Histórico es-
colar e Diploma), para concursados e seletivo conforme exigência do car-
go ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC;

20- Cópia do comprovante de endereço residencial atualizado ou caso
em outro nomeacompanhado de declaração assinada.

21- Declaração negativa de não acúmulo de cargo público ou privado;

22- Declaração de Bens;

23- Cópia do CPF e RG do Cônjuge;

24- Cópia da conta bancária (Banco do Brasil);

25- Cópia ou Número de Inscrição do CPF de Pai e Mãe;

26- Número para contato;

27- Cópia da carteira de Motorista autenticada (no caso de motoristas);

28- Cópia do Curso de condutores de veículo Transporte Escolar assina-
do pelo Órgão Competente (no caso de motoristas).

ANEXO II

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - ZONA URBANA

NOME RG NOTA CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO
THAÍSA VITÓRIA
COUTO 27315312 19 4º CLASSIFICADO(A)

MARCOS ICASSATTI PORTE

Prefeito de Matupá em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
031/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e YURI RAPHAEL MONÇÃO ALVES, com per-
missivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC Nº.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações, LEI autorizativa Nº 1.615 de 24 de
julho de 2020, alterada pela LEI Nº 1.616 de 31 de julho de 2020 e Decreto
nº 3.789/2020 e LEI autorizativa Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a
seguir denominado CONTRATANTE e o Sr. YURI RAPHAEL MONÇÃO
ALVES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Miras-
sol D’Oeste - MT, portador do RG nº 2044966-6 SSP/MT e CPF nº 027.
744.281-81, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 031/2020,
contratado para o cargo de BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO consideran-
do a necessidade da continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria
de Saúde, desempenhando as funções do cargo no Centro de Triagem à
Pessoa Com Sintoma da COVID-19, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 03 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 031/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 21 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

YURI RAPHAEL MONÇÃO ALVES

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56
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RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
032/2020

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e GISLAINE PATRÍCIA BARROS DOS SAN-
TOS, com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do dis-
posto na LC Nº. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações, LEI autorizativa
Nº 1.615 de 24 de julho de 2020, alterada pela LEI Nº 1.616 de 31 de julho
de 2020 e Decreto nº 3.789/2020 e LEI autorizativa Nº 1.640 de 22 de de-
zembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a
seguir denominado CONTRATANTE e a Sra. GISLAINE PATRÍCIA BAR-
ROS DOS SANTOS, brasileira, solteira, residente e domiciliada no municí-
pio de Rondonópolis - MT, portadora do RG nº 19305117 SSP/MT e CPF
nº 029.944.171-70, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 032/
2020, contratado para o cargo de ENFERMEIRA considerando a neces-
sidade da continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de Saú-
de, desempenhando as funções do cargo no Centro de Triagem à Pessoa
Com Sintoma da COVID-19, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 10 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 032/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipa Secretário Municipal de Saúde

GISLAINE PATRÍCIA BARROS DOS SANTOS

Contratada

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão n° 003/2021 - SERVIÇO AUT. DE AGUA E ESGOTO
DE MIRASSOL D OESTE – SAEMI. AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL

DE PREGÃO N°003/2021 “registro de preços” Tipo de Licitação: Menor
Preço LOTE. MODALIDADE: ”REGISTRO DE PREÇOS” OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE
ANALISES LABORATORIAIS DE ÁGUA E ESGOTO. No dia 02/07/2021
até as 08h00 HORAS (HORÁRIO DE MATO GROSSO). LOCAL: NA
SALA DE LICITAÇÕES NA SEDE DO SAEMI. EDITAL DISPONIVEL:
https://saemi.com.br/INFORMAÇÕES: DEPART. ADM DO SAEMI, sito
á Rua Ricardo Druzian Galo, n° 161, Bairro: Mirassol II, FONE: (65)
3241-2178. PREGOEIRA: GLEICY MARTINEZ OCHIUTO. Portaria 020/
2021. TULIO CEZAR GUIMARAES– DIRETOR DO SAEMI – Mirassol D’
Oeste - MT, 22 DE JUNHO DE 2021.

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 359 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº 359 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

SUBSTITUI SERVIDOR PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO QUE ESPECIFICA.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA, Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições
resguardadas na Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade do cumprimento do disposto no Artigo 67
da Lei de Licitações (8.666/93);

Considerando o Decreto Municipal nº 2761/2014 e a Instrução Normativa
nº 50/2014;

Considerando a comunicação Interna de nº 1.133/2021 do Gabinete do
secretário de Administração e Planejamento;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor MIGUEL FRANCISCO DE MELLO, CPF.
415.492.101-06, Desenhista Técnico, lotado na Secretaria de Infraestrutu-
ra, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº
056/2020 celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'
OESTE-MT e a empresa D.I. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 00.
551.775/0001-55, referente a contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva em sistema de videomonitoramento publico con-
forme termo de referencia expedida pela Secretaria de Administração nos
termos do Pregão Eletrônico nº 34/2020.

Art. 2º - Permanece designado como suplente para substituir nos impedi-
mentos do fiscal titular, o servidor ROBYSON BARCELLOS GALEANO,
CPF nº 916.903.821-04, lotado na Secretaria de Administração e Planeja-
mento.

Art. 3º - Compete ao fiscal ora designado as atribuições especificadas no
Decreto nº 2761 de 07 de novembro de 2014 e na Instrução Normativa nº
50 de 07 de novembro de 2014, bem como o atendimento à Lei 8.666/93
no que for pertinente à execução dos contratos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato ou até sua rescisão.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, em 21 de junho de
2021.

HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 358/2021

PORTARIA Nº 358 DE 21 DE JUNHO DE 2021.
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SUSPENDE INSALUBRIDADE DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Secretário de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais
atribuições, considerando Comunicação Interna nº 952/2021, resolve bai-
xar à seguinte,

PORTARIA

Artigo 1º Suspende Insalubridade da servidora CRISTIANA ANTUNES
DE BARROS, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura,
no cargo de MONITORA DE CRECHE, a partir de 03/03/2021.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Administração e Planejamento do Municí-
pio de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Mi-
guel Botelho de Carvalho” em 21 de junho de 2021.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Secretario de Administração e Planejamento

JKO/jder

RH
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 006/2021 - FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E IZABELA
CROZETTA PARPINELLI.Objeto: Prestação de serviços inerentes às
funções do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação Secretaria
da Fazenda, desempenhando as funções do cargo na Coordenadoria de
Tributação, por não haver candidato remanescente de Concurso Publico
para convocação. Período de: 24/05/2021 a 23/05/2022. Valor Global R$
33.894,48. Carga horária: 40 horas semanal. Data da Assinatura: 24/05/
2021.

CONTRATO Nº 007/2021 - FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E JOSE-
MAR CORREA DAS NEVES.Objeto: Prestação de serviços inerentes às
funções do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação Secretaria
da Fazenda, desempenhando as funções do cargo na Coordenadoria de
Contabilidade, por não haver candidato remanescente de Concurso Publi-
co para convocação. Período de: 24/05/2021 a 23/05/2022. Valor Global
R$ 33.894,48. Carga horária: 40 horas semanal. Data da Assinatura: 24/
05/2021.

CONTRATO Nº 008/2021 - FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E RO-
DOLPHO CARVALHO FURLAN.Objeto: Prestação de serviços inerentes
às funções do cargo de ENFERMEIRO - PSF, com lotação na Secretaria
de Saúde, desempenhando as funções do cargo na Unidade Básica de
Saúde Módulo IV - Parque da Serra, por não haver candidato remanescen-
te de Concurso Publico para convocação. Período de: 24/05/2021 a 23/12/
2021. Valor Global R$ 51.494,66. Carga horária: 40 horas semanal. Data
da Assinatura: 24/05/2021.

CONTRATO Nº 009/2021 - FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E ÍRIS MON-
TEIRO COSTA LOPES.Objeto: Prestação de serviços inerentes às fun-
ções do cargo de PROFESSORA DA ÁREA DE MATEMÁTICA, com lota-
ção na Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, desempenhan-
do as funções do cargo na Escola Centro Educacional Municipal “Vereador
Edson Athier Almeida Tamandaré”, por não haver candidato remanescen-
te de Concurso Publico para convocação. Período de: 01/06/2021 a 17/12/
2021. Valor Global R$ 22.424,31. Carga horária: 30 horas semanal. Data
da Assinatura: 28/05/2021.

CONTRATO Nº 010/2021 - FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E ELENIR
CARVALHO DOS REIS.Objeto: Prestação de serviços inerentes às fun-
ções do cargo de PROFESSORA DA ÁREA DE LETRAS, com lotação

na Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, desempenhando as
funções do cargo na Escola Municipal “Inedi Fontes Castilho Queiroz”, por
não haver candidato remanescente de Concurso Publico para convoca-
ção. Período de: 01/06/2021 a 17/12/2021. Valor Global R$ 22.424,31.
Carga horária: 30 horas semanal. Data da Assinatura: 28/05/2021.

LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.
45/2021 –Tipo de Licitação: Menor Preço UNITARIO. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CAMA, MESA, BANHO, CORTINAS E UNI-
FORMES PARA SECRETARIAS DIVERSAS (NO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS). Prazos para Recebimento e Julgamento das pro-
postas: VIDE EDITAL. Início da sessão de disputa de preços: 02/07/2021
às 09h. (horário de Brasilia). Local: www.licitanet.com.br. Obtenção do
edital pelos sites: www.mirassoldoeste.mt.gov.br e www.licitanet.com.br.
INFORMAÇÕES: Telefone: (0**65) 3241.3090/5152/1012/(65)99928213.
PREGOEIRO: DANILO CEZAR OCHIUTO - Portaria 73/2021. M. D’Oeste,
22/06/2021.

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
151/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e LUANA RAIANE LINHARES DE FREITAS,
com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na
LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de
25 de outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI auto-
rizativa Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a
seguir denominado CONTRATANTE e o Sr. LUANA RAIANE LINHARES
DE FREITAS, brasileira, solteira, residente e domiciliada no município de
Mirassol D’Oeste - MT, portadora do RG 2194029-0 SSP/MT e CPF 036.
338.651-36, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 151/2019,
contratada para o cargo de BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO considerando
a necessidade da continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de
Saúde, na Farmácia Municipal, e por não haver candidato remanescente
de concurso público para convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 151/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA
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Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

LUANA RAIANE LINHARES DE FREITAS

Contratada

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
146/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e NATÁLIA DA SILVA ROSA, com permissivo
constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N. 157/2016,
LC Nº 087/2009 e alterações e LEI autorizativa Nº 1.494 de 25 de outubro
de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa Nº 1.640
de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e a Sra. NATÁLIA DA SILVA ROSA, bra-
sileira, solteira, residente e domiciliada no município de Mirassol D’Oeste
- MT, portadora do RG nº 1851898-2 SSP/MT e CPF nº 038.235.131-25,
resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 146/2019, contratado pa-
ra o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO considerando a necessidade
da continuidade da Prestação de Serviços inerentes às funções do cargo,
com lotação na Secretaria de Administração e Planejamento, exercendo
as funções na Coordenadoria de Compras e Licitação, e por não haver
candidato remanescente de concurso público para convocação, e, confor-
me condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 146/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 18 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal Secretário de Adm. e Planejamento

NATÁLIA DA SILVA ROSA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
180/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e GILSON DA SILVA NOBRE, com permissivo
constitucional (artigo 37, inciso X e a teor do disposto na LC N. 157/2016,
LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494 de 25 de outubro
de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa Nº 1.640
de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. GILSON DA SILVA NOBRE, bra-
sileiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste
- MT, portador do RG nº 1361104-6 SSP/MT e CPF nº 915.483.491-00,
resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 180/2019, contratado pa-
ra o cargo de MOTORISTA – ASSENTAMENTO SILVIO RODRIGUES,
considerando a necessidade da continuidade da Prestação de Serviços na
Secretaria de Saúde, e por não haver candidato remanescente de concur-
so público para convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 180/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

GILSON DA SILVA NOBRE

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56
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RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
196/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e WELLINGTON HELDER SÃO MARCO BAS-
SAROTTI, com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do
disposto na LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa
Nº 1.494 de 25 de outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019
e LEI autorizativa Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a se-
guir denominado CONTRATANTE e o Sr. WELLINGTON HELDER SÃO
MARCO BASSAROTTI, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no mu-
nicípio de Mirassol D’Oeste - MT, portador do RG nº 1890347-9 SSP/MT
e CPF nº 019.039.281-92, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo
ao Contrato de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determina-
do nº 196/2019, contratado para o cargo de MOTORISTA, considerando a
necessidade da continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de
Saúde, e por não haver candidato remanescente de concurso público para
convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 15 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 196/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

WELLINGTON HELDER SÃO MARCO BASSAROTTI

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
181/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e JODINEY ANTÔNIO DA SILVA, com permis-
sivo constitucional (artigo 37, inciso X e a teor do disposto na LC N. 157/
2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494 de 25 de ou-
tubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa Nº
1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a se-
guir denominado CONTRATANTE e o Sr. JODINEY ANTÔNIO DA SIL-
VA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Mirassol
D’Oeste - MT, portador do RG nº 1694249-3 SSP/MT e CPF nº 011.987.
521-73, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Pres-
tação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 181/2019, contra-
tado para o cargo de MOTORISTA – ASSENTAMENTO ROSELI NUNES,
considerando a necessidade da continuidade da Prestação de Serviços na
Secretaria de Saúde, e por não haver candidato remanescente de concur-
so público para convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 181/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

JODINEY ANTÔNIO DA SILVA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 211/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
211/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e KLEFERSON RAMOS DE PAIVA, com per-
missivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e LEI autorizativa Nº 1.494 de 25
de outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autoriza-
tiva Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 388 Assinado Digitalmente



Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Srº KLEFERSON RAMOS DE PAIVA,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Mirassol D’Oeste
- MT, portador do RG nº 2755280-2 SESP/MT e CPF nº 062.686.431-35,
resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 211/2019, contratado pa-
ra o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO considerando a necessidade
da continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de Administração
e Planejamento, exercendo as funções na Coordenadoria de Compras e
Licitação, e por não haver candidato remanescente de concurso público
para convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 16 de outubro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 211/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 18 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal Secretário de Adm. e Planejamento

KLEFERSON RAMOS DE PAIVA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
190/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e SERGIO BATISTA TOMAZ, com permissivo
constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N. 157/2016,
LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494 de 25 de outubro
de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa Nº 1.640
de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. SERGIO BATISTA TOMAZ, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste -
MT, portador do RG nº 0904635-6 SJ/MT e CPF nº 595.096.191-91, resol-

vem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 190/2019, contratado para o
cargo de MOTORISTA, considerando a necessidade da continuidade da
Prestação de Serviços na Secretaria de Saúde, e por não haver candidato
remanescente de concurso público para convocação, e, conforme condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 190/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

SÉRGIO BATISTA TOMAZ

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
158/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e CAROLINA MARTINS DOS SANTOS, com
permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC nº
157/2016, LC nº 087/2009 e alterações, Lei autorizativa nº 1494 de 25 de
outubro de 2018, Lei nº 1.505 de 22 de março de 2019 e Lei autorizativa
nº 1640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 21781389 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a seguir
denominado CONTRATANTE e a Sra. CAROLINA MARTINS DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, residente e domiciliada no município de Mirassol
D’Oeste - MT, portador do RG nº 2535773-5 SEJSP/MT e CPF nº 055.
737.051-56, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 158/2019,
contratado para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com lotação na
Secretaria de Fazenda, desempenhando as funções do cargo na Coorde-
nadoria de Tesouraria, e, por não haver candidato remanescente de con-
curso público para convocação, e, conforme condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 158/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 10 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA HAROLDO GUSTAVO GREVE

Prefeito Municipal Secretário de Fazenda

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS

Contratada

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA Nº 357 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº 357 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO QUE ESPECIFICA.

HECTOR ALVARES BEZERRA,Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições
resguardadas na Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade do cumprimento do disposto no Artigo 67 da
Lei de Licitações (8.666/93);

Considerando o Decreto Municipal nº 2761/2014 e a Instrução Normativa
nº 50/2014;

R E S O L V E

Art. 1º -Designar a servidora, LEONICE DO PILAR JOVIO, Atendente em
Saúde matricula 001599 CPF 003.808.481-39, suplente para acompanhar
e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato de Rateio nº 27/2021
celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D’ OESTE e
o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE MATOGROS-
SENSSE, CNPJ nº 01.870.663/0001-20 que tem como objeto o rateio dos
custos com a manutenção das atividades do Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Oeste de Mato Grosso e o cumprimento dos objetivos fixados no
Protocolo de Intenções e no Estatuto Social do CISOMT, em cumprimento
às exigências da Lei Federal n. 11.107/05, e seu Decreto Regulamentador
nº 6.017/2007.

Art. 2º - Fica designada para substituta, nos impedimentos, a servidora
ANA PAULA DE ALMEIDA, Gerente da Atenção Especializada matricula
27246 CPF 028.060.411-47 Art. 3º - Compete à fiscal ora designada as
atribuições especificadas no Decreto nº 2761 de 07 de novembro de 2014

e na Instrução Normativa nº 50 de 07 de novembro de 2014, bem como o
atendimento à Lei 8.666/93 no que for pertinente à execução dos contra-
tos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato ou até sua rescisão.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, em 21 de junho de
2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA

Prefeito

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
192/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e ROBERTO CAZARIN, com permissivo cons-
titucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N. 157/2016, LC
Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494 de 25 de outubro de
2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa Nº 1.640 de
22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. ROBERTO CAZARIN, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado no município de Mirassol D’Oeste - MT, por-
tador do RG nº 1492082-4 SSP/MT e CPF nº 715.656.631-87, resolvem
celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços
de Pessoal Por Prazo Determinado nº 192/2019, contratado para o cargo
de MOTORISTA, considerando a necessidade da continuidade da Pres-
tação de Serviços na Secretaria de Saúde, e por não haver candidato re-
manescente de concurso público para convocação, e, conforme condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 22 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 192/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

ROBERTO CAZARIN

Contratado

Testemunhas:
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__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
155/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e JOSE ANTONIO DE PAIVA, com permissivo
constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC nº 157/2016,
LC nº 087/2009 e alterações, Lei autorizativa nº 1494 de 25 de outubro de
2018, Lei nº 1.505 de 22 de março de 2019 e Lei autorizativa nº 1640 de
22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 21781389 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. JOSE ANTONIO DE PAIVA, brasi-
leiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Cáceres - MT, por-
tador do RG nº M-4014985 SSP/MG e CPF nº 590.903.086-87, resolvem
celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços
de Pessoal Por Prazo Determinado nº 155/2019, contratado para o car-
go de TÉCNICO EM CONTABILIDADE considerando a necessidade da
continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de Fazenda, desem-
penhando as funções do cargo na Coordenadoria de Contabilidade, e por
não haver candidato remanescente de concurso público para convocação,
e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 155/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 10 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA HAROLDO GUSTAVO GREVE

Prefeito Municipal Secretário de Fazenda

JOSE ANTONIO DE PAIVA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
178/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e EDIVANI SABINO DA COSTA FERREIRA,
com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na
LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações, Lei autorizativa nº 1494 de
25 de outubro de 2018, Lei nº 1.505 de 22 de março de 2019 e Lei autori-
zativa nº 1640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 21781389 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a
seguir denominado CONTRATANTE e a Sra. EDIVANI SABINO DA COS-
TA FERREIRA, brasileira, casada, residente e domiciliada no município de
Mirassol D’Oeste - MT, portador do RG nº 1442054-6 SSP/MT e CPF nº
953.561.421-53, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 178/2019,
contratado para o cargo de AUXILIAR DE TRIBUTAÇÃO, com lotação na
Secretaria de Fazenda, exercendo as funções do cargo no setor de Tribu-
tos, e, por não haver candidato remanescente de concurso público para
convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 178/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste, 10 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA HAROLDO GUSTAVO GREVE

Prefeito Municipal Secretário de Fazenda

EDIVANI SABINO DA COSTA FERREIRA

Contratada

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56
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RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 200/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
200/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e GRACIANE MENDONÇA DE SOUZA, com
permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC nº
157/2016, LC nº 087/2009 e alterações, Lei autorizativa nº 1494 de 25 de
outubro de 2018, Lei nº 1.505 de 22 de março de 2019 e Lei autorizativa
nº 1640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZER-
RA, portador do RG nº 21781389 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-01, a se-
guir denominado CONTRATANTE e a Sra. GRACIANE MENDONÇA DE
SOUZA, brasileira, solteira, residente e domiciliada no município de Miras-
sol D’Oeste - MT, portador do RG nº 1649009-6 SJSP/MT e CPF nº 007.
274.091-40, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 200/2019,
contratado para o cargo de TÉCNICO EM TRIBUTAÇÃO considerando a
necessidade da continuidade da Prestação de Serviços inerentes às fun-
ções do cargo, com lotação na Secretaria de Fazenda, desempenhando
as funções do cargo na Coordenadoria de Tributação, e, por não haver
candidato remanescente de concurso público para convocação, e, confor-
me condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 21 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 200/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 10 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA HAROLDO GUSTAVO GREVE

Prefeito Municipal Secretário de Fazenda

GRACIANE MENDONÇA DE SOUZA

Contratada

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
194/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e EDIMILSON DOROTEIA FERREIRA, com
permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC N.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1494 de 25 de
outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa
Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. EDIMILSON DOROTEIA FERREI-
RA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Mirassol
D’Oeste - MT, portador do RG nº 1438205-9 SSP/MT e CPF nº 005.561.
521-07, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Pres-
tação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 194/2019, contra-
tado para o cargo de MOTORISTA – ASSENTAMENTO SILVIO RODRI-
GUES, considerando a necessidade da continuidade da Prestação de Ser-
viços na Secretaria de Saúde, e por não haver candidato remanescente de
concurso público para convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 09 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 194/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

EDIMILSON DOROTEIA FERREIRA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
195/2019
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SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e FLORENTINO BATISTA DE SOUZA, com
permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na LC
N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494 de 25
de outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autoriza-
tiva Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. FLORENTINO BATISTA DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Mirassol
D’Oeste - MT, portador do RG nº 0929824-0 SESP/MT e CPF nº 593.955.
161-00, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Pres-
tação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 195/2019, contra-
tado para o cargo de MOTORISTA – ASSENTAMENTO SILVIO RODRI-
GUES, considerando a necessidade da continuidade da Prestação de Ser-
viços na Secretaria de Saúde, e por não haver candidato remanescente de
concurso público para convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 09 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 195/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

FLORENTINO BATISTA DE SOUZA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 208/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
208/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e JOSÉ RODRIGO LEITE DE ALMEIDA, com
permissivo constitucional (artigo 37, inciso X e a teor do disposto na LC N.
157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494 de 25 de
outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI autorizativa
Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. JOSÉ RODRIGO LEITE DE ALMEI-
DA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Mirassol
D’Oeste - MT, portador do RG 2046705-2 SSP/MT e CPF 019.346.771-24,
resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 208/2019, contratado para
o cargo de MOTORISTA, considerando a necessidade da continuidade da
Prestação de Serviços na Secretaria de Saúde, e por não haver candidato
remanescente de concurso público para convocação, e, conforme condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de outubro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 208/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

JOSÉ RODRIGO LEITE DE ALMEIDA

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 356/2021

PORTARIA N. 356 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO EM PECUNIA PARA SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Secretario de Administração e Planejamento do Município De Mirassol
D’oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições,
e de acordo com o disposto no artigo 84, II da lei Orgânica do Município,
bem como Lei Complementar nº 159/2016 que dispõe a Estrutura Admi-
nistrativa;

RESOLVE

Artigo 1º - Conceder conversão de 60 (sessenta)dias de LICENÇA PRÊ-
MIO em pecúnia para o servidor REINALDO BOSSOLANI NOSSA, lotado
na Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, no cargo de MOTO-
RISTA, sendo 15 (quinze) dias referente ao período de 06/10/2008 a 06/
10/2013 e 45 (quarenta e cinco) dias referente ao período aquisitivo de 06/
10/2013 a 06/10/2018, conforme protocolo nº 22642021.
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de Car-
valho” em 21 de junho de 2021.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Sec. Administração e Planejamento

JKO/vl

RH
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 159/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº
159/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE MIRASSOL D’OESTE e WEBERSON THIAGO DIAS GONÇALVES,
com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na
LC N. 157/2016, LC Nº 087/2009 e alterações e lei autorizativa Nº 1.494
de 25 de outubro de 2018, LEI Nº 1.505 de 22 de março de 2019 e LEI
autorizativa Nº 1.640 de 22 de dezembro de 2020.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito em Exercício, o Sr. HECTOR ALVARES BEZERRA,
portador do RG nº 2178138-9 SSP/MT e CPF nº 036.127.931-0, a seguir
denominado CONTRATANTE e o Sr. WEBERSON THIAGO DIAS GON-
ÇALVES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no município de Mi-
rassol D’Oeste - MT, portador do RG nº 2883897-1 SESP/MT e CPF nº
068.872.931-29, resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado nº 159/2019,
contratado para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO considerando a
necessidade da continuidade da Prestação de Serviços na Secretaria de
Administração e Planejamento, exercendo as funções do cargo no Almo-
xarifado, e por não haver candidato remanescente de concurso público pa-
ra convocação, e, conforme condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de que trata a
cláusula Sexta do Contrato temporário de Prestação de Serviços de Pes-
soal Por Prazo Determinado, firmado em 01 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Prorrogação

Fica prorrogado até 31/12/2021 o prazo de que trata a cláusula sexta do
contrato nº 159/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Ratificação

Continuam em pleno vigor, as demais cláusulas e condições do Contrato
de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado que não
conflitarem com o presente instrumento.

E por estarem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemu-
nhas.

Mirassol D’Oeste/MT, 17 de maio de 2021.

HECTOR ALVARES BEZERRA JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal Secretário de Adm. e Planejamento

WEBERSON THIAGO DIAS GONÇALVES

Contratado

Testemunhas:

__________________________________
_______________________________________

RAFAELLY DE PAULA MORAIS PATRICIA DE CARVALHO MELQUIA-
DES

RG. 1.390.785-9 SSP/MT RG. 1.571.540-0 SSP/MT

CPF. 711.202.461-72 CPF. 004.623.601-56

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PORTARIA Nº 09/2021.

“Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 02/2021, que versa sobre a
concessão do benefício de Aposentadoria por Incapacidade permanen-
te em favor da servidora Sra. Ivanete Soares.

A Diretora Executiva do PREVI-NOBRES - Fundo Municipal de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Nobres, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº. 02/2021, publicada no DIÁRIO OFICIAL
DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, na data de 23 de março
de 2021, que concedeu o benefício de Aposentadoria por Incapacidade
permanente para o trabalho a servidora Sra. Ivanete Soares, conforme
processo administrativo do PREVI-NOBRES nº 2021.02.02258P.

Onde se Lê: CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Incapacidade
permanente a Sra.Ivanete Soares, brasileira, portadora da cédula de iden-
tidade nº 646062 SSP/MT e do CP F n.º 593.230.431-68 (...)

Lêia-se: CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Incapacidade per-
manente a Sra.Ivanete Soares, brasileira, portadora da cédula de identida-
de nº 0646062-3 –SEJSP e do CPF n.º 593.230.431-68 (...)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nobres-MT, 18 de Junho de 2021.

NADIR DA SILVA

Diretora Executiva do PREVI-NOBRES

Homologo:

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 443/2021

“Dispõe sobre a Exoneração da Srª. Ediléia de Jesus Morais,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. – Exonerar a Srª. Ediléia de Jesus Morais, portadora do RG nº.
016772 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 167.227.968-25, do
cargo em Comissão de Monitora Técnica.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo a partir do dia 01/06/2021, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 452/2021

“Dispõe sobre a Nomeação do Sr. Amarildo Sampaio Anchieta,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:
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Art. 1º. – Nomear o Sr. Amarildo Sampaio Anchieta portador do RG nº.
03319377 SJ/MT, devidamente cadastrado no CPF nº. 304.257.781-34,
para o cargo em Comissão de Supervisor de Departamento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data 02/06/2021, revogadas as disposições contrári-
as.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 454/2021

“Dispõe sobre a Nomeaçãoo Sr. Ítalo Matheus Monteiro de Oliveira,e dá
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. Ítalo Matheus Monteiro de Oliveira, portador do
RG nº. 2357930-7 SSP/MT, devidamente cadastrado no CPF nº. 060.342.
511-92, para o cargo em Comissão de Agente Executivo de Secretaria da
Secretaria de Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 02/06/2021, revogando as disposições contrári-
as.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 446/2021

“Dispõe sobre Nomeação da Sra. Elizabete Cristina Claudino Soares,e
dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear a Sra. Elizabete Cristina Claudino Soares, portadora
do RG nº. 1676054-9 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 040.
020.551-32, para o cargo em Comissão de Encarregado de Divisão.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos no dia 02/06/2021, revogadas as disposições contrári-
as.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 455/2021

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Yuri Fernando Leite da Silva,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. - Exonerar a pedido do Sr. Yuri Fernando Leite da Silva, portador
do RG nº. 202.18770 SSP/MT, e devidamente cadastrado no CPF nº. 045.
523.291-11, do cargo em Comissão de Agente Executivo de Secretaria do
Setor de Licitação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 451/2021

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Amarildo Sampaio Anchieta,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. – Exonerar o Sr. Amarildo Sampaio Anchieta portador do RG nº.
03319377 SJ/MT, devidamente cadastrado no CPF nº. 304.257.781-34, do
cargo em Comissão de Assistente de Secretaria.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data 01/06/2021, revogadas as disposições contrári-
as.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº 08/2021.

“Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 005/2021, que versa sobre
a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ao servidor Sr.
Antônio dos Santos Maciel.

A Diretora Executiva do PREVI-NOBRES - Fundo Municipal de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Nobres, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº. 005/2021, publicada no DIÁRIO OFICI-
AL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, na data de 29 de abril
de 2021, que concedeu o benefício de Aposentadoria por Idade ao servi-
dor Sr. Antônio dos Santos Maciel, conforme processo administrativo do
PREVI-NOBRES nº 2021.02.01258P.

Onde se Lê: Considerando o Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Emenda
Constitucional nº. 41/2003, combinado com Art. 12, inciso III, alínea “b”,
da Lei n.º 1.325/2014 que rege a previdência municipal; Lei nº 1.190/2011
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários dos servidores do muni-
cípio de Nobres; e Lei 1.579/2020 que concedeu revisão geral anual aos
servidores Públicos Municipais

Lêia-se: Considerando o Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, com-
binado com Art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei n.º 1.325/2014 que rege a
previdência municipal; Lei nº 1.190/2011 que dispõe sobre o Plano de Car-
gos e Salários dos servidores do município de Nobres; e Lei 1.579/2020
que concedeu revisão geral anual aos servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nobres, 18 de Junho de 2021.

NADIR DA SILVA

Diretora Executiva do PREVI-NOBRES

Homologo:

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 449/2021

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Paulo da Silva Tavares,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:
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Art. 1º. Exonerar o Sr. Paulo da Silva Tavares, portador do RG nº.
2090224-7 SSP/MT, devidamente cadastrado no CPF nº. 745.498.121-68,
do cargo em Comissão de Encarregado de Divisão.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 01/06/2021, revogando as disposições
em contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 444/2021

“Dispõe sobre a Nomeação da Srª. Ediléia de Jesus Morais,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. – Nomear a Srª. Ediléia de Jesus Morais, portadora do RG nº.
016772 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 167.227.968-25, pa-
ra o cargo em Comissão de Encarregado de Divisão.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo a partir do dia 02/06/2021, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 445/2021

“Dispõe sobre Exoneração da Sra. Elizabete Cristina Claudino Soares,e
dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferidas pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. – Exonerar a Sra. Elizabete Cristina Claudino Soares, portadora
do RG nº. 1676054-9 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 040.
020.551-32, do cargo em Comissão de Monitor Técnico.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos no dia 01/06/2021, revogadas as disposições contrári-
as.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 18 de junho de 2021.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

DEPTO LICITAÇÃO
PORTARIA DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO PORTARIA

MUNICIPAL Nº 182/2021

EMENTA: “DESIGNA FISCAL PARA CONTRATO CELEBRADO PELO
MUNÍCIPIO DE NOVA BANDEIRANTES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR CESAR AUGUSTO PÉRIGO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS DISPOSIÇÕES
ATINENTES À MÁTERIA:

RESOLVE

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato os servidores:

ROBERTO LIMA DA SILVA, Agente administrativo, portador do CPF 039.
080.999.35, matricula 910.

De acordo com preceitua na Lei de Licitações Nº 8.666/93, nos Art. 67, e
Art. 68, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 063/
2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes e o forne-

cedor:JL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, tendo como objeto:CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AS-
SESSORAMENTO E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO
DE PROJETOS ESTRATEGICOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA
PARA O MUNICIPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT, Com a atribuição
de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos contra-
tuais, e atendendo a Instrução Normativa nº 010/2020;

Art. 2º Fica designado como Suplente do referido contrato os servidores:

FLAVIA BARBOSA DE ARAUJO SILVA, Agente de Fiscalização, porta-
dor do CPF: 391.088.768-60, matricula 4736.

Art. 3º Fica os servidores acima, igualmente CIENTE de que:

a) suas atribuições estão descritas no Manual para Fiscais de Contratos
Administrativos dispostos na Instrução Normativa nº 010/2020;

b) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização
estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal,
inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade
administrativa;

c) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do
andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o contrato, deve
iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra
comunicação;

d) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do contrato
deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-
valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário,
dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização;

e) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde tenha fácil aces-
so a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Ter-
mo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fiscalização, pe-
la ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados
para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a popula-
ção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes - MT, 10 de maio de
2021.

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

Prefeito Municipal

Fiscal de contrato

Ciente em Assinatura Nome por extenso

Suplente

Ciente em Assinatura Nome por extenso

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO

A Prefeitura Municipal de NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ
sob o nº. 33683822/0001-73, autoriza como de fato autorizado a empresa
MÉTODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 22.817.081/0001-50, cujo objeto CONTRATACAO DE EMPRESA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA PROVIMENTOS DE VAGAS PARA
CARGO DE NIVEL SUPERIOR, NIVEL MEDIO E NIVEL FUNDAMENTAL
DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/MT – ESTADO DE MATO
GROSSO, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência
Deste Edital, Pregão Eletrônico nº. 025/2021, Processo Licitatório n° 045/
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2021 - Contrato nº. 056/2021, tudo nos termos da Lei Federal n°. 8.666 de
21/06/93, dar INÍCIO aos serviços solicitados.

Nova Bandeirantes, MT 21 de junho de 2021.

_______________________________________________

CESAR AUGUSTO PÉRIGO

PREFEITO MUNICIPAL

___________________________________________________

CONTRATADA: MÉTODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ: 22.817.081/0001-50

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

PREVBRAS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO DE RETORNO AO TRABALHO

Sr.(a) PEDRO MARTINS DE MEDEIROS

Em face de sua ausência injustificada, após o termino da Licença para tra-
tar de assuntos particulares, com termino em 06/06/2021 de acordo com a
portaria n 293/2021, venho através desta, notificá-lo a comparecer imedi-
atamente ao trabalho e assumir suas funções.

O não-comparecimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, que se-
rá contado do dia da 07/06/2021, significará abandono do cargo que ense-
jara demissão por abandono do cargo conforme preceitua o artigo 24 da
lei 324/2007.

Nova Brasilândia – MT., 21 de Junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

PREVBRAS
PORTARIA N° 289/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N° 289/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe contratação do sr Fernando Alves dos Santos”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, – MT, no uso
das atribuições que lhe são concedidas pela Lei nº 671/2018 de 05 de de-
zembro de 2017, conforme Homologação pelo Decreto Municipal nº 044/
2021 e resultado final no Processo Seletivo Público nº 001/2021 da Prefei-
tura Municipal de Nova Brasilândia – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - - Contratar o senhor FERNANDO ALVES DOS SANTOS, sob o
RG: 274.959.49/SSP/MT e CPF 061.290.401-64, para ocupar o cargo de
ENFERMEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de
junho de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 18 de junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

JEOLLI CERUTTI AMORIM

Secretária Municipal de Administração, Economia e Finanças

Portaria n° 001/2021

PREVBRAS
PORTARIA N° 290/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N° 290/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe contratação da sra STHEFANY LORRAINY MARQUES DA SIL-
VA”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, – MT, no uso
das atribuições que lhe são concedidas pela Lei nº 671/2018 de 05 de de-
zembro de 2017, conforme Homologação pelo Decreto Municipal nº 044/
2021 e resultado final no Processo Seletivo Público nº 001/2021 da Prefei-
tura Municipal de Nova Brasilândia – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - - Contratar a senhora STHEFANY LORRAINY MARQUES DA
SILVA, sob o RG: 216.4337-7/SSP/MT e CPF 054.473521-85, para ocu-
par o cargo de ENFERMEIRA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a
partir de 18 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 18 de junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

JEOLLI CERUTTI AMORIM

Secretária Municipal de Administração, Economia e Finanças

Portaria n° 001/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°.060/2021

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°.004/2021

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, com sede á Avenida Ve-
reador Genival Nunes de Araújo, n° 993, Centro, inscrito no CNPJ sob o
n°. 15.023.963/0001-88, através da Comissão Permanente de Licitação,
constituída pela portaria n°. 055/2021 de 07 de janeiro de 2021, torna pú-
blico que se encontra aberto a partir do dia 21 de junho de 2021, o Pro-
cedimento Licitatório acima citado, que será regido pela Lei Federal n°
8.666/93, atualizada pela Lei Federal n° 8.883/94, e alterações posterio-
res, Lei Complementar federal 123/2006 alterada pela Lei 147, de 07/
08/2014, cujo objeto éCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
PONTE DE CONCRETO SOBRE O RIO SOBRETUDO NO PA FICA FA-
CA (COMUNIDADE LOTE 11) NO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA/
MT, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº. 893954/2019/MINISTE-
RIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL/MDR/CAIXA, Projeto Básico,
Memorial Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários e Minuta de Contrato em anexo. DATA DA ABERTURA:
Dia 07 de julho de 2021 as 08:00 Horas (Horário de Mato Grosso). CRI-
TÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

O Edital estará disponível para ser adquirido no Setor de Licitação, na se-
de da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, e-mail: licitacaonova-
brasilandia@outlook.com ou pelo Site da Prefeitura www.novabrasilandia.
mt.gov.br, para informações através de fone/fax 014 (66) 3385-1277.

Poderão participar desta licitação as empresas do ramo, devidamente ca-
dastradas na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, que satisfa-
çam as condições para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior a da-
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ta da Sessão Inaugural do Certame, observada a necessária apresenta-
ção dos documentos solicitados no edital de Licitação.

Nova Brasilândia – MT, 21 de junho de 2021.

_____________________________

JULIO CESAR BONFIM LOPES

PRESIDENTE DA CPL

PORTARIA Nº. 055/2021.

PREVBRAS
PORTARIA N° 292/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N° 292/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe contratação da sra Gesiany Mendes Araujo”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, – MT, no uso
das atribuições que lhe são concedidas pela Lei nº 671/2018 de 05 de de-
zembro de 2017, conforme Homologação pelo Decreto Municipal nº 044/
2021 e resultado final no Processo Seletivo Público nº 001/2021 da Prefei-
tura Municipal de Nova Brasilândia – MT.

R E S O L V E:

Art. 1º - Contratar a senhora Gesiany Mendes Araujo, sob o RG: 181.
049.6-7/SSP/MT e CPF 025.315.751-03, para ocupar o cargo de Fisiote-
rapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de junho
de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 18 de junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

JEOLLI CERUTTI AMORIM

Secretária Municipal de Administração, Economia e Finanças

Portaria n° 001/2021

PREVBRAS
PORTARIA N° 288/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N° 288/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA STHEFANY LORRAINY
MARQUES DA SILVA IZELDO CARGO DE ENFERMEIRA”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, – MT, no uso
das atribuições que lhe são concedidas por Lei, e considerando o Artigo
47 Item I da Lei nº. 324, de 27 de julho de 2007.

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar a senhora STHEFANY LORRAINY MARQUES DA SIL-
VA O do Cargo de ENFERMEIRA, lotado na Secretaria Municipal de Saú-
de, a partir de 17 de junho de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 17 de junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

JEOLLI CERUTTI AMORIM

Secretária Municipal de Administração, Economia e Finanças

Portaria n° 001/2021

Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, n° 267

Centro │ Nova Brasilândia │ Mato Grosso

CEP 78 860 000 │ CNPJ 15 023 963/0001-88

(66) 3385 1277 │ WhatsApp (66) 98461 2415

PREVBRAS
PORTARIA N° 291/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N° 291/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021.

“ Afastar o servidor efetivo sr Marcorelio Borges Miranda de Licença Médi-
ca”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, no uso das atri-
buições que lhe são concedidas por Lei e considerando o Parágrafo Único
do Artigo 16, da Lei nº 806, de 07 de abril de 2020.

RESOLVE

Artigo 1º - Afastar de Licença Médica o Servidor efetivo Sr Marcorelio
Borges Miranda – Motorista Escolar – lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, por 60 (sessenta) dias, a partir de 09 de junho de 2021, de-
vendo retornar as suas atividades normais em 07/08/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 09 de junho de 2021.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 18 de junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

JEOLLI CERUTTI AMORIM

Secretária Municipal de Administração, Economia e Finanças

Portaria n° 001/2021

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - NOVA BRASILANDIA - MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00003, de 17 de Junho de 2021.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a se-
guir identificado[s].
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Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal
(ITR)

ANTONIO PEREIRA DE SI-
QUEIRA

072.083.
751-00 8981/00004/2021

ANTONIO REGINALDO ROL-
DAO

040.360.
001-44 8981/00011/2021

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
pelo ITR

Nome: JEOLLI CERUTTI AMORIM MATRÍCULA: 00003141

Cargo: SECR. MUN DE ADMINISTRAÇÃO, ECONOMIA E FINANÇAS /
12021 Assinatura:

Data de afixação: 17/06/2021 Data de desafixação: 02/07/2021.

PREVBRAS
PORTARIA N° 293/2021, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA N° 293/2021, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

“Retornar de Afastamento para Tratar de Interesse Particulares’’

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado ado de
Mato Grosso, no uso das atribuições privativas que confere no disposto no
§ 2º do Artigo 101-C da Lei Complementar nº. 366/2008 de 03 de julho de
2008.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Retornar o Servidor Efetivo Srº. Pedro Martins de Medeiros
– Motorista CTD D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, que en-
contrava de AFASTAMENTO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTI-
CULARES, a partir de 07 de Junho de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, em 16 de junho de 2021.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de
Administração na data supra, na forma da Lei.

JEOLLI CERUTTI AMORIM

Secretária Municipal de Administração, Economia e Finanças

Portaria n° 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N°.212/2021/GP/PMNG.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO DO QUA-
DRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
– MT E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

O Prefeito Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSÉ
LAIR ZAMONER, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei.

RESOLVE

ART. 1° - EXONERAR, a pedido e a partir da data da presente Portaria,
o (a) Servidor (a) Genivaldo Justino de Souza, Matrícula nº 1820 do cargo
efetivo de Motorista de Ambulância, lotado (a) no Departamento de Servi-

ços Hospitalares e Ambulatorial, da Secretaria Municipal de Saúde, desta
Prefeitura Municipal de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso.

ART. 2° - O (a) Servidor (a) exonerado (a) pela presente portaria, fica de-
finitivamente desligado do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Nova Guarita, estado de Mato Grosso, onde vinha desempenhando as atri-
buições de seu cargo desde o dia 04/02/2021.

ART. 3° - O (a) Servidor (a) ora exonerado (a) deverá dirigir-se ao Departa-
mento de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, a partir da data
da presente Portaria, para a percepção dos valores oriundos e decorren-
tes do presente ato, devendo para tanto, firmar toda e qualquer documen-
tação necessária e pertinente ao mesmo.

ART. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e um.

Registre-se

Publique-se.

Cientifique-se.

CUMPRA-SE

José Lair Zamoner

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO P.P 21.2021

RESULTADO

Pregão 21 / 2021

Na data de 08/06/2021 as 8:30 Horas, Foram abertas as propostas Refe-
rente a licitação supra citada.

E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação, estamos as-
sim de acordo com as normas legais vigentes. Tendo como vencedor o
listado abaixo.

Objeto: CONTRATACO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
CAO DE SERVICOS DE COLETA E REALIZACAO DE EXAMES ESPE-
CIALIZADOS DE LABORATORIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DA
POPULACAO DO MUNICIPIO USUARIA DO SISTEMA UNICO DE SAU-
DE (SUS).

4834 MARIA APARECIDA DONADEL GUIMARAES 20.842.229/0007-76

TOTAL DO VENCEDOR R$ 230.037,50

NOVA GUARITA - MT, 21 de junho de 2021.

GRACIELA SCHUSTER

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

PROCURADORIA JURÍDICA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: STAF SISTEMAS LTDA - EPP;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Prorrogação de prazo.

1.1.2 – O período de vigência se estenderá até 01/06/2022

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL
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2.1 – A alteração promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguintes
fatores:

2.1.1 - A Administração se sentiu na obrigação de promover a prorrogação
do prazo do contrato em epigrafe, devido à necessidade da administração
em manter a prestação de serviços. Será de extrema necessidade a pror-
rogação do contrato pelos motivos já avençados.

2.2– O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, Inciso II,
da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda do Contrato nº 048/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor do contrato original não será alterado, sendo o valor de R$
203.808,91 (duzentos e três mil e oitocentos e oito reais e noventa e um
centavos), que serão pagos em 12 parcelas iguais de R$ 16.984,07 (de-
zesseis mil e novecentos e oitenta e quatro reais e sete centavos).

Nova Lacerda – MT, 31 de maio de 2021

PROCURADORIA JURÍDICA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA

CONTRATADO: ELIANE FERREIRA DA SILVA 70041563115;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Prorrogação de prazo.

1.1.2 – O período de vigência se estenderá até 11/04/2022.

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – A alteração promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguintes
fatores:

2.1.1 - A Administração se sentiu na obrigação de promover a prorrogação
do prazo do contrato em epigrafe, devido à necessidade da administração
em manter a prestação de serviços. Será de extrema necessidade a pror-
rogação do contrato pelos motivos já avençados.

2.2– O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, Inciso II,
da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda do Contrato nº 031/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor do contrato original não será alterado, sendo o valor de R$
80.820,00 (Oitenta mil oitocentos e vinte reais) referente a contratação,
que serão pagos após a prestação dos serviços contratados, de forma par-
celada, em 12 meses.

Nova Lacerda – MT, 09 de abril de 2021.

PROCURADORIA JURÍDICA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOVA LACERDA – MT

CONTRATADA: ABILIO IZAIAS LINHARES

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – O acréscimo promovido por este Termo Aditivo se deve aos seguin-
tes fatores:

2.1.1 – Alta nos preços dos insumos para produção de placas de sinaliza-
ção de trânsito.

2.1.2 – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso
II, alínea d e §8 da Lei nº 8.666/93 e no Contrato nº 042/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor do contrato original é de R$ 135.350,00 (cento e trinta e cinco
mil e trezentos e cinquenta reais)

3.2 – O valor do contrato, após esse termo aditivo passará a ser de R$
175.955,00 (cento e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta).

Nova Lacerda – MT, 21 de junho de 2021.

PROCURADORIA JURÍDICA
CONTRATO Nº 042/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

CONTRATADA: ABILIO IZAIAS LINHARES 3668822310

O presente contrato decorre do Pregão Presencial nº 045/2020 e Ata de
Registro de Preço040/2020 tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8.
666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado
pelo GESTOR DO MUNICÍPIO.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJ ETO

Constitui objeto deste contrato:

Constitui objeto deste Contrato, a aquisição de Placas de Sinalização
de Trânsito para as avenidas e ruas de Nova Lacerda-MT, conforme
Pregão Presencial nº 045/2020 e Ata de Registro de Preço040/2020,
descritos em sua proposta, de acordo com as necessidades da ad-
ministração pública surgidas na vigência desse contrato, os quais fi-
cam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como
se aqui integralmente reproduzidos e assim resumidos quanto a seus
elementos característicos:

Descrição, Quantidade do objeto e valores:

Produto Quantidade Preço
unitário Total

- Placas de sinalização retangular – chapa 16
1x1,5 mt adesivada, adesivo reflexivo, com
barra de cano 2 polegadas 3 metros

20 R$
860,00

R$ 17.
200,00

- Placas de sinalização retangular – Chapa 16
0,60x1,0 mt adesivada, adesivo reflexivo, com
barra de cano 2 polegadas 3 metros

20 R$
410,00

R$ 8.
200,00

Placas de sinalização retangular – Chapa 16
0,40x0,40 cm quadrada, adesivada, adesivo
reflexivo, com barra de cano 2 polegadas 3
metros

150 R$
180,00

R$ 27.
000,00

Placas de sinalização retangular – Chapa 14
0,50x0,50 cm redonda adesivada, adesivo re-
flexivo, com barra de cano 2 polegadas 3 me-
tros

150 R$
215,00

R$ 32.
250,00

Placas de sinalização retangular – Chapa 14
0,50x0,70 cm retangular com adesivo reflexivo,
com barra de cano 2 polegadas 3 metros

150 R$
338,00

R$ 50.
700,00

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR TOTAL DO OBJETO E PAGAMEN-
TO O valor do objeto contratado será de R$ 135.350,00 (cento e trinta
e cinco mil e trezentos e cinquenta reais). A CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, de acordo com o fornecimento dos objetos e necessi-
dade da administração pública, em até o 30 (trinta) dias contados da
apresentação das Notas Fiscais: CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊN-
CIA

Este contrato vigerá até 31/12/2021, contado a partir da data de sua assi-
natura,podendo ser prorrogado de acordo com especificações legais.

Nova Lacerda, 21 de junho de 2021

PROCURADORIA JURÍDICA
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO:AUTO POSTO FIUZA LTDA;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:
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1.1.1 – Alteração de acréscimo em razão de reajuste no preço dos com-
bustíveis, conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO
DO MATERI-
AL

QTDE.
PENDENTE

VALOR
UNITÁRIO
ATUAL

VALOR UNITÁ-
RIO
(REAJUSTADO)

VALOR TOTAL
(REAJUSTADO)

OLEO DIESEL
COMUM 252.850,794 R$ 4,72 R$ 5,05 R$ 1.276.896,50

OLEO DIESEL
S-10 446.395,254 R$ 4,73 R$ 5,07 R$ 2.263.223,93

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – O acréscimo promovido por este Termo Aditivo se deve aos seguin-
tes fatores:

2.1.1 – Alta nos preços dos combustíveis.

2.1.2 – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso
II, alínea d e §8 da Lei nº 8.666/93 e no Contrato nº 002/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor do contrato atual é de R$ 4.750,400,00 (quatro milhões e se-
tecentos e cinquenta mil e quatrocentos reais).

3.2 – O valor do contrato passará a ser de R$ 4.985.615,14 (quatro mi-
lhões novecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quinze reais e quator-
ze centavos).

Nova Lacerda – MT, 14 de maio de 2021.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 31/2021

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL PREGÃO 31/2021

À Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, torna público que fará realizar
Pregão Presencial 31/2021.

ABERTURA: 02 de julho de 2021 ás 08:00 horas;

CREDENCIAMENTO: das 07:20 ás 07:55 horas;

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa para o forne-
cimento de materiais elétricos, ferramentas e acessórios elétricos, para
atender todas as Secretarias e departamentos do Município de Nova La-
cerda - MT.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sala de licitações, sito na
Rua 16 de Julho, 815, Centro, Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o Edital completo e maiores informações no
site: www.novalacerda.mt.gov.br.

Nova Lacerda-MT 21 de junho de 2021.

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

PREGOEIRO

PROCURADORIA JURÍDICA
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: AUTO POSTO FIUZA LTDA;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Alteração de acréscimo em razão de reajuste no preço dos com-
bustíveis, conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO
DO MATERIAL

QTDE DE
LITROS.

VALOR
UNITÁRIO
ATUAL

VALOR UNITÁ-
RIO
(REAJUSTADO)

VALOR TOTAL
(REAJUSTADO)

GASOLINA CO-
MUM 84.881,865 R$ 5,80 R$ 6,04 R$ 512.686,46

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – O acréscimo promovido por este Termo Aditivo se deve aos seguin-
tes fatores:

2.1.1 – Alta nos preços dos combustíveis.

2.1.2 – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, inciso
II, alínea d e §8 da Lei nº 8.666/93 e no Contrato nº 002/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor do contrato atual é de R$ 4.985.615,14 (quatro milhões no-
vecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quinze reais e quatorze centa-
vos).

3.2 – O valor do contrato passará a ser de R$ 5.005.986,78 (cinco milhões,
cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).

Nova Lacerda – MT, 08 de junho de 2021.

PROCURADORIA JURÍDICA
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: S. D. DE JESUS ENGENHARIA;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – Prorrogação de prazo.

1.1.2 – O período de vigência se estenderá até 06/04/2022.

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – A alteração promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguintes
fatores:

2.1.1 - A Administração se sentiu na obrigação de promover a prorrogação
do prazo do contrato em epigrafe, devido à necessidade da administração
em manter a prestação de serviços. Será de extrema necessidade a pror-
rogação do contrato pelos motivos já avençados.

2.2– O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, Inciso II,
da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda do Contrato nº 024/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor do contrato original não será alterado, sendo o valor de R$
142.200,00 (cento e quarenta e dois mil e duzentos reais) referente a con-
tratação, que serão pagos após a prestação dos serviços contratados, de
forma parcelada, em 12 meses.

Nova Lacerda – MT, 05 de abril de 2021.

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

N.º 002/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.
º 002/2021

A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, nos termos do disposto no Edital
do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, para atender as necessi-
dades da Secretária Municipal de Saúde, considerando a Comunicação in-
terna 2453/2021 datada de 07 de junho de 2021, e considerando o resulta-
do do Processo Seletivo Simplificado CONVOCA os candidatos conforme
ANEXO I para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Nova La-
cerda, sito a Rua 16 de julho, 815, Bairro Centro, munidos de cópias dos
documentos abaixo relacionados:

1. Carteira de Identidade – RG;

2. Cartão de Cadastro no Ministério da Fazenda – CPF;
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3. Prova de estar quites com as obrigações eleitorais, ou seja, comprovan-
te de votação das eleições 2020;

4. Documento que identifique o número de cadastro no PIS/PASEP, caso
possua;

5. Carteira de Trabalho;

6. Título Eleitoral;

7. Comprovante de Residência atualizado;

8. Certidão de Nascimento e/ou Casamento (no caso de Certidão de Ca-
samento deverão entregar RG e CPF do cônjuge);

9. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos (acompa-
nhado de Cartão de Vacina para os menores de 06 anos e Comprovante
de matrícula para que tem acima de 07 anos);

10. Prova de estar em dia com o serviço militar, no caso do sexo masculi-
no;

11. Declaração de não acúmulo de cargos;

12. Declaração de Bens;

13. Uma foto 3x4;

14. Documento que comprove o grau de escolaridade exigida (histórico e
certificado e ou diploma);

15. Conta salário ou corrente no Banco Bradesco – cópia do cartão ou do-
cumento que comprove o número da conta ou agência corretamente;

16. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,
avaliada por Médico do Trabalho contratado pela Prefeitura Municipal de
Nova Lacerda-MT;

17. Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anui-
dade (se for o caso);

18. CNH (se for o caso); e,

19. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada
em julgado.

20. Não receber proventos de aposentadoria ou benefícios juntos ao INSS;

Será impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de cumprir
qualquer uma das exigências deste Edital normativo.

A convocação será feita através de Edital publicado oficialmente, ao qual
o candidato classificado terá o prazo de 03 (três) dias úteis para entrega
de documentação exigida acima e exercer a função, a não apresentação
no período implicará na perda do direito à vaga.

Nova Lacerda – MT, aos 18 dias do mês de junho de 2021

Uilson José da Silva

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2021

ANEXO I

APROVADOS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO001/2021

ENFERMEIRO

Ordem Nome Data de Nas-
cimento Pontos Classificação

2 ANA PAULA COSTA DE SOU-
ZA PRESTES 06/08/1989 49 2º

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2021

Considerando as informações prestadas pelo Agente de Contratação, bem
como pelo contido no presente Processo de Dispensa de Licitação, com
todos seus documentos, juntamente com o parecer da Assessoria Jurídica

n°119/2021, RATIFICO todos os atos do presente Processo de Dispensa
nº 049/2021 e autorizo a contratação da ELETROMAR MOVEIS E ELE-
TRODOMESTICOS LTDA com CNPJ 32.951.535/0001-34 objetivando a
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E MOBILIARIOS PARA SU-
PRIR NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
MARINGÁ – MT, com valor de proposta Global de R$ 10.433,00 (Dez mil
quatrocentos e trinta e três reais). A presente Dispensa de Licitação es-
tá enquadrada no inciso II do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Publique-se, para os fins do art. 72, parágrafo único do mesmo diploma le-
gal.

Nova Maringá-MT, 21 de Junho de 2021.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE

PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO N° 027 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Súmula: “Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social do município de Nova Maringá-MT”.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE, Prefeita Municipal de Nova Ma-
ringá - MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 47,
inciso IV da Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei Municipal nº652/2011 que regulamenta o conselho
Municipal de Assistência Social do Município de Nova Maringá-MT.

RESOLVE

Art. 1º. – Fica Alterado o Decreto nº 009 de 08 de abril de 2021 que trata
da composição do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, alte-
rando conforme art. 2º do presente Decreto os nomes dos membros acom-
panhado de seus respectivos cargos.

Art.2º - O conselho supracitado terá a seguinte composição.

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

TITULAR: Edinete Alice da Silva

CPF: 379.962.151-20 RG: 595339-1 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua São José nº145E Jd. São Pedro

E-MAIL: edinetealice@hotmail.com

CONTATO: 66 98132 0689

SUPLENTE: ROSANGELA SILENE ARAUJO DE SOUZA LEITE

CPF: 206.770.731-00 RG 272211 - SSP - MT

ENDEREÇO: Rua Santa Luzia nº610 Bairro Santa Rosa

E-MAIL: rosangelaas29@hotmail.com

CONTATO: 66-98141-8408

2- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

TITULAR: Sônia Maria Rosa Leite

CPF: 650.572.441-91 RG: 0780785-6 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Meryellen s/n Jd. Mayra

E-MAIL: soninha.ro.leite@hotmail.com

CONTATO: 66 981-121021

SUPLENTE: Sandra Stefanes

CPF: 542.783.681-00 RG: 548719 SSP/MS

ENDEREÇO: Rua Guanandi, 216 Bairro Arinos

E-MAIL: ssnovamaringa@hotmail.com

CONTATO: 66 981147995

3- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
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TITULAR: Meyriellen Birkhahn e Silva

CPF.:036.115.329-59 RG.:3816014 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Luiz Dada s/n Bairro Santa Rosa

E-MAIL: mbirkahn@hotmail.com

CONTATO: 66-9638-9026

SUPLENTE: Marilene Cristina Mohr Steffens

CPF: 049.314.209-66 RG: 7.644161-8 SSP/PR

E-MAIL: marilete_steffens@hotmail.com

ENDEREÇO: Rua Dinamarca nº 60 Jd. Europa

CONTATO: 66 98108 2050

4- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

TITULAR: Luciana Garcia Harala

CPF: 786.955.701-34 RG 10154000 SSP/MT

EMAIL: lucianaharala@hotmail.com

ENDEREÇO: Rua Tatiane,115 Jd. Mayra

CONTATO: 66-98119-8486

SUPLENTE: Anderson Cleiter Berté

CPF: 993.335.381-00 RG.1.508465-5 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Edivane s/n Jd. Mayra

E-MAIL: andberte@hotmail.com

CONTATO: 66 98148-4788

5- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TITULAR: Rosangela Melo Goularte

CPF: 036.132.621-18 RG 2189648-8 SSP-MT

E-MAIL: duda_dudinha_melo@hotmail.com

ENDEREÇO: Av. Bernardino Zanchet rodovia MT 160

CONTATO: 66 98115-3891

SUPLENTE: Rosemeire da Silva Souza

CPF: 017.985.851-38 RG 230.8544-4 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Raphael Martins Loteamento Ralla

E-MAIL: rosemeire-novaes@hotmail.com

CONTATO: 66 98127-4747

II - REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:

1- APAE- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

TITULAR: Conceição de Fatima Bother de Amorim

CPF: 405.475.661-15 RG: 06672230 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua São Pedro nº735E Centro

E-MAIL: conceicaobother@hotmail.com

CONTATO: 66 98108-4593

SUPLENTE: Patrícia Aparecida Ribeiro dos Santos

CPF: 013.555.281-86 RG: 1466283-7 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua São Espanha 1.357 Jd. Europa

E-MAIL: patriciaaparecidaribeirodossan@gmail.com

CONTATO: 66-9982-2379

2- PASTORAL DA CRIANÇA:

TITULAR: Dejanira Gomes da Silva

CPF: 423.860.631-00 RG: 1.754338

ENDEREÇO: AV. AMOS BERNARDINO ZANCHET, Nº 772 W

E-MAIL: dejanira8600@hotmail.com

CONTATO: 66 98112-3502

SUPLENTE: Maria Santos Barros

CPF:061.798.791-25 RG: 2594449-5

ENDEREÇO: Rua Santa Rosa, 293N Jd. Santa Rosa

E-MAIL: mariasantosbarros10n@gmail.com

CONTATO: 66 981-09-8625

3- IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS

TITULAR: Lídia Oliveira França

CPF: 003.700.111-63 RG: 1.130.095-7 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua 07 De Setembro, 1.400 Bairro: Jardim América

E-MAIL: lidiolivfran@gmail.com

CONTATO: 66 981825-9887

SUPLENTE: Edna Ferreira Paula

CPF: 766.664.818-7 RG.: 0498200-2 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Meiryellen nº 190 Jd. Mayra

CONTATO: 66 981826-5115

4- REPRESENTANTE SINDICATO RURAL

TITULAR: Eva Aparecida Machado de Oliveira

CPF: 567.837.012-04 RG 33626 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Magda nº79W Jd. Mayra

E-MAIL: sindirural@hotmail.com

CONTATO: 66-98140-7788

SUPLENTE: Cleufe Lumiar Oliveira da Silva

CPF: 042.326-371-43 RG.: 2327079-9 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua Adriana nº 230 W Bairro: Jardim Mayra

E-MAIL: sindirural@hotmail.com

CONTATO: 66-98140-7788

5- REPRESENTANTE DOS BENEFICIÁRIOS DE NOVA MARINGÁ

TITULAR: Cleide Muniz da Cruz

CPF: 042.663.061 – 05 RG: 21778787 SSP/MT

ENDEREÇO: Rua 07 De Setembro, 1.400 Bairro: Jardim América

E-MAIL: cleidemuniz1989@gmail.com

SUPLENTE: Iraci Maria Oliveira

CPF: 747.403.774-20 RG.: 1875435-0 SSP/MT

ENDEREÇO: Residencial Mario Duílio Henry

CONTATO: 66-98150-0826

Artigo 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando todas as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 21 de Junho de 2021.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE

Prefeita de Nova Maringá - MT

LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ- MT,

CNPJ 37.464.831/0001-24, torna público que requereu à SMMA/NM, LI-
CENÇA DE OPERAÇÃO para extração de Cascalho na zona rural do mu-
nicípio nas seguintes coordenadas Lat. -13º 10' 05,99556'' / Long. -57º 03'
59,18610''.
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PORTARIA N° 203/2021

Súmula: “Dispõe sobre a Cessão da servidora pública Sra Sineila Figuei-
redo da Silva, Matrícula 506133 e dá outras providências”.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE, Prefeita Municipal de Nova Ma-
ringá - MT, no uso de suas atribuições legais.

Considerando o art. 54, inciso I da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 8º, inci-
so II da Lei n.º 293/2003 e demais alterações, que dispõe sobre o Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Nova Maringá-MT.

Considerando o Ofício nº 0159/2021/PRESIDÊNCIA/ALMT em que requer
a cessão de servidora dessa municipalidade.

RESOLVE:

Art. 1º – AUTORIZAR A CESSÃO da servidora pública Sra Sineila Figuei-
redo da Silva, Matrícula 506133 COM ÔNUS PARA O ÓRGÃO CESSIO-
NÁRIO, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as demais disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Maringá - MT em 21 de junho
de 2021.

Ana Maria Urquiza Casagrande

Prefeita Municipal

PORTARIA 206/2021

Súmula: “Designa os membros para compor a Comissão de Processo Se-
letivo Simplificado para contratação temporária de pessoal para prestação
de serviço no Município de Nova Maringá/MT”.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE, Prefeita municipal de Nova Ma-
ringá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere
o artigo 47, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir comissão de Processo Seletivo Simplificado para de-
signação e contratação temporária de pessoal, a qual ficará responsável
pela execução e fiscalização do processo, compreendendo-se nessa com-
petência todos os atos concernentes à sua realização, desde a confecção
do edital até a divulgação dos resultados e convocação dos candidatos.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem, sob
a presidência do primeiro, a Comissão de Processo Seletivo Simplificado,
com o objetivo de organizar a seleção dos candidatos para contratação
temporária de pessoa lpara necessidade de excepcional interesse público
no Município de Nova Maringá/MT de acordo com a legislação vigente:

A) Paulo da Silva Pereira – Presidente

B) Cleverson Eduardo Allievi – Membro

C) Rosimeire da Silva Souza – Membro

Art. 3º - Compete a Comissão designada organizar, fiscalizar coordenar e
deliberar sobre a realização do Processo Seletivo Simplificado e as con-
dições para preenchimento das vagas existentes podendo contar com a
colaboração de especialistas internos e externos para a organização do
processo e avaliação dos resultados.

Art. 4º - Compete ainda, a Comissão requisitar recursos humanos, finan-
ceiros, equipamentos e instalações necessários à consecução do objetivo
proposto, mediante autorização do Chefe do Executivo Municipal, bem co-
mo analisar as inscrições dos candidatos condicionando sua aprovação ao
contido no Edital.

Art. 5º - A Comissão deverá publicar o edital ou outros atos do Processo
Seletivo Simplificado, depois de homologado pelo Prefeito Municipal.

Art. 6º - Poderão ser acrescidos membros ou alterada a composição desta
comissão a qualquer momento, por decisão do Chefe do Executivo.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Nova Maringá/MT, 21 de junho de 2021.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE

Prefeita Municipal

LEI Nº 1.085, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA COMISSÃO DE LICITA-
ÇÕES, DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍ-
PIO DE NOVA MARINGÁ - MT”.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE, Prefeita Municipal de Nova
Maringá-MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
confere o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal de Nova Maringá autorizado
a celebrar termo de Cooperação com a Câmara Municipal, para a cessão
da Comissão de Licitações, Pregoeiro e da equipe de apoio ao Pregoeiro,
nas hipóteses em que não dispor de número suficiente de servidores para
compor sua própria comissão.

Art. 2º Para a aplicação do disposto no artigo anterior, o Executivo e o Le-
gislativo Municipal deverão celebrar o competente Termo de Cooperação,
modelo constante no anexo I, contemplando o objeto da licitação a ser re-
alizada e as atribuições e responsabilidades dos poderes.

Art. 3º Compete à comissão de licitações, ao Pregoeiro e a equipe de
Apoio ao Pregoeiro, quando cedidos:

I – Auxiliar nos atos administrativos de abertura do processo licitatório;

II – O credenciamento dos interessados, quando a modalidade de licitação
exigir;

III – o recebimento dos envelopes das propostas e de documentação de
habilitação, quando a modalidade de licitação exigir;

IV - Decidir sobre a habilitação preliminar dos interessados em participar
da licitação, quando a modalidade de licitação exigir;

V – a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação, quando a modalidade de licitação exigir;

VI – a condução dos procedimentos relativos aos lances e propostas e à
escolha da proposta de menor preço, melhor técnica, melhor técnica e pre-
ço ou do lance de menor preço, quando a modalidade de licitação exigir;

VII – a elaboração de atas;

VIII – a condução dos trabalhos da comissão ou da equipe de apoio;

IX – o recebimento, o exame e a decisão sobre impugnações, podendo so-
licitar suporte jurídico a Câmara Municipal;

X – o recebimento e o encaminhamento de recursos a Câmara Municipal,
para ciência e decisão;

XI – o encaminhamento do processo devidamente instruído, ao Presidente
da Câmara de Vereadores, visando à homologação e a contratação.

Parágrafo Único – Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo
entre os poderes Executivo e Legislativo, mediante o Termo de Coopera-
ção de que trata o artigo 2º.

Art. 4º - Compete ao Poder Executivo de Nova Maringá - MT:

I – Disponibilizar, a título não oneroso, os serviços e atribuições conferidas
a comissão de licitações, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoeiro, em
exercício perante a Prefeitura, para a realização das licitações da Câmara

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 404 Assinado Digitalmente



Municipal, nos termos da Lei nº 8.666/93, 10.520/2002, 14.133/2021 e de-
mais Legislações Correlatas;

II – Promover a integração da comissão, pregoeiro e equipe de apoio ao
pregoeiro entre os dois poderes.

Art. 5º - Compete a Câmara Municipal de Nova Maringá – MT

I - A homologação do procedimento licitatório;

II - A adjudicação do objeto licitado e a consequente celebração de contra-
to/ata de registro de preços.

III - Homologação e Adjudicação do Termo Aditivo.

Art. 6º - Em hipótese alguma, a execução do Termo de Cooperação de
que trata o artigo 2º, implicará em transferências financeiras entre os po-
deres executivo e legislativo.

Art. 7º - A vigência do Termo de Cooperação de que trata o artigo 2º, so-
mente iniciará com a publicação de extrato no meio de publicação oficial
da Prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Maringá - MT em 21 de junho de
2021.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

LICITACAO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3551/2021

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde MT, torna público a errata
do Termo de Adjudicação e Homologação e Extrato da Dispensa de
Licitação nº 11/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/), n° 3.572, páginas 300 e 301
do dia 18 de Junho de 2021, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ:

VALOR GLOBAL - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que serão
pagos em 12 (doze) parcelas iguais mensais no valor de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais).

LEIA-SE:

VALOR GLOBAL - R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), que serão
pagos em 12 (doze) parcelas iguais mensais no valor de R$ 1.100,00 (um
mil e cem reais).

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE.

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 132, DE 21 DE JUNHO DE 2021 SÚMULA: EXONERA, A
PEDIDO, A SENHORA ANDREIA CRISTINA MENDES, DO CARGO DE

CHEFE DE DIVISÃO, DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE,
ESTADO DE MATO GROSSO.

DECRETO Nº 132, DE 21 DE JUNHO DE 2021

SÚMULA: EXONERA, A PEDIDO, A SENHORA ANDREIA CRISTINA
MENDES, DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO, DO MUNICÍPIO DE NO-
VA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica exonerada, a pedido, a senhora Andreia Cristina Men-
des, do cargo de Chefe de Divisão, lotada na Assessoria Jurídica, do Mu-
nicípio de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogadas às disposições em contrário.

Nova Monte Verde-MT, 21 de junho de 2021.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA
DECRETO Nº 4016 DE 16 DE JUNHO DE 2.021.

DECRETO Nº 4016 DE 16 DE JUNHO DE 2.021.

“Dispõe sobre o retorno de servidor que está de Licença Particular”.

O Sr. João Teodoro Filho, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
do Município.

DECRETA

Art. 1º. - Fica convocado o servidor público Wilter Antonio de Amaral,
lotado na Secretaria de viação e transporte, na função de Motorista, que
está de Licença Particular, a retornar aos seus serviços normais.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 16 de
Junho de 2.021.

____________________________ João Teodoro Filho

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°25/2021

Objeto
contratação de empresa para serviços de coleta, transporte,
tratamento e destinação final de resíduos perigosos para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Favorecido
WM RESIDUOS LTDA, CNPJ nº 22.096.126/0001-44, com se-
de na Avenida Alceu Wamosi Nº 1098, Quadra 06, Lote 16,
Bairro Jardim Rui Barbosa, Rondonopolis-MT

Prazo de vi-
gência 12 (doze) meses
Valor global R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Fundamento
Legal

art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, corrigida e atualizada pelo
Decreto Federal 9.412/2018

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº.
025/2021.

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa apre-
sentada pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Artigo 26,
da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações.

Nova Nazaré – MT, 16 de junho de 2021.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL N.º 150 DE 14 DE JUNHO DE 2021.

“QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”.
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JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais que
lhe são inerentes por lei, expede a seguinte portaria.

R E S O L V E N D O:

Art. 1º - Conceder a Licença Prêmio por Assiduidade a servidora pública
deste município, Senhora MARIA LUIZA DO NASCIMENTO ocupante
do CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSORA, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer.

Art. 2º - A licença de que trata o artigo primeiro desta portaria, será pelo
prazo de 03 (três) meses, considerando como período aquisitivo 2013/
2018, tendo início em 14 de Junho de 2021 e término em 11 de Setem-
bro de 2021, nos termos do artigo 99º da Lei Municipal 775/2008.

Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revoga-
dos as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal em Nova Olímpia – MT, 14 de Junho de
2021.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL N.º 149 DE 14 DE JUNHO DE 2021.

“QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais que
lhe são inerentes por lei, expede a seguinte portaria.

R E S O L V E N D O:

Art. 1º - Conceder a Licença Prêmio por Assiduidade a servidora pública
deste município, Senhora FRANCISCA EDILZA BARBOSA DE ANDRA-
DE CARVALHO ocupante do CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer.

Art. 2º - A licença de que trata o artigo primeiro desta portaria, será pelo
prazo de 03 (três) meses, considerando como período aquisitivo 2013/
2018, tendo início em 14 de Junho de 2021 e término em 11 de Setem-
bro de 2021, nos termos do artigo 99º da Lei Municipal 775/2008.

Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revoga-
dos as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal em Nova Olímpia – MT, 14 de Junho de
2021.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

ARRECADAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº. 037 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO
DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO REERENTE
AO EXERCICIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, NA FORMA DA LEI E PRES-
CRITAS NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 30 de setembro de 2021, o prazo de
vencimento para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Ur-
bano.

Art. 2º - O pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano
efetuado até 30 de setembro de 2021, em cota única, conforme pre-
visto no Artigo anterior, gozará de 25% (vinte e cinco) por cento de
desconto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, aos 21 dias do mês Junho de
2021.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra.

WEBER VIEIRA MARTINS

Secretário Municipal De Administração

DEPARTAMENTO DE PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL N.º 151 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

“QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO”.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais que
lhe são inerentes por lei, expede a seguinte portaria.

R E S O L V E N D O:

Art. 1º - Conceder a Licença Prêmio por Assiduidade a servidora pública
deste município, Senhora VANIA MARIA DE LUNAS MATOS ocupante
do CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE ENFERMEIRA, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A licença de que trata o artigo primeiro desta portaria, será pelo
prazo de 03 (três) meses, considerando como período aquisitivo 2013/
2018, tendo início em 16 de Junho de 2021 e término em 13 de Setem-
bro de 2021, nos termos do artigo 99º da Lei Municipal 775/2008.

Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revoga-
dos as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal em Nova Olímpia – MT, 16 de Junho de
2021.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DECRETO 042/2021

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR AMPLIA-
DO - CEA, EM CONFORMIDADE COM AS ORIENTAÇÕES DE IMPLE-
MENTAÇÃO DE PROTOCOLOS DE RETORNO DAS ATIVIDADES PRE-
SENCIAIS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, SR. PAULINHO BORTOLINI, NO USO DE SU-
AS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

CONSIDERANDOa Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que
estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante
o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n°
06, de 20 de março de 2020; e altera a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009;

CONSIDERANDOo Guia de implementação de protocolos de retorno das
atividades presenciais nas escolas de Educação Básica, expedido pelo Mi-
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nistério da Educação, que foi elaborado com base em documentos e proto-
colos de biossegurança e contém normas técnicas de segurança em saú-
de, recomendações de ações sociais e pedagógicas a serem observadas
pelos integrantes da comunidade escolar no retorno às aulas presenciais

CONSIDERANDO o Projeto de Lei Estadual nº 21/2021 que reconhece as
atividades educacionais como essenciais, nas modalidades presenciais, à
distância e híbridas, nas esferas municipais, estaduais e federais, relacio-
nadas à educação básica, educação de jovens e adultos, ensino técnico e
ensino superior no período que perdurar a pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 035/2021 que prorroga as medi-
das restritivas emergenciais e temporárias para a prevenção dos riscos de
disseminação do coronavírus (covid-19), no âmbito do município de Nova
Santa Helena/MT, mantendo a suspensão das aulas presenciais nos esta-
belecimentos de ensino da rede pública municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um coletivo local para se
envolver com a educação-sociedade-saúde a fim de coordenar, acompa-
nhar e avaliar, sob orientação das autoridades sanitárias locais e da Se-
cretaria de Educação a que se vinculam, o processo de retomada das au-
las presenciais e promoção do ensino e aprendizagem em tempos de pan-
demia.

DECRETA:

Art. 1° Fica instituído o Conselho Escolar Ampliado - CEA, composto pelos
seguintes membros:

I - Representante do Poder Executivo:

Titular: Valdirene Silva Santos

Suplente: Wesley Junior Fernandes

II – Representante do Poder Legislativo:

Titular: Marcelo Pimenta

Suplente: Raul Batistello

III – Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Eunice Cabral Rúbio Campos

Suplente: Leila Pimenta Zaneti

IV – Representante de Professores da Educação Básica Pública:

Titular: Mariozan Aparecido Fogaça

Suplente: Cícera Ricardo Furquim

V – Representante dos trabalhadores em educação:

Titular: Daiane Santana dos Santos

Suplente: Jucimeire Rocha Cruz

VI – Representante de coordenador pedagógico:

Titular: Jackicely da Cruz Lorca Lopes

Suplente: Francisca Marta de Jesus

VII – Representante de pais ou responsáveis dos estudantes:

Titular: Simone Martins Souza

Suplente: Sônia Maria Ramos

Titular: Agemiro Antônio dos Santos

Suplente: Graziely Cristina de Oliveira Kolakowski

VIII – Representante de professores de instituição estadual:

Titular: Neila Rocha Torres

Suplente: Adriana Araújo dos Reis

IX – Representante do Sindicato dos Trabalhadores no Ensino Público de
Mato Grosso:

Titular: Ronize Aparecida Chiodi Forlin

Suplente: Marcos Antônio Carrilo Garcia

X – Representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:

Titular: Elisangela Cristina Menani

Suplente: Aline Raimundo Dias da Mota

XI – Representantes da Unidade Básica de Saúde:

Titular: Silvana Carrara

Suplente: Janaina Vieira dos Santos Walther

Titular: Jakeline Duarte de Oliveira

Suplente: Adilson Rodrigues da Silva

XII – Representante da Secretaria de Assistente Social:

Titular: Pamela Michelle Langer de Moraes

Suplente: Valéria Almeida Ubeda Costa

Art. 2º A atuação dos membros do Conselho Escolar Ampliado - CEA:

I - não será remunerada;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - será considerado dia de efetivo exercício dos representantes de pro-
fessores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Con-
selho.

Art. 3º São atribuições do Conselho Escolar Ampliado:

I - Acompanhar o processo de evolução e disseminação do contágio pelo
Coronavírus no município.

II - Indicar desafios e demandas para o retorno às aulas presenciais.

III - Definir protocolos e fases para o retorno às aulas, considerando:

a) Formas de retorno às aulas: remoto, híbrido, presencial e seus prazos;

b) Uso de EPI’s por parte dos alunos e profissionais da educação;

c) Condições sanitárias para higienização dos espaços escolares e

d) Formas de divulgação do processo de retorno às aulas.

IV - Buscar parcerias locais que possam contribuir com a biossegurança
do ambiente escolar

V – Elaborar Plano de Ação que venha a promover o processo de ensino
aprendizagem neste contexto pandêmico;

VI - Elaborar Plano de Formação que vise orientar profissionais de educa-
ção e familiares dos estudantes sobre as medidas, cuidados e comporta-
mentos quanto ao processo de retorno às aulas, considerando os protoco-
los de limpeza e proteção à saúde que serão adotados pelas escolas.

VII - Monitorar e acompanhar o retorno às aulas presenciais, em articula-
ção com o Conselho Municipal de Enfrentamento à Covid-19 e com a Se-
cretaria de Educação à qual as escolas se vinculam.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 21 de junho de 2.021.

PAULINHO BORTOLINI

Prefeito Municipal

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

PORTARIA 222/2021

ALTERA A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Gros-
so, Sr. Paulinho Bortolini no uso de suas atribuições legais, e considerando
o que dispõe o Capitulo III, do Processo Disciplinar, da Lei 061 de 25 de
fevereiro de 2.002.

Considerando o afastamento da servidora Patricia Maria Maccari.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para
apurar suposto atos irregulares ilegais praticados pelos, servidores Karin
Dayane Verona da Silva, Recepcionista, matricula 930, Vagner Barbosa
Araújo, Agente Administrativo II, matricula 840 e Elieldri Alberti, Técnico
Químico, matricula 1071,.

Art. 2° - A comissão de que trata o artigo anterior desta Portaria será com-
posta pelos servidores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT,
conforme abaixo descritos:

a) Willians André Fogo – Odontólogo - Matricula 521 - Presidente

b) Wesley Junior Fernandes– - Chefe de Divisão de Tributos 653 - Secre-
tário

c) Edson Defácio – Auxiliar de Saneamento Matrícula 143 – Membro

Art. 3º- Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º- A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias,
a partir da data da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por
igual prazo, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Adminis-
tração Superior.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 17 de junho de 2021.

Paulinho Bortolini

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

PORTARIA Nº. 0444/2021

PORTARIA Nº. 0444/2021

DATA: 21 DE JUNHO DE 2021

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º – Nomear para compor o Conselho Municipal do FETHAB, de
acordo com indicações de nomes das entidades abaixo relacionadas os
seguintes membros;

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:

SECRETARIA DE OBRAS:

NEURI JOSÉ DANELLI

OTAIR GONÇALVES DOS SANTOS

JOSÉ JARDEL DOS SANTOS

CLAUDIA REGINA POLETO

SECRETARIA DE AGRICULTURA:

JEFFERSON MOREIRA BACELAR DO AMARAL

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO:

WELLYNGTON MANOEL MIRANDA TAVARES – VEREADOR

JOZIAS DA FONSECA – VEREADOR

REPRESENTANTE DAS ENTIDADES:

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA UBIRATÃ:

KATIA ROSA DA SILVA

JOSÉ RAIMUNDO SILVA

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE NOVA UBIRATÃ:

FABIO LUIZ BRATZ

Art. 2º - Fica nomeado para compor a Diretoria do Conselho, os seguin-
tes membros:

Presidente: Neuri José Danelli

Vice-Presidente: Jefferson Moreira Bacelar do Amaral

Secretária: Claudia Regina Poletto

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 21 DE JUNHO DE 2021

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DO PLANO DE TRABALHO Nº 001/2020 - TERMO DE
PARCERIA Nº 001/2020

EXTRATO DO PLANO DE TRABALHO Nº 001/2020 - TERMO DE PAR-
CERIA Nº 001/2020

SEGUNDO ADITIVO

Custo Fixo Estimado do Projeto: R$ 8.198.838,00 – Oito milhões, cento
e noventa e oito mil, oitocentos e trinta e oito reais.

Local da Realização do Projeto: Município de NOVA UBIRATÃ/MT.

Data de assinatura do aditivo ao Plano de Trabalho: 24/05/2021.

Início do Plano de Trabalho: 01/05/2020.

Término do Plano de Trabalho: 29/04/2022.

Objeto do Plano de Trabalho: contribuir para a garantia da saúde de qua-
lidade da população culminando na melhoria da qualidade de vida dos mu-
nícipes de Nova Ubiratã/MT, realizar ações que permitam influenciar posi-
tivamente o bem estar da população local.

Nome da OSCIP: ISO BRASIL - Instituto Social e Organizacional do Brasil.

CNPJ: 20.949.690/0001-37

Endereço: Rua I, 105 – Alvorada II - Cuiabá/MT, Tel./Fax: (65) 3044-3155.

Nome do responsável pelo projeto: Dionas Bassanezi Duim.

CPF: 019.231.401-75

Cargo/Função: Presidente da Entidade.

NOVA UBIRATÃ/MT, 24/05/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 079/

2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresaCASA DA LAVOURA
LTDA - EPP, inscrita no 01.721.310/0001-68. O objeto IMEDIATO do pre-
sente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, SENDO:
GRADE ARADORA NOVA INTERMEDIÁRIA, ROÇADEIRA HIDRÁULI-
CA E TRATOR AGRÍCULA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.A presente Ata de
Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data de
sua assinatura.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 018/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, JOÃO PEREIRA MA-
CHADO - ME, Inscrito no CNPJ/MF n.º 19.864.570/0001-58.O presente
contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço para transporte escolar rural e urbano com monitor, aten-
dendo o acesso escolar, no período do ano letivo, aos alunos das Escolas
da rede Municipal de ensino,conforme condições e especificações cons-
tantes neste edital de pregão presencial, seus anexos, e do Termo de Re-
ferência. Com as especificações descritas no correspondente processo de
contratação, parte integrante do presente instrumento. O valor global deste
contrato é R$ 260.323,20 (duzentos e sessenta mil, e trezentos e vinte
e três reais e vinte centavos).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 019/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, LG GESTAO E AS-
SESSORIA EIRELLI, Inscrito no CNPJ/MF n.º 32.274.221/0001-44.O pre-
sente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço para transporte escolar rural e urbano com monitor,
atendendo o acesso escolar, no período do ano letivo, aos alunos das Es-
colas da rede Municipal de ensino,conforme condições e especificações
constantes neste edital de pregão presencial, seus anexos, e do Termo de
Referência. Com as especificações descritas no correspondente processo
de contratação, parte integrante do presente instrumento. O valor global
deste contrato é R$316.224,00 (trezentos e dezesseis mil e duzentos e
vinte e quatro reais).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 016/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, FLAVIO PIRES DA
SILVA, Inscrito no CNPJ/MF n.º 24.951.281/0001-26.O presente contrato
tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço para transporte escolar rural e urbano com monitor, atendendo o
acesso escolar, no período do ano letivo, aos alunos das Escolas da rede
Municipal de ensino,conforme condições e especificações constantes nes-
te edital de pregão presencial, seus anexos, e do Termo de Referência.
Com as especificações descritas no correspondente processo de contrata-

ção, parte integrante do presente instrumento. O valor global deste contra-
to é R$ 185.203,20 (cento e oitenta e cinco mil, e duzentos e três reais
e vinte centavos).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2.021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
a homologação do PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PA-
TRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA, SENDO: GRADE ARADORA NO-
VA INTERMEDIÁRIA, ROÇADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR AGRÍCULA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA. Empresa habilitada e vencedora: CASA DA LAVOU-
RA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 01.721.310/0001-68, com o valor glo-
bal de R$ 344.141,95 (trezentos e quarenta e quatro mil, cento e quarenta
e um reais e noventa e cinco centavos).

Nova Xavantina – MT, 21 de junho de 2.021.

Marina Angélica Marca

Pregoeira Oficial.

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 015/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, DOUGLAS SOARES
DE OLIVEIRA EIRELI – ME, Inscrito no CNPJ/MF n.º 20.223.121/
0001-00.O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço para transporte escolar rural e urbano
com monitor, atendendo o acesso escolar, no período do ano letivo, aos
alunos das Escolas da rede Municipal de ensino,conforme condições e es-
pecificações constantes neste edital de pregão presencial, seus anexos, e
do Termo de Referência. Com as especificações descritas no correspon-
dente processo de contratação, parte integrante do presente instrumento.
O valor global deste contrato é R$ 387.694,08 (trezentos e oitenta e sete
mil e seiscentos e noventa e quatro reais e oito centavos).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA – CONTRATO Nº
18/2019

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, o Município
de Nova Xavantina, MT, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.024.045/0001-73,
neste ato representado pelo prefeito municipal Sr. João Machado Neto,
inscrito no CPF 581.980.241-15 e de outro lado a empresa MACRO
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.380.117.0001-90,
procederam ao recebimento definitivo da obra pavimentação asfáltica da
Vila Cachoeira e Rancho Amigo, objeto da Tomada de Preços nº 06/2019
e Contrato nº 18/2019, tendo verificado que a construção foi executada
a contento de acordo com as condições contratuais, manuais e especifi-
cações para os serviços dessa natureza e conforme instruções e planos
fornecidos pelo Município, permanecendo a responsabilidade da empresa
contratada nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. O valor to-
tal da obra recebida é R$ 673.990,48 (seiscentos e setenta e três mil, no-
vecentos e noventa reais e quarenta e oito centavos). Para firmeza e vali-
dade do que foi estabelecido, firmo este Termo Definitivo.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 014/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, CLODOALDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS, Inscrito no CNPJ/MF n.º 22.590.410/0001-72.O
presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço para transporte escolar rural e urbano com moni-
tor, atendendo o acesso escolar, no período do ano letivo, aos alunos das
Escolas da rede Municipal de ensino,conforme condições e especificações
constantes neste edital de pregão presencial, seus anexos, e do Termo de
Referência. Com as especificações descritas no correspondente processo
de contratação, parte integrante do presente instrumento. O valor global
deste contrato é R$ 345.211,20 (trezentos e quarenta e cinco mil e du-
zentos e onze reais e vinte centavos).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 023/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, TELEFONICA BRA-
SIL S.A, Inscrito no CNPJ/MF n.º 02.558.157/0001-62.O presente contrato
tem por objeto a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA O FORNECIMENTO DE SERVICO MOVEL PESSOAL (SMP) SENDO
11 (ONZE) LINHAS DE ACESSO MOVEL POS PAGO, COMPREENDEN-
DO PACOTE DE 43.200 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS) MI-
NUTOS INDIVIDUAIS EM LIGAÇÕES VC1, VC2 E VC3 PARA MOVEL
ON, OFF NET E FIXOS PARA QUALQUER OPERADORA COM UTILI-
ZAÇÃO DO CSP15: PACOTE DE 10.000 SMS PARA MOVEL ON, OFF
NET. (LINHAS NOVAS). Com as especificações descritas no correspon-
dente processo de contratação, parte integrante do presente instrumento.
O valor global deste contrato é R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 078/

2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA-MT e a empresaDAF LABOR EQUI-
PAMENTOS DE LABORATORIOS EIRELI, inscrita no 35.382.879/
0001-68. O objeto IMEDIATO do presente instrumento é REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS UNIDADE DESCONTAMINAÇÃO AR E ACESSÓRIOS DE MANU-
TENÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICI-
PAL E UBSs NO MUNÍCIPIO DE NOVA XAVANTINA-MT. A presente Ata
de Registro de preço terá a validade de 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura.

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 013/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, CLAUDIO JOSE NU-
NES - MEI, Inscrito no CNPJ/MF n.º 18.294.239/0001-87.O presente con-
trato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço para transporte escolar rural e urbano com monitor, atendendo
o acesso escolar, no período do ano letivo, aos alunos das Escolas da re-
de Municipal de ensino,conforme condições e especificações constantes
neste edital de pregão presencial, seus anexos, e do Termo de Referência.
Com as especificações descritas no correspondente processo de contrata-
ção, parte integrante do presente instrumento. O valor global deste contra-

to é R$ 762.238,08 (setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e trinta
e oito reais e oito centavos).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
COMISSAO DE LICITACAO CONTRATO N.º 017/2021

O MUNICÍPIO NOVA XAVANTINA- MTe a empresa, IDELMA R. DE JE-
SUS SILVA TRANSPORTES - ME, Inscrito no CNPJ/MF n.º 22.272.067/
0001-18.O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço para transporte escolar rural e urbano
com monitor, atendendo o acesso escolar, no período do ano letivo, aos
alunos das Escolas da rede Municipal de ensino,conforme condições e es-
pecificações constantes neste edital de pregão presencial, seus anexos, e
do Termo de Referência. Com as especificações descritas no correspon-
dente processo de contratação, parte integrante do presente instrumento.
O valor global deste contrato é R$ 382.800,00(trezentos e oitenta e dois
mil, oitocentos reais).

JOÃO MACHADO NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N°195/2021

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas por
Lei, resolve:

Artigo 1°- Conceder 30 (vinte) dias de Férias ao servidor: Aparecido Go-
mes Moreira, brasileiro, maior, portador do RG: n° 375119 SSP/MT e do
CPF: nº 277.453.841-68, lotado na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, no Cargo de Serviço Gerais, referente ao período aquisitivo 2019/
2020, a partir do dia 18/06/2021 à 17/07/2021, com retorno aos trabalhos
no dia 18/07/2021.

Artigo 1º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 18 de Ju-
nho de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

ALBERTO GORGES

Secretário Municipal de Administração E Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N°196/2021

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas por
Lei, resolve:

Artigo 1°- Conceder 30 (vinte) dias de Férias ao servidor: José Aparecido
Ribeiro da Silva, brasileiro, maior, portador do RG: n°42799-6 SSP/MT
e do CPF: nº 522.788.601-15, lotado na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, no Cargo de Carpinteiro, referente ao período aquisitivo 2019/
2020, a partir do dia 21/06/2021 à 20/07/2021, com retorno aos trabalhos
no dia 21/07/2021.

Artigo 1º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
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REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 21 de Ju-
nho de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

ALBERTO GORGES

Secretário Municipal de Administração E Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N°193/2021

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas por
Lei, resolve:

Artigo 1°- Conceder 15 (quinze) dias de Férias à servidora: Ana Cristina
de Lima, brasileira, maior, portadora do RG: n° 1633210-5 SSP/MT e do
CPF: nº 028.305.321-63, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura,
no Cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 2019/
2020, a partir do dia 21/06/2021 à 05/07/2021, com retorno aos trabalhos
no dia 06/07/2021.

Artigo 1º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 21 de Ju-
nho de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

ALBERTO GORGES

Secretário Municipal de Administração E Planejamento

COVID-19: DECRETO 037/2021

ESTABELECEM MEDIDAS NÃO FARMACOLÓGICAS EXCEPCIONAIS
EMERGÊNCIA SANITÁNIA, DE CARÁTER TEMPORÁRIO, DE ACOR-
DO COM A LEI ESTADUAL Nº 11.110, DE 22 DE ABRIL DE 2020 E A
REALIDADE DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORI-
ZONTE DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONSIDERANDO, que conforme reunião realizada no dia 21 de junho de
2021 com o Gabinete de Situação, para Monitoramento e Adoção de Me-
didas de Enfrentamento de Emergência de Saúde Pública ao COVID-16,
instituído pelo Decreto 021/2020 Art. 5º de 19 de março de 2020,

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da
Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada
pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(COVID19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº.
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 532, de 24 de junho
de 2020, que altera a classificação de Risco e as diretrizes para a adoção,
pelos municípios, de medidas restritivas para prevenir a disseminação da
COVID-19 e dá outras providencias;

CONSIDERANDO, que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a
saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 268, do Código Penal Brasileiro, que
tipifica como infração de medida sanitária a conduta de “infringir determi-
nação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de
doença contagiosa, com pena de detenção, de um mês a um ano, e mul-
ta”, estabelecendo ainda, em seu parágrafo único, a causa de aumento de
pena em um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce
a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 330, do Código Penal Brasileiro, que
tipifica como crime a conduta de desobedecer a ordem legal de funcionário
público, estabelecendo pena de detenção, de quinze dias a seis meses, e
multa;

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 269, do Código Penal Brasileiro, que
tipifica como infração penal a conduta do médico que deixa de denunciar
à autoridade pública doença cuja notificação é compulsória, sendo a pena
de detenção, de seis meses a dois anos, e multa;

CONSIDERANDO, que a Lei Nº 11.330 de 30 de março de 2021 onde re-
conhece a atividade religiosa com essencial para a população do estado
de Mato Grosso em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagi-
osas ou catástrofes naturais;

CONSIDERANDO, as medidas estabelecidas na Nota Técnica do Ministé-
rio da Saúde, quanto aquelas referidas no Plano de Contingência Estadu-
al e Municipal, sobretudo aquelas elencadas pelo “Gabinete de Situação
e Enfrentamento ao Coronavírus COVID-19”, implantadas no município de
Novo Horizonte do Norte/MT;

CONSIDERANDO o entendimento do Supremo Tribunal Federal no senti-
do assegurar aos Governos Estaduais, Distrital e Municipais, no exercício
de suas atribuições e no âmbito de seus territórios, competência para a
adoção ou manutenção de medidas restritivas durante a pandemia da CO-
VID-19;

CONSIDERANDO que na ADI nº 1007811-16.2020.8.11.0000, manejada
pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso, o Tribunal de Justiça
do Estado de Mato Grosso entendeu que os municípios têm autonomia e
competência legislativa para adoção de medidas restritivas de circulação
de pessoas e de atividades econômicas privadas conforme as peculiarida-
des locais;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos de UTI conforme da-
dos contidos no painel epidemiológico do dia 20 de junho de 2021 da Se-
cretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso indicam 78,24% de taxa de
ocupação;

CONSIDERANDO que conforme Boletim Epidemiológico n° 464 de 15 de
junho de 2021 o Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso encontra-se em risco ALTO cor LARANJA.

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 11.110, de 22 de abril de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Novo Horizonte do Norte possui ca-
sos de Coronavirus;

E CONSIDERANDO que, com base da evolução nos casos no Brasil, ate
o momento, estimasse que, sem a adoção das medidas propostas pela
pasta para a prevenção, o numero de casos da doença dobre a cada três
dias. Atitudes adotadas no dia a dia, como lavar as mãos, e evitar aglome-
rações, reduzem o contagio pelo COVID-19.

DECRETA:

Art. 1º Fica Decretado no município de Novo Horizonte do Norte
EMERGÊNCIA SANITÁRIA, em face do alto índice de contaminação
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pelo COVID 19, sendo adotadas as seguintes medidas não farmaco-
lógicas e o combate à infecção por Coronavírus:

I - evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme
definição do Ministério da Saúde;

II – isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defini-
dos em protocolos;

III – quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para o COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram contato, em
caráter obrigatório, por prescrição médica;

IV - disponibilizar locais adequados para lavagem frequente das mãos com
água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

V - ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de locais frequen-
temente tocados, tais como pisos, corrimãos, mesas, cadeiras, maçane-
tas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, teclados de computador,
controles remotos, máquinas acionadas por toque manual, elevadores e
outros;

VI - evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e priorizar a rea-
lização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tec-
nológicas;

VII - controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e priva-
dos de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pesso-
as;

VIII - vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcioná-
rios, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de pro-
teção facial, ainda que artesanal;

IX - manter os ambientes arejados por ventilação natural;

X - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os pro-
fissionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Minis-
tério da Saúde;

XI - observar as determinações das autoridades sanitárias para a conten-
ção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento pre-
sencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo
correto de relacionamento com o público no período de emergência em
saúde pública;

XII – quarentena domiciliar para as pessoas acima de 60 anos e grupos de
riscos definidos pelas autoridades sanitárias;

Art. 2º Para realização de atividades de cunho religioso, ficam recomen-
dadas as seguintes medidas:

I – fica autorizada a realização de atividades de cunho religioso de segun-
da feira à domingo até às 21:00 horas;

II - disponibilização de local e produtos para higienização de mãos e cal-
çados;

III - distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas;

IV - controle do acesso de pessoas do grupo de risco ao estabelecimento,
inclusive pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos;

V - suspensão de qualquer contato físico entre as pessoas;

VI - suspensão da entrada de pessoas sem máscara de proteção facial;

VII - suspensão da entrada de pessoas, quando ultrapassada em 50%
(cinquenta por cento) a capacidade máxima do estabelecimento religioso;

VII – local arejado com portas e janelas abertas.

Art. 3º Ficam autorizadas as atividades físicas esportivas somente em lo-
cais abertos, lugares arejados, ficando proibidos realizações em lugares
fechados (ex. Ginásio de Esportes e quadra fechadas) em todo território
do município de Novo Horizonte do Norte respeitando as seguintes deter-
minações:

I – 01 (uma) única partida por dia, todos os dias da semana;

II – Horário máximo para término da partida 20:30 horas (vinte horas e trin-
ta minutos);

III – Evitar aglomerações após a competição.

IV – Responsável pelo local da competição disponibilizar:

a) - produtos para higienização de mãos e calçados;

b) - disponibilização de álcool na concentração de 70%;

c) - proibição de torcidas e pessoas na área da competição sem serem
atletas;

d) máximo de atletas por equipes: 10 (dez) atletas no futebol society

e) máximo de atletas por equipes: 15 (quinze) atletas no futebol de campo.

Art. 4º Os Bares, botequins, mercearias, conveniências, lanchonetes e Pa-
darias, poderão fazer suas vendas observando as medidas preventivas
deste decreto e as seguintes:

I - fica permitida a utilização de no máximo 50% da capacidade de mesas
com 04 cadeiras, desde que fique em um distanciamento de 02 metros
uma da outra, não ultrapassando os limites físicos de seu estabelecimento
comercial.

II - As mesas devem ser usadas preferencialmente por membros do mes-
mo vinculo familiar, devendo ser higienizadas imediatamente entre um
atendimento e outro.

III - O comerciante é responsável pela segurança dos seus clientes, funci-
onários e prepostos, devendo estes exigir a utilização de mascara de pro-
teção facial e as demais medidas de proteção contidas neste decreto.

IV – fica autorizada a abertura de segunda feira à domingo até às 22:00
horas;

V - as inobservâncias das medidas impostas por este Decreto acarretarão
na aplicação de multas cassação de Alvará e a aplicabilidade de medidas
mais severas.

VI - A multa de que trata o parágrafo anterior terá a seguinte importância:

a) – Empresa de Grande Porte (Mercados Agropecuárias, Indústrias, pos-
tos de Combustíveis, Agências Bancárias, Casas Lotéricas, Cartórios en-
tre outros) de 15 UPFs – Municipal;

b) – Empresa de Médio Porte (lanchonetes, Conveniências, Lojas de Ves-
tuários, Farmácias, Academias, lojas de Móveis, Oficinas entre outros) de
10 UPFs – Municipal;

c) – empresa de Pequeno Porte (Sorveterias, Escritórios, Consultórios, Ba-
res, lojas de Eletrônicos, Salão Cabeleireiros, Bicicletarias entre outros) de
5 UPFs – Municipal.

d) – Pessoa Física de 3 UPFs – Municipal, inclusive funcionários públicos
dentro de repartições públicas;

e) – Caso haja reincidência a norma estabelecida por este decreto a multa
será em dobro,

Art. 5º Os Bares, Botequins e Conveniências, poderão fornecer e autorizar
qualquer tipo de “jogo” (sinuca, baralho, dominós ou tabuleiro) ou algo se-
melhante em seu estabelecimento, observando as demais regras do pre-
sente decreto, respeitando as seguintes determinações:

a) – SINUCA, máximo de 06 (seis) jogadores por partida;

b) – BARALHO, DOMINÓ OU TABULEIRO, máximo 04 (quatro) jogadores
por mesa de jogo, respeitando o distanciamento entre as mesas conforme
o presente decreto;

I – Responsável pelo comércio disponibilizar:

a) - produtos para higienização de mãos e calçados;

b) - disponibilização de álcool na concentração de 70%;
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c) - proibição de torcidas e pessoas na área da competição sem serem jo-
gadores.

Art. 6º Fica AUTOMATICAMENTE SUSPENSO todas atividades esporti-
vas referentes aos artigos 3º e 5º deste decreto caso o município ultrapas-
se 30 (trinta) casos com resultado POSITIVO para a COVID 19 (corona-
vírus), conforme boletim epidemiológico fornecido diariamente pela Secre-
taria Municipal de Saúde de Novo Horizonte do Norte-MT

Art 7º Fica autorizado o comércio local de Novo Horizonte do Norte – MT
como um todo a abertura aos sábados até às 18:00 horas.

Art. 8º Fica reiterada a necessidade do uso de máscaras de proteção fa-
cial por todas as pessoas que circulem dentro do território do Município de
Novo Horizonte do Norte Estado de Mato Grosso, em todo estabelecimen-
to público ou privado, conforme disposto na Lei nº 11.110, de 22 de abril
de 2020.

§1º A POLÍCIA MILITAR, o PROCON e a VIGILÂNCIA SANITÁRIA deve-
rão fiscalizar os estabelecimentos públicos e privados com finalidade ori-
entativa acerca do uso obrigatório de máscaras de proteção facial, ainda
que artesanal.

§2º O Descumprimento das Normas presentes neste Decreto poderá acar-
retar alem das sanções dispostas na Lei nº 11.110, de 22 de abril de 2020,
art. 2º e parágrafos, as seguintes medidas:

a) Cassação definitiva do Alvará e perda do direito de contratar com a ad-
ministração pública Municipal, seja pessoa jurídica ou física.

Art. 9º Fica estabelecida como parâmetro para as medidas de prevenção
ao combate a pandemia do Coronavírus, a realidade do sistema de Saúde
do Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso.

Art. 10 Fica Decretado o Toque de Recolher das 23:00 hora às 05:00 ho-
ra da manhã do dia seguinte.

Parágrafo único: o disposto no caput deste artigo não se aplica aos ser-
viços de Delivery, ficando ainda estabelecido que o atendimento dos Ba-
res, botequins, conveniências e lanchonetes devem encerrar o atendimen-
to presencial as 22:00 horas.

Art. 11 Fica Proibido nos comércios de maior movimentação, mercados e
serviços afins, a entrada de pessoas acompanhadas (inclusive membros
do mesmo vinculo familiar) ficando restrita a entrada para até 15 pessoas
por vez, devendo ser organizada pelo proprietário do estabelecimento;

Art. 12 Todos os Serviços Públicos Municipais a partir da data dessa pú-
blica estarão sendo realizados em regime presencial com os seguintes ho-
rários:

c) 07:00 às 11:00 horas;

d) 13:00 às 17:00 horas

Art.13 Ficam Revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Prefeito Município de Novo Horizonte do Norte, 21 de junho
de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITACAO
ORDEM DE SERVIÇO 001/2021

O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, REPRESENTA-
DO PELO PREFEITO MUNICIPAL SR. SILVANO PEREIRA NEVES, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE:

I – Fica autorizada a empresa Avante Construções EIRELI, inscrita no
CNPJ: 27.243.392/0001-76, localizada a Rua Japão, nº 59, Loteamento
Menino Jesus I, na cidade de Sinop – MT, CEP: 78.559-092, representada

neste ato por seu Diretor Claudemir Ferreira de Oliveira, portador da
Carteira de Identidade/RG nº 2632913-1 SEJSP/MT, e do CPF nº 056.
290.621-58, vencedora do processo licitatório realizado na modalidade de
Tomada de Preços 001/2021 e Contrato 015/2021 de interesse desta mu-
nicipalidade, ao adquirir o objeto da Execução de obra de reforma da
unidade de atenção especializada em saúde - Hospital Municipal Kara
José, a iniciar os serviços ora proposto.

II – A presente ordem de serviço tem caráter legal e imediato de modo que
a lei e o interesse sejam efetivamente cumpridos, conforme autorização
via oficio 0432/2021/GIGOV/CB em cumprimento ao Contrato de Repas-
se OGU nº 878866/2018 – Operação 1061941-52 – Programa Aperfei-
çoamento do SUS.

III – A empresa deverá iniciar os trabalhos dentro de 10 (dez) dias uteis
contados da data do recebimento desta Ordem de Serviços.

IV - A empresa deverá executar os serviços na sua totalidade no prazo de
120 (cento e vinte) dias.

Registre, Publique-se e Notifique-se.

Novo Horizonte do Norte – MT, 21 de junho de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA N°194/2021

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas por
Lei, resolve:

Artigo 1°- Conceder 30 (vinte) dias de Férias ao servidor: Orlando Rodri-
gues dos Santos, brasileiro, maior, portador do RG: n° 1230273-2 SSP/
MT e do CPF: nº 537.160.191-00, lotado na Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, no Cargo de Gari, referente ao período aquisitivo 2020/2021,
a partir do dia 21/06/2021 à 20/07/2021, com retorno aos trabalhos no dia
21/07/2021.

Artigo 1º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, 21 de Ju-
nho de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

ALBERTO GORGES

Secretário Municipal de Administração E Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº197/2021

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei, Resolve:

Artigo 1º- Conceder 20 (Vinte) dias de férias à servidora: Maria Aparecida
de Souza, brasileira, maior, portadora do RG Nº 805.069 SSP/MT e do
CPF Sob Nº 503.619.701-10, lotada na Secretaria Municipal de Finan-
ças, lotadano Cargo de Assessora Adjunta de Finanças, referente ao
período aquisitivo de 2020/2021, a partir do dia 21/06/2021 à 10/07/2021,
com retorno no dia 11/07/2021.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 21 de
junho de 2021.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

ALBERTO GORGES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 170-2021 - NOMEAÇÃO COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO 2021

PORTARIA Nº 170/2021

De 21 de junho de 2021.

“Dispõe sobre nomeação da Comissão Permanente de Licitação, e dá
outras providências.”

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR os membros para compor a Comissão Permanente de
Licitação do Município de Novo Mundo - MT, ficando assim composta:

Presidente: Mirian Francelino da Silva

Secretária: Maria de Fátima Dias dos Santos

Membro titular: Gracieli dos Santos Duarte

Membro suplente: Joze do Carmo Rosa Souza Pinto

Art. 2º Na ausência do membro Presidente, a Secretária assume a Pre-
sidência da Comissão, e sucessivamente, na ausência da Secretária o
membro titular assume a Secretaria e na ausência do membro titular assu-
me o membro suplente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 034 e 146/2021.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 21 de junho de 2021.

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 172-2021 - NOMEAÇÃO FABIO RIBEIRO FISCAL DE

CONTRATOS GAB_ADM_FIN_OBRAS

PORTARIA N.º 172/2021.

De 21 de junho de 2021.

“Dispõe sobre Nomeação de Fiscal de Contratos, e dá outras provi-
dências.”

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR o Chefe de Gabinete Sr. Fabio Junio Da Silveira Ri-
beiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10287400 SSP/MT e CPF
sob nº. 900.115.111-68, para a Fiscalização dos Contratos e Atas de
Registro de Preços do Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais de
Administração, Finanças e Transportes e Obras Públicas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 21 de junho de 2021.

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 173-2021 - NOMEAÇÃO FELIPE MOURA FISCAL DE

CONTRATOS AGRICULTURA

PORTARIA N.º 173/2021

De 21 de junho de 2021.

“Dispõe sobre Nomeação de Fiscal de Contratos, e dá outras provi-
dências.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere o cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, o ENGENHEIRO AGRÔNOMO Senhor FELIPE MOU-
RA PONTES, portador do RG nº 2002010035785 SSP/CE e do CPF sob
o nº 013.781.813-01, para a Fiscalização dos Contratos e Atas de Re-
gistro de Preços da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente,
Turismo, Desenvolvimento Econômico, Regularização Fundiária.

.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Novo Mundo/MT, 21 de junho de 2021.

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2021 PARA FUTURA E EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR E MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS
SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS
DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E ITAQUERÊ.

Processo Nº 30/2021 - Pregão Presencial nº 16/2021

Validade: 12(doze) meses
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Pelo presente instrumento de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, situada
à RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, nº 77, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NOVO SÃO JOAQUIM/MT, CEP: 78625-000, Fone: (66) 34479-1158, o
Prefeito Municipal Sr. LEONARDO FARIAS ZAMPA, portador da Cédula de Identidade nº 10543619/SSP-MT e do CPF nº 709.438.261-87 representan-
do neste ato a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim –MT inscrita no CNPJ 03.238.581/0001-92 situada no endereço acima citado, e a empresa , V
M DA SILVA COMERCIO, cadastrada no CNPJ nº 14.137.609/0001-11 e Inscrição estadual nº 13.432.141-3, situada na RUA PRESIDENTE CASTELO
BRANCO, 0042, 004 JD BOA ESPERANCA CEP: 78625-000, cidade de NOVO SÃO JOAQUIM-MT – neste ato representada por seu representante
legal a Sra. VALDIRENE MARTINS DA SILVA portadora da RG nº 3845220 DGPC/ GO e do CPF nº 835.333.541-72, residente e domiciliado CIDADE
DE NOVO SÃO JOAQUIM, estado de Mato Grosso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e de-
mais legislação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, resolvem
efetuar o Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Presencial nº 16/2021, nas condições em que
segue:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR
E MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA
CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E ITAQUERÊ, conforme especificações e condições constan-
tes neste Ata de Registro de preços.

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

DA VIGÊNCIA

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01, Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 FORNECIMENTO DE JANTAR COMPLETO: SERVIDO NA CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM KG 520,00 R$ 35,00 R$ 18.
200,00

02

FORNECIMENTO DE MARMITEX NA CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM: AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER
ACONDICIONADAS EM RECIPIENTES QUE MANTENHAM A TEMPERATURA IDEAL PARA O CONSUMO,
SENDO EM COMPARTIMENTOS (RECIPIENTE REDONDO) E DEVERÃO SER VARIADAS: ARROZ, FEIJÃO E
MACARRÃO. AS PORÇÕES DE CARNE DEVERÃO SER SERVIDAS EM TAMANHOS NORMAIS EQUIVALEN-
TES A UMA PORÇÃO DE APROXIMADAMENTE 125 GRAMAS. DEVERÃO SER VARIADAS E PRODUZIDAS
COM CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, AVE OU PEIXE. A SALADA DEVERÁ VIR COM NO MÍNIMO 03 OP-
ÇÕES. CADA REFEIÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE UMA FRUTA (MAÇÃ, LARANJA OU BANANA).
CADA REFEIÇÃO DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE COLHER, FACA E GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS.
A MARMITEX DEVERÁ PESAR APROXIMADAMENTE 600 GRAMAS.

UND 3120,00 R$ 15,00 R$ 46.
800,00

03 REFEICAO PREPARADA - FORNECIMENTO DE ALMOÇO COMPLETO: SERVIDO NA CIDADE DE NOVO
SÃO JOAQUIM KG 500,00 R$ 28,00 R$ 14.

000,00
Valor total R$ 79.

000,00

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Novo São Joaquim/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Novo São Joaquim-MT, em 21, de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LEONARDO FARIAS ZAMPA - Prefeito Municipal

, V M DA SILVA COMERCIO CONTRATADA

VALDIRENE MARTINS DA SILVA Responsável

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2021 PARA FUTURA E EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR E MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS
SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS
DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E ITAQUERÊ.

Processo Nº 30/2021 - Pregão Presencial nº 16/2021

Validade: 12(doze) meses

Pelo presente instrumento de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, situada
à RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, nº 77, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NOVO SÃO JOAQUIM/MT, CEP: 78625-000, Fone: (66) 34479-1158,
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o Prefeito Municipal Sr. LEONARDO FARIAS ZAMPA, portador da Cédula de Identidade nº 10543619/SSP-MT e do CPF nº 709.438.261-87 represen-
tando neste ato a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim –MT inscrita no CNPJ 03.238.581/0001-92 situada no endereço acima citado, e a empresa
LAEFE ANTONIO DO NASCIMENTO 35023503100, cadastrada no CNPJ nº 27.424.963/0001-79 e Inscrição estadual nº 13.680.481-0, situada na RUA
PRINCIPAL 455 DISTRITO DE CACHOEIRA DA FUMAÇA MUNICIPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM CEP: 78625-000, cidade de NOVO SÃO JOAQUIM-
MT – neste ato representada por seu representante legal o Sr. LAEFE ANTONIO DO NASCIMENTO portador(a) do RG nº 648092 SSP GOIÁS e inscrito
no CPF sob nº 350.235.031-00, residente e domiciliado NO DISTRITO DE CACHOEIRA DA FUMAÇA MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM, estado
de Mato Grosso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legislação aplicável à matéria e
consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, resolvem efetuar o Registro de Preço, conforme
decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Presencial nº 16/2021, nas condições em que segue:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR
E MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA
CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E ITAQUERÊ, conforme especificações e condições constan-
tes neste Ata de Registro de preços.

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

DA VIGÊNCIA

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01, Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 FORNECIMENTO DE ALMOÇO COMPLETO: SERVIDO NO DISTRITO DE CACHOEIRA DA FUMAÇA KG 1100,00 R$ 34,00 R$ 37.
400,00

02 FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO: ACOMPANHADO DE CAFÉ, LEITE, SUCO, PÃO FRÂN-
CES, MARGARINA, SALGADOS E BOLOS: SERVIDO NO DISTRITO DE CACHOEIRA DA FUMAÇA KG 580,00 R$ 18,00 R$ 10.

440,00
03 FORNECIMENTO DE JANTAR COMPLETO NA CACHOEIRA DA FUMACA: SERVIDO NO DISTRITO DE CA-

CHOEIRA DA FUMAÇA KG 1100,00 R$ 30,00 R$ 33.
000,00

04

FORNECIMENTO DE MARMITEX NO DISTRITO DE CACHOEIRA DA FUMACA: AS REFEIÇÕES DEVERÃO
SER ACONDICIONADAS EM RECIPIENTES QUE MANTENHAM A TEMPERATURA IDEAL PARA CONSUMO,
SENDO EM COMPARTIMENTOS (RECIPIENTE REDONDO) E DEVERÃO SER VARIADAS: ARROZ, FEIJÃO E
MACARRÃO. AS PORÇÕES DE CARNE DEVERÃO SER SERVIDAS EM TAMANHOS NORMAIS EQUIVALEN-
TES A UMA PORÇÃO DE APROXIMADAMENTE 125 GRAMAS. DEVERÃO SER VARIADAS E PRODUZIDAS
COM CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, AVE OU PEIXE. A SALADA DEVERÁ VIR COM NO MÍNIMO 03 OP-
ÇÕES. CADA REFEIÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE UMA FRUTA (MAÇÃ, LARANJA OU BANANA).
CADA REFEIÇÃO DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE COLHER, FACA E GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS.
A MARMITEX DEVERÁ PESAR APROXIMADAMENTE 600 GRAMAS

UND 780,00 R$ 15,00 R$ 11.
700,00

Valor total R$ 92.
540,00

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Novo São Joaquim/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Novo São Joaquim-MT, em 21, de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LEONARDO FARIAS ZAMPA - Prefeito Municipal

LAEFE ANTONIO DO NASCIMENTO 35023503100 CONTRATADA

LAEFE ANTONIO DO NASCIMENTO Responsável

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2021 PARA FUTURA E EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR E MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS
SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS
DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E ITAQUERÊ.

Processo Nº 30/2021 - Pregão Presencial nº 16/2021

Validade: 12(doze) meses

Pelo presente instrumento de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, situada
à RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, nº 77, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NOVO SÃO JOAQUIM/MT, CEP: 78625-000, Fone: (66) 34479-1158,
o Prefeito Municipal Sr. LEONARDO FARIAS ZAMPA, portador da Cédula de Identidade nº 10543619/SSP-MT e do CPF nº 709.438.261-87 represen-
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tando neste ato a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim –MT inscrita no CNPJ 03.238.581/0001-92 situada no endereço acima citado, e a empresa
CONCEICAO DE CARVALHO GOMES 43292100100, cadastrada no CNPJ nº 18.941.371/0001-33 e Inscrição estadual nº 15.512.868-4, situada na
RUA AV FAUSTINO DE SOUZA CENTRO CEP: 78625-000, cidade de NOVO SÃO JOAQUIM-MT – neste ato representada por seu representante legal
o(a) Sr.(a) CONCEICAO DE CARVALHO GOMES portador(a) do RG nº 608782 SSP GOIÁS e inscrito no CPF sob nº 432.921.001-00, residente e do-
miciliado na cidade de Novo São Joaquim, estado de Mato Grosso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/
2002 e demais legislação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada,
resolvem efetuar o Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Presencial nº 16/2021, nas condições
em que segue:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS COMO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR
E MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA
CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, E NOS DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E ITAQUERÊ, conforme especificações e condições constan-
tes neste Ata de Registro de preços.

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

DA VIGÊNCIA

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01, Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da
Lei 8.666/93.

DO REGISTRO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 FORNECIMENTO DE ALMOÇO COMPLETO: SERVIDO NO DISTRITO DE ITAQUERÊ KG 1100,00 R$ 25,00 R$ 27.
500,00

02 FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ COMPLETO: ACOMPANHADO DE CAFÉ, LEITE, SUCO, PÃO FRÂN-
CES, MARGARINA, SALGADOS E BOLOS: SERVIDO NO DISTRITO ITAQUERÊ KG 500,00 R$ 9,50 R$ 4.

750,00
03 FORNECIMENTO DE JANTA COMPLETA: SERVIDO NO DISTRITO DE ITAQUERÊ KG 700,00 R$ 25,00 R$ 17.

500,00

04

FORNECIMENTO DE MARMITEX NO DISTRITO DE ITAQUERÊ: AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER ACONDICI-
ONADAS EM RECIPIENTES QUE MANTENHAM A TEMPERATURA IDEAL PARA CONSUMO, SENDO EM
COMPARTIMENTOS (RECIPIENTE REDONDO) E DEVERÃO SER VARIADAS: ARROZ, FEIJÃO E MACAR-
RÃO. AS PORÇÕES DE CARNE DEVERÃO SER SERVIDAS EM TAMANHOS NORMAIS EQUIVALENTES A
UMA PORÇÃO DE APROXIMADAMENTE 125 GRAMAS. DEVERÃO SER VARIADAS E PRODUZIDAS COM
CARNE BOVINA, CARNE SUÍNA, AVE OU PEIXE. A SALADA DEVERÁ VIR COM NO MMÍNIMO 03 OPÇÕES.
CADA REFEIÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DE UMA FRUTA (MAÇÃ, LARANJA OU BANANA). CADA
REFEIÇÃO DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE COLHER, FACA E GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS. A MAR-
MITEX DEVERÁ PESAR APROXIMADAMENTE 600 GRAMAS.

UND 850,00 R$ 17,00 R$ 14.
450,00

Valor total R$ 64.
200,00

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Novo São Joaquim/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Novo São Joaquim-MT, em 21, de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LEONARDO FARIAS ZAMPA

Prefeito Municipal

CONCEICAO DE CARVALHO GOMES 43292100100 CONTRATADA

CONCEICAO DE CARVALHO GOMES Responsável

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇAO 003 2021 - CMAS.

RESOLUÇÃO Nº 003/2021 – CMAS.

Súmula: Aprovação do plano de ação para o Cofinanciamento do Go-
verno do Estado de Mato Grosso - 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Novo São Joaquim/MT no
Uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 8742 de 07 de dezem-
bro de1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e Lei Municipal nº
589/2010 De 02 de Agosto de 2010 considerando a deliberação em reu-
nião Ordinária deste Conselho no dia 21 de junho 2021 sob a ata nº 004/
2021.

RESOLVE:

Art.1° - Aprovar o Plano de Ação referente ao processo Fundo a Fundo da
Politica da Assistência Social – cofinanciamento 2021 do Governo do Es-
tado de Mato Grosso.

Parágrafo Único – Os recursos financeiros do cofinanciamento são desti-
nados as ações socioassistenciais de caráter continuado, sendo transferi-
do através da modalidade Fundo a Fundo (FEAS ao FMAS).

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Novo São Joaquim/ MT, 21 de junho 2021.

Hérica Aparecida Cruvinel Roque
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Presidente do CMAS.

LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2021

PROCESSO Nº 30/2021 - TIPO: Menor Preço por Item.

A Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim/MT, torna público para co-
nhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial nº 16/
2021, cuja abertura ocorreu às 08h00min do dia 18 de maio de 2021, na
sede da Prefeitura Municipal, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA EVENTUAL FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, TAIS CO-
MO, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, JANTAR E MARMITEX PARA ATEN-
DIMENTO AOS SERVIDORES EM SERVIÇO E EVENTOS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, NA CIDADE DE NOVO
SÃO JOAQUIM, E NOS DISTRITOS DE CACHOEIRA DA FUMAÇA E
ITAQUERÊ, E PARA SERVIDORES, E PACIENTES DO MUNICÍPIO EM

TRATAMENTO NA CIDADE DE BARRA DO GARÇAS-MT, sagrando ven-
cedoras as empresas abaixo descritas:

EMPRESA CNPJ QUANT/
ITENS

VALOR TO-
TAL

V M DA SILVA COMERCIO ME 14.137.609/
0001-11 03 R$ 79.

000,00
LAEFE ANTONIO DO NASCI-
MENTO MEI

27.424.963/
0001-79 04 R$ 92.

540,00
CONCEIÇÃO DE CARVALHO
GOME MEI

18.941.371/
0001-33 04 R$ 64.

200,00

Os autos do Processo Licitatório encontram-se à disposição dos interes-
sados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cachoeira
da Fumaça, n° 77, Jardim das Palmeiras, Novo São Joaquim/MT.

Novo São Joaquim-MT, 21 de junho de 2021.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES - Pregoeiro Oficial

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2021 PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NO PREPARO
DA MERENDA ESCOLAR PARA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM.

Processo Nº 38/2021 - Pregão Eletrônico nº 7/2021

Validade: 12(doze) meses

Pelo presente instrumento de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, situada
à RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, nº 77, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NOVO SÃO JOAQUIM/MT, CEP: 78625-000, Fone: (66) 34479-1158,
o Prefeito Municipal Sr. LEONARDO FARIAS ZAMPA, portador da Cédula de Identidade nº 10543619/SSP-MT e do CPF nº 709.438.261-87 represen-
tando neste ato a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim –MT inscrita no CNPJ 03.238.581/0001-92 situada no endereço acima citado, e a empresa
MONTORO CARVALHO - COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, cadastrada no CNPJ nº 37.674.131/0001-64 e Inscrição estadual nº 13.822.934-1,
situada na Rua 1233 JARDIM RIVA, CEP: 78850-000, cidade de PRIMAVERA DO LESTE, estado de MATO GROSSO – neste ato representada por seu
representante legal a Sr. VANESSA MICHELE PONCHIO MONTORO CARVALHO, portadora do RG nº 11994673 SESP e inscrita no CPF sob nº 921.
805.661-15, residente e domiciliado na cidade de PRIMAVERA DO LESTE, estado de MATO GROSSO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legislação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento
convocatório da licitação supracitada, resolvem efetuar o Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão
Eletrônico nº 7/2021, nas condições em que segue:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO
NO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR PARA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM. Conforme
especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços.

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição
dos objetoss, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

DA VIGÊNCIA

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01, Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da
Lei 8.666/93.

DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Descrição e quantitativo do item objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

ACHOCOLATADO EM PO - DO TIPO DIET OBTIDO PELA MISTURA DE MALTO-
DEXTRINA, CACAU LECITINADO, LEITE DESNATADO EM PÓ, SORO DE LEITE,
VITAMNAS E MINERAIS, EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓ-
DIO, ASPARTAME, SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE POTÁSSIO, ARO-
MATIZANTE E ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO CONTÉM GLUTÉN.
REDUÇÃO DE, PELO MENOS, 39% DE CALORIAS. EMBALAGEM 800 GR.

CHOC UND 300,00 R$ 21,70 R$ 6.
510,00

02

AMIDO DE MILHO (MAIZENA) CX 01KG: FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS E PARASI-
TOS, LIVRE DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E RANÇO. SEM GLUTEN E ZERO
SÓDIO.O AMIDO DEVE PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMI-
DO COM OS DEDOS, EMBALAGENS DE 1,0 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUI-
DO.

AMIBELA CX. 80,00 R$ 12,88 R$ 1.
030,40
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03
ARROZ - INTEGRAL, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS INTEIROS,
COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 01KG

REI KG 50,00 R$ 8,60 R$
430,00

04

ARROZ AGULHINHA PCT 5KG:GRUPO- BENEFICIADO, SUBGRUPO-POLIDO-
CLASSE- LONGO FINO, TIPO 1, AGULHINHA, ZERO SÓDIO, ISENTO DE MOFO
E ODORES, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COLORAÇÃO UNIFORME, EMBALADO
EM SACO PLÁSTICO DE 5,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. MARCAS SIMILARES OU SU-
PERIORES: SÃO JOÃO, URANO, OURO DO LESTE.

AGULHINHA PCT 1200,00 R$ 20,24 R$ 24.
288,00

05
AVEIA - INTEGRAL 100% NATURAL, EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE SUJIDA-
DES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PE-
SO

SINHÁ EMBL170GR 50,00 R$ 4,73 R$
236,50

06

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500ML: AZEITE DE OLIVA, PURO, EXTRA
VIRGEM, TEOR DE ACIDEZ MÁXIMO DE 0,5 % SEM COLESTEROL, ZERO SÓ-
DIO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 ML, VIDRO ESCURO, RÓTULO COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDA-
DE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E/ OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ANDORINHA UND 40,00 R$ 23,97 R$
958,80

07

BANANA PRATA KG: FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MANCHAS
E ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRECIDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR
A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS,
BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS ORGANO-
LÉPTICAS.

IN NATURA KG 1200,00 R$ 5,42 R$ 6.
504,00

08
BATATA - INGLESA, APRESENTANDO O GRAU DE MATURACAO QUE PERMITE
SUPORTAR MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDI-
COES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASI-
TAS E LARVAS.

IN NATURA KG 1200,00 R$ 5,55 R$ 6.
660,00

09

BETERRABA KG; LEGUME INTEGRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME TAMA-
NHO MÉDIO, SEM ESTRAGOS, AMASSADOS OU MANCHAS, MURCHO OU
APODRECIDO, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMA-
NHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS,
BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGA-
NOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 100,00 R$ 4,28 R$
428,00

10
CACAU - EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 50% DE CACAU EM PO
SOLVEL, ACUCAR E AROMATIZANTES, ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA

BRETZKE EMBL200GR 100,00 R$ 14,85 R$ 1.
485,00

11
CANELA EM CASCA 250G: EM CASCA IN NATURA, ISENTO DE MOFO, SUBS-
TÂNCIAS NOCIVAS, COLORAÇÃO UNIFORME, EMBALADO EM SACO PLÁSTI-
CO.

SOL CONDI-
MENTOS SC 25,00 R$ 20,50 R$

512,50

12
CARA: TAMANHO REGULAR, SEM ESTRAGOS, DE PRIMEIRA, APRESENTAN-
DO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ-
PRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

IN NATURA KG 50,00 R$ 4,45 R$
222,50

13
CHA CAMOMILA 20 G: ESPECIARIA PARA PREPARO DE CHÁ, CAIXA DE 20G,
ROTULO COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE.

SOL CONDI-
MENTOS PACOTE20GR 80,00 R$ 3,15 R$

252,00

14

CHUCHU KG: LEGUME INTEGRO, FIRME TAMANHO MÉDIO, SEM ESTRAGOS,
AMASSADOS OU MANCHAS, MURCHO OU APODRECIDO APRESENTANDO
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA,
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, BOLORES E LARVAS. APRESEN-
TANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 100,00 R$ 4,19 R$
419,00

15

COLORAL EM PO 500GR: TENDO COMO PRINCIPAL INGREDIENTE O URU-
CUM, PODENDO SER MISTURADO À FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA. PÓ FI-
NO DE COLORAÇÃO AVERMELHADA DEVE ESTAR SEM A PRESENÇA DE SU-
JIDADES OU MATÉRIAS ESTRANHAS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G, CON-
TENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

SOL CONDI-
MENTOS SC 50,00 R$ 7,75 R$

387,50

16

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 01 KG: ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, TIPO-1, ZERO SÓDIO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM EXCLUSIVA
DO GRÃO DE TRIGO, ISENTO DE TERRA, SEM UMIDADE, (TOLERADO MÁXI-
MO 15% DE UMIDADE), EMBALAGEM DE 1,0 KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.

PRIMOR KG 600,00 R$ 4,45 R$ 2.
670,00

17
GELATINA EM PO 35G: PÓ PARA O PREPARO DE GELATINA, 51MG DE SÓDIO
POR PORÇÃO, EMBALAGEM DEVE APRESENTAR MARCA DO FABRICANTE,
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO LIQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. SABORES VARIADOS.

BRETZKE UND 120,00 R$ 0,99 R$
118,80

18

LARANJA PERA KG: FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MANCHAS
E ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRECIDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR
A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS,
BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS ORGANO-
LÉPTICAS.

IN NATURA KG 1700,00 R$ 2,81 R$ 4.
777,00

19

LEITE CONDENSADO 395 GR: COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL, AÇUCAR E
LACTOSE (TRADICIONAL), 24MG DE SÓDIO, 56MG DE CÁLCIO POR PORÇÃO,
DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNEA, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM CONTENDO 395G COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MAR-
CA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE.

FEITO EM MI-
NAS LT 50,00 R$ 5,39 R$

269,50

20 LEITE LONGA VIDA - DESNATADO, TEOR DE MATERIA GORDA MAXIMO DE
0,5%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA 01 LITRO ITALAC CX 50,00 R$ 5,13 R$

256,50

21

LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL 1LT: LEITE UHT. 3% DE GORDURA CON-
TENDO ESTABILIZANTES, CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, MO-
NOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO, 160MG DE SÓDIO, 240MG DE
SÓDIO E 6,2 DE PROTEÍNA POR PORÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO INFOR-
MAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

VENCEDOR S 5000,00 R$ 4,58 R$ 22.
900,00

22

LIMAO KG: FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, FIRME SEM MAN-
CHAS E ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRE-
CIDO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PA-
RASITAS, BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 120,00 R$ 3,95 R$
474,00

23 LINGUICA DE FRANGO SEM PIMENTA KG: CARNE PROVENIENTE DE FRANGO
SEM PIMENTA, DEVE SER ENTREGUE RESFRIADA OU CONGELADA DE BELLO KG 300,00 R$ 12,06 R$ 3.

618,00
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ACORDO COM A SOLICITAÇÃO, EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

24

MACA NACIONAL KG: FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MAN-
CHAS E ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRE-
CIDO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PA-
RASITAS, BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 800,00 R$ 7,26 R$ 5.
808,00

25

MACARRAO PICADO C/ OVOS 500 GR: A BASE DE FARINHA, MASSA COM
OVOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PA-
DRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. UNIDADE.

PAULISTA PCT 500 750,00 R$ 2,92 R$ 2.
190,00

26

MAMAO FORMOSA KG: FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MAN-
CHAS E ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRE-
CIDO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SU-
PORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PA-
RASITAS, BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 150,00 R$ 3,44 R$
516,00

27
MANDIOCA (AIPIM) KG: IN NATURA, DESCASCADA, CONGELADA, APRESEN-
TANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ-
PRIA. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

IN NATURA KG 600,00 R$ 5,59 R$ 3.
354,00

28

MARACUJA IN NATURA KG: FRUTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
FIRME SEM MANCHAS E ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MUR-
CHO OU APODRECIDO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVA-
ÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS, BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CA-
RACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 700,00 R$ 6,58 R$ 4.
606,00

29
MARGARINA COM SAL 1 KG: COMPOSTA DE GORDURA VEGETAL, CREMOSA
COM SAL, 70% LIPIDIOS, 55MG DE SÓDIO POR PORÇÃO, EMBALAGEM CON-
TENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE (MÍNIMO DE 04 MESES), PESO LÍQUIDO.

PRIMOR KG 100,00 R$ 8,99 R$
899,00

30

MELANCIA KG: FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MANCHAS E ES-
TRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRECIDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR
A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS,
BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS ORGANO-
LÉPTICAS.

IN NATURA KG 2500,00 R$ 2,33 R$ 5.
825,00

31

MELAO AMARELO:FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MANCHAS E
ESTRAGOS SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRECIDO,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR
A MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADE-
QUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS,
BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS ORGANO-
LÉPTICAS.

IN NATURA KG 120,00 R$ 5,52 R$
662,40

32

MILHO PARA CANJICA 500 GR: GRUPO-ESPECIAL, SUBGRUPO-
DESPELICULADA, CLASSE-AMARELO, TIPO 1, ZERO SÓDIO, ISENTO DE SUJI-
DADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR
PESO EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FA-
BRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

SINHÁ PCT500GRS 520,00 R$ 2,67 R$ 1.
388,40

33

MILHO PARA PIPOCA 500GR: MILHO PARA PIPOCA, GRUPO-DURO, CLASSE
AMARELO, TIPO 1, ZERO SÓDIO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LAR-
VAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO EMBALAGEM CON-
TENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE.

SINHÁ S 120,00 R$ 3,36 R$
403,20

34
MILHO VERDE EM CONSERVA 300GR: MILHO VERDE EM CONSERVA 386MG
DE SÓDIO POR PORÇÃO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200 GR DE PESO
DRENADO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO.

BONARE EMBL300GR 500,00 R$ 2,29 R$ 1.
145,00

35
MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340G: FEITO DE TOMATES SELECIONA-
DOS COM PEDAÇOS DE TOMATE, 316MG DE SÓDIO POR PORÇÃO, EMBALA-
GEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE.

BONARE LATA340GR 120,00 R$ 1,77 R$
212,40

36
OREGANO 100GR: CONDIMENTO DESIDRATADO, EMBALAGEM (SACHE) CON-
TENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE.

SOL CONDI-
MENTOS PC 20,00 R$ 7,35 R$

147,00

37
OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, EMBALAGEM CONTENDO
12 UNIDADES, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, GRANDES, SAUDAVEIS E
EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELAO OU ISOPOR.

MANTIQUEIRA DZ 500,00 R$ 7,30 R$ 3.
650,00

38

PEPINO IN NATURA KG:LEGUME INTEGRO DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRE-
SENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MA-
NIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUA-
DAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, BOLO-
RES E LARVAS, MURCHO OU APODRECIDO, DE ACORDO COM A RESOLU-
ÇÃO 12/78 DA CNNPA, APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS OR-
GANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 100,00 R$ 2,98 R$
298,00

39

PERA: FRUTA DE PRIMEIRA, IN NATURA, FIRME SEM MANCHAS E ESTRAGOS
SEM DANOS FÍSICOS, AMASSADO MURCHO OU APODRECIDO, APRESENTAN-
DO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULA-
ÇÃO O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PA-
RA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, BOLORES E
LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 50,00 R$ 12,71 R$
635,50

40
PIMENTAO VERDE: DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSER-
VAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

IN NATURA KG 80,00 R$ 5,88 R$
470,40

41 POLVILHO AZEDO KG: PROVENIENTE 100% DE AMIDO DA MANDIOCA, GRU-
PO FÉCULA, SEM GLUTEN, TIPO-1, 36MG DE SÓDIO POR PORÇÃO. JULIA PC 100,00 R$ 6,55 R$

655,00
42 REPOLHO KG: LEGUME INTEGRO, CABEÇA MÉDIA, APRESENTANDO GRAU

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O IN NATURA KG 800,00 R$ 2,82 R$ 2.
256,00
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TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, BOLORES E LAR-
VAS, MURCHO OU APODRECIDO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA
CNNPA, APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

43
SAL REFINADO IODADO 1K:COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS
BRANCOS EXTRA IODADO, 390MG DE SÓDIO POR PORÇÃO, 25 UG DE IODO,
DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, EMBALAGEM CONTENDO IDENTI-
FICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

CRISTAL KG 250,00 R$ 1,52 R$
380,00

44
SARDINHA EM OLEO COMESTIVEL 125G: CONSERVADA AO PRÓPIO SUCO E
ÓLEO COMESTÍVEL, PRÉ COZIDA, RICO EM ÔMEGA 3, 149MG DE SÓDIO POR
PORÇÃO, EMBALAGEM DE 125G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICAN-
TE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

PESCADOR LT 350,00 R$ 3,96 R$ 1.
386,00

45

SUCO DE FRUTA ENVASADO SABORES DIVERSOS 500ML: CONCENTRADO LI-
QUIDO PARA REFRESCO, 4,5 MG DE SÓDIO POR PORÇÃO, COM CONSER-
VANTES E SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR, RENDIMENTO MÍNIMO DE 2 LITROS. EM-
BALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

DA FRUTA UND 400,00 R$ 5,76 R$ 2.
304,00

46

TOMATE KG: LEGUME INTEGRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, (DE VEZ) FIRME,
TAMANHO MÉDIO, SEM ESTRAGOS, AMASSADOS OU MANCHAS, APRESEN-
TANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR
AVERMELHADA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, BOLORES E
LARVAS, MURCHO OU APODRECIDO. APRESENTANDO TODAS AS CARACTE-
RÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 800,00 R$ 2,90 R$ 2.
320,00

47

VAGEM KG: LEGUME INTEGRO, FIRME TAMANHO MÉDIO, SEM ESTRAGOS,
AMASSADOS OU MANCHAS APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLE-
TO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS, BOLORES E LARVAS, MURCHO OU APODRECIDO. APRESENTAN-
DO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

IN NATURA KG 250,00 R$ 9,00 R$ 2.
250,00

Valor total R$ 129.
169,30

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Novo São Joaquim/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Novo São Joaquim-MT, em 21, de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LEONARDO FARIAS ZAMPA - Prefeito Municipal

MONTORO CARVALHO - COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - CONTRATADA

VANESSA MICHELE PONCHIO MONTORO CARVALHO Responsável

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2021 PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO NO PREPARO
DA MERENDA ESCOLAR PARA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM.

Processo Nº 38/2021 - Pregão Eletrônico nº 7/2021

Validade: 12(doze) meses

Pelo presente instrumento de Registro de Preços a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM, reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, situada
à RUA CACHOEIRA DA FUMAÇA, nº 77, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NOVO SÃO JOAQUIM/MT, CEP: 78625-000, Fone: (66) 34479-1158,
o Prefeito Municipal Sr. LEONARDO FARIAS ZAMPA, portador da Cédula de Identidade nº 10543619/SSP-MT e do CPF nº 709.438.261-87 repre-
sentando neste ato a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim –MT inscrita no CNPJ 03.238.581/0001-92 situada no endereço acima citado, e a
empresa VILMAR ALVES DE OLIVEIRA - EPP, cadastrada no CNPJ nº 15.872.501/0001-35 e Inscrição estadual nº 13.458.400-7, situada na Rua Cas-
telo Branco nº 141, Bairro Boa Esperança, CEP: 78625-000, cidade de Novo São Joaquim, estado de Mato Grosso – neste ato representada por seu
representante legal o Sr. VILMAR ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da RG nº 1104519-1/SJ-MT e inscrito no CPF sob nº 920.131.
391-87, residente e domiciliado na cidade de Novo São Joaquim, estado de Mato Grosso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da
Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legislação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório
da licitação supracitada, resolvem efetuar o Registro de Preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas referente ao Pregão Eletrônico
nº 7/2021, nas condições em que segue:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO
NO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR PARA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM. conforme
especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços.

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

DA VIGÊNCIA
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2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja anuência das partes. Com base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01, Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Descrição e quantitativo do item objeto:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

ABACAXI PEROLA - TAMANHO MÉDIO, FRUTA INTEGRA, FIRME, SEM ESTRA-
GOS, AMASSADOS E MANCHAS, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COM-
PLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS, INSETOS, BOLORES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS CARACTE-
RÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

SEASA UN 1000,00 R$ 7,58 R$ 7.
580,00

02

ABOBORA CAMBUTIA: LEGUME INTEGRO, FIRME TAMANHO MÉDIO, SEM ES-
TRAGOS, AMASSADOS OU MANCHAS APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJI-
DADES, PARASITAS, BOLORES E LARVAS. NÃO PODE SER ENTREGUE MURCHO
OU APODRECIDO. APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANO-
LÉPTICAS.

SEASA KG 200,00 R$ 4,07 R$
814,00

03

ABOBRINHA VERDE: LEGUME INTEGRO, FIRME TAMANHO MÉDIO, SEM ESTRA-
GOS, AMASSADOS OU MANCHAS APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COM-
PLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS, BOLORES E LARVAS. NÃO PODE SER ENTREGUE MURCHO OU
APODRECIDO. APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTI-
CAS.

SEASA KG 400,00 R$ 6,25 R$ 2.
500,00

04
AÇAFRAO EM PO 500GR: SABOR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 500G, RÓTULO COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

GIAS TEMPE-
ROS PCT 500 40,00 R$ 13,28 R$

531,20

05
ACELGA: ALCELGA CABEÇA MÉDIA. LEGUME INTEGRO, FIRME, SEM MANCHAS
COM AUSÊNCIA DE DANOS FÍSICOS E AMASSADO. LIVRE DE INSETOS, LARVAS
E/OU BOLORES. NÃO DEVE ESTAR MURCHO OU APODRECIDO. APRESENTAN-
DO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

SEASA MAÇO 01 200,00 R$ 6,90 R$ 1.
380,00

06
ACUCAR CRISTAL PACT 2 KG:AÇUCAR CRISTAL, ESPECIAL, A BASE DE SACA-
ROSE DA CANA DE AÇÚCAR, ZERO SÓDIO, COR CLARA, EMBALAGEM PLÁSTICA
DE 2,0 KG, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE.

ITAMARATI PCT2QUILO 1100,00 R$ 5,78 R$ 6.
358,00

07
ALFACE: DEVE APRESENTAR FOLHAS VERDES, INTEGRAS SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO, BEM DESENVOLVIDAS, LIVRES DE INSETOS LESÃO OU DA-
NOS QUE AFETE A APARÊNCIA, EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPAREN-
TE.

SEASA MOLHO 01 500,00 R$ 5,93 R$ 2.
965,00

08

ALHO AGRANEL (CABECA): A GRANEL TIPO BRANCO, CABEÇAS INTEGRA DE
TAMANHO REGULAR SADIAS, SEM MOFO, RANÇO OU ESTRAGOS, APRESEN-
TANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ-
PRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. APRESENTANDO
TODAS CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS.

SEASA KG 140,00 R$ 27,28 R$ 3.
819,20

09

BATATA DOCE KG; LEGUME INTEGRO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME TAMA-
NHO MÉDIO, SEM ESTRAGOS, RACHADURAS OU CORTES, AMASSADOS OU
MANCHAS, MURCHO OU APODRECIDO APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETO DO TAMANHO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, BOLO-
RES E LARVAS. APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTI-
CAS.

SEASA KG 150,00 R$ 4,29 R$
643,50

10
BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL, ZERO DE GORDURA
TRANS, FARINHA DE TRIGO, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, GORDURA VE-
GETAL HIDROGENADA, SAL, EXTRATO DE MALTE E FERMENTO BIOLOGICO

TRIUNFO PC 400 100,00 R$ 5,00 R$
500,00

11

BOLACHA CREAM CRACKER 800GR: BISCOITO DE ÁGUA E SAL, A BASE DE FA-
RINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 270MG DE SÓ-
DIO A PORÇÃO, EMBALAGEM COM 6 PACOTES, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, NÃO
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA, QUEIMADO OU QUEBRADIÇO.

AMANDA UND 200,00 R$ 8,26 R$ 1.
652,00

12

BOLACHA DOCE MAISENA 400 GRAMAS: BISCOITO DOCE, A BASE DE AMIDO DE
MILHO (MAISENA) 101MG DE SÓDIO, 0,6MG DE GORDURA SATURADA A POR-
ÇÃO, EMBALAGEM COM 3 PACOTES, RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, SEM
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA, QUEIMADO OU QUEBRADIÇO.

AMANDA PC 400 200,00 R$ 4,95 R$
990,00

13

BOLACHA ROSQUINHA DE COCO 800GR: BISCOITO TIPO ROSQUINHA, A BASE
DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL E COCO RALADO, 66MG DE SÓDIO E 0,5MG DE GORDURA
SATURADA POR PORÇÃO, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
DUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, SEM
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA, QUEIMADOS OU QUEBRADIÇO.

PAVESINO UND 200,00 R$ 7,49 R$ 1.
498,00

14

CARNE BOVINA (COSTELA): COSTELÃO, PROVENIENTE DA ESPÉCIE BOVINA,
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DEVE SER ENTREGUE RES-
FRIADA OU CONGELADA EM SACO PLÁTICO TRANSPARENTE, CONFORME SO-
LICITAÇÃO. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA APARAGEM
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E APNEUROSES)

ABATEDOURO
SAO JORGE KG 150,00 R$ 19,27 R$ 2.

890,50

15

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA KG: ALCATRA, PATINHO, LAGARTO, COXÃO MO-
LE, CONTRA FILÉ, CARNE RESFRIADA, PODE SER ENTREGUE EM BIFE OU PE-
DAÇO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO PESANDO 1
OU 2 KG, APRESENTANDO COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, PROVENIENTES
DE ANIMAIS SADIOS, SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSA-
MENTO, DEVE SER REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE
GORDURA, CARTILAGEM E APONEUROSES).

ABATEDOURO
SAO JORGE KG 150,00 R$ 38,99 R$ 5.

848,50

16

CARNE BOVINA DE SEGUNDA KG: FRALDINHA, PALETA OU ACÉM, CARNE RES-
FRIADA, DEVE SER ENTREGUE MOÍDA OU EM PEDAÇOS, EM EMBALAGEM DE 1
OU 2KG CONFORME SOLICITAÇÃO, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASI-
TAS. DEVE APRESENTAR COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, PROVENIENTE DA
ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. DURANTE
O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EX-
CESSOS DE GORDURA, CARTILAGEM E APNEUROSES).

ABATEDOURO
SAO JORGE KG 2000,00 R$ 32,64 R$ 65.

280,00

17
CARNE DE PRIMEIRA DE SOL KG: ALCATRA, PATINHO, LAGARTO, COXÃO MOLE,
CONTRA FILÉ, QUE FOI SUBMETIDA A EXPOSIÇÃO SOLAR APENAS 2 DIAS, PO-
DE SER ENTREGUE EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO PESANDO 2

ABATEDOURO
SAO JORGE KG 600,00 R$ 40,82 R$ 24.

492,00
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KG, APRESENTANDO COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO, PROVENIENTES DE
ANIMAIS SADIOS, SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. APRESENTANDO TODAS AS
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

18
CEBOLA KG: TAMANHO REGULAR, SEM ESTRAGOS, DE PRIMEIRA, APRESEN-
TANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓ-
PRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

SEASA KG 600,00 R$ 5,54 R$ 3.
324,00

19

CENOURA KG: LEGUME INTEGRO, FIRME TAMANHO MÉDIO, SEM ESTRAGOS,
AMASSADOS OU MANCHAS APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO
DO TAMANHO, AROMA E COR PRÓPRIA, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARA-
SITAS, BOLORES E LARVAS. NÃO PODE SER ENTREGUE MURCHO OU APODRE-
CIDO. APRESENTANDO TODAS AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS.

SEASA KG 900,00 R$ 4,22 R$ 3.
798,00

20
CHEIRO VERDE IN NATURA: DE 1ª QUALIDADE, CONTENDO PROPORÇÕES
IGUAIS DE COENTRO E CEBOLINHA; MAÇOCOR VERDE ESCURO, ISENTA DE SI-
NAIS DE APODRECIMENTO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, COMETI-
QUETA DE PESAGEM.

SEASA MAÇO 01 350,00 R$ 5,63 R$ 1.
970,50

21

COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LI-
VRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

SEASA MACO 500,00 R$ 6,35 R$ 3.
175,00

22

COXA SOBRE COXA DE FRANGO: CORTES CONGELADOS, PROVENIENTES DE
ANIMAIS SADIOS DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TEMPERO, COM ASPECTO,
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM MANCHAS E PARASITAS, SEN-
DO, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE ATÓXICO, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
MARCA E CARIMBOS OFICIAIS DE REGISTROS NO MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA/SIF/DIPOA.

SEARA KG 2500,00 R$ 13,84 R$ 34.
600,00

23
CRAVO DA ÍNDIA 40GR: ESPECIARIA PARA PREPARO DE CHÁ, PACOTE COM
40G, ROTULO COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE IN NATURA, ISENTO DE MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COLORA-
ÇÃO UNIFORME, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO.

GOIAS TEM-
PEROS PC 20,00 R$ 11,35 R$

227,00

24
CREME DE MILHO 500GR: PROVENIENTE DE MILHO, ZERO GLUTEN, ZERO SÓ-
DIO, EMBALAGEM ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO,
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES.

SINHA SC 200 120,00 R$ 3,02 R$
362,40

25 EMULTINA: PREPARO INDUSTRIAL SABOR ARTIFICIAL DE MORANGO, LIQUIDO,
COLORIDO ARTIFICIALMENTE. EMBALAGEM COM 100ML. SELECTA POTE100GR 80,00 R$ 8,80 R$

704,00
26 ERVA DOCE 40G: ESPECIARIA PARA PREPARO DE CHÁ, PACOTE DE 40G, ROTU-

LO COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
GOIAS TEM-
PEROS PC 100,00 R$ 5,94 R$

594,00

27
EXTRATO DE TOMATE 850 GR: PRODUTO INDUSTRIALIZADO PREPARADO COM
TOMATE, AÇÚCAR E SAL, LATAS DE 850G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
DUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

BONARE LATA850GR 400,00 R$ 9,99 R$ 3.
996,00

28

FARINHA DE COCO (COCO RALADO) 100G: COCO RALADO, SEM AÇUCAR DE
ACORDO COM INS-223, ZERO SÓDIO, ZERO GLUTEN E ZERO COLESTEROL POR
PORÇÃO, EXTRAÍDO DA FRUTA NATURAL COM EMBALAGEM CONTENDO IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-
CANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.

DUCOCO PC 400,00 R$ 4,74 R$ 1.
896,00

29 FARINHA DE MANDIOCA: FARINHA CASEIRA TORRADA, GRUPO-SECA, CLASSE-
FINA, TIPO-1, PACOTE DE 1KG. CAIPIRA KG 900,00 R$ 8,49 R$ 7.

641,00

30
FEIJAO CARIOQUINHA 1 KG :TIPO CARIOQUINHA COMUM IN NATURA, NOVO,
GRÃOS INTEIROS, CLASSE-CORES, GRUPO-1, TIPO-1, ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, EMBALAGEM
PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE.

SAO JOAO KG 700,00 R$ 8,08 R$ 5.
656,00

31
FERMENTO EM PO PARA BOLO 100GR: EM PÓ QUÍMICO, EMBALAGEM DE 100G
COM TAMPA MEDIDORA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

ROYAL EMBL100GR 200,00 R$ 3,39 R$
678,00

32
FERMENTO PARA PAO 10GR: BIOLÓGICO, GRANULADO, SECO, INSTANTÂNEO,
EMBALADO A VÁCUO, UNIDADES DE 10G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
DUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

SAFT PC 10 300,00 R$ 2,01 R$
603,00

33
FILÉ DE FRANGO KG: CORTES CONGELADOS DE FRANGO. FILÉ DE PEITO. KG.
EMBALAGEM INTEGRA TRANSPARENTE ATÓXICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, SIF/DIPOA.

SEARA KG 100,00 R$ 19,45 R$ 1.
945,00

34

FRANGO INTEIRO COMUN: INTEIRO CONGELADO CONTENDO CABEÇA, PÉS,
PESCOÇO, FIGADO E MOELA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM TEMPERO, COM
47MG DE SÓDIO POR PORÇÃO, PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS SEM MAN-
CHAS E PARASITAS, SENDO, EMBALADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPAREN-
TE ATÓXICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN-
TE, PRAZO DE VALIDADE, MARCA E CARIMBOS OFICIAIS DE REGISTROS NO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA.

SADIA KG 500,00 R$ 12,29 R$ 6.
145,00

35
FUBA DE MILHO - SIMPLES, DO GRAO DE MILHO MOIDO, DE COR AMARELA,
COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE UMIDA-
DE,FERMENTACAO,RANCO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO

SINHA PCT 500 30,00 R$ 2,29 R$
68,70

36
IOGURTE NATURAL 165G: IOGURTE NATURAL. RESFRIADO. 140MG DE SÓDIO.
NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM INTEGRA, CONTENDO INFORMAÇÕES DO
PRODUTO, DATA DE VALIDADE.

FRIMESA S 150,00 R$ 3,63 R$
544,50

37
LINGUICA TOSCANA KG: DEVE CONTER TODAS CARCTERÍSTICAS ORGANOLÉP-
TICAS, SEM PIMENTA, DEVE SER ENTREGUE RESFRIADA OU CONGELADA DE
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO, EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

PERDIGAO KG 500,00 R$ 14,53 R$ 7.
265,00

38
MACARRAO ESPAGUETE 500G: TIPO ESPAGUETE, MASSA DE SÊMOLA COM
OVOS, Nº 08, EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DA-
TA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TEMPO DE COZIMENTO 7 A 9 MI-
NUTOS.

SAFRA PCT 500 750,00 R$ 2,61 R$ 1.
957,50

39
MACARRAO TIPO PARAFUSO 500G: MASSA DE SÊMOLA COM OVOS, EMBALA-
GEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE. TEMPO DE COZIMENTO 5 A 7 MINUTOS.

SAFRA PCT 500 750,00 R$ 2,48 R$ 1.
860,00

40
MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE CONTEM SE-
MOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, FARELO DE TRI-
GO E FIBRA DE TRIGO.

GALO PCT 500 50,00 R$ 4,79 R$
239,50

41
MUCILON DE ARROZ 400 GR: RICO EM VITAMINAS, ZINCO E FERRO, 35MG DE
SÓDIO POR PORÇAO, EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DO FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

NESTLE S 40,00 R$ 7,82 R$
312,80
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42
MUCILON DE MILHO 400 GR: RICO EM VITAMINAS, ZINCO E FERRO, 49MG DE
SÓDIO POR PORÇAO, EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES DO FABRI-
CANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

NESTLE S 40,00 R$ 7,82 R$
312,80

43
OLEO DE SOJA COMESTIVEL REFINADO 900 ML:OLEO DE SOJA, TIPO 1, CLASSE
REFINADO, FONTE DE ÔMEGA 3, E RICO EM ÔMEGA 6, ZERO SÓDIO, EMBALA-
GEM PET DE 900 ML CADA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

CONCORDIA FR900MLT 1200,0 R$ 7,58 R$ 9.
096,00

44 POLVILHO DOCE PCT 1 KG: PROVENIENTE 100% DE AMIDO DA MANDIOCA,
GRUPO FÉCULA, SEM GLUTEN, TIPO-1, 36MG DE SÓDIO POR PORÇÃO. CAIPIRA PC 200,00 R$ 3,32 R$

664,00
45 QUEIJO CURADO: FEITO A PARTIR DE LEITE DE VACA IN NATURA, TIPO- CURA-

DO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, FUNGOS E LARVAS. CAIPIRA KG 100,00 R$ 24,00 R$ 2.
400,00

46
QUEIJO TIPO MUSSARELA: FATIADO E OU EM PEDAÇO, APRESENTAR COR E
CHEIRO CARACTERÍSTICO, SER ENTREGUE RESFRIADA OU CONGELADA, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, SER ENTREGUE EM EMBALAGENS
CONFORME SOLICITAÇÃO.

CAMPILEITE KG 120,00 R$ 36,80 R$ 4.
416,00

VALOR TOTAL
R$
236.
193,60

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Novo São Joaquim/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Novo São Joaquim-MT, em 21, de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LEONARDO FARIAS ZAMPA - Prefeito Municipal

VILMAR ALVES DE OLIVEIRA - EPP - CONTRATADA

VILMAR ALVES DE OLIVEIRA Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 230 DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA N° 230 DE 21 DE JUNHO DE 2021

“NOMEAR FISCAIS DE AQUISIÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA-MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, SR. JOSIMAR MAR-
QUES BARBOSA, NO USO E GOZO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS:

RESOLVE:

I- NOMEAR os Fiscais de Aquisições, Compras e Serviços das Secretarias
do Município de Paranatinga – MT, nos termos da Lei 8.666/93, composta
pelos seguintes membros:

- Gabinete do Prefeito

EDINALDO PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - inscrito no CPF nº
060.409.491-47.

- Secretaria de Agricultura

ANGELA CRISTINA DE MELO - inscrita no CPF nº 665.994.900-34. VI-
TORIA GABRIELI LIMA CROCCO - inscrita no CPF nº 060.547.231-90.

- Secretaria de Trabalho e Assistência Social

ANGELA MARIA SANTOS DIAS - inscrita no CPF nº 039.268.121-84.

- Secretaria de Educação e Cultura

VALDIVINA RODRIGUES DOS SANTOS - inscrita no CPF nº
581.90.221-68.

- Secretaria de Finanças

VITOR CEZAR DA SILVA ANFILOFEV - inscrito no CPF nº
051.029.551-79. ROSANGELA QUEIROZ MARTINS – inscrita no CPF
nº 935.633.291-68.

- Secretaria de Administração e Planejamento

ERICA DOMINGOS DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 026.441.841-77.

- Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

DERICK SALES DUARTE - inscrito no CPF nº 038.336.361-65.

- Secretaria de Transportes

CLAUDINEI ALVES DA SILVA - inscrito no CPF nº 017.562.371-66.

- Secretaria de Meio Ambiente, Indústria e Comércio Turismo e Regulari-
zação Fundiária

JONH LENO COELHO DA SILVA - inscrito no CPF nº 027.925.961-12.

- Secretaria de Esportes e Lazer

JOÃO BOSCO ALVES DE LIMA - inscrito no CPF nº 429.332.691-04.
RONALDO FERREIRA DOS SANTOS - - inscrito no CPF nº
429.332.691-04.

- Secretaria de Saúde

OSCALINO PEREIRA DE OLIVEIRA - inscrito no CPF nº
320.328.701-34.

- Assessoria Jurídica e Ouvidoria Municipal

GUSTAVO MIRANDA DE FARIA - inscrito no CPF nº 054.531.471-21.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Portaria n. Portaria n. 113 de 17 de março de 2021 e as disposições em
contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI Nº 2182/2021

LEI Nº 2182/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADI-
CIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar abertura de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura de despesa com
Projeto de Atividade, para atender despesas nos termos do artigo 167, In-
ciso V, da Constituição Federal e Artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64, na forma discriminada:

Parágrafo I:

Credito Adicional Especial.:

Órgão: 08 - Secretaria de Trabalho e Assistência Social.

Unidade: 003 - Fundo Municipal de Assistência Social.

Função: 08 - Assistência Social.

Sub Função:244 – Assistência Comunitária.

Programa: 0015 – Proteção Social Especial.

Projeto/Atividade: 1253 – Execução de Ações do Cofinanciamento do FE-
AS/2021.

Elemento de Despesa:

3390.30.00.00..Material de Consumo.

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência
Social.................................................................................................R$ 36.
354,60

4490.52.00.00...Equipamento e Material Permanente.

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência
Social.................................................................................................R$ 30.
000,00

---------------------

Total........................................................................................................R$
66.354,60

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizado o recurso oriundo de Excesso de Arrecada-
ção do Fundo a Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, Decreto nº
721, de 23 de novembro de 2020 do Governo do Estado de Mato Grosso
e Resolução nº 02, de 15 abril de 2021, conforme Artigo 43, § 1º, inciso II
da lei 4.320/1964 e Resolução de Consulta nº 43/2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de:

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência So-
cial....................................................................................................R$ 66.
354,60

--------------------

TOTAL DO EXCESSO......................................................................R$
66.354,60

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Gros-
so, em 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI Nº 2180/2021

LEI Nº 2180/2021

“INCLUI NOS ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021, LEI
Nº 1508/2017, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar abertura de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura de despesa com
Projeto de Atividade, para atender despesas nos termos do artigo 167, In-
ciso V, da Constituição Federal e Artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64, na forma discriminada:

Parágrafo I:

Credito Adicional Especial.:

Órgão: 08 - Secretaria de Trabalho e Assistência Social.

Unidade: 003 - Fundo Municipal de Assistência Social.

Função: 08 - Assistência Social.

Sub Função:244 – Assistência Comunitária.

Programa: 0015 – Proteção Social Especial.

Projeto/Atividade: 1253 – Execução de Ações do Cofinanciamento do FE-
AS/2021.

Elemento de Despesa:

3390.30.00.00..Material de Consumo.

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência
Social.................................................................................................R$ 36.
354,60

4490.52.00.00...Equipamento e Material Permanente.

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência
Social.................................................................................................R$ 30.
000,00

---------------------

Total........................................................................................................R$
66.354,60

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizado o recurso oriundo de Excesso de Arrecada-
ção do Fundo a Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, Decreto nº
721, de 23 de novembro de 2020 do Governo do Estado de Mato Grosso
e Resolução nº 02, de 15 abril de 2021, conforme Artigo 43, § 1º, inciso II
da lei 4.320/1964 e Resolução de Consulta nº 43/2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de:

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência So-
cial....................................................................................................R$ 66.
354,60

--------------------

TOTAL DO EXCESSO......................................................................R$
66.354,60

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Gros-
so, em 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL
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OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 231 DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA N° 231 DE 21 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, SR. JOSIMAR MAR-
QUES BARBOSA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE
ACORDO COM O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS, LEI 024/97, E PLANO DE CARGOS CARREIRA E SALÁRIOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, LEI 035/2003,

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempe-
nho dos servidores em estágio probatório:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Matricula: Nome: Cargo:
6349 FABIANA SERAFIM DO NASCIMENTO PSICOLOGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Matricula: Nome: Cargo:
6359 LARISSA TORRES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO II

Art. 2º - Conceder ESTABILIDADE a servidora abaixo relacionada, por ter
completado 03(três) anos de efetivo exercício na Administração Pública
Municipal, a partir da data especificada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Mat. Nome Cargo: Estabilidade a partir
de:

6349 FABIANA SERAFIM DO NASCIMEN-
TO PSICOLOGO 02/04/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Mat. Nome Cargo: Estabilidade a par-
tir de:

6359 LARISSA TORRES DE OLI-
VEIRA

AGENTE ADMINISTRA-
TIVO II 11/06/2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 045/

2021

Contrato nº. 045/2021 – Processo da Dispensa de Licitação nº 025/2021 –
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA – MT,
CNPJ: 15.023.971/0001-24. CONTRATADA: VALERIA FRANCA BAR-
RETO – COMERCIO VAREJISTA – ME, CNPJ: 30.026.755/0001-26. Ob-
jeto: Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de EPI –
Equipamento de Proteção Individual, atendendo as necessidades da
Secretaria Municipal de assistência Social, com fulcro no artigo 24, inciso
II da lei 8.666/93 alterada pelo Decreto Nº 9.412/2018. Data do Encerra-
mento: 11/06/2021. Departamento de Licitações e Contratos, em 21 de ju-
nho de 2021.

OUVIDORIA MUNICIPAL
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 019/2021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 019/2021

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA – MT, pessoa jurídica
de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 15.023.971/
0001-24, com sede na Avenida Brasil, nº 1.900, Bairro Centro, na cidade

de Paranatinga/MT, representado por seu Prefeito Municipal, Senhor JO-
SIMAR MARQUES BARBOSA, brasileiro, agropecuarista, portador do RG
nº. 0305291-5 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob nº. 550.450.651-49, resi-
dente e domiciliado à Rua Apolônio Bouret de Melo, nº. 266, Bairro Centro,
na cidade de Paranatinga/MT.

NOTIFICADO: MARIA JOSE DOS REIS, CNPJ: 10.226.940/0001-57, si-
tuada na rua Comandante Costa, n. 10, bairro Planalto Ipiranga, no muni-
cípio de Várzea Grande-MT, telefone (65)3023-4606.

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA

Pela melhor forma admitida e no presente instrumento particular em direi-
to, o NOTIFICANTE, através da procuradora que a este subscreve notifica
respeitosa e formalmente Vossa Senhoria, sobre os fatos que são expos-
tos a seguir:

A notificada firmou relação jurídica com a notificante, por meio da ata de
Registro de Preços n. 062/2020, originária do Pregão Presencial n. 062/
2020, bem como, a Ata de Registro de Preços n. 007/2021, originária do
Pregão 007/2021 do qual dispôs concordância dos termos estabelecidos,
atribuindo obrigações e ônus mediante contraprestação.

Assim, a Secretaria Municipal Administração requisitou, por meio dos pe-
didos 2916/2021 (10 unidades Esponja Dupla Face e 03 unidade de Pano
de Chão Saco Alvejado); 2946/2021 (05 unidade de Bloco Adesivo Neon
Colorido e 04 unidade Bloco de Anotação com Adesivo e outros) e 2939/
2021 (01 unidade Apontador de Metal Simples, 03 unidades Bloco de Ano-
tação com Adesivo, 01 unidade Calculadora de Mesa 12 Digitos e 01 Fita
Adesiva Transparente Larga 48MMx50M).

Entretanto, conforme relatado no ofício n. 725/2021/ADM, da Secretaria de
Administração, observa-se que a mencionada empresa não está cumprin-
do com suas obrigações, ou seja, não entregou, até presente momento, os
itens solicitados pelas NAD’s referidas acima.

O Município de Paranatinga-MT no uso de suas atribuições e diante da de-
sídia no cumprimento fiel do pacto, ante as várias tratativas para haver os
materiais solicitados, não vê outra possibilidade a não ser realizar notifica-
ções a referida empresa.

Têm-se disposto na Ata de Registro de preços n. 062/2020 e 007/2021 o
seguinte:

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos
desta ARP sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§
do art. 86 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o
valor Adjudicado, na forma seguinte:

8.2 Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas
com os itens adquiridos:

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requi-
sição;

b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (qua-
tro por cento) do valor da requisição, caracterizando-se a inexecução total
da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.

8.3 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.
666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Adminis-
tração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vence-
dora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

8.4 Se a adjudicatária recusar-se a assinar a ARP injustificadamente ou
entregar os produtos sem apresentar situação regular no ato da assinatura
do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes pena-
lidades:

8.5 Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;
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8.6 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, por prazo de até
05 (cinco) anos, e,

8.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública.

8.8 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamen-
to da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e con-
tratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.9 A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a rece-
ber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados
ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município,
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa;

8.10 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da repa-
ração dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar à Administração;

8.11 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será des-
contado dos créditos que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa e execução pela Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT;

8.12 Do ato que aplicar penalidade caberão recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da citação da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente infor-
mada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Deste modo, restou infrutífero os pedidos de materiais contidos nas NAD’s
2916/2021, 2939/2021 e 2946/2021, anexo, demonstrando cabalmente o
descumprimento injustificada, ensejando na aplicação da penalidade con-
tida no art. 87 da lei 8.666/93, in verbis:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração pode-
rá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Em razão da desídia na entrega de mercadorias à notificante, é dever des-
te Município NOTIFICAR ESTA EMPRESA para que no prazo de cinco
dias da publicação deste, realize a entrega dos materiais supracitados re-
ferente às NAD’s 2916/2021 e 2939/2021, e 2946/2021.

Atenciosamente.

Paranatinga-MT, 17 de junho de 2021

THAINÁ LOULA

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 129/2019

OAB-MT 24728

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 232 DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA N° 232 DE 21 DE JUNHO DE 2021

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, Sr. JOSIMAR MARQUES BAR-
BOSA, no uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – NOMEAR os seguintes servidores públicos municipais para compor a
COMISSÃO DE CRIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS Municipal, da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social.

ALINY FERRAZ FERREIRA SILVA - CPF: 837.171101-87;

FABIANA SERAFIM DO NASCIMENTO – CPF: 010.603.404-96;

LEIDIANE BARBOSA PEREIRA – CPF: 879.089.131-72.

II - Compete à COMISSÃO DE CRIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTE-
MA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS Municipal:

Realizar a minuta do Projeto de Lei;

Organização da Lei do SUAS Municipal, adequando as estatísticas do mu-
nicípio, conforme exigências do Sistema Único de Assistência Social;

III – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

IV – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
DECRETO Nº 1984 DE 21 DE JUNHO DE 2021

DECRETO Nº 1984 DE 21 DE JUNHO DE 2021

“REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA PARA O
BIÊNIO DE 2021/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM CONSONÂN-
CIA COM A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E COM A LEI Nº 109/2005;

DECRETA:

Art. 1º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável do
Município de Paranatinga para o Biênio 2021/2023 passa a ter a seguinte
composição:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

1 - Representantes do Poder Executivo

1. 1-Titular: CARLOS KENNEDY COELHO DE SOUZA

Suplente: ANGELA CRISTINA MELO

2 – Representantes da EMPAER:

2.1 – Titular: MARCOS MUNIZ DE MENEZES

Suplente: NARIA DÉBORA LOIOLA BEZERRA

3 – Representantes da Câmara Municipal:

3.1 –Titular: CARLOS SOUZA ALMEIDA

Suplente: EDSON AGRIPINO DA SILVA

4 – Representantes da Cooperativa de Crédito SICREDI:

4.1 – Titular: TÁRCISIO MARCON

Suplente: JOSIANE SILVA OLIVEIRA

5 – Representantes do INDEA:

5.1 – Titular: LUIZ GUSTAVO DE MORAES

Suplente: JEAN DOS SANTOS NUNES ROCHA

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

6 – Representantes Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
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6.1 – Titular: JOSÉ NILO SILVA FERREIRA

Suplente: DORALINA GOMES CASTILHO

7 – Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais:

7.1 –Titular: EDUARDO MINORU SAKO

Suplente: THOMAS PASCOAL

8 – Representantes da Associação dos Feirantes de Paranatinga:

8.1 –Titular: MARIA JOSÉ DE PONTES

Suplente: MARIA MARGARIDA DA SILVA

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga/MT, em 21 de junho de
2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 275/2020 – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 101/2020.

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ nº 15.023.971/00001-24, através da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que formalizou o processo de Adesão a Ata de Registro de Pre-
ços nº 275/2020 – Pregão Presencial SRP nº 101/2020 – Prefeitura Gesto-
ra Município de Primavera do Leste/MT, REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR SERVIÇOS DE PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO,
visando atendimento da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos no Muní-
cipio de Paranatinga/MT., sendo a detentora a empresa PERSONNALITE
TERCEIRIZACOES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 29.219.583/0001-28,
com Valor Total de R$: 516.170,00 (quinhentos e dezesseis mil e cento
e setenta reais). Pregoeiro Devenilson da Silva, em 21 de junho de 2021.

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI Nº 2179/2021

LEI Nº 2179/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITOS ADI-
CIONAL ESPECIAL NA LOA 2021 POR EXCESSO ARRECADAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar abertura de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura de despesa com
Projeto de Atividade, para atender despesas nos termos do artigo 167, In-
ciso V, da Constituição Federal e Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, na
forma discriminada:

Parágrafo I:

Credito Adicional Especial:

Órgão: 05 - Secretaria de Municipal de Saúde.

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Função: 10 - Saúde.

Sub Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Programa: 0020 – COVID – Enfrentamento a Pandemia Coronavírus.

Projeto/Atividade: 1252 – Covid 19 – Incentivo Financeiro Estadual p/ Cus-
teio do Centro de atendimento p/ enfrentamento a COVID.

Natureza de Despesa:

3190.04.00.00 – Contratação p/ Tempo Determinado.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 39.000,00

3190.13.00.00 – Obrigações Patronais - INSS.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 8.580,00

3390.39.00.00 – Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 9.620,00

---------------------

Total........................................................................................................R$
57.200,00

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos de Excesso de Arre-
cadação das Portarias nº 187/2021/GBSES e 249/2020/GBSES, conforme
Artigo 43, § 1º, inciso II da lei 4.320/1964 e Resolução de Consulta nº 43/
2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de:

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
..........R$ 57.200,00

---------------------

TOTAL DO EXCESSO......................................................................R$
57.200,00

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 076/2021

Contrato nº. 076/2021 – Processo de Dispensa de Licitação Nº 42/2021
– CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA –
MT, CNPJ: 15.023.971/0001-24. CONTRATADA: LEONICE MARIA OLI-
VEIRA DE MOURA DA SILVA - ME, CNPJ: 29.508.432/0001-90. Obje-
to:Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Dedetiza-
ção, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e demais Secretarias solicitantes de Paranatinga-MT, com ful-
cro no Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 alterada pelo DECRETO Nº 9.
412/2018. Do valor global R$: 14.248,50 (Quatorze mil duzentos e qua-
renta e oito reais e cinquenta centavos). Vigência: 11/06/2021 A 11/08/
2021. Departamento de Licitações e Contratos, em 21 de junho de 2021.

OUVIDORIA MUNICIPAL
DECRETO Nº 1983 DE 21 DE JUNHO DE 2021

DECRETO Nº 1983 DE 21 DE JUNHO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DO IDOSO - CMDI, BIÊNIO 2021/2023, E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER,
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º - NOMEAR para compor o Conselho Municipal do Idoso - CMDI,
para o biênio 2021/2023, as seguintes representatividades:

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL

REPRESENTANTE DA ENTIDADE RELIGIOSA

TITULAR: Rosicleia da Silva Pio

SUPLENTE: Lori Pundrich Ferreira

REPRESENTANTE DA APAE

TITULAR: Geralda Policeno da Silva

SUPLENTE: Leni Pereira da Silva Grutzmann

REPRESENTANTE DA IGREJA FAMILIA CRISTÃ

TITULAR: Lucia Aparecida de França Correa

SUPLENTE: Viviane Aparecida Pimentel Silva

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

TITULAR: Leidiane Barbosa Pereira

SUPLENTE: Vanessa Godoi de Souza

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TITULAR: Maria Ivone Araújo Rodrigues

SUPLENTE: Honora Pamela Vaz dos Santos Dias

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TITULAR: Elso Pereira Martins

SUPLENTE: Alessandra Lemes Viegas Martins

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga/MT, em 21 de junho de
2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 016/2021 DE 17 DE JUNHO DE 2021.

PORTARIA Nº. 016/2021 DE 17 DE JUNHO DE 2021.

A Secretário Municipal de Educação de Paranatinga-MT, SRª. ROSANGE-
LA ALVES DOS SANTOS, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor:

CONSIDERANDO que a escolha do Secretário Escolar é de direito do Di-
retor da Escola, conforme Art. 5º-C, § 1º da Lei nº Lei 511/2008 de 26 de
novembro de 2008, que estabelece a Gestão Democrática do Ensino Pú-
blico do município de Paranatinga em seu, cito:

Art. 5º-C - Compete ao Secretário de Unidade Escolar:

.........

§ 1º - O Secretário de Unidade Escolar será escolhido pela direção da uni-
dade escolar entre os servidores municipais lotados no estabelecimento
de ensino.

CONSIDERANDO que a remoção de servidor público conforme Art. 43, §
1º, parágrafo V da Lei nº Lei 533/2008, que Dispõe sobre a alteração da
Lei 002/2000 e dá nova redação ao Plano de Carreira, Cargos e Salários

dos Profissionais da Educação Básica do Município de Paranatinga-MT,
cito:

Art. 43 - Remoção é o deslocamento dos Profissionais da Educação Bá-
sica de um órgão do sistema municipal de ensino para outro, observada a
existência de vagas.

§ 1º - A remoção processar-se-á:

I- a pedido;

II – por permuta;

III - por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependen-
te;

IV – para acompanhar cônjuge ou companheiro, que foi deslocado no in-
teresse da Administração para outra localidade dentro do município;

V – por interesse do serviço.

RESOLVE:

1 – Remover a servidora Fabiola Moreira de Figueiredo, matrícula nº
4224, efetiva desde 06 de dezembro de 2012, lotada na Escola Municipal
do Campo Alcides Visoni para a sede da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura a pedido da Diretora da Unidade Escolar.

2 – Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 14 de junho de 2021.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga - MT, 17 de Junho de 2021.

ROSANGELA ALVES DOS SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 020/2021

LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 39/2021

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através do Pregoeiro De-
venilson da Silva, nomeado pela Portaria 025/2020, torna público para
conhecimento dos interessados o resultado da Licitação pela modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 39/2021, regido pela lei 10.520/2002 e pelo
Decreto Municipal n°1.005/2014, subsidiada pela Lei 8.666/93, tendo por
Objeto: Constitui o Objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO DE SAÚDE PARA ATEN-
DER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANATINGA-MT.
Conforme especificações contidas no Anexo I e Termo de referência do
respectivo Edital e deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas. Empresa Vencedora.

NOME DA EMPRESA CNPJ DA EM-
PRESA Valor Total

CGS CONSULTORIA E GESTAO EM
SAUDE LTDA

40.303.199/
0001-41

R$: 165.
600,00

Em 21 de junho de 2021. Pregoeiro Devenilson da Silva.

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 232 DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA N° 232 DE 21 DE JUNHO DE 2021

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, Sr. JOSIMAR MARQUES BAR-
BOSA, no uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – NOMEAR os seguintes servidores públicos municipais para compor a
COMISSÃO DE CRIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS Municipal, da Secretaria de Trabalho e
Assistência Social.

ALINY FERRAZ FERREIRA SILVA - CPF: 837.171101-87;
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FABIANA SERAFIM DO NASCIMENTO – CPF: 010.603.404-96;

LEIDIANE BARBOSA PEREIRA – CPF: 879.089.131-72.

II - Compete à COMISSÃO DE CRIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTE-
MA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS Municipal:

Realizar a minuta do Projeto de Lei;

Organização da Lei do SUAS Municipal, adequando as estatísticas do mu-
nicípio, conforme exigências do Sistema Único de Assistência Social;

III – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

IV – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO Nº 03

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.046/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº.46/2020

Reequilíbrio Financeiro nº.03 a Ata de Registro de Preço nº.046/2020 –
Pregão Presencial nº.46/2020 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARANATINGA, CNPJ: 15.023.971/0001-24. Contratada: EMAM –
EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 04.420.916/0003-13 – Fili-
al Várzea Grande. Objeto: Constitui Objeto da Presente licitaçãoo Regis-
tro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material Betuminoso
(Emulsão Asfáltica) para utilização na Pavimentação asfáltica de ru-
as e avenidas, com Recursos Próprios e Recursos do FETHAB, aten-
dendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Ur-
banos de Paranatinga - MT. Conforme especificações contidas no ANEXO
I e Termo de Referência do respectivo Edital. Conforme parecer jurídico.
Departamento de Licitações e Contratos, em 21 de junho de 2021.

Seq. Cod. Descrição Termo de Reequilí-
brio Financeiro nº 02

% Reajusta-
do

1 991899 EMULSAO ASFALTICA
CM 30 (TONELADA) R$: 6.545,88

R$: 7.
724,14 –
18,00%

2 991900 EMULSAO ASFALTICA
RL -1C (TONELADA) R$: 3.489,69

R$: 4.
115,75 –
17,94%

3 991901 EMULSAO ASFALTICA
RR -2C (TONELADA) R$: 3.620,96

R$: 4.
299,89 –
18,75%

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 231 DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA N° 231 DE 21 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, SR. JOSIMAR MAR-
QUES BARBOSA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE
ACORDO COM O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS, LEI 024/97, E PLANO DE CARGOS CARREIRA E SALÁRIOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, LEI 035/2003,

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempe-
nho dos servidores em estágio probatório:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Matricula: Nome: Cargo:
6349 FABIANA SERAFIM DO NASCIMENTO PSICOLOGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Matricula: Nome: Cargo:

6359 LARISSA TORRES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO II

Art. 2º - Conceder ESTABILIDADE a servidora abaixo relacionada, por ter
completado 03(três) anos de efetivo exercício na Administração Pública
Municipal, a partir da data especificada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Mat. Nome Cargo: Estabilidade a partir
de:

6349 FABIANA SERAFIM DO NASCIMEN-
TO PSICOLOGO 02/04/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Mat. Nome Cargo: Estabilidade a par-
tir de:

6359 LARISSA TORRES DE OLI-
VEIRA

AGENTE ADMINISTRA-
TIVO II 11/06/2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 083/2021

Contrato nº. 083/2021 – Processo de Pregão Presencial n° 39/2021 –
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA – MT,
CNPJ: 15.023.971/0001-24. CONTRATADA: CGS CONSULTORIA E
GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ: 40.303.199/0001-41. Objeto:Constitui
o Objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA EM GESTÃO DE SAÚDE PARA ATENDER A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANATINGA-MT. Conforme especi-
ficações contidas no Anexo I e Termo de referência do respectivo Edital e
deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elabora-
ção de suas propostas. Do valor mensal R$: 13.800,00 (treze mil e oito-
centos reais) do valor mensal. Do valor global R$: 165.600,00 (cento e
sessenta e cinco mil e seiscentos reais). Vigência: 21/06/2021 A 21/06/
2022. Departamento de Licitações e Contratos, em 21 de junho de 2021.

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA N° 230 DE 21 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA N° 230 DE 21 DE JUNHO DE 2021

“NOMEAR FISCAIS DE AQUISIÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA-MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, SR. JOSIMAR MAR-
QUES BARBOSA, NO USO E GOZO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS:

RESOLVE:

I- NOMEAR os Fiscais de Aquisições, Compras e Serviços das Secretarias
do Município de Paranatinga – MT, nos termos da Lei 8.666/93, composta
pelos seguintes membros:

- Gabinete do Prefeito

EDINALDO PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - inscrito no CPF nº
060.409.491-47.

- Secretaria de Agricultura

ANGELA CRISTINA DE MELO - inscrita no CPF nº 665.994.900-34. VI-
TORIA GABRIELI LIMA CROCCO - inscrita no CPF nº 060.547.231-90.

- Secretaria de Trabalho e Assistência Social
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ANGELA MARIA SANTOS DIAS - inscrita no CPF nº 039.268.121-84.

- Secretaria de Educação e Cultura

VALDIVINA RODRIGUES DOS SANTOS - inscrita no CPF nº
581.90.221-68.

- Secretaria de Finanças

VITOR CEZAR DA SILVA ANFILOFEV - inscrito no CPF nº
051.029.551-79. ROSANGELA QUEIROZ MARTINS – inscrita no CPF
nº 935.633.291-68.

- Secretaria de Administração e Planejamento

ERICA DOMINGOS DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 026.441.841-77.

- Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

DERICK SALES DUARTE - inscrito no CPF nº 038.336.361-65.

- Secretaria de Transportes

CLAUDINEI ALVES DA SILVA - inscrito no CPF nº 017.562.371-66.

- Secretaria de Meio Ambiente, Indústria e Comércio Turismo e Regulari-
zação Fundiária

JONH LENO COELHO DA SILVA - inscrito no CPF nº 027.925.961-12.

- Secretaria de Esportes e Lazer

JOÃO BOSCO ALVES DE LIMA - inscrito no CPF nº 429.332.691-04.
RONALDO FERREIRA DOS SANTOS - - inscrito no CPF nº
429.332.691-04.

- Secretaria de Saúde

OSCALINO PEREIRA DE OLIVEIRA - inscrito no CPF nº
320.328.701-34.

- Assessoria Jurídica e Ouvidoria Municipal

GUSTAVO MIRANDA DE FARIA - inscrito no CPF nº 054.531.471-21.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
Portaria n. Portaria n. 113 de 17 de março de 2021 e as disposições em
contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI Nº 2177/2021

LEI Nº 2177/2021

“INCLUI NOS ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2018-2021, LEI
Nº 1508/2017, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar abertura de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura de despesa com
Projeto de Atividade, para atender despesas nos termos do artigo 167, In-
ciso V, da Constituição Federal e Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, na
forma discriminada:

Parágrafo I:

Credito Adicional Especial:

Órgão: 05 - Secretaria de Municipal de Saúde.

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Função: 10 - Saúde.

Sub Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Programa: 0020 – COVID – Enfrentamento a Pandemia Coronavírus.

Projeto/Atividade: 1252 – Covid 19 – Incentivo Financeiro Estadual p/ Cus-
teio do Centro de atendimento p/ enfrentamento a COVID.

Natureza de Despesa:

3190.04.00.00 – Contratação p/ Tempo Determinado.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 39.000,00

3190.13.00.00 – Obrigações Patronais - INSS.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 8.580,00

3390.39.00.00 – Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 9.620,00

---------------------

Total........................................................................................................R$
57.200,00

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos de Excesso de Arre-
cadação das Portarias nº 187/2021/GBSES e 249/2020/GBSES, conforme
Artigo 43, § 1º, inciso II da lei 4.320/1964 e Resolução de Consulta nº 43/
2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de:

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
..........R$ 57.200,00

---------------------

TOTAL DO EXCESSO......................................................................R$
57.200,00

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI Nº 2178/2021

LEI Nº 2178/2021

“INCLUI NA LEI Nº 2013/2020 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS -
LDO PARA 2021, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar abertura de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura de despesa com
Projeto de Atividade, para atender despesas nos termos do artigo 167, In-
ciso V, da Constituição Federal e Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, na
forma discriminada:

Parágrafo I:

Credito Adicional Especial:
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Órgão: 05 - Secretaria de Municipal de Saúde.

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Função: 10 - Saúde.

Sub Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Programa: 0020 – COVID – Enfrentamento a Pandemia Coronavírus.

Projeto/Atividade: 1252 – Covid 19 – Incentivo Financeiro Estadual p/ Cus-
teio do Centro de atendimento p/ enfrentamento a COVID.

Natureza de Despesa:

3190.04.00.00 – Contratação p/ Tempo Determinado.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 39.000,00

3190.13.00.00 – Obrigações Patronais - INSS.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 8.580,00

3390.39.00.00 – Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
......R$ 9.620,00

---------------------

Total........................................................................................................R$
57.200,00

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos de Excesso de Arre-
cadação das Portarias nº 187/2021/GBSES e 249/2020/GBSES, conforme
Artigo 43, § 1º, inciso II da lei 4.320/1964 e Resolução de Consulta nº 43/
2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de:

Fonte: 0.1.42.074000 - Ações de Saúde p/ o Enfrentamento do Coro-
navírus – Covid 19......................................................................................
..........R$ 57.200,00

---------------------

TOTAL DO EXCESSO......................................................................R$
57.200,00

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº. 112/

2019

Extrato do termo de retificação do contrato nº. 112/2019 – Processo Li-
citatório Modalidade Tomada de Preços nº 07/2019 – CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA – MT, CNPJ: 15.023.
971/0001-24. CONTRATADA: R. ALVES PEREIRA ENGENHARIA LTDA
– EPP, CNPJ: 33.828.365/0001-68. Objeto: Constitui objeto da presente
licitação a Contratação de Empresa Especializada para Construção de
01 (uma) Praça a ser executada em Santiago do Norte no Município
de Paranatinga-MT, com recursos oriundos do Contrato de repasse nº
881626/2018/MCIDADES/CAIXA, atendendo à solicitação da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Paranatinga-MT. Conforme es-

pecificações contidas nos respectivos ANEXOS do Edital. Departamento
de Licitações e Contratos, em 03 de maio de 2021.

Da Retificação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão:

09 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

002 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

15 – Urbanismo.

451 – Infraestrutura Urbana.

0003 – Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos com Qualidade.

1191 – Construção da Praça do Santiago do Norte.

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Reduzido: (879)

Fonte 00: Recursos Próprios.

R$: 9.926,57 (nove mil e novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e
sete centavos).

Fonte 24: Transferências de Convênios.

R$: 473.505,89 (quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos e cinco
reais e oitenta e nove centavos).

Do Retificado:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão:

09 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

002 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

15 – Urbanismo.

451 – Infraestrutura Urbana.

0003 – Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanos com Qualidade.

1191 – Construção da Praça do Santiago do Norte.

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações – Reduzido: (879)

Fonte 00: Recursos Próprios.

R$: 484,00 (quatrocentos e oitenta e dois reais).

Fonte 24: Transferências de Convênios.

R$: 482.948,46 quatrocentos e oitenta e dois mil e novecentos e qua-
renta e oito reais e quarenta e seis centavos).

OUVIDORIA MUNICIPAL
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 020/2021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 020/2021

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE PARANATINGA – MT, pessoa jurídica
de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 15.023.971/
0001-24, com sede na Avenida Brasil, nº 1.900, Bairro Centro, na cidade
de Paranatinga/MT, representado por seu Prefeito Municipal, Senhor JO-
SIMAR MARQUES BARBOSA, brasileiro, agropecuarista, portador do RG
nº. 0305291-5 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob nº. 550.450.651-49, resi-
dente e domiciliado à Rua Apolônio Bouret de Melo, nº. 266, Bairro Centro,
na cidade de Paranatinga/MT.

NOTIFICADO: MATHIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
HIGIENE E ESCRITORIO EIRELI., CNPJ: 33.955.893/0001-88, situada na
rua Umutina, n. 26, lote Res. Itapaje, no município de Várzea Grande-MT,
telefone: (65) 9252-7073.

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA

Pela melhor forma admitida e no presente instrumento particular em direi-
to, o NOTIFICANTE, através da procuradora que a este subscreve notifica
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respeitosa e formalmente Vossa Senhoria, sobre os fatos que são expos-
tos a seguir:

O notificado firmou relação jurídica com a notificante, por meio da ata de
Registro de Preços n. 062/2020, originária do Pregão Presencial n. 062/
2020, do qual dispôs concordância dos termos estabelecidos, atribuindo
obrigações e ônus mediante contraprestação.

Assim, a Secretaria Municipal de Administração requisitou, por meio do pe-
dido 2909/2021, 10 (dez) unidades de limpador multiuso.

Entretanto, conforme relatado no ofício n. 727/2021/ADM, da Secretaria de
Administração, observa-se que a mencionada empresa não está cumprin-
do com suas obrigações, ou seja, não entregou, até presente momento, o
item solicitado pela NAD referida acima.

O Município de Paranatinga-MT no uso de suas atribuições e diante da de-
sídia no cumprimento fiel do pacto, ante as várias tratativas para haver os
materiais solicitados, não vê outra possibilidade a não ser realizar notifica-
ções a referida empresa.

Têm-se disposto na Ata de Registro de preços n. 062/2020 o seguinte:

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos
desta ARP sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§
do art. 86 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, incidentes sobre o
valor Adjudicado, na forma seguinte:

8.2 Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas
com os itens adquiridos:

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) do valor da requi-
sição;

b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (qua-
tro por cento) do valor da requisição, caracterizando-se a inexecução total
da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.

8.3 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.
666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Adminis-
tração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vence-
dora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

8.4 Se a adjudicatária recusar-se a assinar a ARP injustificadamente ou
entregar os produtos sem apresentar situação regular no ato da assinatura
do mesmo, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes pena-
lidades:

8.5 Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

8.6 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT, por prazo de até
05 (cinco) anos, e,

8.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública.

8.8 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamen-
to da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau-
de fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e con-
tratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.9 A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a rece-
ber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados
ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município,
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa;

8.10 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da repa-
ração dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar à Administração;

8.11 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será des-
contado dos créditos que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa e execução pela Prefeitura Municipal de Paranatinga/MT;

8.12 Do ato que aplicar penalidade caberão recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da citação da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente infor-
mada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Deste modo, restou infrutífero o pedido de material contido na NAD 2909/
2021, anexo, demonstrando cabalmente o descumprimento injustificada,
ensejando na aplicação da penalidade contida no art. 87 da lei 8.666/93,
in verbis:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração pode-
rá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Em razão da desídia na entrega de mercadoria à notificante, é dever deste
Município NOTIFICAR ESTA EMPRESA para que no prazo de cinco (05)
dias, a partir da publicação, realize a entrega do material supracitado refe-
rente à NAD 2909/2021.

Atenciosamente.

Paranatinga-MT, 17 de junho de 2021

THAINÁ LOULA

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 129/2019

OAB-MT 24728

OUVIDORIA MUNICIPAL
CESSÃO DE SERVIDOR Nº 003/2021

CESSÃO DE SERVIDOR Nº 003/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA COM CESSÃO DE SERVIDORES
EFETIVOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANATIN-
GA E O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS.

Pelo presente termo de cooperação mútua que fazem entre si, de um lado,
o MUNICÍPIO DE PARANATINGA, pessoa jurídica de direito público, ins-
crito no CNPJ/MF sob o n.º 15.023.971/0001-24, sito à Avenida Brasil, n.
º 1.900, bairro Centro, CEP 78870-000, Paranatinga – MT, representado
neste ato pelo Exmo. Sr. JOSIMAR MARQUES BARBOSA, Prefeito Mu-
nicipal, doravante denominado simplesmente como CEDENTE;

De outro lado, o MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.347.101/0001-21, sito à
Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, bairro Vila Aurora, CEP 78.740-100,
Rondonópolis - MT representado neste ato pelo Exmo. Sr. JOSÉ CARLOS
JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal, doravante denominado
simplesmente como CESSIONÁRIO;

Por este instrumento de cooperação e na melhor forma de direito, as par-
tes acima nomeadas e qualificadas tem entre si justo e contratado o pre-
sente termo de cooperação mútua para a cessão de servidores efetivos,
mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O presente termo tem por objeto a cessão da servidora SILVIA MA-
RIZA POZZATTI DA SILVA, matricula n. 2763, ocupante do cargo efetivo
do quadro de pessoal do CEDENTE, no cargo de CIRURGIÃ DENTISTA,
com 40 horas semanais, para prestarem serviços junto ao CESSIONÁRIO.

1.2. A cessão, sempre precedida de requisição, procedida por meio de por-
taria, observado o que dispõe o Artigo 115 da Lei Municipal 1.752 de 17 de
agosto de 1990 e Artigo 122, Inciso I, da Lei nº 24/97(Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Paranatinga MT.), ocorrerá nas seguintes
hipóteses:

a) para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

b) em casos de celebração de convênios e termos de cooperação técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIABILIZAÇÃO DO OBJETO

2.1. Para a execução deste termo, as partes cederão servidores pelo pe-
ríodo determinado no termo de cessão, prorrogável por iguais e sucessi-
vos períodos;

2.2. Os PARTÍCIPES informarão qualquer evento que dificulte ou interrom-
pa o curso normal da execução deste termo;

2.3. Quando houver solicitação, os PARTÍCIPES encaminharão todas as
informações relacionadas à execução deste termo;

2.4. A violação, pelo servidor ou pelo empregado cedido, das normas le-
gais ou dos regulamentos poderá acarretar seu retorno ao órgão de ori-
gem, fato que poderá ser objeto de apuração em processo administrativo,
respeitados os princípios do devido processo legal e da ampla defesa;

2.5. O servidor cedido observará as normas legais e administrativas e
manterão o sigilo das informações confidenciais a que tiverem acesso,
mesmo após a conclusão do ajuste, na forma da legislação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÔNUS DA CESSÃO

3.1. O ônus da remuneração de servidores cedidos pelo CEDENTE ao
CESSIONÁRIO caberá a este último, nos termos do artigo 115 da Lei Mu-
nicipal n.º 1.752, de 17 de agosto de 1990.

3.2. A restituição das parcelas da remuneração ou salário ao CEDENTE
contemplará todas as vantagens pessoais, decorrentes do cargo efetivo
ou do emprego permanente, bem como os encargos sociais.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE PELO DESCONTO,
RECOLHIMENTO E REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS

4.1. Na cessão de servidores de que trata este termo de cooperação, a
responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições
previdenciárias dos servidores e pelo custeio da contribuição devida pelo
órgão de origem caberá ao órgão CEDENTE, sem prejuízo da respectiva
restituição.

4.2. Só incidirão contribuições para o RPPS do ente de origem sobre as
parcelas remuneratórias não componentes da remuneração do cargo efe-
tivo pagas pelo ente CESSIONÁRIO ao servidor cedido, se houver opção
pela contribuição facultativa ao RPPS do ente de origem, na forma previs-
ta em sua legislação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS FÉRIAS, LICENÇA-PRÊMIO E DAS DE-
MAIS LICENÇAS

5.1. O cômputo do período aquisitivo das férias e licença-prêmio se dará
de maneira contínua, sem qualquer interrupção ou prejuízo ao servidor ce-
dido;

5.2. A concessão e o gozo da licença-prêmio e férias ficará a critério do
CESSIONÁRIO, que deve comunicar antecipadamente o CEDENTE sobre
a concessão e período de gozo de cada servidor cedido, sem prejuízo da
respectiva restituição.

5.3. As demais licenças previstas na legislação municipal deverão ser so-
licitadas ao CEDENTE ou CESSIONÁRIO, sendo concedidas de acordo

com os critérios legais, respeitadas as peculiaridades de cada caso e a na-
tureza da licença.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. DO CEDENTE:

a) Colocar à disposição do CESSIONÁRIO, servidores de seu quadro de
pessoal, de acordo com a solicitação do CESSIONÁRIO e com as qualifi-
cações requeridas;

b) Comunicar ao CESSIONÁRIO com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, caso necessite o retorno de um ou mais servidores cedidos;

c) Manter a lotação dos servidores cedidos, realizando o pagamento inte-
gral da remuneração do servidor cedido, inclusive férias, licença prêmio e
encargos previdenciários;

d) O servidor público cedido para exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança receberá o valor da remuneração do cargo efetivo previs-
to na legislação do ente cedente, acrescido de parcela remuneratória do
cargo em comissão ou função de confiança prevista na legislação do ente
CESSIONÁRIO.

e) Enviar mensalmente documento discriminando os valores despendidos
com o pagamento do servidor cedido, o qual será base para a restituição
pelo CESSIONÁRIO.

6.2. DO CESSIONÁRIO:

a) Determinar o horário de serviço dos servidores cedidos pelo CEDENTE
que, além das normas gerais pertinentes a seus cargos efetivos, estarão
sujeitos aos regulamentos internos do CESSIONÁRIO;

b) Reembolsar o CEDENTE pelo valor integral da remuneração do servi-
dor cedido, incluindo férias, licença prêmio e encargos previdenciários, até
o quinto dia útil de cada mês, durante a vigência da cessão de cada servi-
dor;

c) Assumir o ônus decorrente de despesas com diárias, hospedagem,
transporte e alimentação dos servidores cedidos.

d) Informar mensalmente ao CEDENTE os períodos de gozo de férias e
licença-prêmio, bem como sobre a frequência mensal e demais afasta-
mentos do servidor cedido.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. O presente Termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir do dia
01 de julho de 2021, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja
interesse das partes, manifestada por escrito, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias, mediante Termo Aditivo.

7.2. A cessão de cada servidor se dará pelo prazo definido no termo de
nomeação, podendo ser reduzido o prazo da cessão de acordo com os in-
teresses das partes ou mediante solicitação do Servidor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1. Mediante instrumento escrito firmado pelas partes, o presente termo
poderá ser alterado quando:

a) Houver modificação das especificações, para melhor adequação de
seus objetivos;

b) Necessária a modificação em decorrência de acréscimo ou diminuição
do alcance do seu objeto, ingresso de novos participantes ou extensão a
outros segmentos;

c) Necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação
técnica de inaplicabilidade dos termos pactuados originalmente.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

9.1. As partes poderão propor, a qualquer tempo, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, a rescisão do presente instrumento no caso de des-
cumprimento de cláusulas ou em caso de inviabilidade funcional devida-
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mente justificada do MUNICÍPIO em ceder os funcionários de seu quadro,
sem prejuízo, todavia, dos Atos Jurídicos perfeitos;

9.2. A rescisão também poderá ser amigável, em comum acordo das par-
tes, devendo ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO

10.1. O setor responsável pelo Gerenciamento e acompanhamento da
execução deste convênio, a quem competirá manter contatos com o CES-
SIONÁRIO, para solução dos problemas detectados, será a Secretaria
Municipal de Administração, por meio do DEPARTAMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O extrato do presente convênio será publicado no Órgão Oficial do
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 As partes elegem o foro da Comarca de Paranatinga/MT, para dirimir
as questões oriundas deste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

13.1. O presente termo é celebrado com amparo legal na Lei n.º 8.666/
1993, Lei Municipal n.º 1.752/1990, Lei Municipal n.º 4.614/2005, Lei Muni-
cipal n.º 024/97, Lei Municipal n.º 035/2003 entre outros dispositivos legais
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As disposições deste termo serão implementadas em conjunto pelo
CEDENTE e CESSIONÁRIO, que deverão designar equipes de pessoal
para a operacionalização do contrato;

14.2. Os servidores que já se encontravam cedidos na data de assinatura
do presente termo terão a sua situação compatibilizada, assegurando-se
a contagem de tempo de serviço para todos os fins legais, sem qualquer
tipo de prejuízo para sua vida funcional;

14.3. O órgão de pessoal do CESSIONÁRIO informará de forma individu-
alizada a situação funcional de cada servidor que já se encontrava cedido
na data de assinatura do presente termo, devendo descrever precisamen-
te as férias e licença-prêmio gozadas ou indenizadas, bem como as de-
mais licenças ou afastamentos e o tempo de serviço total no período da
cedência;

14.4. Exclusivamente para fins de ressarcimento, os valores inerentes às
férias e licenças-prêmio concedidas e pagas pelo CESSIONÁRIO àque-
les servidores que estiverem investidos em cargo comissionado, não serão
computadas na apuração realizada pelo CEDENTE, tão somente na pro-
porção relativa a estas investiduras;

14.5. O período aquisitivo de férias e licença-prêmio anterior a cedência do
servidor será contado pelo que faltar após a assinatura do presente termo.

Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas,
lavrou-se este instrumento de Cooperação, em três (03) vias, por todos as-
sinado, visto que foram atendidas as formalidades legais.

Paranatinga – MT, de 21 de junho de 2021.

Josimar Marques Barbosa

Prefeito Municipal de Paranatinga-MT

José Carlos Junqueira de Araújo

Prefeito do Município de Rondonópolis-MT

TESTEMUNHAS:

__________________________________________

CPF/MF:

__________________________________________

CPF/MF:

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI N. º 2176/2021

LEI N. º 2176/2021

“Dispõe sobre NORMAS de atuação DO Departamento de obras,
Trânsito e Transporte Urbano (dmtu) e da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infração – JARI e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER,
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUIN-
TE LEI:

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei versa sobre normas de atuação do Departamento de
Obras, Trânsito e Transporte Urbano sobre estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Paranatinga /MT, vinculado à Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos

Art. 2º Compete ao Departamento de Obras, Trânsito e Transporte Urba-
no:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito
de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pe-
destres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da
segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e
os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsi-
to, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de
uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as me-
didas administrativas cabíveis e as penalidades de advertência por escrito
e multa, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas
no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do poder de polícia
de trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar,
exercendo iguais atribuições no âmbito de edificações privadas de uso co-
letivo, somente para infrações de uso de vagas reservadas em estaciona-
mentos;

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infra-
ções de circulação, estacionamento e parada previstas na legislação, noti-
ficando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas
cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação
dos veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95 da Lei nº 9.503/
1997, aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago
nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e ob-
jetos e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de se-
gurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transpor-
te de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trân-
sito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área
de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplifi-
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cação e à celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos
condutores de uma para outra unidade da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa
Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e se-
gurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CON-
TRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos
e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de
poluentes;

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana
e de tração animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito
no Estado, sob a coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos
veículos automotores ou pela sua carga, além de dar apoio às ações es-
pecíficas de órgão ambiental local, quando solicitado.

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para tran-
sitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a cir-
culação.

Art. 3º O Departamento de Obras, Trânsito e Transporte Urbano deverá
implementar, por meios próprios, conforme estrutura de trabalho disponí-
vel ou parceria com entes conveniados, o desenvolvimento das seguintes
atividades:

I. Engenharia de Trânsito e Sinalização;

II. Fiscalização de Trânsito, Controle de Tráfego e Administração das vias
abertas a circulação;

III. Educação de Trânsito;

IV. Controle e Análise de Estatística de Trânsito;

Art. 4º Ao Coordenador compete:

I. a administração e gestão do Departamento de Trânsito e Transporte Ur-
bano, implementando planos, programas e projetos;

II. o planejamento, projeto, regulamentação, educação e operação do trân-
sito dos usuários das vias públicas nos limites do município.

Art. 5º As atividades de Engenharia de Trânsito e Sinalização a serem im-
plementadas pelo Departamento de Trânsito e Transporte Urbano, se re-
ferem às atividades relacionadas a:

I. planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos
do sistema viários;

II. planejar o sistema de circulação viária do município;

III. dar início a estudos de viabilidade técnica para a implantação dos pro-
jetos de trânsito;

IV. integrar-se com os diferentes órgãos públicos para estudos sobre o im-
pacto no sistema viário para aprovação de novos projetos;

V. elaborar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os padrões a se-
rem praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de
Trânsito, conforme normas do CONTRAN, DENATRAN e CETRAN;

VI. acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resul-
tados.

Art. 6º As atividades de Fiscalização de Trânsito, Controle de Tráfego e
Administração das vias abertas a circulação a serem implementadas pelo
Departamento de Trânsito e Transporte Urbano, se referem às atividades
relacionadas a:

I. administrar o controle de utilização dos talões de multa, processamentos
dos autos de infração e cobranças das respectivas multas;

II. administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos;

III. controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e administração
do pátio e veículos;

IV. controlar a implantação, manutenção e durabilidade da sinalização;

V. operar em segurança nas escolas;

VI. operar em rotas alternativas;

VII. operar em travessia de pedestres e locais de emergência sem a devida
sinalização;

VIII. operar a sinalização (verificação ou deficiências na sinalização).

Art. 7º As atividades de Educação para o Trânsito a serem implementadas
pelo Departamento de Trânsito e Transporte Urbano, se referem às ativi-
dades relacionadas a:

I. promover a Educação de Trânsito junto a Rede Municipal de Ensino, por
meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades
do Sistema Nacional de Trânsito;

II. promover campanhas educativas e o funcionamento de escolas públi-
cas de trânsito nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 8º As atividades de Controle e Análise de Estatística de Trânsito a se-
rem implementadas pelo Departamento de Trânsito e Transporte Urbano,
se referem às atividades relacionadas a:

I. coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes
de trânsito e suas causas;

II. controlar os dados estatísticos da frota circulante do município;

III. controlar os veículos registrados e licenciados no município;

IV. elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou inter-
romper a livre circulação dos usuários do sistema viário.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a repassar o correspondente a
5% (cinco por cento) da arrecadação das multas de trânsito para o fundo
de âmbito nacional destinado à segurança e educação de trânsito, nos ter-
mos do parágrafo único, do art. 320, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997.

Art. 10º Fica criado no Município de Paranatinga/MT uma Junta Adminis-
trativa de Recursos de Infrações – JARI, responsável pelo julgamento de
recursos interpostos contra a penalidade imposta pelo Departamento de
Trânsito e Transporte Urbano criado nos termos desta lei, e na esfera de
sua competência.

Art. 11 A JARI será composta por três membros titulares e respectivos su-
plentes, sendo:

I. 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo,
nível médio de escolaridade;

II. 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penali-
dade;

III. 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à
área de trânsito.

§ 1º O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, a
critério da autoridade competente para designá-los;

§ 2º É facultada à suplência;

§ 3º É vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Estadual de
Trânsito – CETRAN ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CON-
TRANDIFE.

Art. 12 A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos ór-
gãos e entidades executivos de trânsito e/ou rodoviários estaduais e mu-
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nicipais será feita pelo respectivo chefe do Poder Executivo, facultada a
delegação.

§ 1º O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos.
O Regimento Interno poderá prever a recondução dos integrantes da JARI
por períodos sucessivos.

Art. 13 A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CE-
TRAN) a sua composição e encaminhará o seu regimento interno, obser-
vada a Resolução CONTRAN 357/10, que estabelece as diretrizes para
elaboração do regimento interno da JARI.

Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a União,
Estados, Municípios, órgãos e demais entidades públicas e privadas, ob-
jetivando a perfeita aplicação desta lei.

Art. 15 Os 4 (quatros) cargos de direção e assessoramento do Departa-
mento de Obras, Trânsito e Transporte Urbano criados pela Lei 032 de 23
de dezembro de 1999 passam a compor a Estrutura Administrativa inte-
grando a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 16 O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais, leis de di-
retrizes orçamentárias e planos plurianuais, programas e dotações orça-
mentárias para os exercícios subsequentes para atender o Departamento
de Obras, Trânsito e Transporte Urbano.

Art. 16-A – Fica o Poder Executivo Municipal proibido de aplicar quaisquer
penalidades descrita nesta Lei, antes de planejar; orientar; promover cam-
panhas de educação no trânsito e implantar toda sinalização vertical e ho-
rizontal.

Art. 17 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei n. 565 de 16 de abril de 2009
e a Lei 032 de 23 de dezembro de 1999.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 21 de junho de 2021

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

OUVIDORIA MUNICIPAL
TERMO DE CONVÊNIO – CESSÃO DE SERVIDOR Nº 004/2021

TERMO DE CONVÊNIO – CESSÃO DE SERVIDOR Nº 004/2021

CEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA MT.

CESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
MT.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARANATINGA MT., doravante denominado CEDENTE, pessoa jurídica
de direito público, inscrita no CNPJ/MF 15.023.971/0001-24, com sede na
Avenida Brasil nº 1.900, Paço Municipal, Centro, Paranatinga MT., CEP
78870-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Josimar
Marques Barbosa, brasileiro, empresário, divorciado, portador da cédu-
la de identidade RG nº 0305291-5, SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº
550.450.651-49, residente e domiciliado na Rua Apolônio Bouret de Melo
s/n, Centro, Paranatinga MT., CEP 78870-000, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Paranatinga, e de outro la-
do a PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE MT, doravante
denominada CESSIONÁRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 01.614.539/0001-01, com sede na Av. Brasil, nº 1200S,
Centro, Gaúcha do Norte-MT, CEP 78875-000, neste ato representada por
seu Prefeito Municipal Sr. Voney Rodrigues Goulart, brasileiro, solteiro,
pecuarista, portador da cédula de identidade nº 2477543 SSP/GO e do
CPF nº402.603.301-59, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, Cen-
tro, Gaúcha do Norte-MT., CEP 78875-000, sujeitando-se, aos princípios e
as exigências da Lei nº 24/97, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Paranatinga de dezembro de 1997 e demais legislações pertinentes,

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Cessão mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente Termo tem por objetivo a Cessão do (a) Servidor (a) JANAYLE
DE FARIA MIRANDA, Servidora Efetiva Municipal, portador (a) da cédula
de identidade RG nº 1871842-6 SSP/MT., inscrito no CPF/MF sob o nº
024.992.441-27, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Paranatinga – Mato Grosso, para exercer a função de Bioquímico
Farmacêutico, com ônus para a Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte
- MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL

O presente Instrumento está amparado pelo disposto no art. 292, da Lei nº
24/97(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paranatinga MT.
).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES

I – Compete à CESSIONÁRIA:

a – Processar a folha de frequência mensal do servidor ora cedido e enca-
minhar a CEDENTE até o dia 30 de cada mês;

b – Encaminhar à CEDENTE qualquer eventos relativos a vida funcional
do servidor.

C – Encaminhar à CEDENTE para fins de controle funcional, a escala de
férias do (a) servidor (a) cedido (a), assim como eventuais pedidos de li-
cença;

d – Prestar todas as informações necessárias à CEDENTE correlaciona-
das ao objeto do presente Instrumento;

e – Não dispor, tampouco ceder, o servidor a outro poder ou órgão da Ad-
ministração Direta ou Indireta, seja da esfera Federal, Estadual ou Munici-
pal.

II – Compete a CEDENTE:

a – Colocar o servidor cedido à inteira disposição da CESSIONÁRIA;

b – Garantir ao servidor cedido todos os direitos assegurados por Lei, co-
municando à CESSIONÁRIA quaisquer alterações;

c – É vedado à CEDENTE pagar quaisquer outros acréscimos remunera-
tórios de natureza indenizatória ao Servidor cedido para exercer cargo em
comissão de confiança em outro Poder ou Órgão, da Administração Direta
e Indireta, seja da esfera Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O presente Instrumento terá vigência de 02 (dois) anos, podendo ser pror-
rogado, mediante Termo Aditivo por acordo das partes.

CLÁUSULA QUINTA – DA RECISÃO

O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por conveniên-
cia das partes ou por simples denuncia de uma delas, desde que a outra
seja notificada por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada a publica-
ção do respectivo extrato do Jornal Oficial da Associação Mato-grossense
dos Municípios – AMM, o que será providenciado pela CESIONÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do pre-
sente Termo serão resolvidas em comum acordo entre as partes, median-
te comunicação por escrito. Não se estabelece entre o servidor cedido e a
CESSIONÁRIA qualquer tipo de relação jurídica trabalhista, seja qual for
a sua natureza.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga MT., para dirimir quaisquer
dúvidas ocasionadas na vigência deste Termo que não poderem ser solu-
cionadas de comum acordo entre as partes.

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Instrumen-
to, na presença das testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e
forma, para que produzam todos os efeitos de fato e de direito.

Paranatinga MT., 01 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

Prefeito Municipal

VONEY RODRIGUES GOULART

Prefeito do Município de Gaúcha do Norte-MT

Testemunhas:

Nome: _______________________________________________

CPF -

Nome:_______________________________________________

CPF –

OUVIDORIA MUNICIPAL
LEI Nº 2181/2021

LEI Nº 2181/2021

“INCLUI NA LEI Nº 2013/2020 E NOS SEUS RESPECTIVOS ANEXOS -
LDO PARA 2021, O PROGRAMA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR JOSIMAR MARQUES BARBOSA, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar abertura de
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura de despesa com
Projeto de Atividade, para atender despesas nos termos do artigo 167, In-
ciso V, da Constituição Federal e Artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64, na forma discriminada:

Parágrafo I:

Credito Adicional Especial.:

Órgão: 08 - Secretaria de Trabalho e Assistência Social.

Unidade: 003 - Fundo Municipal de Assistência Social.

Função: 08 - Assistência Social.

Sub Função:244 – Assistência Comunitária.

Programa: 0015 – Proteção Social Especial.

Projeto/Atividade: 1253 – Execução de Ações do Cofinanciamento do FE-
AS/2021.

Elemento de Despesa:

3390.30.00.00..Material de Consumo.

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência
Social.................................................................................................R$ 36.
354,60

4490.52.00.00...Equipamento e Material Permanente.

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência
Social.................................................................................................R$ 30.
000,00

---------------------

Total........................................................................................................R$
66.354,60

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto pelo
artigo anterior serão utilizado o recurso oriundo de Excesso de Arrecada-
ção do Fundo a Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, Decreto nº
721, de 23 de novembro de 2020 do Governo do Estado de Mato Grosso
e Resolução nº 02, de 15 abril de 2021, conforme Artigo 43, § 1º, inciso II
da lei 4.320/1964 e Resolução de Consulta nº 43/2008/TCE-MT.

Parágrafo I – Excesso de:

Fonte: 0.1.43.000000 Transf. Rec. do Estado p/ /Ações de Assistência So-
cial....................................................................................................R$ 66.
354,60

--------------------

TOTAL DO EXCESSO......................................................................R$
66.354,60

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Gros-
so, em 21 de junho de 2021.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA Nº 385/2021 - FÉRIAS REGULARES SILVIA DESIDERIO
CRUZ

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES de Servidora Pública Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 15/10/2019 à 15/10/2020.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares a servidora SILVIA DESIDERIO
CRUZ, concursada no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, a serem usufruídas no período de 01/07/2021
à 20/07/2021, sendo 10(dez) dias de férias em abono pecuniário, confor-
me disposto no artigo 72 da Lei Municipal n.º 075/98 de 23 de Março de
1998.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

PORTARIA Nº 393/2021 - FÉRIAS REGULARES DIASSIS MOREIRA
DE AZEVEDO

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES do Servidor Público Municipal e dá
outras providências;
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NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período
de 01/04/2019 à 01/04/2020.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares ao servidor DIASSIS MOREIRA DE
AZEVEDO, concursado no cargo de Operador de Máquinas, lotado na Se-
cretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, a serem usufruídas no pe-
ríodo de 30/06/2021 à 29/07/2021.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 061/2021 - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N.º 001/2021

21 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simpli-
ficado n.º 01/2021.

NELSON ANTONIO ORLATO, Prefeito Municipal de Pedra Preta, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços públicos e
o princípio da Supremacia do Interesse Público;

CONSIDERANDO o recebimento do Oficio nº 001/2021/ Gestão de Frotas.

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo Se-
letivo Simplificado n.º 001/2021 realizada por meio do Decreto nº 043/
2021, de autoria do Executivo Municipal, publicado no diário oficial da
AMM na data de 22/03/2021, TORNA PÚBLICO o presente Edital, fican-
do CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem
na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida
Fernando Correa da Costa, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme
estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
001/2021, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a res-
pectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente
posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

MECÂNICO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0012780 CELSO PEREIRA DOS SANTOS 1º

Justificativa: A contratação justifica-se na necessidade de melhor organi-
zar os serviços de manutenção dos veículos da frota municipal, sobretudo
no que concerne à manutenção preventiva da frota do transporte escolar,
uma vez que em poucas semanas havendo o retorno de aulas em sistema
hibrido no município, demandará a retomada das atividades de transporte
de alunos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2021 - FÉRIAS REGULARES VALDIRO PEDROZO
FRANCISCO

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES do Servidor Público Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período
de 01/04/2018 à 01/04/2019.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares ao servidor VALDIRO PEDROZO
FRANCISCO, concursado no cargo de Agente de Vigilância, lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação, a serem usufruídas no período de 04/07/
2021 à 02/08/2021.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

CONTRATO N.º 044/2021 - ROQUE FERREIRA ROCHA

CONTRATO N.º 044/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: DISPENSA N.º 009/2021 DATA:14/06/2021
CONTRATADO: ROQUE FERREIRA ROCHA
OBJETO: Locação de Imóvel para instalação do Laboratório, localizado
na Rua João Ponce de Arruda n.º 649, centro, município de Pedra Preta
– MT
VALOR: 1.680,00 ( Mil seiscentos e oitenta reais),
mensais

PRAZO: 12 (Doze) me-
ses.

DOTAÇÃO: 11.002.10.122.0024.2.062.3.3.90.36.00.00.

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 063/2019 - WM RESÍDUOS
LTDA

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 063/2019

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP nº.
044/2019. DATA:14/06/2021.
CONTRATADO: WM RESÍDUOS LTDA
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação de pra-
zo e valor.
Valor: OValor do Aditivo de saldo de itens no
contrato em questão é de R$51.576,00 (Cin-
quenta e um mil quinhentos e setenta e seis reais).

PRAZO: 12 (doze) me-
ses, estendendo-se até o
dia 14 de Junho de 2022.

PORTARIA Nº 394/2021 - LICENÇA PRÊMIO JOÃO BATISTA DA
SILVA

DE 21 DE JUNHO DE 2021
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Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO do Servidor Público Municipal e dá ou-
tras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de Licença Prêmio pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
aquisitivo de 18/02/2012 à 18/02/2017.

RESOLVE:

Art.1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor JOÃO BATISTA DA SIL-
VA, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante
do cargo de Motorista, a serem usufruídas nos períodos de 01/07/2021 à
28/09/2021.

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021.

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, torna público aos interessados o Resultado da licitação
modalidade Pregão Presencial nº 005/2021; Tipo de Licitação: Menor preço, Objeto Contratação de serviço de licença de uso de sistema de gestão
para identificação e recuperação de valor adicionado (100% Web) e contratação de serviços técnicos especializados relacionados à identifi-
cação e recuperação de valor adicionado.

EMPRESA VENCEDORA

RAZÃO SOCIAL: RODRIGO ROSA PAES PARREIRA ME, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 08.954.873/0001-45, com sede na cidade de Cuiabá - MT, Av.
Doutor José Feliciano Figueiredo, nº 200, Bairro Porto, CEP 78.025-360, Fone: (65) 99218-1007 e-mail : parreira.consultoria@hotmail.com Com o valor
total de R$ 106.200,00 (CENTO E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS).

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MÍNIMA Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor To-
tal

1 68380 Contratação de serviço de licença de uso de sistema para identificação e recuperação de valor adi-
cionado. Mês 12 R$ 4.

600,00
R$ 55.
200,00

2 68381 Serviços de técnico especialista em identificação e recuperação de valor adicionado para treina-
mento dos servidores municipais. Mês 12 R$ 4.

250,00
R$ 51.
000,00

Pedra Preta - MT, 21 de Junho de 2021.

ALEXSANDRO DOS SANTOS SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PORTARIA Nº 395/2021 - LICENÇA PRÊMIO JESUÍNA PAIVA DE
MENDONÇA,

DE 21 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO de Servidora Pública Municipal e dá ou-
tras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de Licença Prêmio pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
aquisitivo de 19/07/2015 à 19/07/2020.

RESOLVE:

Art.1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à servidora JESUÍNA PAIVA DE
MENDONÇA, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

ocupante do cargo de Aux. de Enfermagem, a serem usufruídas no perío-
do de 15/07/2021 à 12/10/2021.

Art.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021.

O Prefeito Municipal de Pedra Preta - MT, no uso de suas atribuições legais, regimentais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, e conforme o que consta no Edital Pregão Presencial SRP Nº 005/2021;

RESOLVE:
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HOMOLOGAR: Contratação de serviço de licença de uso de sistema de gestão para identificação e recuperação de valor adicionado (100%
Web) e contratação de serviços técnicos especializados relacionados à identificação e recuperação de valor adicionado.

ADJUDICAR: o objeto licitado das empresa abaixo relacionada, que se sagrou vencedora do certame acima mencionado.

RAZÃO SOCIAL: RODRIGO ROSA PAES PARREIRA ME, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 08.954.873/0001-45, com sede na cidade de Cuiabá - MT, Av.
Doutor José Feliciano Figueiredo, nº 200, Bairro Porto, CEP 78.025-360, Fone: (65) 99218-1007 e-mail : parreira.consultoria@hotmail.com Com o valor
total de R$ 106.200,00 (CENTO E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS).

ITENS HOMOLOGADOS

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MÍNIMA Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor To-
tal

1 68380 Contratação de serviço de licença de uso de sistema para identificação e recuperação de valor adi-
cionado. Mês 12 R$ 4.

600,00
R$ 55.
200,00

2 68381 Serviços de técnico especialista em identificação e recuperação de valor adicionado para treina-
mento dos servidores municipais. Mês 12 R$ 4.

250,00
R$ 51.
000,00

Proceda - se a Contratação do vencedor do certame:

RAZÃO SOCIAL: RODRIGO ROSA PAES PARREIRA ME, inscrito(a) no CNPJ sob nº. 08.954.873/0001-45, com sede na cidade de Cuiabá - MT, Av.
Doutor José Feliciano Figueiredo, nº 200, Bairro Porto, CEP 78.025-360, Fone: (65) 99218-1007 e-mail : parreira.consultoria@hotmail.com Com o valor
total de R$ 106.200,00 (CENTO E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS).

Pedra Preta - MT, 21 de Junho de 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

PREFEITO

PORTARIA Nº 396/2021 - LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO VALÉRIA
PAIVA DE SOUZA

DE 21 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO de Servidora Pública Mu-
nicipal e dá outras providências.

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, ESTADO DE MATOGROSSO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o requerimento da Senhora VALÉRIA PAIVA DE SOU-
ZA.

CONSIDERANDO o art. 102 da Lei Municipal nº 075/1998, 23 de Março 1.
998.

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de inte-
resse particular a Senhora VALÉRIA PAIVA DE SOUZA,ocupante do car-
go de Agente Administrativo, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde,
a ser usufruída no período de 02/07/2021 por até 02 anos.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 044/2020 - MORHENA
COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 044/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: DISPENSA N. 013/2020 DATA: 27/05/2021
CONTRATADO: MORHENA COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato nº 044/2020, previsto na
cláusula oitava, pelo período de 04/06/2021 a 04/08/2021.
Prazo: 60 (Sessenta) dias prazo: 60 (Sessenta) dias

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0023/2021 - UNS-
CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ALVENARIAS EIRELI.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 0023/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2021 DATA:14/
06/2021

CONTRATADO: UNS- CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ALVENARIAS EIRELI.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo o acréscimo de apro-
ximadamente 49,97% do valor inicialmente pactuado no contrato, moti-
vado por necessidade e interesse da Administração, nos termos da Cláu-
sula 14ª do contrato original;
VALOR: R$ 27.778,77 (Vinte e sete mil setecentos e setenta e oi-
to reais e setenta e sete centavos)
DOTAÇÃO:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
1015 – PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS
44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES

PORTARIA Nº 390/2021 - FÉRIAS REGULARES NEISA RIBEIRO DE
ASSIS

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES de Servidora Pública Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 01/03/2020 à 01/03/2021.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares a servidora NEISA RIBEIRO DE AS-
SIS, concursada no cargo de continua/merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a serem usufruídas no período
de 01/07/2021 à 30/07/2021.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 062/2021 - PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO N.º 001/2021

21 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simpli-
ficado n.º 01/2021.

NELSON ANTONIO ORLATO, Prefeito Municipal de Pedra Preta, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços públicos e
o princípio da Supremacia do Interesse Público;

CONSIDERANDO o recebimento do Oficio nº 022/2021/SMA/SMMA.

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo Se-
letivo Simplificado n.º 001/2021 realizada por meio do Decreto nº 043/
2021, de autoria do Executivo Municipal, publicado no diário oficial da
AMM na data de 22/03/2021, TORNA PÚBLICO o presente Edital, fican-
do CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem
na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida
Fernando Correa da Costa, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme
estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
001/2021, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a res-
pectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente
posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

MÉDICO VETERINÁRIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0000770 INDAJAIA GEORGE STEFANINI FILHO 2º

Justificativa: Para exercer a função junto a Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente, sendo que a contratação temporária pretendida,
não acarretará aumento de despesa haja visto que já havia funcionário na
função ora exonerado, e que convocado anterior não compareceu.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 389/2021 - FÉRIAS REGULARES KÊNIA RODRIGUES
DA SILVA

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES de Servidora Pública Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 15/09/2019 à 15/09/2020.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares a servidora KÊNIA RODRIGUES DA
SILVA, concursada no cargo de continua/merendeira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, a serem usufruídas no período de 01/07/2021 à
30/07/2021.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

PORTARIA Nº 388/2021 - FÉRIAS REGULARES KELI JENIFER
SANTOS LIMA

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES de Servidora Pública Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 10/01/2020 à 10/01/2021.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares a servidora KELI JENIFER SANTOS
LIMA, funcionária eletiva no cargo de Conselheira Tutelar, lotada na Se-
cretaria de Promoção e Assistência Social, a serem usufruídas no período
de 30/06/2021 à 29/07/2021.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

PORTARIA Nº 387/2021 - FÉRIAS REGULARES CORINA PEDROSO
FRANCISCO

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES de Servidora Pública Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 01/04/2016 à 01/04/2017.

RESOLVE:
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ART.1º Conceder FÉRIAS regulares a servidora CORINA PEDROSO
FRANCISCO, concursada no cargo de Contínua/Merendeira, lotada no
Procon Municipal, a serem usufruídas no período de 01/07/2021 à 20/07/
2021, sendo 10(dez) dias de férias em abono pecuniário, conforme dispos-
to no artigo 72 da Lei Municipal n.º 075/98 de 23 de Março de 1998.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108/2020 - BRAGA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 108/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2020 DATA:15/06/2021
CONTRATADO: BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de
execução da obra por mais 60(sessenta) dias e o prazo de vigência do
contrato por mais 150 (Cento e cinquenta ) dias passando a data final da
execução para 15/07/2021 e a data final de vigência do contrato para 12/
09/2021 , conforme Solicitação da Secretaria Municipal de Viação e
Obras Públicas e Termo de Autorização de Aditamento.
PRAZO: Execução da Obra : 15/07/2021
Vigência do contrato: 12/09/2021

PORTARIA Nº 386/2021 - FÉRIAS REGULARES TEREZINHA DE
SOUZA MOREIRA

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES de Servidora Pública Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 01/04/2019 à 01/04/2020.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares a servidora TEREZINHA DE SOUZA
MOREIRA, concursada no cargo de Agente Administrativo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, a serem usufruídas no período de 01/07/
2021 à 20/07/2021, sendo 10(dez) dias de férias em abono pecuniário,
conforme disposto no artigo 72 da Lei Municipal n.º 075/98 de 23 de Março
de 1998.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

PORTARIA Nº 392/2021 - FÉRIAS REGULARES YALLES MORAES DA
SILVA

21 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre FÉRIAS REGULARES do Servidor Público Municipal e dá
outras providências;

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o recebimento requerimento de FÉRIAS REGULARES
protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período
de 30/12/2018 à 30/12/2019.

RESOLVE:

ART.1º Conceder FÉRIAS regulares ao servidor YALLES MORAES DA
SILVA, concursado no cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria
Municipal de Finanças, a serem usufruídas no período de 01/07/2021 à 30/
07/2021.

ART.2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.

DECRETO Nº 118/2021 - CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de CRÉ-
DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orçamento Vigente, e dá outras
providências.

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRE-
TA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Lei Orçamentária nº 1237/2020 de 17 de Dezembro
de 2020.

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura
de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de até o valor de R$ 3.000,00
(Três Mil reais)no Orçamento Vigente, destinado ao reforço das seguintes
dotações:

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.10.000.0000.0.000. Saúde

11.002.10.301.0000.0.000. Atenção Básica

11.002.10.301.0019.0.000. SAUDE DA FAMILIA

11.002.10.301.0019.2.048. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA
FAMILIA

508 - 3.1.90.11.00.00 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO-
AL 3.000,00
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Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no Artigo
Anterior serão utilizados recursos provenientes de Anulação Parcial (Re-
dução) das dotações orçamentárias abaixo descritas:

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11.002.10.000.0000.0.000. Saúde

11.002.10.122.0000.0.000. Administração Geral

11.002.10.122.0024.0.000. GESTÃO DE SISTEMA DE SAUDE

11.002.10.122.0024.2.062. MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

492 - 3.1.90.11.00.00 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSO-
AL 3.000,00

CIVIL

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021

NELSON ANTONIO ORLATO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicado no Diário Oficial.

DECRETO Nº 117/2021 - INSTITUI PROCEDIMENTOS E NORMAS
PARA ELABORAÇÃO DO PPA

DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Institui procedimentos e normas para elaboração do PPA – Plano Plu-
rianual de Pedra Preta - MT, para o período de 2022 a 2025.

NELSON ANTONIO ORLATO, Prefeito Municipal de Pedra Preta, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º. O PPA 2022-2025, é instrumento de planejamento governamental
que define diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública Munici-
pal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as rela-
tivas aos programas de duração continuada, com o propósito de viabilizar
a implementação e a gestão das políticas públicas.

Art. 2º. O Plano Plurianual para o exercício de 2022 a 2025 obedecerão ao
disposto na Constituição Federal, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), e nas Portarias emitidas pelo Governo Fede-
ral, consideradas suas posteriores alterações e dispositivos legais correla-
tos.

Art. 3º. O processo de elaboração será coordenado pela Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Secretaria Municipal de Planejamento e Governo, que
deverá designar um coordenador(a).

Art. 4º. As propostas de metas financeiras/orçamentárias serão elabora-
das pelas Secretarias Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de
Planejamento e Governo, com apoio do Setor Contábil.

Art. 5º. As Prioridades, Metas e Objetivos do PPA, deverão ser elaborados
com a participação de todas as Secretarias, Coordenadorias e Assessori-
as da Administração Municipal.

Art. 6º. Deverá ser formada uma Comissão Executiva de Elaboração do
PPA, que terá preferencialmente a seguinte composição:

I- Um representante de cada Secretaria, sendo:

a. Secretaria de Planejamento e Governo;

b. Secretaria de Administração

c. Secretaria de Finanças/Setor Contábil;

d. Secretaria de Saúde;

e. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;

f. Secretaria de Assistência Social;

g. Secretaria de Viação e Obras Publicas;

h. Secretaria de Educação,

i. Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer;

j. Controladoria Interna;

k. Legislativo Municipal (se houver indicação)

II- A Comissão Executiva deverá escolher um Secretário para auxiliar o co-
ordenador (a) nos trabalhos;

III- A Comissão reunir-se-á conforme cronograma, ficando a critério do Co-
ordenador, o dia e horário;

IV- As reuniões deverão ser relatadas em Ata, ter lista de presenças e re-
gistro fotográfico;

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Governo ficarão responsável pela organização e coordena-
ção das audiências públicas, a fim de identificar junto à sociedade local,
suas necessidades, problemas, anseios e coleta de proposições que vi-
sem a construção do PPA, de forma democrática e participativa.

Art. 8º. A estrutura e formato do PPA-2022-2025, bem como a codificação
e classificação orçamentária e inserção no Sistema de Planejamento, de-
verá ser providenciado pelo setor contábil da prefeitura, observando as
instruções e dispositivos legais.

Art. 9º. A consolidação da Proposta do PPA- 2022 a 2025, ficará a cargo
da Comissão Executiva com a participação dos responsáveis pelas Se-
cretarias Municipal de Finanças e Secretaria Municipal de Planejamento e
Governo.

Art. 10. O PPA-2022-2025, deverá ser concluído até o dia 30 de agosto do
corrente, para posterior encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

=Prefeito Municipal=

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

DECRETO Nº 119/2021 - PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

21 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre concessão de Progressão Funcional Horizontal, e dá outras providências.

NELSON ANTONIO ORLATO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRA PRETA-MT, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 855/2015: Seção I - Da Progressão Horizontal

Art. 32º A Progressão Horizontal dos Profissionais da Administração Municipal dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à que o ser-
vidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante comprovação da habilitação educacional, observado o cumprimento do intervalo mínimo de
01 (ano) ano de uma Classe para outra, com exceção dos servidores públicos efetivos e estáveis que na data do enquadramento já integravam o quadro
da administração.

CONSIDERANDO o Oficio nº 096/DRH/2021.

DECRETA:

Art.1º Fica concedida Progressão Funcional Horizontal a servidora:

Nº Matricula Nome Admissão Cargo Classe nível atual Classe nível a progredir

1 60 Inês Oliveira da Silva 03/01/1994 Contínua/
Merendeira D-28 E-28

Art.2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT.

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 107/2020 - BRANDÕES
CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 107/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: CONVITE N.º 007/2020 DATA:16/
06/2021

CONTRATADO: BRANDÕES CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo o acréscimo de apro-
ximadamente 10,06% do quantitativo inicialmente pactuado, motivado
por necessidade e interesse da Administração, nos termos da Cláusula
14ª do contrato original;
VALOR: R$ 14.988,98 (Quatorze mil novecentos e oitenta e oito
reais e noventa e oito centavos.
DOTAÇÃO: 11.001.10.302.0020.1140.449051.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

ADESÃO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT

ADESÃO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, faz saber que aderiu a Ata de Registro de Preço nº 001/
2021, oriundo do Pregão Presencial - SRP nº 002/2021 realizado pelo Mu-
nicípio de Acorizal - MT, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA
ÁREA TRIBUTARIA COM VISTA A TORNAR MAIS EFICIENTE A ATUA-
ÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA LO-
CALIZAÇÃO, APURAÇÃO RECUPERAÇÃO E LANÇAMENTO DE TRI-
BUTOS MUNICIPAIS E CONSULTORIA TÉCNICO - LEGISLATIVA”, con-
forme proposta e contrato firmado com a empresa ERENDIRAH MÁXIMA
DE BALBINO E TRINDADE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
- CNPJ 30.936.635/0001-66 no valor total de R$ R$ 800.000,00 (Oitocen-
tos mil reais), sendo R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) para o ano de
2021 e R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) para o ano de 2022.

Peixoto de Azevedo - MT, 21 de junho de 2021.

Mauricio Ferreira de Souza

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021

A Prefeitura Municipal de Poconé/MT, por meio de seu Pregoeiro e Equipe
de Apoio, nomeados pela Portaria de n. 101/2021, torna público para co-
nhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL com a formação de ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento por ITEM, o
REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO
ASFALTICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT.

Data: 01/07/2021

Credenciamento: 8h00min (horário local)

Abertura das Propostas: 8h30min (horário local)

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poconé/MT - Endere-
ço: Praça da Matriz, s/n - Centro - Poconé/MT.

Informamos aos interessados que o Edital completo encontra-se disponí-
vel gratuitamente no site www.pocone.mt.gov.br

Poconé-MT, 21 de Junho de 2021.

ERASMO PAULO DE LIMA Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL
DECRETO Nº 061/2021

REGULAMENTA A LEI Nº 1.944 DE 28 DE MAIO DE 2019, QUE CRIA
O CONSELHO MUNICIPAL COMUNITÁRIO DOS MORADORES DE PO-
CONÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação da Lei 1.944 de 28
de maio de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º - A Lei Municipal 1.944 de 28 de maio de 2019, fica regulamentada
nos termos deste Decreto.
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Art. 2º Fica instituído o Conselho Municipal Comunitário dos Moradores de
Poconé/MT, órgão colegiado de caráter consultivo, vinculado à Gerência
dos Conselhos, com composição, organização, funcionamento e compe-
tências fixadas nesta Lei e no seu regimento Interno.

Parágrafo único. Todos os conselhos deverão cumprir a Lei Municipal nº
1.481 de 14 de julho de 2008, que obriga aos Conselhos Municipais em
enviar periodicamente a Câmara Municipal, informações relativas a sua
agenda de atuação, com objetivo de proporcionar a participação dos mem-
bros do Poder Legislativo Municipal junto aos respectivos conselhos.

Art. 3º Os Conselhos Municipais Comunitários têm por finalidade assegu-
rar a participação e integração da comunidade na gestão pública, medi-
ante a identificação das prioridades e da fiscalização das obras e servi-
ços públicos municipais, dentro dos limites de atuação de cada unidade de
Conselho Comunitário.

Parágrafo único. O Poder Legislativo poderá criar calendário de Sessão
Itinerante e ou reunião temática para ouvir os moradores dos bairros du-
rantes as reuniões dos conselhos, tornando as reivindicações dos mora-
dores em proposições a serem apresentadas na Câmara dos Vereadores.

Art. 4º Fica assegurado a todos os cidadãos, o direito de participar de
quaisquer reuniões de qualquer Conselho Comunitário e com direito ao
uso da palavra, desde que observados os critérios estabelecidos no regi-
mento interno.

Art. 5º A Gerência dos Conselhos compete elaborar e aprovar o regimento
interno do Conselho Municipal Comunitário dos Moradores de Poconé/MT.

Art. 6º A Gerência dos Conselhos será instituída através de portaria, no-
meados pelo Prefeito Municipal.

Art. 7º a escolha dos Conselhos Comunitários será feita através de As-
sembleia Geral dos Conselho da área de atuação de cada unidade.

Parágrafo Primeiro Após a devida escolha dos conselheiros, o chefe do
executivo nomeará, para mandato de 02(dois) anos, os membros de cada
conselho comunitário.

Parágrafo Segundo O mandato dos membros de cada conselho comuni-
tário, ficará prorrogado por mais 02 (dois) anos ou enquanto perdurar o a
situação de pandemia do COVID-19, vivenciada pelo mundo bem como a
necessidade de medidas de vigilância epidemiológica para contenção do
contágio pela população e o comprometimento da Administração Pública
com a preservação da saúde e bem-estar de toda população.

Art. 8º A participação dos membros do Conselho Comunitário e da Gerên-
cia dos Conselhos não será remunerada, sendo considerado serviço pú-
blico relevante.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 17 de junho de 2021.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL
DECRETO Nº 063 DE 21 DE JUNHO DE 2021

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS REFERENTE AO PAGA-
MENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS AOS DEPENDENTES OU SU-
CESSORES, NÃO RECEBIDAS EM VIDA PELOS RESPECTIVOS TITU-
LARES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica Aprovado a Instrução Normativa Sistema de Administra-
ção e Recursos Humanos SRH Nº 01/2020- 1ª versão que dispõe sobre
normas e procedimentos referente ao pagamento das verbas rescisórias
aos dependentes ou sucessores, não recebidas em vida pelos respectivos
titulares.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 21 de junho de 2021.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL
DECRETO Nº 062 DE 18 DE JUNHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO
DO IPTU (IMPOSTO TERRITORIAL URBANO), REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE 2021, PARA PAGAMENTO DA PARCELA ÚNICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso IV da Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art.1°- Fica prorrogado o prazo para pagamento do IPTU (Imposto Terri-
torial Urbano), referente ao exercício de 2021, para até o dia 30 de julho
de 2021, para pagamento da parcela única, com descontos de 10%.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, 18 de junho de 2021.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 005/2021

A Prefeitura de Pontal do Araguaia estabelecida na Rua. Padre Sebastião
Teixeira, 23, Centro, na Cidade de Pontal do Araguaia-MT, torna público
para conhecimento dos interessados que nos termos da Lei Federal nº
10.520/2002 subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores estará realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL DE VEICULO ZE-
RO QUILOMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTAL DO ARA-
GUAIA /MT, conforme especificações e quantidades determinadas no
Anexo I do Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 21 de junho de
2021.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes poderão retirar
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormen-
te inseridos no sistema até abertura da sessão pública.

INICIO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de julho de
2021, às 08:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário
de Brasília (DF).
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EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integran-
tes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimen-
tos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de
Apoio no Departamento de Licitações, situado à Rua Padre Sebastião
Teixeira, nº 23, Centro – Pontal do Araguaia-MT, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 13:00, pelo Telefone/Fax: (066) 3401- 7450/8541 ou
e-mail: licitacaopontaldoaraguaia@gmail.com .

Pontal do Araguaia-MT, 21 de junho de 2021.

ALESSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 109/2021. AVISO DE ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº ARP 09/2021.

O Município de Porto Alegre do Norte/MT, torna público a adesão a ATA
de registro de preços nº 09/2021, originada Pregão Eletrônico nº 12/2021
realizada pelo Município de Vila Rica - MT, referente a Aquisição de Ma-
teriais de Construção, ampliação e reforma (Brita 0, Brita 1 e Pó de Brita),
referida ata Empresa: BRITASA MINERADORA CONFRESA LTDA inscri-
ta no CNPJ: 02.943.563/0001-49 valor total R$ 186.492,80 (cento oitenta
e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos).

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 945/2021. CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA MULHER (CMDM)

LEI Nº 945/2021.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA MULHER ( CMDM ) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DANIEL ROSA DO LAGO, Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte,
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu,
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM),
órgão deliberativo, de caráter permanente e de âmbito Municipal, confor-
me dispõe a presente Lei.

Art. 2º - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) compete:

I - Definir as prioridades da Política relacionada a mulher;

II - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração de proje-
tos e programas;

III - Acompanhar a execução financeira e orçamentária relacionada ao fun-
do destinado ao programa da mulher;

IV - Definir critérios de qualidade para o funcionamento do conselho;

IV - Promover a cidadania feminina e a equidade nas relações sociais,
prestando assessoria aos órgãos do Poder Público, emitindo pareceres
no acompanhamento da elaboração e execução de programas, projetos e
serviços desenvolvidos, quanto este Conselho entender que isto se faz ne-
cessário;

V - Elaborar e aprovar seu regimento interno;

VI - Participar de reuniões que forem convocadas tanto de ordem publica
ou privada desde que o assunto elencado esteja relacionado a promoção
da mulher;

VII - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos
sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

VIII - Zelar pelo respeito aos programas relacionados a mulher;

IX - Promover e estimular ações voltadas a capacitação profissionais das
mulheres;

X - Colaborar com a extinção das desigualdades: sociais, econômicas, dis-
criminatórias e trabalhistas; através da promoção, articulação e integração
de políticas públicas para a igualdade de direitos e oportunidades entre
homens e mulheres. (Redação dada pela Lei nº 1216/2015)

XI - Fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação vigente aos direitos as-
segurados da mulher;

XII - Receber, examinar e efetuar denúncias que envolvam fatos e episó-
dios discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as aos órgãos com-
petentes para as providências cabíveis, e além de acompanhar os proce-
dimentos pertinentes. (Redação acrescida pela Lei nº 1216/2015)

Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) terá a se-
guinte composição:

I - Representação Governamental Municipal;

a) 02 (dois) representantes da Secretaria de Assistência Social e Cidada-
nia, sendo um titular e um suplente;

b) 02 (dois) representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte,
sendo um titular e um suplente;

c) 02 (dois) representante da Secretaria de Saúde, sendo um titular e um
suplente;

d) 02 (dois) representante da Secretaria de Administração, sendo um titu-
lar e um suplente.

II - Representação da Sociedade Civil:

a) 08 (oito) representantes da sociedade civil e organizada que contribuam
significativamente com a defesa dos direitos e da promoção das mulheres,
sendo 04 titulares e quatro suplentes.

§ 1º Cada titular do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM)
terá um suplente oriundo da mesma categoria representativa.

§ 2º Somente será admitida a participação no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Mulher (CMDM) de entidades legalmente constituídas e que es-
tejam funcionando regularmente.

§ 3º A soma dos representantes dos incisos I e II deverá ser obrigatoria-
mente paritária.

Art. 4º - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Mulher (CMDM) serão nomeados pelo Prefeito Municipal, medi-
ante indicação dos respectivos órgãos e entidades.

Art. 5º - A atividade dos membros do CMDM será regida pelas seguintes
disposições:

I - o exercício da função de conselheiro é considerado serviço público re-
levante e não será remunerado;

II - os conselheiros serão excluídos do CMDM. e substituídos pelos res-
pectivos suplentes em caso de falta injustificadas a 3 ( três ) reuniões con-
secutivas ou 5 (cinco ) alternadas.

III - Os membros do CMDM poderão ser substituídos mediante solicitação
da entidade responsável junto ao Prefeito Municipal por meio de documen-
to escrito.

IV - Cada membro do CMDM. terá direito a um único voto na sessão ple-
nária.

Art. 6º - O CMDM terá seu funcionamento regido por regimento interno pró-
prio e obedecendo as seguintes normas:

I - plenário como órgão de deliberação máxima;
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II - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente quando convo-
cadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 7º - A Secretaria de Assistência Social prestará o apoio administrativo
necessário ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mu-
lher (CMDM).

Art. 8º - Para melhor desempenho de suas funções o CMDM poderá recor-
rer a pessoas e entidades da área, com o objetivo de prestar assessora-
mento em assuntos específicos.

Art. 9º - O CMDM elaborará seu Regimento Interno no prazo de 90 (no-
venta) dias após a promulgação da lei.

Art. 10º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Porto Alegre do Norte – MT, 21 de junho de 2021.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 946/2021 ALTERA O ARTIGO 3º, 6º E 7º DA LEI MUNICIPAL Nº

272/97

LEI Nº 946/2021

“ALTERA O ARTIGO 3º, 6º e 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 272/97, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, Sr.
DANIEL ROSA DO LAGO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanci-
ona e promulgaa seguinte lei:

Art. 1° - O artigo 3º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 272/97, passa a vigorar de
acordo com as seguintes redações:

"Art. 3º. O Conselho Municipal de Educação - CME, do Município de Porto
Alegre do Norte-MT, será composto de 18 (dezoito) membros, sendo 9 ti-
tulares e 9 suplentes, com a seguinte composição:

I - Representante da Secretaria de Educação; 01 titular e 01 Suplente.

II - Representante dos professores da educação básica pública; 01 titular
e 01 Suplente.

III - Representante de Pais de alunos da educação básica pública; 01 titu-
lar e 01 Suplente.

IV - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 01 titular e 01 Su-
plente.

V – Representante da Secretaria de Agricultura; 01 titular e 01 Suplente.

VI - Representante de sindicatos; 01 titular e 01 Suplente.

VII - Representante de Associações; 01 titular e 01 Suplente.

VIII - Representante do Poder Legislativo; 01 titular e 01 Suplente.

IX - Representante da Ação Social: 01 titular e 01 Suplente.”

“Art. 6º. O CME terá uma Diretoria composta de um Presidente, um Vice-
Presidente e um Secretário, escolhido dentre os membros que o com-
põem.”

“Art. 7º. – Os membros do CME terão mandato de 04 (quatro) anos, po-
dendo ser reeleito para mais um mandato.”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Porto Alegre do Norte/MT, 21 de junho de 2021.

____________________________

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 012/2021. TORNA-SE PÚBLICO AS LEIS 945 E 946/2021:

LEI 945/2021

EDITAL Nº 012/2021.

PORTO ALEGRE DO NORTE, 21 DE JUNHO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOEM A CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL EM SEU ARTIGO 61 E A LEI OR-
GÃNICA MUNICIPAL.

T O R N A – S E P Ú B L I C O:

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte TORNA-SE PÚBLICO
AS LEIS 945 E 946/2021: LEI 945/2021 – “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER (CMDM) E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, e LEI 946/2021 “ALTERA O ARTIGO 3º,
6º e 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 272/97, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AS LEIS 945 E 946/2021, ficarão a disposição da população para questio-
nar sua legitimidade, pelo prazo preconizado pela Legislação vigente.

Para os devidos fins de direito e conhecimento dos interessados expediu-
se o presente Edital.

C U M P R A – S E

R E G I S T R E – S E

P U B L I Q U E – S E

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO 4° TERMO ADITIVO CONTRATO 103/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2017

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, que
se regula pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe, supletivamen-
te os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, as partes adiante identificadas têm entre si, justo e contratado o
quanto segue:

DAS PARTES

O MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 03.238.904/
0001-48, com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, Nº.
444, Centro, PORTO ESPERIDIÃO - MT, neste ato representado pelo seu
Prefeito Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de identidade RG 377970 e CPF 299.631.761.00, residente e
domiciliado na Rua: Ramão Lara franco, nº: 78 – Centro, Porto Esperidião
– MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empre-
sa: FASPEL CONTABILIDADE E INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ: 14.722.241/0001-59, com sede na Rua Niterói, nº 740, Bairro
Jardim Popular, São José dos Quatro Marcos - MT, representada neste
ato pelo seu Procurador o Senhor Gilberto de Oliveira, brasileiro, casado,
portador do CPF nº 720.862.461-53 Doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO PRAZO
AO CONTRATO Nº 103/2017, com fulcro na Lei nº 8.666/93, de 21 de ju-
nho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIA-
MENTO DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A CONVERSÃO, MIGRAÇÃO, IM-
PLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, CUSTOMIZAÇÃO BAN-
CO DE DADOS E MANUTENÇÃO.
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O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo. Do contrato
original Nº 103/2017, que terá sua vigência a partir de 27 de abril de 2021
com validade até 29 de outubro de 2021. De Acordo com o que prevê na
clausula quarta do contrato 103/2017, podendo ser prorrogada em comum
acordo entre as partes e nos termos da lei 8.666/93. Em seu Art. 57 inciso
I e II.

CLÁUSULA SEGUNDA DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação
correrão por conta da secretaria de Administração com recursos do exer-
cício 2021.

CLAUSULA TERCEIRA DO ADITAMENTO

Todas as demais cláusulas do Contrato original, permanecerão inalterados
e serão mantidas integralmente.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

E, por estarem assim, em pleno acordo as partes elegem o foro da Co-
marca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso para dirimir todas as
questões deste processo Licitatório que não forem resolvidas por via ad-
ministrativa ou por arbitramento, na forma do código civil.

Firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, prometendo respei-
tar fielmente por si os seus sucessores legais, todas as cláusulas contra-
tuais, tudo na presença de duas testemunhas que também assinam.

Porto Esperidião - MT, 23 de Abril de 2020.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

FASPEL CONTABILIDADE E INFORMÁTICA LTDA – ME

CNPJ: 14.722.241/0001-59

TESTEMUNHA

RONEY BATISTA CARDOSO

CPF: 883.928.801-53

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO 3° TERMO ADITIVO CONTRATO 03/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 03/2018

Que celebram entre si o Município de PORTO ESPERIDIAO-MT e a
Pessoa Física, MANOEL BENEDITO ROSA.

O Município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge
da Cunha, inscrita no CNPJ 03.238.904/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, casado, brasileiro,
portador do RG: 377790 e CPF: 299.631.761.00, residente e domicilia-
donesta cidade de Porto Esperidião – MT; doravante denominado CON-
TRATANTE e a Pessoa física LOCADOR: Sr. MANOEL BENEDITO RO-
SA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 723.094-SSP-
MT e do CPF nº 275.779.101-04, residente e domiciliado na Cidade de
Cáceres-MT.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presen-
te termo aditivo ao contrato n.º 80/2016, instruído no, sujeitando-se as par-
tes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e às
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigên-
cia do Contrato de nº 03/2018 firmado entre as partes em 17 de janeiro de
2018, nos termos previstos em sua Cláusula artigo 57 1°, e incisos da Lei
n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato de
apartir de 16 de janeiro de 2021 a com validade até 16 de janeiro de
2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO

1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à pror-
rogação do contrato, pelo período de 12 meses, é 20.000,00 (VINTE MIL
REAIS) 2.000,00(DOIS MIL REAIS) mensal.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

1. 1. A despesa com este termo aditivo do corrente exercício, ocorrerá por
conta da Secretaria Municipal de Obras.

2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orça-
mentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual do exercício 2019.

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

1.O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito do Município
contratante, exarada no Presente, e encontra amparo legal no artigo 57, e
incisos, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabe-
lecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo
aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo.

Porto Esperidião, em 11 de Janeiro de 2021.

PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT

CONTRATANTE

MANOEL BENEDITO ROSA

CPF: 820.629.351-53

CONTRATADO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO 3° TERMO ADITIVO CONTRATO 85/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 85/2018

Pelo presente instrumento de TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DE PRAZO, que se regula pelos preceitos do § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93. Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, as
partes adiante identificadas têm entre si, justo e contratado o confor-
me segue:

DAS PARTES

O MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Pú-
blico Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.238.904/0001-48, com sede
administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, 444, centro, Porto
Esperidião-MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG N.º
377790-SSP/MT e CPF: 299.631.761.00,residente e domiciliadonesta ci-
dade de Porto Esperidião/MT. Doravante denominado CONTRATANTE,
ea empresa: SOCIEDADE SAGA COMERCIO E SERVIÇO TECNOLO-
GIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº 05.870.713/0001-20, estabele-
cida à Rua Oriente Tenuta, 09, casa 09 Qda 01, Consil Cuiabá, MT,
CEP 78.048-450. Neste ato representado pela senhora ELEIDE MARIA
CORREA Portador do RG: 607983 SSP/MT e CPF:317.873.121-00. De-
nominada de CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente
Termo ao contrato 85/2018, oriundo do INEXIGIBILIDADE 12/2018, que
reger-se-á pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e pelas Cláusulas
seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE OFEREÇA A MUNICIPALI-
DADE GESTÃO E GERENCAMENTO DE FROTAS POR SISTEMA DE
GESTÃO AUTOMOTIVA, O QUAL REUNA DIVERSOS MÓDULOS OPE-
RACIONAIS CAPAZES DE PRESTAR SERVIÇOS DE CONTROLE E IN-
TERMEDIAÇÃO DE CONSUMO DE COMBUSTIVEL, MONITORAMEN-
TO E LOCALIZAÇÃO VIA SATÉLITE, FISCALIZAÇÃO DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE FROTAS COM GERENCIAMEN-
TO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS POR INTERMEDI-
AÇÃO EM REDE CREDENCIADA, ACOMPANHAMENTO E REGULA-
ÇÃO DE CONTRATOS COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS BEM COMO
GERAÇÃO DE TABELAS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS AOS ÓR-
GÃOS DE CONTROLE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO.

O presente termo aditivo terá por finalidade TERMO ADITIVO DE PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO de 25% conforme o previsto na cláusula Sexta do
Contrato 85/2018, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO

Todas as demais cláusulas do Contrato original, serão mantidas inte-
gralmente e inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA DA PUBLICIDADE

O departamento de Licitaçãofica incumbido de fazer a publicação
deste Termo em diário oficial para que surta seus efeitos legais, con-
forme previsto em lei.

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA DO FORO

E, por estarem assim, em pleno acordo as partes elegem o foro da
Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso para dirimir to-
das as questões deste processo Licitatório que não forem resolvidas
por via administrativa ou por arbitramento, na forma do código civil.

Firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, prometendo
respeitar fielmente por si os seus sucessores legais, todas as cláusu-
las contratuais, na presença de duas testemunhas que também assi-
nam.

Porto Esperidião - MT, 02 de fevereiro de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito

SOCIEDADE SAGA COMERCIO E SERVIÇO TECNOLOGIA E INFOR-
MÁTICA LTDA

CNPJ Nº 05.870.713/0001-20

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 01/2021

CONTRATO: 01/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE TUBOS CANOS E CONEXÕES.

VIGÊNCIA: 11 DE JANEIRO DE 2021.

VALIDADE: 11 DE MAIO DE 2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-
MT.

CONTRATADA: ELETROLAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
CNPJ: 03.274.481/0001-11.

VALOR TOTAL DE CONTRATO: 90.873,00 ( NOVENTA MIL E OITO-
CENTOS E SETENTA E TRES REAIS ).

MOISÉS CARDOSO DE OLIVEIRA

CPF:496.176.801-55

FISCAL

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA-

PREFEITO

PORTO ESPERIDIÃO-MT, 11 DE JANEIRO DE 2021.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO 4° TERMO ADITIVO CONTRATO 17/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2017

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo de Prorrogação de Pra-
zo, que se regula pelos preceitos de Direito Público da lei 8.666/93
em seu artigo 57 Inciso II, aplicando-lhe, supletivamente os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, as
partes adiante identificadas têm entre si, justo e contratado o quanto
segue:

DAS PARTES

O MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 03.238.904/
0001-48, com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, Nº.
444, Centro, PORTO ESPERIDIÃO - MT, neste ato representado pelo seu
Prefeito Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de identidade RG 377970 e CPF 299.631.761.00, residente e
domiciliado na Rua: Ramão Lara franco, nº: 78 – Centro, Porto Esperidião
– MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empre-
sa M P DE OLIVEIRA SILVA SOLUÇOES WEB - CNPJ: 22.777.857/
0001-55, ENDEREÇO: Rua das Azaleias Bairro: Jardim Botânico-Cep: 78.
556-074–Sinop–MT. REPRESENTANTE LEGAL: Marcos Paulo de Oli-
veira Silva RG nº 35.405.864-2 CPF Nº 021.222.971-07,doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente ter-
mo aditivo de prazo pelo período de 12 (doze) meses discriminado, aten-
dendo as condições constantes no CONTRATO 17/2017, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Art. 57 II da Lei nº. 8.666/1993, em confor-
midade com as disposições a seguir: Resolvem celebrar o presente termo
aditivo, com fulcro na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente termo aditivo terá por finalidade prorrogar o prazo de validade
pelo período de 12 (doze) meses, que entrará em vigor apartir do dia 07
de janeiro de 2021 com validade até 07 de janeiro de 2022. Podendo
ser prorrogada por igual período desde que haja interesse entre as partes
interessadas, mediante parecer da Procuradoria Juridica e desde que haja
saldo de acordo com parecer contábil emitido pelo Departamento de Con-
tabilidade e previsto na cláusula décima primeira, com amparo legal da lei
8.666/93 em seu artigo 57 Inciso II da e suas alterações posteriores.

DA DOTAÇÃO CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação
correrão por conta dos recursos: (33.90.39.00) Outros serviços de ter-
ceiros – Pessoa Jurídica

De acordo com vencimento dos serviços prestados de acordo esta cláusu-
la.

Aos casos omissos aplica-se a lei geral de licitações e contratos 8.66/93 e
suas alterações posteriores.

DO ADITAMENTO CLAUSULA TERCEIRA

Todas as demais cláusulas do Contrato original, serão mantidas inaltera-
das integralmente.

CLÁUSULA QUARTA DO FORO

E, por estarem assim, em pleno acordo as partes elegem o foro da Co-
marca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso para dirimir todas as
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questões deste processo Licitatório que não forem resolvidas por via ad-
ministrativa ou por arbitramento, na forma do código civil.

Firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, prometendo respei-
tar fielmente por si os seus sucessores legais, todas as cláusulas contra-
tuais, tudo na presença de duas testemunhas que também assinam.

Porto Esperidião - MT, 04 de janeiro de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO

M P DE OLIVEIRA SILVA SOLUÇOES WEB

CNPJ: 22.777.857/0001-55

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO E REDUÇÃO 032/2021

Decreto Nº 032/2021

Data: 01/04/2021

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 381.883,00
(trezentos e oitenta e um mil e oitocentos e oitenta e três reais)

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal
0687/2021 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a reali-
zar a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos re-
cursos orçamentários constantes da lei Orçamentária Anual nº 0685/2020,
para o Exercício de 2021,conforme artigo 4º, b. abrir Credito Suplementar
até o limite de 30% (trinta por cento) do total de despesa fixada nesta Lei,
nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 381.883,00 (trezentos e oitenta e um mil e oito-
centos e oitenta e três reais),para atender as seguintes dotações:

02 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

02.020.0.1 - GABINETE DO PREFEITO

02.020.0.1.04.122.0020.2003 - MANTER O GABINETE E DEPENDÊNCI-
AS

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 6.000,00

(seis mil reais)

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.782.0060.2021 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00 - 0101000000 - Material de Consumo R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.050.0.5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.050.0.5.10.122.0020.2081 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

3.1.90.11.00.00 - 0102000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 5.000,00

(cinco mil reais)

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 6.000,00

(seis mil reais)

05.050.0.5.10.122.0100.2075 - MANUTEÇÃO E ENCARGOS DA CEN-
TRAL DE REGULAÇÃO

3.3.90.40.00.00 - 0102000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação – P J

R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)

05.050.0.5.10.301.0100.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM
PSFs

3.3.50.41.00.00 - 0102000000 - Contribuições R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais)

05.050.0.5.10.302.0110.2033 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO CEN-
TRO DE SAÚDE

3.3.50.41.00.00 - 0102000000 - Contribuições R$ 89.690,00

(oitenta e nove mil e seiscentos e noventa reais)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

06.060.0.2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.060.0.2.08.243.0140.2046 - MANTER AS ATIVIDADES DO CDCA E
CONSELHO TUTELAR

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA - ESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

09.090.0.1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RU-
RAL

09.090.0.1.04.122.0020.2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 11.000,00

(onze mil reais)

09.090.0.1.04.122.0040.1047 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equipamentos e Material Permanente R$
10.000,00

(dez mil reais)

09.090.0.1.26.782.0040.2079 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RO-
DOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - FETHAB

3.3.90.30.00.00 - 0130000000 - Material de Consumo R$ 163.993,00

(cento e sessenta e três mil e novecentos e noventa e três reais)

T O T A L R$ 381.883,00

Art. 2° - Para fazer face ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados
os recursos no artigo nº 43, §1º, III da Lei Federal nº 4.320/64,os resultan-
tes de anulação parcial ou total de dotações orçamentarias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei.

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.782.0060.2021 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.36.00.00 - 0130061000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 10.870,15

(dez mil, oitocentos e setenta reais e quinze centavos)

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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05.050.0.5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.050.0.5.10.301.0100.1030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO NA ATEN-
ÇÃO BÁSICA

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 3.399,31

(três mil, trezentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos)

05.050.0.5.10.301.0100.2038 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ACS
- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 1.133,32

(um mil, cento e trinta e três reais e trinta e dois centavos)

05.050.0.5.10.302.0110.2033 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO CEN-
TRO DE SAÚDE

3.1.90.04.00.00 - 0102000000 - Contratação por Tempo Determinado R$
5.000,00

(cinco mil reais)

3.3.90.14.00.00 - 0102000000 - Diárias - Civil R$ 11.333,22

(onze mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos)

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 11.333,22

(onze mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos)

3.3.90.39.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 130.000,00

(cento e trinta mil reais)

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO

08.080.0.1 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

08.080.0.1.18.541.0050.1058 - APOIO AO ABASTECIMENTO E COMER-
CIALIZAÇAO

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 10.196,96

(dez mil, cento e noventa e seis reais e noventa e seis centavos)

08.080.0.1.20.601.0050.1064 - APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE PRODU-
TORES RURAIS E INCENTIVO AS CADEIAS PRODUTIVAS

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 12.000,00 (doze
mil reais)

08.080.0.1.20.605.0050.1046 - IMPLANTAR O PROGRAMA DE APOIO A
PRODUÇÃO AGROPECUARIA E ASSISTENCIA TECNICA

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil R$ 1.623,82

(um mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA - ESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

09.090.0.1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RU-
RAL

09.090.0.1.04.122.0020.2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA

3.3.90.14.00.00 - 0100000000 - Diárias - Civil R$ 5.000,00

(cinco mil reais)

09.090.0.1.15.451.0040.2087 - MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUA-
RIA

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equipamentos e Material Permanente R$
5.000,00

(cinco mil reais)

09.090.0.1.26.451.0040.2073 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS
VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 11.000,00 (onze
mil reais)

09.090.0.1.26.782.0040.2079 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RO-
DOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - FETHAB

3.3.90.36.00.00 - 0130000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 73.332,16

(setenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos)

4.4.90.51.00.00 - 0130000000 - Obras e Instalações R$ 90.660,84

(noventa mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos)

T O T A L R$ 381.883,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providencia-
da a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de PORTO ESTRELA

Estado de MATO GROSSO

Em 01 de abril de 2021.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO E REDUÇÃO 038/2021

Decreto Nº 038/2021

Data: 13/04/2021

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 281.556,16
(duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e dezes-
seis centavos)

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal
0687/2021 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a reali-
zar a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos re-
cursos orçamentários constantes da lei Orçamentária Anual nº 0685/2020,
para o Exercício de 2021,conforme artigo 4º, b. abrir Credito Suplementar
até o limite de 30% (trinta por cento) do total de despesa fixada nesta Lei,
nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 281.556,16 (duzentos e oitenta e um mil, qui-
nhentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), para atender as
seguintes dotações:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.2 - FUNDEB

04.040.0.2.12.361.0060.2023 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL - FUNDEB

3.1.90.04.00.00 - 0118000000 - Contratação por Tempo Determinado R$
9.839,00

(nove mil e oitocentos e trinta e nove reais)

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.306.0060.2013 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00 - 0101000000 - Material de Consumo R$ 10.000,00 (dez
mil reais)
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.050.0.5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.050.0.5.10.122.0020.2081 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE

3.1.90.11.00.00 - 0102000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais)

3.1.91.13.00.00 - 0102000000 - Obrigações Patronais R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

05.050.0.5.10.122.0190.2088 - COVID 19 - ENFRENTAMENTO

3.3.90.39.00.00 - 0346074000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju-
rídica R$11.000,00

(onze mil reais)

05.050.0.5.10.301.0100.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM
PSFs

3.3.50.41.00.00 - 0102000000 - Contribuições R$ 46.082,16

(quarenta e seis mil, oitenta e dois reais e dezesseis centavos)

05.050.0.5.10.302.0110.2033 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO CEN-
TRO DE SAÚDE

3.3.50.41.00.00 - 0102000000 - Contribuições R$ 88.335,00

(oitenta e oito mil e trezentos e trinta e cinco reais)

05.050.0.5.10.302.0110.2042 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM LA-
BORATÓRIO MUNICIPAL

3.1.91.13.00.00 - 0102000000 - Obrigações Patronais R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

06.060.0.1 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

06.060.0.1.23.695.0160.2048 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
TURISMO

3.1.91.13.00.00 - 0100000000 - Obrigações Patronais R$ 2.300,00

(dois mil e trezentos reais)

06.060.0.2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.060.0.2.08.244.0140.2052 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CRAS

3.3.50.41.00.00 - 0100000000 - Contribuições R$ 2.000,00 (dois mil reais)

06.060.0.3 - GABINETE DO SECRETARIO

06.060.0.3.08.122.0020.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.32.00.00 - 0100000000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita R$ 5.000,00

(cinco mil reais)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA - ESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

09.090.0.1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RU-
RAL

09.090.0.1.04.122.0020.2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 6.000,00

(seis mil reais)

09.090.0.1.26.782.0040.2079 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RO-
DOVIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - FETHAB

3.3.90.30.00.00 - 0130000000 - Material de Consumo R$ 31.000,00(trinta
e um mil reais)

T O T A L R$ 281.556,16

Art. 2° - Para fazer face ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados
os recursos no artigo nº 43, §1º, III da Lei Federal nº 4.320/64,os resultan-
tes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei.

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.3 - DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER

04.040.0.3.27.812.0090.2025 - MANTER AS ATIVIDADES ESPORTIVAS,
TREINAMENTOS E PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 1.339,90

(um mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa centavos)

04.040.0.4 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

04.040.0.4.13.392.0080.2027 - MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICI-
PAL

3.1.90.11.00.00 - 0100000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 8.499,10

(oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e dez centavos)

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.361.0060.2017 - MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRA-
MA DE FORMAÇÃO CONTINUADA

3.3.90.30.00.00 - 0101000000 - Material de Consumo R$ 11.331,04

(onze mil, trezentos e trinta e um reais e quatro centavos)

3.3.90.36.00.00 - 0101000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 5.665,52

(cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centa-
vos)

3.3.90.39.00.00 - 0101000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 5.665,52

(cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centa-
vos)

04.040.0.5.12.367.0060.1061 - ADEQUAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICI-
PAIS P/ ACESSIBILIDADE

3.3.90.30.00.00 - 0101000000 - Material de Consumo R$ 6.000,00 (seis
mil reais)

4.4.90.51.00.00 - 0101000000 - Obras e Instalações R$ 11.023,86

(onze mil, vinte e três reais e oitenta e seis centavos)

04.040.0.5.12.782.0060.2021 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.36.00.00 - 0101000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 5.666,61

(cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos)

3.3.90.36.00.00 - 0115052000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 4.333,39

(quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos)

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.050.0.5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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05.050.0.5.10.122.0100.2032 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE

4.4.90.52.00.00 - 0102000000 - Equipamentos e Material Permanente R$
5.666,61

(cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos)

05.050.0.5.10.122.0100.2075 - MANUTEÇÃO E ENCARGOS DA CEN-
TRAL DE REGULAÇÃO

3.1.90.11.00.00 - 0102000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil R$ 70.000,00

(setenta mil reais)

4.4.90.52.00.00 - 0102000000 - Equipamentos e Material Permanente R$
5.333,39

(cinco mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos)

05.050.0.5.10.301.0100.2040 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS SAÚDE
BUCAL

3.3.90.30.00.00 - 0102000000 - Material de Consumo R$ 11.000,00 (onze
mil reais)

3.3.90.30.00.00 - 0146008000 - Material de Consumo R$ 5.033,33

(cinco mil, trinta e três reais e trinta e três centavos)

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 1.133,32

(um mil, cento e trinta e três reais e trinta e dois centavos)

05.050.0.5.10.302.0110.2042 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM LA-
BORATÓRIO MUNICIPAL

3.3.90.30.00.00 - 0102000000 - Material de Consumo R$ 9.000,00 (nove
mil reais)

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 2.266,64

(dois mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)

05.050.0.5.10.302.0110.2043 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM
CENTRO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA

3.3.90.14.00.00 - 0102000000 - Diárias - Civil R$ 1.133,21

(um mil, cento e trinta e três reais e vinte e um centavos)

3.3.90.36.00.00 - 0102000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 1.133,21

(um mil, cento e trinta e três reais e vinte e um centavos)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

06.060.0.2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.060.0.2.08.243.0140.2058 - MANUTENÇÃO DO INDICE DE GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGD/SUAS

3.1.90.04.00.00 - 0129000000 - Contratação por Tempo Determinado R$
2.300,00

(dois mil e trezentos reais)

06.060.0.2.08.244.0140.2049 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE
ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA - PAIF

3.3.90.36.00.00 - 0129000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 4.434,82

(quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois centavos)

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 2.565,18

(dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA - ESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

09.090.0.1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RU-
RAL

09.090.0.1.15.452.0040.2072 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00.00 - 0117000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 64.031,51

(sessenta e quatro mil, trinta e um reais e cinquenta e um centavos)

09.090.0.1.26.451.0040.2073 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS
VIAS URBANAS

3.3.90.39.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 6.000,00

(seis mil reais)

09.090.0.2 - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

09.090.0.2.17.512.0130.1063 - REFORMA NA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ESGOTO RESIDENCIAL "SONHO MEU"

4.4.90.51.00.00 - 0124055000 - Obras e Instalações R$ 15.500,00

(quinze mil e quinhentos reais)

09.090.0.2.17.512.0130.1075 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E MANUT. DA
REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA COM.QUILOM

BOLA VACA MORTA

4.4.90.51.00.00 - 0124054000 - Obras e Instalações R$ 15.500,00

(quinze mil e quinhentos reais)

T O T A L R$ 281.556,16

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providencia-
da a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de PORTO ESTRELA

Estado de MATO GROSSO

Em 13 de abril de 2021.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO E REDUÇÃO 034/2021

Decreto Nº 034/2021

Data: 07/04/2021

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.100,00
(dezesseis mil

e cem reais).

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal
0687/2021 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a reali-
zar a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos re-
cursos orçamentários constantes da lei Orçamentária Anual nº 0685/2020,
para o Exercício de 2021,conforme artigo 4º, b. abrir Credito Suplementar
até o limite de 30% (trinta por cento) do total de despesa fixada nesta Lei,
nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais),para aten-
der as seguintes dotações:
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

06.060.0.2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.060.0.2.08.243.0140.2050 - MANUTENÇÃO DO IGD - BOLSA FAMI-
LIA

3.3.90.39.00.00 - 0129000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 1.100,00

(um mil e cem reais)

06.060.0.3 - GABINETE DO SECRETARIO

06.060.0.3.08.122.0020.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equipamentos e Material Permanente R$
4.000,00

(quatro mil reais)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA - ESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

09.090.0.1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RU-
RAL

09.090.0.1.04.122.0040.1047 - ADQUIRIR EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE

4.4.90.52.00.00 - 0100000000 - Equipamentos e Material Permanente R$
11.000,00

(onze mil reais)

T O T A L R$ 16.100,00

Art. 2° - Para fazer face ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados
os recursos no artigo nº 43, §1º, III da Lei Federal nº 4.320/64,os resultan-
tes de anulação parcial ou total de dotações orçamentarias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei.

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

06.060.0.2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.060.0.2.08.244.0140.2056 - SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTA-
LECIMENTO DE VINCULOS

3.3.90.36.00.00 - 0129000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 2.100,00

(dois mil e cem reais)

06.060.0.3 - GABINETE DO SECRETARIO

06.060.0.3.08.122.0020.2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.36.00.00 - 0100000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fí-
sica R$ 5.000,00

(cinco mil reais)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRA - ESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

09.090.0.1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, SETORES URBANOS E RU-
RAL

09.090.0.1.15.451.0040.2087 - MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUA-
RIA

3.3.90.30.00.00 - 0100000000 - Material de Consumo R$ 9.000,00

(nove mil reais)

T O T A L R$ 16.100,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providencia-
da a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de PORTO ESTRELA

Estado de MATO GROSSO

Em 07 de abril de 2021.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO / ADESÃO Nº 008/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Processo: Adesão nº 008/2021

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 108/2021 referente ao Pre-
gão Presencial nº 041/2021 do Município de Confresa - MT, cujo objeto
original é a Aquisição de veículos utilitários do tipo caminhonetes, veículo
de passeio e motocicleta, para atender as demandas das secretarias do
poder executivo, juntamente a Prefeitura Municipal de Confresa - MT.

O Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, tendo em vista o que consta no
Processo Licitatório nº 008/2021, na modalidade Adesão a Ata de registro
de Preços, objetivando a aquisição de um veículo do tipo PICK UP de por-
te médio zero km visando atender as necessidades da secretaria de Tra-
balho e Ação Social do município de Porto Estrela - MT, considerando a
legitimidade do procedimento licitatório de que trata os autos, em especial-
mente o parecer Jurídico proferido pela Procuradoria Municipal e conforme
disposto no Artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteri-
ores alterações;

RESOLVE:

HOMOLOGAR, o procedimento licitatório na modalidade Adesão à Ata de
Registro de Preços nº: 008/2021, Adjudicando seu objeto a Empresa REA-
VEL VEÍCULOS EIRELI portadora do CNPJ Nº 30.260.538/0001-04, com
o valor total de R$ 98.500,00 (Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais).

Porto Estrela/MT, 21 de junho de 2021.

_______________________________

Eugênio Pelachim

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA –
MT.

CONTRATADO: REAVEL VEICULOS EIRELI.

CNPJ Nº: 30.260.538/0001-04.

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para aquisição de um veí-
culo do tipo PICK UP de porte médio zero km visando atender as necessi-
dades da secretaria de Trabalho e Ação Social do município de Porto Es-
trela - MT.

VALOR: R$ 98.500,00 (Noventa e Oito Mil e Quinhentos Reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

06 06002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06 06002 08 122 0140 GESTÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL

06 06002 08 122 0140 1043 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O CRAS

4.4.90.52.00.00 S 0329000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE

INICIO DA VIGÊNCIA: 21 de junho de 2021.

FIM DA VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 21 de junho de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

LICITAÇÃO
EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.13/2020, objetivando a RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES PARA ACESSO À INTERNET BANDA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA
GPON - FTTX, 24 HORAS COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
EM REGIME DE COMODATO, decorrente de Pregão n° 21/2019, que en-
tre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU e a PRIMA-
TEC TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 11.554.026/0001-06, com
o termíno 14/05/2021, aditivam o prazo do contrato para 14/05/2022 na
importância de R$ 103.954,80 (cento e três mil, novecentos e cinquen-
ta e quatro reais e oitenta centavos) as prorrogações serão considera-
das efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original
admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/
93.

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

POXOREU 14 de Maio de 2021.

NELSON ANTÔNIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

ASSESSORIA JURÍDICA
LEI MUNICIPAL N.º 2.175, DE 17 DE JUNHO DE 2021.

LEI N.º 2.175/2021 Poxoréu/MT, 17 de junho de 2021.

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA PRESIDENTE NILO PEÇANHA,
PARA RUA “PROFESSOR JOÃO DE SOUZA”, LOCALIZADA NO BAIR-
RO JARDIM TROPICAL, NESTA CIDADE DE POXORÉU - ESTADO DE
MATO GROSSO.

NELSON ANTÔNIO PAIM, Prefeito do Município de Poxoréu, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 57, caput, combinado
com o art. 70, V e VI, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1.º Fica alterado o nome da Rua Presidente Nilo Peçanha, para RUA
“PROFESSOR JOÃO DE SOUZA”, localizada no Bairro Jardim Tropical,
nesta cidade de Poxoréu - Estado de Mato Grosso.

Art. 2.º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição
da placa de nomenclatura de que se trata esta Lei.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT.

___________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu/MT

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura Municipal de
Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei Orgânica do Municí-
pio, em 17/06/2021 e no Jornal Oficial dos Municípios/AMM, conforme Lei
Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

LICITAÇÃO
EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.14/2020, objetivando a RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES PARA ACESSO À INTERNET BANDA LARGA VIA FIBRA ÓPTICA
GPON - FTTX, 24 HORAS COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
EM REGIME DE COMODATO.. decorrente de Pregão n° 21/2019, que en-
tre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU e a PRIMATEC
TELECOM LTDA. inscrita no CNPJ sob nº. 11.554.026/0001-06, termíno
14/05/2021, aditivam o prazo do contrato para 14/05/2022 na importância
de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais) As prorrogações se-
rão consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do con-
trato original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de licita-
ções n.º 8.666/93.

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

POXOREU 14 de Maio de 2021.

NELSON ANTÔNIO PAIM

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

INFORMAÇÃO VTN – INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877/2019

RESERVA DO CABAÇAL/MT, 21 DE JUNHO DE 2021.

OFÍCIO Nº 100/2021- GP

Assunto: Informação VTN – Instrução Normativa RFB Nº 1877/2019

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 15 de março de 2019, envio abaixo as informações sobre o Valor da Terra Nua -
VTN do município de Reserva do Cabaçal para o ano 2021.

Ano Lavoura
Aptidão boa

Lavoura
Aptidão regular

Lavoura
Aptidão restrita

Pastagem
Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna ou Flora

2021 11.911,31 9.264,35 7.279,13 4.637,48 2.911,65 1.455,83

Descrição simplificada da metodologia:

Foram utilizados os valores médios dos dados publicados pelo Informa Economics – FNP, ajustados para as aptidões agrícolas definidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, através da Nota Agronômica: Lavoura aptidão boa (NA 1,000), Lavoura aptidão regular (NA 0,700),
Lavoura aptidão restrita (NA 0,500), Pastagem Plantada (NA 0,300), Silvicultura ou Pastagem Natural (NA 0,200) e Preservação da Fauna e Flora (NA
0,100).

Para determinação do VTN (valor da terra nua) foi determinado um fator (0,763545606) a partir de dados oficiais contidos no Relatório de Análise de
Mercado de Terras – INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária).

Os resultados foram apresentados com a margem de arbitramento de 15% (quinze por cento) para mais ou para menos.

Responsável pelo Levantamento de base: Engº. Agrº. Wagner de Oliveira Filippetti – CPF 112.144.488-10 – CREA nº 260184970-3 (Registro Nacional).
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Atenciosamente,

____________________________________

Jonas Campos Vieira

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL-MT, COM SE-
DE NA AV. MATO GROSSO, 221, CENTRO, CEP: 78.265-000 RESER-
VA DO CABAÇAL-MT, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ NO DIA 05/
07/2021 ÀS 08H00 MIN HORAS, PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE
PREÇO REFERENTE ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A UNIDADE DE SAÚ-
DE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL-MT

OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRIR O EDITAL COMPLETO DI-
RETAMENTE NO SETOR DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO, LOCALIZADO
NA AVENIDA MATO GROSSO, Nº 229, CENTRO, NA CIDADE DE RE-
SERVA DO CABAÇAL-MT OU RETIRAR PELO SITE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL NO LINK: HTTP://WWW.RE-
SERVADOCABACAL.MT.GOV.BR/ OU SOLICITAR PELO E-MAIL: LICI-
TACAORESERVADOCABACAL@GMAIL.COM.

O PROCESSO SERÁ REGIDO PELA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666 DE 21/06/93 (COM AL-
TERAÇÕES DA LEI 8883/94 E DA LEI Nº 9.648/98).

RESERVA DO CABAÇAL/MT, 21 DE JUNHO DE 2021.

ENIO VAGNER DE OLIVEIRA CABRAL

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO 86/2021

EXTRATO DO CONTRATO 86/2021

Partes: Município de Ribeirão Cascalheira – MT, CNPJ 24.772.113/
0001-73 e a pessoa Juridica

V GOMES DA SILVA ME

CNPJ : 41.238.624/0001-29

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MAO DE OBRA DE PEDREIRO , PINTOR , SER-
RALHEIRO E ENCANADOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DATA DA ASSINATURA 21/06/2021

DO VALOR: 99.984,81 ( Noventa e nove mil novecentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e um centavos )

DA VIGENCIA: 12 Meses

ASSINAM: Luzia Nunes Brandão – Prefeita Municipal de Ribeirão Casca-
lheira e a pessoa Juridica V GOMES DA SILVA ME

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 025 2021

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021

Sistema de Registro de Preços

O Pregoeiro juntamente com sua equipe de apoio, torna público o resul-
tado do Pregão em epígrafe que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE

OBRA DE PEDREIRO, PINTOR, SERRALHEIRO E ENCANADOR PA-
RA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
Sagrou-se vencedora do certame a empresa: V. GOMES DA SILVA-ME,
inscrito no CNPJ: 41.238.624/0001-29, no valor global de R$ 99.984,81
(noventa e nove mil novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um cen-
tavos).

Ribeirão Cascalheira-MT, 18 de Junho de 2021.

GUSTAVO TIAGO QUEIROZ DA MAIA SANTOS

Pregoeiro

PORTARIA Nº 164/2021 DATA: 18 DE JUNHO DE 2021 “NOMEIA
PLANTONISTA SALA DE VACINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA Nº 164/2021

DATA: 18 DE JUNHO DE 2021

“NOMEIA PLANTONISTA SALA DE VACINAE DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Senhora DIVINA FERREIRA DE MORAES, brasileira,
portadora do RG nº 641239 SSP/MT e inscrita no CPF nº 419.875.351-20,
residente e domiciliado neste municipio de Ribeirão Cascalheira – MT, pa-
ra o cargo de PLANTONISTA SALA DE VACINA– FG 7, – Conforme Lei
821 de 2019deste município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as demais disposições em contrario.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 18 DE JUNHO DE 2021.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2070/2021. DATA DE: 21 DE JUNHO DE 2021 “DISPÕE
SOBRE PONTO FACULTATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DECRETO Nº 2070/2021.

DATA DE: 21 DE JUNHO DE 2021

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que o dia 24 de junho, (quinta-feira) é feriado Municipal,
onde comemoramos o dia de São João Batista-Padroeiro do Município.

DECRETA:
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Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Munici-
pais da Administração direta e indireta, no dia 25 de junho de 2021 (sexta-
feira), excetuando-se os serviços que por sua natureza não permitam pa-
ralisação, os considerados serviços essenciais.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 21 DE JUNHO DE 2021.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/PMR/2021

MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA e NP CAPACITAÇÕES TECNOLÓGI-
CAS LTDA, CNPJ (MF) n.º 07.797.967/0001-95, Rua Doutor Brasilio Vi-
cente de castro, 111, Sala 1004, 3º Andar, Condomínio Eurobusines CD
CMRL, Campo Cumprido, Curitiba/PR, Cep: 81.200-526.

Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE BANCO DE PREÇOS DESTINADO A
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA.

Licitação: Inexigibilidade n. 003/2021 – proc. Adm. n. 614/2021-SEMAD

Fundamentação: art. 54 e seguintes da lei nº 8.666/93.

Valor global do contrato: R$ 8.975,00

Vigência: (12) doze meses.

Dotação orçamentária: 08.01.03.01.04.122.0106.2112.3.3.90.39-03300
(355)

Empenho n.732/2021

Ass.: 2/06/2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº. 674/2021.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n.004/2021, embasada no Inc. I
do Art. 25 da Lei 8.666/93.

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Revi-
são Obrigatória para com a Manutenção Preventiva e Corretiva, du-
rante o Período de Garantia de Fábrica de 15.000 KM do Veículo Fiat
Ducato Engesigese, Oficial, cor Branca Bright, Placa RAK5D67, Chas-
si: 3C6EFVFK0LE126145, incluindo o fornecimento de Peças, Aces-
sórios e Lubrificantes, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, conforme: “Art. 25. Inc. I
- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comerci-
al exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação
de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão
de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patro-
nal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS LICITADOS: Jirauto Automóveis
LTDA, CNPJ: 04.233.946/0001-59, Endereço: Av. Transcontinental, nº
3682, Bairro: Jardim Florida, Cep: 76.914-650, Ji-Paraná/RO.

Item Quant. Especificação Valor
Total

01 01

Aquisição de peças, troca de óleos para a realização
da revisão de 15.000 KM do Veículo Fiat Ducato En-
gesigese, Oficial, cor Branca Bright, Placa RAK5D67,
Chassi: 3C6EFVFK0LE126145, conforme orçamento
de Fls. 06.

R$ 2.
350,99

02 01

Prestação de Serviços para a realização da revisão
de 15.000 KM do Veículo Fiat Ducato Engesigese,
Oficial, cor Branca Bright, Placa RAK5D67, Chassi:
3C6EFVFK0LE126145, conforme orçamento de, con-
forme orçamento de Fls. 06.

R$
445,40

Obs: O valor constante acima de cada item é o valor final proposto pela
empresa participante, onde a mesma teve sua Habilitação no certame con-
firmada, conforme Ata Circunstanciada constantes de Fls. 41/42 nos autos
do Processo 674/2021, sendo adjudicado a seu favor o item acima descri-
to.

Valor Global de R$ 2.796,39 (Dois mil setecentos e noventa e seis re-
ais e trinta e nove centavos).

Rondolândia – MT, 21 de Junho de 2021.

Luciene Souza dos Santos
Presidente da CPL

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
MAPA DE RESULTADO FINAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº.643/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 059/2021

Objeto Aquisição de Leite Especial Ensure para atender as necessidades de Paciente da Unidade Básica de Saúde do Município de Rondolân-
dia/MT.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme: “Art. 24. É dispensável a licitação: II – para outros serviços e compras de valor de até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”.

EMPRESA VENCEDORA DO ITEM ORA LICITADO: Modena & Silva LTDA, CNPJ: 20.739.844/0024-52, Endereço: Av. Sete de Setembro, Nº 2185,
Bairro: Centro, CEP: 76.963-893, Cacoal/RO.

Item Código
TCE UND Quant. Especificação Marca Valor

Unit.
Valor
Total

01 343599-7 UND 24
LEITE EM PÓ MODIFICADO - ENSURE 900GR FORMULA ESPECIAL, SEGURANÇA NA SUBS-
TITUIÇÃO DA PROTEINA ANIMAL, 100 POR CENTO PROTEÍNA 28 VITAMINAS E MINERAIS,
CÁLCIO E VITAMINA D, PARA OS OSSOS PROTEÍNA PARA OS MÚSCULOS FIBRAS PARA O
INTESTINO, SABOR BAUNILHA.

ABROTT R$
97,62

R$ 2.
342,88

Valor Total R$ 2.
342,88
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Obs: O valor constante acima de cada item é o valor final proposto pela empresa participante, onde a mesma teve sua Habilitação no certame confir-
mada, conforme Ata Circunstanciada constantes nos autos do Processo 643/2021, sendo adjudicado a seu favor os itens acima descritos.

Valor Global da Licitação de R$ 2.342,88 (Dois mil trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos).

Rondolândia – MT, 21 de Junho de 2021.

______________________

Luciene Souza dos Santos

Presidente da CPL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
EXTRATO CONTRATO N.º 049/2021-PMR

CARTA-CONTRATO N. 049/2021-PGM

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA e VIPAULO VIDROS LTDA-ME, CNPJ/
MF 14286930/0001-68

Objeto: fornecimento de material consumo (vidros EMEF Joana Alves de
Oliveira).

Licitação: Dispensa Licitação 052/2021 (art. 24, II Lei 8.666/93)

Proc. adm. 549/2021- SEMEC

Fundamentação: Art. 62 seguintes da Lei n. 8666/93.

Assunto: contrato matriz.

Valor global: R$ 3051.69

Fonte recursos: 04.01.03.01.12.361.0110.2139. 3.3.90.30-02400 (60)

Empenho: 843/2021

Prazo: (03) três meses

Ass.: 17/06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

III AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 38/2021

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Au-
rora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados que por
ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através
de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço
em epígrafe às 09:00 horas do dia 13 (treze) de julho de 2021, na sala de
licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos enve-
lopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PRO-
POSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte obje-
to: “REFORMA E IMPLANTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA QUADRA POLI-
ESPORTIVA DO BAIRRO LA SALLE, RONDONÓPOLIS - MT, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA EN-
VIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, ANE-
XO AO EDITAL”. Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edi-
tal completo, na sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado,
mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00
às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do licitacaorondonopo-
lis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 21 de junho de 2021.

Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

011/2021

ONDE SE LÊ: Rosário Oeste/MT, 17 de julho de 2021.

LEIA-SE: Rosário Oeste/MT, 17 de junho de 2021.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021

O Município de Rosário Oeste – MT, torna público aos interessados que
na licitação modalidade Pregão Presencial com Registro de Preço n. 08/
2021, cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS E ÁGUAS MINERAIS DE GARRA-
FA 497ML, ÁGUA MINERAL DE COPO 200ML E GARRAFÃO DE 20 LI-
TROS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ROSÁ-
RIO OESTE/MT, cuja abertura de Documentos de Habilitação e Propos-
ta de Preço se deu às 09:00 horas do dia 21/06/2021, após julgamento
sagrou-se vencedora dos itens das águas minerais de copo e dos garra-
fões a seguinte empresa:

01 – RIKA COMERCIO DE ALIMENTOS-EIRELI, inscrita no CNPJ N. 08.
117.493/0001-56, representada neste ato pelo representante legal a Sr.
ESTHEFANY LORRAINY FACUNDO MATOS SILVA, portador do CPF n.
040.416.011-50.

Informamos ainda que os itens dos gases, foi declarado desertada por não
haver interessados.

Rosário Oeste/MT, 21 de junho de 2021.

FAGNER CAMARGO SAMPAIO

Pregoeiro Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº

010/2021

ONDE SE LÊ: Rosário Oeste/MT, 17 de julho de 2021.

LEIA-SE: Rosário Oeste/MT, 17 de junho de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT

PORTARIA Nº. 027/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mato Grosso, Ve-
reador Amilson Claudio Neponoceno, usando das atribuições que lhe
conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa, Resolve:

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para compor
a COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO
OESTE-MT, exercício 2021:

Presidente: Maria de Fátima de Souza

Membros: Andreia Rodrigues da Silva.

Enizina Paixão Bonfim

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 459 Assinado Digitalmente



Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Rosário Oeste, 18 de ju-
nho de 2.021.

VER. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO

=PRESIDENTE=

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021

O Município de Rosário Oeste – MT, torna público aos interessados que
na licitação modalidade Pregão Presencial com Registro de Preço n. 09/
2021, cujo objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ROSÁRIO OES-
TE/MT, cuja abertura de Documentos de Habilitação e Proposta de Preço
se deu às 13:30 horas do dia 21/06/2021, após julgamento sagrou-se ven-
cedora a seguinte empresa:

01 - SAL ALUGUEL DE CARROS LTDA, inscrita no CNPJ n. 19.226.325/
0001-15, representada neste ato pelo procurador o Sr. CARLOS RENATO
DE SOUZA BERNARDO , portador do CPF n. 053.363.488-13.

Rosário Oeste/MT, 21 de junho de 2021.

FAGNER CAMARGO SAMPAIO

Pregoeiro Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 064/2021

EXTRATO DO CONTRATO 064/2021

Texto:

OBJETO;AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE DOIS VENTILADORES PUL-
MONARES, COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO TERMO DE DO-
AÇÃO DA COOPERATIVA SICREDI OURO VERDE – MT, DESTINADA
PARA ESTA AQUISIÇÃO.

O PRESENTE CONTRATO FOI ATRAVÉS DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N. 037/2021, , NOS TERMOS DA LEI N° 8.666/93

EMPRESA; LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 04.187.384/0001 – 54

DATA DA ASSINATURA: 19 DE ABRIL DE 2021

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 065/2021

EXTRATO DO CONTRATO 065/2021

Texto:

OBJETO; AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AÉREO NÃO TRIPULADO DO TI-
PO QUADRICÓPTERO (DRONE) COMPOSTO: (UMA) AERONAVE,
GIMBAL/CÂMERA DIGITAL, CONTROLE REMOTO E ACESSÓRIOS,
PARA ATENDER O DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO
DE ROSÁRIO OESTE/MT.

O PRESENTE CONTRATO FOI ATRAVÉS DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N. 037/2021, , NOS TERMOS DA LEI N° 8.666/93

EMPRESA; P. A. COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NA-
CIONAIS E IMPORTADOS EIRELI, inscrita no C.N.P.J nº 23.088.059/
0001-89

DATA DA ASSINATURA: 19 DE ABRIL DE 2021

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

JURÍDICO
VALOR DA TERRA NUA - VTN (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº. 1877/2019)

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 15 de março de 2019, segue baixo as informações sobre o Valor da Terra Nua -
VTN do Município de Salto do Céu-MT para o ano de 2021.

Ano Lavoura
Aptidão boa

Lavoura
Aptidão regular

Lavoura
Aptidão restrita

Pastagem
Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna ou Flora

2021 11.911,31 9.264,35 7.279,13 6.167,11 4.625,33 3.083,55

Descrição simplificada da metodologia:

Foram utilizados os valores médios dos dados publicados pelo Informa Economics – FNP, ajustados para as aptidões agrícolas definidas na Instrução
Normativa RFB nº. 1.877, de 14 de março de 2019, através da Nota Agronômica: Lavoura aptidão boa (NA 1,000), Lavoura aptidão regular (NA 0,700),
Lavoura aptidão restrita (NA 0,500), Pastagem Plantada (NA 0,300), Silvicultura ou Pastagem Natural (NA 0,200) e Preservação da Fauna e Flora (NA
0,100).

Para determinação do VTN (valor da terra nua) foi determinado um fator (0,763545606) a partir de dados oficiais contidos no Relatório de Análise de
Mercado de Terras – INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária).

Os resultados foram apresentados com a margem de arbitramento de 15% (quinze por cento) para mais ou para menos.

Responsável pelo Levantamento de base: Engº. Agrº. Wagner de Oliveira Filippetti – CPF 112.144.488-10 – CREA nº. 260184970-3 (Registro Nacio-
nal).MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021

OBJETO: “Contratação de Empresa e/ou Pessoa Física Especializada
Para Prestação de Serviços de Médico (Clinico Geral) para atender na

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 460 Assinado Digitalmente



Unidade de Saúde (PSF II E HOSPITAL) no Município de Salto do Céu
– MT”, por um período de 12 meses.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Prefeitura de Salto do Céu-MT, através de sua Pregoeira torna público
a todos os interessados, cidadãos ou licitantes, que participou do certame
licitatório supramencionado a empresa L A DE CAMARGO CNPJ: 25.215.
653/0001-19 com o valor para o salário base final e total em R$ 112.020,60
(cento e doze mil e vinte reais e sessenta centavos).

Maiores informações com a CPL.

Salto do Céu – MT, 21 de Junho de 2021.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Pregoeira -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº082/SAD/2021

PORTARIA Nº082/SAD/2021 DE 17 DE JUNHO DE 2021

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu - MT, no uso de suas atri-
buições legais.

CONSIDERANDO que cabe à a Prefeitura Municipal, nos termos do dis-
posto nos artigos 58 inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fis-
calizar a execução dos contratos celebrados através de um representante
da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscalizados.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscalizada do contrato
nº 019-2021 são: diário sobre as etapas/fases da execução contratual, ten-
do por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vi-
gente e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais com qualidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores como Fiscal Titular – ANDRE CARVALHO
DA SILVA Fiscal Substituto TIAGO TSCHA PELIN, como Fiscal do con-
trato nº019-2021, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE MANILHAS DE
CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E VIAS
URBANAS DE SANTA CRUZ DO XINGU-MT.

Art. 2º - Determinar que o Fiscal ora designado, venha a:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotado em registro próprio to-
das as ocorrências à sua execução, determinado o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassa-
rem a sua competência, nos termos da lei;

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pelo CON-
TRATADO, em periodicidade adequada ao objeto do contrato nº019-2021

III – atestar, formalmente as notas fiscais relativas aos serviços prestados
antes do encaminhamento para liquidação e pagamento;

IV – Emitir relatório;

Art. 3º - Dê-se ciência ao funcionário designado e revogam-se as disposi-
ções em contrário..

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 17 DE JUNHO DE 2021.

____________________________________

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRA-SE E

PUBLICA-SE

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº083/SAD/2021

PORTARIA Nº083/SAD/2021 DE 17 DE JUNHO DE 2021

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Xingu - MT, no uso de suas atri-
buições legais.

CONSIDERANDO que cabe à a Prefeitura Municipal, nos termos do dis-
posto nos artigos 58 inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fis-
calizar a execução dos contratos celebrados através de um representante
da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscalizados.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscalizada do contrato
nº 020-2021 são: diário sobre as etapas/fases da execução contratual, ten-
do por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a legislação vi-
gente e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais com qualidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores como Fiscal Titular – CLAUDIA ROSA DA
SILVA Fiscal Substituto MARCOS FERREIRA TORRES, como Fiscal do
contrato nº020-2021, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO HOSPITALAR PA-
RA SUPRIR A DEMANDA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DESTA MUNICIPALIDADE, PARA ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA, PARA PACIENTES INTERNOS E CONFORME PRES-
CRIÇÃO MÉDICA.

Art. 2º - Determinar que o Fiscal ora designado, venha a:

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotado em registro próprio to-
das as ocorrências à sua execução, determinado o que for necessário à
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassa-
rem a sua competência, nos termos da lei;

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pelo CON-
TRATADO, em periodicidade adequada ao objeto do contrato nº020-2021

III – atestar, formalmente as notas fiscais relativas aos serviços prestados
antes do encaminhamento para liquidação e pagamento;

IV – Emitir relatório;

Art. 3º - Dê-se ciência ao funcionário designado e revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 17 DE JUNHO DE 2021.

____________________________________

JORAILDES SOARES DE SOUSA

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRA-SE E

PUBLICA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 337/2021

DE 21 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR GUSTAVO MOISES DE
OLIVEIRA ORTEGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:
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RESOLVE:

Art. 1º. Concede férias ao servidor GUSTAVO MOISES DE OLIVEIRA
ORTEGA, portador do RG nº 14510573-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF
sob o nº 102.667.069-16, no período de 28/06/2021 a 12/07/2021, referen-
te ao período aquisitivo de 19/07/2019 a 18/07/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 21 DE JUNHO DE 2021.

__________________________________

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0336/2021

DE 21 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA TEODOZIA KOSS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias a servidora TEODOZIA KOSS, portadora do RG
nº 1.867.84-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 340.525.779-49, no
período de 28/06/2021 a 07/07/2021, referente ao período aquisitivo 07/
03/2020 a 06/03/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato – MT, 21 de Junho de 2021.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO

Retifica-se o DECRETO Nº 072/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT publicado
no diário oficial ANO XVI Nº 3.750 no dia 16 de Junho de 2021 por motivos
de erros formais passa a vigorar a seguinte redação:

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA DA IX CON-
FERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato /MT, em conjunto com o
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições legais e considerando a necessidade de avaliação da situação
atual e avanços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), disposto
no inciso VI do artigo 18 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei
Orgânica de Assistência Social),

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência So-
cial, a ser realizada nos dias 22 e 29 de Junho de 2021. Sendo que no dia
22 acontece a partir das 18h30min no Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS) e no dia 29 às 19 h no Centro de Eventos. A Conferência

tem a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor dire-
trizes para o aperfeiçoamento do sistema.

Art. 2° A IX Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema
“Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financi-
amento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção
social”.

Art. 3° O órgão gestor municipal de assistência social ficará responsável
pelo apoio técnico, logístico e custeio das despesas decorrentes da apli-
cação deste Decreto.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 21 DE JUNHO DE 2021.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

THIAGO ZARZENON SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO

Retifica-se a RESOLUÇÃO 005/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT publicada
no diário oficial ANO XVI| N° 3.750 no dia 16 de Junho de 2021 por motivos
de erros formais passa a vigorar a seguinte redação:

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA RITA
DO TRIVELATO – MT, no exercício das atribuições legais que lhe confere
a Lei Municipal nº 017/2001 e de acordo com a Reunião Ordinária do Con-
selho Municipal de Assistência Social do dia 24 de Maio de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a
ser realizada nos dias 22 e 29 de Junho de 2021. Sendo que no dia 22
acontece a partir das 18h30min no Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS) e no dia 29 às 19 h no Centro de Eventos. A Conferência
tem a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor dire-
trizes para o aperfeiçoamento do sistema.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Registra-se e cumpre-se.

Santa Rita do Trivelato - MT, 21 de Junho de 2021.

---------------------------------------------------------

Thiago Zarzenon Silva

Pres. do Conselho Mun. de Assistência Social

GABINETE DO PREFEITO
FAMILIAS INSCRITAS NO CADASTRO ÚNICO PARA O PROGRAMA

SER FAMILIA EMERGENCIAL (2ª LISTA)

N° NOME
1. ANA LUCIA CAMARGO
2. ANGELICA RIBEIRO DOS REIS
3. APARECIDO BORGES
4. DEVANIZE MARIA DE JESUS
5. DHENYFER BEATRIZ CAMARGO SOTERO
6. FRANCISLAINE VIEIRA BRAZ PEDRO
7. GECICA DE AVILA
8. IVONE DA SILVA ALMEIDA
9. JOANITA PEREIRA PINTO
10. JOSIELE FORTES DE PAULA
11. LAURA CRISTINA DA SILVA MACIEL
12. LUZIA DA SILVA
13. MARIA PEREIRA DA SILVA
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14. NAIANE LEMES DA SILVA
15. SUELY LUIZA DA SILVA
16. TANIA GONÇALVES CORREA DA SILVA

17. VALDINETE ARAGAO DE LIMA

COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITADA CALCAREA Nº. 01 PEDRA BRITADA CAL-
CAREA Nº. 0 (PEDRISCO) E PÓ DE PEDRA, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Comunicamos que conforme Edital publicado em meios eletrônicos, referente ao Pregão Presencial nº 023/2021, Registro de Preços, tipo menor preço
por item, cuja abertura se deu em 02/06/2021, sagrou-se vencedora a empresa: BRITAMIX – INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO BRITA LTDA
- CNPJ nº. 21.821.738/0001-90:

7216 21.821.738/0001-90 BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO E BRITA
Itens
Código Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor TotalUnd. Medida

PEDRA BRITADA CALCAREA N°1236799 BRITAMIX 1.300,0000 34,0000 44.200,0000TONELADA

PEDRA BRITADA CALCAREA N°0 (PEDRISCO)236800 BRITAMIX 1.100,0000 38,0000 41.800,0000TONELADA

PO DE PEDRA236801 BRITAMIX 500,0000 36,0000 18.000,0000TONELADA

Total Fornecedor: 104.000,00
Total Geral: 104.000,00

Publique-se e afixe-se.

Santa Rita do Trivelato – MT, 21 de junho de 2021.

MARIA CILENE PEREIRA

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 165/2021-GP

PORTARIA N.º 165/2021-GP

DE 22 DE JUNHO DE 2.021

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contrato e dá outras providen-
cias”.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas na
Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear a Sra. ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE SOUZA LIMA,
servidora pública municipal ocupante de cargo efetivo, matricula funcional
nº 242, portadora do CPF nº 615.457.751-68 e RG nº 10240336 SSP/MT,
para ser Fiscal do Contrato Firmado entre a Prefeitura de Santa Te-
rezinha e a Empresa Centermedica Prod. Hosp. Ltda para o Forneci-
mento de Medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saú-
de no Enfrentamento a Pandemia Ocasionado pelo novo Coronavirus
COVID-19 conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e
seus Anexos*.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de Junho de 2.021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 163/2021-GP

PORTARIA N.º 163/2021-GP

DE 17 DE JUNHO DE 2.021

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contrato e dá outras providen-
cias”.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas na
Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear a Sra. ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE SOUZA LIMA,
servidora pública municipal ocupante de cargo efetivo, matricula funcional
nº 242, portadora do CPF nº 615.457.751-68 e RG nº 10240336 SSP/MT,
para ser Fiscal dos Contratos De Prestação de Serviços Médicos que
fazem entre si de um lado o Município de Santa Terezinha – MT, Con-
trato n.º 41/2021 (Empresa: FLAVYA DE SOUSA FREITAS - CLINIME-
DICA), Contrato n.º 42/2021 (Empresa: PROMEDIC PLANTÕES MEDI-
COS LTDA - PROMEDIC) conforme condições e especificações estabele-
cidas no Edital e seus Anexos*.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de Junho de 2.021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT
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LICITAÇÃO E COMPRAS
RESULTADO DE JULGAMENTO PROCESSO N. 19/2021 PREGÃO

PRESENCIAL – EDITAL N.º 19/2021

RESULTADO DE JULGAMENTO

PROCESSO N. 19/2021

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL N.º 19/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA Estado de Mato Grosso, por inter-
médio de seu Pregoeiro Sr ADMILSON DOS SANTOS GOMES designa-
do pela Portaria nº 017/GP/2021 de 04/01/2021, torna público o resultado
final do processo supra citado, cujo objeto é: a AQUISIÇÃO VEÍCULO TI-
PO PICK-UP ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO.
O Pregoeiro decide declarar vencedora do certame a proponente REAVEL
VEICULOS EIRELE, inscrita CNPJ: 30.260.538/0001-04; com o item 01,
com valor total dos itens de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil
reais) , Não havendo interposição de recurso, os objetos da licitação será
adjudicados aos classificados conforme acima mencionado. Santa Terezi-
nha – MT, 21 de junho de 2021.ADMILSON S. GOMES -Pregoeiro

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 164/2021-GP

PORTARIA N.º 164/2021-GP

DE 17 de JUNHO DE 2.021

“Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contrato e dá outras providen-
cias”.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas na
Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o Sr. RONALDO DE ALMEIDA DORTA, servidor pú-
blico municipal ocupante de cargo Comissionado, matricula funcional nº
1986, portador do CPF nº 941.315.701-49 e RG nº 1512103-8 SSP/MT,
para ser Fiscal dos Contratos de Fornecimento de Material de Limpeza
e Higiene e Materiais de Copa e Cozinha Firmado entre o Município
de Santa Terezinha – MT e as Empresas Berilo da Silva Cardoso Eire-
li (Contrato n.º 43/2021 ) & Ret Farma Distribuidora de Medicamentos
e Produtos Hospitalares Eireli - ME (Contrato n.º 44/2021), conforme
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos*.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de Junho de 2.021.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

THIAGO CASTELLAN RIBEIRO

Prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 147/GP/2021

PORTARIA Nº 147/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o artigo 31 § 1º da Lei Municipal nº 1.027/GP/2009.

RESOLVE:

Fica autorizado o cumprimento de jornada de 40 (quarenta) horas sema-
nais, a servidora efetiva MARIA AUXILIADORA DA CONCEIÇÃO PADI-
LHA, Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Recursos Hu-
manos, com o recebimento de remuneração proporcional correspondente

à carga horária trabalhada, com efeito retroativo, a partir de 01 de junho
de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antônio de Leverger-MT, 21 de
junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 077/GP/2021

ATO Nº 077/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear a Srª. MARIANA APARECIDA FONTES SOUZA BOAVENTU-
RA, para exercer o cargo em Comissão de Assessora Pedagógica,
lotando-a na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com efei-
to retroativo, a partir de 03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 126/GP/2021

PORTARIA Nº 126/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Designar a Srª. JOIRCY APARECIDA TAQUES, Assistente Administrati-
vo, efetiva, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
para responder pelo cargo em Comissão de Núcleo de Planejamento da
Educação, com efeito retroativo, a partir de 03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 125/GP/2021

PORTARIA Nº 125/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
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Designar o Sr. FABIO JUNIOR MOREIRA CASTILHO, Professor, efetivo,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, para res-
ponder pelo cargo em Comissão de Gerente de Gestão Escolar, com efeito
retroativo, a partir de 03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 080/GP/2021

ATO Nº 080/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar a Sra. REGIANE PATRÍCIA LOPES PIRES, do cargo em Co-
missão de Secretária Municipal de Saúde, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, nomeada pelo Ato nº 081/GP/2020, a partir de 18 de junho de
2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 18 de
junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 075/GP/2021

ATO Nº 075/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear o Sr. SHEYVERSON MAICON BARROS DE SOUZA, para exer-
cer o cargo em Comissão de Chefe de Núcleo, lotando-o na Secretaria
Municipal de Educação Esporte e Lazer, com efeito retroativo, a partir de
03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 144/GP/2021

PORTARIA Nº 144/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Sra. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1°. – Prorrogar por 30(trinta) dias, o prazo que determinou a Instau-
ração de Sindicância Administrativa, para apuração dos fatos narrados no
Processo nº 1.205/2019, conforme citada na Portaria nº 102/GP/2021.

Art. 3°. – Esta Portaria entrará em vigor, com efeito, a partir de 10 de junho
de 2021.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antônio de Leverger-MT, 11
de junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 127/GP/2021

PORTARIA Nº 127/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Designar o Sr. CLAUDINEI DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, efe-
tivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, para
responder pelo cargo em Comissão de Núcleo de Transporte, com efeito
retroativo, a partir de 03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 146/GP/2021

PORTARIA Nº 146/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 087/GP/2021, que designou o Sr. IZAIAS
VIEIRA PIRES JUNIOR, Chefe de Gabinete, para responder interinamen-
te pelo cargo em Comissão de Secretário Municipal de Fazenda, a partir
de 21 de junho de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 21 de
junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 082/GP/2021

ATO Nº 082/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:

Exonerar o Sr. JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO, do cargo em Comissão
de Assessor Especial, lotado no Gabinete da Prefeita, nomeado pelo Ato
nº 036/GP/2021, a partir de 21 de junho de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 21 de
junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 076/GP/2021

ATO Nº 076/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Nomear o Sr. VINICIUS SANTOS FERNANDES, para exercer o cargo em
Comissão de Núcleo de Supervisão e Orientação Escolar, lotando-o na
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com efeito retroativo,
a partir de 03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 134/GP/2021

PORTARIA Nº 134/GP/2021

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomi-
tante, em favor do Sr. ELI DE SOUZA, servidor público deste municí-
pio.”

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCI-
ELI MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o artigo 82, inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio.

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o Tempo de Contribuição, não concomitante, traba-
lhado pelo servidor Sr. ELI DE SOUZA, RG nº 01523341 SSP/MT, CPF
nº 141.939.651-04, Matrícula nº 000016, equivalentes a 3347 dias líqui-
dos, ou seja, 9 Ano (s), 2 Mês(es) e 2 Dia(s), conforme Certidão de
Tempo de Contribuição nº 12021080.1.00477/21-4, expedida pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social –INSS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antônio de Leverger-MT,
01 de junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 124/GP/2021

PORTARIA Nº 124/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Designar a Srª. EVA APARECIDA ROSA DA SILVA, Professora, efetiva,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, para res-
ponder pelo cargo em Comissão de Assessora Pedagógica, com efeito re-
troativo, a partir de 03 de maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 083/GP/2021

ATO Nº 083/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar o Sr. LAURO CECILIO DE FIGUEIREDO NAZARIO, do cargo
em Comissão de Assessor Especial, lotado no Gabinete da Prefeita, no-
meado pelo Ato nº 031/GP/2021, a partir de 21 de junho de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, a par-
tir de 21 de junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 081/GP/2021

ATO Nº 081/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antônio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHÃES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Alterar o Ato nº 004/GP/2021, prorrogando a nomeação do Sr. HAMILTON
JOSÉ E SILVA, para exercer o cargo em Comissão de Secretário Munici-
pal de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com efeito retroa-
tivo, a partir de 18 de junho de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 21 de
junho de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
ATO Nº 078/GP/2021

ATO Nº 078/GP/2021

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Srª. FRANCIELI
MAGALHAES DE ARRUDA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear a Sra. ADRIELY CAROLINE RIBEIRO DOS REIS, para exercer o
cargo em Comissão de Chefe de Núcleo, lotando-a na Secretaria Munici-
pal de Educação, Esporte e Lazer, com efeito retroativo, a partir de 03 de
maio de 2021.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, Santo Antonio de Leverger-MT, 25 de
maio de 2021.

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

JURIDICO
DECRETO Nº 044/2021

DECRETO Nº 044/2021

DE: 21 DE JUNHO DE 2.021

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antô-
nio do Leste – MT, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o falecimento da Sra. Aline Biff, empresária deste Municí-
pio de Santo Antônio do Leste,

DECRETA:

Art. 1º - Luto Oficial, por 03 (três) dias, no Município de Santo Antônio do
Leste, a partir do dia 21 de junho de 2.021, em virtude do falecimento da
Sra. Aline Biff, empresária deste Município de Santo Antônio do Leste.

§ 1º. Em virtude do Luto Oficial, fica decretado Ponto Facultativo nesta da-
ta.

§ 2º. Face ao Ponto Facultativo citado no artigo anterior, os órgaos públi-
cos municipais não estarão realizando atendimento ao público na mencio-
nada data.

§ 3º. Os efeitos desse decreto, não abrangerão os serviços na área da
saúde e obras, visto serem serviços essenciais e ininterruptos.

§ 4º. Os servidores públicos municipais cedidos a outros órgãos através
de convênios, deverão observar os critérios estabelecidos pelos respecti-
vos órgãos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento tomará
as providências necessárias para o cumprimento deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO EM:

21 DE JUNHO DE 2.021

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 23/2020

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal
nº. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, e a Medida Provisória nº. 434 de 27

de Fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na melhor forma de direito,
como partes:

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no
CNPJ sob o n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, nº 367, Bairro
Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-MT, neste
ato representado por seu Prefeito o Sr.José Arimateia Vieira Alves brasilei-
ro casado portador do RG,nº 14428342-SSP/MT e inscrito no CPF nº 867.
715.741-72 residente e domiciliado na rua Salgado Filho nº 137 , centro ,
na cidade de Santo Antônio do Leste-MT.

CONTRATADA: PRENCON INCORPORADORA E IMOBILIARIA EIRE-
LI, inscrito no CNPJ sob o n.º 28.846.888/0001-05, com sede na Rua A, nº
3390, Bairro Distrito Industrial II, situado na cidade de Primavera do Leste/
MT – CEP: 78.850-000, neste ato representado por sua proprietária a Sra.
Dulceleia Braga Bragagnolo, brasileira, portadora do RG n.º 4.486.301-4 –
SSP/PR e do CPF n.º 604.264.461-00, doravante contratada .

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2020 de
23/04/2020 sujeitando-se às normas internas da Contratante, naquilo que
couber independente de transição, mediante as cláusula e condições a se-
guir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suplementação de serviços a
serem trabalhadas do Contrato original de nº 023/2020, à CLÁUSULA OI-
TAVA ante aos motivos de força maior, alheio à vontade das partes, con-
forme segue:

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO

Fica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA – Do prazo – Fica prorrogado o
prazo de vigência do presente contrato por 90(noventa)dias com tér-
mino em 15 de setembro de 2021

Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços do presente con-
trato por 90(noventa)dias com término em 15 de setembro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade dos serviços constantes
no objeto e decorre de autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo encontra amparo legal no artigo 57, II da Lei 8.666, de 21 de No-
vembro de 1.993.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estarem justos e contratados CONTRATANTE E CON-
TRATADA, mutuamente assinam o presente Termo Aditivo, por si e
seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados
para todos os fins de direito.

Santo Antônio do Leste - MT, 11 de junho de 2021.

PELA CONTRATANTE:

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

PRENCON INCORPORADORA E IMOBILIARIA EIRELI

CNPJ: 28.846.888/0001-05

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 021/2021.

AVISO DE LICITACÃO DESERTA
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Pregão Eletrônico SRP nº. 021/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021.

A Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia, Estado de Mato Grosso,
através do Pregoeiro, torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO Nº
039/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021 quefoi abertono dia
17 de junho de 2021, às 08h30min (horário oficial de Brasília - DF), e foi
declarado como LICITAÇÃO DESERTA. A cópia do Processo e seus ane-
xos estarão disponíveis aos interessados na própria sede da prefeitura das
13h00min às 17h00min. Para maiores informações entrar em contato pe-
lo tel.: (66)3522-1606, Falar no Departamento de Licitações com Sr. JEAN
FLÁVIO.

OBJETO: “PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SRP - PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
TIPO MOTOCICLETA, ZERO QUILÔMETRO, ANO FAB:2021, ANO
MOD:2021, COR PREDOMINANTEMENTE PRETO SÓLIDO; MOTOR 4
(QUATRO) TEMPOS; CILINDRADA NÃO INFERIOR A 160,0 CC; PO-
TÊNCIA DO MOTOR NÃO INFERIOR A 14,5 CV; SISTEMA DE PARTI-
DA ELÉTRICA; BATERIA 12V; SUSPENSÃO DIANTEIRA COM GARFO
TELESCÓPICO E TRASEIRA BRAÇO OSCILANTE; FREIO DIANTEIRO
A DISCO E TRASEIRO A DISCO; CAPACIDADE DO TANQUE DE COM-
BUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 12,0 LITROS; COMBUSTÍVEL GASOLINA/
ÁLCOOL (FLEX.); TRANSMISSÃO DE CINCO VELOCIDADES; RODA
TIPO RAIADA; (IGUAL, MELHOR OU SIMILAR)”.

São Félix do Araguaia – MT, 21 de junho de 2021.

JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

Pregoeiro Oficial.

Port. nº 016/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 024/2021.

Acha-se aberta Licitação abaixo descrita:

Pregão Eletrônico SRP nº. 024/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021.

A Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia, Estado de Mato, atra-
vés de sua Pregoeiro torna público, que estará realizando na sede da
prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bnc.org.br, por in-
termédio da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (BNC), certame licita-
tório, na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 024/2021, sob o re-
gime de Execução Indireta, do tipo MENOR PREÇO a critério de jul-
gamento MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, Tendo por Objeto: PRE-
GÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAL DE FISIOTERA-
PIA ORIUNDO DA RESOLUÇÃO CIR NAK Nº 005, DE 19 DE ABRIL DE
2017, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 069 DE 16 DE OUTU-
BRO DE 2014 PARA ATENÇÃO BASICA DO MUNICIPIO DE SÃO FE-
LIX DO ARAGUAIA-MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDA-
DES DESCRITAS EDITAL, PLANO DE TRABALHO E TERMO DE RE-
FERÊNCIA - ANEXO I, conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 02
de JULHO de 2021, às 08h:30min. O inicio de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir das 08h30m do dia 23/06/2021 até as 08h30m
do dia 02/07/2021. Maiores informações e entrega de editais no endere-
ço eletrônico: www.bnc.org.br, por intermédio da BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS (BNC). Informações poderão ser obtidas ainda pelo e-mail:
pregaosfa@outlook.comou através do site http://www.saofelixdoara-
guaia.mt.gov.br/ou retirar na própria sede da prefeitura das 13h00min
as 17h00min. Para maiores informações entrar em contato pelo tel.

(66)3522-1606 ramal 35, Falar no Departamento de Licitações com Je-
an.

São Felix do Araguaia – MT, 21 de Junho de 2021.

Jean Flávio dos Santos Milhomem.

Pregoeiro Oficial.

Portaria n.º 016/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 001/
2021.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021.

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, torna público para conhecimento dos
licitantes e da sociedade, o resultado de licitação realizado na modalidade
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, QUE TEM POR OBJETO “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA – CONSTRU-
ÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO
ARAGUAIA. RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 884120/2019/
MINISTÉRIO DA DEFESA CIVIL E CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO,
CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONO-
GRAMA DE DESEMBOLSO, ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA
DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIO, EDITAL E SEUS ANE-
XOS”.Sessão de Abertura de documentos de habilitação e Proposta Co-
mercial ocorreu no dia 08/06/2021, com início às 09h00min (nove) horas e
tendo como vencedora do certame:

ADJUDICADO/HOMOLOGADO:

Para a empresa:

J S MARTINS - MT.

CNPJ: 39.826.240/0001-85.

Av. Mato Grosso, nº 927, Centro.

CEP: 78.630-000 – Campinápolis – Mato Grosso.

Tel.: (66) 98115-9954.

E-mail: jaira.engenheira2015@gmail.com.

Vencedora do item do Certame no valor global de R$ 392.358,61 (Trezen-
tos e Noventa e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Ses-
senta e Um Centavos).

Vigência do Contrato e de 12 (doze) meses.

O processo estará disponível aos interessados na própria sede da prefei-
tura das 13h30min às 17h30min.

São Félix do Araguaia – MT, 21 de junho de 2021.

GILMAR BARREIRA DE ALMEIDA.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PORTARIA Nº 070/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO N° 55/2021 - DE 18 DE JUNHO DE 2021

ALTERA O DECRETO 49/2021 E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANILDO VILELA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

DECRETO:
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Art. 1º - O Art. 2º do Decreto 49/2021 passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º As atividades comerciais e empresariais poderão funcionar de se-
gunda a sábado entre os horários das 05:00 às 21:00 horas.

§1º - Aos domingos e feriados poderão funcionar supermercados, merca-
dos, feira-livre e congêneres das 05:00 às 12:00 horas.

§2º - O comércio poderá atender por drive-thru (retirada da mercadoria/pe-
dido na porta) de segunda a domingo das 05:00 às 21:00 horas.

§3º - Fica permitido que o comerciante coloque mesas e cadeiras a dis-
posição dos clientes, com distância mínima de 1,50 metros de uma mesa
para outra, limitada a capacidade de até 04 pessoas por mesa, em todo o
horário de funcionamento.

§4º - O disposto no caput do presente artigo não se aplica as seguintes
atividades econômicas de farmácias, serviços de saúde, hospedagem, de
imprensa, de transporte, funerárias, os postos de combustíveis, atividades
rurais, serviços de guincho, segurança e vigilância privada, de manuten-
ção e fornecimento de energia, água, telefonia, internet, coleta de lixo e as
atividades de logística de distribuição de alimentos.

Art. 2º - Revoga-se o parágrafo único do art. 7º do Decreto 49/2021.

Art. 3º - O art. 8º do Decreto 49/2021 passa a ter a seguinte redação:

Art. 8º. Fica determinada a proibição de locomoção de qualquer cidadão
no território do Município de São José do Povo, no período compreendido
entre as 22:00 e 05:00 horas, de segunda-feira à domingo.

Art. 4º - Todas as demais disposições do decreto municipal n. 49/2021 per-
manecem inalteradas.

Art. 5º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

São José do Povo, 18 de Junho de 2021.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 44/2021

CONTRATO (A) LUCAS TEODORO DOS SANTOS,

OBJETO - A contratação para o cargo de Fiscal de Tributos (35 ho-
ras), Lotada na secretaria de Finanças e Planejamento, conforme a
Lei Municipal Lei 492/2011, para atender à necessidade temporária e
excepcional interesse público.

VALOR TOTAL- A contratante pagará a contratada o valor mensalmente
de R$ 1.379,39 (um mil trezentos e setenta e nove reais e trinta e nove
centavos)

DA VIGÊNCIA- O presente contrato tem vigência de 18/06/2021 a 18/06/
2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 43/2021

CONTRATO (A) KEILA HERCULANO PELINSSON

OBJETO -A contratação para o cargo de Nutricionista (30 horas), Lo-
tada na secretaria de Educação, conforme a Lei Municipal Lei 492/
2011, para atender à necessidade temporária e excepcional interesse
público.

VALOR TOTAL- A contratante pagará a contratada o valor mensalmente
de R$ 2.434,20 (dois mil quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte
centavos)

DA VIGÊNCIA- O presente contrato tem vigência de 17/06/2021 a 17/06/
2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO – MT; Contratan-
te, resolve rescindir com o Contratado ALINE PEREIRA DE ALMEIDA, o
Contrato nº 14/2019, do processo seletivo 01/2019 a partir do dia 30 de
Junho de 2021, sem indenização e de comum acordo entre as partes, con-
siderando o disposto na cláusula Sexta do referido contrato.

São José do Povo – MT, 21 de Junho de 2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO – MT; Contratan-
te, resolve rescindir com o Contratado AMAURI PEREIRA DOS SANTOS,
o Contrato nº 13/2021, a partir do dia 30 de Junho de 2021, sem indeniza-
ção e de comum acordo entre as partes, considerando o disposto na cláu-
sula Sétima do referido contrato.

São José do Povo – MT, 21 de Junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 195/2021

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EFETIVO.

LEVI RIBEIRO, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, à pedido, a servidora ALESSANDRA PAULI NOVA-
ES, portadora do RG Nº 1224936-0 e CPF Nº 928.264.151-15, matrícula
funcional nº 2280, do cargo efetivo AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico no Municí-
pio de São José do Rio Claro – MT.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo os efeitos a partir do dia 1º de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito,

São José do Rio Claro-MT, 21 de junho de 2021.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005 DO PSS Nº 001/2021

DIVULGA RESULTADO FINAL E JULGAMENTO DE RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021.
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A Senhora Sandra Maria Nascimento Tomaz, Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria nº 088/
2021, de 05 de março de 2021, em cumprimento ao disposto no item 12.6 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, torna público o que
segue:

1. FICA DIVULGADO O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL COM-
PLEMENTAR; 2. FICA DIVULGADO QUE NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021, o qual permanece inalterado em relação à ordem de classificação apresentada no Resultado Preliminar, divul-
gado através do Edital Complementar nº 004, em 16 de Junho de 2021.

A íntegra deste Edital poderá ser consultada nos murais da Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro; no site oficial da Prefeitura - www.saojose-
dorioclaro.mt.gov.br; e em https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes.

São José do Rio Claro/MT, 21 de junho de 2021.

Sandra Maria Nascimento Tomaz

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

ANEXO I - RESULTADO FINAL

Inscrição Nome Nascimento Colocação Pontuação Sit.
005 Ivanilde Ferreira Santana 30/09/1974 1º 21,0 CL
001 Benilda Maria Dos Santos 24/06/1965 2º 15,0 CL
013 Queren Alves Teixeira 11/03/1991 3º 10,0 CL
016 Kathiere Both De Almeida 03/01/1986 4º 9,0 CR
007 Reginaldo De Melo Santos 09/02/1986 5º 8,0 CR
004 Rosana Aparecida Melo Stuginski 19/10/1986 6º 8,0 CR
008 Angélica Sousa Santos 12/03/1989 7º 7,0 CR
002 Laynara Both De Campos 17/11/1991 8º 7,0 CR
003 Eliana Maria Teixeira Neto 17/01/1986 9º 6,0 CR
012 Apoliane Clemente Oliveira 14/05/1986 10º 5,8 CR
009 Flavia Barbosa Lourenço 21/05/1986 11º 4,0 CR
010 Patricia Valeria Rech 06/10/1987 12º 4,0 CR
014 Vanilze Patricia De Campos Rodrigues 01/12/1987 13º 3,0 CR
011 Aline Cristina Morais Schreiber 18/11/1983 14º 2,5 CR
017 Antonia Cleia Nascimento De Oliveira Bittner 31/07/1980 15º 2,0 CR
006 Nadia Azevedo De Oliveira Amaral 15/10/1983 16º 2,0 CR
015 Ana Claudia Dos Santos 27/02/1986 17º 2,0 CR
018 Leila Ferreira Da Silva Correia De Jesus 31/03/1990 18º 2,0 CR

LEGENDA: CL: CLASSIFICADO / CR: CADASTRO RESERVA

TOTAL DE INSCRITOS: 18 - TOTAL DE VAGAS: 3 + CR

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E COORDENADORIA DE
TRIBUTOS EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 002/2021 – LIMPEZA DE
TERRENOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 10 DIAS – A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, na forma da lei, faz saber a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
por ele NOTIFICA os sujeitos passivos, que se encontram em lugar incerto
ou não sabido, para realizarem a limpeza do terreno abaixo discriminado
ou seu comparecimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
RIO CLARO situada Rua Paraíba nº 355, Bairro Centro, em dia útil, dentro
do horário de funcionamento do Paço Municipal. O prazo para regulariza-
ção da limpeza do lote que se encontra sujo, inicia-se desde a publicação
deste edital e a não efetivação da limpeza do terreno do sujeito passivo ou
seu representante legal no prazo estipulado ensejará a aplicação de multa
e se caso o município vier a ser obrigado a proceder com a limpeza do ter-
reno, será gerado lançamento e cobrança da taxa de limpeza ao proprie-
tário, possuidor ou titular a qualquer título do imóvel, conforme Decreto nº
017/2021, com a consequente inscrição do contribuinte em Dívida Ativa,
perante a Prefeitura Municipal. São José do Rio Claro – MT, 21 de junho
de 2021, Angela Maria Alcanforado – Secretária Municipal de Finanças.
Ana Paula Rodrigues de Souza – Coordenadora do Departamento de Tri-
butos.

SUJEITO PASSIVO CPF/CNPJ INSCRIÇÃO
IMOBILIÁRIA

LOCALIZAÇÃO DO TER-
RENO

Paula Moreira de Frei-
tas Cruz

004.999.
811-03

001.03.018.
41.1

Rua Guerino Stella –
Bairro Jardim Rio Claro

Paula Moreira de Frei-
tas Cruz

004.999.
811-03

03 001.03.
018.13.1

Rua Irmã Maria das Ne-
ves, Jardim Rio Claro.

Ana Moreira de Freitas
Lima

468.482.
581-72

001.03.018.
02.1

Rua Haroldo de Moraes
– Jardim Rio Claro.

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.018.
14.1

Rua José Cesário de
Castilho – Jardim Rio
Claro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.018.
14A.1

Rua José Cesário de
Castilho – Jardim Rio
Claro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.018.
11.1

Rua José Cesário de
Castilho – Jardim Rio
Claro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.018.
12.1

Rua José Cesário de
Castilho – Jardim Rio
Claro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

82 001.03.
018.13.1

Rua José Cesário de
Castilho – Jardim Rio
Claro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.019.
19

Rua José Cesário de
Castilho – Jardim Rio
Claro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.020.
20.1

1 Rua Irmã Maria das
Neves – Jardim Rio Cla-
ro

Wagner Ferreira de
Paula Filho

720.070.
106-82

001.03.020.
20A.1

Rua Irmã Maria das Ne-
ves – Jardim Rio Claro

Elvira Karoline de Mel-
lo Vaz

062.288.
001-24

001.03.038.
06.1

Rua José Carnelossi Fi-
lho - Jardim Rio Claro.

Faviano de Faveri 035.038.
349-90

001.03.038.
34.1

Ave. Clementina Ferri –
Jardim Rio Claro.

Denilio Sambugari Fi-
lho

209.260.
221-72

001.03.038.
23

Rua Jair Medeiros – Jar-
dim Rio Claro.

Amador de Castilho
Gonçalves Gonçalves

831.007.
171-04

001.03.001.
51.1

Rua Tarley Rossi Vilela –
Jardim Rio Claro.

Amador de Castilho
Gonçalves Gonçalves

831.007.
171-04

04 001.03.
001.50.1

Rua Tarley Rossi Vilela –
Jardim Rio Claro
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Mirian Cardia Mendes 571.164.
661-34

001.03.007.
03.1

Rua Guilherme João Se-
elend, Bairro Planalto.

Augustinho Pinto e Ta-
nia Nogueira dos San-
tos

832.081.
511-87

001.03.039.
19.1

Avenida Clementina Fer-
ri, Bairro Jardim Rio Cla-
ro.

Rodopem Agropecuá-
ria LTDA

32.461.
057/
0001-84

001.03.029.
32.1

Avenida Pedro Coelho
Portilho

João Júlio Cesar Va-
lentini

043.229.
408-20

001.03.039.
15.1 Avenida Clementina Ferri

São José do Rio Claro – MT, 21 de junho de 2021.

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 167/2021

DISPÕE SOBRE RETORNO AO TRABALHO DE SERVIDORA EFETIVA
AFASTADA POR LICENÇA MATERNIDADE.

LEVI RIBEIRO, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º RETORNA da licença maternidade, à servidora LUZIA APARECI-
DA ALVES SOARES, portadora do RG Nº 170705-2 SSP/MT e CPF Nº
013.663.441-97, matrícula funcional nº 2262, do cargo efetivo AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Básico no Município de São José do Rio Claro – MT.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo os efeitos a partir do dia 29 de maio de 2021.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial a
interrupção da Portaria nº 114/2021 de 29/3/2021.

Gabinete do Prefeito,

São José do Rio Claro-MT, 21 de junho de 2021.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 196/2021

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO POR FALECIMENTO SERVIDOR PÚ-
BLICO EFETIVO.

LEVI RIBEIRO, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, por falecimento, o servidor EDUARDO ROMUALDO
DA SILVA, portador do RG nº 789 101 e CPF nº 622.546.691-68, Matrí-
cula Funcional nº 1737, do cargo efetivo MOTORISTA, classe B nível 4,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico no Municí-
pio de São José do Rio Claro – MT.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir do dia 9 de junho de 2021.

Gabinete do Prefeito,

São José do Rio Claro-MT, 21 de junho de 2021.

LEVI RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 090/2021

PORTARIA Nº 090/2021 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMILIA PARA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor preceitua na Seção III art.87, parágrafos 1º
e 2º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, baixa a seguinte POR-
TARIA:

Art. 1° - Fica concedida a LICENÇA por motivo de doença em pessoa da
família, para a servidora Kallinne Freire Soares, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, exercendo o cargo efetiva de Bióloga no município de
São Jose do Xingu – MT, que acompanhará sua mãe, pelo período de 45
dias, a partir de 14/06/2021 a 29/07/2021, conforme requerimento, parecer
social em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14/06/2021, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 16 de junho de 2021.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU
– MT

CONTRATADO: SOTREQ S/A

CNPJ: 34.151.100/0022-65

PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/04/2021 até 19/07/2021

O valor global do referido Contrato é de R$ 50.235,95 (CINQUENTA
MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS).

OBJETO: Aquisição de peças e serviços para manutenção da MOTONI-
VELADORA CATERPILLAR 120k. Série JAP04771, para atendimento da
secretaria de obras e serviços urbanos do município.

ORIGEM: LEI MUNICIPAL 607/2015 E LEI 8.666/93 COM AS DEMAIS
ALTERAÇÕES.

DATA: 18/06/2021

Mural da Prefeitura Municipal
São José do Xingu/MT
PUBLICADO NO MURAL
São José do Xingu/MT / /
__________________________________
AUTORIDADE COMPETENTE

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 090/2021

PORTARIA Nº 090/2021 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

DISPÕE SOBRE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMILIA PARA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
Sandro José Luz Costa, no uso de suas atribuições legais em conformida-
de com a Legislação em vigor preceitua na Seção III art.87, parágrafos 1º
e 2º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, baixa a seguinte POR-
TARIA:

Art. 1° - Fica concedida a LICENÇA por motivo de doença em pessoa da
família, para a servidora Kallinne Freire Soares, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, exercendo o cargo efetiva de Bióloga no município de
São Jose do Xingu – MT, que acompanhará sua mãe, pelo período de 45
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dias, a partir de 14/06/2021 a 29/07/2021, conforme requerimento, parecer
social em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14/06/2021, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito

Em, 16 de junho de 2021.

Sandro José Luz Costa

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 017/2021, firmado em
07/06/2021. Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE DE QUA-
TRO MARCOS – FQM, pelo ESTAGIÁRIO, ELLEN CAROLINE AIRES
CARDOSO, e pela CONCEDENTE, Prefeitura Municipal de São José dos
Quatro Marcos-MT, Objeto: Estágio nas Dependências do PSF Jardim Ze-
ferino II. Vigência: 31/12/2021; Valor Global Estimado: 4.896,00.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 016/2021, firmado em 01/
06//2021. Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE DO PANTA-
NAL – FAPAN, pelo ESTAGIÁRIO, KAMILLE VITORIA RODRIGUES MO-
RAES COSTA, e pela CONCEDENTE, Prefeitura Municipal de São José
dos Quatro Marcos-MT, Objeto: Estágio nas Dependências do Departa-
mento de Convênios e Projetos. Vigência: 31/12/2021; Valor Global Es-
timado: R$ 5.040,00.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Espécie: Termo de Compromisso de Estágio Nº 018/2021, firmado em
14/06/2021. Signatários: pela INTERVENIENTE, FACULDADE DE QUA-
TRO MARCOS – FQM, pelo ESTAGIÁRIO, SAMELLA KAROLINE DA
SILVA SANTOS, e pela CONCEDENTE, Prefeitura Municipal de São José
dos Quatro Marcos-MT, Objeto: Estágio nas Dependências do PSF Jar-
dim Popular. Vigência: 31/12/2021; Valor Global Estimado: 4.728,00.

PREVIQUAM
EXTRATO DO 3.º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 04/2020

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/2020

DATA: 18/06/2021

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT.

CONTRATADA: P. H. DA C. FERREIRA ASSESSORIA PÚBLICA – ME.

CNPJ: 09.517.508/0001-36

OBJETO: REALIZAÇÃO DE RECADASTRAMENTO PREVIDENCIÁRIO –
CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.

ALTERAÇÃO DE PRAZO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO ATÉ 30/06/2022.

São José dos Quatro Marcos, 18 de Junho de 2021.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito do Município de São José
dos Quatro Marcos-MT, no uso de suas atribuições legais, e especificada-
mente nos termos do Artigo 75, Inciso I da Lei Federal nº. 14.133, de 01de
abril de 2021. “RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº. 06/2021”, Objeto: “AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS
E PEÇAS PARA RECUPERAÇÃO DE MOTOR DAS AMBULÂNCIAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA ATENDIEMENTO EMER-
GENCIAL A POPULAÇÃO’’. Em favor da empresa: SOARES BONFIM &
CIA LTDA; CNPJ: 12.025.386/0001-75. Valor global R$ 23.742,00 (Vinte
e Três Mil Setecentos e Quarenta e Dois Reais).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISTRATO

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE ESTÁGIO Nº010/2021, DIS-
TRATANTE: Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos – MT,
CNPJ sob n° 15.024.029/0001-80, DISTRATADA: a estudanteITALEY
MELO TEIXEIRA, brasileira, estudante, nascida aos 30 de Julho de 1999,
portadora do CPF nº 053.467.781-95 e do RG: 2562732-5 SSP/MT, resi-
dente na Rua Acre, nº 152, Jardim Santa Maria, neste município de São
José dos Quatro Marcos. Objeto: Prestação de serviço de estágio nas de-
pendências do PSF Jardim Zeferino II. Data: 14/06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SAMAE
CONTRATO 011/2021/SAMAE

CONTRATO 011/2021/SAMAE

TIPO
Contrato n. 011/SAMAE/2021 – PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 029/2020/SAMAE - PREGÃO PRESENCIAL N. 17/
2020/SAMAE Extraído da Ata de Registro de Preços 030/
2020/SAMAE.

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 E – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, representado
pelo Diretor Geral HELITON LUIZ DE OLIVEIRA.

CONTRATADA

GLOBAL SERVICE EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
22.058.518/0001-19, localizada na Avenida Marechal
Cândido Rondon, nº 879, Centro, em Barra do Bugres/
MT, CEP: 78.390-000, representada por DENILDO RIBEI-
RA DA FONSECA.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

A presente Ata de Registro de Preços tem por obje-
to:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVI-
ÇOS DE MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA JUNTO AOS SETO-
RES DO SAMAE. Com supedâneo na Lei 8.666/93 e Lei
10.520/02.
R$ 32.107,20 (Trinta e Dois Mil, Cento e Sete Reais e Vinte
Centavos.).

PRAZO Tangará da Serra/MT, 19 de junho de 2021, com prazo até 19
de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - CHAMADA PÚBLICA
001/2021 - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato Gros-
so, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, designada pela
Portaria nº 006/2021 de 04 de Janeiro de 2021, em cumprimento aos ter-
mos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que, confor-
me a Licitação na modalidade de CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 - re-
lativo ao Processo de Dispensa de Licitação sob Nº 027/2021, emitido em
20 de maio de 2021, aberto e julgado em 10 de junho de 2021, cujo objeto
trata de aquisição exclusiva de gêneros alimentícios da agricultura famili-
ar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações os quais serão
destinados ao fornecimento de alimentação nas instituições educacionais
de educação básica da rede pública de ensino do município de União do
Sul-MT, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE,
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em atendimento ao Ano Letivo de 2021, de conformidade com a descrição
detalhada no Anexo I - Termo de Referência do Edital, sagraram-se ven-
cedores deste certame os produtores rurais: Sra. RUTH FRANCISCO DA
SILVA, vencedora num total de 7.299,80 (sete mil, duzentos e noventa e
nove reais e oitenta centavos) e GEOVANE GOMES DA PAZ, vencedor
num total de 17.991,65 (dezessete mil, novecentos e noventa e um reais e
sessenta e cinco centavos).

Publique-se – Afixe-se.

União do Sul/MT, 10 de junho de 2021.

VANDERLEI TELLES

Presidente da CPL - Portaria nº 006/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.614.538/0001-59, estabelecido à Av.Curitiba nº 94 – centro – União do Sul/MT, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.753.325-0 SSP/PR e do CPF nº 784.082.
539-72, brasileiro, maio, empresário, residente e domiciliado neste município, e a Empresa: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS PARA INFORMÁTICA
EIRELI EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.357.366/0001-20, estabelecida à Av. Isaac Povoas, nº 475 – Subsolo
Sala 01, Bairro Centro, Cidade de Cuiabá - MT, neste ato representada pelo Sr. ALDENEY ANTONIO NETO, brasileiro, maior, portador do RG nº M-7.
908.026 SSP/MG e do CPF nº 030.274.876-80, de acordo com o disposto na Lei nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, com aplicação subsidiária no que
couber da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como o Decreto Municipal nº. 901, de 24/03/2014, e, conforme o
Processo Licitatório sob nº 040/2021, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, as partes firmam esta Ata
de Registro de Preços, com previsão de execução de 12 (doze) meses, para futuras e eventuais aquisições de Cestas Básicas (Kit Alimentação),
destinadas em substituição à merenda escolar aos alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o período de Pandemia de Covid-19, em atendimento
a Resolução nº 02 de 09 de Abril de 2020 – FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, de conformidade com a descrição da Cláusula I
desta Ata.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro dos preços dos produtos (Cestas Básicas Kit de Alimentação), por parte da empresa
acima identificada, observadas as quantidades, especificações e respectivos preços, estabelecidos no demonstrativo abaixo, visando aquisições futuras
e eventuais pelos órgãos participantes relacionados no Anexo II do Edital do Pregão acima mencionado:

ORD. CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO R$ UNI. R$ TOTAL

1 28016 610

CESTA BÁSICA CONTENDO:
01 – ARROZ BRANCO 05 KG TIPO 1;
01 – BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL 400 GR;
01 – FEIJÃO CARIOCA 01 KG;
01 – LEITE ESTERILIZADO INTEGRAL LONGA VIDA 1000 ML;
01 – MACARRÃO ESPAGUETE FARINHA COM OVOS 500 GR;
01 – ÓLEO DE SOJA PURO REFINADO DE 900 ML.

R$ 47,50 R$ 28.975,00

CLÁUSULA II - DO VALOR GLOBAL

1. O Valor Global estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 28.975,00 (vinte e oito mil e novecentos e setenta e cinco reais).

CLÁUSULA III – DO REAJUSTAMENTO

1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo Federal.

2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custos que não possam, por vedação legal, ser refletidos
através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, buscarão uma solução
para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese nenhuma poderá paralisar o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA IV - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação da presente Ata.

CLÁUSULA V - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

1. Os Produtos objeto desta Ata serão fornecidos em etapas no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços (licitante vencedora) deverá entregar os produtos em no máximo 15 (quinze) dias úteis, após
a solicitação do Departamento competente, com as características exigidas na licitação. Todas as despesas, impostos, taxas, etc, correrão por conta
única e exclusiva da fornecedora.

3. Os produtos serão previamente requisitados pelos órgãos solicitantes da Prefeitura de União do Sul – MT, com antecedência para que seja entregue
dentro do prazo estabelecido no Edital.

4. A entrega/retirada dos produtos deverá estar em conformidade com o requerido pelo Órgão Participante e acompanhada de nota fiscal, sendo so-
mente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas no edital do pregão e nesta ata.

CLÁUSULA VI – DA FORMA DE PAGAMENTO:

1. Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias.

2. O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação
de conformidade dos produtos de acordo com as especificações constantes do edital e da proposta apresentada.

3. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas as devidas correções e antes que seja
apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
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4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, previamente, Certidão Negativa expedida pela Receita Federal do
Brasil, que englobe as contribuições previdenciárias ao INSSe o Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada, salvo se as
certidões apresentadas anteriormente ainda se encontrarem em validade.

5. Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA:

1. Entregar os produtos de forma parcelada, em etapas, conforme necessidade da Contratante, no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da assinatura
da Ata de Registro de Preços.

2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impos-
tos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre os produtos objeto desta ata,
bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de UNIÃO DO SUL;

3. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de UNIÃO DO SUL ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos.

4. Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os produtos constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas no
Anexo I, em no máximo até 15 (quinze) dias úteis, após a emissão do pedido/requisição/ordem de fornecimento, devendo ser obedecidos os
valores e condições propostas;

5. Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender pronta-
mente;

6. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do Município;

7. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;

8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do
objeto deste edital;

9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

10. Entregar os produtos devidamente embalados, em caixas sem avarias em condição de novos.

CLÁUSULA VIII - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:

1. Utilizar-se dos Produtos observando os aspectos da qualidade e durabilidade;

2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo pregão;

3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento ou requisições.

4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se houver, através de servidor “fiscal de contrato”
designado por Portaria do senhor Prefeito.

CLÁUSULA IX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. De conformidade com o art. 86 da Lei n.º 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto, sujeitará a CONTRATADA (empresa detentora de
Ata de Registro de Preços), a juízo da Administração do Município de União do Sul/MT, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento);

2. A multa prevista o item “1” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções admi-
nistrativas, inclusive com a multa prevista no item 3, alínea “b;

3. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada posteriormente, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração
poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação na Imprensa Oficial do Município, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;

4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica;

5. Em se tratando de detentora de ata que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para
execução pela Assessoria Jurídica;

6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA X– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

1. As efetivas aquisições do objeto (material de expediente e produtos p/ artesanato) quando houver, serão empenhadas nas dotações orçamentárias
do(s) orçamento(s) vigente(s) durante o período de validade desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA XI – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
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1. O presente instrumento é regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/ 93 e legislação complementar, e pelo Decreto Municipal
nº 901, de 24/03/2014, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO Nº 036/2021 – REGISTRO DE PREÇOS.

CLÁUSULA XII – DAS OMISSÕES:

1. Para solucionar situações ou casos omissos nesta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador poderá recorrer ao texto do Edital do Pregão
Presencial nº 036/2021, ao qual esta Ata encontra-se vinculada.

CLÁUSULA XIII – DO FORO:

1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca de CLÁUDIA/MT, renunciando desde já a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL-MT

Av.Curitiba nº 94 – centro - CEP 78.543-000-Fone-3540-1283-União do Sul/MT

CNPJ Nº 01.614.538/0001-59.

UNIÃO DO SUL/MT, 16 de Junho de 2021.

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL/MT

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA EIRELI EPP

Aldeney Antonio Neto – Representante legal

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional In-
teresse Público.

Nº do Contrato: 29/2021.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 437 de 27/02/2012 e Lei nº 750 de 21/10/
2020.

Regime Previdenciário: INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: Eidi dos Santos Aguiar – CPF nº 017.821.091-96.

Cargo/função: Agente Comunitário de Saúde, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Remuneração base: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reis)
por mês.

Prazo: Até 31/12/2021.

Data assinatura: 21/06/2021.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito de União do Sul.

EIDI DOS SANTOS AGUIAR

Contratada.

PORTARIA Nº 109/2021

Dispõe sobre conversão em abono pecuniário, de 10 (dez) dias de férias
da servidora que menciona e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observan-

do o disposto no art. 112, da Lei Complementar nº 029, de 25 de setembro
de 2019 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pelo servidor abaixo iden-
tificado;

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria fica convertida em abono pecuniário, uma
parcela de 10 (dez) dias das férias a que faz jus a servidora DIANE DA
SILVA DAMASCENA, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enferma-
gem, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – As férias mencionadas no caput são referentes ao pe-
ríodo aquisitivo de 03 de fevereiro de 2020 a 02 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 21 de junho de 2021.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

ERRATA

Na publicação do DECRETO Nº 1.331, de 14 de Junho de 2021, no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.
749, do dia 15 de junho de 2021, na página 540, ONDE SE LÊ: “19 de
Julho de 2021 (Audiência Pública)”, LEIA-SE: 20 de Julho de 2021 (Audi-
ência Pública).

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Rescisão do Contrato de Servidor por Tempo Determi-
nado e Excepcional Interesse Público em Caráter Emergencial sob nº 21/
2021.
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Vínculo Legal: Lei Municipal nº 437, de 27/02/2012.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: Karina Kelly Silvério Araújo – CPF nº 029.817.891-55.

Cargo/função: Técnico de Enfermagem, vinculada à Secretaria Municipal
de Saúde.

Motivo da Rescisão: Rescisão a pedido da Contratada.

Data assinatura do Termo: 16/06/2021.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito de União do Sul

KARINA KELLY SILVÉRIO ARAÚJO

Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

PORTARIA Nº. 50/2021

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vale de São Domingos-MT, S.r. GERALDO MAR-
TINS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e demais Leis especificas:

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a Senhora, POLIANE JORGINA FREITAS portadora
do RG: 1228653-2SSP/MT e do CPF: 870.308.371-34, do cargo de SE-
CRETARIO (a) Municipal de MEIO AMBIENTE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Vale de São Domingos – MT, em 21 de JUNHO de 2021.

GERALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS
OFÍCIO Nº 87/2021- VALE DE SÃO DOMINGOS/MATO GROSSO INFORMAÇÃO VTN – INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877/2019

Vale de são domingos/MT 21 DE JUNHO DE 2021.

OFÍCIO Nº 87/2021- Vale de São Domingos/MATO GROSSO

Assunto: Informação VTN – Instrução Normativa RFB Nº 1877/2019

Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, de 15 de março de 2019, envio abaixo as informações sobre o Valor da Terra Nua -
VTN do município de Vale de São Domingos para o ano 2021.

Ano Lavoura
Aptidão boa

Lavoura
Aptidão regular

Lavoura
Aptidão restrita

Pastagem
Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna ou Flora

2021 12.064,02 8.444,81 6.702,23 6.241,34 4.681,01 3.120,67

Descrição simplificada da metodologia:

Foram utilizados os valores médios dos dados publicados pelo Informa Economics – FNP, ajustados para as aptidões agrícolas definidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, através da Nota Agronômica: Lavoura aptidão boa (NA 1,000), Lavoura aptidão regular (NA 0,700),
Lavoura aptidão restrita (NA 0,500), Pastagem Plantada (NA 0,300), Silvicultura ou Pastagem Natural (NA 0,200) e Preservação da Fauna e Flora (NA
0,100).

Para determinação do VTN (valor da terra nua) foi determinado um fator (0,763545606) a partir de dados oficiais contidos no Relatório de Análise de
Mercado de Terras – INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária).

Os resultados foram apresentados com a margem de arbitramento de 15% (quinze por cento) para mais ou para menos.

Responsável pelo Levantamento de base: Engº. Agrº. Wagner de Oliveira Filippetti – CPF 112.144.488-10 – CREA nº 260184970-3 (Registro Nacional).

Atenciosamente,

____________________________________

Geraldo Martins da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº
11/2021- MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO

Processo nº 725329/2021. Objeto: Contratação de Empresa Capacita-
da para a Execução dos Serviços de Assentamento das Tubulações
para atender a Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundi-
do, diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 metros,
inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição
de pavimento existente, metros localizada nas ruas Brasília, Campo
Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar no Município de Vár-
zea Grande – MT. A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através da
Pregoeira designada pela Portaria nº 06/2021/SMVO-GAB, no uso de su-
as atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados o

Resultado do Pregão Presencial Nº 11/2021, do tipo Menor Preçopor
Lote Único, conforme descrito no Edital e seus anexos. Onde sagrou o
vencedor a empresaViasan EngenhariaEireliCNPJ: 13.307.680/0001-32,
com valor total de R$ 372.500,00(Trezentos e Setenta e Dois Mil e Qui-
nhentos Reais). Várzea Grande - MT, 21 de junho de 2021.AlineArantes
Correa- Pregoeira.

AVISO DE EDITAL RETIFICADO PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/2021 -
MENOR PREÇO POR ITEM

Processo n° 711961/2021. Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de gêneros alimentícios: carnes, hortifrutigranjeiros e esto-
cáveis, leites, água e Suplementos Alimentares, para atender as necessi-
dades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Assistência
Social e Saúde do Município Várzea Grande/MT.O Município de Várzea
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Grande torna público para conhecimento dos interessados que O EDITAL
RETIFICADO completo está à disposição dos interessados, na Prefeitu-
ra Municipal de Várzea Grande – Superintendência de Licitação, nos dias
úteis das 08h00min às 18h00min, sito à avenida Castelo Branco, 2500 –
Várzea Grande/MT, a ser disponibilizado através de mídia gravada em dis-
positivo do interessado ou gratuitamente nos seguintes site:www.bllcom-
pras.org.br e www.varzeagrande.mt.gov.brVárzea Grande-MT, 21de junho
de 2021. Silvio Aparecido Fidelis- Secretária Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2021

PROCESSO: 711000/2021

O Município de Várzea, por intermédio Fundo Municipal de Saúde, inscri-
to no CNPJ/MF sob o nº. 11.364.895/0001-60 neste ato sendo representa-
do pelo Secretário Interino Gonçalo Aparecido de Barros, torna público
para conhecimento de todos os interessados que fará realizar licitação, pa-
ra REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO na forma ELE-
TRÔNICA, modo de disputa “ABERTO” com critério de julgamento ME-
NOR PREÇOPOR ITEM, Compra de Materiais e bens comuns, através de
Pregoeiro Oficial designado pela Portaria nº. 02/2021, conforme descrição
contida no Edital Nº. 15/2021 e seus Anexos. O objeto da presente licita-
ção é a escolha da proposta mais vantajosa para oREGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS
TETRAPLÉGICA, CADEIRA DE RODAS MONOBLOCO E CADEIRA DE
BANHO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VÁRZEA GRANDE. A realização está prevista para o dia 08 de julho de
2021, às 10h00min (horário Brasília - DF). O Edital completo está à dis-
posição dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde, – Superinten-
dência de Licitações, nos dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h, sito
à Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, Fone: (65)
3632-1500, gratuitamente a ser disponibilizado através de mídia gravada
em dispositivo do interessado ou em download nos seguintes sites: www.
bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.gov.br.Várzea Grande – MT, 21
de junho de 2021.Gonçalo Aparecido de Barros / 15 Secretário Interino
Municipal de Saúde /SMSVG

ATO Nº 323/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÀRZEA GRANDE,KALIL SARAT BARACAT DE
ARRUDA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do
Município e pela Lei Municipal n°. 1.164/1991- Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Várzea Grande, e;
Considerando o contido no Processo Administrativo Disciplinar N° 076/
2019, instaurado pela Portaria nº 092/CPSPAD/SAD/2020, de 21 de ja-
neiro de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios-AMM, cujo jul-
gamento final se deu no dia15 de abril de 2021;
RESOLVE:
ACOLHER, em todos os seus termos, o relatório proferido pela Comis-
são Permanente de Sindicância e Processos Administrativos Disciplina-
res por estar o mesmo de acordo com as provas dos autos, e JULGAR
que o servidorANTÔNIO BEZERRA, matricula nº 4089, Motorista, incor-
reu na infração estatutária de abandono de cargo, tipificada no artigo 148
da Lei Complementar Municipal n° 1.164/91, para APLICAR-LHE A PE-
NA DISCIPLINAR DE DEMISSÃO.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes.
Várzea Grande-MT, 15 de abrilde 2021.
Kalil SaratBaracat de Arruda
Prefeito Municipal

ATO Nº384/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

EXONERARTony Heleno Costa de Pinhodo cargo em Comissão de
Gerente de Limpeza de Próprios – DNS 06,na Secretaria Municipal de

Serviços Públicos e Mobilidade Urbana,com efeito,a partir de 17de
Junho de 2021.

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21deJunhode 2021.

Kalil SaratBaracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº385/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

EXONERARJosé Eduardo da Silvado cargo em Comissão de Gerente
de apreensão de Veículos e Animais– DNS 06,na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana,com efeito,a partir de 17de
Junho de 2021.

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21deJunhode 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda Prefeito Municipal

ATO Nº 380/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal consta no Processo nº 734970/21;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Glenda Taiara Almeida Elias, Matrícula 84148 do
cargo em concurso de Técnico de Desenvolvimento Educacional, na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito, a
partir de 08 de Junho de 2021

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 15 de Junho de 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 75 DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Altera o Decreto Municipal n.º 09/2021 que dispõe sobre nomeação dos
novos membros, titulares e suplentes, da Junta Administrativa de Recur-
sos e Infrações – JARI de Várzea Grande, para o Biênio 2021/2023, e dá
outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande/MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, em seus artigos 69, inciso VI.

DECRETA:

Art. 1ºFica alterado o item 4, do inciso II, do art. 1º, do Decreto Municipal
n.º 09/2021, que passa a vigor com a seguinte redação:

Art. 1º(...)
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II - Suplentes:

(...)

4. Vanessa Souza Lara Pinto.

CPF: 045.519.461-09.

Art. 2º Este Decreto Municipal entraem vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, Praça dos Três Poderes em Várzea
Grande – MT, 21 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº.
07/2021

Processo n° 725107/2021. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa
para a seleção e contratação de empresas de engenharia para execução-
do saldo remanescente da obra de construção da CRECHE PROJETO
PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos padronizados do FNDE lo-
calizada na Rua DNR, s/nº, Campo do Ponteio bairro: Mapim, CEP:
78.142-562, Várzea Grande/MT, em regime de empreitada por preço glo-
bal, conforme projetos FNDE, em atenção ao Termo de Compromisso nº.
PAC2: 7271/2013.A realização está prevista para o dia 12 de julho de
2021, às 09h00min (horário local), No Auditório do CREAS - CENTRO DE
REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, localizada
na Avenida Castelo Branco, S/Nº - Bairro Centro Sul, Várzea Grande/MT.
O Edital completo está à disposição dos interessados na Superintendência
de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, a ser disponibili-
zado através de mídia digital ou outro dispositivo que permita a gravação
de arquivos ou gratuitamente no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.Várzea
Grande – MT, 18 de junho de 2021.Silvio Aparecido Fidelis - Secretário
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº.
09/2021

Processo n° 727718/2021. Objeto: seleção da proposta mais vantajosa
para a seleção e contratação de empresas de engenharia para execução
do saldo remanescente da obra de construção da CRECHE PROJETO
PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos padronizados do FNDE locali-
zada na Rua Edemacio Alves da Silva, s/nº, Campo do Grêmio Bairro: Vila
Arthur, Várzea Grande /MT, CEP 78140-446, em regime de empreitada
por preço global, conforme projetos FNDE, em atenção ao Termo de Com-
promisso nº. PAC2: 10652/2014.A realização está prevista para o dia 14
de julho de 2021, às 09h00min (horário local), No Auditório do CREAS -
CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCI-
AL, localizada na Avenida Castelo Branco, S/Nº - Bairro Centro Sul, Vár-
zea Grande/MT. O Edital completo está à disposição dos interessados na
Superintendência de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Grande,
a ser disponibilizado através de mídia digital ou outro dispositivo que per-
mita a gravação de arquivos ou gratuitamente no site: www.varzeagrande.
mt.gov.br.Várzea Grande – MT, 21 de junho de 2021.Silvio Aparecido Fi-
delis - Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº.
10/2021

Processo n° 729398/2021. Objeto: seleção e contratação de empresas de
engenharia para execuçãodo saldo remanescente da obra de construção
da CRECHE PROJETO PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos pa-
dronizados do FNDE localizada na Rua: Tiradentes, s/n, bairro: Nova Ipê,
Várzea Grande/MT, CEP 78144-348, em regime de empreitada por preço
global, conforme projetos FNDE, em atenção ao Termo de Compromisso
nº. PAC2: 7849/2014.A realização está prevista para o dia 16 de julho

de 2021, às 09h00min (horário local), No Auditório do CREAS - CENTRO
DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, localiza-
da na Avenida Castelo Branco, S/Nº - Bairro Centro Sul, Várzea Grande/
MT. O Edital completo está à disposição dos interessados na Superinten-
dência de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, a ser dis-
ponibilizado através de mídia digital ou outro dispositivo que permita a gra-
vação de arquivos ou gratuitamente no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande – MT, 21 de junho de 2021.Silvio Aparecido Fidelis - Se-
cretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2021

Processo n° 734178/2021Objeto: seleção e contratação de empresas de
engenharia para execução do saldo remanescente da obra de Reforma e
ampliação da EMEB “Maria Pedrosa de Miranda”, localizada na Rua 15,
Qd. 15, S/n°, Bairro: Parque Sabiá no Município de Várzea Grande/MT,
atendendo aos critérios do padrão SMECEL/VG, com intervenção em área
aproximada de 2.151,51², contemplando os serviços de cobertura, pintu-
ra interna e externa, revestimento cerâmico, instalação de forro, instala-
ções hidros sanitárias e elétricas, louças e metais, esquadrias, calçamen-
to, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, em
atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer.A realização está prevista para o dia 19 de julho de 2021, às 09h00-
min (horário local), No Auditório do CREAS - CENTRO DE REFERENCIA
ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, localizada na Avenida Cas-
telo Branco, S/Nº - Bairro Centro Sul, Várzea Grande/MT. O Edital com-
pleto está à disposição dos interessados na Superintendência de Licitação
da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, a ser disponibilizado através
de mídia digital ou outro dispositivo que permita a gravação de arquivos
ou gratuitamente no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.Várzea Grande –
MT, 21 de junho de 2021.Silvio Aparecido Fidelis Secretário Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO Nº 73 DE 17 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a constituição administrativa da comissão de estudo e revi-
são da planta genérica de valores do município de Várzea Grande, nos
termos da Lei Municipal Complementar n.º 1.178/1991, e dá outras provi-
dências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito do Município de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal de Várzea Grande, através do artigo 69,
inciso VI; e

CONSIDERANDO que a planta genérica de valores consiste na atualiza-
ção permanente e constante do cadastro imobiliário dos imóveis prediais e
territoriais localizados na zona urbana do município;

CONSIDERANDOos §2º e §3º,do art. 8º, da Lei Municipal Complementar
n.º 1.178/1991 – Código Tributário do Município de Várzea Grande; e

CONSIDERANDO a necessidade em atualizar a Lei Municipal Comple-
mentar n.º 3.349/2009, que dispõe sobre a planta genérica de valores do
município de Várzea Grande – MT.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a comissão de avaliação para revisão da planta ge-
nérica de valores dos imóveis existentes no município de Várzea Grande,
para apuração do valor venal, que servirá de base de cálculo para lança-
mento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, doexercício finan-
ceiro de 2022, em atendimento aos §2º e §3º, do art. 8º, da Lei Municipal
Complementar n.º 1.178/1991 – Código Tributário do Município de Várzea
Grande.
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Art. 2º A presente comissão terá competência para avaliação e construção
das diretrizes dos trabalhos e estudos apresentados para revisão da planta
genérica do município.

Art. 3º Compõe a presente comissão:

I – Secretaria Municipal de Gestão Fazendária:

1. Lucinéia dos Santos Ribeiro;

2. Regis Poderoso de Souza;

3. Michele Kovacs;

4. Vicente Gomes de Lacerda;

5. Eder Silva Lourenço;

6. Vanessa A’ Costa Montes;

7. Daniel da Silva Martins Neto;

8. Ila de Castilho Varjão;

9. Átila Alves Coli Cardoso; e

10. Alessandra Catarina Leite de Oliveira

II – Secretaria Municipal de Governo:

1. Benedito Gonçalo de Figueiredo.

III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Turis-
mo:

1.Gleiton Matos Matos Martins; e

2.João Clímaco Viana Filho.

IV – Procuradoria-Geral do Município:

1. Adriana Conceição da Silva Fernandes.

V – Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL:

1.David Willian Correa Pintor.

VI – Conselho da Cidade - CONCIDADE:

1. Vanor de Oliveira Arantes.

VII – Câmara Municipal de Várzea Grande:

1.Rogério Martins França;

2.Rosemary Souza Prado;

3.Gisele Aparecida Barros;

4.Mauro Sérgio Gonçalves Pereira; e

5.Carlos Martins de Figueiredo.

VIII – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso -
CREA:

1.Tarcisio Bassan Vezzi.

IX – Sindicato das Empresas Compra – Venda – Locações de Imóveis –
SECOVI:

1.Manoel Gomes Coelho.

X – Associação das Construtoras e incorporadoras de Mato Grosso –
ACIMT:

1.Carlos Alberto Ziliani.

XI – Sindicato das Indústrias da Construção do Estado de Mato Grosso –
SINDUSCON:

1.Elber Ribeiro Coutinho de Jesus.

XII – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso –
CAU:

1.João Antônio Silva Neto.

XIII – Conselho Regional dos Corretores de Imóveis de Mato Grosso –
CRECI/MT:

1.Seila Souza Gonçalves.

Art. 4º A presidência da comissão deverá ser exercida por membro repre-
sentante do Poder Executivo, na pessoa do Sr. Vicente Gomes Lacerda,
indicado pela Secretaria Municipal de Gestão Fazendária, e na sua ausên-
cia, pelo Sr. Regis Poderoso de Souza.

Art. 5º Todo trabalho deverá ser documentado mediante Processo Admi-
nistrativo, relatando-se em ata as reuniões realizadas, devendo nela cons-
tar as devidas deliberações do colegiado.

Art. 6º Poderá, a critério da comissão, ser realizada a convocação de téc-
nico que não compõe o colegiado para auxiliar nos estudos e na elabora-
ção de estratégias para revisão da planta genérica de valores.

Art. 7º Os membros indicados para participar da comissão não receberão
qualquer gratificação ou vantagem financeira, recebendo ao final dos tra-
balhos um certificado pelos relevantes serviços prestados.

Art. 8º O método de avaliação a ser utilizado para a mensuração dos valo-
res unitários dos terrenos e edificações será o método comparativo direto
de dados do mercado, com apropriação a partir de amostra de dados imo-
biliários coletados em diversos setores/bairros da cidade, considerando o
“Custo Unitário Básico de Construção – CUB” para imóveis edificados e
demais fatores de influencia.

Art. 9º Os trabalhos serão realizados por empresa especializada.

§ 1º Todo trabalho de pesquisa e a homogeneização dos valores realiza-
dos pela empresa especializada, serão registrados em uma base de dados
cartográficos georreferenciados, que será disponibilizada para os mem-
bros da comissão através de um link.

§ 2º Assim que disponibilizado o link, esse ficará disponível pelo período
de 07 (sete) dias consecutivos, para que os membros possam analisar se
os valores apresentados estão condizentes com a realidade de cada re-
gião apresentada.

Art. 10. Em caso de discordância, cada membro poderá, dentro do mesmo
prazo, encaminhar sua irresignação, desde que fundamentada, para oe-
mail: comissaopgv@varzeagrande.mt.gov.br, o qual será encaminhado
para empresa responsável pelo estudo, para que se manifeste justificando
os valores apresentados, cabendo a comissão deliberar sobre a definição
dos valores.

Art. 11. Exaurido o prazo sem manifestação dos membros da comissão,
será considerada a concordância tácita do valorque foi apresentado.

Art. 12. A comissão de revisão da planta genérica de valores se reunirá
em reunião ordinária, após o prazo mencionadono art. 9º, para validação
da minuta.

Art. 13. Todo processo avaliatório a ser utilizado para definição da planta
genérica de valores seguirá as recomendações e especificações da Nor-
ma Brasileira NBR - ABNT - relativo a avaliação de bens e imóveis urbano.

Art. 14. Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Couto Magalhães, Praça dos Três Poderes em Várzea
Grande – MT, 17 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2021

Processo n° 734191/2021. Objeto: seleção e contratação de empresa de
engenharia para execução da obra de Reforma e Ampliação da EMEB
“MARIA DE LOURDES TOLEDO AREIAS”, localizada na Av. Principal, s/
nº, Distrito: Praia Grande no Município de Várzea Grande/MT, atendendo
aos critérios do padrão SMECEL/VG, com intervenção em área aproxima-
da de 1.192,55m², contemplando os serviços de pintura interna e exter-
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na, revestimento cerâmico, substituição de forros, instalações hidráulicas
e elétricas, esquadrias, calçamento e ampliação incluindo fornecimento de
materiais e mão de obra, em atendimento à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer.A realização está prevista para o dia 21
de julho de 2021, às 09h00min (horário local), No Auditório do CREAS -
CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCI-
AL, localizada na Avenida Castelo Branco, S/Nº - Bairro Centro Sul, Vár-
zea Grande/MT. O Edital completo está à disposição dos interessados na
Superintendência de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Grande,
a ser disponibilizado através de mídia digital ou outro dispositivo que per-
mita a gravação de arquivos ou gratuitamente no site: www.varzeagrande.
mt.gov.br.Várzea Grande – MT, 21 de junho de 2021.Silvio Aparecido Fi-
delis - Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.
42/2021

Processo nº 733201/2021. ObjetoTermo de repasse financeiro de recursos
que se destinam a contribuir para o custeio das despesas com ações de-
senvolvidas na área de educação infantil para o atendimento de 100 (cem)
alunos,Contratada CENTRO DE ESTUDO E ASSISTENCIA A FAMÍLIA –
CNPJ n.º: 12.868.120/0001-94.realizado de junho à dezembro de 2021,
com o valor global de R$80.000,00 (oitenta mil reais), distribuídos em 07
(sete) parcelas de R$ 11.428,57 (onze mil, quatrocentos e vinte e oito re-
ais e cinquenta e sete centavos) mensais. Disponível no site: www.varzea-
grande.mt.gov.br.Várzea Grande-MT, 15 de junho de 2021. SILVIO APA-
RECIDO FIDELIS - Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer.

RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.
41/2021

Processo nº 733200/2021. ObjetoTermo de Fomento para promover o re-
passe Financeiro de recursos que se destinam a contribuir para o custeio
das despesas com ações desenvolvidas na área de Educação Infantil para
atendimento de 108 (cento e oito) alunos a ser firmada entre a Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Contratada INSTITUTO
EDUCACIONAL LUZ DO AMANHÃ - CNPJ: 10.615.503/0001-25, realiza-
do de junho à dezembro de 2021, com o valor global de R$ 86.399,95 (oi-
tenta e seis mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centa-
vos), distribuídos em 07 (sete) parcelas de R$ 12.342,85 (doze mil, trezen-
tos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) mensais. Disponível
no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.Várzea Grande-MT, 15 de junho de
2021. SILVIO APARECIDO FIDELIS - Secretário Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N. 016/2021

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT e a
ASSOCIAÇÃO VÁRZEA GRANDENSE PRO ATIVIDADES ESPORTIVAS,
associação sem fins lucrativos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n. 15.291.972/0001-50. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Ter-
mo Contratual é regido e vinculado pela Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos n. 8.666/93 e suas alterações, ao Comunicação de Dispensa
de Licitação n. 32/2021, na Lei Federal n. 13.019/2014, no Decreto Muni-
cipal n. 70/2016 e no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da
Sociedade Civil, bem como nos demais documentos acostados no PRO-
CESSO GESPRO N. 729551/2021. OBJETO: Constitui objeto deste termo
de fomento o repasse de recursos financeiros para execução do Projeto
“Mãos Unidas”, por meio da realização de aulas de mini-atletismo para 60
(sessenta) crianças e adolescentes com idade entre 10 a 17 anos em si-
tução de vulnerabilidade social. VALOR GLOBAL: Os recursos financeiros
para a execução do objeto deste termo de fomento, neste ato fixados em
R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos reais), serão alocados de acor-

do o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. UO: SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FONTE: 0127. VIGÊNCIA: O pra-
zo de vigência deste Termo será de 08 (oito) meses, contadas a partir de
sua assinatura, correspondente ao tempo necessário para a execução in-
tegral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o perío-
do total de vigência não exceda 05 (cinco) anos. FISCAL DE CONTRA-
TO: O acompanhamento da efetivação deste Termo de Parceria ficará a O
acompanhamento da efetivação deste Termo de Parceria ficará a cargo do
PARCEIRO PÚBLICO, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, que designa para este ato, na função de titular,
a servidora HELENITA MARIA DALL’OGLIO MOCCELINI, inscrita no CPF
n. 687.521.489-04.

DATA DE ASSINATURA: 10.06.2021

ELIAMARA ZEFERINI DE ARAÚJO

Secretaria de Assistência Social

ASSOCIAÇÃO VÁRZEA GRANDENSE PRO ATIVIDADES ESPORTIVAS

Organização da Sociedade Civil

DAE/VG
PORTARIA Nº 187/2021

Carlos Alberto Simões de Arruda – Diretor Presidente do Departamento
de Água e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por meio da Lei n. 1.733/97, alterada pela Lei n. 1.866/
98, e

Considerando os termos do artigo 67 da Lei n. 8.666/93, que dispõe sobre
o acompanhamento dos contratos firmados com a Administração Pública
por servidor especialmente designado;

Considerando os termos do Acórdão n. 731/2012 – TP do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, publicado no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso em 05 de dezembro de 2012.

Considerando o término dos contratos de trabalho temporário de alguns
servidores, fiscais de contrato.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de fiscal do seguinte contrato:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020/DAE-VG

PROCESSO ADM. 025/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2021

EMPRESA: A M CONSTRUÇOES LTDA

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa que sob demanda,
prestará serviços de manutenção predial preventiva (visita periódica) e
corretiva (eventuais), com fornecimento de peças, equipamentos, materi-
ais e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado na forma esta-
belecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA SI-
NAPI, na, Sede Administrativa, ETAs, ETEs, Elevatórias de Água Bruta,
Elevatória de Esgoto Bruto, Escritórios Comercial, Reservatórios Apoiados
e Elevados e demais instalações prediais do DAE/VG, em Várzea Grande
– MT, os serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores
constantes da tabela SINAPI estabelecidas para o Estado de Mato Grosso,
com incidência do desconto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI.

Fiscal Francisco Cezar Rodrigues Alves

RG N.º 25698788 SESP/MT CPF N.º 038.276.091-35

END.º: Joao Batista Alves Quadra 244 Bairro: Coxipo da Ponte

Cidade: Cuiabá - MT

Matricula N.º 632

Suplente de Fiscal: Wilhan Douglas dos Reis
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RG N.º 2025349-4 SSP/MT CPF N.º 036.963.741-05

END.º: Rua Itaipu nº 62 Bairro: Canjica

Cidade: Cuiabá - MT

Matricula N.º 574

Art. 2°. A fiscalização da correta execução do objeto e das clausulas pre-
sente no contrato extingue-se com o término da vigência do mesmo.

Art. 3°. Essa Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
revogando-se as disposições anteriores.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 18 de Junho de 2021.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE DAE/VG

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N. 022/2021

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT e
a ROTARY CLUBE DE VÁRZEA GRANDE PROTAL DO NORTE, entida-
de filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n. 03.201262/0001-02.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo Contratual é regido e vinculado
pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos n. 8.666/93 e suas al-
terações, ao Comunicação de Dispensa de Licitação n. 35/2021, na Lei
Federal n. 13.019/2014, no Decreto Municipal n. 70/2016 e no Plano de
Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil, bem como
nos demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO N. 727396/
2021. OBJETO: Constitui objeto deste termo de fomento o repasse de re-
cursos financeiros para execução do Projeto “Bombeiro Civil Mirim”, por
meio da realização atividades oficinas de instrução e práticas de bombei-
ro civil (primeiros socorros, prevenção e combate a incêndios, salvamen-
to, educação física, prevenção contra drogas e acompanhamento escolar
e familiar de 50 (cinquenta) crianças e adolescentes com idade entre 06
e 17 anos em situação de risco e/ou vulnerabilidade socioeconômica. VA-
LOR GLOBAL: Os recursos financeiros para a execução do objeto deste
termo de fomento, neste ato fixados em R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e
seiscentos reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho. UO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL FONTE: 0127. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo será
de 06 (seis) meses, contadas a partir de sua assinatura, correspondente
ao tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria, pas-
sível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda
05 (cinco) anos. FISCAL DE CONTRATO: O acompanhamento da efetiva-
ção deste Termo de Parceria ficará a O acompanhamento da efetivação
deste Termo de Parceria ficará a cargo do PARCEIRO PÚBLICO, junta-
mente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que
designa para este ato, na função de titular, a servidora HELENITA MARIA
DALL’OGLIO MOCCELINI, inscrita no CPF n. 687.521.489-04.

DATA DE ASSINATURA: 18.06.2021

ELIAMARA ZEFERINI DE ARAÚJO

Secretaria de Assistência Social

ROTARY CLUBE DE VÁRZEA GRANDE PORTAL DO NORTE

Organização da Sociedade Civil

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N. 023/2021

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT e
a ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE PESQUISA E APOIO A ADO-
ÇÃO – AMPARA, associação sem fins lucrativos, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n. 10.718.071/0001-88. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Este Termo Contratual é regido e vinculado pela Lei de Licitações
e Contratos Administrativos n. 8.666/93 e suas alterações, ao Comunica-

ção de Dispensa de Licitação n. 38/2021, na Lei Federal n. 13.019/2014,
no Decreto Municipal n. 70/2016 e no Plano de Trabalho apresentado pela
Organização da Sociedade Civil, bem como nos demais documentos acos-
tados no PROCESSO GESPRO N. 732590/2021. OBJETO: Constitui ob-
jeto deste Termo de Fomento o repasse de recursos financeiros para exe-
cução do projeto “Ampara Responde”, através da produção de 04 (qua-
tro) vídeos orientativos a respeito do processo de adoção legal de crianças
e adolescentes de 01 (um) vídeo clipe com crianças e adolescentes que
são filhos adotivos e participam do grupo pós-adoção, atendendo assim a
Secretaria de Assistência Social do Município de Várzea Grande/MT. VA-
LOR GLOBAL: Os recursos financeiros para a execução do objeto deste
termo de fomento, neste ato fixados em R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e
seiscentos reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembol-
so constante no Plano de Trabalho. UO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL FONTE: 0127. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo será
de 05 (cinco) meses, contadas a partir de sua assinatura, correspondente
ao tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria, pas-
sível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda
05 (cinco) anos. FISCAL DE CONTRATO: O acompanhamento da efetiva-
ção deste Termo de Parceria ficará a O acompanhamento da efetivação
deste Termo de Parceria ficará a cargo do PARCEIRO PÚBLICO, junta-
mente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que
designa para este ato, na função de titular, a servidora HELENITA MARIA
DALL’OGLIO MOCCELINI, inscrita no CPF n. 687.521.489-04.

DATA DE ASSINATURA: 18.06.2021

ELIAMARA ZEFERINI DE ARAÚJO

Secretaria de Assistência Social

ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DE PESQUISA E APOIO A ADOÇÃO
– AMPARA

Organização da Sociedade Civil

EXTRATO CONTRATO N. 072/2021

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT e
a Empresa MULTIPLICAR COMPRAS & COMÉRCIO EIRELI, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 07.508.571/0001-80. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidas, pela Lei 8.666/93, e demais normas legais per-
tinentes. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a aquisição de ma-
terial, de Copa e Cozinha, para atender as necessidades da Secretaria
de Educação Cultura, Esporte e Lazer do município de Várzea Grande/
MT, conforme condições e quantitativos previstos neste Termo de Refe-
rência. VALOR GLOBAL: O valor global do fornecimento, ora contratado é
de R$ 211.679,02 (Duzentos e onze mil seiscentos e setenta e nove reais
e dois centavos), fixo e irreajustável. UO SECRETARIA EDUCAÇÃO FON-
TE: 0100/0101. VIGÊNCIA: O prazo do contrato será de 12 (doze) meses
a contar da data de assinatura deste contrato, vedada sua prorrogação.

DATA DE ASSINATURA: 02.06.2021

SILVIO APARECIDO FIDELIS

Secretaria Municipal de Educação

MARIA JOSÉ DOS REIS NETO – EPP

Contratada

LEI Nº 4.758/2021

Proíbe o uso de aparelhos sonoros ou musicais no interior de veículos de
transporte coletivo e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Municipal:
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Art. 1º Fica proibido para fins de preservação do conforto acústico
dos usuários e combate à poluição sonora, o uso de aparelhos mu-
sicais ou sonoros, salvo mediante auditivo pessoal, no interior dos
veículos de transporte coletivo, independentemente do órgão ou ente
responsável por sua administração, que circulam dentro do municí-
pio.

§1º A proibição constante do caput abrange os ônibus, micro-ônibus, vans,
peruas e lotações.

§ 2º Aplica-se a proibição contida no caput aos aparelhos celulares, quan-
do utilizados como aparelhos musicais.

Art. 2º Quando constatada inobservância do preceituado no art. 1.°,
serão adotadas, na ordem elencada, as seguintes medidas:

I – o infrator será convidado a desligar o aparelho;

II – em caso de recusar-se a desligar o aparelho, o infrator será convidado
a se retirar do veículo; e

III – caso frustradas as medidas previstas nos itens I e II será solicitada a
intervenção policial.

Art. 3º É obrigatória a afixação de placas, no interior dos veículos de
transporte coletivo abrangidos pela presente Lei, em letras de forma-
to e tamanho legíveis, contendo o número da presente Lei, a proibi-
ção nela contida e o telefone do órgão municipal responsável pelo
transporte no município.

Art. 4º O descumprimento do disposto no art. 3º acarretará multa de
01 (um) salário mínimo.

Art. 5º O Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande,
15 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

Autoria: Ver. Bruno Lins Rios

LEI Nº 4.749/2021

Dispõe sobre o piso aos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes
de Combate às Endemias, e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Municipal Complementar:

Art. 1º A remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes
de Combate às Endemias, será de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cin-
quenta reais) mensais, nos termos da lei nacional n.º 13.708/2018.

Art. 2º A remuneração prevista no artigo anterior, será paga a partir da
folha salarial de janeiro de 2021, nos termos da Lei Nacional n.º 13.708/
2018.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei
Municipal Complementar n.º 4.609/2020.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande,
02 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

LEI Nº 4.743/2021

Dispõe sobre alteração do nome da Rua Lourenço Brito para Rua Alberto
Ramos de Assunção “Betinho”, no Loteamento Parque Paiaguás, de acor-
do com a lei n.º 3.477/2010, que regulamenta arruamento e dá nomes às
vias públicas do município de Várzea Grande e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Alberto Ramos de Assunção “Beti-
nho”, a atual Rua Lourenço Brito no Loteamento Parque Paiaguás, de
acordo com a lei n.º 3.477/2010.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande,
02 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

Autoria: Ver. Carlos Martins de Figueiredo

LEI Nº 4.741/2021

Torna obrigatória a exposição de informações sobre os serviços prestados
pelas Organizações Sociais de Assistência Social.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º As Organizações Sociais de Assistência Social que celebrarem
parcerias com a Administração Pública Federal, Estadual ou Munici-
pal para prestarem serviços no âmbito municipal deverão manter à
disposição dos usuários uma cópia do plano de trabalho, bem como
afixar, em local visível e de fácil acesso ao público, informativo com
as principais obrigações que lhes competem nos programas, ações,
atividades ou projetos objetos da parceria.

Parágrafo único: O informativo de que trata este artigo deverá incluir, no
mínimo:

a) nome do serviço: termos utilizados para denominar o serviço de modo a
evidenciar sua principal função;

b) caracterização do serviço nos termos da legislação vigente;

c) usuários: relação do público destinatário das atenções;

d) objetivos: propósitos do serviço e os resultados que dele se esperam;

e) provisões institucionais, físicas e materiais previstas na legislação;

f) trabalho social essencial ao serviço, nos termos da legislação;

g) aquisições dos usuários: o que a legislação prevê que obtenham a partir
do serviço;

h) condições e formas de acesso dos usuários;

i) período de funcionamento: horários e dias da semana abertos ao funci-
onamento para o público, quando couber;

j) quadro de recursos humanos: relação dos profissionais conforme sua
função e carga horária.

Art. 2º A infração às disposições desta Lei acarretará as seguintes
penalidades:

I – na primeira autuação, advertência e intimação para cessar a irregulari-
dade;

II – na segunda autuação, pagamento de multa no valor de ½ (meio) salá-
rio mínimo e nova autuação para cessar a irregularidade;
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III – na terceira autuação, multa, no dobro do valor da segunda autuação,
e assim sucessivamente até a quinta autuação;

IV – na sexta autuação, encerramento do termo de parceria.

Parágrafo único: Em qualquer caso será garantida a ampla defesa aos
acusados da infração, antes da imposição definitiva da multa.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande,
02 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

Autoria: Ver. Bruno Lins Rios

LEI Nº 4.739/2021

Dispõe sobre a alteração do nome da Rua Véu de Noiva para Rua Gigi
Metelo, no bairro Alberto Canelas, de acordo com a lei n.º 3.477/2010, que
regulamenta arruamento e dá nomes às vias públicas do município de Vár-
zea Grande e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Gigi Metelo no bairro Alberto Ca-
nellas, a atual Rua Véu de Noiva, de acordo com a lei n.º 3.477/2010.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande,
02 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

Autoria: Ver. Bruno Lins Rios

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N. 07/2021

Processo n° 726266/2021. Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada no serviço de lavagem de veículos (lava jato)
do tipo simples, completa tipo I e tipo II, bem como desinfecção das ambulâncias e completa para atender a frota de veículos oficiais da Prefeitura Mu-
nicipal de Várzea Grande/MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2021

12 (doze) meses

ATIVA LOCAÇÃO SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI – ME
CNPJ n° 24.111.709/0001-22
LOTE I – MAQUINAS PESADA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI. MED. QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 LAVAGEM DE MOTO NIVELADORA COMPLETA TIPO I. Serviço 90 R$ 251,00 R$ 22.590,00
2 LAVAGEM RETROESCAVADEIRA COMPLETA TIPO I Serviço 78 R$ 235,00 R$ 18.330,00
3 LAVAGEM DE PÁ CARREGADEIRA COMPLETA TIPO I . Serviço 78 R$ 246,00 R$ 19.188,00
4 LAVAGEM DE PÁ CARREGADEIRASIMPLES/RÁPIDA. Serviço 30 R$ 228,00 R$ 6.840,00
5 LAVAGEM DE ROLO COMPACTADORCOMPLETA TIPO I. Serviço 30 R$ 240,50 R$ 7.215,00
6 LAVAGEM MOTO NIVELADORASIMPLES/RÁPIDA. Serviço 100 R$ 231,77 R$ 23.177,00
7 LAVAGEM RETROESCAVADEIRA SIMPLES/RÁPIDA Serviço 30 R$ 222,00 R$ 6.660,00
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 104.000,00 (Cento e Quatro Mil Reais)

LOTE II – CAMINHÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI. MED. QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

8 LAVAGEM DE CAMINHÃO 3/4 COMPLETA TIPO I Serviço 138 R$ 170,05 R$ 23.466,90
9 LAVAGEM DE CAMINHÃO 3/4 SIMPLES/RÁPIDA Serviço 120 R$ 142,50 R$ 17.100,00
10 LAVAGEM DE CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA COMPLETA TIPO I Serviço 276 R$ 169,10 R$ 46.671,60
11 LAVAGEM DE CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA SIMPLES/RÁPIDA Serviço 250 R$ 139,65 R$ 34.912,50
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 122.151,00 (Cento e Vinte e Dois Mil, Cento e Cinquenta e Um Reais)

LOTE III – AMBULÂNCIA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI. MED. QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

12 LAVAGEM DE AMBULÂNCIA - COMPLETA DO TIPO I
INCLUINDO DESINFECÇÃO Serviço 48 R$ 151,04 R$ 7.249,92

13 LAVAGEM DE AMBULÂNCIA - SIMPLES/RÁPIDA
INCLUINDO DESINFECÇÃO Serviço 864 R$ 109,25 R$ 94.392,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 101.641,92 (Cento e Um Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Noventa e Dois Centavos)

LOTE IV– VANS, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI. MED. QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

14 LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS COMPLETA TIPO I Serviço 18 R$ 177,64 R$ 3.197,52
15 LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS COMPLETA TIPO II Serviço 8 R$ 408,50 R$ 3.268,00
16 LAVAGEM DE MICRO-ÔNIBUS SIMPLES/RÁPIDA Serviço 31 R$ 138,70 R$ 4.299,70
17 LAVAGEM DE VANS - COMPLETA TIPO I Serviço 112 R$ 155,80 R$ 17.449,60
18 LAVAGEM DE VANS - COMPLETA TIPO II Serviço 10 R$ 346,75 R$ 3.467,50
19 LAVAGEM DE VANS - SIMPLES/RÁPIDA Serviço 497 R$ 94,05 R$ 46.742,85
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20 LAVAGEM DE ÔNIBUS - COMPLETA TIPO I Serviço 12 R$ 228,05 R$ 2.747,04
21 LAVAGEM DE ÔNIBUS - SIMPLES/RÁPIDA Serviço 16 R$ 208,05 R$ 3.328,80
22 LAVAGEM DE ÔNIBUS - COMPLETA TIPO II Serviço 4 R$ 451,24 R$ 1.804,96
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 86.305,97 (Oitenta e Seis Mil, Trezentos e Cinco Reais e Noventa e Sete Centavos)

LOTE V– VEICULOS MÉDIO E PEQUENOS E UTILITAROS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI. MED. QUANT VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

23 LAVAGEM DE CAMINHONETE - COMPLETA TIPO I Serviço 10 R$ 142,50 R$ 1.425,00
24 LAVAGEM DE CAMINHONETE - COMPLETA TIPO II Serviço 4 R$ 356,25 R$ 1.425,00
25 LAVAGEM DE CAMINHONETE - SIMPLES/RÁPIDA Serviço 26 R$ 68,40 R$ 1.778,40
26 LAVAGEM DE MOTOCICLETA - SIMPLES/RÁPIDA Serviço 101 R$ 19,00 R$ 1.919,00
27 LAVAGEM DE VEÍCULOS DE PASSEIO - COMPLETA TIPO I Serviço 985 R$ 133,00 R$ 131.005,00
28 LAVAGEM DE VEÍCULOS DE PASSEIO - SIMPLES/RÁPIDA Serviço 1.260 R$ 69,35 R$ 87.381,00
29 LAVAGEM DE VEÍCULOS DE PASSEIO - COMPLETA TIPO II Serviço 10 R$ 308,68 R$ 3.086,80
30 LAVAGEM VEÍCULOS UTILITÁRIO - COMPLETO TIPO II Serviço 10 R$ 332,50 R$ 3.325,00
31 LAVAGEM VEÍCULOS UTILITÁRIO - SIMPLES/RÁPIDA Serviço 522 R$ 77,90 R$ 40.663,80
32 LAVAGEM VEÍCULOS UTILITÁRIO - COMPLETO TIPO I Serviço 332,00 R$ 147,25 R$ 48.887,00
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 320.896,00 (Trezentos e vinte mil, oitocentos e noventa e seis reais)
VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES:R$ 734.994,89 (Setecentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais e Oitenta e Nove Centa-
vos)

Várzea Grande/MT, 15 de junho de 2021.

PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE

ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA
Secretário de Administração

JOMAS FULGENCIO DE LIMA JUNIOR
Procurador Geral do Município

ELIAMARA ZEFERINI DE ARAÚJO
Secretária de Assistência Social

PEDRO MARCOS CAMPOS LEMOS
Secretário de Comunicação Social

ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA
Secretário de Defesa Social

RICARDO AZEVEDO ARAÚJO
Secretário de Des. Urb. Econ. Turismo

SILVIO APARECIDO FIDELIS
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

LUCINEIA DOS SANTOS
Secretária de Gestão Fazendária

BENEDITO GONÇALO DE FIGUEIREDO
Secretário de Governo

FERNANDO DA SILVA SÉ
Secretário de Meio Amb. e Des. Rural Sustentável

GONÇALO APARECIDO DE BARROS
Secretário de Saúde

BRENO GOMES
Secretário de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana

LUIZ CELSO DE MORAES OLIVEIRA
Secretário de Viação e Obras

EMPRESA REGISTRADA:

ATIVA LOCAÇÃO SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI - ME

CNPJ n° 24.111.709/0001-22

TERMO DE ENTREGA/RECEBIMENTO DE BEM IMÓVEL

TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DE BEM IMÓVEL PRÓPRIO
MUNICIPAL, SITUADO NA AVENIDA CASTELO BRANCO, PAÇO COU-
TO MAGALHÃES, ANTIGA SEDE DO PODER LEGISLATIVO, PARA
FINS UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO NO PÚBLICO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.
14.971.626/0001-50, com sede na Avenida Alzira Santana, n.º 1741, Bair-
ro Água Limpa, Várzea Grande/MT, neste ato, representado representada
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, o Senhor FÁBIO JOSÉ TARDIN,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade n. 69938 - SSP/MT e inscri-
to no CPF n. 415.346.381-72, entrega as chaves do imóvel onde outro-
ra estava instalada a Casa Legislativa Municipal ao MUNICÍPIO DE VÁR-
ZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da PRE-
FEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ n. 03.507.548/0001-10, com sede no Paço Municipal "Couto Ma-
galhães" — Várzea Grande/MT, neste ato, representado pelo Excelentís-
simo Senhor Prefeito, o Senhor KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 12685453 SSP/MT e
inscrito no CPF nº. 718.133.901-00, juntamente com a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada por seu Secretário, o Se-
nhorANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n. 107529-00 e inscrito no CPF n. 905.113.281-68,
nos termo das normas disciplinares prevista no ordenamento jurídico vi-
gente, tendo em vista a desocupação do local pela Câmara Municipal.

O presente termo tem por objeto formalizar a devolução do imóvel situado
na cidade de Várzea Grande/MT, Avenida Presidente Castelo Branco, s/
nº, Bairro Centro Sul, CEP 78.125-900, local denominado “Lot. Jardim Im-

perador”, com inscrição cadastral nº 200056, Setor 301, Quadra 0521, Lo-
te 0001, Unidade 18 e Zonal Fiscal 1, matricula nº 88.900 do 1º Serviço
Notarial e Registral de Várzea Grande/MT, local e a respectiva entrega das
chaves do prédio a Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT pela Câ-
mara Municipal, encerrando-se, portanto, a utilização e ocupação do local,
que retornara para a posse do Município de Várzea Grande, por meio da
Prefeitura Municipal.

O imóvel entregue encontra-se nas condições verificadas em vistoria in lo-
co, conforme Relatório de Vistoria anexo, realizado pela Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Turismo.

A Câmara Municipal se responsabiliza pela quitação de débitos, por even-
tualidade existentes sobre o imóvel, em especial os referentes ao forneci-
mento de energia elétrica e água.

Outrossim, a Câmara Municipal fica ciente de sua exclusiva responsabili-
dade pela retirada e guarda de todos os bens móveis inservíveis ou não
que ainda estiverem no imóvel, devendo o imóvel ser entregue totalmente
limpo e livre de entulhos.

Por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03
(três) vias, de igual teor e forma para um só efeito legal.

Várzea Grande/MT, 7 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO

FÁBIO JOSÉ TARDIN
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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DECRETO Nº 72 DE 17 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para requerimento de remissão da
taxa de alvará de localização e funcionamento e da taxa de vistoria do-
transporte escolar privado, e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito do Município de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal de Várzea Grande, através do artigo 69,
inciso VI; e

CONSIDERANDO o disposto no §2°, do art. 2°, da Lei Municipal n° 4.704/
2021, que autoriza a prorrogação do prazo para requerimento da remis-
são da taxa de alvará de localização e funcionamento e taxa de vistoria do
transporte escolar privado.

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, o prazo para o requerimento
da remissão da taxa de alvará de localização e funcionamento e a taxa de
vistoria do transporte escolar privado, até a data de 30 de setembro de
2021.

Art. 2º Ficam mantidas e se aplicam as demais obrigações, condições e
benefícios dispostos na Lei Municipal n.º 4.704/2021.

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, Praça dos Três Poderes em Várzea
Grande – MT, 17 de junho de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

ATO Nº 378/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 365/2021 que nomeou José Luiz de
Magalhães no cargo em Comissão de Gerente – DNS 06, na Secretaria
Municipal de Assistência Social, com efeito, a partir de 09 de Junho de
2021.

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 14 de Junho de 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº 382/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal consta no Processo nº 735243/21 ;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Lucineide Rodrigues França, Matrícula 29160 do
cargo em concurso de Merendeira, na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, com efeito, a partir de 21 de Maio de 2021

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 15 de Junho de 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ERRATA

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal;

CONSIDERANDO a existência de mero erro material, quanto ao car-
goda Exoneração, conforme Ato n.º371/2021, que exonerouo servidor
Everton Dias, no cargo de Gerente– DNS 6, publicado no Jornal Ofici-
al Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição nº 3.
747do dia 11/06/2021 página 505.

CONSIDERANDO que tal retificação aocargoconforme Exoneração Ato nº
371/2021em questão.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a retificaçãodo cargodaExoneração doservidor:

Onde se Lê:Everton Dias– Gerente DNS 6 ;

LEIA-SE:Everton Dias – Assessor Técnico DNS 6

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 15 de Junhode 2021.

Kalil SaratBaracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº383/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal consta no Processo nº 735723/21;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Marta Maria Teixeira Hass, Matrícula 82228 do
cargo em concurso de Técnico de Suporte Administrativo Educacional, na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito, a
partir de 11 de Junhode 2021

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 17 de Junhode 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

COMISSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Processo: 011/2021

Feito: Processo Administrativo – WN Construções Ltda EPP.

Referência: Comissão de Processo Administrativo – Portaria nº 96/
2021/GS/SMECEL/VG/MT – Contrato 225/2020- Republicação do pro-
cesso em epigrafe por mero erro material do publicado em 17/06/
2021.

I- DA SINTESE DOS FATOS: Trata-se de processo administrativo por
meio do qual é oficiado através de relatório técnico a inexecução contratual
da empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 19.699.306/
0001-06contratada para execução da obra de Reforma Predial EMEB “Ed-

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 485 Assinado Digitalmente



nilsonFransciscoKolliing”, em regime de empreitada por preço global , con-
soante com o Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços
registrada sob o número 02/2020. Consta nos documentos anexos: Que
em 17/08/2020 fora firmado o Contrato nº 225/2020entre o Município de
Várzea Grande e a WN Construções Ltda EPP, cujo objeto é a contratação
de empresade engenharia para prestação de serviços de Reforma Predial
na EMEB “Ednilson Francisco Kolling”, em atendimento à Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Que o cronograma de execução licitado versa sobre a execução dos ser-
viços em 04 (quatro) meses.

Que foi expedida Ordem de Inicio de Serviços em 05 de outubro de 2020;
Que o prazo de entrega da obra estava prevista para 03 de janeiro de
2021;

Que foi efetuado pagamento da 5ª Medições no montante de R$ 400.
844,77 (quatrocentos mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e
sete centavos) equivalente a 79,22%.

Que a administração municipal efetuou os pagamentos dos boletins de
medição dentro do disposto no instrumento contratual inexistindo débitos
junto à empresa, vejamos:

MEDIÇÃO VALORES PERÍODO
1ª R$ 45.767,99 05/10/2020 A 03/11/2020
2ª R$ 77.414,06 04/11/2020 a 03/12/2020
3ª R$ 106,730,86 04/12/2020 a 02/01/2021
4ª R$ 69,452,06 03/01/2021 a 01/02/2021
5ª R$ 101.479,80 02/02/2021 a 03/03/2021

Que embora a empresa tenha sido contratada para executar a obra no pra-
zo de 04 (quatro) meses, durante o lapso de 08 (oito) meses de vigência
do contrato a empresa concluiu o percentual de 79,22%, ou seja, deixando
de executar 20,78% da obra.

Que posterior a 5ª medição referente ao período de 02/02/2021 a 03/03/
2021 não houve praticamente evolução dos serviços no transcurso de 64
(sessenta e quatro) dias.

Que a equipe Técnica de Fiscalização durante visitas e vistorias na obra
constatou: inexecução dos serviços, lentidão nas atividades desenvolvi-
das, falta de material no canteiro de obra, equipe reduzida em 02 (dois)
funcionários.

Que durante visitas de acompanhamento e fiscalização no canteiro de
obras, fora solicitado que a Empresa WN Construções Ltda EPP aumen-
tasse sua equipe de trabalho para que não acarretasse atraso na execu-
ção do objeto contratual.

Que nesses 08 (oito) meses a contratada conseguiu realizar somente as
etapas de instalações de canteiro, de obra e serviços preliminares, demo-
lições e retirada, cobertura, esquadrias, revestimentos internos e externos,
pintura e pisos e calçadas, serviços.

Adotamos como parte deste relatório trecho das informações prestadas
pela Equipe Técnica de Fiscalização, datada de 5 de maio de 2021, textu-
almente: “ Dessa forma, Senhor Secretário uma obra que deveria ter
sido executada em 04 (quatro) meses, se encontra com 8 (oito) meses
e com vários serviços inacabados, é visível a falta de compromisso
da Empresa para com o contrato firmado entre ela e esta Municipali-
dade, visto que, jamais se manifestou quanto ao inadimplemento da
execução das obras objeto do contrato ou mesmo sem qualquer justi-
ficativa plausível o que torna de logo, patente o descumprimento das
cláusulas ajustadas no contrato, bem como o que dispõe a Lei 8.666/
93”. Devidamente intimadados presentes autos a empresa quedou inerte.
É o relatório.

II – DO MÉRITO

II.1 - DA VINCULAÇÃO DO ADMINISTRADOR PÚBLICO ÁS REGRAS
SANCIONADORAS

É cediço que a aplicação de sanções administrativas é antes de tudo um
dever-poder da Administração Pública. Não há uma faculdade, não caben-
do ao Administradordeixar de aplicar o que a lei determina, salvo justificati-
va de robusta envergadura que tenha o condão de afastar a culpabilidade
da Particular Contratada ou a ilicitude da conduta, no caso concreto.

Outra não é a lição pacificadana doutrina especializada, por todos Marçal
Justen Filho:

Quando determinada conduta é qualificada como ilícito administrativo, sua
ocorrência gera o dever de punição. A omissão de punição é tão de pu-
nição é tão antijurídico quanto a prática do próprio ilícito. Nunca pode ser
uma questão de escolha da Administração punir ou não punir, segundo um
juízo de conveniência politica. Aliás, o agente público que deixa de ado-
tar as providências destinadas a promover a punição do sujeito que prati-
cou ilícito pode configurar inclusive crime. Portanto, a prévia definição do
sujeito que praticou ilícito pode configurar inclusive crime. Portanto, a pré-
via definição normativa dos ilícitos puníveis vincula o administrador e retira
a margem de liberdade sobre a conduta futura adotar. (JUSTEN FILHO,
Marçal. Pregão: comentários à legislação do pregão comum e eletrônico.
4.ed.rev.e atual. De acordo com a Lei Federal 10.520/2002 e os Decretos
Federais 3.555/2000 e 5.450/2005. São Paulo:Dialética, 2005.p.180).

A jurisprudência do TCU é firme no sentido de que o Administrador está
vinculado à aplicação das sanções administrativas previstas na legislação.
Porém, sempre há a possibilidade de não ser adequada ou necessáriaa
sua aplicação, diante de certas circunstâncias do caso concreto. Circuns-
tâncias essas que vir a lume exatamente durantea tramitação do processo
sancionador. Isso se infere da seguinte determinação contida em Acórdão
da Corte de Contas da União, textualmente (grifamos):

ACÓRDÃO nº 877/2010 – SEGUNDA CÂMARA

Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas da
Fundação Universidade Federal do Maranhão – FUFMA, referente ao
exercício de 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, em:

(...)9.6.26 aplique as penalidades previstas nos arts.86 a 87 da Lei 8.666/
1993 nos casos de atraso na execução e de inadimplência contratual ou
justifique no processo o motivo da não-aplicação de multa ou outra san-
ção;

O TCU firmou o entendimento de que o Administrador vincula-se à apli-
cação das sançõesem razão da ocorrência de ilícitoscontratuais, salvo se
houver justificativa nos autos do processo:

Em outra oportunidade, o TCU se manifestou orientando que, na análise
do caso em concreto, se situações em que o gestor tenha motivos para
deixar de aplicar sanções, tal situação deve ser devidamente justificada
nos autos do processo. (Disponível em http://www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/arquivos /caderno/caderno-de-logisltíca-de-sançã-2.pdf).

Portanto, resta claro que não há alternativa ao Administrador, em caso de
conhecimento da prática de atos ilícitos contratuais porpartes de particu-
lares contratados, a não ser a imediata autuação de processo administra-
tivo sancionador, como também que inexistindo motivo justo que afaste a
natureza ilícita do ato ou a culpabilidade do particular, eledeve obrigatoria-
mente aplicara sanção cabível, sempre sob a luz da regra da proporciona-
lidade.

II.2. DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

A presente Comissão Processante em 26/05/2021 notificou a empresa
quanto à abertura de presente Processo Sancionador em razão dainexe-
cução contratual indicada pela Fiscalização, como também acerca da pos-
sibilidade de aplicação das penalidades concretamente cabíveis, para o
exercício regular de seu direito ao contraditório e ampla defesa, para apre-
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sentação de defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, inclusive, com cópia
integral dos presentes autos, nada sendo apresentado pelo Particular ina-
dimplente.

Oportuno salientar,que a falta do exercício do direito ao contraditório e a
ampla defesa, por óbvio, não obstaculiza a tramitação do feito sancionador
e nem invalida a eventualsanção aplicada.

II. 3. DA REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA -

PROCESSO 20.743-8/2020

Consta em tramite no Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-
so a Representação de Natureza Interna de nº 20.743-8/2020 em face da
empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA EPP. Desse modo, a referida Cor-
te de Contas recomendou através do Oficio nº 54/2021/GAB/TCE-MT que
este Município não realize a emissão de Ordens de Serviço para a empre-
sa em comento referente a qualquer contrato e, caso alguma já tenha sido
emitida, que sejam providenciadas a suspensão dos pagamentos em favor
da mesma.

III. 3- DA CONDUTA ILÍCITA DO CONTRATADO

É sabido que o inadimplemento contratual decorre de uma ação ou omis-
são do Particular ao cumprimento de suas obrigações contratuais. No pre-
sente caso, a empresa contratada descumpriu parcialmente o contrato.

Conforme se extrai da documentação dos autos, o cronograma da obra
previa o prazo de 04 (quatro) meses para a sua execução.

A Ordem de Inicio se deu em 05 de outubro de 2020. Logo, a obra deveria
ser executada até 03 de janeiro de 2021.

Acrescente-se, ainda, que a Administração notificou a empresa para con-
tornar a situação de inadimplênciae receber o objeto pactuado dentro do
prazo estabelecido, ou seja, aumento da equipe de trabalho e que as fren-
tes de trabalho fossem ampliadas para que não acarretasse atraso na exe-
cução do objeto, uma vez que o número de funcionários foi se reduzindo
no transcorrer da obra, no entanto, as mencionadas solicitações não sur-
tiram os efeitos desejados, tendo a empresa permanecido na inadimplên-
cia, mesmo após a prorrogação do contrato.

Destaca-se, que no transcurso de 08 (oito) meses a empresa executou o
percentual de 79.22% (setenta e nove pontos vinte e dois por cento)do
montante da obra, deixando de executar 20.78 % da obra que corresponde
a R$ 105.147,02 (Cento e cinco mil e cento e quarenta e sete reais e dois
centavos).

Por outro lado, foram efetuados pagamentos de 5 (cinco) boletins de me-
dição no montante de R$400.844,77.

Merece destaque o fato de que são irrisórios a evolução dos serviços na
obra em comento há mais de 64 (sessenta e quatro) dias

Logo, a conduta ilícita contratual resta claramente caracterizada no des-
cumprimento parcial do contrato firmado com a Administração.

IV.4.DA ANÁLISE DO DANO À ADMINISTRAÇÃO

A empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA EPP tinha conhecimento de sua
obrigação quanto à execução do objeto avençado e mesmo assim aderiu
às cláusulas contratuais ao assinar o contrato, causando transtornos a ad-
ministração municipal, que vem sendo constantemente cobrada pela co-
munidade que será beneficiada pela obra e em decorrência da postura
inadequada do Particular Contratado causando prejuízos imensuráveis a
municipalidade. Pesa, ainda, contra a investigada o fato de que a mesma
vem desrespeitando as cláusulas contratuais juntos aos 6 (seis) contratos
vigentes junto a SMECEL. V.5 - DAS SANÇÕES

Ao deixar de observar seus deveres, evidente se torna o descumprimento
de disposições contratuais, razão pela qual se autoriza a aplicação de pe-
nalidades e a própria rescisão administrativa, nos moldes da Lei n. 8666/
93, in verbis:

Art.77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art.78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

(...)

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração pode-
rá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

(...)

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Merece destaque o fato de o particular inadimplente quedar-se inerte
quanto à apresentação de defesa, embora tendo sido devidamente notifi-
cada para tanto.

Não se pode olvidar que um processo licitatório leva em seu bojo teor so-
lene em suas fases instrutórias na tentativa de sagrar vencedora empresa
ilibada.

A empresa tinha conhecimento de sua obrigação quanto à execução do
objeto avençado e mesmo assim aderiu às cláusulas contratuais ao assi-
nar o contrato, causando transtornos a administração municipal, que vem
sendo constantemente cobrada pela comunidade que será beneficiada pe-
la obra.

Com fundamento na Lei 8.666/93, art. 87, II e III e na Cláusula Vigésima
do Contrato, uma vez observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, entendemos regular a aplicação da penalidade administrativa.

VI.6 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os contratos jurídicos estão submetidos a regime jurídico diferenciado, o
qual confere certas prerrogativas exorbitantes ao ente administrativo, a
exemplo da possibilidade de rescindir unilateralmente seus contratos, nas
hipóteses legalmente previstas. Essas prerrogativas são legítimas, ao tem-
po em que garantem a satisfação do interesse público.

Como ressaltado anteriormente, as infrações contratuais perpetradas pela
Contratada culminam na rescisão unilateral. Tal hipótese, inclusive, está
definida na CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO do instru-
mento, a seguir transcrita:

21.1.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/93:

(...)

21.2. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Admi-
nistração, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências
contratuais e as previstas em lei o regulamento, nos termos o art. 77 a 80
da Lei 8.666/93.

(...)

21.5. Na hipótese de sinistro, abandono de obra, falência da CONTRATA-
DA ou rescisão unilateral, os valores de insumos que porventura já tenham
sido adquiridos pelo CONTRATANTE de contrato anterior, devem ser su-

22 de Junho de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.754

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 487 Assinado Digitalmente



primidos ou disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais,
dos contratos posteriormente firmados para continuação da execução des-
te objeto.

O renomado José dos Santos Carvalho Filho ensina que o contrato admi-
nistrativo pode se extinguir de diversas maneiras, quais sejam: pelo cum-
primento do objeto; pelo término do prazo; pela impossibilidade material
ou jurídica; pela invalidação; e pela rescisão. Por sua vez, a rescisão pode
ser implementada de forma amigável, judicial ou administrativa.

A Lei n. 8.666/93, em seu artigo 79, I, define a rescisão administrativa
como aquela “determinada por ato unilateral e escrito da Administra-
ção” para os casos referidos nos incisos I a XII do art. 78.

Da análise das hipóteses que autorizam a rescisão administrativa, vê-se
que ela tanto pode ocorrer por inadimplemento do contratado, com ou sem
culpa, ou em razão interesse da administração.

No presente caso, a rescisão unilateral está motivada na transgressão
contratual da empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA EPP e, assim, encon-
tra fundamento no art. 78, I da Lei 8.666/93: “Constituem motivo para a
rescisão do contrato: I – o não cumprimento de cláusulas contratu-
ais, especificações, projetos ou prazos”.

Os motivos que levam a presente rescisão contratual consistem no aban-
dono da obra por parte da investigada.

Assim, no tocante à rescisão, igualmente se observa atendimento ao con-
traditório e a ampla defesa.

Imprescindível ressaltar, novamente, que a Comissão Processante notifi-
cou a empresa quanto à abertura do presente Processo Sancionador em
razão da inexecução parcial do contratoindicada pela Fiscalização, como
também acerca da possiblidade de aplicação das penalidades, concreta-
mente cabíveis, para o exercício regular de seu direito ao contraditório e
ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, contudo, nada foi apresentado
pela empresa.

Por fim, o ato administrativo será formalizado mediante termo, atendendo-
se à exigência de que a rescisão seja realizada por meio de ato escrito e
unilateral.

VII. 7-DA MULTA

O Contrato 225/2020 em sua Cláusula Vigésima - Das Sanções, assim
estabelece no caso de inexecução parcial do contrato:

20.3.2. MULTA, nos seguintes valores:

a) (...)

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do ser-
viço em atraso por período superior ao previsto no item anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

Conforme as razões acima elencadas o ato praticado pela CONTRATADA
constitui grave infração contratual, caracterizando a INEXECUÇÃO PAR-
CIAL DO OBJETO DO CONTRATO, sendo cabível, no presente caso,
multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela da
obra ou do serviço em atraso por período superior a 30 (trinta) dias.

VIII.8 - DA EXECUÇÃO DA GARANTIA

A rescisão administrativa pode gerar algumas consequências especificas
como define o art.80 da Lei 8.666/93, in verbis:

Art.80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei:

I – assunção, imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, mate-
rial e pessoal empregados na execução do contrato, necessários á
sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III – execução da garantia contratual, para ressarcimento da Adminis-
tração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração. (grifamos)

Sendo assim, se deve ressaltar ser perfeitamente cabível a execução da
garantia para a liquidação da multa aplicada ao contratado.

A esse respeito é oportuno trazer o ensinamento do doutrinador Lucas Ro-
cha Furtado, ao tratar da questão, esclarece que havendo débito do con-
tratado para com a Administração, decorram esses débitos de prejuízos
causados à Administração ou de multas aplicadas ao contratado, pode a
Administração apropriar-se diretamente da garantia prestada, independen-
temente da propositura de qualquer ação judicial.

Insta consignar, que no caso em tela a garantia é no montante de R$52.
551,03 (cinquenta e dois mil quinhentos e cinquenta e um reais e três
centavos)

Na hipótese em apreço, estando à rescisão administrativa fundamentada
no descumprimento contratual, evidente que admite contornos de punição.

IX.9 - DA DECISÃO

Considerando que o valor global do Contrato é no montante de R$ 505.
991,79(quinhentos e cinco mil novecentos e noventa e um reais e se-
tenta e nove centavos)

Merece destaque, o fato de que a empresa em comento, já recebeu dos
cofres públicos o montante de R$ 400.844,77 (quatrocentos mil oitocen-
tos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos).

Restando o valor remanescente de R$ 105.147,02 (cento e cinco reais e
cento e quarenta e sete reais e dois centavos), equivalente ao percen-
tual de 20.78% da obra que a investigada deixou de executar.;

Desse modo, tendo por base os fundamentos contratuais e legais expos-
tos, serve o presente para CIENTIFICAR da RESCISÃO UNILATERAL do
Contrato nº 225/2020, aplicando-se em consonância com Cláusula 20.3.2
a sanção de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
da parcela da obra ou do serviço em atraso por período superior a
30 (trinta) dias, haja vista a obra estar paralisada desde março de 2021,
ou seja, no montanteR$ 10.514,70 (dez mil quinhentos e catorze reais e
setenta centavos).

Conceder-lhes o PRAZO DE 5 (Cinco) DIAS da data da publicação desta
Decisão, para apresentação de recurso.

No que tange o pagamento de multa, não se permite a infringência da or-
dem de preferência estabelecida nos parágrafos 2° e 3° do art. 86 e pará-
grafo l° do art. 87, devendo ser primeiro executado a garantia e, caso não
haja êxito nessa operação, por qualquer razão, e sendo a multa superior
ao valor da garantia, será possível a retenção, com o desconto dos valores
devidos de qualquer fatura ou crédito existente em favor da contratada;

Cientifique-se a Secretaria de Administração, Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, Controle Interno e Secretaria Municipal de Finanças para conheci-
mento desta e providências quanto a:

a) Formalização do Termo de Rescisão Contratual; b) Retenção de even-
tuais de créditos da empresa investigada até o limite da multa aplicada,
caso esses valores não sejam suficientes para satisfazer o valor da multa
em sua integralidade, sejam tomadas as providências necessárias para a
inscrição da Empresa WN CONSTRUTORA LTDA EPP no rol de devedo-
res do município; c) Eventual propositura de ação pertinente;

Por fim, com fundamento no art. 80, inciso I da Lei Federal 8.666/93, deter-
mino à assunção imediata das obras previstas no contrato nº 225/2019, no
estado e local que se encontra, devendo a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer providenciar os atos necessários à continui-
dade da obra.

Submetemos à homologação da autoridade hierarquicamente superior.
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Publique-se. Intimem-se.

Várzea Grande, 08 de junho de 2021.

Marcelucy Bueno de MoraesIsliene A. Correa de Magalhães

Membro da Comissão Membro da Comissão

Juliano Alves Freitas

Presidente da Comissão

SILVIO APARECIDO FIDELIS

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 087/2018

PARTES INTERESSADAS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, fundo pú-
blico inscrito no CNPJ nº 11.364.895/0001-60 e a Empresa DIAG X DI-
GITAL DIAGNÓSTICOS RADIOLÓGICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o n. 22.545.782/0003-49, e NIRE n.
5190044921-9, CNES n. 9543082. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este adi-
tamento encontra fundamento no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993,
nos termos e disposições do Termo do Contrato n. 087/2018, bem como
nos demais documentos acostados ao Processo Gespro n. 721210/2021.
OBJETO: Tem o presente por objeto aditar a CLÁUSULA SEGUNDA –
DO OBJETO, a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, a CLAÚSULA
DÉCIMA SÉTIMA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, e a
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCA-
LIZAÇÃO, referente a contratação de empresa para prestação de serviços
de Exames de Ultrassonografia, Tomografia Computadorizada, Endosco-
pia, Colonoscopia/retossigmoidoscopia e Broncoscopia com comodato de
equipamentos e aparelhos, incluindo manutenção, insumos mão de obra
e materiais, para atender as necessidades do Hospital e Pronto Socorro
Municipal de Várzea Grande-MT. VALOR GLOBAL: Atribui-se ao presen-
te aditamento ao Contrato o valor R$ 1.067.266,74 (Hum milhão sessenta
e sete mil duzentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos).
UO: SECRETARIA DE SAÚDE FONTE: 0102/0142/0146. VIGÊNCIA: Fica
prorrogado pelo período de 06 (seis) meses, o prazo de vigência do Con-
trato, contados a partir da data de seu vencimento (20/07/2021). FISCAL
DE CONTRATO: O acompanhamento e a fiscalização deste termo contra-
tual ficarão a cargo da CONTRATANTE, que designa neste ato, na função
de suplente, a senhora MARIA DAS DORES GONÇALVES DA SILVA, ins-
crita no CPF n. 513.376.061-20, matrícula n. 32240; e, na função de titular,
o senhor SEBASTIÃO NEY DA SILVA PROVENZANO, inscrito no CPF n.
395.494.101-52, matrícula n. 109053.

DATA DE ASSINATURA: 15.06.2021

GONÇALO APARECIDO DE BARROS

Fundo Municipal de Saúde

Secretaria de Saúde

DIAG X DIGITAL DIAGNÓSTICOS RAIOLÓGICOS LTDA ME

Contratada

EXTRATO OITAVO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N.
096/2019.

PARTES INTERESSADAS: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 03.507.548/
0001-10 e, de outro lado, a Empresa VÁRZEA GRANDE TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n. 07.163.699/0001-50. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Instru-
mento encontra-se vinculado aos termos e condições do art. 57, IV, da Lei
Federal de Licitações e Contratos Administrativos n. 8.666/93 e, suas alte-
rações, na justificativa da Secretaria gestora do Contrato n. 096/2019, bem
como nos demais documentos acostados ao Processo Gespro n. 695751/

2020. OBJETO: Este instrumento tem por objeto aditar a CLÁUSULA TER-
CEIRA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, a CLÁUSULA
QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO, a CLÁUSULA DÉCIMA – DA FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO, referente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA CAPACITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS TIPO, CAMINHÕES, MAQUINÁRIOS, MICRO – ÔNI-
BUS, ÔNIBUS E VAN TETO ALTO PARA ATENDER ÀS NECESSIDA-
DES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT. VALOR:
Fica mantido para esta contratação o valor de R$ 39.833,37 (trinta e nove
mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e sete centavos). UO: SECRE-
TARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. FONTE: 0100. VIGÊNCIA: Fica pror-
rogado pelo período de 03 (três) meses, o prazo de vigência do Contrato
principal, contados a partir da data de seu vencimento. FISCAL: A fiscali-
zação do Contrato ficará a cargo da Secretaria de Serviços Públicos que
designa neste ato, o servidor Ricardo Augusto de O. Souza, Matrícula n.
144029, inscrito no CPF n. 495.412.001-25.

DATA DE ASSINATURA: 27.05.2021.

ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA

Secretaria Municipal de Administração

BRENO GOMES

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

GONÇALO APARECIDO DE BARROS

Secretaria Municipal de Saúde

ELIAMARA ZEFERINI DE ARAÚJO

Secretaria Municipal de Assistência Social

SILVIO APARECIDO FIDELIS

Secretaria Municipal de Educação

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Viação e Obras

Contratante

VÁRZEA GRANDE TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA

Contratada

EXTRATO CONTRATO N. 069/2021

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT e
a Empresa CONCEITOS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE USO COMERCI-
AL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 08.583.
629/0001-13. OBJETO: Constitui o objeto da presente a aquisição de so-
lução em biossegurança com fornecimento de serviços e insumos para
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. VA-
LOR GLOBAL Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 6.
258.040,50 (Seis milhões duzentos e cinquenta e oito mil quarenta reais
e cinquenta centavos). UO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FONTE:
0100. UO CONTROLADORIA FONTE: 0100. UO: PROCURADORIA GE-
RAL FONTE: 0100. UO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FON-
TE: 0100/0121/0127/0129. UO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO FONTE: 0100. UO: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCI-
AL FONTE: 0100. UO: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL FONTE: 0100.
UO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FONTE: 0101. UO: SECRETARIA DE
GOVERNO FONTE: 0100. UO: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE FON-
TE: 0100. UO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO FONTE: 0100. UO:
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS FONTE: 0100. UO: SECRETA-
RIA DE SAÚDE FONTE: 0102/0142/0146. UO; SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS FONTE: 0100.VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. FISCAL
DO CONTRATO: A fiscalização do Contrato ficará a cargo dos seguintes
servidores: A Secretaria Municipal de Administração que designa neste ato
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o servidor Moacir Teixeira Junior, brasileiro, portador da Cédula de Identi-
dade RG n.1028970-4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.688.348021-87,
matrícula n.142055; e, Fiscal Suplente o servidor Heverton Santos de Oli-
veira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.0990826-9 SSP/
MT e inscrita no CPF sob o n.8472.790.361-87, matricula n.142047; A Pro-
curadoria Municipal que designa neste ato, a servidora Edna de Souza Me-
lo, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.633-798 SSP/MT, CPF n.
615.724.971-49; e, Fiscal Suplente o servidor Carlos Magno Otácio de Oli-
veira, brasileiro, portadora da Cédula de Identidade RG n.0604210-4 SSP/
MT e inscrita no CPF sob o n. 395.367.261-49; A Controladoria Geral do
Município, que designa neste ato, a servidora Aline Fernandes Memoria,
portadora da Cédula de Identidade RG n.1225302-2 SSP/MT e inscrita no
CPF sob o n.021.178.311-09, matricula n. 143152; e, Fiscal Suplente a
servidora Milena Nathalia da Silva Cortez, brasileira, portadora da Cédula
de Identidade RG n.26072840 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.061.897.
001-10, matricula n. 143156; A Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al, que designa neste ato a servidora Jocileize Alcântara Rondon e Silva,
brasileira, portador da Cédula de Identidade RG n. 16911474 SSP/MT e
inscrito no CPF n. 024.927.031-50, matrícula n.109.146; e, Fiscal Suplente
a servidora Lucilene da Costa, brasileira, portadora da Cédula de Identida-
de RG n. 297.253 SSP/MT e inscrita no CPF n. 654.794.081-00, Matricula
n. 118841; A Secretaria Municipal Comunicação Social, que designa nes-
te ato a servidora Jane Cássia Duarte Ventura, portadora da Cédula de
Identidade RG n.0802016-7 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.459.523.
881-91, matrícula n. 144035; e, Fiscal Suplente a servidora Letícia Baldi-
ni da Costa, portadora da Cédula de Identidade RG n. 69665-4 SSP/MT e
inscrita no CPF sob o n. 736.724.671-20, matricula n. 86888; A Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Turismo, que desig-
na neste ato o servidor Valderi Carneiro da Silva, brasileiro, portador da
Cédula de Identidade RG n.413611 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.
326.037.031-53, matrícula n. 124836; e, Fiscal Suplente o servidor Reinal-
do Gonçalo Martins Gomes, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG n. 0670860-9 SSP/MT e inscrita no CPF n. 468.961.801-10, matricu-
la n. 39614; A Secretaria Municipal de Defesa Social, que designa neste
ato, o servidor Alexandre Gouveia Ortz, portador da Cédula de Identida-
de RG n.900.632 SSP/MS e inscrito no CPF n. 809.424.901-34, matricu-
la n. 1856; e, Fiscal Suplente o servidor Osly Justiniano Pedraça, , porta-
dor da Cédula de Identidade RG n. 900.632 SSP/MS e inscrito no CPF n.
809.424.901-34; A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte de
Lazer, que designa neste ato, a servidora Maria Auxiliadora de Campos,
portadora da Cédula de Identidade RG n.0243434-2 SSP/MT e inscrito no
CPF n. 630.269.961-49; e, Fiscal Suplente o servidor Anderson Silva Blan-
co, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n. 0533449-7SSP/MT
e inscrito no CPF n. 393.582.671-00, matrícula n. 3315; A Secretaria Mu-
nicipal de Governo, que designa neste ato, a servidora Mariana Cristina
de Barros Marques, portadora da Cédula de Identidade RG n.1297222-3
SSP/MT e inscrita no CPF n. 912.028.841-72, matricula n. 143965; A Se-
cretaria Municipal de Planejamento, que designa neste ato, a servidora
Doraci Eva da Conceição Silva, portador da Cédula de Identidade RG n.
13437006-2 SSP/MT e inscrito no CPF n. 327.498.301-25, matrícula n.
11171; e, Fiscal Suplente o servidor Jenifer Gonçalves Da Silva, portador
da Cédula de Identidade RG n. 23139315 SSP/MT e inscrito no CPF n.
050.664.341-78, matrícula n. 144037; A Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Rural Sustentável, que designa neste ato, a ser-
vidora Marcelly da Silva Sampaio Arruda, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n. 1142787-6 SSP/MT e inscrito no CPF n. 939.579.981-15, ma-
tricula n. 86891; e, Fiscal Suplente a servidora Jakeline Pereira Isaac, bra-
sileira, portador da Cédula de Identidade RG n.21035741 SSP/MT e ins-
crito no CPF n. 032.831.141-37, matrícula n. 123451; A Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, que designa neste ato, o
servidor Ricardo Augusto de O. Souza portador da Cédula de Identidade
RG n. 0773829-3 SSP/MT e inscrito no CPF n. 495.412.001-25, matrícu-
la n. 144029; e, Fiscal Suplente o servidor Tony Heleno Costa de Pinho,
portador da Cédula de Identidade RG n. 5667088 SSP/SC e inscrito no

CPF n. 051.296.869-18, matrícula n. 143317; A Secretaria Municipal de Vi-
ação e Obras, que designa neste ato, o servidor Natan de Oliveira Ferrei-
ra, portador da Cédula de Identidade RG n. 2610319-2 SSP/MT e inscrito
no CPF n. 055.688.391-82, matrícula n. 132722; e, Fiscal Suplente o servi-
dor Luiz Carlos Sampaio, portador da Cédula de Identidade RG n.5791654
SSP/SP e inscrito no CPF n. 474.996.058-68, matrícula 110970. A Secre-
taria Municipal de Saúde, que designa neste ato, o servidor João Vinicius
Rondon Fernandes, portador da Cédula de Identidade RG n.17363934 e
inscrito no CPF sob o n.008.138.401-71, matrícula n.130436; a servidora
Tayani de Campos Rodrigues Marinho, portadora da Cédula de Identidade
RG n.1954630-0 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.042.935.701-01, ma-
trícula n.141083; e, Fiscal Suplente o servidor Dejalma Ferreira dos San-
tos, portadora da Cédula de Identidade RG n.18793827 e inscrita no CPF
n. 027.739.931-95, matricula n. 86730; a servidora Anna Carolyna Costa
Marques, portadora da Cédula de Identidade RG n. 40911821-7 SSP/SP
e inscrita no CPF n. 365.223.048-56; o servidor Renato José Evangelista
Giroli, portadora da Cédula de Identidade RG n. 2149302-2 SSP/MT e ins-
crita no CPF n. 034.877.521-07, matricula n. 135243; e a servidora Cristina
Isabel Wiegert, portadora da Cédula de Identidade RG n. 1042208-0 e ins-
crita no CPF n. 840.478.281-49, matricula n. 141866.

DATA DE ASSINATURA: 26.05.2021.

ANDERSON RODRIGO DO NASCIMENTO SILVA

Secretaria de Administração

BRENO GOMES

Secretaria de Serviços Públicos

ELIAMARA ZEFERINI DE ARAÚJO

Secretaria de Assistência Social

BENEDITO GONÇALO DE FIGUEIREDO

Secretaria de Governo

SILVIO APARECIDO FIDÉLIS

Secretaria de Educação

PEDRO MARCOS CAMPOS LEMOS

Secretaria de Comunicação Social

FERNANDO DA SILVA SÉ

Secretaria de Meio Ambiente

LUCINÉIA DOS SANTOS RIBEIRO

Secretaria de Gestão Fazendária

ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA

Secretaria de Defesa Social

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA

Secretaria de Viação e Obras

RICARDO AZEVEDO ARAÚJO

Secretaria de Desenvolvimento Urbano

GONÇALO APARECIDO DE BARROS

Secretaria de Saúde

JOÃO CARLOS CARDOSO

Secretaria de Viação e Obras

JOMAS FULGÊNCIO DE LIMA JUNIOR

Procuradoria Geral do Município

EDSON ROBERTO SILVA

Controladoria Geral do Município

CONCEITOS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE USO COMERCIAL LTDA

Contratada
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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N°. 07/2021

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2021, neste município, o Secretá-
rio Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Sr. SILVIO APARE-
CIDO FIDÉLIS, autoriza a EMPRESA REGIANE GONÇALVES DE CAR-
VALHO EIRELI, inscrita no CNPJ n°. 26.574.991/0001-00, representado
por sua administradora, a Senhora REGIANE GONÇALVES DE CARVA-
LHO, a iniciar a obra de construção de fossa na EMEB Gabriel Muller, lo-
calizada no Capão do Pequi, conforme descrito nos anexos no projeto bá-
sico e documentos constantes nos autos do processo e no disposto na To-
mada de Preços n°. 16/2019 e, em consonância com o disposto no Con-
trato n°. 046/2020.

Várzea Grande,21 de junho de 2021.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Representante da Empresa

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N°. 06/2021

Aos vinte e um dias do mês de junho de 2021, neste município, o Secretá-
rio Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Sr. SILVIO APARE-
CIDO FIDÉLIS, autoriza a EMPRESA REGIANE GONÇALVES DE CAR-
VALHO EIRELI, inscrita no CNPJ n°. 26.574.991/0001-00, representado
por sua administradora, a Senhora REGIANE GONÇALVES DE CARVA-
LHO, a iniciar a obra de construção de fossa na EMEB Emanuel Benedito
de Arruda, localizada no Bairro Santa Maria, conforme descrito nos ane-
xos no projeto básico e documentos constantes nos autos do processo e
no disposto na Tomada de Preços n°. 16/2019 e, em consonância com o
disposto no Contrato n°. 046/2020.

Várzea Grande,21 de junho de 2021.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Representante da Empresa

ATO Nº 355/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

EXONERAR Enio Martimiano da Cunha Júnior do cargo em Comissão
de Assessor Jurídico – DNS 05, da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, com efeito, a partir de 1 de junho de 2021.

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 2 de junho de 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº387/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedidoTassiane Laura Correa de Almeida do cargo em
Comissão de Assessor Especial– DNS 03,na Secretaria Municipal de De-
fesa Social,com efeito,a partir de 27de Maio de 2021.

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21deJunhode 2021.

Kalil SaratBaracat de Arruda

Prefeito Municipal

COMISSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Processo: 009/2021

Feito: Processo Administrativo – WN Construções Ltda EPP

Referência: Comissão de Processo Administrativo – Portaria nº 97/
2021/GS/SMECEL/VG/MT – Contrato 52/2020- Republicação do pro-
cesso em epigrafe por conter mero erro material na publicação do dia
15/06/2021

I- DA SINTESE DOS FATOS: Trata-se de processo administrativo por
meio do qual é oficiado através de relatório técnico a inexecução contratual
da empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 19.699.306/
0001-06contratada para execução de obra de Instalação Elétrica Predial
de Baixa Tensão e a Construção de Posto de Transformação de 112,5kVA
e Rede de Derivação em Média Tensão 15KV na unidade escolar EMEB
“EdnilsonFransciscoKolling”, no valor de R$ 158.438,57 em regime de em-
preitada por preço global, consoante com o Processo Licitatório na mo-
dalidade de Tomada de Preços registrada sob o número 18/2019. Consta
nos documentos anexos: Que em 05/03/2020 fora firmado o Contrato nº
052/2020entre o Município de Várzea Grande e a WN Construções Ltda
EPP, cujo objeto é a contratação de empresade engenharia paraexecução
de obra de Instalação Elétrica Predial de Baixa Tensão e a Construção de
Posto de Transformação de 112,5V e Rede de Derivação em Média Ten-
são 15KV EMEB “EdnilsonFransciscoKolling”, localizada no Loteamento
Chapéu do Sol, Várzea Grande. Que o cronograma de execução licitado
versa sobre a execução dos serviços em 01 (um) mês. Que foi expedida
Ordem de Inicio de Serviços em 09 de novembro de 2020; Que o prazo
de entrega da obra estava prevista para 08 de dezembro de 2020;

Que foi efetuadoo pagamento da 1ª Medição no montante de R$ 50.851,
83 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta um reais e oitenta e três centa-
vos) equivalente a 32,10%.

Que a administração municipal efetuou os pagamentos dos boletins de
medição dentro do disposto no instrumento contratual inexistindo débitos
junto à empresa.

Que embora a empresa tenha sido contratada para executar a obra no
prazo de 01 (um) mês, durante o lapso de 08 (oito) meses de vigência do
contrato a empresa concluiu apenas o percentual de 32,10%, ou seja, dei-
xando de executar 67.90 % da obra.

Que posterior a 1ª medição referente ao período de 09/11/2020 a 08/12/
2020 não houve praticamente evolução dos serviços no transcurso de 149
(cento e quarenta e nove) dias.

Que a equipe Técnica de Fiscalização durante visitas e vistorias na obra
constatou: inexecução dos serviços, lentidão nas atividades desenvolvi-
das, falta de material no canteiro de obra, equipe reduzida em 02 (dois)
funcionários.

Que durante visitas de acompanhamento e fiscalização no canteiro de
obras, fora solicitado que a Empresa WN Construções Ltda EPP aumen-
tasse sua equipe de trabalho para que não acarretasse atraso na execu-
ção do objeto contratual.
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Que no transcurso de 7 (sete) meses a investigada realizou apenas
etapas de instalações elétricas 127V e a construção de rede de tensão
primeira 13,8kVA e implantação do posto de transformação de
112,5kVA, serviços estes previstos no cronograma da própria empre-
sa para serem executados em sete meses, porém os mesmos ainda
se encontram inacabados.

Adotamos como parte deste relatório trecho das informações prestadas
pela Equipe Técnica de Fiscalização, datada de 5 de maio de 2021, tex-
tualmente: “ Dessa forma, Senhor Secretário uma obra que deveria
ter sido executada em 01 (um)mes, se encontra com 7 (sete) meses
e com vários serviços inacabados, é visível a falta de compromisso
da Empresa para com o contrato firmado entre ela e esta Municipali-
dade, visto que, jamais se manifestou quanto ao inadimplemento da
execução das obras objeto do contrato ou mesmo sem qualquer justi-
ficativa plausível o que torna de logo, patente o descumprimento das
cláusulas ajustadas no contrato, bem como o que dispõe a Lei 8.666/
93”. Devidamente intimadados presentes autos a empresa quedou inerte.
É o relatório.

II – DO MÉRITO

II.2- DA VINCULAÇÃO DO ADMINISTRADOR PÚBLICO ÁS REGRAS
SANCIONADORAS

É cediço que a aplicação de sanções administrativas é antes de tudo um
dever-poder da Administração Pública. Não há uma faculdade, não caben-
do ao Administradordeixar de aplicar o que a lei determina, salvo justificati-
va de robusta envergadura que tenha o condão de afastar a culpabilidade
da Particular Contratada ou a ilicitude da conduta, no caso concreto.

Outra não é a lição pacificadana doutrina especializada, por todos Marçal
Justen Filho:

Quando determinada conduta é qualificada como ilícito administrativo, sua
ocorrência gera o dever de punição. A omissão de punição é tão de pu-
nição é tão antijurídico quanto a prática do próprio ilícito. Nunca pode ser
uma questão de escolha da Administração punir ou não punir, segundo um
juízo de conveniência politica. Aliás, o agente público que deixa de ado-
tar as providências destinadas a promover a punição do sujeito que prati-
cou ilícito pode configurar inclusive crime. Portanto, a prévia definição do
sujeito que praticou ilícito pode configurar inclusive crime. Portanto, a pré-
via definição normativa dos ilícitos puníveis vincula o administrador e retira
a margem de liberdade sobre a conduta futura adotar. (JUSTEN FILHO,
Marçal. Pregão: comentários à legislação do pregão comum e eletrônico.
4.ed.rev.e atual. De acordo com a Lei Federal 10.520/2002 e os Decretos
Federais 3.555/2000 e 5.450/2005. São Paulo:Dialética, 2005.p.180).

A jurisprudência do TCU é firme no sentido de que o Administrador está
vinculado à aplicação das sanções administrativas previstas na legislação.
Porém, sempre há a possibilidade de não ser adequada ou necessáriaa
sua aplicação, diante de certas circunstâncias do caso concreto. Circuns-
tâncias essas que vir a lume exatamente durantea tramitação do processo
sancionador.Isso se infere da seguinte determinação contida em Acórdão
da Corte de Contas da União, textualmente (grifamos):

ACÓRDÃO nº 877/2010 – SEGUNDA CÂMARA

Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas da
Fundação Universidade Federal do Maranhão – FUFMA, referente ao
exercício de 2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, em:

(...)9.6.26 aplique as penalidades previstas nos arts.86 a 87 da Lei 8.666/
1993 nos casos de atraso na execução e de inadimplência contratual ou
justifique no processo o motivo da não-aplicação de multa ou outra san-
ção;

O TCU firmou o entendimento de que o Administrador vincula-se à apli-
cação das sançõesem razão da ocorrência de ilícitoscontratuais, salvo se
houver justificativa nos autos do processo:

Em outra oportunidade, o TCU se manifestou orientando que, na análise
do caso em concreto, se situações em que o gestor tenha motivos para
deixar de aplicar sanções, tal situação deve ser devidamente justificada
nos autos do processo. (Disponível em http://www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/arquivos /caderno/caderno-de-logisltíca-de-sançã-2.pdf).

Portanto, resta claro que não há alternativa ao Administrador, em caso de
conhecimento da prática de atos ilícitos contratuais porpartes de particu-
lares contratados, a não ser a imediata autuação de processo administra-
tivo sancionador, como também que inexistindo motivo justo que afaste a
natureza ilícita do ato ou a culpabilidade do particular, eledeve obrigatoria-
mente aplicara sanção cabível, sempre sob a luz da regra da proporciona-
lidade.

III.3. DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

A presente Comissão Processante em 26/05/2021 notificou a empresa
quanto à abertura de presente Processo Sancionador em razão dainexe-
cução contratual indicada pela Fiscalização, como também acerca da pos-
sibilidade de aplicação das penalidades concretamente cabíveis, para o
exercício regular de seu direito ao contraditório e ampla defesa, para apre-
sentação de defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, inclusive, com cópia
integral dos presentes autos, nada sendo apresentado pelo Particular ina-
dimplente.

Oportuno salientar,que a falta do exercício do direito ao contraditório e a
ampla defesa, por óbvio, não obstaculiza a tramitação do feito sancionador
e nem invalida a eventualsanção aplicada.

DA REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA -

PROCESSO 20.743-8/2020

Consta em tramite no Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Gros-
so a Representação de Natureza Interna de nº 20.743-8/2020 em face da
empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA EPP. Desse modo, a referida Cor-
te de Contas recomendou através do Oficio nº 54/2021/GAB/TCE-MT que
este Município não realize a emissão de Ordens de Serviço para a empre-
sa em comento referente a qualquer contrato e, caso alguma já tenha sido
emitida, que sejam providenciadas a suspensão dos pagamentos em favor
da mesma.

IV. 4- DA CONDUTA ILÍCITA DO CONTRATADO

É sabido que o inadimplemento contratual decorre de uma ação ou omis-
são do Particular ao cumprimento de suas obrigações contratuais. No pre-
sente caso, a empresa contratada descumpriu parcialmente o contrato.

Conforme se extrai da vasta documentação dos autos, o cronograma da
obra previa o prazo de 01 (um) mês para a sua execução.

A Ordem de Inicio se deu em 09 de novembrode 2020. Logo, a obra
teria que ser executada até 08 de dezembro de 2020.

Acrescente-se, ainda, que a Administração notificou a empresa para con-
tornar a situação de inadimplênciae receber o objeto pactuado dentro do
prazo estabelecido, ou seja, aumento da equipe de trabalho e que as fren-
tes de trabalho fossem ampliadas para que não acarretasse atraso na exe-
cução do objeto, uma vez que o número de funcionários foi se reduzindo
no transcorrer da obra, no entanto, as mencionadas solicitações não sur-
tiram os efeitos desejados, tendo a empresa permanecido na inadimplên-
cia, mesmo após a prorrogação do contrato.

Destaca-se, que no transcurso de 08 (oito) meses a empresa executou
apenas o percentual de 32,10% do montante da obra, deixando de execu-
tar 67,90% da obra que corresponde a R$ 107.586,74 (Cento e sete mil e
quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos).
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Por outro lado, foram efetuados pagamento de 1 (um) boletim de medição
no montante de R$50.851,83 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta e um
reais e oitenta e três centavos).

Merece destaque o fato de que são irrisórios a evolução dos serviços na
obra em comento há mais de 149 (cento e quarenta e nove) dias

Logo, a conduta ilícita contratual resta claramente caracterizada no des-
cumprimento parcial do contrato firmado com a Administração.

V.5.DA ANÁLISE DO DANO À ADMINISTRAÇÃO

A empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA EPP tinha conhecimento de sua
obrigação quanto à execução do objeto avençado e mesmo assim aderiu
às cláusulas contratuais ao assinar o contrato, causando transtornos a ad-
ministração municipal, que vem sendo constantemente cobrada pela co-
munidade que será beneficiada pela obra e em decorrência da postura ina-
dequada do Particular Contratado causando prejuízos imensuráveis a mu-
nicipalidade. Pesa, ainda, contra a investigada o fato de que a investigada
vem desrespeitando as cláusulas contratuais juntos aos 6 (seis) contratos
vigentes junto a SMECEL. VI. 6 - DAS SANÇÕES

Ao deixar de observar seus deveres, evidente se torna o descumprimento
de disposições contratuais, razão pela qual se autoriza a aplicação de pe-
nalidades e a própria rescisão administrativa, nos moldes da Lei n. 8666/
93, in verbis:

Art.77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art.78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

(...)

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração pode-
rá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

(...)

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida reabilitação perante a própria autoridade que apli-
cou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Merece destaque o fato de o particular inadimplente quedar-se inerte
quanto à apresentação de defesa, embora tendo sido devidamente notifi-
cada para tanto.

Não se pode olvidar que um processo licitatório leva em seu bojo teor so-
lene em suas fases instrutórias na tentativa de sagrar vencedora empresa
ilibada.

A empresa tinha conhecimento de sua obrigação quanto à execução do
objeto avençado e mesmo assim aderiu às cláusulas contratuais ao assi-
nar o contrato, causando transtornos a administração municipal, que vem
sendo constantemente cobrada pela comunidade que será beneficiada pe-
la obra.

Com fundamento na Lei 8.666/93, art. 87, II e III e na Cláusula Vigésima
do Contrato, uma vez observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, entendemos regular a aplicação da penalidade administrativa.

VII. 7 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os contratos jurídicos estão submetidos a regime jurídico diferenciado, o
qual confere certas prerrogativas exorbitantes ao ente administrativo, a
exemplo da possibilidade de rescindir unilateralmente seus contratos, nas
hipóteses legalmente previstas. Essas prerrogativas são legítimas, ao tem-
po em que garantem a satisfação do interesse público.

Como ressaltado anteriormente, as infrações contratuais perpetradas pela
Contratada culminam na rescisão unilateral. Tal hipótese, inclusive, está
definida na CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO do instru-
mento, a seguir transcrita:

21.1.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da
Lei nº 8.666/93:

(...)

21.2. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Admi-
nistração, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências
contratuais e as previstas em lei o regulamento, nos termos o art. 77 a 80
da Lei 8.666/93.

(...)

21.5. Na hipótese de sinistro, abandono de obra, falência da CONTRATA-
DA ou rescisão unilateral, os valores de insumos que porventura já tenham
sido adquiridos pelo CONTRATANTE de contrato anterior, devem ser su-
primidos ou disponibilizados, no que couber, e pelos seus valores atuais,
dos contratos posteriormente firmados para continuação da execução des-
te objeto.

O renomado José dos Santos Carvalho Filho ensina que o contrato admi-
nistrativo pode se extinguir de diversas maneiras, quais sejam: pelo cum-
primento do objeto; pelo término do prazo; pela impossibilidade material
ou jurídica; pela invalidação; e pela rescisão. Por sua vez, a rescisão pode
ser implementada de forma amigável, judicial ou administrativa.

A Lei n. 8.666/93, em seu artigo 79, I, define a rescisão administrativa
como aquela “determinada por ato unilateral e escrito da Administra-
ção” para os casos referidos nos incisos I a XII do art. 78.

Da análise das hipóteses que autorizam a rescisão administrativa, vê-se
que ela tanto pode ocorrer por inadimplemento do contratado, com ou sem
culpa, ou em razão interesse da administração.

No presente caso, a rescisão unilateral está motivada na transgressão
contratual da empresa WN CONSTRUÇÕES LTDA EPP e, assim, encon-
tra fundamento no art. 78, I da Lei 8.666/93: “Constituem motivo para a
rescisão do contrato: I – o não cumprimento de cláusulas contratu-
ais, especificações, projetos ou prazos”.

Os motivos que levam a presente rescisão contratual consiste no abando-
no da obra por parte da investigada.

Assim, no tocante à rescisão, igualmente se observa atendimento ao con-
traditório e a ampla defesa.

Imprescindível ressaltar, novamente, que a Comissão Processante notifi-
cou a empresa quanto à abertura do presente Processo Sancionador em
razão da inexecução parcial do contratoindicada pela Fiscalização, como
também acerca da possiblidade de aplicação das penalidades, concreta-
mente cabíveis, para o exercício regular de seu direito ao contraditório e
ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias, contudo, nada foi apresentado
pela empresa.

Por fim, o ato administrativo será formalizado mediante termo, atendendo-
se à exigência de que a rescisão seja realizada por meio de ato escrito e
unilateral.

VIII. 8 -DA MULTA

O Contrato 052/2020 em sua Cláusula Vigésima - Das Sanções, assim
estabelece no caso de inexecução parcial do contrato:

20.3.2. MULTA, nos seguintes valores:
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a) (...)

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do ser-
viço em atraso por período superior ao previsto no item anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

Conforme as razões acima elencadas o ato praticado pela CONTRATADA
constitui grave infração contratual, caracterizando a INEXECUÇÃO PAR-
CIAL DO OBJETO DO CONTRATO, sendo cabível, no presente caso,
multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela da
obra ou do serviço em atraso por período superior a 30 (trinta) dias.

IX. 9- DA EXECUÇÃO DA GARANTIA

A rescisão administrativa pode gerar algumas consequências especificas
como define o art.80 da Lei 8.666/93, in verbis:

Art.80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as
seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei:

I – assunção, imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, mate-
rial e pessoal empregados na execução do contrato, necessários á
sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III – execução da garantia contratual, para ressarcimento da Adminis-
tração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração. (grifamos)

Sendo assim, se deve ressaltar ser perfeitamente cabível a execução da
garantia para a liquidação da multa aplicada ao contratado.

A esse respeito é oportuno trazer o ensinamento do doutrinador Lucas Ro-
cha Furtado, ao tratar da questão, esclarece que havendo débito do con-
tratado para com a Administração, decorram esses débitos de prejuízos
causados à Administração ou de multas aplicadas ao contratado, pode a
Administração apropriar-se diretamente da garantia prestada, independen-
temente da propositura de qualquer ação judicial.

Insta consignar, que no caso em tela a garantia é no montante de R$ 18.
260,24 (dezoito mil duzentos e sessenta reais e vinte e quatro centa-
vos).

Na hipótese em apreço, estando à rescisão administrativa fundamentada
no descumprimento contratual, evidente que admite contornos de punição.

X. 10- DA DECISÃO

Considerando que o valor global do Contrato é no montante de R$ 158.
438,57 (cento e cinquenta e oito mil quatrocentos e trinta e oito reais
e cinquenta e sete centavos).

Merece destaque, o fato de que a empresa em comento, já recebeu dos
cofres públicos o montante de R$ R$ 50.851,83 (cinquenta mil oitocentos
e cinquenta e um reais e oitenta e três centavos)

Restando o valor remanescente de R$ 107.586,74, O EQUIVALENTE A
67,90%.

Desse modo, tendo por base os fundamentos contratuais e legais expos-
tos, serve o presente para CIENTIFICAR da RESCISÃO do Contrato nº
052/2020, aplicando-se em consonância com Cláusula 20.3.2 a sanção de
multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela da
obra ou do serviço em atraso por período superior a 30 (trinta) dias,
haja vista a obra estar paralisada desde dezembro/2020, ou seja, no mon-
tanteR$ 10.786,67 (DEZ MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS
E SESSENTA E SETE CENTAVOS).

Conceder lhe o PRAZO DE 5 (Cinco) DIAS da data da publicação desta
Decisão, para apresentação de recurso.

No que tange o pagamento de multa, não se permite a infringência da or-
dem de preferência estabelecida nos parágrafos 2° e 3° do art. 86 e pará-
grafo l° do art. 87, devendo ser primeiro executado a garantia e, caso não
haja êxito nessa operação, por qualquer razão, e sendo a multa superior
ao valor da garantia, será possível a retenção, com o desconto dos valores
devidos de qualquer fatura ou crédito existente em favor da contratada;

Cientifique-se a Secretaria de Administração, Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, Controle Interno e Secretaria Municipal de Finanças para conheci-
mento desta e providências quanto a :

a) Formalização do Termo de Rescisão Contratual; b) Retenção de even-
tuais de créditos da empresa investigada até o limite da multa aplicada,
caso esses valores não sejam suficientes para satisfazer o valor da multa
em sua integralidade, sejam tomadas as providências necessárias para a
inscrição da Empresa WN CONSTRUTORA LTDA EPP no rol de devedo-
res do município; c) Eventual propositura de ação pertinente;

Por fim, com fundamento no art. 80, inciso I da Lei Federal 8.666/93, deter-
mino à assunção imediata das obras previstas no contrato nº 052/2020, no
estado e local que se encontra, devendo a Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer providenciar os atos necessários à continui-
dade da obra.

Submetemos à homologação da autoridade hierarquicamente superior.

Publique-se. Intimem-se.

Várzea Grande, 08 de junho de 2021.

Marcelucy Bueno de MoraesIsliene A. Correa de Magalhães

Membro da Comissão Membro da Comissão

Juliano Alves Freitas

Presidente da Comissão

SILVIO APARECIDO FIDELIS

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

ATO Nº. 387/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

NOMEARSamara Brant Ferreira,no cargo em Comissão de Gerente de
Limpeza de Próprios – DNS 06, Na Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e Mobilidade Urbana, com efeito, a partir de 18 de junho de 2021.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21de junhode 2021.

Kalil SaratBaracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº. 386/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

R E S O L V E:

NOMEARTony Heleno Costa de Pinho,no cargo em Comissão de Ge-
rente de Apreensão de Veículos e Animais – DNS 06, Na Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, com efeito, a partir de 18
de junho de 2021.
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Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 21de junhode 2021.

Kalil SaratBaracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº 381/2021

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na con-
formidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Mu-
nicipal consta no Processo nº 735291/21;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Luis Fernando Correia de Barros, Matrícula
84190 do cargo em concurso de Medico, na Secretaria Municipal de Saú-
de, com efeito, a partir de 09 de Junho de 2021

.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 15 de Junho de 2021.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 598/2021

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 007/2017 de 04 de janeiro de 2017.

RESOLVE

Retificar a Portaria nº 579/2021 somente com relação ao servidor LUIZ
FILIPE DE ALMEIDA BASTOS matrícula n° 135519, exercendo o cargo
efetivo de Auditor Fiscal Tributário da Receita Municipal, lotado na Secre-
taria Municipal de Gestão Fazendária, que concedeu 04 (quatro) dias de
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 2019/2020, com pe-
ríodo de gozo em 29.03.2021 a 01.04.2021. Publicada noJornal Oficial dos
Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM, no dia 18/06/2021, pagina
427, edição nº3. 752.

Onde se lê: LUIZ FILIPE DE ALMEIDA BASTOS

Leia-se : LUIS FILIPE DE ALMEIDA BASTOS .

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 18 de junho de 2021.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 617 /2021

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:

Conceder Férias regulamentares, de acordo com Estatuto dos Servidores
Públicos de Várzea Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe
em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO
AQUISITIVO

PERIODO DE
GOZO

768 ADRIANA CRISTINA
CARRETO PARDAL Efetivo 2019/2020 14.06.2021 a

28.06.2021

(15 dias)

10106 DEBORA LUZIA DAL
PONTE Efetivo 2019/2020

21.06.2021 a
05.07.2021
(15 dias)

14519 ELZA MARTINS DE AL-
MEIDA Efetivo 2018/2019

07.06.2021 a
21.06.2021
(15 dias)

17366 GEOVANE RENFRO DA
SILVA Efetivo 2017/2018

10.06.2021 a
15.06.2021
(06 dias)

130053 LAURA DA COSTA CRUZ
GUALDI Efetivo 2019/2020

14.06.2021 a
28.06.2021
(15 dias)

35622 MIGUELINA DA COSTA
ALMEIDA Efetivo 2018/2019

17.06.2021 a
17.07.2021
(30 dias)

36831 NEZINHO DONATO DA
CRUZ Efetivo 2016/2017

01.06.2021 a
30.06.2021
(30 dias)

132841 VANIA LUIZA OLIVEIRA
DOURADO Efetivo 2019/2020

21.06.2021 a
10.07.2021
(20 dias)

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 21 de junho de 2021.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 596/2021

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder ao servidor ODIRLEY RIBEIRO DA SILVA matrícula n°
37709, exercendo o cargo efetivo de Técnico de Suporte Administrativo
Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte
e Lazer, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período
aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 21.06.2021 a 20.07.2021.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 17 de junho de 2021.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 615/2021

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:

Conceder Férias regulamentares, de acordo com Estatuto dos Servidores
Públicos de Várzea Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe
em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO
AQUISITIVO

PERIODO DE
GOZO

4758 ARALI SULEK VIEIRA Efetivo 2017/2018
05.07.2021 a
19.07.2021
(15 dias)

86787 DANIEL DA SILVA
MARTINS NETO Efetivo 2016/2017

19.07.2021 a
23.07.2021
(05 dias)

86721 KELMA KAROLINA DA
COSTA AMORIM Efetivo 2018/2019

26.07.2021 a
30.07.2021
(04 dias)

135520 THAIS BASSO SISTI Efetivo 2019/2020
12.07.2021 a
16.07.2021
(05 dias)

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 21 de junho de 2021.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA
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Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 616/2021

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril de 2020.

RESOLVE:

Conceder Férias regulamentares, de acordo com Estatuto dos Servidores
Públicos de Várzea Grande, Lei Complementar nº. 1.164/1991 que dispõe
em seu Art.85, aos servidores abaixo relacionados:

MAT. NOME DO SERVIDOR VINCULO PERIODO
AQUISITIVO

PERIODO DE
GOZO

100600 ALESSANDRO APARE-
CIDO DA SILVA Efetivo 2021/2021

01.07.2021 a
30.07.2021
(30 dias)

8020 CLARINDO GONÇALO DA
CUNHA Efetivo 2020/2021

01.07.2021 a
30.07.2021
(30 dias)

86857 DAVID DA SILVA BORGES Efetivo 2018/2019
05.07.2021 a
03.08.2021
(30 dias )

11171 DORACI EVA DA CONCEI-
ÇAO SILVA Efetivo 2019/2020

12.07.2021 a
10.08.2021
( 30 dias )

12991 ELENIL ALVES PEDROSO Efetivo 2019/2020
09.06.2021 a
08.07.2021
(30 dias )

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 21 de junho de 2021.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PROCESSO: 005/2021

Feito: ProcessoAdministrativo – WN Construções Ltda EPP

Referência: Comissão de Processo Administrativo – Portaria nº 098/
2021/GS/SMECEL/VG/MT – Contrato 229/2020- Republicação do con-
trato em epigrafo por conter mero erro material da publicação do dia
17/06/2021.

A Comissão de Processo Administrativo, instituída pela Portaria 098/2021/
GAB/SMECEL/VG, de 10 de maio de 2021, publicada no Jornal Oficial Ele-
trônico dos Municípios, vem respeitosamente apresentar DECISÃO nos
seguintes termos:

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo nº 05/2021, que
visa apurar condutas violadoras da Cláusula Décima Quarta do Contrato
de Empreitada nº 229/2020, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada em obras e serviços de Engenharia execução de obra e Re-
forma e Ampliação do CMEI “NAIR SACRE”, localizada na Rua Y, Qd.6,
s/n, bairro COHAB Cristo Rei no Município de Várzea Grande, atendendo
aos critérios do padrão SMECEL/VG, com intervenção em área aproxima-
da de 1.118.99 m², contemplando os serviços de pintura interna e exter-
na, revestimento cerâmico, substituição de forros, instalações hidráulicas
e elétricas, esquadrias e calçamento incluindo fornecimento de materiais
e mão de obra em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, de acordo com as especificações descritas neste
termo e seus anexos, no valor de R$ 827.650,76 (oitocentos e vinte e se-
te mil seiscentos e cinquenta reais e setenta centavos), em regime de
empreitada por preço global, consoante com o Processo Licitatório na mo-
dalidade de Tomada de Preços registrada sob número 03/2020,conforme
a seguir exposto:

I – DOS FATOS:

Versa o presente autos sobre a instauração de Processo Administrativo
em face da empresa em epígrafe, com vistas a apurar conduta violadora

da Cláusula Décima Quarta, por abandono injustificado da obra, ensejan-
do inexecução parcial do contrato.

Considerando os fatos elencados pela Equipe Técnica de Fiscalização da
obra em comento, o Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer determinou a instauração do presente processo administrativo.

O Contrato em análise é oriundo da Tomada de Preços nº 03/2020, regime
de empreitada por preço global, que teve a Sessão de Habilitação realiza-
da em 13/05/2020, Sessão de Abertura de Propostas realizada em 06/08/
2020.

O cronograma de execução dos serviços foi estipulado em 04 (quatro) me-
ses.

Que a expedição de Ordem de Início de Serviços se deu em 03 de se-
tembro de 2020, tendo prazo final para execução até 31 de dezembro de
2020.

Consta no Relatório Técnico que foi efetuadoo pagamento de 04 (quatro)
boletins de medição montante de R$ 359.650,57 (trezentos e cinquenta e
nove mil seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e sete centavos) equi-
valente a 43,45% (quarenta e três pontos quarenta e cinco por cento),
vejamos:

MEDIÇÃO VALORES PERÍODO
1ª MEDIÇÃO R$ 96.829,52 03/09/2020 a 02/10/2020
2ª MEDIÇÃO R$ 75.793,32 03/10/2020 a 01/11/2020
3ª MEDIÇÃO R$ 47.158,06 02/11/2020 a 01/12/2020
4ª MEDIÇÃO R$ 139.869,67 02/12/2020 a 31/12/2020

Que a administração municipal efetuou os pagamentos dos boletins de
medição dentro do disposto no instrumento contratual inexistindo débitos
junto à empresa.

Que as ETAPAS da execução da obra foram subdivididos em 4 (quatro)
meses para execução do percentual de cada item atingindo-se então
100% da obra:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR
(R$) % ITEM

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 96.856,92 11,70%
2 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO E SERVIÇOS

PRELIMINARES 16.146,10 1,95%
3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 38.241,94 4,62%
4 FUNDAÇÕES 19.211,60 2,32%
5 SUPERESTRUTURA 24.925,00 3,01%
6 FECHAMENTO EM ALVENARIA, REVESTI-

MENTO INTERNOS E EXTERNOS 49.050,02 5,93%
7 ESTRUTURA DA COBERTURA 86.286,50 10,43%
8 COBERTURA 50.130,46 6,06%
9 ESQUADRIAS 46.792.11 5,65%
10 PISOS INTERNOS EXTERNOS E CALÇA-

MENTOS 134,152,35 0,49%%
11 FORROS 4.034,40 0,49%
12 PINTURA INTERNA E EXTERNA 84.250,22 7.76%
13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 83.523,19 10,09%
14 INSTALAÇÕES DE GÁS 3.921,48 0,47%
15 INSTAÇÕES ELÉTRICAS 94.565,54 11,43%
16 PAISAGISMO 5.776,92 0,70%
17 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO CONTRA IN-

CENDIO 3.555,51 0,04%
18 SERVIÇOS DIVERSOS 4.366.91 0,53%
19 LIMPEZA DE OBRA 1.862.89 0,23%
VALORES TOTAIS R$ 827.

650,76 100%

Que embora a empresa tenha sido contratada para executar a obra no pra-
zo de 4 (quatro) meses, durante o lapso de 08 (oito) meses de vigência-
do contrato a empresa concluiu apenas o percentual de 43,45%, ou seja,
deixando deexecutar56,55% (cinquenta e seis ponto cinquenta e cinco
por cento) da obra.

Que posterior a 4ªmedição referente ao período de 02/12/2020 a 31/12/
2020 não houve praticamente evolução dos serviços.
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Que a equipe Técnica de Fiscalização durante visitas e vistorias na obra
constatou: inexecução dos serviços, lentidão nas atividades desenvolvi-
das, falta de material no canteiro de obra, equipe reduzida em 02 (dois)
funcionários.

Que durante visitas de acompanhamento e fiscalização no canteiro de
obras, fora solicitado que a Empresa WN Construções Ltda EPP aumen-
tasse sua equipe de trabalho para que não acarretasse atraso na execu-
ção do objeto contratual.

Que no transcurso de 09 (nove) meses a investigada realizou somente
etapas de serviços preliminares, demolições e retirada, fundações, supe-
restrutura, fechamento em alvenaria, sistema de cobertura, revestimentos
internos e externos, instalações elétricas, esquadrias, pintura e calçadas.

É o contido nos autos.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

O Contrato ora em discussão em sua Clausula 8.1, estabelece o prazo
de 120 (cento e vinte) dias para fins de prestação dos serviços conforme
cronograma físico –financeiro, incluído neste mesmo prazo a mobilização,
desmobilização e a execução das obras e serviços propriamente ditos.

Contudo, contrariando o pactuado houve na última mediçãorealizada em
02/12/2020 a 31/12/2020, ou seja, nos 90 (noventa dias posteriores prati-
camente não evolução dos serviços.

Sendo assim, a empresa executou apenas o percentual de 43,45% do
montante, deixando de executar 56,55% da mesma.

De acordo com o relatório técnico da equipe de fiscalização no transcurso
de 09 (nove) meses a empresa, ora investigada, realizou tão somente ser-
viços preliminares, demolições e retirada, fundações, superestruturas, fe-
chamentos em alvenaria, sistema de cobertura, revestimentos internos e
externos, instalações elétricas, esquadrias, pintura e calçadas.

Sendo esses de fácil comprovação através da reprodução fotográfica ane-
xa ao Relatório Técnico elaborado pela equipe de fiscalização.

Merece destaque o fato que a obra em análise está paralisada desde 31/
12/2020, uma vez que posterior a referida data a evolução dos serviços fo-
ram irrisórios.

No bojo dos presentes autos, não existem documentos que justifiquem a
inexecução contratual.

I.I DO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA

A Comissão, nomeada pela Portaria 098/2021/GS/SMECEL/VG/MT, de
10/5/2021, dando início aos trabalhos, notificou a empresa WN Constru-
ções Ltda EPP para que apresentasse defesa escrita, em razão do direito
do contraditório e da ampla defesa, insculpido no art. 5º, LIV e LV da Cons-
tituição Federal. Contudo a investigada quedou-se inerte.

DA REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

TCE/MT nº 20.743-8/2020

Merecendo relevância, ainda, o Oficio de nº 54/2021/GAB/AJ/TCE-MT,
que trata da existência de Representação Interna de nº 20.743-8/2020, em
face da Empresa WN Construções Eireli.

No mencionado Oficio a Corte de Contas orienta para que não seja emitida
Ordens de Serviços a empresa em comento e caso haja alguma emissão
que as mesmas sejam suspensas, bem como sejam providenciadas a sus-
pensão de pagamentos em favor da mesma.

III – DAS PENALIDADES

Ao deixar de observar esses deveres, evidente se torna o descumprimento
de disposições contratuais, razão pela qual se autoriza a aplicação de pe-
nalidades e a própria rescisão administrativa, nos moldes da Lei 8.666/93,
in verbis:

Ar.77. A execução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Art.78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

(...)

Arst.87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração po-
derá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes san-
ções:

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos:

(..)

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-
cir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Não se pode olvidar que um processo licitatório leva em seu bojo teor so-
lene em suas fases instrutórias na tentativa de sagrar vencedora empresa
ilibada.

A empresa tinha conhecimento de sua obrigação quanto à execução do
objeto avençado e mesmo assim aderiu às cláusulas contratuais ao assi-
nar o contrato, causando transtornos a administração municipal, que vem
sendo constantemente cobrada pela comunidade que será beneficiada pe-
la obra.

Com fundamento na Lei 8.666/93, art.87, II e III e na Cláusula Vigésima do
Contrato, uma vez observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, entendemos regular a aplicação da penalidade administrativa.

IV – DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os contratos jurídicos estão submetidos a regime jurídico diferenciado, o
qual confere certas prerrogativas exorbitantes ao ente administrativo, a
exemplo da possibilidade de rescindir unilateralmente seus contratos, nas
hipóteses legalmente previstas. Essas prerrogativas são legítimas, ao tem-
po em que garantem a satisfação do interesse público.

Como ressaltado anteriormente, as infrações contratuais perpetradas pela
Contratada culminam na rescisão unilateral. Tal hipótese, inclusive, está
definida na CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO do instru-
mento, a seguir transcrita:

21.1.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art.78 da
Lei 8.666/93;

(...)

21.2. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Admi-
nistração, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências
contratuais e as previstas em lei o regulamento, nos termos o art.77 a 80
da Lei 8.666/93;

(...)

21.5. Na hipótese de sinistro, abandono de obra, falência da CONTRATA-
DA ou rescisão unilateral, os valores atuais, dos contratos posteriormente
firmados para continuação da execução desde objeto.

O renomado José dos Santos Carvalho Filho ensina que o contrato admi-
nistrativo pode se extinguir de diversas maneiras, quais sejam: pelo cum-
primento do objeto, pelo término do prazo; pela impossibilidade material
ou jurídica; pela invalidação, pela rescisão. Por sua vez, a rescisão pode
ser implementada de forma amigável, judicial ou administrativa.
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A Lei n. 8.666/93, em seu artigo 79, I, define a rescisão administrativa co-
mo aquela “ determinada por ato unilateral e escrito da administração” pa-
ra os casos referidos nos incisos I a XII do art.78.

Da análise das hipóteses que autorizam a rescisão administrativa, vê- se
que ela pode ocorrer por inadimplemento do contratado, com ou sem cul-
pa, ou em razão de interesse da administração.

No presente caso, a rescisão contratual unilateral está motivada na trans-
gressão contratual da empresa WN CONSTRUTORA EPP LTDA e, assim,
encontra fundamento no art.78, I da Lei 8.666/93: “Constituem motivo para
a rescisão do contrato: I – o não cumprimento decláusulas contratuais, es-
pecificações, projetos ou prazos”.

Os motivos que levam a presente rescisão contratual consistem no aban-
dono da obra desde dezembro de 2020, ou seja, há mais de 5 (cinco) me-
ses. Não havendo motivos plausíveis que possam justifica-lo.

Assim, no tocante à rescisão, igualmente se observa atendimento ao con-
traditório e a ampla defesa. Contudo, a investigada quedou-se inerte.

Por fim, o ato administrativo será formalizado mediante termo, atendendo-
se à exigência de que a rescisão seja realizada por meio de ato escrito e
unilateral.

V – DA MULTA

O Contrato 229/2020 em sua Cláusula Vigésima – Das Sanções, assim
estabelece no caso de inexecução parcial do contrato:

20.3.2. MULTA, nos seguintes valores:

a) (...)

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela da obra ou do serviço
por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

Conforme as razões acima elencadas o ato praticado pela CONTRATADA
constitui grave infração contratual, caracterizando a INEXECUÇÃO PAR-
CIAL DO OBJETO DO CONTRATO, sendo cabível, no presente caso,
multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela da
obra ou do serviço em atraso por período superior a 30 (trinta) dias, haja
vista a obra estar paralisada desde dezembro/2020.

VI – DA EXECUÇÃO DA GARANTIA

A rescisão administrativa pode gerar algumas consequências especificas
como define o art.80 da Lei 8.666/93, in verbis:

Art.80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as se-
guintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas nesta Lei:

I – assunção, imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

II – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continui-
dade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III – execução da garantia contratual, para ressarcimento da Adminis-
tração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração. (grifamos)

Sendo assim, se deve ressaltar ser perfeitamente cabível a execução da
garantia para a liquidação da multa aplicada ao contratado.

A esse respeito é oportuno trazer o ensinamento do doutrinador Lucas Ro-
cha Furtado, ao tratar da questão. Esclarece que havendo débito do con-
tratado para com a Administração, decorram esses débitos de prejuízos
causados à Administração ou de multas aplicadas ao contratado, pode a
Administração apropriar-se diretamente da garantia prestada, independen-
temente da propositura de qualquer ação judicial.

Insta consignar, que no caso em tela a garantia é no montante de R$ 41.
382,54(Quarenta e um mil trezentos e oitenta reais e cinquenta e qua-
tro centavos).

Na hipótese em apreço, estando à rescisão administrativa fundamentada
no descumprimento contratual, evidente que admite contornos de punição.

VI – DA DECISÃO

Considerando que o valor global do Contrato é de R$ 827.650,76 (Oito-
centos e Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais e Setenta e Seis
Centavos). Sendo efetuado o pagamento a investigada o valor de R$ 359.
650,57 (trezentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta re-
ais e cinquenta e sete centavos), equivalente a 43,45%.

Restando a executar 56,55% desta obra que corresponde a R$ 468.000,19
(quatrocentos e sessenta e oito mil e dezenove centavos).

Desse modo, tendo por base os fundamentos contratuais e legais expos-
tos, serve o presente para CIENTIFICAR DA RESCISÃO do Contrato nº
229/2020, aplicando-se em consonância com a Cláusula 20.3.2 a sanção
de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela da
obra ou do serviço em atraso por período superior a 30 (trinta) dias, haja
vista a obra estar paralisada desde dezembro/2020, ou seja, no montan-
te de R$ 46.800,19 (quarenta e seis mil e oitocentos reais e dezenove
centavos)

Conceder lhe prazo de 05 (cinco) dias da data da publicação desta deci-
são, para apresentação de recurso.

No que tange o pagamento de multa, não se permite a infringência da or-
dem de preferência estabelecida nos parágrafos 2ª e 3ª do art. 86 e pará-
grafo 1º do art.87, devendo ser primeiro executado a garantia e, caso não
haja êxito nessa operação, por qualquer razão, e sendo a multa superior
ao valor da garantia, será possível a retenção, com o desconto dos valores
devidos de qualquer fatura ou crédito existente em favor da contratada.

Cientifique-se a Secretaria de Administração, Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, Controle Interno e Secretaria Municipal de Finanças para conheci-
mento desta e providências quanto a:

a) Formalização do Termo de Rescisão Contratual; b) Retenção de even-
tuais créditos da empresa investigada até o limite da multa aplicada, caso
esses valores não sejam suficientes para satisfazer o valor da multa em
sua integralidade, sejam tomadas as providências necessárias para a ins-
crição da Empresa WN Construções Ltda EPP no rol de devedores do mu-
nicípio. c) Eventual propositura de ação pertinente;

Por fim, com fundamento no art. 80, I da Lei Federal 8.666/93, determi-
namos à assunção imediata das obras previstas no Contrato nº 229/2020,
devendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
providenciar os atos necessários à continuidade da obra.

Submetemos à homologação da autoridade hierarquicamente superior.

Publique-se. Intimem-se.

Várzea Grande, 07 de junho de 2021.

Marcelucy Bueno de Moraes Isliene A. Correa de Magalhães

Membro Membro

Juliano Alves Freitas

Presidente

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 083/2019

PARTES INTERESSADAS: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(SMS/VG), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, fundo público ins-
crito no CNPJ nº 11.364.895/0001-60 e a Senhor EDGAR SANTANA DE
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OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.
0402698-5 SSP/MT e inscrito no CPF n. 327.391.501-30. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Este Termo Aditivo encontra fundamentação legal no artigo
57, II, ambos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n. 8.666/
93 e suas atualizações, ressaltando a sua compatibilização com as pecu-
liaridades que exige este inquilino especial, pela Lei n. 8.245/91 alterada
pela Lei n. 12.112/2009, Ato de Dispensa de Licitação n. 046/2019, no Ter-
mo de Contrato n. 083/2019, na devida justificativa exarada pela Secre-
taria Municipal de Saúde, bem como nos demais documentos acostados
no PROCESSO GESPRO n. 721043/2021. OBJETO: Este Termo tem por
objeto aditar a CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E SUAS PROR-
ROGAÇÕES, CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DA FORMA DE PAGA-
MENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e a CLÁUSULA SÉTIMA –
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO, referente à locação de
um imóvel urbano comercial, localizado na Rua Presidente Prudente de
Moraes, Lote 08, Quadra G, Casa n. 1.130, Bairro Jardim Aeroporto, Vár-
zea Grande – MT, destina única e exclusivamente para alojar a Unidade
de Saúde CAPsi/Infanto – Juvenil do Município de Várzea Grande – MT.
VALOR GLOBAL: Fica estipulado o aluguel mensal a ser pago pelo Lo-
catário em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor total de R$
60.000,00 (sessenta mil reais).UO: SECRETARIA SAÚDE FONTE: 0102/
0142/0146. VIGÊNCIA Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses,
o prazo de vigência do Contrato principal, contados a partir da data de seu
vencimento. FISCAL DE CONTRATO: O acompanhamento e a Fiscaliza-
ção do contrato ficará a cargo do LOCATÁRIO, que designa para este ato,
a função de titular, a Senhora JANYNE LOURENÇO MOURA, inscrita no
CPF n. 040.115.741-55; e, na função de suplente, a Senhora ELAINE IRA-
CI ALMEIDA METELO, inscrita no CPF n. 014.788.491-85. DATA DE AS-
SINATURA: 18.05.2021.

GONÇALO APARECIDO DE BARROS

Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde

EDGAR SANTA DE OLIVEIRA

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

PORTARIA Nº 306/2021.

“Dispõe sobre aRetificação da Portaria nº 095/2015, que retificou a por-
taria nº 093/2014 que concedeu o benefício dePensão por morte em favor
da Sra. Maria marcela Miranda da Cruz e aos menores Rita Adalizia da
Cruz Costa e Rafael Ubiratã da Cruz Costa, em decorrência do faleci-
mento do servidor Sr. Ubiratã da Silva Costa.

O Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; e

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº. 095/2015, publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, na data de 15 de
julho de 2015, que retificou a portaria nº 093/2014 que concedeu o bene-
fício de o benefício de Pensão por morte em favor da Sra. Maria marcela
Miranda da Cruz e aos menores Rita Adalizia da Cruz Costa e Rafael Ubi-
ratã da Cruz Costa, em decorrência do falecimento do servidor Sr. Ubiratã
da Silva Costa, conforme processo administrativo do PREVILA, n.º 2015.
07.00035P.

Onde se Lê: Considerando o Art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal,
com redação dada pela E.C n.º 41/2003, combinado com Art. 28, inciso II,
da Lei Municipal n.º 688/2005 (...) e;

(...) Rafael Ubiratã da Cruz Costa, portador do RG nº. 2679219-2 e CPF nº
070.192.021-10 (...)

Lêia-se: Considerando o Art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal,
com redação dada pela E.C n.º 41/2003, combinado com Art. 7ª inciso I e

Art. 28, inciso II, e Art. 29 inciso I, ambos da Lei Municipal n.º 688/2005 (..
.) e;

(...) Rafael Ubiratã da Cruz Costa, portador do RG nº. 2679219-2 SEJUSP/
MT e CPF nº 070.192.021-10 (...)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 17 de Junho de 2021.

DAIANA FERNANDA MARIN MACEDO

Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Homologo:

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

Prefeito Municipal

PORTARIA N.308/2021

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santís-
sima Trindade,Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder à servidora, Sra. THAMIRES LAYANE RAMOS DE BRI-
TO, portadora da Cédula de Identidade nº 2112789-1 SSP/MT e CPF nº
026.322.321-39, efetiva no cargo efetivo de Recepcionista, GRATIFICA-
ÇÃO de 40% (quarenta por cento) sobre seu vencimento, nos termos que
dispõe no art. 3º, inciso II, cumulado com o Anexo IV, da lei Municipal 558/
99 a contar do dia 01 de julho de 2021.

Art. 2º. A gratificação concedida no art. 1º da presente Portaria tem o cará-
ter indenizatório para que a referida servidora além de suas funções atue
exercendo a função de responsável pelo setor de transporte escolar e au-
xiliando a Secretaria Municipal de Obras e Infra-estruturar.

Art. 3º. A designação é efetuada em caráter precário, podendo a adminis-
tração a qualquer momento revogar a designação.

§ 1º. Com a revogação da designação o salário da servidora voltará a ser
o original para o qual foi concursado, não gerando qualquer incorporação
ou direito.

§ 2º. A servidora designada só fará jus a remuneração da função comissi-
onada sendo assídua ao serviço e não se afastar por qualquer motivo.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E UM DIAS do
mês de JUNHO de dois mil E VINTE E UM.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2021

O Pregoeiro Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, levando
em consideração a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e
resultado relativo ao pregão presencial n. 048/2021, tendo por objeto o re-
gistro de preços para futura e eventual aquisição de materiais fisioterapêu-
ticos e equipamentos permanentes para o Centro de Reabilitação, resol-
ve ADJUDICAR o objeto da licitação a(s) empresa(s): CIRURGICA GON-
CALVES LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob
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nº 15.371.628/0001-70, com proposta no valor global de R$ 6.316,00 (seis
mil trezentos e dezesseis reais) e DENTAL MIX COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, pessoa Jurídica, devidamente inscrita
no CPF/CNPJ sob nº 14.890.803/0001-73, com proposta no valor global
de R$ 7.037,00 (sete mil e trinta e sete reais).

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 21 de junho de 2021

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 048/
2021

O Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, depois de
analisado o parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimen-
to, julgamento, habilitação e resultado relativo ao Pregão Presencial N.
048/2021, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais fisioterapêuticos e equipamentos permanentes pa-
ra o Centro de Reabilitação, resolve HOMOLOGAR o objeto da licitação
a(s) empresa(s): CIRURGICA GONCALVES LTDA, pessoa Jurídica, devi-
damente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 15.371.628/0001-70, com propos-
ta no valor global de R$ 6.316,00 (seis mil trezentos e dezesseis reais) e
DENTAL MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI,
pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 14.890.803/
0001-73, com proposta no valor global de R$ 7.037,00 (sete mil e trinta e
sete reais).

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 21 de junho de 2021

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS.
TRINDADE – MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS FISIOTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS PER-
MANENTES PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO.

PRAZO: 12 Meses, a partir da emissão da ARP.

CONTRATADO:

EMPRESA: CNPJ/CPF VALOR
TOTAL

CIRURGICA GONCALVES LTDA 15.371.628/
0001-70

R$: 6.
316,00

DENTAL MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS EIRELI

14.890.803/
0001-73

R$: 7.
037,00

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de junho de 2021.

PORTARIA N. 309/2021

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA E DÁ PROVIDENCIAS
CORRELATAS”.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito do município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora efetiva no cargo de Enfermeira DANIELA
BORGES SERAFIM, brasileira, residente e domiciliada neste município de
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, portadora da Cédula de Identidade nº
40313755X SSP/MT e CPF n. 299.847.158-76, Licença-Prêmio, pelo pe-
ríodo de 03 (três) meses consecutivos, sem prejuízo da remuneração do

referido cargo, com fulcro no artigo 102, da Lei Municipal 424, de 28 de
fevereiro de 1992.

Parágrafo único – Expirado o período da licença a que se refere este ar-
tigo, a servidora beneficiária deverá se apresentar ao respectivo órgão de
lotação, para reassumir o exercício regular de suas funções.

Art. 2º - A licença de que se trata o Artigo 1º corresponde ao período aqui-
sitivo de 02/06/2013 a 01/01/2018, tendo início 14/08/2021 e término em
13/11/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E UM DIAS DO
MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E RETIFICAÇÃO DA ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
- MT

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E RETIFICAÇÃO DA ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021.

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade, Estado de Mato Gros-
so, através do Pregoeiro, torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2021 foi aberto no dia 21 de junho de
2021, às 08:00 hs (horário local), foi declarado DESERTO e terá REA-
BERTURA em 02/07/2021 ás 10:00h de Brasília.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de
Licitações no endereço situada na Rua. Dr. Mario Correia, nº 452, Centro
na cidade de Vila Bela da Ss. Trindade-MT e no site Portal da Transparên-
cia, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (65) 3259-1313.

OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA
MAIS VANTAJOSA PARA OREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 21 de junho de 2021.

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PORTARIA N.307/2021

“SUBSTITUI FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da San-
tíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, especialmente em atendimento ao dispos-
to no art. 67, da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JORGE GONÇALVES para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos dos anos de 2016, 2017, 2018, 2019
e 2020, que se encontra em vigência, exceto os contratos n. 083/2017 e
096/2020, em substituição a servidora ELINEIDE FERNANDES DA SIL-
VA, a contar do dia 14/06/2021.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E UM DIAS do
mês de JUNHO de dois mil E VINTE E UM.
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JACOB ANDRÉ BRINGSKEN PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

BALANÇO FINANCEIRO MAIO
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PORTARIA Nº 200/2021

DE 21 DE JUNHO DE 2021.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º- Nomear a Sra., RITA GLECIA ALMEIDA BISPO, inscrita no CPF nº
006.194.371-11 e portadora do RG nº 17253608 SSP/MT, para exercer o
cargo de Chefe de Sessão de Controle de Frotas de Veículos e Máqui-
nas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

Gestão 2021/2024

PREFEITURA/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 104/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021

Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 879508

A Pregoeira Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro designada pela Portaria
nº. 012/2015 comunica aos interessados que será aberta licitação na mo-
dalidade de Pregão Eletrônico, que será regida pela Lei 10.520/2002 e pe-
los Decretos nº 3.784/2001, 5.450/2005 e 5.504/2005, Decretos Municipais
nº 048/2006 e 049/2006; Decreto 10.024/2019 com aplicação subsidiária
da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de piso de
granito e rodapé de granito, incluindo o serviço de instalação, para atender
a Secretaria Municipal de saúde.

REALIZAÇÃO: 05/07/2021

ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no
aplicativo denominado “Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil
S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil, diretamente no si-
te www.licitacoes-e.com.br e no site do Município www.vilarica.mt.gov. br.

Vila Rica / MT, 21 de Junho de 2021.

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO

Pregoeira Oficial

Portaria nº 012/2015
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO MAIO
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PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal deVila Rica/MT, sob CNPJ nº 03.238.862/
0001-45, torna público que requereu junto a Secretaria Estadual do
Meio Ambiente de Mato Grosso – SEMA / MT, a Licença Prévia (LP) e

Licença de Instalação (LI), referente ao projeto de Construção de Pa-
vimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em logradouros
urbanos dos Bairros Setor Oeste e Cristo Rei do Município de Vila Ri-
ca/MT.
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